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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.808, de 09 de 
novembro de 2018, que renova a concessão outorgada à Rádio Centro-América LTDA, para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, no município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 
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MENSAGEM Nº 755 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que renovam as concessões 

outorgadas, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

onda média, de caráter regional, conforme os seguintes atos: 

 

1. Portaria nº 1.712, de 28 de março de 2018 - Sistema Norte de Rádio LTDA., no 

município de Serra - ES; 

2. Portaria nº 3.539, de 9 de julho de 2018 - Fundação Cultural João Paulo II, no 

município de Contagem - MG; 

3. Portaria nº 3.544, de 9 de julho de 2018 - Fundação Cultural João Paulo II, no 

município de Belo Horizonte - MG; 

4. Portaria nº 4.250, de 24 de agosto de 2018 - Rádio Vale do Rio Poty LTDA., no 

município de Crateús - CE; 

5. Portaria nº 5.808, de 9 de novembro de 2018 - Rádio Centro-América LTDA., 

no município de São José do Rio Preto - SP; 

6. Portaria nº 5.819, de 9 de novembro de 2018 - LB - Sistema de Comunicação 

do Vale LTDA., no município de Encantado - RS; e 

7. Portaria nº 6.106, de 3 de dezembro de 2018 - Rádio Voz do Sudoeste LTDA., 

no município de Coronel Vivida - PR. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00142/2020 MCOM 
  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.037352/2012-29, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 22.625/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 1049/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.808, de 9 de 
novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2018, que renova, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2013, a concessão outorgada à à Rádio Centro-
América Ltda. (CNPJ nº 45.833.290/0001-92), nos termos da Decreto n.º 87.881, de 29 de novembro 
de 1982, publicado no Diário Oficial da União de 1 de dezembro de 1982, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município 
de São José do Rio Preto, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112800021
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PORTARIA Nº 5.778/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município de OLÍMPIA, estado
de SÃO PAULO, por meio do canal 50 (cinquenta), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.052015/2018-
10 e da Nota Técnica nº 24334/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.779/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município de PA R AG U AÇ U
PAULISTA, estado de SÃO PAULO, por meio do canal 22 (vinte e dois), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.058867/2018-
11 e da Nota Técnica nº 24589/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.780/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município de ITARARÉ, estado
de SÃO PAULO, por meio do canal 22 (vinte e dois), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.057968/2018-
66 e da Nota Técnica nº 24400/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.786/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TV RIO SUL LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
com utilização de tecnologia digital no município de PARACAMBI, estado do Rio de Janeiro,
por meio do canal 30 (trinta), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por
recepção via terrestre.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.024394/2017-
69 e da Nota Técnica nº 24684/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.808/SEI, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.037352/2012-29, invocando as razões
presentes nas Notas Técnicas nº 21.059/2018/SEI-MCTIC e n.º 22.625/2018/SEI-MC TIC,
chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º01049/2018, da Consultoria Jurídica atuante neste
MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2013, a concessão outorgada à
Rádio Centro-América Ltda., nos termos da Decreto n.º 87.881, de 29 de novembro de
1982, publicado no Diário Oficial da União de 1 de dezembro de 1982, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito
regional, no município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.812/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que
consta do Processo nº 01250.052567/2018-10, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17
de fevereiro de 2005, a TV ÔMEGA LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital, na
localidade de Mangaratiba, estado do Rio de Janeiro, por meio do canal 21 (vinte e
um), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado
Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico

de instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade
outorgada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel em data anterior
ao desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.813/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005,
e na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que consta do
Processo nº 01250.054996/2018-21, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, a TV ÔMEGA LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, a executar o Serviço
de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital, na localidade de São Fidélis, estado
do Rio de Janeiro, por meio do canal 21 (vinte e um), visando à retransmissão de seus
próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e
demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.814/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005,
e na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que consta do
Processo nº 01250.056132/2018-44, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, a TV ÔMEGA LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, no município de Rio de Janeiro/RJ, a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
com utilização de tecnologia digital, na localidade de Valença (Barão de Japuranan)/RJ, por
meio do canal 21 (vinte e um), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e
demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.815/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005,
e na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que consta do
Processo nº 01250.055184/2018-01, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, a TV ÔMEGA LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, a executar o Serviço
de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital, na localidade de Saquarema,
estado do Rio de Janeiro por meio do canal 21 (vinte e um), visando à retransmissão de
seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e
demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.816/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005,
e na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que consta do
Processo nº 01250.024454/2018-24, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, a RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA., concessionária do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Curitiba/PR, a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital, na localidade de Maracaí/SP, por
meio do canal 35 (trinta e cinco), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e
demais normas específicas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.817/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005,
e na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que consta do
Processo nº 01250.038470/2018-02, resolve:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7338/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53000.037352/2012-29.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 29/10/2020, às 15:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6025598 e o código CRC 3D6EF357.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7338/2020/MCOM -  Processo nº
53000.037352/2012-29 - Nº SEI: 6025598
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.037352/2012-29

Interessado: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA.

Setor: Secretaria de Radiodifusão.

CNPJ: 45.833.290/0001-92

Serviço: Rádio Ondas Médias

FISTEL: 02008008843

UF: SP

Localidade: São José do Rio Preto

Tipo: Renovação Rádio Ondas Médias

Número do
Tipo:

431

Documentos
Restritos:

RAIS - evento SEI n.º 0480235, fls. 209/214 ; evento SEI
n.º 1199402, fls. 43/48

Balanço Patrimonial - evento SEI n.º 3268562, fls.4/13

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
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430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 28/11/2018, às 09:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3624446 e o código CRC 5DE9545B.

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 3624446
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r:.• 	np.  
ERAVLJA - CIF 

53000 037352/2012-29 

SE PR.ChuiLOGiCOLOGiCGRI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iSP o 

2-1 :14 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 

PAULO BERNARDO SILVA 

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES 

Assunto: Renovação de Outorga 

Período: 2012 a 2022 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Onda Média 

Localidade: São José do Rio Preto/SP 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 45.833.290/0001-92, com nome fantasia de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"Rádio Canção Nova do 

Coração de Maria", estabelecida na Rua Quinze de Novembro, n° 3131, Piso Superior, 

sala 01, Centro, São José do Rio Preto/SP, concessionária do Servico de 

Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de São José do Rio Preto, Estado 

de São Paulo, operando na freqüência 810 I,;Hz, neste ato representada por sua sócia 

Rita de Cássia de Jesus Dias, brasileira, solteira, portadora do RG n° 05.836.376-98-

SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n° 640.436.575-87, residente e domiciliada na Rua 

João Paulo II, s/n°, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 

12.630-000, vem, tempestivamente, com fundamento no artigo 3° do Decreto n° 88.066, 

de 26 de janeiro de 1983, e na Portaria n° 329, de 4 de julho de 2012, requerer que 

Vossa Excelência se digne apreciar e deferir o presente requerimento de renovação, 

por novo período, da concessão em referência, outorgada pelo Decreto Presidencial n° 

87.881, de 29 de novembro de 1982, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 

01/12/1982, com processos de renovação de outorga referente aos períodos de 1992 a 
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2002 e de 2002 a 2012 em trâmite nesse Ministério sob números 50830.00190zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA8/1992 e 

53830.002792/2002, respectivamente, para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora 

em Onda Média na localidade de São José do Rio Preto/SP. 

Para tanto, instrui o presente com os seguintes documentos, exigidos pelo 

Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, pela Portaria n° 329, de 4 de julho de 

2012, e pelo Ato Normativo n° 1 de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados: 

1. Via original da Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que 

regulam as relações da permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 

renovação seja atendido (art. 30
, § 1°, "a", Dec. 88.066, de 26/01/1983); 

2. Cópias autenticadas dos Comprovantes de recolhimento dos últimos cinco 

anos da contribuição sindical relativa ao empregador; 

3. Cópias autenticadas dos Comprovantes de recolhimento dos últimos cinco 

anos da contribuição sindical relativa ao empregado; 

4. Via original do Laudo de Ensaio dos transmissores; 

5. Via original da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, e cópia do 

comprovante de quitação; 

6. Via original do Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado, 

de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de via original da declaração 

firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação; 

7. Via original do Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

8. Via original da Declaração de não infringência à vedação do art. 220, § 50, CF; 

9. Via original da Prova de regularidade relativa ao INSS, obtida através da 

internet; 
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10. Via original da Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço — FGTS, obtida através da internet; 

11. Via original da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

12. Via original da Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 

da sede da entidade; 

13. Via original da Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da 

sede da entidade; 

14. Via original completa da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS, 

obtida através da internet; 

15. Cópia autenticada Contrato Social e última alteração; 

16. Via original da Declaração, assinada pelo representante legal desta 

entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de 

tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 

disposições constitucionais (artigo 220, § 40, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 

9.294/1996), que regem a matéria; 

17. Via original da Declaração, assinada pelo representante legal desta 

entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: 

máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 

mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 

cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

educacionais, sendo anexada a esta via original de sua grade de programação; 

18. Via original da Declaração, assinada pelo representante legal desta 

entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura 

nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

19. Via original da Declaração, assinada pelo representante legal desta 

entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família 

em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
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20. Via original da Declaração, assinada pelo representante legal desta 

entidade, acerca da nacionalidade das pessoas que exercem os cargos e funções de 

direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução 

do serviço; 

21. Via original da Declaração, assinada pelos representantes legais desta 

entidade, de que não participam da direção de entidade executante do mesmo tipo de 

serviço de radiodifusão no município de São José do Rio Preto/SP, em excesso aos 

limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n°. 236, de 28/02/1967 e de que não estão 

no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargo 

ou função do qual decorra foro especial. 

Nesses termos, renovando votos de elevada estima e distinto apreço, pede e 

espera o recebimento, processamento e acolhimento deste. 

São José do Rio Preto/SP, 06 de agosto de 2012. 

9 

Cjà 	 e'SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-W)   a. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO CENTRO-AMÉF2 CA LTDA 

Rita de Cássia de Jesus Dias 

Sócia 

/ 
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COM 

Cr) 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

São José do Rio Preto/SP, 06 de agosto de 2012. 

•- 	- 
DECLARAÇÃO 

• -.O ' 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 45.833.290/0001-92, com nome fantasia de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"Rádio Canção 

Nova do Coração de Maria", estabelecida na Rua Quinze de Novembro, n° 3131, Piso 

Superior, sala 01, Centro, São José do Rio Preto/SP, concessionária do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de São José do Rio Preto, Estado de 

São Paulo, operando na freqüência 810 kHz, neste ato representada por sua sócia 

Rita de Cássia de Jesus Dias, brasileira, solteira, portadora do RG n° 05.836.376-

98—SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n° 640.436.575-87, residente e domiciliada na 

Rua João Paulo II, s/n°, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, 

CEP 12.630-000, declara, para fins de renovação de outorga, que conhece e 

adere sem qualquer restrição às cláusulas do Decreto n.° 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983, e da Portaria n° 329, de 4 de julho de 2012, do Ministério das 

Comunicaçóes, que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no 

novo período de exploração do serviço de Radiodifusão Sonora em referência, caso o 

respectivo pedido de Renovação de Outorga seja atendido, achando-as, pois, 

conforme seus interesses. 

ke  

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA. 

Rita de Cássia de Jesus Dias 

Sócia 
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I

N° Empregados Contribuintes 

I

Total Remuneração - Contribuintes 

'Total Empregados - Estabelecimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

PRT (=) Valor Cobrado 

i Espécie 
R$ I

Quantidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento lExercício I 

31/01/2012 	2012  

!
Código da Entidade Sindical 

000.000.800.02667-5 

I Endereço Número 
I APINAJES 1100 CJ 1403 

I 1Complemento 

I Bairro/Distrito £EP Cidade/Município 
VILA POMPEIA 1 155017-000 1 SAO PAULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dados do Contribuinte 

I

Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

I Endereço 
R QUINZE DE NOVEMBRO 	

iNúmero Complemento i  
3131 	PISO SUPERIOR 

CEP 	 I Bairro/Distrito I Cidade/Município 	 UF 
SAO JOSE DO RIO PRETO 	

I 
15015-110 	CENTRO SP 

Dados da Contribuição r ) Valor do Documento 
362,86  

1

(-) Desconto / Abatimento 

1

(-) Outras Deduções 

1

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI .A 
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R
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M
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K
J
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G
F

E
D

C
B

A
,
  V

ia
  -

  C
o
n
tr
ib

u
ir
rt
e

  Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

SINO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISA° NO EST SAO PAULO 000269 

Código Atividade 
711 

Local de Pagamento 

PREFERENCIALMENTE NAS LOTERICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO  

Cedente 

SIND DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO NO EST SAO PAULO  

Data do Documento Número do Documento 
29/12/2011  201103458704 

Uso do Banco 	Carteira 
EXERC (2012) 	SIND 

Instruções 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
SUBSEQUENTE, JUROS 1% MAIS CORR MONET SELIC. 

Vencimento 
31/01/2012 

Agência ¡Código Cedente 
0274 / 000.000.800.02667-5 

Nosso Número 

458332900001 

(=) Valor do Documento 
362,86 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

D
oc

u
m

e
n t

o
  d

o
  B

a
n

c
o

  

I Esp. Docum.! Aceite 
GRCSU 

Data Processamento 

29/12/2011  

I Valor 

Sacado' 
RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
R QUINZE DE NOVEMBRO , 3131, PISO SUPERIOR 

Sacador / Avalista:  

Código de Bar as 

11 

CEP 15015-110- CENTRO - SAO JOSE DO RIO PRETO /SP 

ii 	Ficha de Co 	, mpe___._rseo idet utenticação Mecan 
I 

biã-ÏzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABN"Hce liai  ri r-9: :1)1/414511-"--‘3.  

h 

'  f  -  a 	rã%' 

	

0167AA066104 /1/4) 	
Sa°‘) 

'I °  	
-  

 

Nulttn00.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• AurErt'"rd:TICden°ÃPO":_ tt4K 	- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3111-S  

	

.Pil-Ckk 	

PAV4INC00-. 44 2,35 

Capital Social - Empresa 
66.800,00 

Capital Social - Estabelecimento 

1 1 1 II 111 O 1 11 II 11 10 II II II II 

I CNPJ da Entidade 
62.650.809/0001-16 

I UF 
SP 

1 CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
45.833.290/0001-92 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Patronal/Empregador 	rj Empregados 	Ei Prof. Liberal 	rj Autônomos 

omuoi  
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• or zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A33G301354465235010 
30/01/2012 	.j 

o 
NIbrice. 

4D 	• 

C9 
/10,0r°  gOk.  

vot0".  og:5-°v*.  , • 
eR1erargv.,.. 	

.• 
000  SkS2  "". zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Guilherme de A. Grilo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESCREVENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VALOR DO DOCUMENTO 362,86 
VALOR COBRADO 362,86 

--= - 	- 
NR.AUTENTICACAO C.0F3.C22.D81.0E7.716 

10499702606771774583932900001119452290000036286 
NR. DOCUMENTO 	 13.003 
DATA DO PAGAMENTO 	30/01/2012 

[bb.com.br] Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cobrança/ Títulos 

0029 	

errvfOg 

 - 

14510C'4Ê'1/4  
c$0004"ch"'  

o fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr !,  I A: 049 •  

321 30/01/2012 	- BANCO DO BRASIL - 14:0 
335803358 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: RADIO CENTRO AMERICA LTDX 
AGENCIA: 3358-8 	CONTA: 	5.901-3 
---= 	 

CAIXA ECONOMICA FEDERAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Transação efetuada com sucesso por J7011640 RITA DE CASSIA DE JESU DIAS. 

https://aapj.bb.com.br/aapj/no,..áa.bb?tokenSessao=7573163bcab2378fb29f1—Jfd380c... 30/1/2012 
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comu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c,  

71g 
o o 

T\A.4t. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  

ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	i. / <„  ./  •  /  L. 
' n/  	 .j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

..Á 

I UF 	Código Atividade 

SP 	711 

Cidade/Município 

SAO JOSE DO RIO PRETO 

LO 000269 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA¡

Código da Entidade Sindical 

000.000.800.02667-5 

colhiment 
6 0101 	O 

da Contribuição Sindical Urbana 
vidoria CAIXA 0800 725 7474 

I

Vencimento 	I Exercicio 

31/01/2011 	2011  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"A 
GDiRsciCuSeUC-A 

IXA a
o8d0e0  R7  

Endereço 	 1Número 

APINAJES 1100 CJ 1403 

I CEP Bairro/Distrito 

VILA POMPEIA 05017-000 

Dados da Ent idade Sindical 

. 'é)  ¡Nom e da Entidade 

SIND DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISA° NO EST SAO PA 
r...- 

o 
o 

n_ 

I

Comp mento CNPJ da Entidade 

62.650.809/0001-16 

Cidade/Municipio 

SAO PAULO 

I UF 

SP 

Dados do Contr ibuinte 

1

Nom e/ Razão Social/Denominação Social 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

I

Endereço 

AV DOUTOR ALBERTO ANDALO 

I CEP 

15015-000 	

I Bairro/Distrito 

CENTRO 

Dados de Referência da Contr ibuição 

Categoria 

Ol Patronal/Empregador 	El Empregados 	13 Prof. Liberal 

I
N° Empregados Contribuintes 

i
Total Remuneração - Contribuintes - 

'Total Empregados - Estabelecimento 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte I 

45.833.290/0001-92 

Dados da Contr ibuição 

I

( = )  Valor do Documento 

346,94  

1
(-) Desconto / Abatimento 

I
(-) Outras Deduções 

I
(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (-
.,) Valor Cobrado 

Cl Autónomos 

I

Capital Social - Empresa 

346,94 

1

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

i

Número Complemento 

3327 

104-0 	1 10499.70260 67717.745839 32900.001119 9 48640000034694 

I

Valor do Documento 	I Data Vencimento 	 Exercício 

346,94 31/01/2011 	 2011  

1 

:--; 4 6  , ;. •'4Fs. .:).k3uUticação Mecânica 
I

Código do Cedente 	I Nosso Número 

000.000.800.02667-5 	458332900001 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c.42040 1.00 bb E/0111C, 

os?. 
occ'tkfilfg)   

nçfg4" 0,04  
k,NO.' 	14»..0b0: 0Mt ot,   

COk* ts\ 
\ 

01010,,:ko. 'OS  
w.soCikVs_: 

Pj\---L-IiirGuilherme 
	pri.io 

ESCREVENTE. • 
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tO'b erme de A. Grilo 

9C£SCREVENTE 

co, 

1
3 	

-  
C
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CAIXA - Contribuição Sindical 	 Página I de 2 

CALKA
GRCSU-riadl Recolhimento       da C o nt ri ui ção  SindicalU Urbana DiscueCAAnouooouvidoriaeAxAo8007257474   

Vencimento 	Exemicio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dados da Entidade Sindical 	 131/08/2011 	12011  
Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 
SINO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISA° NO EST SAO PAULO 000289 	

I  

000000.800.02061-5  

I CEP 
05017-000 	

CidadeJMunicipio 
SA0 PAULO 

Dados do Contribuinte 

I

Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO CENTRO AMERICA LTDA  

I Endereço Número 
R 15 DE NOVEMBRO 	

I  
3131 

I CEP 
13150.000 	

iBairroiDistrito 
CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
O patronal/Empregador 	O Empregados 	O Prof Liberal 	C3 Autónomos 

IN°  Empregados Contribuintes Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 	 I Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(*) Outros Acréscimos 

PRT (x) Valor Cobrado 

104-0 	1 10499.70260 67917.745837 3290O.QLL6l3 3 507600000 

Código do Cedente 'Nosso N • to alor do Doce nto,t. , 	•:',PiâáÃ'lè'iiaii.ierirCi ill.'ri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10  ';:.; 1  .7  Exercício 
000.000 800.02667-5 45 i 26,67 1 31/08/2011 2011 

I Endereço 
APINAJES 1100 CJ 1403 	

I Número 	Compiementn 	I CNPJ da Entidade 
62650.809/0001-18 

i

Bairro/Distrito 
VILA POmP EIA 

UF 
SP 

1

CP F/CN PJ/Código do Contribuinte 
45.833.290/0001-92 

1

Complemento 

!

Cidade/Município 
COSMOPOLIS 

  

  

  

 

I UF ¡Código Atividade 
SP 960  

Dados da Contribuicão 
Valor do Documento 

26.67  

I

N Desconto / Abatimento 

I

(-) Outras Deduções 

1

(+) Mora / Multa 
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CNPJ d Entidade 

62.650.80 0001-16 

I

CEP 	 1Bairro/Distrito 

15015-600 	VILA IMPERIAL  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dados de Referencia da Contribuição 
Categoria 

I

Cidade/Município 

SAO JOSE DO RIO PRETO I

UF 	I Código Atividade 

SP 601 

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 

13 Patronal/Empregador 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAp Empregados 	1:3 Prof. Liberal 	O  Autônomos 	132,93 

Capital Social - Empresa 	 I N° Empregados Contribuintes 	 (-) Desconto / Abatimento 

1,00  

Capital Social - Estabelecimento 	 1Total Remuneração - Contribuintes 	(-) Outras Deduções 

1Total Empregados - Estabelecimento 	(+) Mora / Multa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

]
PR (=) Valor Cobrado 

(+) Outros Acréscimos 

00g_0
,:grig

tç,551",-0  

w‘s \)11"C>0 esto, 

COO*. 

cog,0,09Nceou 

0:5MoNO
N.,04w4,— 

 

çil‘s".
‘,:woolà 
	

5511 

44N.:

ektur:54:occ:oscri0A. 

d'OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÇ  
TOS 

0167 AA06 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI :A G  Disque  R CStjc  -, -‘I  Guia   ndoe0  R72e6c o011h0  i In e not ou vdi  ad oCr loa  nct rAi bi  u i coã8o 
725 7474 
ndical r ana 

	

encimento 	Exercício 

Dados da Entidade Sindical 	 29/01/2010 	2010  

1Nome da Entidade 

3 	

ICódigo 1a Entidade Sindi 

SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO EST SP 000269 

	I 

000.00 800.02667-5 
4:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1  

!Endereço 

APINAJES 1100 CJ 1403  
o 

I Número 	I Complemento 

o  

Lr) zy
xw

vu
ts
rq

po
nm
lk

ji
hg

fe
dc
ba

ZY
XW
VU

TS
RQ
PO

NM
LK

JI
HG
FE

DC
BA

t
eD
2
0
4 0
 
1
0
0
 
1
7
6
 
1
5
0
1
1
0
C
  

1Bairro/Distrito 	 I CEP 	 I Cidade/Município 

5' VILA POMPEIA 	 05017-000 	 SAO PAULO  

Dados do Contribuinte 

1

Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

UF 

SP 

I

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

45.833.290/0001-92 

l

Endereço 	 I Número I Complemento 

R BENJAMIM CONSTANT 	 3327  

104-0 	1 10499.70260 67617.745830 32900.001010 9 44970000013293 

1

Código do Cedente 

000.000.800.02667-5 

INosso Número 

458332900001 

I Valor do Documento 

132,93 

I Data Vencimento 

29/01/2010 

lExercício 

2010 

l

Autenticação Mecânica 
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ís,  

1

UF 	 Código Atividade 

SP 	711 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página 1 de CAIXA - Contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI',„ A  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Guia.de Recolhimento da Contribuição. —dical Urbana 

Disque CAIXA 080 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 7257474 

I 

	

1

Vencimento 	lExercício 

	

31/01/2009 	2009  

Código da Entidade Sindical 

000.000.800 02667-5 

05017-000 

10EP 

1Número 1Complemento 

3327 

.ndereço 

1 R BENJAMIM CONSTANT 

Capital Social - Empresa 

1,00 

(-) Desconto / Abatimento N° Empregados Contribuintes 

dt\.: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9000, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O.N> 

\ ç, 	 Okç:, sz)el 

‘4.‘ 

CP'  

CIN‘ 
RI' 	O\ • 

ot 

1Código do Cedente Nosso Número 
90.000.800.02667-5 	

1  
4583329,0/N  

C'3nitil7 • 

Fts. o -- 

5- RtaNiza 

.14  'a 

CA 

Número 
1100 

1
CPF/CNPJ/Cádigo do Contribuinte 
45.833.290/0001-92 

1: 1 

o 

Bairro/Distrito 
VILA POMPEIA 

Dados do Contribuinte 

1
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 

SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO EST SP 

Endereço 
R APINAJES 

i

1

Complemento 
CJ 1403  

Cidade/Municipio 
SAO PAULO 

1UF 
SP 

Dados de Referência da Contribuição 	 Dados da Contribuição 
Categoria 	 1(.) Valor do Documento 
p Patronal/Empregador 	13 Empregados 	Cl Prof. Liberal 	13 Autônomos 	132,93 

Capital Social - Estabelecimento 1Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento 
O 

(+) Moral Multa 

PRT 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 	110499.70260 67717.745839 3flQí1119941340000013293 

1
Data Vencimento 
31/01/2009 

Autenticação Mecânica 

er-riva "de-A.-G-05  

REVENTE 

l
Exercício 
2009 

Valor do Documento 
132,93 z

y
x
w
v
u
t
s
r
q
p
o
n
m
l
k
j
i
h
g
f
e
d
c
b
a
Z
Y
X
W
V
U
T
S
R
Q
P
O
N
M
L
K
J
I
H
G
F
E
D
C
B
A

C
E
F
20
0
33
6
05
.2
0
0
9
0
4
1
2
4
1
0
0
2
7
8
2
 

15015-600 
10EP 

I
Cidade/Município 
SAO JOSE DO RIO PRETO i

Bairro/Distrito 
VILA IMPERIAL 

1
CNPJ da Entidade 
62.650.809/0001-16 
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Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
; CAIXA - Contribuição Sindical 

10zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.  

co 

3 

-'È 1 Endereço 	 !Número 	 Complemento 
o 
o R APINAJES 	 1100 	 CJ 1403 

1Bairro/Distrito 	 I CEP 	 I Cidade/Municip o 

5." 	LA POMPEIA 	 05017-000 	 SAO PAULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' 	.....ados do Contribuinte 

1

Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

l

Endereço 	 1Número 1Complemento 

AV ALBERTO ANDALO 	 3327  

CEP 

15015-000 	

I Bairro/Distrito 

CENTRO 

Dados de Referência da Contribuiçâo 
Categoria 

13 Patronal/Empregador 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI3 Empregados 	Ei Prof. Liberal 	El Autônomos 

Capital Social - Empresa 	 IN° Empregados Contribuintes 

1,00  

Cãital Scíial - Estabelecimento 	 !Total Remuneração - Contribuintes 

1Total Empregados - Estabelecimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O  

‘`.4> 
Cr.• 

Lf".1  

r:c3 

I UF 

SP 

Dados da Contribuiçâo 
(.) Valor do Documento 

118,36 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Moral Multa 

(+) Outros Acréscimos 

I

Cidade/Municipio 

SAO JOSE DO RIO PRETO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

45.833.290/0001-92 

1

Código Atividade 

911 

 

,S> 

r1.4 

1:1.1 

104-0 	110499.70260 67917.745837 32900.00 	5 37680000011836 

uilherme de A. Grilo 

ESCREVENTE 

UF 

SP 

1

CNPJ da Entidade 

62.650.809/0001-16 

GRCSU Guia de Recolhimento da Cóntribuição Sindical Urbana 

Vencimento 	I Exercício 

31/01/2008 	2008  

1

Código da Entidade Sindical 

000.000.02667-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 
Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 

SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO EST SP 

(.) Valor Cobrado 

Código do Cedente 

000.000.02667-0 !

Nosso Número 

458332900001 

V 	r do Doeu n o 	!Data Vencimento 

18,36 	 31/01/2008 I

Exercício 

2008  

Autenticação Mecânica 
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cornz.ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/   
c„ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

co b zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAF1,3. 
o 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindica;RRbr ea 

! 

	

i

Vencimento 	lExe4ip 

	

30/04/2012 	2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "//pizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt j 

Código da Entidade Sindical 

S-02693 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados da Ent idade Sindical 

Nome da Entidade 

Sindicato dos Trab. em Empresas detadiodifusão e Televisão no Estado de SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

co 

I Cidade/Município 

São Paulo  
UF 
SP 

10EP 
01325-000 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

10499.70260 93617.700005 00000.564013 1 53190000025334 

Itizãuilherme de A. Jrilo 

Autenticação Mecânica 

9B ESCREVENTE 

 

GRCSU - Contribuiçao Sindiciil 
o3 

Página I de 1 

la
 v

ia
  -
  C

o
n
tr

ib
u
in

te
  

Endereço 
Rua Conselheiro Ramalho 

Bairro/Distrito 
Bela Vista 	• 

Dados do Contr ibuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

I

Número 
992 I

Complemento 

1

CNPJ da Entidade 
61.708.293/0001-50 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
45.833.290/0001-92 

l

Endereço 
AVENIDA ESTER, 

!Número 
- 283/285 

10EP 
13150-000 	

I Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Referência da Contr ibuição 
. Categoria 

E:1 Patronal/Empregador E Empregados El Prof. Liberal El Autônomos 

Capital Social - Empresa 	 N° Empregados Contribuintes 

'Total Remuneração - Contribuintes Capital Social - Estabelecimento 

1UF 
SP 

I Código Atividade 
601  

Dados da Contr ibuição 

1

(.)  Valor do Documento 

I
(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

253,34 

Cidade/Município 
COSMOPOLIS 

Complemento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 
'Total Empregados - Estabelecimento 

1

(+) Mora / Multa 

N 	o Número 	 I Valor do Documento 
0000000005 	 •• 253,34  

Data Vencimento 
30/04/2012 

104-01 
Código do Cedente 

S-02693 
Exercício 

2012 

\ )0tcz\u'd• -00°;$‘ 

\jt, ç)•\5Ç‘ 

J%e4\  • 	 f  

\O"'.° okt%
. 

\A'1  

s- 
90‘1'‘ 1.>'3  \o) 	[bb.com.br] 

tkç\ç°).‘  

27/04/2012 	- BANCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADO BRASIL - 
335803358 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: 	RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
AGENCIA: 3358-8 	CONTA: 

KkGtSTRO CNILDÁS 
P. 

• 

sga 

r1/4  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. 1‘ 1- G111: her n: Ge: d\ t i : T
: 11C12Apille-0" N"   

:IsA°Sa°  

41000k AJLott 
U  • '1CAÇ-g).* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESCREVENTE 

Cobrança / Títulos 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

104 99702609361770000500000564013153190000025334 
NR. DOCUMENTO 
	

42.702 
DATA DO PAGAMENTO 
	

27/04/2012 
VALOR DO DOCUMENTO 
	

253,34 
VALOR COBRADO 
	

253,34 

NR.AUTENTICACAO 	3.CB9.485.857.235.89D 

Transação efetuada com sucesso por: J7011640 RITA DE CASSIA DE JESUS DIAS. 
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I

Cidade/M[ nicipio 

SAO PAULO 

1UF 

SP 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

sou- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5.901-3 

o Valor do Doo! me 

59,24 

A tenticação Mecânica 

CASSIA DE JE S DIAS, Transação efetuada com sucesso por: J7011640 RITA D 

104-0 	1 10499.70260 87917.745835 3290 016,06 753190000005924 

Código do Cedente 	I Nosso Número 

000.009.421.02687-5 	458332900001  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

uiz Guilherme de A. Grilo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESCREVENTE 

Cobrança/ Títulos 

r.` 

4/2012 	- BANCO DO BRASIL - 12:59:39 

335803358 
OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

104997026087917745835329000016067531900000059. 

NR. DOCUMENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

NR.AUTENTICACAO 

42.71 

27/04/20 

59 4 

5 ,24 

7.320.F9D.9E5.35 .41F 

uiz Guilherme de A. Grilo 
ESCREVENTE 

CLIENTE: 	RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

AGENCIA: 3358-8 	 CONTA: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Data Vencimento 	 'Exercício 

30/04/2012 	 2012 

0014 	
'14 

CAIXA - Contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI .'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA 

Páginál d(OrnUrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)  • 

ett zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cf. 
1

3 	
-  

C
o

n
tr

ib
u
ir

rt
e

  

1

Bairro/Distrito 

REPUBLICA 

Dados do Contribuinte 

1

Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

Fts 

1

Complemento 
	

I

CNPJ da Entidade 

62.584.230/0001-00 

I

CPF/CNPJ/Cádigo do Contrib Inte 

45.833.290/0001-92 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 

SIN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST SP 000240 

o 
17-1, Rubrica 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urb4Na 

Disque CAIXA 0800 726 0101 	Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474  

!

Vencimento 	I Exkrcício • 

30/04/2012 	2012  

I

Número 

10EP 

01220-010 

l

Endereço 

R REGO FREITAS 530 SOBRELOJA 

I Endereço 

R QUINZE DE NOVEMBRO 	

1Número Complemento 1  

3131 	PISO SUPERIOR  

I CEP I Bairro/Distrito I Cidade/M nicipio 

15015-110 	CENTRO  SAO JOSE DO RIO PRETO 

Dados de Referencia da Contribuição 

Categoria 

O Patronal/Empregador 	El Empregados 	El Prof. Liberal 	0 Artónomos 

I

N° Empregados Contrib intes 

1

Total Rem heração - Contribi intes 

Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Dados da Contribuição 

1

(=) Valor do DocLmento 

59,24  

I

(-) Desconto I Abatimento  

I

(-) O. tras Dedi ções 

I

(+) Mora / M, lta 

(+) O troa Acréscimos 

(=) Valor Cobrado PRT 

I

UF 	Código Atividade 

SP 960  

i

Código da Entidade Sindical 

000.009.421.02687-5 
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tozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.r.") 

.0 
(t) 

.4:  

.3  

o 

oVt0;‘, 

      

CAIXA - Contribuição Sindical 

dt  GO° 

Luiz Gu°eÍ rne  _sina I de s") 

CAN  To" A 
,04Amega 	 , 

GRCSU - Guia de Recol imanto a Contribuição Sindical Urbana 

Disque CAI XA 0800 726 (: ) 01 	Ouvioria CAI XA 0800 725 7474  

I

'

Vencimento Exercido I  

30/11/2011 	2011  

Código da Entidade Sindical 

000 000 264.026934 

Cai iiplement0 
	

CNPJ da Entidade 

61.703 203/0001.50 

I  UF  

SP  

'

Com: emento 

SALA 1  

5„ 

;  I  Bairro/Distrito 
BELA VISTA 

— Dados do Contribuinte 

I

Nome/Razáo Social/Denominacio Social 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

Dados da Entidade Sindical 

'Nome da Entidade 

5 	SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA° EST SP 000238 

IEnøereo 
CONS RAMALHO 

I  Endereço 
Número 

R 011INZE DE NOVEMBRO 	

(  

3131 

I  CEP 
15015.110 	

Bairro/Distrito I  Cidao ii• rMunicipie I  UF 	I  Código Atividade 

CENTRO 	
SAO JOSE DO RIO PRETO  SP 960  

Dados de Referência da Conbibuicão 	 •  	
Dados da Contribuicão 

Categona 	
I  (iv) Valor do Documento 

CI I  patronal/ Empregador 	2)  Empregados 	c3 Prol. Liberal 	O Autónomos 	64,00  

'Capital Social •  Empresa 	 IN° Empregados Contribuintes N (...) 

i  ',"' °  . 	

I  Desconto r Abatimento 

¡Capital Social •  Estabelecimento 	 i Total Remuneracao •  ContritáriÃ5 
..,: , ii.l..

I l.) Outras Deducties 

I  TotalEmpregadi.'çfsf.iiiilre(IS14?..rit ib:  	I  (* ) Mora l Multa 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 	
 

( ir) Outros Acréscimos 

11 
p R (.) Valor Cobrado 

I

CRF/CNPJ/Codigo do Contribuinte 

45 833 290/0001-92 

I  CEP 
01325.000 

Numero 

992 

I CIO  Ide/Municipio 
SAI /PAULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

104-0 	110499.70260  93917.745333 32900.001606 7 5167G 100006400 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cy 

"74 

CP.  

10- 

xercicJo 

201 1 I  Código do Cedente 	I  Notco Número 	 I  Valor do Documento 

000 000 284 02693.4 	458332900001 	 64,00  

Data Vencimento 

CES2c3"  

Autenticaçâo Mecánica 
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.. 	•,,, C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

	

rri 	O 

1.t—c)b.:7:3•!.-;;;r.;'.,:i 	

.c- c 

c 
( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Paeina I de 2  .0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-3 CAIXA - Contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 	Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 	Exercício I 	 I  

31/03/2011' 	2011  

da Entidade Sindical I Código  

000 000.264.02693.4 

I CNPJ da Entidade 

61.708 293)0001-50 

I UF 

1SP 

•̀àj  

5 .ci 
r. 
t 

i.3 

i'  n 
5-  .. 

Dados da Entidade Sindical 

I Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SP 000238 

i Endereço 

R CONS RAMALHO 

iNumero 

992 

¡Complemento 

!Bairro/Distrito 

BELA VISTA 

I CEP 

01325.000 

I Cidade/Município 

SAI) PAULO 

Dados do Contribuinte 
1Nome/Raz5o Social/Denominado Social 

.,.i. ,., . 
RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

i Endereço Complemento 
R QUINZE DE NOVEMBRO 	

I Número I  

3131 	SALA 1  

'CEP I Bairro/Distrito I Cioace/Municipio 1UF 	I Código Atividade 
15015-110 	CENTRO 	 SAO JOSE DO RIO PRETO  SP 960  

Dados de Referência da Contribuicão 	 Dados da Contribu-cão 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  I  ;= -, \  - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACategoria 	 (. Valor do Documento 

O Patronal/Empregador 	Ei Empregados 	O Prol Liberal 	GI Autónomos , • ra L  
. l• 	 r,  ' " 

I Capital Social - Empresa 	 N° Empregados Contribuintes 	 i (Desconto / Abatimento 	ry. k.. 
,, ,,-- • 

Capital Social - Estabelecimento 	 iTotal Remunerado - Contribuintes 	IN Outras Deduções 

1Total Empregados- Estabelecimento 	i (*) Mora / Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE  

(.) Outros Acrescirnos 

I

CPF/CNPJieddigo do Contribuinte 

45.833.290/0001-92 

PRT (‘') Valor Cobrado 

104-0 	1 10499  70260 93917.7458 32900.0O166 4 50760000002667 • 

Código do Cedente 	Noziblúmero 

000.000 254,02693-4 	1.458332900001 

gk 

• 

- 
.\\• 

N465109  . 

I Valor do ocumento 

26,67  

vencimento 

L,  ) 	r/3:1/63/áRíti:', 

Autenticado Mednica 

'

Exercício 

2011 

• cD 
(‹Ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'R‘ 

Luiz Guilherme de A. Grilo 

Qfr 1 	CS. 	 ESCREVENTE 

xY4• 
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em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados da Entidade Sindical 
.2 I Nome da Entidade 
c 
5 Sindicato dos Trab 

C 

o 

Bairro/Distrito 

Bela Veta  

5:  Dados do Contribuinte 
Nome/Rara° Social/Denominação Social 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA  

I

Endereço 

R QUINZE DE NOVEMBRO, 3131 

I Cáchigo Atividade 

601 

gEmpregados Ei Prol. Liberal El Autônomos 

I
N" Empregados Contribuintes (-) Desconto /Abatimento 

I CEP 

15015.110 	

I Bairro/Distrito 

CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

O Patronal/Empregador 

Capital Social • Empresa 

[Cidade/Muni:dei° 

SAO JOSE RIO PRETO 	
1UF 

SP  

Dados da Contribuicão 

I
(..) Valor do Documento 

LuirGuüberme de 	- . 

Rua Conselheiro Ramalno I

Número 

992 

Endereç'o 

1
Comple ento CNPJ da Entidade 

61 708.293/0001-50 

-- 

GRCSU - Contribuição Sindkçal 

Capital Social Estabelecimento Total Remuneração • Contribuintes (-) Outras Deducnes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE I
Total Empregados • Estabelecimento (-) Mora / Multa 

1•1 Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

10499.70260 93617.745836 32900.001010 1 49530000000000 104-01 

I

CP PéCNPJICAdigo do Contribuinte 

45833.290/0001.92 

'Complemento 

Páginwl de 1 • 

GRCS - Guia de Recolhimento da Co tribuição Sindical 

oç-WA' 
sa° 	

cornuol. 

!

Vencimento 	I Exercido 

3010412011 	2011  

tOdigo da Entidade Sindica 

oo 264.02693.4 

Número 

(t 

:5116' 

01325-000 

I CEP Cidade/Mor 

São Paulo 
UF 

SP 

CUdigo do Ceaente 	 Nosso Número 

0240/000 264.02693.4 	 458332900001 I
Valor do Documento 

0.' 112(440 ' 
Data Vencimento , !Exercido 

938 3~14 	 2011 

Autenticação Mecânica 
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rs 

 I
Bairro/Distrito 

BELA VISTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dados do Contr ibuinte 

I Nome/Razão Social/Denominação Social 

I RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

Endereço 

R QUINZE DE NOVEMBRO 

CEP 

15015-110 	
Bairro/Distrito 

CENTRO 

Dados de Referência da Contr ibuição 
Categoria 

O Patronal/Empregador 	El Empregados 	o Prof. Liberal 	O Autônomos 
Capital Social - Empresa 

I

Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SP 000238 

! Endereço 

R CONS RAMALHO 

 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I
Capital Social - Estabelecimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Dados da Ent idade Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 	I Exercício 

i

29/10/2010 	2010  

Código da Entidade Sindical 

000.000.264.02693-4 

'Complemento 	I CNPJ da Entidade 

'Total Empregados - Estabelecimento 	(+) mora I Multa 

I
Total Remuneração - Contribuintes 

N° Empregados Contribuintes 

I CEP 

01325-000 

I

Número 

992  

Número I  Complemento 
3131 

I

Cidade/Município 

SAO JOSE DO RIO PRETO 

I Cidade/Município 

SA0 PAULO 

(+) Outros Acréscimos • 

(-) Outras Deduções 

Dados da Contr ibu ção 
(.) Valor do Documento 

55,40 

(-) Desconto / Abatimento 

61.708.293/0001-50 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
45.833.290/0001-92 

UF 

SP 

Oçj JAL DE REG48 	Cêdk" DAf3" P,• 1 Código Atividadw çç 04~Kütis Nuln¡f-A-Sm 
960 	ÁlifENITCAÇA0 

CONFERE COMO ORIGINAL CÓPIA 	I 

C.T 

me 

R (7) 7  e7NAATici4E0:64  06 	 T M o.GUARÃ 

Cole,gio 	 "1C LOAD E 
káfifLE1.?"."@ 	N T 1C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA AO: 142,35 

A  
SOME N TECO 

WAU 
VALI 

EX DA NESTA SERVENT 

2 JUL. 2012 

DOU FÉ 

IAL 
10 DE 

PRT 	Valor Cobrado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
104-0 	

I 10499.70260 93917.745833 32900.0016069 47700000005540  
I Código do Cedente I Nosso Número I Valor do Documento 	Dota', Vencimento 000.000.264.02693-4 	458332900001  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

onai0 
- _ 

Autenticação Mecânica 

‘;(2 rCiCiu 

12010  

„ 	(1

0  f. 	

,9 

c  
O 
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O 

Rubrica 

RAIS - Recibo de entrega de declaração 	 Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MI NI STÉRI O DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretar ia  de Polít icas Públicas de Em prego 

Departam ento de Em prego e Salár io 
Coordenação- Geral de Estat íst icas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE I NFORMAÇÕES SOCI AI S -  RAI S 
RECI BO DE ENTREGA DA RAI S 

ANO-BASE:  2009 

I dent ificação do Estabelecim ento 

CREA 	 5 9 0 5 0 0 0 0 0 8 1 6  

Razão Social 	 RADI O CENTRO AMERI CA 
LTDA 

CNPJ 	 4 5 8 3 3 2 9 0 / 0 0 0 1 - 9 2  

CEI  

CEI  Vinculado 

Endereço 	 RUA BENJAMI N CONSTANT, 
3 3 2 7  S C 

Bairro 	 CENTRO 

Cidade/ UF 	 SAO JOSE DO RI O PRETO /  
SP 

CEP 	 1 5 0 1 5 - 0 0 0  

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 	 1 4 / 0 1 / 2 0 1 0  

Quant idades de 
vínculos 

Brasília, 05/ 06/ 2012. 

Código de I dent ificação do Recibo 

.4 8 9 .0 4 0 5 .0 9 0 4 .0 2 8 .3 6  

RAI S NEGATI VA 

Coordenação da RAI S 

http://www.rais.gov.br/RAIS_RECIBO/receiver_scilada.asp?acao=p 	 05/06/2012 
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RAIS - Recibo de entrega de declaração 	 Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2008 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 	 590500001025 

Razão Social 	 RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

CNPJ 	 45833290/0001-92 

CEI 

CEI Vinculado 

Endereço 	 RUA BENJAMIN CONSTANT, 3327 S C 

Bairro 	 CENTRO 

Cidade/UF 	 SAO JOSE DO RIO PRETO / SP 

CEP 	 15015-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 	 15/01/2009 

Quantidades de vínculos 	RAIS NEGATIVA 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 14/04/2009. 

Código de Identificação do Recibo 

.489.0281.7336.346.64 

http://www.rais.gov.br/RAIS_RECIBO/receiver.asp?acao=p 
	

14/04/2009 
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J9c4. o' 	05 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8,5 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO DE ENSAIO  
COM  th-,  • 

8.5.1 INTERESSADO 	 o 

a) NOME: RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA 	 0 
r.:) 

	

	 Ci: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vi.j'e.,  7_ 
r„ 

b) ENDEREÇO: R. QUINZE DE NOVEMBR0,3131 - PISO SUPERIOR SALA 01 - CENTRO - SÃO JOSÉ DO 
PRETO - SP 	

-3(S'2  ll 
c) NOME E LOCAL DA EMISSORA: RD CANÇÃO NOVA DO CORAÇÃO DE MARIA - SÃO JOSE RIO PRELO SI 

8.5.2 ENSAIO  

a) MOTIVO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

b) ENDEREÇO ONDE FOI REALIZADA: R. TOTONHO DE MELO, S/N° - ESTRADA PROJETADA - BAIRRO 
MORADA CAMPESTRE - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. 

c) DATA EM QUE FOI REALIZADA A VISTORIA: 18/07/2012 
8.5.3 FABRICANTE  

a) NOME: PRESTEC IND. COM. E SERV. LTDA 

b) ENDEREÇO: ESTRADA VELHA DO MAR KM 39,5 - N° 8.765 - RIACHO GRANDE - SP 

8.5.4 MEDIÇÕES EFETUADAS:  

I) POTÊNCIA DE OPERAÇÃO: 5,0 KW 0,5 KW MEDIDA 

EP ( TENSÃO DC DE PLACA) 4,8 1,85 KV DC 

IP ( CORRENTE DC DE PLACA) 1,3 0,42 A DC 

POTENCIA DE ENTRADA DC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA6,240 0,777 K WATTS 

CORRENTE DE RF Io 9,7 3,16 A 

IMPEDANCIA DE SAÍDA 50 50 OHMS 

POTENCIA DE SAÍDA DE RF 4,704 0,5 K WATTS 

EFICIÊNCIA DO ESTÁGIO DE SAÍDA DE RF 75,38 64,3 % 

b 1) FREQUÊNCIA:  

a) FREQUÊNCIA MEDIDA: 810.003  Hz. 

FREQUÊNCIA NOMINAL : 810.000  Hz. 

b) VARIAÇÃO MÁXIMA DURANTE 60 MINUTOS DE FUNCIONAMENTO: 2 O 	Hz. 

VALOR MÁXIMO PERMITIDO:+ 10Hz. 

cl) DISTORÇÃO HARMÔNICA: 

POTÊNCIA 5,0 KW 0,5 KW 

   

1_1 	MODULAÇÃO 25% 50% 85% 95% 25% 50% 85% 95% 

Hz 1,2 1,80 2,10 2,20 1,2 1,80 2,00 2,10 

100 Hz 1,15 1,20 1,30 1,70 1,0 1,20 1,30 1,70 

400 Hz 0,80 1,00 1,20 1,50 0,70 1,00 1,20 1,50 

1000 Hz 0,70 0,80 1,20 1,20 0,75 0,80 1,20 1,20 

5000 Hz 0,75 0,85 1,30 1,40 0,75 0,85 1,30 1,30 

7500 Hz 0,70 0,90 1,50 1,75 0,70 0,90 1,50 1,60 

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO 

3,0% 3,0% 3,0% 4,0% 3,0% 3,0% 3,0% 4,0% 

dl) RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA (REFERÊNCIA 1000 Hz + O dB): 

a 

MODULAÇÃO VALOR MEDIDO COM 
POTÊNCIA DE 

(db) 5,0 Kw 

VALOR MEDIDO 
COM POTÊNCIA DE 

(db)_0,5_Kw  

VALOR 
PERMITIDO 

(db) 

25% 50% 85% 25% 50% 85% 

50 Hz - 0,50 -0,60 -0,50 - 0,50 -0,60 -0,50 ± 3 

100 Hz - 0,30 - 0,20 - 0,20 - 0,30 - 0,20 - 0,30 ± 1 

1000 Hz O 0,00 0,00 O 0,00 0,00 O 

5000 Hz +0,30 +0,20 +0,30 +0,20 +0,30 +0,35 ± 1 

7500 Hz +0,50 +0,50 +0,40 +0,50 +0,40 +0,40 + 3 
1 
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CO int/ e 1) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAREGULAÇÃO DE AMPLITUDE DA PORTADORA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r t f.  

ENTRE 0% E 100% DE MODULAÇÃO EM 1000 Hz, COM ALIMENTAÇÃO E CARGA NOS VALORES  bn: 
NOMINAIS: 

VALOR MEDIDO VALOR MEDIDO VALOR PERMITIDO 

EM 5,0 Kw EM 0,5 Kw 

3,5 % 2,0 % + 5% - 

fl) NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA, ENTRE 30 E 20.000 Hz, EM RELAÇÃO AO  
NIVEL DE 100% DE MODULAÇAO EM 400 Hz:  

VALOR MEDIDO VALOR MEDIDO VALOR PERMITIDO 

EM 5,0 Kw EM 0,5 	Kw 

- 54,0 dB -57,0 dB - 50 dB 

gl) ATENUAÇÃO DE HARMÓNICOS E ESPÚRIOS EM RELAÇÃO À FUNDAMENTAL:  

2" tiAxmCnvieu 

VALOR MEDIDO 

EM 5,0 KW 

VALOR MEDIDO 
EM 0,5 KW 

VALOR 
PERMITIDO 

81,0 dB 83,0dB 

3' HARMÔNICO 84,0dB 87,0dB 
- 50 db 

- 50 mW 

OUTRAS FREQ. ACIMA 90,0 dB ACIMA 90,0 dB 

OBS : MEDIÇÕES FEITAS A 1,0 KM DISTANCIA DAS TORRES 

h 1) NÍVEL DE ENTRADA DE AÚDIO NA FREQUÊNCIA DE 1000 Hz, CORRESPONDENTE A 
100 % DE MODULAÇÃO:  + 6,0  dBm. 

il) POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA 

PARA SAIDA DE: 	5,0 KW 

0% MODULAÇÃO 8,30 KVA 

100% MODULAÇÃO 13,4 KVA 

PARA SAIDA DE: 	0,5  KW 

0% MODULAÇÃO 2,14 KVA 

100% MODULAÇÃO 2,30 KVA 

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 	220 VAC TRIFÁSICA 

8.5.5 	OBSERVAÇÕES VISUAIS:  

8.5.5 	PLACA DE IDENTIFICAÇÃO  

A) NOME: PRESTEC IND. COM. E SERVIÇOS LTDA 
B) MODELO: HTTOM-5KW 
C) N" DE SÉRIE: 011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1-N1  TI CVT,T,TTrsT A / 0 1  1 \ l'eNX ATM AI  I P. TC,1 T1 T.,  C,  A TI " , A . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC A rztvr  	 rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-1  e 1  1  rs t rk e m vs 

)  1  N./  1 1 ,1 ,.lfl ...ku- 7 )  	 V 	 L I VI I I NA•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAkl-11,J)  1 - 0 1 , 	 J.,./  

E) CERTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO : 0464/81 
F) ANO DE FABRICAÇÃO: 24/09/88 
G) FREQUÊNCIA : 810,0 KHZ 

C2  

Á 

2 
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G o m uru..  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MEDIDORES DO ESTÁ(TO PTNAL DE RR:  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FABRICANTE: PRESTEC E KRON 
A) CORRENTE CONTINUA DE PLACA: O - 2 A 
B) TENSÃO CONTÍNUA DE PLACA: 0- 10 KVA 
C) NÍVEL DE MODULAÇÃO: - 120% 

	

8.5.5.3 	TOMADAS DE RF PARA MONITORAGEM:  

DISPÕE DE UMA TOMADA DE RF 
A) PARA LIGAÇÃO DO MONITOR DE MODULAÇÃO: EXISTENTE 
131 PARA MEDICAO DE FREQUÊNCIA: EXISTENTE 

	

8.5.5.4 	TIPO E QUANTIDADE DE VÁLVULAS UTILIZADAS NO ESTÁGIO FINAL DE RF:  
TIPO: 3CX3000 
QUANTIDADE: 01 

8.5.5.5 

8.5.5.6 

4.Ç.F.7 

QUANTIDADES DE ESTÁGIOS SEPARADORES ENTRE A UNIDADE OSCILADORA 
E O ESTÁGIO FINAL DE RF :01 

DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL:  

A) DESCARGA DOS CAPACITORES DEPOIS DE DESLIGADA A ALTA TENSÃO POR 
RESISTORES DE SANGRIA. EXISTENTE 
B) TODO O TRANSMISSOR ESTÁ CONTIDO EM GABINETE METÁLICO COM TODAS 
PARTES EXPOSTAS AO CONTACTO DOS OPERADORES INTERLIGADAS E CONEC-
TADAS A MASSA. SIM 
C) HÁ INTERRUPTORES DE SEGURANÇA NAS PORTAS QUE DÃO ACESSO A PON-
TOS DE TENSÃO MAIOR QUE 350V. SIM 
D) TODOS OS AJUSTES SÃO FEITOS ATRAVÉS DE PORTAS QUE QUANDO ABER-
TAS, NÃO DÃO ACESSO A CIRCUITOS DE MAIS DE 350V. SIM 

EXTSTÊNCTA DE DTSIPOSTPTVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR  

A) CONTRA SOBRECARGA DE CORRENTE NA FONTE DE ALTA TENSÃO: EXISTENTE 
B) CONTRA SOBRE'TENSA0 NA FONTE DE ALTA: EXISTENTE 
C) CONTRA A FALTA DE VENTILAÇÃO ADEQUADA: EXISTENTE 
D) APLICAÇÃO SEQUÊNCIAL CORRETA DAS DIFERENTES TENSÕES DE ALIMEN-
TAÇÃO r`^Q uQTArlI^Q: v""0197NTE 
E) CONTRA A FALTA DE EXCITAÇÃO CONVENIENTE NO AMPLIFICADOR FINAL 
DE RF: EXISTENTE 

8.5.7 

ORSERVAÇÕES: NÃO RÁ 

INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADO PELO VISTORIADOR:  

A) MILIVOLTÍMETRO: HP - MODELO 400 F - N" SÉRIE 0950A07478 - PRECISÃO + - 2% 
B) GERADOR DE AÚDIO: HEATHKIT - MOD.IG - 72 - DP SÉRIE 04331 - DISTORÇÃO 0,1% 
C) FREQUÊNCÍMETRO: SINCLER - MOD. 8500 - N° SÉRIE 89657 - PRECISÃO +-1 HZ 
D) OSCILOSCÓPIO: KENWOOD - MOD CS-4025 - N" SÉRIE 4070882 - FREQ. ATÉ 20 MHZ 
E) RECEPTOR AM COM ESCALA; KENWOOD -MOD.R1000 - N1101334 - ESCALA CALI-
BRADA COM GERADOR DE RF MARCA HP DE ALTA PRECISÃO. 
F) ALICATE DE CORRENTE AC: YU FUNG - MOD. YF-707 - PRECISÃO 5% 
G) MEDIDOR DE CORRENTE DE RF: YOKOGAWA- MOD. 2131 - N" SÉRIE AFA/1Z 
H) ANALISADOR DE INTENSIDADE DE SINAL DE RF: PROTEK3200 - IV SÉRIE 320000219 
I) DISTORTION ANALYSER: MODEL 3301) HEWLI:1-1 PACKARD SÉRIE N" 2'16 09301 
PRECISÃO :+ 0,03% 
J) AM MODiT-LATION MONITOR: MONITOR MODEL AMM-2A-BELAR - 
SÉRIE N° 132094 PRECISÃO: + 0,2 % 
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DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL:    zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'DECLARO ~Em VERDADEIRAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATODAS AS INFORMAÇÕES CONT._ANTRS DRSTF. moino, ORTInits 
MEDI E 'NSAIO POR MIM REALIZADO, PESSOALMENTE NO TRANSMISSOR A QUE SE REFERE. G 47/ 
O PRE* E h E LAUDO CONSTA DE 3 FOLHAS, TODAS NUMERADAS E RUBRICADAS COM A RUBRA 

1-1U (Nur zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU` árfl TTCCV,  

SÃO JOSÉ D RIO PRETO - SP, 18 DE JULHO DE 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  	 (4 
A...vrinzDA C= IIA 

N" DE REGISTRO NO CREA: 0600530013 

• 8.5.9 PARECER CONCLUSIVO: 

    

CERTIFICO QUE O TRANSMISSOR EM ONDAS MÉDIAS, A QUE SE REFERE ESTE LAUDO DE ENSAIO NA 
DATA EM QUE FOI REALIZADO, ATENDIA A TODAS AS NORMAS TECNICAS VIGENTES A ELE APLICAVEIS. 

SÃO S O 	k DO RIO PVETO - SP, 18 DE JULHO DE 2012 

(1 744 
(1 	 J# 

VALDIR DA CUNHA _ 
N" DE REGISTRO NO CREA: 0600530013 

8.5.10 	DECLARAÇÃO DO INTERESSADO:  

"NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA "RADIO CENTRO-AMÉRICA LTDA"., DECLARO QUE O 
ENG" VALDIR DA CUNHA ESTEVE NO ENDEREÇO ABAIXO NO (8) DIA (8) 18 DE JULHO DE 2012, 
ENSAIANDO O TRANSMISSOR DE ONDAS MÉDIAS, FABRICADO POR PRESTEC IND. COM. SERV. L TDA, 

MODELO HTTOM-SKW, SÉRIE N" 011, CERTIFICAÇÃO N" 0464/81 COM POTÉNCIA (S) NOMINAL (IS) DE 
5,00 KW / 0,5 KW 

LOCAL DO ENSAIO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR. TOTONHO DE MELO,S/N° - ESTRADA PROJETADA - BAIRRO MORADA CAMPESTRE - SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO/SP. 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP, 18 DE JULHO DE 2012 

C'‘, CL?  L-CCW5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,11,0L.  
RADIO CENTRO-AMÉRICA LTDA 
RITA DE CÁSSIA DE JESUS DIAS 
SÓCIA GERENTE 

	.) 

4 
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Jrk zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO DE ENSAIO 

  

8.5.1 INTERESSADO 	 • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4'11 

n) NOME: RÁDIO CENTRO-AMÉRMA LTDA 

b) ENDEREÇO: R. QUINZE DE NOVEMBR0,3131 - PISO SUPERIOR SALA 01 - CENTRO - SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO - SP 

NOME E LOCAL DA EMISSORA:RD CANÇÃO NOVA DO CORAÇÃO DE MARIA - SÃO JOSE RIO PRETO - SP 

8.5.2 ENSAIO  

a) MOTIVO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

b) ENDEREÇO ONDE FOI REALIZADA: R. TOTONHO DE MELO, S/N° - ESTRADA PROJETADA - BAIRRO 
MORADA CAMPESTRE - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. 

c) DATA EM QUE FOI REALIZADA A VISTORIA: 18/07/2012 
8.5.3 FABRICANTE  

a) NOME: PRESTEC IND. COM. E SERV. LTDA 

b) ENDEREÇO: ESTRADA VELHA DO MAR KM 39,5 - N° 8.765 - RIACHO GRANDE - SP 

8,5,4 MEDIÇÕES EFETUADAS!  

I) POTÊNCIA DE OPERAÇÃO: 1,0 KW 0,5 KW MEDIDA 
tetr, 	é zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATTY1 1 .7 f O A • - •  Ir.^ rve,  thir A et J. t 
LM. 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAk 	.....,1 1  1 ...,.../ .../  Á./  V 1 ,1 1 1  1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-  1 .1 .1 1 1 ,,C1  I  

..1  	'7  
1 ., 1  

1  	O 
1  ,t - 1  

1 ,./ T 7  	 T # ' 
.L1  V 	 & I  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1h..•  

IP ( CORRENTE DC DE PLACA) 0,48 0,4 A DC 

POTENCIA DE ENTRADA De 1,296 0,79 K WATTS 

CORRENTE DE RF Io 4,40 3,25 A 

IMPEDANCIA DE SAÍDA 50 50 

0,5ÁK 

OHMS 

WATTS POTENCIA DE SAÍDA DE RF 0,968 

EFICIÊNCIA DO ESTAGIO DE SAÍDA DE RF 74,69 73,6 % 

bl) FREQUÊNCIA:  

a) FREQUÊNCIA MEDIDA: 810.007  Hz. 

FREQUÊNCIA NOMINAL : 810.000  Hz. 

b) VARIAÇÃO MÁXIMA DURANTE 60 MINUTOS DE FUNCIONAMENTO: 	2 O 	Hz. 

VALOR MÁXIMO PERMITIDO:+ 10Hz. 

cl) DISTORÇÃO HARMÔNICA:  

POTÊNCIA 1,0 KW 0,5 KW 

   

1, 	MODULAÇÃO 25% 50% 85% 95% 25% 50% 85% 95% 

Hz .1,6 1,9 0 2,"2 , '  1  ,R1 1  1,5 1,90 2,3 '2,40 

100 Hz 1,4 1,70 2,10 2,50 1,4 1,70 2,10 2,40 

A-I L. 

1000 Hz 

1 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'", 
..` 7  

1  gn 9  nn ,- , "m i 1  r , 
- ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-   

1  nn e, nn ,-; ") n 

1,10 1,40 1,90 2,10 1,10 1,40 1,80 2,10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nnon Hz 1,00 1,40 1,90 2,10 1,10 1,40 1,90 2,20 

7500 Hz 1,10 1,30 2,00 2,20 1,10 1,30 2,00 2,20 

VALOR MÁXTMO 
PERMITIDO 

3,0% 3,0% 3,0'-'io 4,07o 3,0% 3,0')/O 3,0% 4 ,1 ) %  

l)  RESPOSTA DE ATininFRRQTT*NrIA  (REFERÊNCIA 1000 Hz +0 AR) : 

a 

MODULAÇÃO 	VALOR MEDIDO COM 
POTÊNCIA DE 

(db)_1.0 Kw  

VALOR MEDIDO 
COM POTENCIA DE 

(dhl  

VALOR 
PERMITIDO 

(db) 

25% 50% 85% 25% 50% 85% 

50 Hz - 0,80 -0,9 -1,00 - 0,80 -0,9 -1,00 ± 3 

100 Hz - 0,70 - 0,60 - 0,80 - 0,70 - 0,60 - 0,90 ± 1 

1000 Hz 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O 

5000 Hz +0,80 +0,70 + 0,70 +0,60 +0,70 + 0,80 ± 1 

7500 Hz +0,90 +0,80 +1,20 +0,90 +0,80 +1,20 ± 3 
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R_TenTTLAÇAn DE ILMALTTUTIP  DA PnRTftnnpA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ENTRE 0% E 100% DE MODULACAO EM 1000 Hz, COM ALIMENTACÃO E CARGA NOS VALORES --:-
NOMINAIS: 

VALOR MEDIDO VALOR MEDIDO VALOR PERMITIDO 

EM 1,0 	Kw EM 0,5 Kw 

3% 3 	% + 5% 
- 

fl.) NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA, ENTRE 30 E 20.000 Hz, EM RELAÇÃO AO  
NIVEL DE 100% DE MODULAÇAO EM 4uU  

VALOR MEDIDO VALOR MEDIDO VALOR PERMITIDO 

EM 1,0 Kw EM 0,5 Kw 

- 53,0 dB - 55,0 dB - 50 dB 

gl) ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS EM RELAÇÃO À FUNDAMENTAL: 

VALOR MEDIDO 

EM 1,0 KW 

VALOR MEDIDO 
EM 0,5 KW 

VALOR 
PERMITIDO 

Z 11A.K.MUNIC-U 75,0 dB 77,0dB 

3° HARMÔNICO 79,0dB RimB 
-50 dB 

- 50 ínW 

OUTRAS FREQ. ACIMA 80,0 dB ACIMA 85,0 dB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. it irE.TNT," / ".11~ ErI nT.T,  A W,  A 1  fl T7 1 1 f 1 1 T~  A 1 LTd,T A TN A C,  TA1 1 2 ,1 2 h1 2, C,  

A4  Aja r ib., a i 	 1 .1 .1 1 .1 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALor 1 1 , 	 1 1 1 .1 0 1  	 .1 1 ,1  

h 1) NÍVEL DE ENTRADA DE AÚDIO NA FREQUÊNCIA DE 1000 Hz, CORRESPONDENTE A 
100 % DE MODULAÇÃO:  + 5,0  dBm. 

il) POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA 

PARA SAÍDA DE: 	1,0 
_ 	I 

Me 

0% MODULAÇÃO 3,25 KVA 

100% MODULAÇÃO 3,90 KVA 

PARA SAÍDA DE: 	0,5  KW 

0% MODULAÇÃO 1,45 KVA 

100% MODULAÇÃO 1,65 KVA 

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 	220 VAC MONOFÁSICA 

8.5.5 
	

OBSERVAÇÕES VISUAIS:  

S. S 
	

PLACA DE IDENTIFICACÃO  

A) NOME: PRESTEC IND. COM. E SERVIÇOS LTDA 
B) MODELO: HTTOM-1KW 
C) N" DE SERIE: 005 
F1) P(IMIt'IA(Q) NnIVIINÁT (je) rwcAinA:  1,n Kw pwn, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn,n irv,n KW 

E) CERTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO : 0446/83 
F) ANO DE FABRICAÇÃO :17/08/84 
G) FREQUÊNCIA : 810,0 KHZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_.:-------. 

2 
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MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF:  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FABRICANTE: PRESTEC E KRON 
CORRENTE CONTINUA rw. PLACA: O  - 1 A 

B) TENSÃO CONTINUA DE PLACA: O -5 KVA 
C) Niv'EL DE MODULAÇÃO: O - 120% 

	

8.5.5.3 	TOMADAS DE RF PARA MONITORAGEM:  

DISPÕE DE UMA TOMADA DE RF 
A) PARA LIGAÇÃO DO MONITOR DE MODULAÇÃO; 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALzl 1  Zé 

B) PARA MEDIÇÃO DE FREQUENCIA: EXISTENTE 

	

8.5.5.4 	TIPO E QUANTIDADE DE VÁLVULAS UTILIZADAS NO ESTÁGIO FINAL DE RF: 
TIPO: TB4- 1250 
QUANTIDADE: 02 

8.5.5.5 QUANTIDADES DE ESTÁGIOS SEPARADORES ENTRE A UNIDADE OSCILADORA 
E O ESTÁGIO FINAL DE RF :01 

8.5.5.6 	DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL:  

A) DESCARGA DOS CAPACITORES DEPOIS DE DESLIGADA A ALTA TENSÃO POR 
RESISTORES DE SANGRIA. EXISTENTE 
B) TODO O TRANSMISSOR ESTA CONTIDO EM GABINETE METÁLICO COM TODAS 
PARTES EXPOSTAS AO CONTACTO DOS OPERADORES INTERLIGADAS E CONEC-
TADAS A MASSA. SIM 
C) HÁ INTERRUPTORES DE SEGURANÇA NAS PORTAS QUE DÃO ACESSO A PON-
TOS DE TENSÃO MAIOR QUE 350V. SIM 
D) TODOS OS AJUSTES SÃO FEITOS ATRAVÉS DE PORTAS QUE QUANDO ABER-
TAS, NÃO DÃO ACESSO A CIRCUITOS DE MAIS DE 350V. SIM 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0.J..)./ EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR  

A) CONTRA SOBRECARGA DE CORRENTE NA FONTE DE ALTA TENSÃO: EXISTENTE 
R) CONTRA SORRPTPNRÃO NA PONTR OP. AT TA: PIXTSTITNTE 

C) CONTRA A FALTA DE VENTILAÇÃO ADEQUADA: EXISTENTE 
D) APLICAÇÃO SEQUENCIAL CORRETA DAS DIFERENTES TENSÕES DE ALIMEN-
TAÇÃO DOS ESTÁGIOS: EXISTENTE 
E) CONTRA A FALTA DE EXCITAÇÃO CONVENIENTE NO AMPLIFICADOR FINAL 
DE RF: EXISTENTE 

8.5.6 	OBSERVAÇÕES: NÃO HÁ 

8.5.7 
	INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADO PELO VISTORIADOR: 

A) MILIVOLTÍMETRO: HP - MODELO 400 F - N" SÉRIE 0950A07478 - PRECISÃO + - 2% 
R) GERADOR DE AfTTITO• T-TRATT-TICT - MOO TO - 72 - No SÉRIE 04331  - nrsTnnfto 0,10/„ 

C) FREQUÊNCÍMETRO: SINCLER - MOD. 8500 - N° SÉRIE 89657 - PRECISÃO +-1 HZ 
D) OSCILOSCÓPIO: KENWOOD - MOD CS-4025 - N" SÉRIE 4070882 - FREQ. ATÉ 20 MHZ 
E) RECEPTOR AM COM ESCALA: KENWOOD -MOD.R1000 - N°1101334 - ESCALA CALI-
BRADA COM GERADOR DE RF MARCA HP DE ALTA PRECISÃO. 
F) ALICATE DE CORRENTE AC: YU FUNG - MOD. YF-707 - PRECISÃO 5% 
G) MEDIDOR DE CORRENTE DE RF: YOKOGAWA- MOD. 2131 - N" SÉRIE AFA/1Z 
H) ANALISADOR DE INTENSIDADE DE SINAI, ur; rus-: r.Ku IbUã2UO - 1Ni°  SÉRIE 32~219 
I) DISTORTION ANALYSER: MODEL 330 D-HEWLE;11 PACKARD - SÉRIE N" 246-09304 
PRECISÃO :+ 0,03% 
J) AM MODaATION MONITOR: MONITOR MODEL AMM-2A-BELAR - 
SÉRIE N° 132094 PRECISÃO: + 0,2 °Á) 

3 
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8.8 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL:  

"TWIM I1Rn CVRWM VURTNATWIRAC TCIFIAC AC INFCIRMAÇAVC rrYINTANTVC 1-11CTV T ATTFfl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnrrrinAc 

MEDIANT ENSAIO POR MIM REALIZADO, PESSOALMENTE NO TRANSMISSOR A QUE SE REFERE. 	
rifo' 

O PR S r  TE LAUDO CONSTA DE 3 FOLHAS, TODAS NUMERADAS E RUBRICADAS COM A RUBRICA7 
, LJE QUE FAÇO USO". 

O 
Puinv.2 

SÃO JOSÉ DOj RIO P ET - SP, 18 DE JULHO DE 2012 

_1.51:412E't-VALDIR DA CUNHA 
N" DE REGISTRO NO CREA: 0600530013 

- 8.5.9 PARECER CONCLUSIVO: 

 

CERTIFICO QUE O TRANSMISSOR EM ONDAS MÉDIAS, A QUE SE REFERE ESTE LAUDO DE ENSAIO NA 
DATA EM QUE FOI REALIZADO, ATENDIA A TODAS AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES A ELE APLICÁVEIS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sAn JOÇ nn 	PRETO,- SP, 18 DE JULHO nv.  2012 

VAT ^In " "UNI' A 
N" DE REGISTRO NO CREA: 0600530013 

8.5.10 TIRMILTO A rfin TICI Tlirrii9Z,VQQ4 

  

"NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA "RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA"., DECLARO QUE O 
ENCi" VALDIR DA CUNHA ESTEVE NO ENDERECO ABAIXO NO (S) DIA (S) 18 j JULHO j 2012, ENSAIANDO O 
TRANSMISSOR DE ONDAS MÉDIAS, FABRICADO POR PRESTEC IND. COM. SERV. LTDA, MODELO 
HTTOM-1KW, SÉRIE NI' 005;  CF,RTTÊTCAÇÃO N° 0446/83 COM POTÊNCIA (S) NOMINAL (Is) DE 
1,00 KW / 0,5KW. 

LOCAL DO ENSAIO: R. TOTONHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADE MELO, SiNo - ESTRADA PROJETADA - BAIRRO - MORADA CAMPESTRE 

- SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP 18 DE JULHO DE 2012 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA TDA 
RITA DE CÁSSIA DE JESUS DIAS 
SÓCIA GERENTE 

4 
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svi I R)  REGI ( )  \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAXI , DE E \ 6 1 - :\ I I .XRI  X I .: X( ;1 2 0  \ ONU 1 ) 0  ESI .XDO DE S 1t0  Pt t  I .( )  

ART 
	

1 -  N°  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADA ART zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CREA-S Anotação de Responsabilidade Técnica 

Lei Federal No. 6.496 de 07/12/77 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA92221220120775224 

3 - No DO CPF DO PROFISSIONAL 
6 5 0 0 0 8 2 0 8 7 8  

2 - No DO CREASP DO PROFISSIONAL 
0 6 0 0 5 3 0 0 1 3  

CONTRATADO 

6 - TIPO DE ART 
	

7 - VINCULADA A ART No 
1 - Obra!Servico 

9 - ALTERAÇAO/COMPL./SUBST. DA ART 
1  -  Não 

3 - HÁ OUTRAS ARTs VINCULADAS 
L -  Não 
10 -   SUBEMPREITADA 
L -  Não 

23 - NATUREZA 	24 - UNIDADE 

1A2 0 1 1  	 4 2  	 5  
2 

3 

25 - QUANTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE 

r 'rutA 	 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt4,* /   
RADI O CENTRO- AMERI CA LTDA 

4 - NOME DO PROFISSIONAL 
	

5 - 'TITULO DO PROFISSIONAL 
VALDI R DA CUNHA 
	

Engenheiro De Operacao- Modalidade 
Elet ronica I ndustr ia l 

ART 

ANOTAÇAO 

11 - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
	

12 - ÁREA DE ATUAÇÃO 
	

13 - TIPO DE CONTRATADO 
1  -  Responsabilidade Principal 

	
8  -  Elet ronica Ou Elet r ica Mod. 	 2 -  Pessoa Física 

Elet ronica Ou Com unicacao 

EMPRESA CONTRATADA 

14 - No DE REGISTRO NO CREA 15 - NOME COMPLETO 

17 - CLASSIFICAÇÃO 16 - CGC/CNP.) 

 

  

CONTRATANTE 

18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
RADI O CENTRO- AMERI CA LTDA 

19 - TELEFONE P/ CONTATO 
( 1 7 ) 3 2 3 3 4 6 0 0  

20 - CPF/CNPJ 
4 5 8 3 3 2 9 0 0 0 0 1 9 2  

DADOS DA OBRA /  SERVI  O OBJETO DO CONTRATO 

21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
R. QUI NZE DE NOVEMBRO, 3 1 3 1  

22 - CEP 
1 5 0 1 5 - 1 1 0  

CLASSI FI CA AO 
26 - ATIVIDADES TÉCNICAS 

2 9  

27 -  DESCRI ÇÃO DOS SERVI ÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABI LI DADE OU DO CARGO/ FUNÇÃO 
LAUDO DE ENSAI O EM 0 2  TRANSMI SSORES DE ONDAS MEDI AS OPERANDO NA FREQUENCI A DE 8 1 0 ,0  KHZ 
PARA FI NS DE RENOVACAO DE OUTORGA JUNTO AO MI NI STERI O DAS COMUNI CACOES. 

RESUMO DO CONTRATO 

No E ESCOPO DO CONTRATO, CONDIÇÕES, PRAZO, CUSTOS, ETC .. 

PRAZO DE ENTREGA DE 0 2  DI AS COM PAGAMENTO NA ENTREGA DOS LAUDOS. 

Data de efet iva part icipação do profissional:1 8 / 0 7 / 2 0 1 2  
28 - VALOR DO 	29 - DATA DO 
CONTRATO 	 CONTRATO 

1 .5 0 0 ,0 0  	 1 8 / 0 7 / 2 0 1 2  

30- DATA INICIO DA 
EXECUÇÃO 

1 8 / 0 7 / 2 0 1 2  

31 -  10%  ENTI DADE DE 32 - VALOR DA ART A 
CLASSE 	 PAGAR 
O 	 4 0 ,0 0  

  

ASSI NATURA 

Declaro não ser aplicável, dentro das at ividades assum idas nesta ART e nos term os aqui anotados, o 
atendim ento às regras de acess ilidade previstas nas Norm as Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 

legislação específica, em  especi I  o D creto n° .5 .2 9 6 / 2 0 0 4 , para os projetos de construção, reform a ou 
am pliação de edificações de uso .úbli/ o o coletnp, nos espaços urbanos ou em  m udança de dest inação 

sos)  pjhra estes fins. 

SI OlI At  33 - LOCAL E DATA 

Sao Paulo 
1 8 / 0 7 / 2 0 1 2  

é 
Valdir  Da Cunha 

Obs:  
-  O com provante deverá ser anexado a ART para com provação de quitação 

-  A ART deverá ser devidam ente assinada pelo profissional 

-  Linha digitável:  
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4g, 
BANCO DO BRASI L 

CREA-SP CONS. REG. ENG. E AGRON. DO ESTADO DE SÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPAULO 
Agcia/Cúdigo do Cedente 3336zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-7/401783-8 
Nosso Nálnero 92221220120775224  

1S—ACADO: VALDI R DA CUNHA 
1Data de Emissão: 18107/2012 

LART N° 9222zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-1.22012077522-4-  
1VALOR 

Recibo do Sacado 

CREASP:6005300131 
Data de Vencimento: 27/07/20121 

•i 

40,001 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-  O com provante de pagam ento deverá ser anexado a ART para com provação de quitação 

-Depósitos ou t ransferências ent re contas não serão reconhecidos por nossos sistem as. 
-  A quitação do t itulo ocorrerá som ente após a inform ação do credito bancário. 

Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Codeamd 
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Voe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 C 

Laudo de Vistoria Técnica 
 

Renovação de Outorga zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias e Tropicais 120m 

( X ) 	Ondas Médias 	 ( 	) 	Ondas Tropicais 

1- Identificação 

1.1-Nome/Razão Social: RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA 

1.2- Indicativo de chamada: 	ZYK732 	 1-2- Horário de funcionamento: 00:00 — 24:00 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: R. TOTONHO DE MELO, S/N° - ESTRADA PROJETADA — BAIRRO MORADA CAMPESTRE 

Cidade: SAO JOSÉ DO RIO PRETO 	 UF: SP 

CEP: 15015-110 	 Telefone: (17) 3233-4600 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 20° 50' 04" S 

Longitude: 49° 19' 38" W 

23- Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: PRESTEC INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

2.3.2 - Modelo: HTTOM — 5KW 

2.3.3- Homologação/Certificação: 046481XXX0517 

2.3.4- Potência de Operação Diurna / Noturna em(kVV): 5,0 /0,50. 

Potência medida(kVV) : 4,7 / 0,50 

2.3.5- Freqüência(PBOM/OT)[kHz]: 810,0 , Freqüência medida(kHz): 

810,003 

2.3.5-Tolerância de freqüência da portadora — OM (±10Hz): zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA810,010 — 809,990 KHZ 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora — OT (ti 0Hz)[ OT 

120m]: 

2.3.7- Cristal e unidade osciladora blindada: ( X ) Sim 	 ( 	) Não 

2.3.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e 

freqüência: 

( X ) Sim 	 ( 	) Não 

2.3.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): ( X ) Operante ( 	) Com defeito ( )inoperante 

2.3.10- Voltímetro de placa ou coletor((estágio final de RF): (X) Operante ( 	) Com defeito ( 	)inoperante 

2A- Sistema zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde Proteção e Segurança 

2.4.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts (X ) Sim 	 ( 	) Não 

2.4.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitores: ( X ) Sim 	 ( 	) Não 

2.4.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas 

onde exista tensão maior que 350 Volts: 

( X ) Sim 	 ( 	) Não 

2.4.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas 

metálicas aterradas: 

( X ) Sim 	 ( 	) Não 

2.5- Transmissor Auxiliar 

FVT-RO - OM/OT 
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o 
PilbáC3 

2.5.1- Fabricante: PRESTEC INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  
2.5.2 - Modelo: HTTOM — 1KW 

2.5.3- Homologação/Certificação: 044683=517 

2.5.4- Potência de Operação Diurna / Noturna em (kW): 1,0 /0,5 

Potência medida(kW) : 0,96 / 0,53 

 

1 

2.5.5- Freqüência(PBOM/OT)~: 1.470,0 	Freqüência medida(kHz): 810,007 

2.5.5- Tolerância de freqüência da portadora — OM (±10Hz): 810,010 — 809,990 

2.5.6- Tolerância de freqüência da portadora — OT (±10Hz)[ OT 12014 

1 2.5.7- Cristal e unidade osciladora blindada: (X ) Sim 	 ( 	) Não 

2.5.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( X ) Sim 	 ( 	) Não 

2.5.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): (X) Operante ( 	) Com defeito ( )inoperante 

2.5.10- Voltímetro de placa ou coletor((estágio final de RF): (X) Operante ( 	) Com defeito ( )inoperante 

2.6- Sistema de Proteção e Segurança 

2.6.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts: (X 	) Sim 	 ( 	) Não 

2.6.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitores: ( X ) Sim 	 ( 	) Não 

2.6.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde 

exista tensão maior que 350 Volts: 

( X ) Sim 	 ( 	) Não 

2.6.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 

aterradas: 
I 

( X ) Sim 	 ( 	) Não 

2.7- Equipamentos Compulsórios: 

2.7.1- Amperímetro na base da Torre: (X ) Operante ( 	) Com defeito ( )inoperante 

2.7.2- Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) NÃO SE APLICA 

2.7.3- Limitador (X) Operante ( 	) Com defeito ( )inoperante 

2.7.4- Monitor de modulação: (X) Operante ( 	) Com defeito ( )inoperante 

2.7.5- Medidor de fase (em sistemas diretivos): NÃO SE APLICA 

I 2 76- Monitor de audição. (X) Operante ( 	) Com defeito ( )inoperante 

2.7.7- Carga artificial de RF(somente para potências acima de 10 kW) ( 	) Sim 	( X ) Não 

2,8- Sistema Irradiante 

2.8.1- Onidirecional 

2.8.1.1- Altura(m) : 105,0 

2.8.1.2-Cerca de proteção em torno da antena: ( X) Bom estado ( ) Mal estado ( )lnexistente 

2.8.1.3- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado á base da antena 
1 

(X) Sim 	 ( 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)Não 

2.8.2- Diretivo : ( NÃO SE APLICA) 

2.8.2.1- — Altura de cada elemento Em] : 
i 

2.8.2.2- Separação ente elementos [m]: I 

2.8.2.3- Cerca de proteção em torno da antena: ( ) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente 

2.8.2.4- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena ( 	) Sim 	 ( 	)Não 

3.Es tildiós 

3.1- Estúdio Principal: 

FVT-RO - OM/OT 
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3.1.1- Endereço: R. QUINZE DE NOVEMBRO, 3131 - PISO SUPERIOR - SALA 01- CENTRO - SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO - SP 

3.2- Estúdio Auxiliar: NÃO POSSUI 

3.2.1- Endereço: ******* 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiorreqüência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida em (dB) 

2° Harmônico 81,0 

3° Harmônico 84,0 

Espúrios zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI 	 MAIOR QUE 85,0 

4.2- Transmissor Auxiliar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAtenuação medida em (dB)  

1 
2° Harmônico 75,0 

3" Harmônico i 	 79,0 

Espúrios MAIOR QUE 85,0 

5. Informações Adicionais 

6. Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados 

a) Frequencimetro: ICEL - mod. FC-2400 - n. Série VC N° 99851542 - precisão +- 1 hz b) Medidor de 

intensidade de campo: Hung chang - mod. Protek 3200 - n. Série 320000219 - sensibilidade de -120,0 

dbm c) Alicate de corrente ac Yu Funa - mod. 2131a - n Série afa/1z 	d) GPS marca Garmin modelo 

GPS 72. e) Bússola de precisão. f) Trena de 50,0 mts. 

7. Responsável pela Vistoria Técnica 

Nome. VALDIR. DA CUNHA 

Formação: ENGENHARIA OP. MOD. ELETRÔNICA INDUSTRIAL 

C-REA: 0600530013 

Local: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP 

Data; 16 / 07 /2012 

< 

Representante legal da Entidade: 

Nome: 

RITA DE CÁSSIA DE JESUS DIAS 

Assinatura: 

U• CIQ  `-() ~t-,42l( 	Ch  /7~5 ‘ A 
(à 

FVT-RO - OM/OT 
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25 -  QUANTI FI CAÇÃO 26 -  ATI VI DADES TÉCNI CAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
29 

23 -  NATUREZA 	 24 -  UNI DADE 

á' A2011 	 42 	 5 
2 

3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

usos 

P• O SN)  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
para estes fins. 

AL CONTRATANTE 

skr( " t .WLC\   )  

, 

. RA TO CENTRO-AMERI CALTO aldir Da Cunha 

CONSELHO RE(1t ) \ L DE EN( ,ENHARI A E AGR0NON11 I R)  I : S1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- ADO DE SÃO PAI  1.0 

21 	
1= '; .' 	‘zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1' à.):41̂ Teiret  I   ' , I ,  	 1 . aria Lim a. 	 - Pinheiro: -A ,  paul, -  	 (11 ,  ( t i4s.: ' •  1 -  I S I  I  

ART 1- No DA ART 

I CREA-S Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei Federal No. 6.496 de 07/ 12/ 77 92221220120774892 	c)  rli zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONTRATADO 

2   -   No DO CREASP DO PROFI SSI ONAL 
0600530013 
4 -  NOME DO PROFI SSI ONAL 
VALDI R DA CUNHA 

3 -  No DO CPF DO PROFI SSI ONAL 
65000820878 
5 -  TÍ TULO DO PROFI SSI ONAL 
Engenheiro De Operacao-Modalidade 
Eletronica I ndustrial 

ART 

6 -  TI PO DE ART 
	

7 - VI NCULADA A ART No 
	

8 - HÁ OUTRAS ARTs VI NCULADAS 
1-0bra/ Servico 
	

1 - Não 
9 -  ALTERAÇÃO/ COMPLI SUBST. DA ART 	 .0 -  SUBEMPREI TADA 
1 -  Não 	 -  Não 

ANOTAÇÃO 

11 -  CLASSI FI CAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
1 -  Responsabilidade Principal 

14 -  No DE REGI STRO NO CREA 

16 -  CGC/ CNP3 

12 -  ÁREA DE ATUAÇÃO 
8 -  Eletronica Ou Eletrica Mod. 
Eletronica Ou Comunicacao 

EMPRESA CONTRATADA 

15 -  NOME COMPLETO 

17 -  CLASSI FI CAÇÃO 

TI PO DE CONTRATADO 
2- Pessoa Física 

CONTRATANTE 

,18 -  NOME DO CONTRATANTE DA OBRA /  SERVI ÇO 
RADI O CENTRO-AMERI CA LTDA 

.9   -  TELEFONE P/  CONTATO 
17)32334600 

20 -  CPF/ CNPJ 
45833290000192 

DADOS DA OBRA /  SERVI  O OBJETO DO CONTRATO 

21 -  ENDEREÇO DA OBRA /  SERVI ÇO 
	

22 -  CEP 
R. QUI NZE DE NOVEMBR0,3131 

	
'15015-110 

CLASSI FI CA ÁO 

27 -  DESCRI ÇÃO DOS SERVI ÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABI LI DADE OU DO CARGO/ FUNÇÃO 
LAUDO DE VI STORI A EM EMI SSORA DE RADI ODI FUSAO SONORA DE ONDAS MEDI AS , FREQUENCI A DE 
810,0KHZ PARA FI NS DE RENOVACAO DE OUTORGA JUNTO AO MI NI STERI O DAS COMUNI CACOES. 

RESUMO DO CONTRATO 

No E ESCOPO DO CONTRATO, CONDI ÇÕES, PRAZO, CUSTOS, ETC... 
PRAZO DE ENTREGA DE 01 DI A COM PAGAMENTO NA ENTREGA DO LAUDO 
Data de efetiva participação do profissional:18/ 07/ 2012 
28 -  VALOR DO 

	
2 9   -   DATA DO 

	
30 -  DATA I NÍ CI O DA 

	
31 -  10%  ENTI DADE DE 32 -  VALOR DA ART A 

CONTRATO 
	

CONTRATO 
	

EXECUÇÃO 
	

CLASSE 	 PAGAR 

1.000,00 
	

18/ 07/ 2012 
	

18/ 07/ 2012 
	

O 	 40,00 

ASSI NATURA 

Declaro não ser aplicável, dentro das at ividades assum idas nesta ART e nos term os aqui anotados, o 

atendim ento às regras de acessibilidade previstas nas Norm as Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 

legislação especifica, em  especial o Decreto n° .5 .2 9 6 / 2 0 0 4 , para os projetos de construção, reform a ou 

am pliação de edificações de uso t iblico ou colet ivo, nos espaços urbanos ou em  m udança de dest inação 

33 -  LOCAL E DATA 

Sao Paulo 
18/ 07/ 2012 

Obs:  

-  O com provante deverá ser anexado a ART para com provação de quitação 

-  A ART deverá ser devidam ente assinada pelo profissional 

-  Linha digitável:  
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t i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

XX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. E AGRON. DO ESTADO DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsi sa)  PAULO 
Àáenicia/Cago do Cedente 3336-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7/401783-8 
Nosso Número 92221220120774892 
'g3Ad-A-1)(): VALDI R DA CUNHA 
Pata de Emissão: 18/07/2012  

liART N° 92221220120774892 
¡VALOR 

Recibo do Sacado 

CREASP:600530013 
Data de Vencimento: 27/07/2012 

kl 
_ 

40,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-  O com provante de pagam ento deverá ser anexado a ART para com provação de quitação 
-Depósitos ou t ransferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistem as. 
-  A quitação do t ítulo ocorrerá som ente após a inform ação do crédito bancário. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 

CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(o tt. 

o 

 

Autenticação Mecitnica 

- mv 
a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

eNwe 	
NN 

4 1 )  	
t"1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
#1111  
MI NN RWCAI XA ECONÔMI CA FEDERAL 

NI NA:  sor t ei os de segunda- f ei r E a sábado,  Apl b 

207- 398715970- 9 

515/ JUL/ 2012 	 HORA DF 14: 31: 35*  

OT,  21. 19139- 2 	 TERN 029368" 1"  
OCALI DADE:  CACHOEI RA PAULI STA 
.  VI NCULADA.  2003 

ml Loti 	COMPROVANTE PAGAMENTO ' . ) E 	 l as BLOQUEI O BANCOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fit 

hATA DE VENCI MENTO:  27/ 07/ 2012 
t ALOR DO PAGAMENTO:  40, 00 

20774892218 4 540700000C1000 
0019922210 	 29222122011 

Di sque CAI XA -  0800 726 0101 

Ouvi dor i a da CAI XA -  0800 725 7474 
Recl amações,  sugest ões e el ogi os 

www, cai xa, gov. br   

; ! 1 . 207- 398715970- 9 

1/ I A DO CLI ENTE 
ihigg 
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AgénrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-la Nacifft rul 

r ie,   VIVÉ Interativos •-(„1„il co  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

menu ajuda BOLETO > > » Nada Consta 
Nrini Prinrípal 

Gore, (Joi_ 

( : 5 	 n 
—0`  
O o 	 Cf;  EMI SSORA DO ..,,  AI ÁN,I sn L T  

Sistemas 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS ... Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATE!. 
Agêncva Nacional de Telecom unicações 

CERTI DÃO NEGATI VA DE DÉBI TOS DE RECEI TAS 
ADMI NI STRADAS PELA ANATEL 

Nom e: 	 RADI O CENTRO- AMERL: A LTDA 

CNP.] : 	 4 5 .8 3 3 .2 9 0 / 0 0 0 1 - 9 2  

Cert ificam os que não constam , até esta data, pendências em  seu nom e, relat ivas às receitas 
adm inist radas pela Anate! , ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do cont r ibuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta cert idão refere-se exclusivamente à situação do cont r ibuinte no âmbito desta agência, não 
const ituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em  Dívida At iva da União, 
adm inist rados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Em it ida às 17: 51: 15 do dia 25/ 07/ 2012 (hora e data de Brasília) . 

Válida até 24/ 08/ 2012. 

Cert idão expedida gratuitam ente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 25/07/2012 
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03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 45.833.290/0001-92, com nome fantasia de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"Rádio 

Canção Nova do Coração de Maria", estabelecida na Rua Quinze de Novembro, n° 

3131, Piso Superior, sala 01, Centro, São José do Rio Preto/SP, concessionária do 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de São José do Rio 

Preto, Estado de São Paulo, operando na freqüência 810 kHz, neste ato 

representada por sua sócia Rita de Cássia de Jesus Dias, brasileira, solteira, 

portadora do RG n° 05.836.376-98—SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n° 

640.436.575-87, residente e domiciliada na Rua João Paulo II, s/n°, Alto da Bela 

Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12.630-000, declara, para 

fins de renovação de outorga, que não está infringindo as vedações contidas 

no § 50  do artigo 220 da Constituição Federal. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

São José do Rio Preto/SP, 06 de agosto de 2012. 

c9- •-Q(Ál5114.0.  CkU  	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.9 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA "LTDA. 

Rita de Cássia de Jesus Dias 

Sócia 
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Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<1)5  

3° 
• v 

Page 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA of 1 Certidao Negativa de Debito 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 000182012-21036290 
Nome: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
C N PJ: 45.833.290/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados 
pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta 	.,dão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho 
de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão 
parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, 
de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou 
simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verificação 	de 	sua 	autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 30/05/2012. 
Válida até 26/11/2012. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Ater 	:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/S1W_Contexto=CND/S1W_Transacao_Web—CONSUL... 30/05/2012 
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O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI XA 
CAI XA ECONÕM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

I nscrição:  	 45833290/ 0001-92 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Razão SOCía RADI O CENTRO AMERI CA LTDA 

Endereço: 	 RUA BENJAMI N CONSTANTO 3327 /  CENTRO /  SA0 JOSE DO RI O 
PRETO /  SP /  15015-000 

A Caixa Econôm ica Federal, no uso da at r ibuição que lhe confere o 
Art . 7, da Lei 8.036, de 11 de m aio de 1990, cert ifica que, nesta 
data, a em presa acim a ident ificada encont ra-se em  situação regular 
perante o Fundo de Garant ia do Tem po de Serviço -  FGTS. 

O presente Cert ificado não servirá de prova cont ra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a cont r ibuições e/ ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/ 07/ 2012 a 24/ 08/ 2012 

Cert ificação Núm ero: 2012072614164193761814 

I nform ação obt ida em  26/ 07/ 2012, às 14: 16: 41. 

A ut ilização deste Cert ificado para os fins previstos em  Lei está 
condicionada à verificação de autent icidade no site da Caixa:  
w w w .caixa.gov.br  

 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 26/07/2012 Volume de Processo Digitalizado 53000.037352/2012-29 (1199402)         SEI 53000.037352/2012-29 / pg. 41
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
CNPJ: 45.833.290/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcom base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n-9- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:34:28 do dia 20/05/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/11/2012. 
Código de controle da certidão: D847.6F97.1612.4346 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

4°4  414 MINISTÉRIO DA FAZENDA , 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=l&Tipo... 30/05/2012 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r.orr 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ Base: 45.833.290 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 

de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 2268904 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	26/07/2012 14:31:19 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 

D.O.E. de 17/08/2010 - Seção I, p. 21. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
DEPARTAMENTO DE DíVIDA ATIVA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

N°: 00295011/2012 

Contribuinte: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

Endereço: R QUINZE DE NOVEMBRO, 3131 SALA 01 

Cadastro: 909260 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e qualquer dívida que 

porventura vier a ser apurada posteriormente CERTIFICAMOS, na forma da lei, que o cadastro acima 

discriminado acha-se QUITE perante à Fazenda Municipal, referente a débitos de impostos, taxas, 

contribuições de melhoria e outros débitos de natureza mobiliária, administrados junto ao CADASTRO 

MUNICIPAL MOBILIÁRIO. 

A aceitação dessa certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pela Internet, no 

portal da Prefeitura de São José do Rio Preto (http://www.riopreto.sp.gov.br), no item "Eu Preciso". 

Esta Certidão foi emitida com base no Decreto Municipal n° 14.142, de 08 de julho de 2008. 

São José do Rio Preto - SP, 29 de MAIO de 2012. 

Emitida às 16:25:09 do dia 29/05/2012 

Código de controle da certidão: 000248.699587.000090.926022.905201.2162782 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

*** ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 06 MESES *** 
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RAI S -  Recibo de ent rega de declaração Page I  of I  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MI NI STÉRI O DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretar ia  de Polít icas Públicas de Em prego 

Departam ento de Em prego e Salár io 
Coordenação- Geral de Estat íst icas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE I NFORMAÇÕES SOCI AI S -  RAI S 
RECI BO DE ENTREGA DA RAI S 

ANO-BASE:  2011 

I dent ificação do Estabelecim ento 

CREA 	 5 9 0 5 7 1 0 6 0 8 1 3  

Razão Social 	 RADI O CENTRO AMERI CA LTDA 

CNP.]  	 4 5 8 3 3 2 9 0 / 0 0 0 1 - 9 2  

CEI  

CEI  Vinculado 

CNAE 	 6 0 1 0 1 0 0  -  ATI VI DADES DE RADI O 

Endereço 	 QUI NZE DE NOVEMBRO 3 3 2 7 , 3 3 2 7  S/ C 

Bairro 	 CENTRO 

Cidade/ UF 	 SAO JOSE DO RI O PRETO /  SP 

CEP 	 1 5 0 1 5 - 1 1 0  

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 	 0 2 / 0 3 / 2 0 1 2  

Quant idades de vínculos 9  

Coordenação da RAI S 

Brasília, 30/ 05/ 2012. 

Código de I dent ificação do Recibo 

.4 8 9 .0 6 5 7 .9 1 1 9 .8 1 6 .7 8  

Para ret ificar a CNAE, acesse:  ht tp:/ / ra is.gov.br/ servico/ alte_ ident ificacao.asp  

ht tp: / / www.rais.gov.br/ RAI S_RECI BO/ receiver_sqlada.asp?acao= p 	 30/ 05/ 2012 
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9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATotal de Vínculos: 

CEI Vinculado: 

Para uso da empresa: 

Complemento 
s/c 

Número 
003327 
Telefone 
19- 3812.9410 
E-mail 
ECIN@ECIN.COM.BR  

CNAE 
60.10-1/00 
Data-Base 
5 

Num. Sócios 
4 

Descrição do CNAE 
Atividades de rádio 
Porte 
Pequeno 

Natureza Jurídica 	Descrição Natureza Jurídica 
206-2 	 Sociedade Empresária Limitada 
Optante Simples 
Não 

Valor Total CNPJ da Entidade Sindical 

Razão Social/Nome: 
CNPJ/CEI/CPF: 	47.368.253/0001-86 

ECIN CONTAB ASSES E CONSUL 
Email: ECIN@ECIN.COM.BR  

VÍNCULO 
PIS. 121.25945.76.4 

Nascimento: 19/07/1967 
Nome: ARISTO APARECIDO FIGUEIREDO 
Nacionalidade: 	10- Brasileiro 

Sexo: 	M 	 Raça/Cor: 8 - Parda 
Deficiente: O - Nao deficiente 	Ano de Chegada: - 
Local de Trabalho: 35-49805 - SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 
Instrução: 07 - Ensino médio completo. 

Motivo Qtde Dias Afas 
00 	000 
00 
00 

1)  
2)  
3)  

De 	 Até 
É 

:c) 

CNPJ da Entidade Sindical 
Sindical 	61.708.293/0001-50 
Associativa 1 
Associativa 2 

Valor Total 
0,00 
0,00 

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total 
30,87 
0,00 
0,00 

Confederativa 
Assistencial 
Sindicalizado: 	Não 

es.orn Uh • ESTABELECIMENTO 	 CREA: 
CN PJ/C El : 	45.833.290/0001-92 	Prefixo: 	AO 

Razão Social: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

o 

O) 

c 

211,70 
0,00 
0,00 
0,00 

Centralizadora 
Sindical 
Associativa 
Assistencial 
Confederativa 
Sindicalizada 

62.650.809/0001-16 

Não 

Nascimento: 16/02/1943 

In
f.
  S

in
di

ca
is

  

Telefone: 19- 3812.9100 
Nome do Responsável: JOSE HONORATO FOZZATI 
CPF do Responsável: 289.569.078-20 

Participante PAT Não 
Serv.Próprio 	0% 

0% 
0% 
0% 
0% 
0% 

N°. Trab Benef PAT 
Vinc > 5 SM 
Vinc <= 5 SM Adm.Cozinha 

Ref.Convênio 
Ref.Transp 
Cesta Alim 
Alim.Conv 

R
es

p
o

n
s.

  
In

fo
rm

a
ç

ão
  P

A
T

 

CPF: 111.221.278-71 
Carteira de Trabalho: 00072038 
Série CTPS: 	00018 
Para uso da empresa: 

20/06/2012 14:58 	 1 	 SERPRO 

o 
-o 

O) 

o. 
 

tu 

3327 

Município 
SAO JOSE DO RIO PRETO 

Logradouro 
QUINZE DE NOVEMBRO 
Bairro 
CENTRO 
Código 
35-49805 

CEP 
15015-110 
UF 
SP 

Data: 

Causa: - 

Aviso Prévio: 0,00 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2011  

GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS -Versão: 2011.3.1J 

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação: Código PIS/PASEP 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

Data de Admissão: 02/08/2010 	 Tipo de Admissão 02- Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 
Salário Contratual: 	1.000,00 	 Tipo Salário: 	1 - Mensal 
Horas Semanais: 36 	 CBO: 374305 - Operador de projetor cinematográfico 
Tipo de Vínculo: 10- Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará Não 

Remun. 	H Extra 	Remun. 
Jan 1.318,85 	40 	Mai 926,00 
Fev 1.215,65 	14 	Jun 926,00 
Mar 926,00 	 Jul 926,00 
Abr 926,00 	 Ago 1.429,89 
130  Adiantamento 11 	500,00 

H Extra 	Remun. 
Set 1.000,00 
Out 1.000,00 
Nov 1.000,00 
Dez 1.000,00 

13° Parcela Final 12 550,04 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 
Férias Indenizadas: 
Multa FGTS: 
Banco de Horas: 
Reajuste Coletivo: 
Gratificações: 

Valor Qtd. Meses 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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2 	 SERPRO 20/06/2012 14:58 

e>. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  '4":1: 

Data de Admissão: 25/08/2011 

Salário Contratual: 	920,00 
Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 
Tipo Salário: 	1 - Mensal 

Até 

Valor Total 

0,00 
0,00 

CNPJ da Entidade Sindical 
Sindical 	61.708.293/0001-50 
Associativa 1 
Associativa 2 

Valor Total 
30,67 
0,00 
0,00 

Confederativa 
Assistencial 
Sindicalizado: Não 

CNPJ da Entidade Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VINCULO 
PIS: 123.74648.93.3 

Nascimento: 26/12/1962 
Sexo: F 

Nome: ANTONIA VITORINO DOS SANTOS 

Nacionalidade: 	10- Brasileiro 
Raça/Cor: 2 - Branca 

Data de Admissão: 01/06/2011 

Salário Contratual: 	920,00 
Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 
Tipo Salário: 1 - Mensal 

Motivo Qtde Dias Afas 
00 	000 
00 
00 

1)  
2)  
3)  

De 	 Até 
É zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CA 

Valor Total 

0,00 
0,00 

CNPJ da Entidade Sindical 
Sindical 	61.708.293/0001-50 
Associativa 1 
Associativa 2 

Valor Total 
26,67 
0,00 
0,00 

Confederativa 
Assistencial 
Sindicalizado: Não 

CNPJ da Entidade Sindical 

Motivo 
00 

00 
00 

Qtde Dias Afas 
000 

CR 

CI 

Data: 

Causa: 	- 

Aviso Prévio: 0,00 

Remun. H Extra Remun. 
Jan 0,00 Mai 0,00 
Fev 0,00 Jun 0,00 
Mar 0,00 Jul 0,00 
Abr 0,00 Ago 184,00 
13° Adiantamento 11 	153,34 

H Extra 	Remun. 
Set 920,00 
Out 950,67 
Nov 920,00 
Dez 920,00 

13° Parcela Final 12 153,33 

1-1 Extra Verbas Pagas na Rescisão 

Férias Indenizadas: 
Multa FGTS: 
Banco de Horas: 
Reajuste Coletivo: 
Gratificações: 

Valor Qtd. Meses 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Deficiente: O - Nao deficiente 	Ano de Chegada: - 
Local de Trabalho: 35-49805 - SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 
Instrução: 07 - Ensino médio completo. 

A
fa

s
ta

m
e
n
t
o

 A
d

m
is

s
ã

o
  

E
m

p
re

g
a
d

o
  CPF: 076.492.708-66 

Carteira de Trabalho: 00062331 

Série CTPS: 	00018 

Para uso da empresa: 

ESTABELECIMENTO 	 CREA: Total de Vínculos: 9 

CNPJ/CEI : 	45.833.290/0001-92 	Prefixo: 	AO CEI Vinculado: 

Razão Social: 	RADIO CENTRO AMERICA LTDA Para uso da empresa: 

VINCULO 

PIS 	123.40159.97.2 	 Nome: 	MARIA TERESA DOS SANTOS 

Nascimento: 	20/09/1961 	Nacionalidade: 	10- Brasileiro CPF: 	121.504.198-58 
o 

cis 
Sexo: 	F 	 Raça/Cor: 	2 - Branca Carteira de Trabalho: 00041055 

Deficiente: O - Nao deficiente 	Ano de Chegada: 	- Série CTPS: 00018 

Local de Trabalho: 	35-49805 - SAO JOSE DO RIO PRETO - SP Para uso da empresa: 
Instrução: 	07 - Ensino médio completo. 

Data: 

Causa: - 

Aviso Prévio: 0,00 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2011  

GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2011.3.1J 

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação : Código PIS/PASEP 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

Horas Semanais: 44 	 CBO: 514225 - Trabalhador de serviços de limpeza e conservação de áreas públicas 

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não 

Horas Semanais: 44 	 CBO: 514225 - Trabalhador de serviços de limpeza e conservação de áreas públicas 

Tipo de Vínculo: 10- Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não 

Remun. 	H Extra 	Remun. 	H Extra 	Remun. 

Jan 0,00 	 Mai 0,00 	 Set 920,00 
Fev 0,00 	 Jun 800,00 	 Out 920,00 
Mar 0,00 	 Jul 800,00 	 Nov 920,00 
Abr 0,00 	 Ago 1.160,00 	 Dez 920,00 
13° Adiantamento 11 	268,34 	 13° Parcela Final 12 268,33 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 

Férias Indenizadas: 

Multa FGTS: 
Banco de Horas: 

Reajuste Coletivo: 

Gratificações: 

Valor Qtd. Meses 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
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Até Motivo Qtde Dias Afas 

00 	000 

00 

00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

É 
cr) 

(r) 

Valor Total 

0,00 
0,00 

CNPJ da Entidade Sindical 

Sindical 	61.708.293/0001-50 
Associativa 1 

Associativa 2 

Valor Total 
33,33 
0,00 

0,00 

Confederativa 
Assistencial 

Sindicalizado: Não 

CNPJ da Entidade Sindical 

Data de Admissão: 01/09/2011 	 Tipo de Admissão 02- Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual: 	1.000,00 	 Tipo Salário: 	1 - Mensal 
Horas Semanais: 44 	 CBO: 374305 - Operador de projetor cinematográfico 
Tipo de Vinculo: 10- Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não 

Data: 

Causa: - 

Aviso Prévio: 0,00 

Remun. 	H Extra 	Remun. 	H Extra 	Remun. 

Jan 0,00 	 Mai 0,00 	 Set 1.000,00 
Fev 0,00 	 Jun 0,00 	 Out 1.000,00 
Mar 0,00 	 Jul 0,00 	 Nov 1.042,42 
Abr 0,00 	 , Ago 0,00 	 Dez 1.000,00 
13° Adiantamento 11 	166,67 	 13° Parcela Final 12 169,69 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 

Férias Indenizadas: 

Multa FGTS: 
4 	Banco de Horas: 

Reajuste Coletivo: 

Gratificações: 

Valor Qtd. Meses 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

CNPJ da Entidade Sindical 

Sindical 	61.708.293/0001-50 
Associativa 1 

Associativa 2 

Valor Total 

0,00 
0,00 

Valor Total 
58,33 
0,00 

0,00 

Confederativa 
Assistencial 

Sindicalizado: Não 

CNPJ da Entidade Sindical 

Até Motivo Qtde Dias Afas 

00 	000 

00 

00 

Data: 

Causa: - 

Aviso Prévio: 0,00 

Data de Admissão: 25/08/2011 	 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual: 	1.749,96 	 Tipo Salário: 1 - Mensal 

Horas Semanais: 44 	 CBO: 261125- Jornalista 

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não 

Remun. 	H Extra 	Remun. 

Jan 0,00 	 Mai 0,00 

Fev 0,00 	 Jun 0,00 
Mar 0,00 	 Jul 0,00 
Abr 0,00 	 , Ago 349,99 

13° Adiantamento 11 	291,66 

H Extra 	Remun. 

Set 1.749,96 

Out 1.808,29 
Nov 1.749,96 

Dez 1.749,96 

13° Parcela Final 12 291,66 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 

Férias Indenizadas: 

Multa FGTS: 
Banco de Horas: 

Reajuste Coletivo: 

Gratificações: 

Valor Qtd. Meses 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2011  
GDRAIS -Gerador de Declaração RAIS -Versão: 2011.3.1J 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação: Código PIS/PASEP 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO 	 CREA: 
CNPJ/CEI : 	45.833.290/0001-92 	Prefixo: 	AO 
Razão Social: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

Total de Vínculos: 
	

9 

CEI Vinculado: 

Para uso da empresa: 

CPF: 120.968.028-90 

Carteira de Trabalho: 00062033 

Série CTPS: 	00116 

Para uso da empresa: 

VÍNCULO 
PIS 	123.88894.72.9 
	

Nome: MARCOS DOMINGUES VIEIRA 

Nascimento: 13/09/1972 	Nacionalidade: 	10- Brasileiro 

Sexo: 	M 	 Raça/Cor: 2 - Branca 

Deficiente: O - Nao deficiente 	Ano de Chegada: - 

Local de Trabalho: 35-49805 - SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Instrução: 07 - Ensino médio completo. 

VÍNCULO 

Nome: RICARDO BARBOSA DONINI 

Nacionalidade: 	10- Brasileiro 
	

CPF: 286.618.318-57 

Raça/Cor: 2 - Branca 
	

Carteira de Trabalho: 00071519 

Ano de Chegada: - 
	

Série CTPS: 	00254 

Local de Trabalho: 35-49805 - SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 
	

Para uso da empresa: 

Instrução: 09 - Educação superior completa. 

PIS: 127.52094.14.2 

Nascimento: 20/09/1961 

Sexo: M 

Deficiente: O - Nao deficiente 
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3 	 SERPRO 20/06/2012 14:58 
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Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Tipo Salário: 1 - Mensal 
Data de Admissão: 01/09/2011 

Salário Contratual: 	920,00 
Horas Semanais: 44 	 CBO: 422315- Operador de telemarketing receptivo 
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não 

Valor Total 

0,00 
0,00 

CNPJ da Entidade Sindical 

Sindical 	61.708.293/0001-50 

Associativa 1 

Associativa 2 

Valor Total 
30,67 
0,00 

0,00 

Confederativa 
Assistencial 

Sindicalizado: Não 

CNPJ da Entidade Sindical 

PIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

o 

128.08811.17,0 

Nascimento: 28/02/1984 

Sexo: M 

Nome: JOAO VICENTE DA SILVA OLIVEIRA 

Nacionalidade: 	10- Brasileiro 

Raça/Cor: 2 - Branca 

Até Motivo Qtde Dias Afas 

00 	000 

00 

00 

Data: 

Causa: - 

Aviso Prévio: 0,00 

Razão 

PIS 

o 

o. 
 

ESTABELECIMENTO 
CNPJ/CEI 

VíNCULO 

CREA: 
: 	45.833.290/0001-92 	Prefixo: 	AO 

Social: 	RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

127.64761.18.1 	 Nome: 	EDILAINE PIRES DA SILVA 

Nascimento: 	31/12/1983 	Nacionalidade: 	10- Brasileiro 

Sexo: 	F 	 Raça/Cor: 	2 - Branca 

Deficiente: O- Nao deficiente 	Ano de Chegada: 	- 

Local de Trabalho: 	35-49805 - SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Instrução: 	07 - Ensino médio completo. 

Total de Vínculos: 

CEI Vinculado: 

Para uso da empresa: 

CPF: 	325.239.328-06 

Carteira de Trabalho: 

Série CTPS: 

Para uso da empresa: 

9 

00095371 

00254 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

?f  

"Fls. 

Até Motivo 

00 

00 

00 

Qtde Dias Afas 

000 

C1 

Data: 

Causa: 	- 

Aviso Prévio: 0,00 

Remun. H Extra Remun. 

Jan 0,00 Mal 0,00 

Fev 0,00 Jun 0,00 

Mar 0,00 Jul 0,00 
Abr 0,00 Ago 0,00 

13° Adiantamento 11 	153,34 

H Extra 	Remun. 

Set 920,00 

Out 920,00 
Nov 920,00 

Dez 920,00 

13° Parcela Final 12 153,33 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 

Férias Indenizadas: 

Multa FGTS: 
Banco de Horas: 

Reajuste Coletivo: 

Gratificações: 

Valor Qtd. Meses 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

VINCULO 

Deficiente: O - Nao deficiente 	Ano de Chegada: - 

Local de Trabalho: 35-49805 - SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Instrução: 07 - Ensino médio completo. 

CPF: 346.425.808-40 

Carteira de Trabalho: 00099053 

Série CTPS: 	00254 

Para uso da empresa: 

Remun. H Extra Remun. 

Jan 0,00 mai 0,00 

Fev 0,00 Jun 0,00 
Mar 0,00 Jul 0,00 
Abr 0,00 Ago 200,00 

13° Adiantamento 11 	166,67 

H Extra 	Remun. 

Set 1.400,00 

Out 1.433,33 
Nov 1.400,00 

Dez 1.400,00 

13° Parcela Final 12 266,66 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 

Férias Indenizadas: 

Multa FGTS: 
Banco de Horas: 

Reajuste Coletivo: 

Gratificações: 

Valor Qtd. Meses 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

20/06/2012 14:58 	 4 	 SERPRO 

CNPJ da Entidade Sindical 
	

Valor Total 
	

CNPJ da Entidade Sindical 
	

Valor Total 

Sindical 	61.708.293/0001-50 
	

33,33 
	

Confederativa 
	

0,00 
Associativa 1 
	

0,00 
	

Assistencial 
	

0,00 

Associativa 2 
	

0,00 
	

Sindicalizado: 	Não 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2011  

GDRAIS -Gerador de Declaração RAIS -Versão: 2011.3.1J 

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação : Código PIS/PASEP 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

De 

1)  

2)  

3)  

Data de Admissão: 25/08/2011 	 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual: 	1.000,00 	 Tipo Salário: 	1 - Mensal 

Horas Semanais: 44 	 CBO: 374305 - Operador de projetor cinematográfico 

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não 
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VÍNCULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PIS 170.56231.39.8 Nome: OLINDIA ALBANO 

Nascimento: 31/10/1966 	Nacionalidade: 	10- Brasileiro 

Sexo: 	F 	 Raça/Cor: 8 - Parda 
Deficiente: O - Nao deficiente 	Ano de Chegada: - 
Local de Trabalho: 35-49805 - SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 
Instrução: 07 - Ensino médio completo. 

9 Total de Vínculos: 
CEI Vinculado: 

Para uso da empresa: 

Motivo Qtde Dias Afas 

00 	000 

00 

00 

1)  

2)  

3)  

De 	 Até 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 

Férias Indenizadas: 

Multa FGTS: 
Banco de Horas: 

Reajuste Coletivo: 

Gratificações: 

Valor Total 

0,00 
0,00 

CNPJ da Entidade Sindical 

Sindical 	61.708.293/0001-50 

Associativa 1 

Associativa 2 

Valor Total 
26,67 
0,00 

0,00 

Confederativa 
Assistencial 

Sindicalizado: Não 

CNPJ da Entidade Sindical 

Até Motivo Qtde Dias Afas 

00 	000 

00 

00 

ESTABELECIMENTO 	 CREA: 
CNPJ/CEI : 	45.833.290/0001-92 	Prefixo: 	AO 
Razão Social: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

o 

E 
uJ 

A
fa
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to
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m
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s
ã

o
  

Remun. H Extra Remun. 

Jan 800,00 Mal 0,00 

Fev 800,00 Jun 0,00 

Mar 800,00 Jul 0,00 
Abr 773,33 , Ago 0,00 

130  Adiantamento - 	0,00 

H Extra 	Remun. 

Set 0,00 

Out 0,00 
Nov 0,00 

Dez 0,00 

13° Parcela Final 04 333,30 

Valor Qtd. Meses 

666,60 

152,53 
0,00 

0,00 

0,00 

n
f.
  S

in
d

ic
a
is

  

VÍNCULO 
PIS: 190.02235.34.0 	 Nome: LUCIANA BORASCHI 

Nascimento: 05/09/1976 	Nacionalidade: 	10- Brasileiro 

Sexo: 	F 	 Raça/Cor: 2 - Branca 

Deficiente: O - Nao deficiente 	Ano de Chegada: - 

Local de Trabalho: 35-49805 - SA0 JOSE DO RIO PRETO - SP 

Instrução: 07 - Ensino médio completo. 

o 

rs) 

o. 
 

CPF: 266.919.198-31 

Carteira de Trabalho: 00028911 

Série CTPS: 	00205 

Para uso da empresa: 

Remun. H Extra Remun. 

Jan 746,67 mai 800,00 

Fev 800,00 Jun 	800,00 
Mar 800,00 Jul 	800,00 
Abr 800,00 , Ago 1.455,54 

13° Adiantamento 11 460,00 

H Extra 	Remun. 

Set 920,00 

Out 920,00 
Nov 920,00 

Dez 920,00 

13° Parcela Final 12 460,00 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 

Férias Indenizadas: 

Multa FGTS: 
Banco de Horas: 

Reajuste Coletivo: 

Gratificações: 

Valor Qtd. Meses 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

20/06/2012 14:58 	 5 	 SERPRO 

CPF: 100.679.288-03 

Carteira de Trabalho: 00073760 

Série CTPS: 	00171 

Para uso da empresa: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f 

É 1  Data: 
ei 
crl 
= 	

Causa: - 

Aviso Prévio: 
_ 0,00 

Goni zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

‘J-   r izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAs  

.0  

Rubrica 

-ar) 

CNPJ da Entidade Sindical 
	

Valor Total 
	

CNPJ da Entidade Sindical 
	

Valor Total 

Sindical 	61.708.293/0001-50 
	

26,67 
	

Confederativa 
	

0,00 
Associativa 1 
	

0,00 
	

Assistencial 
	

0,00 

Associativa 2 
	

0,00 
	

Sindicalizado: 
	

Não 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2011  
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2011.3.1J 

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação: Código PIS/PASEP 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

Data de Admissão: 16/08/2010 	 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual: 	800,00 	 Tipo Salário: 	1 - Mensal 

Horas Semanais: 44 	 CBO: 514225 - Trabalhador de serviços de limpeza e conservação de áreas públicas 

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não 

Data: 29/04 

Causa: 11 - Rescisção de contrato de trabalho sem justa 

Aviso Prévio: 0,00 

Data de Admissão: 03/01/2011 	 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual: 	920,00 	 Tipo Salário: 1 - Mensal 

Horas Semanais: 44 	 CBO: 422105 - Recepcionista, em geral 

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA. 
CNPJ: 45.833.290/0001-92 

NIRE: 35.201.507.357, de 28/05/1981 

Ç\ 

uctet t leV 
vo110 

4,  

C 

LUIZ CARLOS CASSEB, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG n°: 
3.667.472 SSP/SP e do CPF n°: 307.152.538-91, residente e domiciliado em São José 
do Rio Preto, Estado de São Paulo, na Rua Antônio de Godoy, n°: 3.607, Centro, 
CEP:15015 — 100; 

AUGUSTO CEZAR CASSEB, brasileiro, casado, professor, portador do RG n°: 
3.790.529 SSP/SP e do CPF n°: 262.777.868-49, residente e domiciliado em São José 
do Rio Preto, Estado de São Paulo, na Rua Siqueira Campos, n°: 3.378, apartamento n°: 
11, Centro, CEP: 15010 — 210; 

ESPÓLIO DE JOSÉ ABDALA CASSEB, neste ato representado por sua viúva-
meeira e Inventariante, Aracy Teixeira Casseb, brasileira, do lar, portadora do RG n°: 
11.230.814-4 e do CPF n°: 306.742.578-20, residente e domiciliada em São José do Rio 
Preto, Estado de São Paulo, na Rua Reverendo Vidal, n°: 321, CEP: 15020-220, 
conforme alvará judicial extraído dos autos do Inventário de José Abdala Casseb, 
Processo n°: 2.477/99, em curso da 5a  Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto, 
Estado de São Paulo. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social 
RÁDIO CENTRO—AMÉRICA LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 45.833.290/0001-92, 
com sede na Rua Benjamin Constant, n° 3.327, Centro, São José do Rio Preto, Estado 
de São Paulo, CEP: 15015-600, com seu Contrato Social registrado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo — JUCESP, sob o NIRE n° 35.201.507.357, em sessão de 28 de 
maio de 1981, com a última alteração arquivada sob n° 110.984/93-6, em sessão de 19 
de julho de 1993, resolvem, de comum acordo e por unanimidade, promover a alteração 
de seu Contrato Social, o que fazem através das seguintes deliberações: 

CAPÍTULO PRIMEIRO — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

I — Fica alterado o endereço da Sede Social. A sede da sociedade passa a ser na Rua 
Quinze de Novembro, n° 3.131, Piso Superior, Sala 01, Centro, São José do Rio Preto, 
Estado de São Paulo, CEP: 15.015-110. 

II - A Sociedade adota o nome fantasia de "Rádio Canção Nova do Coração de Maria", 
conforme autorização concedida pelo Ministério das Comunicações através da Portaria 
n° 84, de 07 de março de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 02 de junho de 
2006. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL OA RÁDIO Cr:NIRO-AMÉRICA LTDA. 	Página 2 de 13--  
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t'Z) 	' 	• 

III — Retifica-se a Cláusula Terceira da Alteração Contratual registrada em 19/07/1993, 
sob n° 110.984/93-6, na Junta Comercial do Estado de São Paulo. Portanto: 

III.1 - ONDE SE LÊ: 

"O capital social que era CR$ 60,00 (sessenta cruzeiros) fica neste ato alterado para 
CR$ 525.000.000,00 (quinhentos e vinte e cinco milhões de cruzeiros) divididos em 
525.000 (quinhentas e vinte e cinco mil) quotas de CR$ 1.000,00 (um mil cruzeiros) 
cada uma, aumento esse totalmente realizado com aproveitamento de saldo da conta 
RESERVA DA CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAPITAL, ficando assim distribuídos 
entre os sócios: 

LUIZ CARLOS CASSEB 
194.500 quotas no valor de 	CR$ 194.500.000,00 

AUGUSTO CEZAR CASSEB 

194.500 quotas no valor de 	CR$ 194.500.000,00 

JOSE ABDALA CASSEB 

136.500 quotas no valor de 	CR$ 136.500.000,00 

Parágrafo Único — De conformidade com o artigo 2° in fine do decreto 3.708 de 
10/01/1.919, cada sócio se responsabiliza pela totalidade do Capital Social." 

1111.2 - LEIA-SE: 

"O capital social, que era de CR$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzeiros), fica 
neste ato alterado para CR$ 525.000.000,00 (quinhentos e vinte e cinco milhões de 
cruzeiros), divididos em 525.000 (quinhentas e vinte e cinco mil) quotas no valor de 
CR$ 1.000,00 (mil cruzeiros) cada uma, aumento este totalmente realizado com 
aproveitamento de saldo da conta RESERVA DA CORREÇÃO MONETÁRIA DO 
CAPITAL, ficando assim distribuído entre os sócios: 

LUIZ CARLOS CASSEB 
194.500 quotas no valor de 	CR$ 194.500.000,00 

AUGUSTO CEZAR CASSEB 

194.500 quotas no valor de 	CR$ 194.500.000,00 

JOSÉ ABDALA CASSEB 

136.000 quotas no valor de 	CR$ 136.000.000,00" 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA RÁDIO CZN'TRO-AMÉRICA LTDA. 	Página 3 de 13 
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Parágrafo Único — De conformidade com o artigo 2° in fine do decreto 3.708 de 
10/01/1919, cada sócio se responsabiliza pela totalidade do Capital Social." 

strib 'das entre os sócios: 

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

Sócio Situação Anterior Situação atual 

0.0iL toodmor 
ma,i0 

N°. de 
quotas 

Valor da 
participação 

em Cr$ 

N°. de 
quotas 

Valor da 
participação 

em R$ 
LUIZ CARLOS CASSEB 194.500 194.500.000,00 2.474 24.740,00 

AUGUSTO CEZAR CASSEB 194.500 194.500.000,00 2.474 24.740,00 
ESPÓLIO DE 

JOSÉ ABDALA CASSEB 
136.000 136.000.000,00 1.732 17.320,00 

TOTAIS 525.000 525.000.000,00 6.680 66.800,00 

V - Os sócios, LUIZ CARLOS CASSEB, AUGUSTO CEZAR CASSES e o 
ESPÓLIO DE JOSÉ ABDALA CASSEB, neste ato representado por sua viúva-
meeira e Inventariante, Aracy Teixeira Casseb, também de comum acordo e por 
unanimidade, resolvem retirar-se da sociedade e ceder, por transferência, o total das 
suas quotas do capital social para os sócios ingressantes abaixo indicados: 

1. RITA DE CÁSSIA DE JESUS DIAS, brasileira, solteira, maior, missionária, 
nascida em 15/01/1970, portadora do RG n° 05.836.376-98—SSP/BA e do CPF 
n° 640.436.575-87, residente e domiciliada na Rua João Paulo II, s/n°, Alto da 
Bela Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP: 12.630-000, e 

IV - Fica atualizada a expressão monetária do capital social, em moeda corrente do País, 
para R$ 190,90 (cento e noventa reais e noventa centavos), bem como aumentado o 
capital social para R$ 66.800,00 (sessenta e seis mil e oitocentos reais), dividido em 
6.6_80 (seis mil, seiscentas e oitenta) quotas no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, 

i. 
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2. SIMONI ORLANDINI CAVAZZANI, brasileira, solteira, maior, missionária, 
nascida em 29/04/1970, portadora do RG n° 4.917.959-6-SSP/PR e do CPF n° 
731.223.439-91, residente e domiciliada na Rua João Paulo II, s/n°, Alto da Bela 
Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP: 12.630-000. 

Portanto, os sócios, LUIZ CARLOS CASSEB, AUGUSTO CEZAR CASSES e 
o ESPÓLIO DE JOSÉ ABDALA CASSEB, neste ato representado por sua viúva-
meeira e Inventariante, Aracy Teixeira Casseb, deixam, definitivamente, de fazer parte 
da sociedade, conforme as seguintes condições: 

a) O sócio LUIZ CARLOS CASSEB, acima qualificado, titular de 2.474 (duas 
mil, quatrocentas e setenta e quatro) quotas, no valor de R$ 10,00 (dez reais) 
cada uma, totalizando R$ 24.740,00 (vinte e quatro mil, setecentos e quarenta 
reais), confonne estabelecido no Item IV acima, cede, por transferência, o total 
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b) O sócio AUGUSTO CEZAR CASSEB, acima qualificado, titular de 2.474 - 

(duas mil, quatrocentas e setenta e quatro) quotas, no valor de R$ 10,00 (dez 
reais) cada uma, totalizando R$ 24.740,00 (vinte e quatro mil, setecentos e 
quarenta reais), conforme esta*lecido . no Item IV acima, cede, por 
transferência, o total das suas quotas à sócia ora admitida SIMONI 
ORLANDINI CAVAZZANI, acima qualificada; 
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c) O ESPÓLIO DE JOSÉ ABDALA CASSEB, neste ato representado por sua 
viúva-meeira e Inventariante, Aracy Teixeira Casseb, acima qualificada, 
possuidor de 1.732 (mil e setecentas e trinta e duas) quotas, no valor de R$ 
1100 (dez reais) cada uma, totalizando a importância de R$ 17.320,00 

sete mil, trezentos e vinte reais), através do Alvará Judicial mencionado 
eambulo deste, cede, por transferência, o total de suas quotas às sócias ora 

itid , sendo 866 (oitocentas e sessenta e seis) quotas, no valor de R$ 10,00 
reais) cada uma, totalizando R$ 8.660,00 (oito mil, seiscentos e sessenta 

reais) à sócia admitida RITA DE CÁSSIA DE JESUS DIAS e 866 (oitocentas 
e sessenta e seis) quotas, no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalizando 

wroir 
R$ 8.660,00 (oito mil, seiscentos e sessenta reais) à sócia admitida SIMONI 
ORLANDINI CAVAZZANI. 

VI — Os sócios retirantes declaram ser de sua responsabilidade, até a presente data, 
todas e quaisquer dívidas da sociedade, de que natureza forem e sem exceção, eximindo 
inteira e definitivamente as novas sócias de toda e qualquer responsabilidade sobre tais 
débitos. 

VII - Em decorrência da alteração do valor do capital social e das cessões feitas no Item 
V acima, o capital social, subscrito e integralizado, da Rádio Centro-América Ltda., fica 
assim distribuído: 

Sócios Participação N° de 
Quotas 

Valor da 
Quota 

R$ 

TOTAL 
R$ 

RITA DE CÁSSIA DE 
JESUS DIAS 

50% 3.340 10,00 33.400,00 

SIMONI ORLANDINI 
CAVAZZANI 

50% 3.340 10,00 33.400,00 

TOTAL 100% 6.680 66.800,00 

VII.1 — A responsabilidade de cada sócio, na forma da legislação em vigor, é 
restrita à participação de suas quotas no capital social, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social, conforme Art. 1.052 do Código 
Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/2002). 
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VII.2 — Os sócios respondem solidariamente pela estimação do valor dos bens que 
forem posteriormente entregues para integralização ou elevação do capital social, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos. 

VIII — As sócias ora admitidas declaram, sob as penas da lei, que não foram condenadas 
em nenhum dos crimes que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 

IX — A administração da sociedade será exercida, em conjunto ou isoladamente, pelas 
sócias, as quais representarão efetivamente a sociedade, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, distribuindo entre si todos os direitos e afazeres da sociedade. 

IX.1 — O uso da empresa será feito por ambas as sócias e exclusivamente para os 
negócios que digam respeito às movimentações bancárias e aos interesses da sociedade, 
sendo vedado o seu uso para fins estranhos aos objetivos da mesma, tais como: cartas de 
fiança, avais de favor e outros documentos análogos que acarretem responsabilidade 
para a sociedade. 

IX.2 — Todo e qualquer ato que se relacione com compromissos de compra e 
venda, alienação ou oneração a qualquer título de bens imóveis ou constantes do Ativo 
Imobilizado da sociedade, assim como nomeação de procuradores "ad judicia" e "ad-
negotia" para representar a sociedade junto a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas e 
órgãos públicos federais, estaduais e municipais, deverá conter a assinatura de ambas as 
sócias. 

IX.3 — A título de retirada mensal de "pro labore", as sócias terão direito a um 
valor para cada uma, previamente acertado entre elas, de acordo com as possibilidades 
econômicas da sociedade e respeitando-se os limites estabelecidos pela legislação 
tributária e demais dispositivos legais pertinentes. 

IX.4 — As sócias poderão, em conjunto, nomear administradores que não fazem 
parte da sociedade, para cumprir o disposto nas cláusulas que tratam da administração, 
devendo especificar os poderes e atribuições a ele(s) concedidos. 

IX.5 — Caso novo sócio venha a ser admitido na sociedade, o(s) sócio(s) 
remanescente(s) decidirá(ão), em comum acordo, se esse(s) sócio(s) admitido(s) 
fará(ão) parte ou não da administração da sociedade. 

X — Por fim, resolvem os sócios, por unanimidade, estabelecer que ficam ratificadas e 

ap,sèleape-e2ãrjrã da Rádio Centro—América Ltda., não modifica 	 çã 
continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e disposições kdo Con 	ocial 
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XI — Em razão das alterações acima efetuadas, resolvem os sócios consolidar o Contrato 
Social da RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., com fundamento na Lei n° 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passando o mesmo a vigorar com a seguinte 
redação: 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, RITA DE CÁSSIA 
DE JESUS DIAS, brasileira, solteira, maior, missionária, nascida em 15/01/1970, 
portadora do RG n° 05.836.376-98—SSP/BA e do CPF n° 640.436.575-87, residente e 
domiciliada na Rua João Paulo II, s/n°, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista, Estado 
de São Paulo, CEP: 12.630-000, e SIMONI ORLANDINI CAVAZZANI, brasileira, 
solteira, maior, missionária, nascida em 29/04/1970, portadora do RG n° 4.917.959-6-
SSPfPR e do CPF n° 731.223.439-91, residente e domiciliada na Rua João Paulo II, siri°, 
Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP: 12.630-000, têm 
entre si justa e contratada a constituição de uma sociedade empresária limitada, nos 
termos dos artigos 1.052 e seguintes do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), que se 
regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A Sociedade gira sob a Denominação Social de "RÁDIO CENTRO-AMÉRICA 
LTDA.", sendo o seu uso privativo dos administradores que tenham os necessários 
poderes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

A Sociedade adota o nome fantasia de "Rádio Canção Nova do Coração de Maria", 
conforme autorização concedida pelo Ministério das Comunicações através da Portaria 
n° 84, de 07 de março de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 02 de junho de 
2006. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

A Sociedade tem sua sede e foro na Rua Quinze de Novembro, n° 3.131, Piso 
Superior, Sala 01, Centro, São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, CEP: 
15.015-110, podendo estabelecer filiais, agências, sucursais e outras uni des 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA. 

negócio em qualquer ponto do território nacional e no exterior, obedecendo às 
disposições legais vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA: 

A Sociedade tem como objeto a instalação e execução de serviço de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, bem como de seus serviços afins ou correlatos, mediante obtenção 
de concessão, permissão ou autorização do Governo Federal, tais como: serviço especial 
de música funcional, repetição ou retransmissão de sons, ou sinais de imagem e som de 
radiodifusão, sempre com finalidades educativa, cultural, informativa, cívica e 
patriótica, bem como a exploração do empreendimento, na localidade onde está sediada 
ou em outros locais, tudo de acordo com a legislação específica que rege sua atuação e 
objetivo social. 

CLÁUSULA QUINTA: 

A duração da sociedade, constituída em 14 de maio de 1981, cujo Contrato Social foi 
arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob n° 35.201.507.357, em 
sessão de 28 de maio de 1981, é por prazo indeterminado. 

ir  

CLÁUSULA SEXTA: 

O capital social da empresa é de R$ 66.800,00 (sessenta e seis mil e oitocentos reais), já 
integralizado anteriormente em moeda corrente nacional e representado por 6.680 (seis 
mil, seiscentas e oitenta) quotas, no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, assim 
distribuídas entre as sócias: 

Sócios Participação N° de 
Quotas 

Valor da 
Quota 

R$ 

TOTAL 
R$ 

RITA DE CÁSSIA DE 
JESUS DIAS 

50% 3.340 10,00 33.400,00 

SIMONI ORLANDINI 
CAVAZZANI 

50% 3.340 10,00 33.400,00 

TOTAL 100% 6.680 66.800,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

A responsabilidade de cada sócio é, na forma da legislação em vigor, restrita à 
participação de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do Capital Social, conforme Art. 1.052 do Código 	Lei n° 

10.406/2002). 

CLÁUSULA OITAVA: 
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OS sócios respondem solidariamente pela estimação do valor dos bens que forem 	t... 
posteriormente entregues para integralização ou elevação do capital social, pelo prazo 

n i de 5 (cinco) anos. 

CLÁUSULA NONA: 

As quotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à sociedade, sem o 
consentimento expresso dos demais sócios e, para esse fim, o sócio retirante deverá 
comunicar sua resolução aos demais sócios, com uma antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

Se o(s) sócio(s) remanescente(s) não manifestar(em), dentro do prazo estipulado na 
Cláusula anterior, a sua intenção de adquirir todas ou parte das quotas oferecidas, o 
sócio que as ofereceu ficará livre para transferir as quotas não tomadas a qualquer 
pessoa, mas nunca em condições inferiores ou diferentes daquelas originalmente 
oferecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A qualquer tempo, após o período de 60 (sessenta) dias previsto acima, restando 
quaisquer quotas em mãos do sócio-vendedor e desejando ele vendê-las, será obrigado a 
oferecer novamente as quotas remanescentes aos demais sócios, conforme os 
procedimentos e previsões contidos neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A administração da sociedade será exercida, em conjunto ou isoladamente, pelas sócias, 
as quais representarão efetivamente a sociedade, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, distribuindo entre si todos os direitos e afazeres da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O uso da empresa será feito por ambas as sócias e exclusivamente para os negócios que 
digam respeito às movimentações bancárias e aos interesses da sociedade, sendo vedado 
o seu uso para fins estranhos aos objetivos da mesma, tais como: cartas de fiança, avais 
de favor e outros documentos análogos que acarretem responsabilidade para a 
sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Todo e qualquer ato que se relacione com comproposos de compra e venda, alienação 
ou oneração a qualquer título de bens imóveis ouNtfttiNntes do ativo im 	o da 
sociedade, assim como nomeação de procurad 	45ttf-iia" e " 	para 
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representar a sociedade perante terceiros, pessoas fisicas ou jurídicas e órgãos públicos 
federais, estaduais e municipais, deverá conter a assinatura de ambas as sócias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

Os sócios poderão outorgar procurações a outros sócios para representá-los nos atos em 
que deverão participar, devendo o instrumento identificar os poderes outorgados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Exceto as de natureza "ad judicia", não terão validade as procurações outorgadas por 
prazos indeterminados, por prazo superior a um ano e/ou para fins não específicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

As sócias poderão, em conjunto, nomear administradores que não fazem parte da 
sociedade, para cumprir o disposto nas cláusulas que tratam da administração, devendo 
especificar os poderes e atribuições a ele(s) concedidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

A título de retirada mensal de "pro labore", as sócias terão direito a um valor para cada 
uma, previamente acertado entre elas, de acordo com as possibilidades econômicas da 
sociedade e respeitando-se os limites estabelecidos pela legislação tributária e demais 
dispositivos legais pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

Além de outras decisões previstas no presente Contrato Social, as deliberações dos 
sócios serão tomadas da seguinte forma: 

1. Por unanimidade, quando existirem 2 (dois) sócios ou, quando existirem 3 (três) 
ou mais sócios, por votos correspondentes a, no mínimo, 3/4 (três quartos) das 
quotas representativas do capital social para a: 

a) modificação do Contrato Social; 

b) incorporação, fusão, cisão e dissolução da sociedade, e início e cessação do 
estado de liquidação. 

2. pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social: 

a) a designação do sócio administrador, quando f 4e,12,1 ato separado; 
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CLAUSULA VIGÉSIMA: 

As deliberações que exijam participação dos sócios serão tomadas em Reunião de 
Sócios, devendo ser convocada pelo sócio Administrador nos casos previstos em lei ou 
pelo presente Contrato Social, mantida a obrigatoriedade de realização de uma reunião 
anual no mínimo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

As Reuniões de Sócios serão precedidas de convocação com pelo menos 10 (dez) dias 
de antecedência, através de jornal de circulação na sede da sociedade, ou por 
correspondência dirigida a cada um deles, com 5 (cinco) dias de antecedência, 
indicando data, hora e a matéria a ser deliberada e decidida, podendo os sócios serem 
representados por outros sócios, através de procuração específica para a reunião 
convocada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 

A reunião ou assembléia de sócios seguirá o disposto nos Artigos 1.072 a 1.075 do 
Código Civil, naquilo que couber. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 

Fica criado o "Livro de Atas de Reuniões de Sócios", destinado ao registro de todas as 
resoluções tomadas em reuniões de sócios. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 

No dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano será procedido o levantamento do 
Balanço Geral do exercício, na forma da lei e de acordo com as normas e princípios 
contábeis aceitos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: 

Os lucros ou prejuízos verificados no Balanço Geral levantado anualmente serão 
divididos ou suportados na proporção das quotas de capital de cada um dos sócios, 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL nA RÁDIO CnNTPO-A MÉRICA LTDA. 

podendo os lucros receberem a destinação definida na Reunião de Sócios, devendo 
c: 

prevalecer, para a sua destinação, os limites e normas previstas na legislação aplicável. 
rn 

Cf; 

O Sócio Administrador deverá, anualmente, prestar contas aos demais sócios de sua 
gestão, mediante apresentação do Inventário, Balanço Patrimonial e do Resultado 
Econômico. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: 

Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer 
título, ainda que autorizados pelo presente instrumento ou por deliberação social, 
quando tais lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo do Capital Social. 

CLÁSULA VIGÉSIMA OITAVA: 

Falecendo ou tornando-se interdito qualquer um dos sócios a sociedade não se 
dissolverá, e sua participação será liquidada mediante apuração em balanço especial, e o 
pagamento aos herdeiros e sucessores, no caso de falecimento, ou ao curador ou tutor, 
no caso de interdição ou tutela, far-se-á em 12 (doze) parcelas fixas, mensais e 
sucessivas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: 

A retirada ou o falecimento de sócio não o eximirá ou a seus herdeiros ou sucessores 
das responsabilidades pelas obrigações sociais anteriores, pelo prazo de 2 (dois) anos da 
data do arquivamento do instrumento societário na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: 

A sociedade poderá ser dissolvida por acordo unânime dos sócios e nesta oportunidade 
será levantado um Balanço Patrimonial, distribuindo-se aos sócios, na proporção de 
suas quotas de capital, o que resultar, seja sob forma de passivo ou ativo. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: 

O sócio que divergir de alteração do Contrato Social, poderá retirar-se da sociedade, 
devendo notificar os demais, em até 60 (sessenta) dias da deliberação, e nessa hipótese 
seguir-se-ão as previsões contidas nas Cláusulas Nona, Décima e Décima Primeira 
deste. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: 

'main 
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O 

Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos.  M-y 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou estarem condenados por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA: 

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos entre os sócios, com observância dos 
preceitos do Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: 

Com o presente, ficam consolidadas todas as cláusulas do Contrato Social primitivo da 
empresa, com as alterações constantes deste instrumento, na conformidade do Código 
Civil. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA: 

Fica eleito o Foro da Comarca da sede da sociedade, para dirimir as dúvidas originadas 
do presente instrumento ou decorrentes de qualquer decisão das sócias, renunciando 
elas expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de pleno acordo com a presente CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL, 
firmam as sócias este instrumento em 3 (três) vias de igual valor, teor e forma, na 
presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo identificadas e assinadas, para fins de direito, 
devendo a 1" (primeira) via ser destinada a arquivo na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo. 

São José do Rio Preto/SP, 23 de outubro de 2008. 
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RITA DE CASSIA DE JÉSUS DIAS 

SÓCIA ADMITIDA 
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ALTERAÇÀO CONTRATUAL cw: 	; -Iri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•1. 

.X CD 

	

0 LC) 	
1 	

& 

N- 
O C°  

\ I  454'3  

\  1 N\   

(MS  

RITA DE CÁSSIA DE JESUS DIAS, brasileira, solteira, maior, missionária, nascida 
• em 15/01/1970, portadora do RG n° 05.836.376-98—SSP/BA e do CPF n° 640.436.575-

87, residente e domiciliada na Rua João Paulo II, s/n°, Alto da Bela Vista, Cachoeira 
Paulista, Estado de São Paulo, CEP: 12.630-000, e 

SIMONI ORLANDINI CAVAZZANI, brasileira, solteira, maior, missionária, nascida 
em 29/04/1970, portadora do RG n° 4.917.959-6-SSP/PR e do CPF n0  731.223.439-91, 
residente e domiciliada na Rua João Paulo H. s/n°, Alto da Bela Vista, Cachoeira 
Paulista, Estado de São Paulo, CEP: 12.630-000. 

Únicas sócias da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social 
RÁDIO CENTRO—AMÉRICA LTDA., inscrita no CNPJ sob no 45.833.290/0001-92, 
com sede na Rua Quinze de Novembro, n° 3.131, Piso Superior, Sala 01, Centro, São 
José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 'CEP: 15.015-110, com seu Contrato Social 
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP, sob o NIRE no 
35.201.507.357, em sessão de 28 de maio de 1981, com última Alteração Contratual 
arquivada sob n° 378.752/10-8, em 21 de outubro de 2010, resolvem, de comum 
acordo e por unanimidade, promover a alteração de seu Contrato Social, o que fazem 
através das seguintes deliberações: 

I — Fica alterado o Preâmbulo e a Cláusula Sexta do Contrato Social, objeto da 
Alteração e Consolidação Contratual arquivada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo — JUCESP sob n° 378.752/10-8, em 21 de outubro de 2010, onde consta o nome 
da sócia Simoni Orlandini Cavazzani, em razão da alteração de seu segundo sobrenome. 
Portanto: 

1.1 - ONDE SE LÊ: 

SIMONI ORLANDINI CAVAZZANI 

1.2— LEIAt-SE: 

SIMONI ORLANDINI CAVAZZANA 

II — Por fim, resolvem as sócias, por unanimidade, estabelecer que ficam ratificadas e 
continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e disposições do Contrato Social 
da Rádio Centro—América Ltda., não modificadas pela presente alteração. 

I I I  
•  

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA. 
CNPJ: 45.833.290/0001-92 

NIRE: 35.201.507.357, de 28/05/1981 
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Por estarem de pleno atordo com a presente Alteração Corttratual, firmam-na as sócias 
em 3 (três) vias de igual valor, teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, 
abaixo identificadas e assinadas, para fins .de direito, devendo a 1a  (primeira) via ser 
destinada a arquivo na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP. 
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Visto de Advogado: 

Damela de Souza Boncristiano 	 Iltamara Catilina da Silva Guida 
RG: 34.405.702-1-SSP/SP 

	
RG: 44.517.634-9—SSP/SP 

CPF: 332.867.158-75 
	

CPF: 382.674.688-03 
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DECLARAÇÃO  

  

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 45.833.290/0001-92, com nome fantasia de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"Rádio Canção 

Nova do Coração de Maria", estabelecida na Rua Quinze de Novembro, n°3131, Piso 

Superior, sala 01, Centro, São José do Rio Preto/SP, concessionária do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de São José do Rio Preto, Estado de 

São Paulo, operando na freqüência 810 kHz, neste ato representada por sua sócia 

Rita de Cássia de Jesus Dias, brasileira, solteira, portadora do RG n° 05.836.376-

98—SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n° 640.436.575-87, residente e domiciliada na 

Rua João Paulo II, s/n°, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, 

CEP 12.630-000, atesta, para fins de renovação de outorga, que cumpre todas 

as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 

agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposiçoes 

constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 

9.294/1996), que regem a matéria. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

São José do Rio Preto/SP, 06 de agosto de 2012. 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA. 

Rita de Cássia de Jesus Dias 

Sócia 

Volume de Processo Digitalizado 53000.037352/2012-29 (1199402)         SEI 53000.037352/2012-29 / pg. 66



LTDA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

oVefc 

DECLARAÇÃO  

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 45.833.290/0001-92, com nome fantasia de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"Rádio 

Canção Nova do Coração de Maria", estabelecida na Rua Quinze de Novembro, n° 

3131, Piso Superior, sala 01, Centro, São José do Rio Preto/SP, concessionária do 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de São José do Rio 

Preto, Estado de São Paulo, operando na freqüência 810 kHz, neste ato 

representada por sua sócia Rita de Cássia de Jesus Dias, brasileira, solteira, 

portadora do RO n° 05.836.376-98—SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n° 

640.436.575-87, residente e domiciliada na Rua João Paulo II, s/n°, Alto da Bela 

Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12.630-000, atesta, para fins 

de renovação de outorga, que cumpre os seguintes percentuais em sua 

programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à 

propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo ao serviço 

noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 

semanais de programas educacionais, conforme grade de programação anexa. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

São José do Rio Preto/SP, 06 de agosto de 2012. 

- ZaR. c:QÇ •--eaVV  
RÁDIO CENTRO-AMÉRIC 

Rita de Cássia de Jesus Dias 
Sócia 
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DECLARAÇÃO  

  

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 45.833.290/0001-92, com nome fantasia de "Rádio 

Canção Nova do Coração de Maria", estabelecida na Rua Quinze de Novembro, n° 

3131, Piso Superior, sala 01, Centro, São José do Rio Preto/SP, concessionária do 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de São José do Rio 

Preto, Estado de São Paulo, operando na freqüência 810 kHz, neste ato 

representada por sua sócia Rita de Cássia de Jesus Dias, brasileira, solteira, 

portadora do RG n° 05.836.376-98—SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n° 

640.436.575-87, residente e domiciliada na Rua João Paulo II, s/n°, Alto da Bela 

Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12.630-000, atesta, para fins 

de renovação de outorga, que cumpre a finalidade constitucional de promover 

a cultura nacional e regional, assim como o estímulo mínimo à produção 

independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, 

da Constituição Federal. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

São José do Rio Preto/SP, 06 de agosto de 2012. 

cÁR TL 	2 

	Qt-ck-D 

RÁDIO CENTRO-AMÉRIC LTDA. 

Rita de Cássia de Jesus Dias 

Sócia 
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DECLARAÇÃO 

 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 45.833.290/0001-92, com nome fantasia de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"Rádio 

Canção Nova do Coração de Maria", estabelecida na Rua Quinze de Novembro, n° 

3131, Piso Superior, sala 01, Centro, São José do Rio Preto/SP, concessionária do 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de São José do Rio 

Preto, Estado de São Paulo, operando na freqüência 810 kHz, neste ato 

representada por sua sócia Rita de Cássia de Jesus Dias, brasileira, solteira, 

portadora do RG n° 05.836.376-98—SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n° 

640.436.575-87, residente e domiciliada na Rua João Paulo II, s/n°, Alto da Bela 

Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12.630-000, atesta, para fins 

de renovação de outorga, que cumpre com os valores éticos e sociais da 

pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 

221, IV, da Constituição Federal. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

São José do Rio Preto/SP, 06 de agosto de 2012. 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LÀ-DA. 

Rita de Cássia de Jesus Dias 

Sócia 
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" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c. 
d 

DECLARAÇÃO 	 b zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0' 

O 	 0 
• C. 	 C17 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 45.833.290/0001-92, com nome fantasia de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"Rádio Canção Nova do 

Coração de Maria", estabelecida na Rua Quinze de Novembro, n° 3131, Piso Superior, sala 

01, Centro, São José do Rio Preto/SP, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 

em Onda Média na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, operando na 

freqüência 810 kHz, neste ato representada por sua sócia Rita de Cássia de Jesus Dias, 

brasileira, solteira, portadora do RG n° 05.836.376-98—SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n° 

640.436.575-87, residente e domiciliada na Rua João Paulo II, s/n°, Alto da Bela Vista, 

Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12.630-000, declara que somente 

brasileiros natos exercem os cargos e funçoes de direção, gerência, chefia, de 

assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço de Radiodifusão 

Sonora em Onda Média. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

São José do Rio Preto/SP, 06 de agosto de 2012. 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTCA. 
Rita de Cássia de Jesus Dias 

Sócia 
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DECLARAÇÃO  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Como,/ 
"F:, 2_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	•.(') 

O 

-4) 	: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C • 

RITA DE CÁSSIA DE JESUS DIAS, brasileira, solteira, portadora do RG n° 

05.836.376-98—SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n° 640.436.575-87, residente e 

domiciliada na Rua João Paulo II, s/n°, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista, Estado 

de São Paulo, Sócia da RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 45.833.290/0001-92, com nome fantasia 

de "Rádio Canção Nova do Coração de Maria", estabelecida na Rua Quinze de 

Novembro, n° 3131, Piso Superior, sala 01, Centro, São José do Rio Preto/SP, 

Concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de 

São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, operando na freqüência 810 kHz, 

declara, para fins de renovação de outorga, que não participa da direção de 

entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão no município onde 

está instalada a rádio de Onda Média (OM), frequência 810 kHz, outorgada à RÁDIO 

CENTRO-AMÉRICA LTDA., qual seja, no município de São José do Rio Preto, 

Estado de São Paulo, localidade objeto da concessão, nem de outras entidades 

exploradoras de serviços de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos 

limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Declara, ainda, que não estão no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra foro especial. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

São José do Rio Preto/SP, 06 de agosto de 2012 

(32J__ 	 tis ÇÁ--ect 
RÁDIO CENTRO-AMÉRICA L DA. 

Rita de Cássia de Jesus Dias 
Sócia 
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at9tx aZi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COM tit) • /o 

F13 	
„O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O CD 

 

SIMONI ORLANDINI CAVAZZANA, brasileira, solteira, maior, missionária, 

nascida em 29/04/1970, portadora do RG n° 4.917.959-6-SSP/PR e do CPF n° 

731.223.439-91, residente e domiciliada na Rua João Paulo II, s/n°, Alto da Bela 

Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP: 12.630-000, Sócia da RÁDIO 

CENTRO-AMÉRICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 45.833.290/0001-92, com nome fantasia de "Rádio Canção Nova do 

Coração de Maria", estabelecida na Rua Quinze de Novembro, n° 3131, Piso 

Superior, sala 01, Centro, São José do Rio Preto/SP, Concessionária do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de São José do Rio Preto, Estado de 

São Paulo, operando na freqüência 810 kHz, declara, para fins de renovação de 

outorga, que não participa da direção de entidade executante do mesmo tipo de 

serviço de radiodifusão no município onde está instalada a rádio de Onda Média 

(OM), frequência 810 kHz, outorgada à RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., qual 

seja, no município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, localidade objeto 

da concessão, nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em 

municípios diversos, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 

236, de 28 de fevereiro de 1967. Declara, ainda, que não estão no exercício de 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargo ou função do 

qual decorra foro especial. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

São José do Rio Preto/SP, 06 de agosto de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dÁn-rvv-rvt4 ecrw-nowt4,1"._  
RÁDIO CENTRO-AMÉFftA LTDA. 

SIMONI ORLANDINI CAVAZZANA 
Sócia 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Subsecretaria ou Departamento]

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 22 de junho de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Técnico de Nível Superior, em 22/06/2016, às 09:02, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1199403 e o código CRC 41DC74AE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Serviço Público Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

DELEGACIA 00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 7íüï5333 	00279 3  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAbn•  
CNJ 

SÃO PAULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Guia para Formação de Processo 

Nome do Interessado:  RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA. 

CGC_CPF: 	45833290000192 

Serviço:  Radiodifusão - Onda Média 

Assunto:  Renovação de Outorga 

Observação:  RENOVAÇÃO DE OUTORGA OM - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP APRESENTADO 

INTEMPESTIVAMENTE 

Endereço: 

Bairro: 
	

Cidade:  São Paulo 

UF:  SP 
	

CEP: 	 Telefone: 

Setor Solicitante:  SEJUR/RAD 	 Data: 	17/10/02 

Chefia Imediata 
Assinatura e Carimbo 

frange 

Encaminhamento -> de: Protoco 

 

para: Setor Solicitante 

Rua Vergueiro, 3073 - Vila Manaria - São Paulo/SP - CEP: 04101-300 - Fone 5576-8800 	7295 
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RÁDIO coimo AMÁRSICA LDA 

A$ CIO KOJZ 

São José do Rio Preto, 08 de Outubro de 2002. 

Ao 
Delegado do Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo 
Exmo. Dr. Everaldo Gomes Ferreira 

A/C.: SETOR JURÍDICO - DR. RICARDO FRANGE 

Referência: Solicitação de Renovação de Outorga 

Prezado Senhor: 

Cumprimentando-o cordialmente e, na oportunidade vimos por esta 
requerer junto a V.Sa., a Renovação de Outorga da Licença para Funcionamento de 
Estação da Rádio Centro América Ltda. — CNPJ. 45.833.290/0001-92, número da Entidade 
perante a ANATEL: 2008008843 — Radiodifusão Sonora em Onda Média. 

Nesta oportunidade, estamos enviando xerox das Guias de Recolhimento 
das Contribuições Sindicais (Empresa e Empregados) dos últimos 5 (cinco) anos. 

O Laudo do Engenheiro responsável, com os equipamentos instalados na 
Rádio, com ART devidamente expedida, já está sendo providenciado. 

Sendo só para o momento, desde já colocamo-nos a sua disposição, para os 
esclarecimentos que se fizerem necessários, através do telefone: (17) 3214-8333. 

Nessa conformidade, 

P. deferimento 	

(111)(119e1 

 

Atenciosamente, 

LUIZ 	OS CASSEB 

RUA: BENJAMIN CONSTANT N°  3327- BAIRRO: CENTRO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO /SP. 
RUA: 'PIRANGA, 3460- BAIRRO: JD. ALTO RIO PRETO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / SP. 

DIRETOR 

CEP: 15020-220 - TELEFONE: (17) 230-2566 
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~to coimo AMÉRICA UR*, 
AM 810 114IX 

'‘(?\ 
OS çi 

Ao 
Delegado do Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo 
Exmo. Dr. Everaldo Gomes Ferreira 

A/C.: SETOR JURÍDICO - DR. RICARDO FRANGE 

Referência: Solicitação de Renovação de Outorga 

Prezado Senhor: 

Cumprimentando-o cordialmente e, na oportunidade vimos por esta 
requerer junto a V.Sa., a Renovação de Outorga da Licença para Funcionamento de 
Estação da Rádio Centro América Ltda. — CNPJ. 45.833.290/0001-92, número da Entidade 
perante a ANATEL: 2008008843 — Radiodifusão Sonora em Onda Média. 

Nesta oportunidade, estamos enviando xerox das Guias de Recolhimento 
das Contribuições Sindicais (Empresa e Empregados) dos últimos 5 (cinco) anos. 

O Laudo do Engenheiro responsável, com os equipamentos instalados na 
Rádio, com ART devidamente expedida, já está sendo providenciado. 

Sendo só para o momento, desde já colocamo-nos a sua disposição, para os 
esclarecimentos que se fizerem necessários, através do telefone: (17) 3214-8333. 

Nessa conformidade, 

P. deferimento 

Atenciosamente, 

DIRETOR 
RUA: BENJAMIN CONSTANT N° 3327 - BAIRRO: CENTRO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO /SP. 
RUA: IPIRANGA, 3460 - BAIRRO: JD. ALTO RIO PRETO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / SP. 

CEP: 15020-220 - TELEFONE: (17) 230-2566 

São José do Rio Preto, 08 de Outubro de 2002. 
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yVIA CONTRIBUINTE 

MINISTÉRIO DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

� .1, 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO ...... 	..- 
APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

CAI: A c 
1 - VENCIMENTO 

3.0/04/2001 

2 - EXERCÍCIO 

2001 
-,- NOME DA ENTIDADE 

Sind Trab Em pr Radiofusão e Televisão no Estado SP 

4 - CÓDIGO SINDICAL 

000,264,02693-4 
6 - ENDEREÇO (rua avenida. praça. etc) 

Rua Conselheiro Ram alho 

6- NÚMERO 

992 

7 - COMPLEMENTO (andar, sala. etc) 

8- 13AIRRO OU DISTRITO 

Bela Vista 

9- CEP 

01325-000 

10- MUNICIPIO (CIDADE) 

São Paulo 

11 - UF 

SP 
12- NOME DO CONTRIBUINTE 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

13- CÓDIGO DO CONTRIBUINTE 

0103002900000 
14- ENDEREÇO (rua avenida. praça. etc) 

R BBLIAM IN CONSTANT,3327 

15- NÚMERO 17- COMPLEMENTO 18- BAIRRO OU DISTRITO 

19- MUNIC PIO (CIDADE) 

SAO JOSE RIO PRETO 

20- UF 

SP 

21- CEP 

15015-600 

22- INÍCIO DA ATIVIDADE 

23- ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 24- COO. 
ATIVID 

25- TIPO DE ESTABELECIMENTO 

0 1 - ÚNICO 	02-PRINCIPAL 	0 3 - FILIAL 	0 4 - OUTROS 

26- N° DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

27- 

001 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 	n 02 - AUTÔNOMO LIBERAL 	0 03 - EMPREGADOS 

37 - VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

R :', 2 6 , 5 O 
28- CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 33- N° DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 

SINDICAL 
38- MULTA 

29- TOTAL DA EMPRESA 34 - TOTAL DA REMUNERAÇÃO 39- JUROS DE MORA 

30- DESTE ESTABELECIMENTO 35 - TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 40- CORREÇÃO MONETÁRIA 

31 - CAPITAL ATRIBUÍDO AO ESTABELECIMENTO 36 -N° DE NÃO CONTRIBUINTES 41 - TOTAL A RECOLHER 

26 /  5 O 
32- VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

Volume de Processo Digitalizado 53830.002792/2002-11-Vol -I (0480252)         SEI 53830.002792/2002-11 / pg. 4



MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DE i“ ''...'-WT)éN).)."-: [TA 	RHÇAE r45 833 290/0001-92-1  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO CENTRO AMERICA LTDA. 

Rua Bornjamin Conetant, 3327 
Centro - CEP 15016-600 

L  SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - S. 
31/ 01/ 2000 	-2000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/1 

70 72  ANDAR - CONJ. 72 
ML NJDU 

01223-000 

 

SÃO PAULO 

 

ADOS CO CONTRIBUINTE 

 

    

DADOS DA CONTRIBUIÇA0 

VACA LA 
CONTR:Bu'C 

CIDADE- 

15015-6000 	 

RADIO DIFUSA° 

SAO JOSE DO RIO PRETO 

   

i;  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
li  55.20 

DADOS DA REFERÊNCIA DA 

   

    

".;.€ 

10TAL DA 

e) PIEM NERA EF).3 

DE 

FE) -"FE"E(L.N�.T 

, 

DES'E 

ESTAGELE DI( ,) N Te 

/. 
ESTE 

F. E TFD) LECIME 'C C) 

---"\ � 'Dei EFS): DE 

.̀; 	. AOS SINDICAL 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 

LLIUAEE sIND,cAt 

000.000.02667-0 

0' 
62.650.809/0001-16 RUA MARQUES DE ITU 

VILA BUARQUE 

'-0) S.CI&LJDENOMINAÇÁ 

RADIO CENTO AMEkICA LTDA 

SP 

COLT.aGn ()C) ESTABELECIMENTO 

- RUA HENJAMIN CONSTANT K' 332? 
C) COMPLEMENTO (andar EE ) C) DAT T. D.C. 7,11E:ADE 

BAIRRO cd DISTRITO 

CENTRO 

C) SIGLA 

SP 
C)  DOE )60 CRO C)  -TIPO DE 	�. � 

E_-11(s)'�. \I 011 ) 

eMOLTA 

e  JUROS D 'A E DE" 

LEI _".„) 	_ MnE N TO 'AUTÓNOMO,' 

CLV 1.1LIBERAL DLI
EMF.REH.),F), 

C) 
 N.° EstabanE 
da Ernp(E", 

29,40 

O
TE.p.,_ 	HEs' 	

29,60 

F:D0023 ii? 864 32j .0 SORIO RKETO 	 31 	JANEIRO_ 	 
DATA 

TC,Nomo 1 LIBERAL PREENCHER, NO DOE SE REFERE ......ELOS 'DE EL RENDA DA 
� 5L040 VALAS r.) CAMPO 31  0110 NESTE CASO EQUIVALE AC) MAIOR ...ALTDR 	v$C,ENTE. 
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45.833.290/0001-92 

2000 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMRPESAS DE RADIODIFOSAU E TELEVISAU SP 009.264.02693-8 

RUA CONSELHEIRO RAMALHO 
	

992 
	

61.708.293/0001-50 

BELA VISTA 
	

01325 -di_ 	SA0 PAULO 
	

SP 

RADIO CENTRO AMERICA LIDA 

RUA BENJAMIM CONSTANT 
	

3327 
	

28/05/1981 

15015 
	

SAG JOSE DO RIO PRETO 
	

CENTRO 
	

SP 

RADIODIFUSAO 
	

55,20 
	

01 

RS 115,32 

13 
	

RS 11,53 

RS 3.459,29 	
R$ 	1,15 

R$ 128,00 

J R PRETO 
	

28 	ABRIL 
	

2000 
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45.833.290/0001-92 

31/01/nqc 	1999 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISA° NO ESTADO DE SA0 PAULO 	000.000.02667-0 

RUA MARQUES DE ITU 
	

70 	7o.ANDAR — CONJ 72 	62.650.809/0001-16 

VILA BUARQUE 
	

01223-000 	SA0 PAULO 	 SP 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

RUA BENJAMIN CONSTANT 	3327 

15015-600 	SA0 JOSE DO RIO PRETO 	CENTRO 	 SP 

RADIO DIFUSA° 	55.20 

2,93 

0,29 
0,29 

3,51 

SJRIO PRETO 
	

31 	JANEIRO 	92000 	
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DAnr2,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATIDADE SINDICAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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-C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

45.833.290/0001-92 

98 -4 

.,• 	Ui) 14.8+ HHI:,:T4.1 • 

RUA MARQUES DE ITU 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2  ANDAR - CONJ. 72 

SÃO PAULO 

C) 	62.650.809/0001-16 

SP 

c,,,..3,,, ESTABELECIMENTO 

COMPIEUF. 	T (andar. S31., C) DATA 	ATIVIDADE 

15015 600 	Se0 JOSE DO RIO PRETO SP 

RADIO DIFUSAO 	55.20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o czi,,CD CB,5 SLIB ,CODIDO Aj BRE: 

v 	 AL) Te NOMO/ 
4"). 	ve,,,DOR 

 
	 LIBERA'. !D3 EMPREGA 

VALOR TA 
CONTRIEulçA,. 

29,60 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O 	DE EMPREGA,-.-_,E,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SUE  
'APl ASiA 

DALJE 

(C-.) MULTA 

•S 

2  
'OTAL DA 
REMUNERK.AO 3  JUROS 	MORA 

TOTAL DE 
EMPREGADOS DO 
ESTABELECIMEN-Ni. 

L--'0,TEÇAD MIS-SE 

NT DE NAO 
CONTRIBUINTES 3 TOTAL A RECT, 

29,60 
O

AUTENTICAÇAO MEL:ANL:A 

AR'1 

SJRIOPRETO 	30 	Janeiro 	19 98 
‘....LÁUATA 

Sc AUTONOMO 	uSE.AL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A 'DADOS TE REFERÊNCIA DA 
:•-••••• 	 Ar'ENAS O DAMF'::, 3%, OUE NESTE CASO EQUIVALE ,L , '• MAIOR VALOR DE REVERÊNCIA VIGENTE 

PB n 002-.1. RAI 1 :c;c 	0Õ1 

non 

'nnni 09 

:IDADE stm-IcA, 

000.000.02667-0 SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 

DAD 	DO CONTRIBUINTE 

pruri, • 

RUA BENJAMIN CONSTANT 

MINISTERIO DO TF ABALhO 

U?A DE RECOLHP..1ENTO A -_-..,ON.1-RIBIJIÇÃO j:- INPICAL 	GRCS 

VILA BUARQUE 

o ep 

01223-000 

iMI A,Eo SCCIAL/DENOMiN.,  A0 SDCLAL 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

BAIRRO ou DT.. Mi TO 

CENTRO 

. 	' 	• 

Volume de Processo Digitalizado 53830.002792/2002-11-Vol -I (0480252)         SEI 53830.002792/2002-11 / pg. 9



MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 	GRCS 

C G C DO ESTABELECIMENTO 
lenon 

Ci
DATA LIMITE GE 200zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,.I 2 522) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0-04-98 

ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR 

02. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAou L J EMPREGAL 
-CN.:Jr40 

iBERAL 
	

I3 V 

CAPITAL SOC ,AL 
DA EMPRESA 

TOTAL DA 
EMPRESA 

DESTE 
ESTABELECIMENTO 

ei6 CAPITAL A'R9OIDC 
A ESTE 
EST,rII EL E :MENTO 

(.-..:3;) N. DE EMPREGADOS 
QUE CONTRIBUEM 
PARA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 

TOTAL 
REMUNERAÇÃO 

40) TOTALDE 
EMPREGADOS DO 
ESTABELECIMENTO 

4 P0 DE NÃO 
CONTRIBUINTES 

E
N
T
ID

A
D

E
 S
IN

D
IC

A
I.

  
/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

92,98 

92,98 

12 

2.789,31 

C P F. OU CARIMRC PADPONIZAD0 

—1-7n 22? 	29O ET: 	 

. � :19 

1"..r.1.)t-NTOR.A. - 

SÃ O 40.3.ÉDQ 110 PlirtU - 

RESERVADO 

09 

C) C PF OU COO GO E'- '-HELEOMENTO 

45.833.290/0001-92 
EXERC 

98 
DADOS DA - EN� TIDADE SINDICAL 

NOME LA ENTIDADE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 
C) CÓDIGO DA ENTIDAC: 	41_,CAL 

000.264.02693-2. 
ENDEREÇC roa av6ruda. praça. etc ) 

RUA CONSELHEIRO RAMALHO 
®NÚMERO 

992 
C.)  COMPLEMENTO IacAar. saLa. etc ) eC G.0 DA ENTICIALE 

61.708.2910U. 1-50 

®CEP 

01325-000 
SIGLA U 

SP 

() BAIRRO ott DISTRITC 

BELA VISTA 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

MUNICIFC (CIDADE) 

SÃO PAULO 

16) NOME RAZÃO ,6:"6-0L DE'.  � 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
,4 praça. ele 

BENJAMIN CONSTANT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(9 

NUMERO 

3327 

CODIGO ESTABEL 

21 DATA IN1r)0 	4!, 

8-05-81 
L.OMPLEMEN-0 (anda,. sob. elo) 

CEP 
15015-500 15015-500 

ATIVIUA1_, 	CO1:::6EDINTE 

RADIO DIFUSA() 

CENTRO 8 SIGLA U 

SP SAO JOSE DO RIO PRETO 
ODIGO 271.  29 COGITO 1211 C. 

55.20 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

	
1' ESTABELECIMENTOS 

UNICG 1 	jr 03  FILIAL 

	DA EMPRESA 

( 
D V 

C
O

N
T
R
IB

U
IN

T
E
 

DADOS DA CONTRIBUIC00 DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇA0 

VALOR DA 
CONTRIBUIÇÃO 

20 TE' 	Ao MECA! CA 

E. 

TOTAL A RECOLHER 

SJRIOPRETO 	30 

OBSERVAÇÃO SE ADTONOMCFLIBEF1AL, PREENCREI 012 r.r..,E SE REBERE A DADOS L-E-  REFERENCIA DA CONTF.,-, nçÁc-. 
APENAS O CAMPO 37. ODE NESTE 	E,.:UIVALE 412: MAIOR VALOR REFERÊNCIA VIGENTE 

IA 

4 

JUROS DE MORA 

CORREÇÃO MONETAPI 

MI rLTA 

3 

Volume de Processo Digitalizado 53830.002792/2002-11-Vol -I (0480252)         SEI 53830.002792/2002-11 / pg. 10



ailaio marno 40~CA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAkroAw 
AM MIO HOZ 

São José do Rio Preto, 7 de Novembro de 2002. 
/ 	t)  

Ao 
Delegado do Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo 
Exmo. Dr. Everaldo Gomes Ferreira 

A/C.: SETOR JURÍDICO — DR. RICARDO FRANGE 

Ref.:  Envio de documentação complementar para solicitação de Renovação de Outorga zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo: 53.830.002.792/2002 

Prezados Senhores: 

Cumprimentando-os cordialmente e nesta oportunidade, vimos Oresta, 
requerer junto a V.Sas., a "Renovação de Outorga", e encaminhar a documentação faltan-  te em 
nossa última correspondência enviada em 08/10/2002 na qual, enviamos as guias de 
recolhimento das Contribuições Sindicais da Empresa e Empregados, dos últimos 5 (cinco) 
anos. 

Segue para sua apreciação, os Laudos Técnicos do Engenheiro 
responsável, com a ART-Anotação de Responsabilidade Técnica expedida pelo órgão 
competente, conforme sua solicitação. 

Nessa conformidade, esperamos ter atendido à todas as exigências deste 
conceituado órgão de comunicação. 

Nestes termos 

P. deferimento 

Atenciosamente, 

DIRETOR 

Rua: Benjamin Constant n" 3327 — Centro — Tel.: (17) 230-2576 
Rua: Ipiranga n°3460 — Jd. Alto Rio Preto — Tel.: (17) 230-2566 

Cep: 15020-040 — Silo José do Rio Preto/SP. 
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RAPA() zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcomo AMÉRICA MfOite 
JUS MO KOZ 

DECLARAÇÃO 

"Na qualidade de representante da Rádio Centro América Ltda., devidamente 
inscrita no CNPJ. 45.833.290/0001-92, DECLARO que o Sr. José Roberto 
Fidalgo esteve no endereço abaixo, nos dias 19/10 e 31/10/2002, ensaiando o 
transmissor de ondas médias, fabricado por Prestec Ind. Comércio e Serviços 
Ltda., modelo HTTOM-5KW, número de série 011, com potência (s) nominal 
(ais) de 5,0/0,5kW." 

São José do Rio Preto, 05 de Novembro de 2002. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4.14/  
LUIZ 	LOS CASSEB 

Diretor 

Rua: Benjamin Constant, 3327— Centro — S.J. do Rio Preto/SP — Cep: 15015-000 
Rua: Ipiranga, 3460— Jd. Alto Rio Preto — S.J. do Rio Preto/SP — Cep: 15020-040 

Telefone: (17) 230-2566 / 3214-8333 
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RÁDIO coimo AMÉRICA troA. 
M41 CM MU 

DECLARAÇÃO 

"Na qualidade de representante da Rádio Centro América Ltda., devidamente 
inscrita no CNPJ. 45.833.290/0001-92, DECLARO que o Sr. José Roberto 
Fidalgo esteve no endereço abaixo, nos dias 19/10 e 31/10/2002, ensaiando o 
transmissor de ondas médias, fabricado por Prestec Ind. Comércio e Serviços 
Ltda., modelo HTTOM-1KW, número de série 005, com potência (s) nominal 
(ais) de 1,0/0,5kW." 

São José do Rio Preto, 07 de Novembro de 2002. 

LUIZ CA S CASSEB 
Diretor 

Rua: Benjamin Constant, 3327— Centro — S.J. do Rio Preto/SP — Cep: 15015-000 
Rua: Ipiranga, 3460— Jd. Alto Rio Preto — S.J. do Rio Preto/SP — Cep: 15020-040 

Telefone: (17) 230-2566 / 3214-8333 
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LAUDO DE ENSAIO 

1 - Interessado: 
a) nome: Luiz Carlos Casseb, Cezar Casseb. 
b) endereço completo: Rua Ipiranga, 3460 Alto Rio Preto, S. José do Rio Preto SP 
c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor: Rádio Centro América Ltda. 

São José do Rio Preto SP 
2 - Vistoria: 

a) motivo: Renovação de Outorga 
b) endereço completo onde foi realizada: Estrada Projetada, número 4, Morada 

Campestre, São josé do Rio Preto 
c) data em que foi realizada: 31/10/2002. 

3 - Fabricante: 
a) nome: Prestec Indústria, Comércio e Serviços Ltda. 
b) endereço: Estrada Velha do Mar, km 39,5, número 8765, CEP 09834-010 

São Bernardo do Campo SP 

4 - Medições: 

4.1 - Potência: 1,0kW / 0,55kW (medida com wattimetro Bird) 

4.2 - Freqüência: 810kHz 
a) medida: 809994Hz 
b) Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento: 0(zero)Hz 

4.3 - Distorção harmônica (%): 

4.3.1 - Na otência nominal 1 O kW : 
50 Hz 100Hz 400Hz 1000Hz 5000Hz 7500Hz 

25% 
modulação 

2,9 2,5 2,2 2 2,1 1,9 
50% modulação 2,7 2,7 2,5 2,6 2 2 
85% modulação 2,7 2,5 2,5 2,6 2 2 
95% modulação 3,5 3,02 2,5 2,7 2,2 2,1 

4.3.2 - Na notência reduzida 0,5 kW): 
50Hz 100Hz 400Hz 1000Hz 5000Hz 7500Hz 

25% modulação 2,3 2 2 1,9 2 1,9 
50% modulação 2,1 1,7 1,7 1,7 1,8 1,8 
8 5 % modulação 2 2 1,7 1,3 1,9 2,1 
95')/0 modulação 1,5 1,6 1,4 1,2 2 2,2 

-folha 1- 
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4,4 - Resposta de audiofreqüência, em relação a uma freqüência de modulação de 1000 
Hz: 

4.4.1 - Na otência nominal 1 O kW : 
50Hz 100Hz 400Hz 1000Hz 5000Hz 7500Hz 

25% modulação -1,2 -0,1 O O -0,7 -1,2 
50% modulação _1,1 -0,3 O O -0,6 -1,1 
85% modulação _1 -0,2 O O -0,5 -1 

4.4.2 - Na Dotência reduzida O 5kW : 
50Hz 100Hz 400Hz 1000Hz 5000Hz 7500Hz 

25% modulação -1 0,1 O O -0,8 -1,5 
50% modulação _1 -0,3 O O -1 -1,6 
85% modulação _0,7 -0,2 O O -0,6 -1,2 

4.5 - Regulação da amplitude da portadora, quando modulado por 1000Hz a 100% de 
modulação: 

a) Potência nominal ( 1,0kW): -4 % 
b) Potência reduzida ( 0,5kW): -2 % 

4.6 - Nível de ruído da portadora, em relação a 100% de modulação com 400Hz: 
-51dB 

4.7 - Atenuação de harmônicos e espúrios em relação a fundamental: 
a) segundo harmônico: -55dBc (1,0kW); -55dBc (0,5kW). 
b) terceiro harmônico: -58dBc (1,0kW); -58dBc (0,5kW). 
c) espúrios: imperceptíveis 

4.8 - Nível de entrada de áudio, na freqüência de 1000Hz, para 100% de modulação: 
a) potência nominal (1,0kW): 1,00 V ( +2,21dBm) 
b) potência reduzida (0,5kW): 1,00 V ( +2,21dBm) 

4.9 - Potência primária na entrada, a 0% e a 100% de modulação: 
a) potência nominal (1,0kW): 0% =2,904KVA; 100% = 3,498KVA 
b) potência reduzida (0,5kW): 0% = 1,936KVA; 100% = 2,244KVA 

5 - Observações visuais: 

5.1 - Placa de identificação: 
a) nome do fabricante: Prestec Ind Com e Serviços Ltda 
b) modelo: HTTOM-1KW 
c) número de série: 005 
d) potência nominal de saída: 1,0kW red.0,5/0,25kW 
e) código de homologação ou registro no Dentel: 0446/83 
O ano de fabricação:17/08/1984 

-folha 2- 
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5.2 - Medidores do Estágio Final de RF: 
a) de corrente contínua de placa: 0-1A DC marca Prestec 
b) de tensão contínua de placa: 0-5kV DC marca Prestec 
c) nível de modulação: 0-130% marca Prestec 

5.3 - Existência de conector de RF: 
a) para ligação de monitor de modulação: sim 
b) para medição de freqüência: sim 

5.4 - Tipo e quantidade de válvulas utilizados no estágio final de RF: 
a) 	1 válvula, do tipo T500 ou TB4-1250 

5.5 - Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio final de 
RF: 	a) Um, com válvula 813. 

5.6 - Dispositivos de segurança do pessoal: 
a) descarga dos capacitores após desligamento da alta tensão: resistores "bleeder" 
b) existência de gabinete metálico, encerrando o transmissor e todas as suas partes 

expostas a contato dos operadores, interligadas e conectadas à massa: SIM 
c) existência de interruptores de segurança: SIM 
d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 

superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas: SIM 

5.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: rele de sobrecorrente. 
b) contra sobre tensão na fonte de alta tensão: esferas de fiscamento. 
c) contra falta de ventilação adequada, no caso de válvula com resfriamento forçado: 

microruptor de pressão. 
d) aplicação seqüencial correta das diferentes tensões de alimentação dos estágios: 
Disjuntores para Ventoinhas, Filamentos e Alta Tensão, e botoneira de acionamento. 

e) contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF: rele de mínima 
corrente de excitador. 

6 - Observações: Condições de trabalho do amplificador final: 
Tensão de placa: 2,4kV e 1,7kV, respectivamente. 
Corrente de placa: 0,45 A e 0,51 A, respectivamente. 
Eficiência: 92% e 92%, respectivamente. 

7 - Instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador: 

Distorcímetro Hewlett-Packard, mod. 330D, série 1562, precisão 3% 
Carga artificial de RF para até 10kW, ondas médias, JF, sem n° de série 
Contador de freqüências Entelbra, mod. ETB1005, série BN42, precisão 1Hz 
Gerador de áudio Leader LAG26, série 7012456, distorção menor que 0,1% 
Medidor de corrente AC, digital, Youfong, mod. 260B, série 1072431, precisão 1% 

-folha 3- 
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Nome: Jos 
N° de r 

o Fidalgo 
no CREA: 0600530838 SP 

Nome: J 
N° de 

rto Fidalgo 
o no CREA: 0600530838 SP 

Medidor de intensidade de campo Stoddart, mod. NM-20B, série 197-28, precisão 5% 
Multímetro digital 3 3/4 dígitos Goldstar, DM-332, série 332007130, precisão 0,1% 
Multímetro portátil TMK700, série 01411024, precisão 5% 
Osciloscópio 15MHz, Philips, mod. PM3200X, série DQ26072, precisão 5% 
Wattímetro direcional de RF Dielectric, modelo 1000A, sem n° série, precisão 
"Plug-in"(pastilha) para wattímetro Bird, modelo 10.000P, sem n° série, precisão 5% 
"Plug-in"(pastilha) para wattímetro Bird, modelo 1000P, sem n° de série, precisão 5% 

8 - Declaração do profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refer...  O presente 
Laudo consta de  ØV  folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica  L.  z de que faço 
uso". 

Campinas, 04 de novembro de 2002. 

9 - Parecer conclusivo: 

"CERTIFICO que o transmissor de ondas médias, a que se refere este Laudo de Ensaio 
na data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas vigentes e a ele aplicáveis". 

Campinas, 04 de novembro de 2002. 

/10 - Anexos: 
a) Anotação de Responsabilidade Técnica ART número 92221220020109126 
b) Declaração do interessado 

-folha 4- 
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�C0NSE1,II0 REGIONAL DE ENGEN' I ARLN., .‘RQIÏITF:Tt 'R.,-1 E .\GRON0\11.‘ DO ESTADO DE SÃO PAI -1.0 

Av. 13rig. Faria Lima. 105) - Pinheiros - Silo Paulo - SP CEP 01452-002 UI: 0800 17 18 11 

ART 1- No DA ART 

Anotação de Responsabdade Técnica 

CREA 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 	

-
Lei Federal No. 6.496 de 07/12/77 92221220020109126 

CONTRATADO 
2 - No DO CREASP DO PROFISSIONAL 
0600530838 

3 - No DO CPF DO PROFISSIONAL 
02608049834 

4 - NOME DO PROFISSIONAL 
Jose Roberto Fidalgo 

5 - TÍTULO DO PROFISSIONAL 
Engenheiro De Operacao-Modalidade 
Eletronica Industrial 

ART 
6 - TIPO DE ART 
1-0bra/Servico 

7 - VINCULADA A ART No 8 - HÁ OUTRAS ARTs VINCULADAS 
1 - Não 

9 - ALTERAÇÃO/COMPL./SUBST. DA ART 	10 - SUBEMPREITADA 

1 - Não 	 1 - Não 

ANOTAÇÃO 
11 -  CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
1 - Responsabilidade Principal 

12 - ÁREA DE ATUAÇÃO 
21 - Eng. De Operacao 

13 - TIPO DE CONTRATADO 
2- Pessoa Física 

EMPRESA CONTRATADA 
14 - No DE REGISTRO NO CREA 15 - NOME COMPLETO 

16 - CGC/CNP3 17 - CLASSIFICAÇÃO 

CONTRATANTE 
18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
Radio Centro America Ltda. 

19 - TELEFONE P/ CONTATO 
(17)230-2566 

20 - CPF/CGC 
45833290000192 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO OBJETO DO CONTRATO 
21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
Estrada Projetada, n.o 4 Morada Campeste 

22 - CEP 
15015-000 

CLASSIFICAÇÃO 
23 - NATUREZA 24 - UNIDADE 25 - QUANTIFICAÇÃO 26 - ATIVIDADES TÉCNICAS 

1A2011 42 1 39120129 

27 - DESCRIÇÃO DA NATUREZA DE FORMA COMPATÍVEL COM O CÓDIGO INFORMADO NO CAMPO 23 

Laudo Tecnico de Ensaio e Parecer Tecnico 

RESUMO DO CONTRATO 
No DO CONTRATO E DESCRIÇÃO DA OBRA E/OU SERVIÇO, CONDIÇÕES, PRAZO, CUSTOS ETC... 

Execucao de Laudo Tecnico de Ensaio e emissao de Parecer Tecnico em transmissor de radiodifusao sonora 
em ondas medias, com potencia de saida de lkW 
Data de efetiva participação do profissional:31/10/2002 

28 - VALOR DO 
CONTRATO 

29 - DATA DO 
CONTRATO 

30 - DATA INÍCIO DA 
EXECUÇÃO 

31 - 10% ENTIDADE 
DE CLASSE 

32 - VALOR DA ART A 
PAGAR 

1.500,00 31/10/2002 31/10/2002 15 18,91 

ASSINATURA 
33 - LOCAL E DATA PROFISSIONAL CONTRATANTE 

Campinas 
04/11/2002 Radio Centro America Ltda. Jose Roberto Fidalgo 

33 - SENHOR CAIXA - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA PELA INSTITUIÇÃO (BANCÁRIA) - ia Via Interessado 

Obs: 
- Pagamento via home bank , o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 

- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional Volume de Processo Digitalizado 53830.002792/2002-11-Vol -I (0480252)         SEI 53830.002792/2002-11 / pg. 19



BANCO DO BRASIL # I 001- 00199.22210 29222.122003 20109.126217 9 18600000001891 
, 

Local de Pagamento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 
Vencimento 

10/11/2002 
Cedente 

CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. EST. DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 

0385-9/401783-8 
Data de Emissão 

04/11/2002 
Número do Documento 

92221220020109126 
Espécie Doe 

ART 
Aceite 

N 
Data do Processamento 

04/11/2002 
Nosso Número/Código Documento 

92221220020109126 
Uso do Banco Carteira 

18/27 
Espécie 

R$ 
Quantidade Valor (--) Valor do Documento 

18,91 
Instruções 

BOLETO REFERENTE A ART N° 92221220020109126 
A 2 VIA DO BOLETO É A PRÓPRIA ART 

ATENÇÃO SENHOR CAIXA 
A.R.T. - Anotação de Responsabilidade Técnica 
1. VALORES EXPRESSOS EM REAIS 
2. NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Unidade Cedente: 0385 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acrécimos 

(—) Valor Cobrado 

Sacado JOSE ROBERTO FIDALGO 
R ERASMO BRAGA 313 - AP.63 
CAMPINAS-SP 	CEP 13073-470 

Sacador/Avalista 	 Código de Baixa 

Ficha de Compensação/Autenticação Mecânica 

 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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LAUDO DE ENSAIO 

1 - Interessado: 
a) nome: Luiz Carlos Casseb, Cezar Casseb. 
b) endereço completo: Rua Ipiranga, 3460 Alto Rio Preto, S. José do Rio Preto SP 
c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor: Rádio Centro América Ltda. 

São José do Rio Preto SP 
2 - Vistoria: 

a) motivo: Renovação de Outorga 
b) endereço completo onde foi realizada: Estrada Projetada, número 4, Morada 

Campestre, São josé do Rio Preto 
c) data em que foi realizada: 31/10/2002. 

3 - Fabricante: 
a) nome: Prestec Indústria, Comércio e Serviços Ltda. 
b) endereço: Estrada Velha do Mar, km 39,5, número 8765, CEP 09834-010 

São Bernardo do Campo SP 

4 - Medições: 

4.1 - Potência: 0,51kW / 5,0kW (medida com wattimetro Bird) 

4.2 - Freqüência: 810kHz 
a) medida: 809993Hz 
b) Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento: + 1Hz 

4.3 - Distorção harmônica (%): 

4.3.1 - Na potência nominal 5.0 kW): 
50 Hz 100Hz 400Hz 1000Hz 5000Hz 7500Hz 

25% 
modulação 

2,4 2 1,4 1,8 2 2,2 

50% modulação 2,1 1,5 1,3 1,3 1,2 1 
85(l/0 modulação 2,7 2 1,7 1,6 1 1 
95% modulação 2,5 2,2 1,4 1,4 1,6 1,8 

4.3.2 - Na potência reduzida 0.5 kW): 
50Hz 100Hz 400Hz 1000Hz 5000Hz 7500Hz 

25% modulação 2,7 2,2 2,2 1,9 2,2 2,3 
50% modulação 2,3 1,7 1,7 1,3 1,1 1,2 
85% modulação 2,9 2,5 2,2 2 1,5 2,1 
95% modulação 3,6 3,2 3,1 2,8 2,2 2,6 

-folha 1- 
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4,4 - Resposta de audiofreqüência, em relação a uma freqüência de modulação de 1000 
Hz: 

4.4.1 - Na potência nominal 5,0 kW): 
50Hz 100Hz 400Hz 1000Hz 5000Hz 7500Hz 

2 5 % modulação o O O O -1,7 -2,3 
50% modulação o O O O -1 -1,5 
85% modulação o 0,1 0,1 O -1,2 -1,5 

4.4.2 - Na notência reduzida O 5kW : 
50Hz 100Hz 400Hz 1000Hz 5000Hz 7500Hz 

25'Yo modulação -0,1 O O O -0,5 -0,1 
50% modulação -0,1 O O O -0,5 -0,1 
85% modulação -0,1 -0,1 O O -0,5 -0,1 

4.5 - Regulação da amplitude da portadora, quando modulado por 1000Hz a 100% de 
modulação: 

a) Potência nominal ( 5,0kW): -1 % 
b) Potência reduzida ( 0,5kW): -0,5 % 

4.6 - Nível de ruído da portadora, em relação a 100% de modulação com 40011z: 
-51dB 

4.7 - Atenuação de harmônicos e espúrios em relação a fundamental: 
a) segundo harmônico: -70dBc (5,0kW); -65dBc (0,5kW). 
b) terceiro harmônico: -75dBc (5,0kW); -60dBc (0,5kW). 
c) espúrios: imperceptíveis 

4.8 - Nível de entrada de áudio, na freqüência de 1000Hz, para 100% de modulação: 
a) potência nominal (5,0kW): 1,00 V ( +2,21dBm) 
b) potência reduzida (0,5kW): 1,00 V ( +2,21dBm) 

4.9 - Potência primária na entrada, a 0% e a 100% de modulação: 
a) potência nominal (5,0kW): 0% = 8,434KVA; 100% = 11,114KVA 
b) potência reduzida (0,5kW): 0% = 2,845KVA; 100% = 3,658KVA 

5 - Observações visuais: 

5.1 - Placa de identificação: 
a) nome do fabricante: Prestec Ind Com e Serviços Ltda 
b) modelo: HTTOM-5KW 
c) número de série: 011 
d) potência nominal de saída: 5kW red.1/0,5/0,25kW 
e) código de homologação ou registro no Dentel: 0464/81 
O ano de fabricação:24/09/1984 

-folha 2- 
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5.2 - Medidores do Estágio Final de RF: 
a) de corrente contínua de placa: 0-2A DC marca Prestec 
b) de tensão contínua de placa: 0-10kV DC marca Prestec 
c) nível de modulação: 0-130% marca Prestec 

5.3 - Existência de conector de RF: 
a) para ligação de monitor de modulação: sim 
b) para medição de freqüência: sim 

5.4 - Tipo e quantidade de válvulas utilizados no estágio final de RF: 
a) 	1 válvula, do tipo 3CX3000F7 

5.5 - Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio final de 
RF: 	a) Um, com válvula 813. 

5.6 - Dispositivos de segurança do pessoal: 
a) descarga dos capacitores após desligamento da alta tensão: resistores "bleeder" 
b) existência de gabinete metálico, encerrando o transmissor e todas as suas partes 

expostas a contato dos operadores, interligadas e conectadas à massa: SIM 
c) existência de interruptores de segurança: SIM 
d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 

superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas: SIM 

5.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: rele de sobrecorrente. 
b) contra sobre tensão na fonte de alta tensão: esferas de fiscamento. 
c) contra falta de ventilação adequada, no caso de válvula com resfriamento forçado: 

microruptor de pressão. 
d) aplicação seqüencial correta das diferentes tensões de alimentação dos estágios: 
Disjuntores para Ventoinhas, Filamentos e Alta Tensão, e botoneira de acionamento. 

e) contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF: rele de mínima 
corrente de excitador. 

6 - Observações: Condições de trabalho do amplificador final: 
Tensão de placa: 7kV e 3,3kV, respectivamente. 
Corrente de placa: 1,3 A e 0,7 A, respectivamente. 
Eficiência: 82% e 21%, respectivamente. 

7 - Instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador: 

Distorcímetro Hewlett-Packard, mod. 330D, série 1562, precisão 3% 
Carga artificial de RF para até 10kW, ondas médias, JF, sem n° de série 
Contador de freqüências Entelbra, mod. ETB1005, série BN42, precisão 1Hz 
Gerador de áudio Leader LAG26, série 7012456, distorção menor que 0,1% 
Medidor de corrente AC, digital, Youfong, mod. 260B, série 1072431, precisão 1% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

	
-folha 3- 
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Nome: Jose 
N° de re 

algo 
CREA: 0600530838 SP 

Medidor de intensidade de campo Stoddart, mod. NM-20B, série 197-28, precisão 5% 
Multímetro digital 3 3/4 dígitos Goldstar, DM-332, série 332007130, precisão 0,1% 
Multimetro portátil TMK700, série 01411024, precisão 5% 
Osciloscópio 15MHz, Philips, mod. PM3200X, série DQ26072, precisão 5% 
Wattimetro direcional de RF Dielectric, modelo 1000A, sem n° série, precisão 
"Plug-in"(pastilha) para wattímetro Bird, modelo 10.000P, sem n° série, precisão 5% 
"Plug-in"(pastilha) para wattímetro Bird, modelo 1000P, sem n° de série, precisão 5% 

8 - Declaração do profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se ref 	O presente 
Laudo consta de 	folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 	de que faço 
uso". 

Nome: Jos;.14zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA//• Fidalgo 
N° de r- ?:1,v o CREA: 0600530838 SP 

Campinas, 04 de novembro de 2002. 

9 - Parecer conclusivo: 

"CERTIFICO que o transmissor de ondas médias, a que se refere este Laudo de Ensaio 
na data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas vigentes e a ele aplicáveis". 

Campinas, 04 de novembro de 2002. 

10 - Anexos: 
a) Anotação de Responsabilidade Técnica ART número 92221220020109085 
b) Declaração do interessado 

-folha 4- 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ,N, EMALE:FURA E AGRONONILA Do EsTADo Di.: SN.() 1' \I 'i () 

Av. ifi-ig. Faria Lima. 1059 - Pinheiros - Silo Paulo - SP Cl 1-' 01452-002 Tel.: 0800 17 15 11 

ART 1- No DA ART 

CREA- 
Anotação de Responsabilidade Técnica 

Lei Federal No. 6.496 de 07/12/77 92221220020109085 

CONTRATADO 
2 - No DO CREASP DO PROFISSIONAL 
0600530838 

3 - No DO CPF DO PROFISSIONAL 
02608049834 

4- NOME DO PROFISSIONAL 
Jose Roberto Fidalgo 

5 - TÍTULO DO PROFISSIONAL 
Engenheiro De Operacao-Modalidade 
Eletronica Industrial 

ART 
6 - TIPO DE ART 
1-0bra/Servico 

7 - VINCULADA A ART No 8 - HÁ OUTRAS ARTs VINCULADAS 
1 - Não 

9 - ALTERAÇÃO/COMPL./SUBST. DA ART 	10 - SUBEMPREITADA 
1 - Não 	 1 - Não 

ANOTAÇÃO 
11 - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
1 - Responsabilidade Principal 

12 - ÁREA DE ATUAÇÃO 
21 - Eng. De Operacao 

13 - TIPO DE CONTRATADO 
2- Pessoa Física 

EMPRESA CONTRATADA 
14 - No DE REGISTRO NO CREA 15 - NOME COMPLETO 

16 - CGC/CNI23 17 - CLASSIFICAÇÃO 

CONTRATANTE 
18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
Radio Centro America Ltda. 

19 - TELEFONE P/ CONTATO 
(17)230-2566 

20 - CPF/CGC 
45833290000192 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO OBJETO DO CONTRATO 
21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
Estrada Projetada, n.o 4 Morada Campestre 

22 - CEP 
15015-000 

CLASSIFICAÇÃO 
23 - NATUREZA 24 - UNIDADE 25 - QUANTIFICAÇÃO 26 - ATIVIDADES TÉCNICAS 

1A2011 42 5 39120129 

I.  

27 - DESCRIÇÃO DA NATUREZA DE FORMA COMPATÍVEL COM O CÓDIGO INFORMADO NO CAMPO 23 

Laudo Tecnico de Ensaio e Parecer Tecnico 

RESUMO DO CONTRATO 
No DO CONTRATO E DESCRIÇÃO DA OBRA E/OU SERVIÇO, CONDIÇÕES, PRAZO, CUSTOS ETC... 
Execucao de Laudo Tecnico de Ensaio e emissao de Parecer Tecnico em transmissor de radiodifusao sonora 
em ondas medias com potencia de saida de 5kW. 
Data de efetiva participação do profissional:31/10/2002 

28 - VALOR DO 
CONTRATO 

29 - DATA DO 
CONTRATO 

30 - DATA INÍCIO DA 
EXECUÇÃO 

31 - 10% ENTIDADE 
DE CLASSE 

32 - VALOR DA ART A 
PAGAR 

1.500,00 31/10/2002 31/10/2002 15 18,91 

ASSIN .41. RA 
33 - LOCAL E DATA PRO_Zgf�  AL CONTRATANTE 

Campinas 
04/11/2002 

APOII;V 
' 	I Radio Centro America Ltda. /j os :.: 	�t,�- do Fidalgo 

33 - SENHOR CAIXA - AUTENTICAÇÃO MECÂNI,  ' � 	P

M

-  STITUIÇÃO (BANCÁRIA) - ia Via Interessado 

Obs: 
- Pagamento via home bank , o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 

- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional Volume de Processo Digitalizado 53830.002792/2002-11-Vol -I (0480252)         SEI 53830.002792/2002-11 / pg. 25



BANC0,130 BRASIL g 1001- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9 

00199.22210 29222.122003 20109.085215 1 18600000001891 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11111111111111 

Local de Pagamento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 
Vencimento 

10/11/2002 
Cedente 

CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. EST. DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 

0385-9/401783-8 
Data de Emissão 

04/11/2002 
Número do Documento 

92221220020109085 
Espécie Doe 

ART 
Aceite 

N 
Data do Processamento 

04/11/2002 
Nosso Número/Código Documento 

92221220020109085 
Uso do Banco Carteira 

18/27 
Espécie 

R$ 
Quantidade Valor (= ) Valor do Documento 

18,91 
instruções 
DOLE TO RE FE RE NTE  A ART N° 92221220020109085 
A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr VIA DO BOLE TO É  A PRÓPRIA ART 

ATE NÇÃO SE NHOR CAIXA 
A.R.T. - Anotação de Responsabilidade Técnica 
1. VALORE S E XPRE SSOS E M RE AIS 
2. NÃO RE CE BE R APÓS O VE NCIME NTO 

Unidade Cedente: 0385 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+ ) Mora/Multa 

(+ ) Outros Acrécimos 

(= ) Valor Cobrado 

Sacado JOSE ROBERTO FIDALGO 
R ERASMO BRAGA 313 - AP.63 
CAMPINAS-SP 	CEP 13073-470 

Sacador/Avalista 	 Código de Baixa 

Ficha de Compensação/Autenticação Mecânica 
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Itati Bankline 

 

    

    

  

Comprovante de Pagamento 

TÍTULO/BLOQUETO : 	001-BANCO DO BRASIL SA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados da Conta de Débito: 
Agência : 0716 Conta Corrente : 45221-4 

Nome : JOSE ROBERTO FIDALGO 

Dados do Documento Pago. 

Representação numérica do código de barras: 

00199.22210 29222.122003 20109.085215 1 18600000001891 

Valor do Documento : R$ 18,91 

Data de Vencimento : 10/11/2002 

 

  

Pagamento efetuado em 06.11.2002 às 07:47:18 h. 
Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

  

Voltar para Pagamento de Títulos/Bloguetos - Por Digitação 

Home  

https://bankline.itau.com.br/GRIF'NET/gracgi.exe 	 06/11/2002 
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Serviço Público Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° do Processo: 53830.002.792/2002 

Interessado(a): RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA. 

Assunto: 	RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Senhor Chefe da Divisão, 

Analisados os presentes autos, concluímos pelo procedimento materializado na 

minuta de ofício que propomos seja submetida ao Senhor Delegado para eventual assinatura. 

SEJUR/RAD 	, em 13/11/02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ricardo de Toledo Piza Frange 

Chefe de Serviço 

De acordo. 

À consideração do Senhor Delegado, para efeito de apreciação e assinatura do ato, 

se concorde. 

São Paulo, em  14  / 	/ã0C-'  

LYDIO MALVEZZI 

Chefe de Divisão 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ce) 

k•;› 

Of. n.° 1844 / 2002 — DMC/SEJUR/RAD 
(Tornando ao assunto, favor mencionar esta referência) 

São Paulo, 13 de novembro de 2CO2. 

Ref.. Processo n.° 53830.002792/02 

Senhor Gerente, 

Reportando-nos ao processo em referência, que trata do pedido de renovação de 
outorga da emissora em ondas médias dessa entidade, na cidade de Presidente Epitázio, 
Estado de São Paulo, cumpre-nos, de ordem do Senhor Delegado, informar que o mesmo não 
se encontra devidamente instruído, pelos seguintes motivos: 

1) a entidade deverá promover alteração contratual que trate da atualização do 
capital social ao sistema monetário vigente, o "real", posto que o mesmo 
encontra-se expresso em "cruzeiros", nada representado em valores atuais. 
Tal alteração, se formalizada somente para esse tini, ou seja, com base na 
Portaria MC n.° 441/75, prescinde de nossa prévia aprovação, podendo ser 
levada a registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo — "JUCESF'" e 
posteriormente submetida a esta Delegacia — DMC/SP para homologação; 

2) deverão ser encaminhadas cópias legíveis e autenticadas dos comprovar tes 
de recolhimento da contribuição sindical, como segue, visto que as carreados 
aos autos encontram-se em cópia simples: 

a) Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão 
do Estado de São Paulo, exercícios 1998 à 2002; e 

b) Sindicato das Empresas de Radiodifusão e Televisão do Estado de São 
Paulo, exercícios 1998 à 2002. 
Observamos que tais comprovantes poderão ser substituídos por 
certidões fornecidas pelos próprios Sindicatos. 

O não cumprimento das exigências, expedida com AR — Postal, ensejará a 
aplicação das penalidades previstas na legislação específica, sendo os prejuízos decorrentes de 
toda responsabilidade dessa entidade. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OriffiPeasginado por zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LYDIONIALVEZZI 
Chefe de Divisão 

A Sua Senhoria o Senhor 
AUGUSTO CEZAR CASSEB 
Sócio Gerente da RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA. 
Rua Benjamin Constant, 3327 - Centro 
São José do Rio Preto / SP - CEP: 15015-600 	

RTP/LM 

Rua Vergueiro, 3073 — Vila Mariana — São Paulo/SP — CEP 04101-300 — Fone: (0)(X1 1) 5576-8800 — Fax (0XX11) 5576-8815 
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Data:3Q /2-1.-/3 

Da: SRF 
Paia:1,P-ÇFFC 	O RFCE 

O Pr.niidèncias 

O Atenção 

O kacilse e Deliberação 

O Preparar Resposta 

O Responder ao interessado 

Li Arquive-se 

ri 	  
fullowUp: 	/ 

Edilson Ribeiro dos Santos 
SRF 	. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

21iO3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, 

3 

• 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 

Oficio n.° <2 	/2003/"DOSR/SSCE-MC 

 

Brasília, 	de de 2003. 

Ao Senhor 
EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente de Radiofrequência e Fiscalização 
Agência Nacional de Telecomunicações — ANATEL 
70.000-000 — Brasflia — DF 

Referência: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

1. 	Encaminhamos processos conforme relação anexa à este, para que seja providenciado a 
vistoria técnica, tendo em vista a solicitação dos mesmos, de renovação de outorga. Solicitamos 
que tão logo seja concluída a referida vistoria, os mesmos sejam devolvidos a este Ministério. 

Atenciosamente, 

77 67 ,eCL  
EUGÊNIO IE IVEERA RAGA 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DOSR/CGSI/KRikr 
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ANATE! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agéltd..1 NelriOthli de Tele,ointioir açoes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MM. ,2.35 /2003/RFFCC - ANA-FEL 

BrasiliaiLde agosto de 2003 

PARA: 	r,- critorio Regional de São Paulo ER-1 

Assunto: 	Renovação de Outerga 

Referência: 	Ofício n.° 318/2003/DOSR/SSCE-MC, de 23 de julho de 2003 

Encaminhamos, em anexo, para conhecimento e providências que se fizerem necessárias 
por esse Escritório Regional, 32 (trinta e dois) processos de renovação de outorga do 
Serviço de Radiodifusão no estado de São Paulo. 

2. Solicitamos a realização da vistoria técnica nas entidades referenciadas e posterior 
encaminhamento dos processos, com os respectivos laudos de vistoria, ao Ministério das 
Comunicações 

JOSÉ ANGELO AMADO 
Gerente de Controle do Espectro 

Em Exercício 

Anexos: 

1 - Ofício n.° 818/2003/DOSR/SSCE-MC, de 23 de julho de 2003; 
2 - Processos n.° 5300000207203, 5300000593703, 5300000253403, 5300000048903, 
5300000129103, 5383000013400, 5383000086898, 5383000144699, 5383000129298, 
5300000129303, 5383000111898, 5383000025898, 5383000091901, 5300000102303, 
5383000142498, 5300000166303, 5300000198103, 5383000046400, 5383000115597, 
5383000091401, 5300000810002, 5300000084803, 5083000030894, 5383000279202, 
5383000116100, 5300000271403, 5300000805002, 5300000991903, 5383000316202, 
5383000031100, 5300000089103 e 5300000491903. 
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A 1-11A_KTIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATi 'T TA A f", Â' 	T\ A 	A -1-"' TI 7 T-  T-N A UN 1-̀ CA.1"-̀  1-̀ 1 7 r,  A T 	A 

ADMINISTRAÇÃO DA ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO 

talhos do Sistema: Menu Principal 

CA AC 

,=-rà 

Intranet ij Perfil 

:: MENU PRINCIPAL 

0TC, 	n 1 n 1 

SSF - Inclusão de uma Solicitação 

1-IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

Órgão: 	IER010T 

Responsável: 	IFÁBIO JOSÉ CAPOBIANCO 

E-mail: 	ifabioc 	@anateLgov.br  

Pessoa para Contato:1KEN ITI JOMI NOGUCHI 

E-mail do Contato: 	IKENITI 	@anatel.gov.br  

II-DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

E Vistoria para licenciamento 

� Vistoria para renovação de outorga 

Vistoria para comprovação de características 
técnicas 
Levantamento de situação quanto ao recolhimento 
FISTEL 

r- Verificação do cumprimento das obrigações legais 
e contratuais 

CÓDIGO DA SSFIER010T20030387 

Data corrente : 12-8— 	1 2003  

Telefone: 	15576 8830 

Fax: 

Telefone: 	15576-8826 

E Levantamento do espectro radioelétrico 

� Radioescuta período de: 

E Outros (especificar): 

(detalhar faixa de frequência) a 

Eli I a =1(-= Horário: 	as 

tipo de serviço: 

!Radiodifusão - Onda Média 

111-INFORMAÇÕES DA ENTIDADE 

Nome Entidade: IRADIO CENTRO AMERICA LTDA No do Fistel 102008008843 

10ENTRO  Bairro: Endereço: 	¡RUA IPIRANGA, 3460 

UF: 
Localidade: iSão José do Rio Preto/São José do Rio Pi 

Endereço da IRUA PROJETADA, 4 - BAIRRO MORADA CAMPESTRE Estação: 

IV-RESULTADO(S) ESPERADO(S) caso anexe algum arquivo avise no campo abaixo: 
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Após a vistoria, confeccionar o laudo para ser anexado ao processo de renovação de 
outorga 

 

Anexos I Cancelar SSF 	I 	Voltar I Envia SSF para gerência I 

  

A 	A T" 	A UNI KTA 1" 1" C",  TIrl A 	r1 TN A /t TTX TTT "N A U1 TNTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,  T,T !"1 A T T 	e",T ç 	I-  C,  TC,  _ 	_ _ 	1 ^11 
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53530 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA002-4 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2/0.2, 
  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número 

NA TE 

 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
509 ER01-FT 

Data 

25/11/2003 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

1.1. Órgão: ER01- OT (Outorga) 

1.2. Responsável: Fábio José Capobianco. 

1.3. Referência: ER010T20030387. 

2. ENTIDADE FISCALIZADA 

) 2.1. Nome: Radio Centro América Ltda. 

2.2. Serviço que opera: Radiodifusão Sonora em OM. 

2.3. Endereço da Sede: Rua — lpiranga, 3460 — Jd. Alto Rio Preto. 

2.4. Endereço da Estação: Estrada Projetada, 04. 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

3.1. ( ) Permitir o licenciamento de estações. 

3.2. ( ) Assegurar correto recolhimento/aplicação dos Fundos, à luz da legislação 
vigente. 

3.3. ( X ) Permitir a renovação de outorga. 

3.4. ( ) Assegurar o cumprimento das obrigações legais e contratuais, bem como, se for 
o caso, fundamentar a instauração de Processo Administrativo 

3.5. ( ) Assegurar o controle do Espectro Radioelétrico 

3.6. ( X ) Outros (Especificar abaixo): 

4. PRODUTO (RESULTADO ESPERADO) 

4.1. ( X ) Relatório atestando a conformidade das características técnicas das estações 
cadastradas na Agência e constante no ato de outorga com as constatadas pela 
Fiscalização. 

4.2. ( ) Relatório consubstanciado sobre a situação geral da entidade que fundamente a 
emissão de ato de renovação de outorga, nos termos da legislação regente da matéria. 

4.3. ( ) Relatório consubstanciado que permita assegurar o cumprimento, pela 
fiscalizada, de suas obrigações legais e/ou contratuais e, se for o caso, fundamente a 
instauração do correspondente Processo Administrativo para apuração de 
descumprimento de obrigações. 

4.4. ( 	) Relatório contendo análise do recolhimento e aplicação dos Fundos à Agência. 
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ANA I E l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Número 	 

509 ER01-FT 
 

 

    

Data  

25/11/2003 

 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4.5. ( ) Relatório Demonstrativo da Situação Espectral. 

4.6. ( ) Outros (Especificar abaixo): 

5. EXAMES REALIZADOS 

Em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização da referência, realizou-se, em 

20 de novembro de 2003, trabalho de fiscalização na entidade supracitada, na 

abrangência e profundidade requerida pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir 

demonstrado: 

5.1. Procedimentos e técnicas de fiscalização: 

Procedemos vistoria, baseados nas características técnicas aprovadas na portaria 0680 

de 10 de setembro de 1986, na estação transmissora, na estação transmissora 

constatando a seguinte irregularidade: 

Procedemos vistoria na estação, constatando as seguintes irregularidades técnicas 

1. Licença de funcionamento vencida; 

2 	Potência de operação do transmissor principal diferente do autorizado, 

3 Tolerância de freqüência do transmissor auxiliar; 

4. A entidade não apresentou relatório de atendimento ao regulamento sobre 

limitação a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos, conforme 

resolução 303 de 02 de julho de 2002. 

5.2. Resultado alcançado: 

Vistoriamos a estação, detectando irregularidades, que ocasionaram abertura de 

Processos Administrativos por descumprimento de Obrigações (PADOs). 

6. CONCLUSÃO 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho de fiscalização, conclui-se que 

Durante a vistoria foram encontradas as irregularidades apontadas no Laudo 

0009SP20031787 e tendo sido instaurado o respectivo P.A.D.O. Assim sendo a entidade 

estará apta para o Licenciamento, tão logo as irregularidades sejam corrigidas. 
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Número 

509 ER01-FT 

Data zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANA TEL 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

25/11/2003 

7. RELAÇAO DE ANEXOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Segue em anexo fotocópia dos seguintes documentos: 

• Auto de infração 0009SP20031787; 

Laudo de vistoria 0009SP20031787. 

8. ASSINATURAS 
RESPONSAVEL PELO TRABALHO 

Ver 

HUGO CABRAC ENDES 
ENGENHEIRO ELETRONICO 

GERENTE OPERACIONAL DE PISCA IZAÇAO 

..--07 	Y4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0411rfiligli", " 
( 	EMIDIO BENEDITO FRANÇA FILHO 

GERENTE OPERACIONAL DE FISCALIZAÇÃO EM 
EXERCICIO 

I — De acordo. 

II — Encaminha-se à, ER01-0T , para as providência abíveis.- 

Gerente do Escritório Regional 
eve.n...De zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GOMES FERREIRA 

Gerente -Eecritório Regienel 
ANATEL /SP 
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AUTO DE INFRAÇAO 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

AUTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN° 

0009SP20031787 
DATA 	HORA 	' 

20111/03 	12:00 

1- Identificação da Entidade 	 :., zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome da Entidade 	 CPF / CNPJ 	 .5 

N, 	7 
RÁDIO CENTRO AMERICA LTDA 	 45.833.290 / 0001 -92 	 \i( 

Local de Instalação 

ESTRADA PROJETADA, 04 

Tipo de Serviço 	 Município / Distrito 	 UF 

RADIODIFUSÃO SONORAS EM OM 	 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 	 SP 
Representante da Entidade no ato da fiscalização 	 SP 

FIDELCINO DIAS 	 16.935.307 SSP/SP 

II -Fundamentação legal 

Tendo em vista a constatação das irregularidades descritas no(s) Laudo(s) de Vistoria(s) de n° 0009SP20031787 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAque 

deste faz(em) parte integrante (anexos), conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 c/c Parágrafo único, do artigo 211, 

da Lei n.° 9.472/97, e com a competência a mim(nós) atribuída pela Resolução n° 270, de 19/07/2001 - Regimento 

Inteno da Agência Nacional de Telecomunicações, Autarquia Especial, com Sede e Foro em Brasília-DF, situada à 

SAUS Quadra 06, Bloco "H", CEP 70070-940, serve o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da Lei n.° 

4.117, de 27/02/62, com a redação dada pelo Decreto - Lei n.° 236, de 28/02/67, notificar a entidade vistoriada, a no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas , 

que pretende produzir, sem prejuízo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. A /defesa 

deverá ser dirigida a Agência Nacional de Telecomunicações - Anate!, no seguinte endereço: 

RUA - VERGUEIRO, 3073 VILA MARIANA SÃO PAULO / SP - CEP 04101-300 FONE - (11) 5576-8800 

Independentemente das sanções administrativas previstas para as infrações constatadas, fica consignado o prazo 

máximo de 30 ( TRINTA ) dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço 

interrompido mediante a lacração dos equipamentos. 

III - Identificação dos Presentes no Ato da 'Fiscalização 
Para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por nós, pelo representante da 

entidade e, em caso de recusa deste, pelas testemunha(s) abaixo. 

Nome do Agente de Fiscalização 	
Nome do Agente de Fiscalização FABIO M. DE OLIVEIRA 

HUGO CABRAL MENDES 

Credencial N° 	0624-1 	 Crede 	1N° 	0415-6 

Ass. 	 Ass. 	 ..---, 

Agente •!• '' 	afização 	 Age 	- 	• 	tscalização 
/ 

Ass. .--"------p_—_-'"(  

e 	esentante da Entidade no 	to da Fiscalização 

O fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. 

Nome da Testemunha 	 Nome da Testemunha 

Identidade 	 órgão Expedidor 	 Identidade 	 Orgão Expedidor 

Endereço Residencial 	 Endereço Residencial 

Município !Distrito 	 UF 	 Município! Distrito 	 UF 

Ass. 	 Ass. 

Testemunha 	 Testemunha 

Ass. 	 Ass. 

Agente de Fiscalização 	 Agente de Fiscalização 
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,. 
AGÊ NCIA NACIONAL DE  TE LE COMUNICAÇÕE S - ANATE L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO DE VISTORIA I ECNICA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO E M ONDAS MÉ DIAS E  

LAUDO N.°  

0009SP20031787 
TROPICAIS 120 ME TROS 

Modalidade de Serviço 

o om • OT (120 metros) 

a 
E 
E 

Motivo da Vistoria 
Rotina 
Reclamação de Radiointerferência 
Licenciamento inicial 

Especial  
Renovação  

E  
• 
1 

Licenciamento por alteração técnica 

DE SCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASituação E NQUADRAME NTO 
1 -- IDENTIFICAÇÃO 	FISTEL: 020.080.088-43 	C.N.P.J: 45.833290/0001-92 

1.1 
Autorizado: 
Verificado: 

- Nome/Razão Social 
_RADIO CENTRO-AMERICA LTDA 	 
liA-Df0-CENO-AMETZI—(5A-L-iiã. 

R 

: 	.. 
Rem 8.3.1.1 "a" ROMOT ele 

Art. 62 DL 236/67 

1.2 - Indicativo de chamada 	Z'YK732 
R Art. 47 Dec. 52795/63 c/c 

Art. 62 DL 236/67 
1.3 - Horário de funcionamento: Ilimitado 

limitado: De • 06Ã6 	 às 	24:00 	h R 
Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

1.4 
• 

- Licença ou cópia autenticada na sala dos transmissores 
Inexistente 	E Indisponivel &4 Vencida (0 Item 5.3.4 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2- CARACTERÍSTICAS TECNICAS DA ESTAÇÃO 

2.1 -Endereço: 
Autorizado: ESTRADA PROJETADA, 4 
Cidade: 	Sk-O-JÕS-E--"DÕ—IiI-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPRE TO 	UF: SP 
CEP: 	 Fone: R Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT cie 

Art. 62 DL 236/67  Verificado: 	ESTRADA PROJETADA, 4 
Cidade: 	SÃO JOSE DO RIO PRETO 	 UF: SP 
CEP: 	15100-000 	 Fone: 	(17) 230-2566 

2.2 - Coordenadas Geográficas: 

R Item 8.3.1.2.1 "h" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Autorizada: 	Lat.: 	20 S 50 04 
Verificada: 	Lat.: 	20 S 50 03 

Long.: 49W 19 38 
------------------ Long.: 49 W 19 38 

2.3 -Equipamentos 

2.3.1 - Transmissor Principal 

Características Autorizado Verificado 
R Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 2.3.1.2 - Fabricante PRESTEC PRESTEC 

2.3.1.3 -Modelo HTTMOM -5KW 
, 

HTTMOM -5KW R Item 8.4.7.1 ROMOT c/c  
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.1.4 - Homologação 464/81 464/81 R Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

.3.1.5 - Potência de Operação[kW] 5,00 0,00 @  Item 5.4.1 ROMOT c/c 	 i 
Art. 63 -e" DL 236/67 	 ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RFFCFIRFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular 1 - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

9a revisão em 10/06/03 

1/4 

Volume de Processo Digitalizado 53830.002792/2002-11-Vol -I (0480252)         SEI 53830.002792/2002-11 / pg. 39



LAUDO N° 0009SP20031787 

2.3.1.6 - Cristal e unidade osciladora blindada R 

u 
Item 3.24 PMC 8 

 
Art. 62 DL 23 	7 

2.3.1.7 — Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência R 
Item 6.3.1 alínea -cl-  ROMOT c/c 

Art.  62 DL 236/67 

12.3.1.8 —Freqüência (PBOMOT) [kHz] NV 
Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236167 
I 2.3.1.9 — Tolerância de Freq. da portadora — 
OM (±10 Hz) [Hz] NV 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.10 — Tolerância de Freq. da portadora — 
OT (±10 Hz) [Hz] iOT 12( melros) NA 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.11 — Amperímetro de placa ou coletor 
(estágio final de RF) NV 

Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.12 — Voltímetro de placa ou coletorr 
(estágio final de RF) NV Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.2- Sistema de Proteção e Segurança 

2.3.2.1— Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts NV 
Item 6.3.1 -m-  ROMOT c/c 

Art. 63 "d-  DL 236/67 

2.3.2.2 — Dispositivo de descarga do banco de capacitores NV 
Item 6.3.1 "h" ROMOT dc 

Art. 63 "d" DL 236/67 
12.3.2.3 — Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 
tensão maior que 350 Volts NV 

Item 6.3.1 "1" R6MOT dc 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.3.2.4 — Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas R 

Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.3.3 — Transmissor Auxiliar 
2.3.3.1 — Características Autorizado Verificado Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
2.3.3.2 — Fabricante PRESTEC PRESTEC R Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.3 — Modelo HTTOM-11CW EITTOM-IKW R Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.4 — Homologação 0466/83 0466/83 R Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.5 — Potência de Operação [kW] 0,500 0,48 R Item 5.4.1 "e" ROMOT c/c  
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.6 - Cristal e unidade osciladora blindada R Item 3.24 PMC 805/74 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.7 — Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência R Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.8 — Freqüência (PBOMOT) [kHz] 810,00 810,032 R Item 8.4.7.2.5 ROM 	c/c  OT 
Art. 61 DL 236/67 

2.3.3.9 — Tolerância de Freg. da portadora— 
OM (±10 Hz) [Hz] + 32 1 Item 3.2.3 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.3.10 — Tolerância de Freg. da portadora — 
OT (±10 Hz) [Hz] (OT 120 metros) - NA 

Item 3.2.3 ROMOT dc 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.11 — Amperímetro de placa ou coletor 
(estágio final de RF) 0 40 , R Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.3.12 — Voltímetro de placa ou coletorr 
(estágio final de RF) 1 , 6 R Item 6.3.1 alínea -c" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.4.1- Sistema de Proteção e Segurança 

2.4.1.1— Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts R Item 6.3.1 "m" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.4.1.2 — Dispositivo de descarga do banco de capacitores R Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.4.1.3 — Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 
tensão maior que 350 Volts R Item 6.3.1 -1" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 	 2/5 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificad 

NA — Não se Aplica 
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Li4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALAUDO N°.  0009SP20031787 

2.4.1.4 - Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas R Item 6.3.1 "j" ROMOT,e5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	9 

Art. 63 -d" DL 	6/67 
2.5.1 -Outros Equipamentos 
2.5.1.1 - Compulsórios 
2.5.5.1.1 - Amperímetro na(s) base(s) da(s) torre(s) R 
2.5.5.1.2 - Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) NA Item 6.1 ROMOT c/c 
2.5.5.1.3 - Limitador R Art. 62 Dec. 236/67 
2.5.5.1.4 -Monitor de modulação R 
2.5.5.1.5 - Medidor de fase em sistemas diretivos) NA 
2.5.6.1.6 - Monitor de audição R Item 6.1 ROMOT c/c 

2.5.6.1.7 - Carga Artificial de RF (somente para potências acima de I () kW NA 
Art. 62 Dec. 236/67 

2.6 - Sistema Irradiante 
2.6.1 
G 

- Onidirecional 
monopolo simples 
monopolo dobrado 

ONI ONI R Art. 46 Dec. 52795/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.6.1.1 - Altura da Torre [m] 105,00 104,00 R Item 8.4.10.1 "h" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.6.1.2 - Cerca de proteção em tomo da antena R Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DI., 236/67 

2.6.1.3 - Aviso pictórico afixado à base da antena R Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.6.1.4 - Sistema de Terra (examinar ai enas em caso É: vistoria p licenciamento) 
Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 

2.6.1.4.1 - Comprimento dos radiais 1m] 75,00 NA Art. 63 "e" DL 236/67 
2.6.1.4.2 - Quantidade de radiais 120 NA 
2.7.2 - Diretivo Item 8.4.10.2 " b" ROMOT c/c 
2.7.2.1 - Altura de cada elemento [m] NA Art. 63 "e" DL 236/67 

2.7.2.2 - Separação entre elementos [m] NA Item 8.4.10.2 "c" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.7.2.3 - Azimute orientação ( °) 
(elemento 1\1° 1 como Origem) NA Item 8.4.10.2 "d" ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

2.7.2.4 - Cerca de proteção em tomo da antena NA Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.7.2.5 - Aviso pictórico afixado à base da antena NA Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.7.2.6 	Sistema de Terra (examinar apenas em caso de ‘, stor 	p/ licenciamento 
Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 

2.7.2.6.1 - Comprimento dos radiais [m] NA Art. 63 "e" DL 236/67 
2.7.2.6.2 - Quantidade de radiais NA 
3 ---ESTÚDIOS 

3.1 -Principal 
3.1.1 -Endereço: 
Autorizado: RUA - 'PIRANGA, 3460 
Verificado: 	RUA - 1PIRANGA, 3460 	 

R 
Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 

Art. 61 DL 236/67 

3.1.2 -Equipamento de gravação de áudio R Art. 60  PMC 26/96 c/c 	, 
Art. 61 DL 236/67 

3.2 - Auxiliar 
3.2.1 -Endereço: 
Autorizado: NA 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Verificado: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDOIFORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 	 3/5 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sono 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

9a revisão em 10/06/03 

Volume de Processo Digitalizado 53830.002792/2002-11-Vol -I (0480252)         SEI 53830.002792/2002-11 / pg. 41



CARGO: TÉC. E MANUTENÇÃO REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 	FIDELCINO DIAS 

ASSINATURA: IDENTIDADE: 16.935.307 SSP/SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4/5 RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA — Não se Aplica 

9° revisão em 10/06/03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO N°: 0009SP20031787 

4 -11NISTRUMENTOS UTILIZADOS NA 'VISTORIA 
I 

4.1 — Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 
DESCRIÇÃO N° PATRIMONIO 

FREQUÊNCIMETRO 032.655 
ANALISADOR 032.825 
TELEMETRO 032.609 
GPS 011.956 

5—.OUTRAS CARACTERÍSTICAS 

5.1 —Existência de interferência prejudicial NA 
Art. 48 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

5.2 — impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização R Item 17 Art. 28 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

6— EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 — Interrupção do serviço 
Sem a devida comunicação no prazo legal 
Com a devida comunicação no prazo legal 

NA 
Art. 55 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 61 DL 236/67 

7 —INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

* 	NÃO APRESENTOU O RELATORIO DE CONFORMIDADE EXIGIDO PELA RESOLUÇAO NÚMERO 303, DE 02 DE JULHO 
DE 2002, QUE TRATA DA LIMITAÇAO DA EXPOSIÇAO A CAMPOS ELETRICOS, MAGNÉTICOS E ELETROMAGNÉTICOS 
NA FAIXA DE RADIOFREQUENCIAS ENTRE 9KHZ E 300 GHZ. 

ITEM 2.3.1.5 ENCONTRA-SE COMO I (IRREGULAR) POIS A VALVULA, DO TRANSMISSOR ESTAVA QUEIMADA, 
INFORMAÇÃO DADA PELO TECN1C0 DA ENTIDADE QUE NOS ACOMPANHOU DURANTE A FISCALIZAÇÃO. 

• OS ITENS 2.3.1.6 À 2.3.1.9 E 2.3.1.11 À 2.3.2.3 ENCONTRA-SE COMO NV (NÃO VERIFICADO), POIS, O TRANSMISSOR 
PRINCIPAL ESTAVA INOPERANTE, POIS, A VALVULA ESTAVA QUEIMADA, INFORMAÇÃO DADA PELO TECNICO DA 
ENTIDADE QUE NOS ACOMPANHOU DURANTE A FISCALIZAÇÃO. 

clbs : Colocar aqui aitenaS esclarecimentos adicionais necessiírios. nunca acrezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,icentar notas de alteração cio tine th contenha o Litutir: 

LOCAL: SÃO JOSE DO RIO PRETO 1 SP 

INÍCIO DA VISTORIA: 09:00 	h DATA: 20 / 11 / 03 LERMINO DA VISTORIA: 12:00 h DATA: 20 / 11 / 03 
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• LAUDO N° 0009SP20031787 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇÕES VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 	HUGO CABRAL MENDES 
\„ 

FORMAÇÃO: 	 ENGENHEIRO ELETRONICO 	 CREA N°: 5061747214 

ASSINATURA: 	 ".drfflzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi, 	 CREDENCIAL N°: 0614-1 

TI'  
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 	FABIO MONTAN , '1 DE OLIVEIRA 

FORMAÇÃO: 	 'TÉCNICO 	 CREA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN°: 5061071566 

ASSINATURA: 	 CREDENCIAL N°: 0415-6 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE A MEDIDAS E CONVALIDAÇAO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME: 

FORMAÇÃO: 	 CREA N°: 

ASSINATURA: 	 CREDENCIAL N°: 

RFFCF/RFFC/SRFIANATELJLAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
	

5/5 

Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 

do Serviço de Radiodifusão Sonora 

em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular 	I - Irregular 

NV - Não Verificado 

NA — Não se Aplica 
9 revisão em 10/06/03 
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40.41 1 A NA 7* E I. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agtroc, Nacéímsiti..7. 74-,i.ct,rrnoxtetp5es zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo n°: 53830.002792/2002 
Entidade: RADIO CENTRO AMÉRICA LTDA 

Despacho Técnico n°: ¶ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9 Ít zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /RD/2003 

Trata-se de encaminhamento do referido processo ao Ministério das Comunicações, 
conforme minuta de ofício anexo. 

São Paulo, 11/12/2003 	 KEN ITI JOITTI NOGUCHI 
Engenheiro 

De acordo. 
À consideração do Sr. Gerente Regional. 

 

5  /12/2003 São Paulo, FÁBIO JOS CAPOBI NCO 
Gerente Operacional de Jutorga 

   

KIN 
MOD/DESPACHO 
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(iiky)Ií ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"1,gê1ria N',1(.3orrof zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde télecoaxineknek,-,  

Ofício n°  19.151/2003/ER010T - ANATEL — SP 
(Usar esta referência ao responder) 

São Paulo, 11 de dezembro de 2003 

Ref: Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média. 

Processo 53830.002792/2002 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos ao Ministério das Comunicações o processo em 

anexo, referente 'a Rádio Centro-América Ltda, para a continuidade da Renovação de 

Outorga, após a vistoria. 

Atenciosamente, 

EVERALDO GOMES FERREIRA 

Gerente Regional 

Ao Senhor 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Secretaria dos Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações 

Bloco R — Edifício Anexo — 30  andar, Sala 300 — Ala Oeste 

Brasília - DF 

70044-900 

OVRAD 

KIJN 

ModeloAtualOfTFF dor 

Rua Vergueiro, 3073- Vila Mariana - São Paulo/SP - CEP.: 04101300 - Fone.: (11) 5576-8800 FAX.: (11) 5576-8815 - Site:www.anatel.gov.br 
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ri.  15 

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223) 
Código Brasileiro de Telecomunicações 
Decreto-lei n° 236, de 28.02.67 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
Lei n° 5.785, de 23/06/72 
Decreto 88.066, de 26/01/83 

LISTA DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 

PROCESSO N°: 53830.002792/2002 	LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

INTERESSADA: RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( x )CONCESSÃO ( )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

1. Apresentado requerimento, devidamente assinado pelo representante legal, com antecedência 
de mais de três e menos de seis meses da data de vencimento da outorga? 

( x )SIM 	( )NÃO Fls.: 02 

2. Apresentado Laudo de Ensaio do(s) Transmissor(es), de acordo com a legislação em vigor? 

( x )SIM 	( )NÃO 	Fls.: 14/17 e 21/24 

3. Apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada, acompanhando o(s) 

Laudo(s) de Ensaio(s)? 
( x )SIM 	( )NÃO Fls.: 18/19-25/26 

4. Apresentados os certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos 

últimos 5 (cinco) anos: 
a) referente aos empregados? ( x )SIM 	( ) NÃO Fls.: 4-6-8 

b) referente ao empregador? ( x )SIM 	( ) NÃO Fls.: 5-7-9 

Obs.: As mesmas encontram-se vencidas. 

5 	Foi realizada a vistoria pela NA ATEL? 

	

x )SIM 	( )NÃO Fls.: 37/42 

6. Há irregularidade(s) a ser(em) sanada(s)? 

	

( x )SIM 	( )NÃO 	( )A Fls.: 37-42 Qual (is)? 

Cordf/Marleuza/MMS 
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7. Apresentada declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5° do Art. 

220 da Constituição Federal? 
( 	) SIM 	( x ) NÃO Fls.: 

8. Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS? 

( 	) SIM 	( X ) NÃO Fls.: 	  

9. Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS? 

( 	) SIM 	( X ) NÃO Fls.: 	  

10. Apresentada prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual? 

( 	) 	 ( x ) NÃO Fls.: 

11. Apresentada prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 
relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa da União, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional? 

( 	) 	 ( x ) NÃO Fls.: 

12. Apresentada cópia da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS? 

( 	) SIM 	( x ) NÃO Fls.: 

13. Apresentados documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 
eventuais alterações havidas em seu contrato social, durante o período de vigência da outorga, ou, 
no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto? 

( 	) SIM 	( x ) NÃO Fls.: 

14. A entidade está quites com o FISTEL? 
( x )SIM 	( )NÃO Fls.: 45 

15. Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta-indireta? 

( 	)SIM ( )NÃO ( x )A CONFIRMAR fls.: 	  

EXIGÊNCIAS: deverão ser carreados aos autos: 
1) apresentar comprovantes de quitação da contribuição sindical correspondentes 

aos últimos cinco(05) anos, referente aos empregados e empregador. 

2) declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5° do Art. 

220 da Constituição Federal; 

3) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; 

4) apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS; 

5) prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual; 

6) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa 

a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa da União, de 

competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

7) cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS; 

Cordf/Marleuza/MNIS 

A 
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8) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 

eventuais alterações havidas em seu contrato social, durante o período de vigência da outorga, ou, 

no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto; 

9) informar se foram sanadas as irregularidades constantes no Laudo de Vistoria 

Técnica da Anatel n° 0009SP200331787 de 20/11/03. 

Brasília, 08 de março de 2004. 

4 ,,,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi  
m MARI, O • MOREIRA 

Estagiária de Direito 

Cordf/Marleuza/MMS 
	

Fl. 
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        zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IViitikt.êfi0 das CurtturliEoÇéies 

 
IDestaques do Governo 

    

     

.= zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mizu 
Menu Principal v 

Dados da consulta 
	

Consulta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lifflautaÀs  Lag  Palavra-chave: Tipo de Documento: 	~A  

1 
Escolha_aq ui 	 

Mati~ iDigite palavra-chave zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AL E er.4405“: 
	

DEE  1  AtAFirf 

SIGEC D» CONSULTAS GERAIS D» Consultar Extrato de Lançamentos 
	

19 Menu 	Ajur:1 

Nome da Entidade: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA 

Serviço: 205 - RADIODIF USA° - ONDA MEDIA 

N° FISTEL: 02008008843 
	

Situação: Ativa 

CNPJ/CPF: 45833290000192 	Data Validade: 04/01/1993 

Extrato de Lançamentos 

Tipo Usuário: Integral 	El UF: SP 	Proc. Caducidade: NãoEi CADIN: Não 	 Div. Ativa: Não 

Receita 	Est. / 	 Data 	Valor 	Data do 	 Valor 
Seq. 	

Valor 
Ano 	

Valor 

Ref. 	 Vencimento 	Original 	Pagamento 	Pago 	Utilizado 	
Situação 	

Débito (R$) 

9.659,28 31/03/1993 1.303.941,01 1.174.573,47 001 

13.597,02 31/03/1993 129.367,54 129.367,54 002 

20/09/1993 24.508,32 

64.016,82 20/09/1993 18.734,43 9.943,73 003 

794.773,61 20/09/1993 8.790,70 8.790,70 004 

20.132,69 29/08/1997 539,81 157,22 005 

107,22 29/08/1997 382,59 185,01 006  

53,61 29/08/1997 197,58 73,15 007  

107,22 29/08/1997 124,43 124,43 008  

R$628,50 21/08/1998 628,50 628,50 009  

R$628,50 31/03/1999 628,50 628,50 Qici 

R$619,63 04/01/2000 619,63 619,63 011 

R$0,00 31/03/1999 628,50 683,18 012 

R$628,50 02/05/2000 641,00 641,00 0'_A2 

08/06/2000 75,95 75,95 

R$ 13,42 31/10/2000 13,42 13,42 015 

R$628,50 02/04/2001 628,50 628,50 016  

R$628,50 01/04/2002 628,50 628,50 017  

R$613,52 14/01/2003 613,52 613,52 (:±_11 

R$628,50 17/04/2003 681,16 670,03 019  

0,00 17/04/2003 0,00 11,13 020   

R$ 628,50 0,00 0,00 021  

	

1329 	1 	1990 	31/03/1990 

	

1329 	1 	1991 	31/03/1991 

	

" -29 	1 	1992 	31/03/1992 

	

1329 	1 	1993 	31/03/1993 

	

1329 	1 	1994 	31/03/1994 

	

1329 	1 	1995 	31/03/1995 

	

1329 	1 	1996 	31/03/1996 

	

1329 	1 	1997 	31/03/1997 

	

1329 	1 	1998 	31/03/1998 

	

1329 	1 	1999 	31/03/1999 

	

1660 	O 	1999 	04/01/2000 

	

9999 	O 	1999 	31/03/1999 

	

1329 	1 	2000 	31/03/2000 

	

5380 	1 	2000 	18/11/2000 

	

1329 	1 	2001 	31/03/2001 

	

1329 	1 	2002 	31/03/2002 

	

60 	O 	2002 	14/01/2003 

	

1329 	1 	2003 	31/03/2003 

	

9999 	O 	2003 

	

1329 	1 	2004 	31/03/2004 

Quitado 	 0,00 

Parc[al 

Quitado 	 0,00 

Quitado 	 0,00 

Quitado 	 0,00 

Quitado 	 0,00 

Quitado 	 0,0 

Quitado 	 0,00 

Quitado 	 0,00 

Quitado 	 0,00 

Quitado 	 0,00 

Quitado 	 0,00 

Restituído 	 0,00 

Parcial 

Quitado 	 0,00 

Quitado 	 0,00 

Quitado 	 0,00 

Quitado 	 0,00 

Quitado 	 0,00 

Quitado 	 0,00 

Pago a Maior 	 0,00 

Deb.a Vencer 	628,50 

Total devido em 05/03/2004 (em reais): 	628,50 

Legenda do Campo Situação 

RA - Lançamento com Recurso Administrativo 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 

Registro 1  até  20 de 20 registros 
	

Página: (1] [Ir] [Rg.  1 

ic-) Voltar Exportar Excel Imprimir 
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„ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARL4 DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar — ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília —DF 
Tel.: (61) 311 6000 

,./"/"'" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , 
FL 

 

Oficio 1.1,2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0  ,( 6 1,/2004-DOSISSCENIC 

Brasília, 08 de maço de 2004. 

À 
RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA. 
Rua Benjamin Constant, n.° 3327, Centro 
15020-220 	São José do Rio Preto-SP 

Ref : Processo n9  50830.001908/92 e 53830.002792/02 

Prezado Senhor(es), 

Em atenção à solicitação constante do processo sob referência, por intermédio do 

qual essa empresa requer a renovação da outorga da RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA., na 

Cidade de São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo, cumpre-nos formular as seguintes 

exigências, com vistas à análise do pedido, esclarecendo que dependemos dessa documentação 

para dar prosseguimento ao feito. 

Deverão ser carreado aos autos: 

1) informar se foram sanadas as irregularidades constantes no Laudo de Vistoria 

Técnica da Anatel n° 0009SP20031787, de 20/11/03, cópia em anexo; 

2) apresentar comprovantes de quitação da contribuição sindical correspondentes 

aos últimos cinco(05) anos, referente aos empregados e empregador. 

3) declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5° do 

Art. 220 da Constituição Federal; 

4) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; 

5) apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS; 

6) prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual; 
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Atenciosamente, 

7) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 

relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à divida 

ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

8) cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS; 

9) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 

eventuais alterações havidas em seu contrato social, durante o período de 

vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para atendimento das exigências feitas, 
ressaltando que, no caso do não cumprimento, tal será entendido como desinteresse na 
continuação do feito, sendo este encaminhado ao arquivo, arcando essa entidade com as 

conseqüências dai decorrentes. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor de Outorga de Serviços 

RadioBetimSocieciade/CordUMarleuza 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADESTINA TAIRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

EMS 

n  SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ENDEREÇO/ADRESS 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

W2,72°9  
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

tD1) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*2.311MQ 4 

\_' -,.- 
\1 

ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNA TURE DU RÉCEPTEUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\(\()4.,1 1.k VV3 
NOME LE EL O RECEBEDOR  I NOM LI IBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DO MENTO DÊ IDE TIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. D 	EGADO / 
SIGNA TURE DE L 

ENDERE 	A DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRES:SÉ E RÉTDUR DANS LE EPS 

I 	I 	I 

11111 

ATURE DE L'ENVOI 

RIORITAIRE 

11111 
CEP /  CODE POSTAL 

DECLARAÇÃO DE CONTEU 

OF:2162/04/MS/DOS/SSCE/MC 
Á 
RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA. 
Rua BENJAMIN CONSTANT, No 3327, CENTRO 
CEP :15020-220 SÃO JOSE DO RIO PRETO / SP 
eia  50830.001908/1992 E 53830.002792/2002 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 

75240203-0 
	

FC0463 /16 
	

114 x 
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XVIS09  E 
RECEBIMENTO 

Oç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	IlleSsR10 
i.0 	 

DA 	DE S17kGEM /  DATE DE DÉPT 

B .ESI 

 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 	 
h 

AR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIL  RA 0 0 8 5 5 4 5 2 7 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

     

ç abe RkkAU DE DÉPôT 
~,^, � 

UNIDADE DÊ 

h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR !I 	XJ ) 

	

.4. 	
r 

	

—....4 	? 
Serviço Público  inuienai 	1 	i 	1 	3 1 	t 	1 	1 	1 	1 	1 	1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	,..i. 	11 	1 	v 
MINISTÉRl0 DAS COMUNICAÇOES 

icaaiãn 1 FioriL-i o1 	1 	1 	[1 	É 	1 	1 ClOrriun  � ENtw,leattuv,táviájt,W¥1g,g4Edt 
peparlameoto de Outorga de Serviçot 

IMIrilistèriu, 	!kroSY-r..1  P. iSr,Al,tI 	I 	[ 	I 	1 	1 	1 	i 
Esplanada '2?as 	Sh..,ho 8, 

(701344011. ,-. aravjA -  PF 1 	i 	i 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 	i 	I 	I 	i 	I 	I I 	I 
CIDADE /  LOCALITÉ 

i 	1 	1 	i 	i 	i 	1 	1 	i 	1 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	 1 	1 

UF 

BRASIL 

I 
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INL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA111 
H 	N,7q'll 

I 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

MINU;TÉRIO L")1J.Z5 C CilititfiNS5 

ER.LIMLiA.- DF 

53000 02270012005-34 

SCPRT MILOGMOL. 

12/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1:15t.20115-1351 

REF.: OF 0555/2005 - COSUD/CGLO/DEOC de 04 de abril de 2005. 
Proc. N° 53.830.002792/2002 

Assunto: Renovação de Outorga 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., CNPJ sob o n.o 

45.833.290/0001-92, com sede na Rua Quinze de Novembro, no 3131, Piso Superior, 

sala 01, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, neste ato 

representada, por seu procurador, Sr. Wellington Silva Jardim, brasileiro, divorciado, 

administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG sob no 5.777.160 - 

SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob no 370.856.628-91, 

residente e domiciliado na Rua João Paulo II. S/no, Alto da Boa Vista, Cachoeira 

Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12630-000, conforme Portaria 414 de 07.10.2004, 
vem, respeitosamente, em atenção ao oficio em referência, esclarecer a V. Sas. o 

seguinte: 

A Requerente respondeu ao Ofício n° 2162/2004 — 
DOS/SSCE/MC, datado de 08 de março de 2004, referente aos processos de nos 

53.830.0021792/02 e 50830.001908 de pedidos de renovação de outorga e 

protocolou a resposta junto a esse órgão nos dias 02 e 09 de agosto de 2004, onde 

esclareceu que foram sanadas as irregularidades contidas no Laudo de Vistoria Técnica  
da Anatel no 009SP20031787 DE 20.11.2003, conforme provam os respectivos 

protocolos que seguem em anexo de nos 53.000.034166/2004-28 de 02.08.04 e 

53.000.035590/2004-90 de 09.08.2004.  

Ocorre que por um equivoco, em vez de anotar-se o 

número do Ofício 2162/2004, a Requerente mencionou em suas duas respostas Ofício 
n° 2169/2004 — DOS/SSCE/MC, pelo fato de que no ofício recebido a numeração 

ter sido lançada à mão de forma a causar o engano. 

SANTOS NOBRE Assessoria Jurídica S/C— (11)6952.9388 — São Paulo — SP — www.santosnobre.com.br  
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Data: 

   

   

   

DO:DOS 

. Para: 

O Conhecimento 

Providências 
O naIise e DeIiberação 

O Preparar Resposta 

O Preparar Informe 

O Responder ao Interessado 

O Falar-me zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
s
i O Arquive-se 

Prazo._ _L_1  

Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor - DOS/SSCE/MC 
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a 

Note-se, portanto, pelos extratos extraídos via Internet, 

que os documentos protocolados em 02.08.2004 sob no 530000341662004 e em 

09.08.04 sob no 530000355902004, deram entrada normal nesse órgão e inclusive 

estão anexados ao Processo de no 508300019081992, conforme indicado abaixo e 

cujos extratos seguem anexados a esta. 

Processo no: 530000341662004 

EM RESPOSTA AO OFICIO No2169/2004, ENCAMINHA COPIA DE 

DOCUMENTOS PARA FINS DE RENOVACAO DE OUTORGA DA RADIO 

Assunto : 	CENTRO AMERICA LTDA. A REQUERENTE REQUER UM PRAZO DE 30 DIAS 

PARA A JUNTADA DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SINDICAL 

DOS EMPREGADOS DOS ULTIMOS 5 ANOS. 

Interessado: RADIO CENTRO AMERICA LTDP, 

Processo 
508300019081992 

Anexador: 

Processo no: 530000355902004 
REPORTANDO AO OF.2169/2004- DOS/SSCE/MC PROC.50830.001908/92 E 

A 	
53830.002792/02 ENCAMINHAM COPIAS DOS RECOLHIMENTOS DOS 

ssunto : 
IMPOSTOS SINCICAL DOS EMPREGADOS DOS ULTIMOS 5 ANOS PARA FINS DE 
RENOVACAO DE OUTORGA. 

Interessado: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
Processo 508300019081992 
Anexador: 

Isto posto, a Requerente entende ter atendido aos ofícios 

referenciado de no OFÍCIO 0555/2005 — COSUD/CGLO/DEOC de 04 de abril de 

2005 e também ao Oficio n° 2162/2004 — DOS/SSCE/MC, datado de 08 de março 

de 2004 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

14 de abril de 2005. 

RÁDI 	ÉRICA LTDA. 
on Silva Jardim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SANTOS NOBRE Assessoria Jurídica S/C — (11) 6952.9388 — São Paulo — SP — www.santosnobre.com.br  
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São Paulo, 30 de julho de 2004 ' 
'Noa 

ILMO. SR. 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DA SECRETARIA 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DitINIWil§liá-tti311LYNÉME2  
COMUNICAÇÕES. 	 R rLlA . DF 

Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, 30  Andar - ala 	0355902004-90035590)2004-90 

70.044-900 - Brasília - DF SCPRI- 13IL OG tOLOG CUM SPAr 

0M:3;200416:15 

Ref.: OF. 2169/2004 - DOS/SSCE/MC (Processos nos 50830.001908/92 e 
53830.002792/02) 

Complementando a resposta ao ofício referenciado, encaminhamos as cópias dos 
recolhimentos do Imposto Sindical dos Empregados dos últimos 5 anos, para fins de 
renovação de outorga da RADIO CENTRO AMÉRICA LTDA., CNP.) no 
45.833.290/0001-92, com sede na Rua Benjamin Constant, 3327, em São José do 
Rio Preto, Estado de São Paulo (Processos nos 50830.001908/92 e 
53830.002792/02) 

A Requerente esclarece que já foram sanadas as irregularidades constantes no Laudo 
de Vistoria TécniCa da Anatel no 0009SP20031787, de 20.11.2002 e que já 
encaminhou os demais documentos solicitados. 

Sendo o que nos cumpria atender a esse Departamento de Outorga, subscrevemo-
nos, 

MINISTÉRIO DAS' nOMUNICAOES 

- DF 

53000 035590/2004-90 
Atenciosamente. 

Rádio C-t. //  Ltda. 
Luiz Carlos Ceasseb 

(sócio) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1,1'1" 
abelltto de Notas e derrotaste ou, 

L.dtras e Titutoe 
de Cachoeira Pauliata 

RUa 
São Sebastião, 309 — Centro — T 

	81-185e 

Jurincs Alves Capucho - 

AUTENTICAÇ 

Autentico a presente cóp:a r-progr4 

notas a qual confere com a �
áft 

inal 

lista � SP,. 

41  &somam ~mude 

#4) 	
Valor rabino pela A nticaç 

POP 	

so: 

	

Se'os 	os p Verba 

( ) Jurinda Alves Capucho 

(K)
Maria Aparecida da Cosa Araujo Dias 

sé é Válido ccm o Selo 
da Autentiolda 

-m pagos por verba , 
Os Selos do_ 

Gula 
Cad. Prov.  

Ne estado 	o.m) 
o5  

SCPRTMILOGACOLOG.CGRADISPA! 

02004-1i5:15 

1 
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São Paulo, 16 de junho de 2004 

ILMO. SR. 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DA SECRETARIA 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 	 MINITÈFIO DAS COMUNICA115E5 

Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, 30  Andar - ala oeste 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.6.új;iLiA- DF 

70.044-900 - Brasília - DF 	6:3000 0:14196/2004. -28 

SCPiRT,DIL03 ,VOL0G-fe04L11 3SPA,  

02.Ant2004-14:42 

Ref.: OF. 2169/2004 — DOS/SSCE/MC (Processos nos 50830.001908/92 e 
53830.002792/02) 

Em resposta ao ofício referenciado, encaminhamos cópias dos documentos abaixo 

relacionados, para fins de renovação de outorga da RADIO-CENTRO AMÉRICA 
LTDA., CNPJ no 45.833.290/0001-92, com sede na Rua Benjamin Constant, 3327, 
em São José do Rio Preto, Estado de São Paulo (Processos nos 50830.001908/92 

e 53830.002792/02) 

A Requerente esclarece que já foram sanadas as irregularidades constantes no Laudo 
de Vistoria Técnica da Anatel no 0009SP20031787, de 20.11.2002 e anexa a 

presente os seguintes documentos: 

� Declaração do Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão do Estado de São 
Paulo, informando que a Requerente recolheu regularmente as contribuições 
sindicais dos exercícios de 2000 a 2004; 

� Cópias das guias de recolhimento da Contribuição Sindical para o Sindicato das 

Empresas de Rádio e Televisão do Estado de São Paulo, dos exercícios de 2000 a 
2004; 

� Declaração subscrita por sócio da Requerente de que não infringe as vedações do 

Parágrafo 50  do Art. 220 da Constituição Federal. 

� Certidão de Regularidade do FGTS - CRF 

� Certidão Negativa de Débito do INSS 

� Certidão Negativa da Prefeitura de São José do Rio Preto 

� Certidão Negativa da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda do Governo 

do Estado de São Paulo. 

� Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federal da Secretaria 
da Receita Federal 

� Certidão da Procuradoria da Fazenda Nacional 

Taba II g o de Notas e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde Protector et' 

Laitrae e Titulo de Cachoeira Paulista 

Raio São Sebastião, 309 — Centro — Tel. 56I-185e 

Jurinea Alves Capucho - Taba 

AUTENTICAÇÃO 

Autentico a presente cópia rPprogr , fica, 	xtralda nestas 

estas a qual confere com a o nal D,u 

e 

������������... 

Vaio; iebldo pala Avant! 

	

Seios Pagos 	erba 

( 	) JoirInda Alves Capucho 
(' ) Maria Aparecida da Cova Araujo Dias Barreira 

Só e Válido com o Selo de Autenticidade 

Os Selos do 	' 'eram pagos por verba zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	(1 ,0  r  
los tatear Guia o. 	 --'ro Cart. Prov. Gola *AL° 	Oâ ... 	,,,‘:-À 

Cie 	 ta - SP , 

1 
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 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 62,5 

E ::14 
ts,s,  

 

� Cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 2003 

 

� Cópia autenticada do Contrato Social e suas alterações 

A Requerente esclarece que teve alguns documentos fiscais extraviados e por esta 
razão, requer mais um prazo de 30 (trinta) dias para juntada das aulas de 
recolhimento do imposto sindical dos empregados dos últimos 5 anos.  

Sendo o que nos cumpria atender a esse Departamento de Outorga, subscrevemo-
nos, 

Atencios mente. 

Rádio Ce 	América Ltda. 
Luiz Carlos Casseb 

(sócio) 

pe. lrebp.Ildo .de Noteis e de Protelou a* 

Lotrae e Títulos de Cachoeir a Paulista 

lha São Sebastião, 309 — Centro — Tel. 561-1965 
Jurinde Alves Capucho - T 

AUTENTICAÇA 

Autentico a presente, cópia r-progr f c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

notas 	confere com 'nal D  

Ca oelra Paulista 	P, 	 

Valor lebiclo pela Autentic 	ii._ 
Se'os Pago p 	erba 

( ) Jurinda Alves Capucho 
(-70 Maria Aparecida da Cosa Araujo Dias Barre 

Só á Válido com o Selo de Autenticidade 

Os Seios des9ytforjom pagos por verba 1 

Ao estado Gele e:  õ  l'M1  Cad. Prov. Oda ra.e: 

2 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B — 3.° andar- ala oeste 
CEP — 70044-900 — Brasília— DF Tel.: (61) 311-6000 

Oficio n20555-  /2005 - COSUD/CGLO/DEOC 	Brasília,oqde 
2005. 

À 
RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA 
Rua Benjamin Constant, n° 3327, Centro 
CEP.: 15020-220 	 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

Processo n.° 53830.002792/2002 

Assunto: Renovação de Outorga Intempestiva. 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA solicita a renovação de 
outorga para execução de Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média no 
Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo cumpre-nos informar que, 
para o prosseguimento do feito, se faz necessário que V. Sa. informe se foi(ram) 
sanada(s) a(s) irregularidade(s) contidas no Laudo de Vistoria Técnica da ANATEL, n° 
0009SP20031787 de 20/11/03, anexas. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

SÉR 
Secretário 

O LUIZ D O 	DINIZ 
e Serviços e Cor nicação Eletrônica 

 

SC/Naamã 
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Cn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,4'Fts  

SÉRGIO L 
Secretário d Serv 

IZ DE 
os de 

DIN 
'cação Eletrônica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 30  andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — 

Fone: (61) 311-6890 — Fax: (61) 311-6617 
Oficio n224 ()(-• /2005/CORDF/CGSAJDOS/SSCE-MC 

Brasília, ) 	de ,./VG111-  

A 
RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA. 
Rua Quinze de Novembro n2  3131 — Piso Superior — sala 01— Centro 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP 
15015-110 

Ref.: Processo ri 53000.040261/2004 
Assunto: Transferência indireta de outorga 

'az- 3/O3 , 
( 

Brasilia/DF 

de 2005. 

Prezados Senhores, 

1. 	 Em atenção ao Processo sob referência, que trata de transferência indireta da 
outorga deferida a essa entidade, cumpre-nos informar que para prosseguimento do feito, deverá 
ser cumprido a exigência do Oficio n2  2162/2004 (cópia anexa) referente ao Processo n2  
53830.002792/2002, que trata da renovação da outorga por novo período, recebido por Ester 
Martins, em 23 de março de 2004, conforme comprovante em nosso poder, sem resposta até a 
presente data. 

Atenciosamente, 

CORDF/CGSA/BAHIA 	 ARQUIVO:2005022824 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3g andar — ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília —DF 
Tel.: (61) 311 6000 

Oficio n2a9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\  ,( 6 , .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ /2004-DOSISSCEIMC 

Brasília, 08 de maço de 2004. 

À 
RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA. 
Rua Benjamin Constant, n.° 3327, Centro 
15020-220 	São José do Rio Preto-SP 

Ref .  Processo ri°.  50830.001908/92 e 53830.002792/02 

Prezado Senhor(es), 

Em atenção à solicitação constante do processo sob referência, por intermédio do 

qual essa empresa requer a renovação da outorga da RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA., na 

Cidade de São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo, cumpre-nos formular as seguintes 

exigências, com vistas à análise do pedido, esclarecendo que dependemos dessa documentação 

para dar prosseguimento ao feito. 

Deverão ser carreado aos autos: 

1) informar se foram sanadas as irregularidades constantes no Laudo de Vistoria 

Técnica da Anatel n° 0009SP20031787, de 20/11/03, cópia em anexo; 

2) apresentar comprovantes de quitação da contribuição sindical correspondentes 

aos últimos cinco(05) anos, referente aos empregados e empregador. 

3) declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 50 do 

An. 220 da Constituição Federal; 

4) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; 

5) apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS; 

6) prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e E 	ual;_ 
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Atenciosamente, 

Nas-Co  

7) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certittà4-4  
,41  

relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida 

ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

8) cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS; 

9) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 

eventuais alterações havidas em seu contrato social, durante o período de 

vigência da outorga, ow, no caso de fimdação, cópia atualizada do Estatuto; 

• Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para atendimento das exigências feitas, 
ressaltando que, no caso do não cumprimento, tal será entendido como desinteresse na 
continuação do feito, sendo este encaminhado ao arquivo, arcando essa entidade com as 

conseqüências daí decorrentes. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor de Outorga de Serviços 

L.5.- 

RadioBetimSociedacle/Cordniarleuza 
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MC / Sistemas Interativos / SICAP 
	

Página 1 de 1 

=12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADAS =MI  

   zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMLINICAÇCES RADIO E  rv RADIO  comur4frkRIA  SERVÇOS POSTAIS TELECM/1410A0ES 	OPINIÂO E NGTIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

oNs 

é ti  
Localização de Processos Rutr( ,  

Processo n°: 530000341662004 
EM RESPOSTA AO OFICIO N°2169/2004, ENCAMINHA COPIA DE DOCUMENTOS PARA FINS DE RENOVACAO DE  I-Jc, 

Assunto: 	OUTORGA DA RADIO CENTRO AMERICA LTDA. A REQUERENTE REQUER UM PRAZO DE 30 DIAS PARA A JUNTADA 
DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SINDICAL DOS EMPREGADOS DOS ULTIMOS 5 ANOS. 
RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

508300019081992 

Histórico de Movimentação 

Orgão0rigem Situação Data do Trâmite OrgãoDestino Data Recebimento 

SCPRT/DILOG/COLOG/CGAD/SPAISE TRAMITANDO 02/08/04 16:16:39 SSR 03/08/04 08:37:22 

SSR TRAMITANDO 03/08/04 09:49:42 DOSR/SSR 03/08/04 14:54:29 

DOSR/SSR TRAMITANDO 04/08/04 08:48:45 SEAPA/CGSA 04/08/04 10:46:30 

SEAPA/CGSA TRAMITANDO 04/08/04 13:41:47 COSUD/CGLO/DEOC/SC 04)08/04 15:28:59 

COSUD/CGLO/DEOC/SC TRAMITANDO 04/04/05 14:55:22 SEDAP/CGLO/DEOC/SC 04/04/05 15:40:43 

SEDAP/CGLO/DEOC/SC TRAMITANDO 07/04/05 18:10:55 COSUD/CGLOIDEOC/SC 08/04/05 09:14:10 

Acompanhe seu Processo 

Interessado: 
Processo 
Anexador: 

http://www.mc.gov.br/sistemas/sicap/sicap_  index.asp 	 11/5/2005 
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MC / Sistemas Interativos / SICAP 
	

Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

=urr2 

    

   zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C(117zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11117-11 

 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DAS 

 

    

MINISTÉRIO DAS COMUNtCAÇÕES RÁDIO E TV RÁDIO COMUNITÁRIA SE.RVÇGS POSTAIS TELECOMIUMICACÕES 	CPINIÂO E NOTICIAS 

Acompanhe seu Processo 
t.1•1  

616 1134.40 
Localização de Processos 

Processo n°: 530000355902004 
REPORTANDO AO 0E2169/2004- DOS/SSCE/MC PROC.50830.001908/92 E 53830.002792/02 ENCAMINHAM COPIAS 

Assunto: 	DOS RECOLHIMENTOS DOS IMPOSTOS SINCICAL DOS EMPREGADOS DOS ULTIMOS 5 ANOS PARA FINS DE 
RENOVACAO DE OUTORGA. 

Interessado: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

Anexador: 
Processo 	

508300019081992 

Histórico de Movimentação 

Orgão0rigem Situação Data do Trâmite OrgãoDestino Data Recebimento 

SCPRT/DILOG/COLOG/CGAD/SPA/SE TRAMITANDO 10/08/04 09:59:50 SSR 10/08/04 16:02:14 

SSR TRAMITANDO 10/08/04 15:59:07 DOSR/SSR 10/08/04 17:11:40 

DOSR/SSR TRAMITANDO 11/08/04 14:18:47 SEAPA/CGSA 11108/04 15:54:10 

SEAPA/CGSA TRAMITANDO 12/08/04 10:23:31 COSUD/CGLO/DEOC/SC 12/08104 10:50:10 

COSUD/CGLO/DEOC/SC TRAMITANDO 04/04/05 14:55:22 SEDAP/CGLO/DEOC/SC 04/04/05 15:40:43 

SEDAP/CGLO/DEOC/SC TRAMITANDO 07/04/05 18:10:55 COSUD/CGLO/DEOC/SC 08/04/05 09:14:10 

http://www.mc.gov.br/sistemas/sicap/sicap_  index.asp 	 11/5/2005 
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II  1--I  

ASSINATURA DO RECEBEDOR / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGÍVEL LEGÍVEL DO RECEBEDOR /  NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

CARIMBO DE ENTREGA - 
UNIDADE DE DESTINO 	e.  

BUREA 	INATION zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<. 

\\"‘ 

I 	I1 	1I  
CEP  I CODE POSTAL 

DECLARAÇÃO DE CONTEI 

000 1a-1 
ettO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,041X60zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' 

RUBRICA E MAT. DO EMP 
SIGNATURE DE ECT 

DES., ,ATÁRIO DO OBJETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI DESTINA TAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

111111 	I 	I 	1 	i 	I 	I_ 	1 	1 	1 	111111111111 
ENDEREÇO /  ADRES, 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

OF:0555—COSUD/CGL0/DEOC 

À 
RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA. 
RUA BENJAMIN CONSTANT, N03327, CENTRO 

CEP: 15020-220 	SÃO JOSÉ DO RIO PRETO /SP 

PRC. 53830.002792/2002  

COSUD 
•V\i~M. 	\Ct4Al\(A7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAf\CAlülj  

L9JC) 	,J00 f)•à 

I 	I 	I 

11111 

1/ATURE DE L'ENVOI 

'RIORITAIRE 

ALEUR DÈCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DrE DE LIVTION 

4:_/-  

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 
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CORREIOS 
BRÈSIL 

AR 
DATA DE POSTAGEM /  DATE DE DEPÔT 

UNIDADE DE POSTAGEM  I BUREAU DE D 

AGÊNCIA MINICO 

NTA IVAS DE ENTREGAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATENTATIVES DE LIVRAISON 

3 3 8 9 7 4 0 3 	5 	1812 

1-11SO DE 

RE .BIMENTO 

AVIS CNO7 

h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU  RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	I 	i 	I 

I 	I 	I 	I 	I 	I 	I. 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I yORNit),L.iãf0~1ADI 

'.^0M(IWtAçrW:S  
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3\°5  

PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAR 

     

  

ESTINATÁRIO DO OBJETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I DESTINATAIRE 

  

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTiNATÁRIO DO DP IFTn NOI (-)/ R41000 	DU DESTINATAIRE 

OF:2060/COSUD./CGLO/DEOC/SC/MC 
ÀO SENHOR 
HIROSHI WATANABE. 
GERENTE GERAL DE FISC. DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL. 
SAUS - QD. 06 - ED. MINISTRO SÉRGIO MOTTA - BL. H, 50  
ANDAR - ALA NORTE. 
CEP: 70070-940 	BRASÍLIA /DF 
PRC. 53830.002792/2002 
COSU D. 

IMA Wilrít zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP  

I 	I 	I 	I 	( 
ENDEREÇO/ADRF 

III   
CEP /  CODE POSTAI 

DECLARAÇÃO DE CON 

	

II 	I I 

I 	I 

	

I 	1 	1 	1  

)1 NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITAIRE 

SEGURADO /  VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR  I SIGNATURE OU RÉ 	UR 

1)  
010 0.P.gi'r .0364 

Itiatriála 8.13   
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR/  NOM LISIBLE OU RECEPTEUR 

' 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r  BUREAU DE DESTINATION 

RECEBEDOR / 
E MAT DO EMPREGADO/ 

/ ÓRGÃO EXPEDIDOR  SIGNA TURE DE L' 4NT 

Vi;+1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mr:1   
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE Rgf6NPCJANS LE VERS 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 

("r? ..stiSta 
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AR 
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111[11111111i 
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Destaques do Governo Ministério das Comunicaçeies 
-weeresse 

Palavra-chave: 

Digite palavra-chave 

lAPA Da SIT I  Es 
geenÉLM  0.1g 

JUOA sts TEM  S 

SRD »» Consultas >>» Geral 

Tipo de Documento: 
Escolha_aqui 

> Basta arab ti2 

I  g)  Menu k Ajuda 

FL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANA TEL 
=ME 1 ZIEGIE 

mn  Menu Principal 'o 

04/01/1983 2655 

02008008843 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: 

Fistel: 

Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

Número do Processo: 530000439172004 	4 

7114 

Page 1 115zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5  C002  
63  5 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.1.95] 

Consulta Geral - OM 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 	 Distrito: 

Município: São José do Rio Preto 	 Sob Distrito: 

Freqüência: 810 kHz 	 Local Especifico: 

Classe: ES 	 Fase: 3 - Licenciada 

Dados da Entidade 

Entidade: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA 	 Fintei: 02008008843 

Nome Fantasia: RADIO CANCAO NOVA DO CORACAO DE MARIA 	 CNP): 45.833.290/0001-92 

No Estação: 7803826 	 Sanação:  Em débito 

Primeiro 	 Último 
24/08/2004 1715:26 

Licenciamento: 	 Licenciamento: 

1:1 Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

am: 45833290000192  1 	 Pesquisar 

Razão Social: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA 

Tipo de Usuário: Integral Nome Fantasia: 

Endereço Sede 

Pais:  Brasil 

Cep:  15001970 

Número:  3227 

Município:  São José do Rio Preto 

Telefone: 00 0000000000 

Endereço de Correspondência 
Pais:  Brasil 

Cep:  15100000 

Número: . 

Município:  São José do Rio Preto  

Logradouro:  RUA BENJAMIM CONSTANT 

	

Complemento: 	Bairro:  CENTRO 

	

Distrito: 	SubDistrito: 

Logradouro:  RUA BENJAMIM CONSTANT, 3327 

	

Complemento: 	Bairro:  BAIRRO NAO INFORMADO 

	

Distrito: 	SubDistrito: 

UF:  SP 

Fax: 

UF:  SP 

Telefone: 

   

Fax: I 	E-mail: 

    

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

'RADIO CANCAO NOVA DO CORACAO DE MARIA 

EI Documentos Emitidos 

El Característica da Estação Instalada 

El Dados do Licenciamento 

BezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.) Tela ImclaI ,àkítprimir 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGera1/Tela.asp 	 22/2/2007 
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RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA — Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou pennissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO — DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
(miri dos Denutados: Art. 47 I Lei n° 8.212/91 INSS Art. 27 c Lei n° 8.036/90(FGTS).  „ , 

DOCUMENTOS INTERESSADA 
* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada. 

RADIO 	CENTRO 
AMÉRICA LTDA 

1-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e 
os três meses anteriores ao término do prazo. 

Fls. 2 e 3 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas baixadas pelo Decreto 
n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, art. 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0, § 10, "a". 
FALTA 

3-Certificado 	de 	quitação 	com 	a 	contribuição 	sindical 	relativo 	ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).  

Fls. 5, 7,9, Cópia 

4-Certificado 	de 	quitação 	com 	a 	contribuição 	sindical 	relativo 	ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).  

Fls. 4, 6, 8, Cópia 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente 
Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quitada.  

Fls. 12 a 27 

6-Comprovante de regularidade com o FISTEL.  FALTA 

7-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF.  FALTA 

8-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social — INSS.  FALTA 

9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço — FGTS.  

FALTA 

10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade — 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal.  

FALTA 

11-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade — 
certidão quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional.  

FALTA 

12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade.  FALTA 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
entidade.  

FALTA 

14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais— RAIS.  FALTA 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 
e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

FALTA 

, 

EM22 /2 /2007 
,-Akex) 

EDUARD e 	011TOSIII 
Agente Administrativo 
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Serviço Público Federal 
MINIS 	IÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B — 3.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0  andar- ala oeste 

CEP — 70044-900 — Brasília — DF Tel.: (61) 3311-6000 

Oficio n2 	, J2007 — COSUD/CGLO/DEOC Brasília, 	de yi 	de 2007. 

À 
Rádio Centro América Ltda. 
Rua Benjamin Constant, 3327 — Centro 
São José do Rio Preto — SP 
15100 — 000 

Processo n.° 53830.002792/2002 
Assunto: Renovação de Outorga, períodos 1992/2002 e 2002/2012 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Onda Média 
Localidade: São José do Rio Preto — SP 

Prezados Senhores, 
Relativamente ao pedido de renovação da concessão, objeto do processo 

sob referência, cumpre-nos informar que para prosseguimento do feito deverá ser 

carreado aos autos a seguinte documentação, em 
original ou cópia autenticada: 

1) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas baixadas pelo Decreto n° 88.066, 

de 26 de janeiro de 1983, art. 3
0, § 10, "a"; 

2) 
certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos) — atualizado (a que foi 

entregue trata-se de cópia); 
3) 

certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos) — atualizado (a que foi 

entregue trata-se de cópia); 
4) comprovante de regularidade com o FISTEL; 

5) declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

6) prova de regularidade relativa à Seguridade Social — INSS; 

7) 
prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS; 

8) 
prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade — certidão 
negativa de tributos emitida pela Receita Federal; 

9) 
prova de regularidade para com a Fazenda Nacional da sede da entidade — certidão 
quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional; 
10) 

prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
11) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

12) cópia da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS; 

13) 
documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havida em seu contrato social durante o período de vigência da outorga. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

At 	nte 

ZILDA BEATRIZ S CAMPOS/ABREU 
Secretária de Serviç de Comunicação Eletrônica 

SC/COSUD/Eduardo Ohtoshi/22.2.2007 
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L)de 2007. 

Atenciosamente,  

ANAC 
Coordena or-Geral de Re 

IRO 
de Outorgas 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3

9- andar — ala oeste 

CEP 70044-900  - Brasília —DF 

Tel.: (61)3311-6000  

Oficio n- 51 /2007— COSUD/CGLO/DEOC 

Ao Representante Legal da Rádio Centro-América Ltda. 
Rua 15 de Novembro, n° 3131, Piso Superior, Sala 01 

São José do Rio Preto — SP 

Ref.: Processo n.° 55830.001908/1992 e 50830.002
792/2002  15.001-970  

Assunto: 
Renovação de Outorga, período 1992/2002 e 2002/20

12  

Serviço: Ondas Médias 
Localidade: São José do Rio Preto — SP 

Prezados Senhores, 

Em atenção à solicitação constante do processo sob referência, por intermédio do 

qual essa entidade requer à apreciação da documentação que menciona, com vistas à renovação 
da outorga, solicitamos informar se já foram sanadas as irregularidades apontadas no Laudo de 
Vistoria Técnica da Anatel n° 0009SP200301787 — 19151/2003/E1010T, cópia anexa. 

Tal(is) informação(ões) deverá(ão) vir acompanhada(s) do(s) respectivo(s) 
comprovante(s), (fotos,documentos,etc) que confirme(m) a regularização do(s) itern(ns) 
apontados(s) no laudo de vistoria técnica, para que possamos dar prosseguimento na analise do 

processo. Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 

providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Brasília, 4520 de 

COSUI)/Ricardo Leite/31.5.2007 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
Fi COORDENADOR-GERAL DE R IME LEGAL DE OUTORGAS 

DEPARTAMENTO DE OUTO 	DE SERVIÇOS 

SECRETARIA DE SERVIÇOS COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA/DF. 

LU •F) 
LP 	o, 

! N ! 	t• R I O DA 5'; CD hl ti NI CA. 1.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-; f5E 

SRA VI 1.4 - DF 

53000 041862)2007-33 

SE PR OJD ILMCCLOG.átr".5120 

25.107.i'D-K17-16 :IS C-2  
Referente: Ofício n° 2.511/2007/COSUD/CGLO/DEOC 

\f 
 
o 

Assunto: Renovação de Outorga, período 1992/2002 e 2002/2012 

Processos n°: 50830.001908/1992 e 53830.002792/2002 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n°. 45.833.290/0001-92, estabelecida na Rua Quinze de Novembro, n°. 
3131, Piso Superior, sala 01, Centro, São José do Rio Preto/SP, concessionária do Serviço 

de Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de São José do Rio Preto, Estado de 
São Paulo, vem, por meio de seu procurador, infra-assinado, em atenção ao Ofício em 
referência, apresentar sua resposta, tempestivamente, nos seguintes termos: 

Através do ofício em referência, V. Sa. solicita que esta Concessionária 
informe se as irregularidades apontadas no Laudo de Vistoria Técnica da ANATEL n°. 
00095P20031787 — 19151/2003/ER010T foram devidamente sanadas, determinando que 

sejam apresentados os comprovantes da regularização dos itens apontados no referido 
Laudo, como condição para a renovação da outorga desta concessionária. 

De acordo com o Laudo, as irregularidades eram as seguintes: 

- 1.4 — Licença ou cópia autenticada na sala dos transmissores vencida. 

- 2.3.1.5 — Potência de Operação [kW] irregular. 
- 2.3.3.9 - Tolerância de Freqüência da portadora irregular. 

É imperioso destacar que logo depois da realização da vistoria por parte da 
ANATEL, as irregularidades apontadas no Laudo de Vistoria Técnica foram corrigidas, tendo 

esta concessionária, inclusive, recebido outras fiscalizações da ANATEL após isso e 

demonstrado a regularidade de sua estação. 

A esse respeito, cumpre consignar que no dia 09 de agosto de 2004 foi 
protocolada petição nesse Ministério, relativa ao Laudo de Vistoria mencionado acima, 

esclarecendo que as irregularidades já haviam sido sanadas (Doc. 01). 

Ato contínuo, no dia 20 de setembro de 2004, foi encaminhada à ANATEL-SP 
petição acompanhada de declaração, dando conta de que haviam sido feitas avaliações na 

estação transmissora e que ela atendia ao Regulamento sobre Limitação a Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos, e que, portanto, não estava expondo a 
população a campos eletromagnéticos e radiofreqüências de valores superiores aos 
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ÉRICA LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n Silva Jardim 
rocurador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

estabelecidos. Nesta ocasião, declarou-se ainda que o Relatório de Conformidade seria 
mantido na estação (Doc. 02). 

Em outra oportunidade, ao protocolar petição nesse Ministério esclarecendo 
um equívoco na numeração de um determinado ofício, esta concessionária voltou a 

enfatizar que haviam sido sanadas as irregularidades contidas no Laudo de Vistoria Técnica 

supramencionado (Doc. 03). 

Percebe-se, pois, que por diversas vezes esta concessionária informou esse 

Ministério e a própria ANATEL acerca da correção das referidas irregularidades. 

Não obstante, a fim de atender integralmente a presente exigência, 

apresentamos o Relatório de Manutenção Corretiva da estação, elaborado pelo técnico 

responsável por ela no dia 20 de março de 2004 (Doc. 04). 

Com relação à falta do Relatório de Conformidade, releva notar que alguns 

dias após a vistoria realizada pela ANATEL, ele foi afixado na estação, junto dos 

transmissores, como determina a lei. Entretanto, a fim de comprovar que a estação continua 

regular atualmente, apresentamos um novo relatório de conformidade referente ao serviço 

principal (Doc. 05) e outro referente ao serviço auxiliar (Doc. 06), ambos elaborados em 11 

de julho de 2007 por um dos técnicos responsáveis pela estação, nos quais fica corroborado 
que a estação se encontra em perfeitas condições de funcionamento e, assim, atende às 

determinações legais. 

Por fim, com relação à exigência zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1.4 - Licença ou cópia autenticada na sala 

dos transmissores vencida, necessário se faz explicar que ela se encontrava vencida no 

momento da vistoria justamente pelo fato da outorga desta emissora estar em processo de 

renovação. Tão logo seja deferida a renovação e expedida a Licença, a mesma será afixada 

junto aos transmissores da estação. 

Portanto, importante destacar que a emissora funciona atualmente em plena 

consonância com as normas estabelecidas em lei. 

Acredita esta Concessionária, dessa forma, ter esclarecido a contento todas 
as irregularidades apontadas no Laudo de Vistoria Técnica n° 0009SP20031787, uma vez 
que fez prova de que todas elas foram sanadas, razão pela qual não há mais nenhum 

empecilho ao deferimento dos pedidos de renovação de outorga desta concessionária, quais 

sejam, o de n° 50830.001908/1992 e n° 53830.002792/2002. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São José do Rio Preto/SP, 20 de julho de 2007. 

G 2' 

2 
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São Paulo, 30 de julho de 2004 

ILMO. SR. 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DA SECRETARIA 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA  
COMUNICAÇÕES. 
Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, 30  Andar - alaVe-gtê.  035-690;2,1304-W 
70.044-900 - Brasília - DF 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SCPKT.;Vin... OC,a,31.022riCGAlliSPa,. 

ü4-1 

Ref.: OF. 2169/2004 - DOS/SSCE/MC (Processos nos 50830.001908/92 e 
53830.002792/02) 

Complementando a resposta ao ofício referenciado, encaminhamos as cópias dos 

recolhimentos do Imposto Sindical dos Empregados dos últimos 5 anos, para fins de 
renovação de outorga da RADIO CENTRO AMÉRICA LTDA., CNP.] no 
45.833.290/0001-92, com sede na Rua Benjamin Constant, 3327, em São José do 
Rio Preto, Estado de São Pauio (Processos nos 50830.001908/92 e 
53830.002792/02) 

A Requerente esclarece que já foram sanadas as irregularidades constantes no Laudo 

de Vistoria Técnica da Anatel n0  0009SP20031787, de 20.11.2002 e que já 
encaminhou os demais documentos solicitados. 

Sendo o que nos cumpria atender a esse Departamento de Outorga, subscrevemo-
nos, 

Atenciosamente. 

	

"CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- :eli:!ft 	/ 
Rádio Ce 	

41= /4 

	

tra'A 	a-Ltda. 
Luiz Carlos Casseb 

(sócio) 

COMUNICAOES 

FI:Fr..na.LQ,•• OF 	. 

53000 03,-'5 99i700.4-30 

5; CP RT 135L. O fisr; O 23 .¡-:5:*; PA 

1 
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ILMO. SR. DR. EVERALDO GOMES FERREIRA. 
GERENTE REGIONAL DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
ANATEL NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Ref.: Processo n° 50830 001908/1992 — OM — SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP. 

RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Onda Média, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 
vem com todo acatamento, através de seu representante legal, em atenção à 
Resolução n° 303, de 02/07/2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 
subseqüente encaminhar a Declaração atendendo ao Regulamento sobre Limitação 
da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 
Radiofreqüência entre 9 KHz e 300 GHz. 

Para tanto, segue anexa a competente Declaração. 

Nestes TerMos, 
E. Deferimento. 

Cachoeira Paulista, 06 de setembro de 2004. 

LUIZ CARL 
Diretor 

S CASSEB 
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00P-C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 
	 -.4à0-00  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO  

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante, as 
avaliações feitas em 05/07/2004, na estação transmissora da RÁDIO CENTRO 
AMÉRICA LTDA, do Serviço Transmissão de Radiodifusão em Ondas Médias , 
localizada na Estrada Projetada — 04 — Morada Campestre,no Município de São 
João do Rio Preto/SP, atende ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 
Radiofreqüências entre 9 KHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução Anatel n° 303, 
de 02/07/2002, publicada no DOU do dia 10 subseqüente, não expondo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos 
estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido nas 
estações avaliadas, para apresentação sempre que requisitado pela Anate!, 
conforme prevê o mencionado Regulamento. 

Cachoeira Paulista — SP , 06 de setembro de 2004 

Luc &As 	(..:ASSEB 
Diretor 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

é.4»: r.1! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'•;T 	i Cl 	rcI 	1 C; A);: 

5'3005 02279012005-3,1 

::���:, 2 

REF.: OF 0555/2005 — COSUD/CGLO/DEOC de 04 de abril de 2005. 
Proc. No 53.830.002792/2002 

Assunto: Renovação de Outorga 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., CNPJ sob o n.o 

45.833.290/0001-92, com sede na Rua Quinze de Novembro, no 3131, Piso Superior, 
sala 01, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, neste ato 
representada, por seu procurador, Sr. Wellington Silva Jardim, brasileiro, divorciado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG sob no 5.777.160 - 
SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob no 370.856.628-91, 
residente e domiciliado na Rua João Paulo II. S/no, Alto da Boa Vista, Cachoeira 
Paulista, Estado de São Paulo, CEP 12630-000, conforme Portaria 414 de 07.10.2004, 
vem, respeitosamente, em atenção ao oficio em referência, esclarecer a V. Sas. o 

seguinte: 

A Requerente respondeu ao Ofício no 2162/2004 — 
DOS/SSCE/MC, datado de 08 de março de 2004, referente aos processos de nos 

53.830.0021792/02 e 50830.001908 de pedidos de renovação de. outorga e 

protocolou a resposta junto a esse órgão nos dias 02 e 09 de agosto de 2004, onde 
esclareceu  que foram sanadas as irregula_Lidades contidas no Laudo de Vistoria Técnica  
da Anatel no 009SP20031787 DE 20.1'1.2003_, conforme provam os respectivos 
protocolos que seguem em anexo de nos 53.000.034166/2004-28 de 02.08.04 e 
53.000,035590/2004-90 de 09.08.2004.  

Ocorre que por um equivoco, em vez de anotar-se o 

número do Ofício 2162/2004, a Requerente mencionou em suas duas respostas Ofício 
no 2169/2004 -- DOS/SSCE/MC, pelo fato de que no ofício recebido a numeração 
ter sido lançada à mão de forma a causar o engano. 

SANTOS NOBRE Assessoria Jurídica S/C — (11) 6952.9388 — São Paulo — SP — www.santosnobre.combr 

Volume de Processo Digitalizado 53830.002792/2002-11-Vol -I (0480252)         SEI 53830.002792/2002-11 / pg. 79



RÁDI 
PP. 

CA LTDA. 
a Jardim 

Note-se, portanto, pelos extratos extraídos via Internet, 
que os documentos protocolados em 02.08.2004 sob no 530000341662004 e em 
09.08.04 sob no 530000355902004, deram entrada normal nesse órgão e inclusive 
estão anexados ao Processo de no 508300019081992, conforme indicado abaixo e 
cujos extratos seguem anexados a esta. 

Processo no: 530000341662004 
EM RESPOSTA AO OFICIO N02169/2004, ENCAMINHA COPIA DE 
DOCUMENTOS PARA FINS DE RENOVACAO DE OUTORGA DA RADIO 

Assunto: 

	

	CENTRO AMERICA LTDA. A REQUERENTE REQUER UM PRAZO DE 30 DIAS 
PARA A JUNTADA DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SINDICAL 
DOS EMPREGADOS DOS ULTIMOS 5 ANOS. 

Interessado: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
Processo 

508300019081992 
Anexador: 

Processo n0: 530000355902004 
REPORTANDO AO OF.2169/2004- DOS/SSCE/MC PROC.50830.001908/92 E 
53830.002792/02 ENCAMINHAM COPIAS DOS RECOLHIMENTOS DOS Assunto : IMPOSTOS SINCICAL DOS EMPREGADOS DOS ULTIMOS 5 ANOS PARA FINS DE 
RENOVACAO DE OUTORGA. 

Interessado: RADIO CENTRO AMERICA LTDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Processo 

508300019081992 
Anexador: 

Isto posto, a Requerente entende ter atendido aos ofícios 
referenciado de no OFÍCIO 0555/2005 — COSUD/CGLO/DEOC de 04 de abril de 

2005 e também ao Ofício n° 2162/2004 — DOS/SSCE/MC, datado de 08 de março 

de 2004 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São José do Rio Preti, 1 de abril de 2005. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SANTOS NOBRE Assessoria Jurídica S/C — (11) 695/9388 — São Paulo — SP — www.santosnobre.com.br  

Volume de Processo Digitalizado 53830.002792/2002-11-Vol -I (0480252)         SEI 53830.002792/2002-11 / pg. 80



RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 

EQUIPAMENTO: 	Transmissor Principal OM Prestec Mod. HTT 5 KWA 
Transmissor Auxiliar OM Prestec Mod. HTT 1KWA 

PROBLEMA IDENTIFICADO: 

✓ Item 2.3.1 - Transmissor Principal:  

Item 2.3.1.5 - Potência de Operação. 

✓ Item 2.3.3 - Transmissor Auxiliar:  

Item 2.3.3.9 - Tolerância de Freqüência da portadora - OM (±10Hz) 
[Hz]. 

AÇÃO CORRETIVA: 

✓ Transmissor Principal operando com potência estabelecida; 

✓ Transmissor Auxiliar operando com tolerância de Freqüência da portadora 
estabelecida; 

CONCLUSÃO: 

✓ Estação operando normalmente. 

São José do Rio Preto, 20 de março de 2004. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j Â 
EBASTIÃO PEDRO D SILVA - MT 1084 

TECNICO RESPONSAVEL 
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RELATÓRIO DE CONFOR MIDADE 

Ó PRESENTE "RELATÓRIO DE CONFORMIDADE" É RESULTADO DA AVALIAÇÃO FEITA EM 
_ 11/07/2007 PARA "RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA" NO ESTADO DE SÃO PAULO CONSIDERANDO A 

ESTAÇÃO LOCALIZADA NO ENDEREÇO ABAIXO, COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS APRESENTADAS. 

_ LOCAL DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA: RUA XV DE NOVEMBRO, 3131 — CENTRO — SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO / SP 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 	LATITUDE - 20°W 48' 49" 
LONGITUDE - 490  S 22 49" 

POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO: 6,0 W 

GANHO DA ANTENA DO SISTEMA IRRADIANTE: 13,00 dBi 

EFICIÊNCIA DA LINHA: 0,85 

POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO (EIRP) MÁXIMA: 101,75 W 

AZIMUTES DA ERP MÁXIMA: 113° NV 

zsEAM-TILT : 0,0° 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO ( f ) : 960,0 MHz 

FÓRMULA APLICADA NA AVALIAÇÃO : r = 6,38 V EIRP / f 
(RESOLUÇÃO N° 303 DE 02/07/2002 - EXPOSIÇÃO DA POPULAÇÃO EM GERAL) 

ONDE 
r = DISTÂNCIA MÍNIMA DA ANTENA A SER RESGUARDADA EM METROS 

r = 6,38 V101,75 / 960 

r = 2,01 M 

HCI (M) = 28,0 M 

ANTENA DE TRANSMISSÃO 

r = 2,01 M 

30zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0  

28,0 

X 
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A DISTANCIA" r" DE 2,01 m É AQUELA NA DIREÇÃO DE 0° NO PLANO VERTICAL OU SEJA FRONTAL A 
28,0 m DE ALTURA ONDE NÃO EXISTE LOCAL DE ACESSO DA POPULAÇÃO EM GERAL COMO 
EDIFÍCIOS. 

COMO TEMOS UM LOCAL DE ACESSO DA POPULAÇÃO QUASE EMBAIXO DA TORRE CONSIDERAMOS 
UM SETOR DE 30° NO PLANO ENTRE TORRE E ANTENA PARA AVALIAÇÃO. 

ASSIM TEMOS : 

tg 300  = X / 28,0 PORTANTO X =16,16 m, ÁREA QUE CONTEM LOCAL DE ACESSO DA POPULAÇÃO. 
NESTE ÂNGULO A ANTENA APRESENTA NO SEU DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL UM VALOR 
DE 10% DA MÁXIMA IRRADIAÇÃO. TEREMOS PORTANTO: 

EIRP(MAX) = 101,75 x 0,1 = 10,17 W 

FÓRMULA APLICADA NA AVALIAÇÃO : r = 6,38 \/ EIRP / f 
(RESOLUÇÃO N° 303 DE 02/07/2002 - EXPOSIÇÃO DA POPULAÇÃO EM GERAL) 

r= 6,38 V 10,17 / 960 

r=0,65 m 

Y = 16,16 / SEN 30° PORTANTO Y = 32,33 m 

CONCLUSÃO: A DISTANCIA" r" DE 0,65 m A SER RESGUARDADA É INFERIOR A DISTANCIA "Y" DE 
32,33 m ATÉ A ANTENA NA TORRE. 

COM BASE NO RESULTADO APRESENTADO AVALIO QUE A PRESENTE ESTAÇÃO "ESTÁ EM 
CONFORMIDADE" COM O REGULAMENTO SOBRE LIMITAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A CAMPOS 
ELÉTRICOS , MAGNÉTICOS E ELETROMAGNÉTICOS NA FAIXA DE RADIOFREQUÊNCIAS ENTRE 9 
ICHZ 300 GHZ , APROVADO PELA RESOLUÇÃO ANATEL N° 303, DE 02/07/2002, PUBLICADO NO D.O .U. 
DO DIA 10/07/2002 , NÃO EXPONDO A POPULAÇÃO DA LOCALIDADE A CAMPOS ELETROMAGNÉTICOS 
DE RADIOFREQUÊNCIAS DE VALORES SUPERIORES AOS ESTABELECIDOS. 

COQUEIRAL/ MG, 11 DE JULHO DE 2007 

VALDIR DA CUNHA 
CREA: 0600530013 

ENDEREÇO : PÇ. PROF. MARIA ANTUNES, 220 - BAIRRO LASMAR 
COQUEIRAL - MG CEP - 37235-000 

FONE / FAX: (35) 3855.1445 
e-mail : valdir@meissatelecom.com.br  

2 
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/ 	G, 11 E JULHO DE 2007 

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE 

O PRESENTE "RELATÓRIO DE CONFORMIDADE" É RESULTADO DA AVALIAÇÃO FEITA EM 11/07/2007 
PARA !‘RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA" NO ESTADO DE SÃO PAULO CONSIDERANDO A ESTAÇÃO 
LOCALIZADA NO ENDEREÇO ABAIXO, COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS APRESENTADAS. 

LOCAL DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA: ESTRADA PROJETADA, 4 — SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / SP 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 	LATITUDE - 20°W 50' 04" 
LONGITUDE - 49° S 19' 38" 

POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO: 5.000,0 W 

GANHO DA ANTENA DO SISTEMA IRRADIANTE: 0,0 dBd 

POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO (ERP) : 5.000,0 W 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO ( f ) : 810,0 KHz 

AZIMUTE DE MAIOR IRRADIAÇÃO : OMNIDIRECIONAL 	  

'ÓRMULA APLICADA NA AVALIAÇÃO : r = 0,129 \/ ERP x f 
\ RESOLUÇÃO N°303 DE 02/07/2002 - EXPOSIÇÃO DA POPULAÇÃO EM GERAL) 

EMBORA SEJA FREQUENCIA INFERIOR A 1 MHz VERIFICAMOS PELAS TABELAS I e II QUE A TOLERANCIA AS 
RADIAÇÕES NÃO IONIZANTES SÃO MAIORES QUE AS FREQUENCIAS SUPERIORES A 1 MHz, RAZÃO PELA QUAL 
A FORMULA ADOTADA TORNA-SE VALIDA. 

ONDE 

r = DISTÂNCIA MINIMA DA ANTENA A SER RESGUARDADA EM METROS 

f = FREQUÊNCIA EM MHZ 

r = 0,129 \/ 5.000,0 x 0,810 

r = 8,21 METROS 

CONCLUSÃO NÃO HAVERÁ O ACESSO DE PESSOAS EM UMA DISTANCIA INFERIOR A 50,0 MTS DO LOCAL DA 
TORRE 

A POPULAÇÃO EM GERAL NUNCA ESTARÁ EM UMA DISTANCIA INFERIOR A 75,0 MTS COM RELAÇÃO A TORRE. 

COM BASE NO RESULTADO APRESENTADO AVALIO QUE A PRESENTE ESTAÇÃO "ESTÁ EM 
CONFORMIDADE" COM O REGULAMENTO SOBRE LIMITAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A CAMPOS ELÉTRICOS, 
MAGNÉTICOS E ELETROMAGNÉTICOS NA FAIXA DE RADIOFREQUÊNCIAS ENTRE 9 KHZ 300 GHZ , 
APROVADO PELA RESOLUÇÃO ANATEL N° 303, DE 02/07/2002, PUBLICADO NO D.O.U. DO DIA 10/07/2002 , NÃO 
EXPONDO A POPULAÇÃO DA LOCALIDADE A CAMPOS ELETROMAGNÉTICOS DE RADIOFREQUÊNCIAS DE 
VALORES SUPERIORES AOS ESTABELECIDOS. 

VALDIR DA CUNHA 
CREA: 0600530013 

ENDEREÇO : PÇ. PROF° MARIA ANTUNES, 220 — BAIRRO LASMAR 
COQUEIRAL / MG CEP: 37235-000 

FONE / FAX: (35) 3855.1445 
E-MAIL : valdir@meíssatelecom.com.br  
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ANATEL 
AgMcia NacionJI de Telecomunicaçõ" 

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 
	

Página 1 de 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	RADIO CENTRO-AMERICA LTDA 

CNPJ: 	45.833.290/0001-92 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:47:32 do dia 27/06/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/07/2008. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 
	

27/6/2008 
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LISTA DE DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE  
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL  

EXIGÊNCIA — Art. 2°  da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou pennissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO — DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA 
SERVIÇO: ONDA MÉDIA 
LOCALIDADE: SÃO JOSE DO RIO PRETO 
PERÍODO: 01/12/1992 a 01/12/2002 e 01/12/2002 a 01/12/2012 
PROCESSO(S) N°(S): 50830.001908/1992 e 53830.002792/2002 
OUTORGA: Decreto n° 87.881, publicado no DOU em 01/12/1982 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 

OK: FLS 
processo 
2002 

02 
de 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0, § 10, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

OK: FLS 163 a 
167; processo 
de 1992 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

OK: FLS 212 a 
217 	processo 
de 1992 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); OK: FLS 14 a 
24; processo de 
2002 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quitada; OK: FLS 
26 	e 
processo 
2002 

25, 
27 
de 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração 	acima 	referidos, 	submeter-se-á 	à 	vistoria 	da 	ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OU, 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas 	da emissora em andamento no 	Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração 	acima 	referidos, 	submeter-se-á 	à 	vistoria 	da 	ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OK: Vistoria 
da Anatel e 
que as 
irregularidade 
já foram 
sanadas 
conforme a 
FLS 72 a 77 do 
processo de 
2002. 
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OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OK: FLS 78 
processo 	de 
2002 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; OK: FLS 168 
processo 	de 
1992 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; OK: FLS 170 
processo 	de 
1992 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
— FGTS; 

OK: FLS 169 
processo 	de 
1992 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

OK: FLS 173 
e 174 processo 
de 1992 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; OK: FLS 172 
processo 	de 
1992 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; OK: FLS 171 
processo 	de 
1992 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

OK: FLS 188 a 
210 	processo 
de 1992 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
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19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica —DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga 	e, 	em caso positivo, 	se configuram ou não impedimento 	ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

- 

23- Transferência direta ou indireta — cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

- 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

- 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF,  2. 7+- de IT1 A/770 	de 2008 

   

AN '.72NTOS 
ANALISTA RESF.0 ÁVEL 
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O 

btFls. 	 
o 	 (1) 

Rubric2.£ -r. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COORDENAÇÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Ofício n°0236/ g/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,  
RADIO CENTRO AMÉRICA LTDA 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 3131 
CEP: 15.015-110 — São José do Rio Preto — SP 

REFERÊNCIA: Processo(s) n° 50830.001908/1992 e 53830.002792/2002 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para 
continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de São José do 
Rio Preto, Estado do São Paulo, deferida pelo Decreto de n° 87.881, publicado no DOU de 01 de 
Dezembro de 1982. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de 
outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do 
Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU COPIA 
AUTENTICADA: 

a) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou 
permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3

0, § 1°, a, 

Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

b) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS; 

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 
conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 40, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 

9.294/1996), que regem a matéria; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à 
propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, 
bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Brasília,  071-  de de 2008. 

COSMS/ANDRE 	
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corriu„zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
co 	'0 rà 	o b ,r) 
F!s.   511   O 	

.0, (1) 
"7.-.. c .0  Rubrica 	 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe/  r) 
.., 	, 

tP /h. 	c  

e) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da Milida*--)  
constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

f) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, 
da CF; 

g) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade 
dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o 
que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências 
cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

v ' LO 
Coordenadora-Geral 

Grupo de Trabalho — Portaria n° 158, de 20/06/2008 
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4 "" 7r- -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANr  

Ay,E)açÃo DE DOCUMENTOS   

À.: SEDAI") 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual/estatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 
( ) Renovação de Outorga 

) Assentimento Prévio, 
em nome da entidade interessada; 

ou 

b) anexação do Documento n. 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcw  • 03 6 32 ã  / 02-COEXoriginal em 

anexo), ao processo de 	Og80 co_Jog 1 JSJ02,biJO ) Alteração contratual/estatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 
('Renovação de Outorga 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 

Brasília,  2G /   Of  /   20e;  
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA DOUTORA 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA/DF. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M INV3Tê R! O Dfi. 5 C OM INICA 

ERA SrLIA. DF 

530e0 03619PPm18-55 

PRI.ID iLOGSCOLOG£GRUSPO 

29M200:34)3:52 

Ref.:  Ofício n°. 2328/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Processos n°. 50830.001908/1992 e 53830 002792/2002 

Assunto: Renovação de Outorga 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 

45.833.290/0001-92, com nome fantasia de "Rádio Canção Nova Coração de 

Maria", com sede na Rua Benjamin Constant, n°. 3.327, Centro, São José do Rio 

Preto/SP - CEP: 15.015-000, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Onda Média no município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, neste ato 

representada por seu procurador, devidamente aprovado pela Portaria n°. 414, de 

07 de outubro de 2004, publicada no D.O.U. de 20/12/2004, Sr. WELLINGTON SILVA 

JARDIM, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador do RG n°. 

5.777.160 SSP/SP e CPF n° 370.856.628-91, residente e domiciliado na Rua João Paulo 

II, s/n°, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista estado de São Paulo, vem, com todo 

acatamento e respeito, em atenção ao ofício em referência, apresentar as vias 

originais dos seguintes documentos: 

a) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as 

relações das concessionárias ou permissionárias com Poder Concedente, 

caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, 

de 26/01/1983); 

b) Cópia completa da Relação Anual de informações Sociais - RAIS. Estamos 

enviado a via original extraída da internet do Recibo de entrega de 

Declaração da RAIS, tendo em vista que a RAIS desta Entidade é Negativa; 

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 

bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 

1 
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SILVA JARDIM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

õSs CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo  
4°.  o 
• Rs.: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rúbacer 

tSts, 

disposições constitucionais (artigo 220, § 40, da Constituição Federal) e legais 
(Lei n°9.294/1996), que regem a matéria; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial, 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo ao serviço noticioso, bem como o 

cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 

e) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição 
Federal; 

f) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

g) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando as nacionalidades dessas pessoas e 
juntando os respectivos documentos de comprovação. 

Sendo o que nos cumpria atender, permanecemos à disposição 
de V. Sa. para maiores esclarecimentos e aproveitamos o ensejo para requerer que 
os pedidos de renovação de outorga objeto dos processos em referência sejam 
aprovados o mais breve possível, tendo em vista que um deles foi protocolado em 
1992 e o outro em 2002, mas até a presente data não foi julgado nenhum dos dois 
por este Ministério, não obstante tenham sido juntados em ambos todos os 
documentos previstos na legislação de radiodifusão. 

Nesses Termos, 

Pede e Aguarda Deferimento. 

São José do Rio Preto/SP, 15 de agosto de 2008. 

2 
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DECLARAÇÃO 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 45.833.290/0001-92, com sede na Rua Benjamin Constant, n°. 
3.327, Centro, São José do Rio Preto/SP — CEP: 15.015-000, concessionária do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média no município de São José do 
Rio Preto, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu procurador, 
devidamente aprovado pela Portaria n°. 414, de 07 de outubro de 2004, publicada 
no D.O.U. de 20/12/2004, Sr. WELLINGTON SILVA JARDIM, brasileiro, 
divorciado, administrador de empresas, portador do RG n°. 5.777.160 SSP/SP e 
CPF n° 370.856.628-91, residente e domiciliado na Rua João Paulo II, s/n°, Alto 
da Bela Vista, Cachoeira Paulista estado de São Paulo, declara conhecer e aderir 
às Cláusulas do Decreto n.° 88.066 de 25 de janeiro de 1983, que passarão a 
regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do 
serviço de Radiodifusão Sonora, caso o pedido de renovação seja atendido 
(Processo n.° 50830.001908/1992 e 53830 002792/2002), achando-as, pois, 
conforme os seus interesses. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

São José do Rio Preto/SP, 15 de agosto de 2008. 
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RAIS - Recibo de entrega de declaração 	 Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 
RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 
ANO-BASE: 2007 
Coordenação da RAIS 
Brasília, 04/08/2008. 
Código de Identificação do Recibo 
.489.0159.8823.041.91 
Identificação do Estabelecimento 
CREA 590500055611 
Razão Social RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
CNPJ 45833290/0001-92 
CEI 
CEI Vinculado 
Endereço RUA BENJAMIN CONSTANT, 3327 S C 
Bairro CENTRO 
Cidade/UF SAO JOSE DO RIO PRETO / SP 
CEP 15015-000 
DECLARAÇÃO ENTREGUE 
Data 31/01/2008 
Quantidades de vínculos RAIS NEGATIVA 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 04/08/2008 

Código de Identificação do Recibo 

489.0159.8823.041.91 

http://ww-w.rais.gov.br/RAlS  RECIBO/receiver.asp?acao=p 	 04/08/2008 
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DECLARAÇÃO 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 45.833.290/0001-92, com sede na Rua Benjamin Constant, n°. 3.327, Centro, 
São José do Rio Preto/SP — CEP: 15.015-000, concessionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média no município de São José do Rio Preto, Estado 
de São Paulo, neste ato representada por seu procurador, devidamente aprovado pela 
Portaria n°. 414, de 07 de outubro de 2004, publicada no D.O.U. de 20/12/2004, Sr. 
WELLINGTON SILVA JARDIM, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, 
portador do RG n°. 5.777.160 SSP/SP e CPF n° 370.856.628-91, residente e 
domiciliado na Rua João Paulo II, s/n°, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista estado 
de São Paulo, atesta, para fins de renovação de outorga, que cumpre todas as 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n°. 9.294/1996), que regem 
a matéria. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

São José do Rio Preto/SP, 15 de agosto de 2008. 
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SILVA JARDIM 
RADOR 

DECLARAÇÃO 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 45.833.290/0001-92, com sede na Rua Benjamin Constant, n° 3.327, Centro, 
São José do Rio Preto/SP — CEP: 15.015-000, concessionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média no município de São José do Rio Preto, Estado 
de São Paulo, neste ato representada por seu procurador, devidamente aprovado pela 
Portaria n°. 414, de 07 de outubro de 2004, publicada no D.O.U. de 20/12/2004, Sr. 
WELLINGTON SILVA JARDIM, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, 
portador do RG n°. 5.777.160 SSP/SP e CPF n° 370.856.628-91, residente e 
domiciliado na Rua João Paulo II, s/n°, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista estado 
de São Paulo, atesta, para fins de renovação de outorga, que cumpre os seguintes 
percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial, mínimo de 5% (cinco por cento) do 
tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 
5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme grade de 
programação anexa. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

São José do Rio Preto/SP, 15 de agosto de 2008. 
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GRADE DE PROGRAMAÇAO DA RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA (RADIO CANÇAO NOVA DO CORACAO DE MARIA — SAO JOSÉ DO RIO PRETO — SP1 • 

r feira 3a feira i•ira 5' feira 6a 	a Sábado 	 Domingo 

1.  

. 

00:00 Tempo de Recomeçar Tempo de Recomeçar Tepo ae Recomeçar Tempo de Recomeçar Tempo de Recomeçar Amigos da Madrugada 	Amigos da Madrugada 00:00 
01:00 1 01:00 
02:00 Acorda pra Deus Acorda pra Deus Acorda pra Deus Acorda ora Deus Acorda pra Deus Acorda pra Deus Acorda pra Deus 02:00 
02:10 Palavra de Vida Eterna Palavra de Vida Eterna Palavra de Vida Eterna Palavra de Vida Eterna Palavra de Vida Eterna Estou no Meio de Vós Estou no Melo de Vás 02:10 

02:30 Nossa Missão é Evang. Nossa Missão é Evang 	• Nossa Missão é Evang. Nossa Missão é Evang Nossa Missão é Evang Nossa Missão é Evang„ Melhores Momentos Acame_02:30 

03:00 03:00 

03:30 No coração da Igreja No coração da Igreja No coração da igreja No coração da Igreja No coração da Igreja No coração da Igreja 03:30 

04:00 O Amor Vencerarrepose) O Amor Vencerá (reprise) O Amor Vencerá (reprise) O Amor Vencerá(reprise) Sorrindo pra vida(reprise) O Amor Vencerá (reprise) 
<, 

04:00 

05:00 Violas do Brasil Violas ao Brasil Violas do Brasil Violas do Brasil Violas do Brasii Violas do Brasil Violas do Brasil 05:00 

05:50 Acorda pra Deus Acorda pra Deus Acorda pra Deus Acorda pra Deus Acorda pra Deus Acorda pra Deus 05:50 

06:00 Terço Terço Terço Terço Terco Terço 	, Terço 06:00 
06:30 Jornalismo CN Jornalismo CN Jornalismo CN Jornalismo CN Jornalismo CN Despertar da Cidadania-SP 	Oficio da Imaculada 06:30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
07:00 Missa Missa Missa Missa Missa Missa 	 Ancora 07:00 
08:00 Sorrindo Pra Vida Sorrindo Pra Vida Sorrindo Pra Vida Sorrindo pra vida Sorrindo Pra Vida Sorrindo Pra Vida 	Oração if Animação 08:00 

09:00 Pregação 09:00 

09:15 Estou no Meio de Vós Estou no Meio de Vós Estou no Meio de Vos Manhã de Louvor E~Aid. Meio de Vós Estou no Meio de Vós 09:15 

09:30 Clube do Ouvinte Clube do Ouvinte Clube do Ouvinte Clube do Ouvinte Estação Canção Nova 09:30 

10:00 10:00 
10:30 Ancora  

RCR em Debate 	 Pregação 

1 0 :  30  

11:00 11:00 O Amor Vencerá O Amor Vehee á O Amor Vencerá O Amor Vencerá 

12:00 Papo Aberto Papo Aberto Pano Aberto Papo Aberto Papo Aberto Terço 12:00 
12:30 Conexão El)•.V,Ii 	 Angetus 	' 12:30 
13:00 Jornalismo CN Jornalismo CN Jornalismo CN Jornalismo CN Jornalismo CN Viva a Vida 	 , 	,„,:,lo  .. 13:00 

13:15 Clube da Amizade 13:15 
13:20 " '' 1320 
13:30 A Voz do Pastor A Voz do Pastor A Voz do Pastor Deus Proverá rádio A Voz do Pastor De Bem Com a Vida 13:30 

14:00 Canção Nova e Você Canção Nova e Você Canção Nova e Você Tarde de Louvor Canção Nova e Você 14:00 
14:30 " 	 Missa 14:30 

15:00 Missa de Libertação Encontro corn a Misericordia Encontro coma Misericordia Encontro coma Misericordia Encontro coro a Misericordia 15:00 

15:30 Ancora Local 15:30 

16:00 Geração PHN Getáção PHN Missa Geração PHN Circuito Musical Semeando Esperança 16:00 
1630 

Espiritualidade Cristã 
, 	 ,,.,,.. 	.. 

Família Santuário da Vida 
Terço 

Espiritualidade Cristã 

., 1630 
1700 ,4=12.-: 	gilT"--  .,-,, 	• 

Terço 	- 
17:00 

1800 Terço Terço —  Terço 18:00 
18:30 No Coração da Igreja No Coração 	rea i., r'sio Coração da Igreja No Coração da Igreja No Coraoão da Ikeja Oficio da Irnaculada 18:30 
19:00 Voz do Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVoz do 8r.so Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil Além Fronteiras 	Renovação em não 19:00 
19:30 1. 	Especial PHN 19:30 
20:00 Boletim Jornalismo Boletim Jornalismo Boletim Jornalismo Boletim Jornalismo Boietim Jornalismo DDO' '' 	 Missa Catedral 20:00 
20:10 Valores Humanos Missa Clube do Ouvinte Valores Humanos Valores Humanos 20:10 
20:15 Sorrindo Pra Vida 

1 
0 	  

20:15  
20:30 20:30 Deus nos fala 

0 Deus nos fala Deus nos faia 

21:00 Daí-nos a Benção Y uai-nos a Benção Dai-nos a Benção Rezando em Família 	Bu cai a 	C is 	4 	AI • 21:00 
2115 Dai-nos a Benção 

Pra Ver a Vida Acontece. 

2115  
22:00 22:00 A Biblia no Meu Dia a Dia A Biblia no Meu Dá a Dia A Biblia no Meu Dia a D a A Biblia no Meu Dia a Dia A Biblia no Meu Dia a Dia 

Pra Ver a Vida Acontecer 

No Cora ao da I ore a 	. 

Pra Ver a Vida Acontecer 22:30 Pra Ver a Vida Acontecer Pra Ver a Vida Acontecer Pra Ver a Vida Acontecer h—Pra Ver a Vicia Acontecer 22:30 
23:00 Terço Terço Terço Terço Terço Terço Terço 23:00 
2330 

Educativo indepenani 
O 

re  . __ cz.  Programação Nacional Programação Regional Programação Noticiosa Programação Educativa Produção Independente 

Obs* 4 Boletins de Jornalismo de 4minutos de Segunda a Sexta no período noturno 
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DECLARAÇÃO 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 45.833.290/0001-92, com sede na Rua Benjamin Constant, n°. 3.327, Centro, 
São José do Rio Preto/SP — CEP: 15.015-000, concessionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média no município de São José do Rio Preto, Estado 
de São Paulo, neste ato representada por seu procurador, devidamente aprovado pela 
Portaria n°. 414, de 07 de outubro de 2004, publicada no D.O.U. de 20/12/2004, Sr. 
WELLINGTON SILVA JARDIM, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, 
portador do RG n°. 5.777.160 SSP/SP e CPF n° 370.856.628-91, residente e 
domiciliado na Rua João Paulo II, s/n°, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista estado 
de São Paulo, atesta, para fins de renovação de outorga, que cumpre a finalidade 
constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

São José do Rio Preto/SP, 15 de agosto de 2008. 
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DECLARAÇÃO 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob no. 45.833.290/0001-92, com sede na Rua Benjamin Constant, n° 3.327, Centro, 
São José do Rio Preto/SP — CEP: 15.015-000, concessionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média no município de São José do Rio Preto, Estado 
de São Paulo, neste ato representada por seu procurador, devidamente aprovado pela 
Portaria n°. 414, de 07 de outubro de 2004, publicada no D.O.U. de 20/12/2004, Sr. 
WELLINGTON SILVA JARDIM, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, 
portador do RG n°. 5.777.160 SSP/SP e CPF n° 370.856.628-91, residente e 
domiciliado na Rua João Paulo II, s/n°, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista/SP, 
atesta, para fins de renovação de outorga, que cumpre com os valores éticos e 
sociais da pessoa e da familia em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221, IV, da Constituição Federal. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

São José do Rio Preto/SP, 15 de agosto de 2008. 

VA JARDIM 
C RADOR 
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DECLARAÇÃO 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 45.833.290/0001-92, com sede na Rua Benjamin Constant, n°. 3.327, Centro, 
São José do Rio Preto/SP — CEP: 15.015-000, concessionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média no município de São José do Rio Preto, Estado 
de São Paulo, neste ato representada por seu procurador, devidamente aprovado pela 
Portaria n°. 414, de 07 de outubro de 2004, publicada no D.O.U. de 20/12/2004, Sr. 
WELLINGTON SILVA JARDIM, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, 
portador do RG n°. 5.777.160 SSP/SP e CPF n° 370.856.628-91, residente e 
domiciliado na Rua João Paulo II, s/n°, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista estado 
de São Paulo, indica abaixo as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, 
pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade 
dessas pessoas, bem como junta à presente os respectivos documentos de 
comprovação. 

- Responsável pela Gestão das Atividades:  Abel Freitas de Carvalho, brasileiro, 
operador de áudio, portador do RG n°. 09.476.014-49 SSP/BA e do CPF n°. 
004.259.215-14. 

- Responsável pela Área Editorial:  Raphael Leal de Oliveira, brasileiro, jornalista, 
portador do RG n°. 10.374.233-4-SSP/RJ e do CPF n°. 078.700.687-48. 

- Responsável pela Direção da Programação:  Priscila Graziela Bergamini Almeida, 
brasileira, locutora, portadora do RG n°. 29.484.369-3 SSP/SP e do CPF n°. 
220.588.388-74. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

São José do Rio Preto/SP, 15 de agosto de 2008. 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO  NACIONAL REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

r".A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:.EL FREITAS DE CAF7ALH 

CIA40 LOPES DE CARVALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RiÇ FREITAS DE. CARALHO 

AYR DO BONFIM BA 	22/11/,_ 
CER-NAS CM-CAMPO FORMOSO 

-2à= 	L-12A F-173 R-01:- 
004259215 

1.7Litlac)cILeam_9.0..ar7' 

LEI N,  7.116 DE 29/08/83 
1,101WAS GREG SUCCS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R. 

Ff5:,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.Ão 
, trit0- 
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afigtoialagiga 
Q1 izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAda 

Paa.V.Wes.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AtrIVIT40 AO 

951 

LUIZ 
L1,17 

Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 

PESSOAS FISICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

Assinatura 

, 

ABEL FREITAS DE CARVALHO 

S 
E 
R 	VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
P 
R 	 Emitido em : 	23/02 	O c: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

CPF — CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

REITAS DE CARVALHO.: 

Data do Nascimer 

004259215-14 

II 

1. 

(CAÇÃO  .í1 
te 'cópia COpr0,- 

¡til= :EC2 

111 
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Co 

4.  
ttl Rút4m: 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 
DATA DE 
ExpEDQA0 22/09/95 

Nc, RAPHAEL LEAL DE OLIVEIRA 

IMARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MARIA LUIZA G LEAL DE OLIVEIRA 
NA IJI-.A,IDADt 	 DATA DE NASCIMENTO 

RIO DE JANEIRO 	04/11/1977 

'"G"C.NASC LIV A05 FLS 16V 
TERM 3759 C 1 TERESOPOLIS RJ 

* * * 

S...S.INA'T 

CARTEIRA DE IDENTIDADE ? - 

1° -Tabelião de Notas e dc Prote 
Letras e Titules de Cacho2ira 
Rua São Sebastião. 	- 	- Te!. 

- 

AUTENT01. 
A“e.ontr...:.) a 	; 

é 	nosi.,..,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 

. 	. 	; 

A CLo. Pcev. Cuia n'� 

-4 
Mar Ireolda Cost có 

-4,-, Pqw* Diae Barreira 
-1.cesaiia Autorizada gs 

kt% 
�� 

k  ak4  

093 

erba 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEG URANCA PUBUCA 

DPTC INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO FELIX PACHICO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai 

CPF — CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

KAPHAEL LEAL DE OLIVEIRA 

Data do Nascimento 

"0;8;00687-48  

INNIE111\\\ 11\HENI\ Ill\\ 	

04/11/77 

, 

Este documento á o comprovante de inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FiSLCAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na legislação vigente. 

. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA  a  Assinatura 

ák 
f 	42(.1 

RAPHAEL LEAL DE OLIVEIRA 

4e 	-te, rckzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 
- 

S 
E 
R 	VALIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
P 
R 	 Emitido em : 16/03/96 
O 

lõ Tabeo de Notas e de Prot 
Letras e TitulOS de Cachoe-ira 
fua São Sebastião, 333 

Jurinda Alwcz; 	- 

1 

/(1 

n 	� 	1 

Os Selos OOVIDOS tifffifa oopr verba 
Ao Estado Guia e  

p .recida da Cot 

jo DI2e Barrei 
cre‘.erita Autortz 

A Cart.Prev. Guia rin 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
� zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,AL 	-- 9c)• 484.:i69-3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARW .k, 13/JUL/200E ESTADO DE SÃO PAULO 	11U1 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAG,WARDO GUMBLETON DAU NT  

--E PRISCILA GRAZIELA BERGAMINI 
ALMETrA 

,,,çÃoLUIZ CARLOS ALMEIDA 

E MARIA HELENA ALMEIDA 

;,,SURAUDADE 

'''. .PAULO —SP 
DATA DE NASCIMENTU 1 

17 /MAR/1981 

OC ORIGEM SA0 PAULO—SP 	. 
PARI  

/FLS_413 /N.0111FT- ,, 

is ae 	iieg . , 
ç1/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4,- 	��. ,�:,-':, �,' : 	. 	, ,_ _. 	

r>‘-' 
AssielMültkbOlakErsik,  T A 6 	�� DE .... . 

g.  

LEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN°7 116 DE 29/08/83ii Te. :It.,' '1- �� �,:lii.ar. 	, ''‘.. 

1 

00 TITULAR 

..... 
ENTICAÇ O 	z 

ut.Art a a premiu. eó a repro - e 
Doa ORE crThh o et thhis h fin 

bula, da q 	ith 

IDENTIDADE 

R. MAKECKA 

= 
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. 	etnleuts5v 

�olue6!e oebeis!Bel eu solsptead SOSC3 SOU 
cumes 'sonealel aod epueboce e ceceei\ 'id3 SV3IS!3 SVOSS3d 
ge musvavo ou oRS!nsui ep eweeoadut03 o o oluewneop etsg 

2.* TABELIÃO 	NO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LUIZ Al2.10 	- 

LUCIANO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA8. MANS 8 - Tab. 
R. MARECHAL DEODORO 071- TEL 

SÃO JOSE D RIO PRET CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

PRISCILA GRAZIELA ALMEIDA 

lI II II 

Je Inscrição 

220588388-74 

I I 	11111111 	111111111 

,:bata do Nasciment 

III 

� 66Y90/i/E LUG opww3 

1VNOI3VN Olkig1.133M31. O 0G0.1 IN3 oanyn 
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� _Pina 1 de 2 

/ 

Logradouro: RUA QUINZE DE NOVEMBRO 

PISO SUPERIOR 
Complemento: 

SALA 01 
Bairro: CENTRO 	 UF: SP 

Distrito: 
	

SubDistrito: 

Fax: 

E-mail: 

04/01/1983 2655 

7114 

4 530000439172004 

02008008843 

Data Limite 
Instalação: 

Fistel: 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 

SCRAD Técnico: 

Data Publicação 
Contrato/ Convênio: 

Número do Processo: 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.1] 

eeeaeeeeeMeellee Destaques do Governo , 	 e Fla 

NA TEL , ri(W 

de Teleromunicações 

4aCV  BOA TARDE 
TAIAriA A ey,Elf(OZ GALVÃO 

Sistemas 

Interativos 

'!ã Menu Principal 

Consulta Geral - OM 

Identificação do Canal PS 
UF: SP 

Município: São José do Rio Preto 

Freqüência: 810 kHz 

Classe: B 

SRD o» Consultas >>» Geral internet teia 	menu ajuda 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA 	 Fistel: 02008008843 

Nome Fantasia: RADIO CANCAO NOVA DO CORACAO DE MARIA 	 CNPJ: 45.833.290/0001-92 

No Estação: 7803826 	 Situação: Entidade não possui débitos 

Primeiro 	 Último 
24/08/2004 17:15:26 

Licenciamento: 	 Licenciamento: 

El Dados do Plano Básico 

E Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 45833290000192  4 	 Pesquisar  I  

Razão Social: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA 

Nome Fantasia: RADIO CANÇAO NOVA DO CORAÇAO DE MARIA 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 15015110 

Número: 3131 

São José do Rio 
Município: 

Preto 

Telefone: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 12630000 

Número: S/No 

Município: Cachoeira Paulista 

Tipo de Usuário: Integral 

UF: SP 

Logradouro: RUA JOAO PAULO II 

	

Complemento: 	 Bairro: ALTO DA BELA VISTA 

	

Distrito: 	SubDistrito: 

Telefone: 
	

Fax: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

RADIO CANCAO NOVA DO CORACAO DE MARIA 

E Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

	
Razão 	 Natureza 
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87881 4 Decreto 

680 

252 

Outorga 4 	4.� 

Enquadramentot 

Plano Básico ' 

Transferência 4 'Jun 
Indireta 

Página 2 dejr.10  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3  CO" 
SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

PR 129/11/1982 01/12/1982 

1DMC 4 10/09/1986 

4 	MC 15/05/2008 4 22/07/2008 

El Característica da Estação Instalada 

El Dados do Licenciamento 

bC—) Tela Inicial I4  Imprimir  

4 or I 4 

ExposiçàO de Motivos 
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ANATEl 

Página 1 de 1 

Co.,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)  
Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 

Radiofreqüência 	
R 

Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento 

Estações 

Impresso por: TAIANE SAMAYA QUEIROZ GALVÃO 	 Data/Hora: 	19/12/2008 12:16:09 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 

UF: SP 	 Município: São José do Rio Preto 

Entidade Município Data Outorga Validade 

FUNDACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO ARTHUR DE SOUZA VALLE São José do Rio Preto 01/11/1993 01/11/2003 

LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA São José do Rio Preto 01/03/1977 01/03/1987 

RADIO BRASIL NOVO LTDA São José do Rio Preto 01/11/1983 01/11/1993 

RADIO CENTRO-AMERICA LTDA São José do Rio Preto 04/01/1983 04/01/1993 

Usuário: anatel \taiane.mc  - TAIANE SAMAYA QUEIROZ GALVÃO Data: 19/12/2008 Hora: 12:16:09 
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SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATELz_ Página 1 de 2 

,„A NATEL 

Destaques do Governo 

BOA TARDE 

Agérichr Ndiciandl 	 TAIANè�SA 	sÜEIROZ GALVÃO 

de Telecomunicações' 
Ssten 

Interativos 

Menu Principal v 
	

SIGEC >>>> CONSULTAS GERAIS»» Consultar Situação Cadastral> 
internet teia menu ajuda 

'7 	Dados da consulta 	i[a Consulta 

Receita Ref./ 
Parc. 

Est. / Data 
Ano Vencimento 

Valor 
Original 

Data do 
Pagamento 

Valor 
Pago 

Valor 
Utilizado 

1329 - 1 1990 31/03/1990 9.659,28 31/03/1993 1.303.941,01 1.174.573,47 
TFF 

1329 - 1 1991 31/03/1991 13.597,02 31/03/1993 129.367,54 129.367,54 
TFF 

20/09/1993 24.508,32 

1329 - 1 1992 31/03/1992 64.016,82 20/09/1993 18.734,43 9.943,73 
TFF 

1329 - 1 1993 31/03/1993 794.773,61 20/09/1993 8.790,70 8.790,70 
TFF 

1329 - 1 1994 31/03/1994 20.132,69 29/08/1997 539,81 157,22 
TFF 

1329 - 1 1995 31/03/1995 107,22 29/08/1997 382,59 185,01 
TFF 

1329 - 
TFF 

1 1996 31/03/1996 53,61 29/08/1997 197,58 73,15 

1329 - 
TFF 

1 1997 31/03/1997 107,22 29/08/1997 124,43 124,43 

1329 - 1 1998 31/03/1998 R$ 628,50 21/08/1998 628,50 628,50 
TFF 

1329 - 1 1999 31/03/1999 R$ 628,50 31/03/1999 628,50 628,50 
TFF 

1660 O 1999 04/01/2000 R$ 619,63 04/01/2000 619,63 619,63 

9999 O 1999 31/03/1999 R$ 0,00 31/03/1999 628,50 683,18 

1329 - 1 2000 31/03/2000 R$ 628,50 02/05/2000 641,00 641,00 
TFF 

08/06/2000 75,95 75,95 

5380 1 2000 18/11/2000 R$ 13,42 31/10/2000 13,42 13,42 

1329 - 
TFF 

1 2001 31/03/2001 R$ 628,50 02/04/2001 628,50 628,50 

1329 - 
TFF 

1 2002 31/03/2002 R$ 628,50 01/04/2002 628,50 628,50 

1660 O 2002 14/01/2003 R$ 613,52 14/01/2003 613,52 613,52 

1329 - 1 2003 31/03/2003 R$ 628,50 17/04/2003 681,16 670,03 
TFF 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA 	 No FISTEL: 02008008843  

Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média 	 CNI3J/CPF: 45833290000192 

Situação: Ativa 	 Data Validade: 04/01/1993 	 E CADIN: Não 

Incide FUST: 	 Data Inicio Operação Comercial: 	 Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral 	 E UF: SP 	 Proc. Caducidade: Não 

Valor 
Seq. Situação Débito 

(R$) 

001 	Quitado 	0,00 

002 	Parcial 

Quitado 	0,00 

003 	Quitado 	0,00 

004 Quitado 	0,00 

005 Quitado 	0,00 

006 Quitado 	0,00 

007 Quitado 	0,00 

008 Quitado 	0,00 

009 Quitado 	0,00 

010 Quitado 	0,00 

011 	Quitado 	0,00 

012 Restituído 	0,00 

013 	Parcial 

Quitado 	0,00 

015 	Quitado 	0,00 

016 	Quitado 	0,00 

017 	Quitado 	0,00 

018 	Quitado 	0,00 

019 	Quitado 	0,00 
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Pago a 
Maior 

Parcial,  
.s 

	

Quitado 	0,00 

	

Pago a 	
0,00

Maior 

	

Quitado 	0,00 

	

Quitado 	0,00 

	

Quitado 	0,00 

	

Quitado 	0,00 

	

Quitado 	0,00 
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9999 

1329 - 
TFF 

9999 

5370 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

O 

1 

O 

1 

1 

1 

1 

1 

2003 

2004 

2004 

2004 

2005 

2006 

2007 

2008 

31/03/2004 

24/09/2004 

31/03/2005 

31/03/2006 

31/03/2007 

31/03/2008 

0,00 

R$ 628,50 

0,00 

R$ 13,42 

R$ 628,50 

R$ 628,50 

R$ 628,50 

R$ 628,50 

17/04/2003 

06/04/2004 

24/05/2004 

31/05/2004 

28/09/2004 

31/03/2005 

27/04/2007 

09/04/2007 

28/03/2008 

11,13 

642,18 

5,86 

5,96 

13,42 

628,50 

842,69 

653,44 

628,50 

0,00 

642,18 

5,86 

0,00 

13,42 

628,50 

842,69 

653,44 

628,50 

020 

021 

022 

023 

024 

025 

026 

028 

Total devido em 19/12/2008 (em reais): 	0,00 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 

RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 

CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 4104 reunião, 1; 

Registro 1 até 26 de 26 registros 

Tela Inicial I a' 	Imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j Egi 	Exportar Excel 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA — Art. 2°  da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO — DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO: Rádio Centro América Ltda 
SERVIÇO: Ondas Médias 
LOCALIDADE: São José do Rio Preto / SP 
PERÍODO: 04/01/2003 à 04/01/2013 
PROCESSO N°: 50830.001908/1992 e 53830002792/2002 

* Os documentos devem ser a resentados aos autos em oriçinal ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 

OK FL 02 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 30, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

OK FL 88 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); OK FLS 14-17, 

21-25 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quitada; OK FLS 18, 25 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do 	MC na Internet — www.mc.gov.br  -, 

OK FLS 37-42 
CÓPIA 

nesta direção: Radiodifusão 	Formulários e Documentação 	Formulários 
Técnicos -› Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
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Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no 	Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração 	acima 	referidos, 	submeter-se-á 	à 	vistoria 	da 	ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OK FLS 104-

105 
9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §50, CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
—FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

Volume de Processo Digitalizado 53830.002792/2002-11-Vol -I (0480252)         SEI 53830.002792/2002-11 / pg. 118



17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

OK FL 90 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

OK FLS 91-92 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

OK FL 93 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

OK FL 94 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

OK FLS 95-
100 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica —DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, 	em caso positivo, 	se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta — cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 

TAIAN .AMAYA Q EIROZ GALVÃO 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

Ofício n° 	/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

     

  

Brasília, 	 e 	Á  

 

de 2008. 

 

     

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA 
Rua Quinze de Novembro, Piso Superior, Centro, n° 3131 
CEP: 15.015-110— São José do Rio Preto! SP 

    

REFERÊNCIA: Processo n° 50830.001908/1992 e 53830002792/2002 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

   

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, em âmbito 
regional, na localidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, deferida pelo Decreto de n° 
87881, publicado no DOU de 01 de Dezembro de 1982. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou-
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da Uniio, 
emitida pela Receita Federal; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

COSMS/TAIANE 
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Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício;  

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

VANEA RABELO 
Coordenadora — Geral 

Grupo de Trabalho — Portaria n° 102, de 11/04/2008 

COSMS/TAIANE 
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NATUREZA DO ENVIO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NATURE DE L'ENVOI n  PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

I 	I SEGURADO /  VALEUR DECLARE 

I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) /  DISCRIMINACION zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.ASSIN74TÚRA DO RECEBEDOR /  SIGNA TURE OU RÉCEPTEUR 

NOME LtiGiVEL DO RECEBEDOR ! NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
DE DESTINO 

STINATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO! 
SIGNATURE DE L'AGENT 

PREENC~A DE POW.4.,A,. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAR 

 

   

   

o 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.7)  
OW137/200921COSMS/DEOC/SCE-MC 

À 	Ao Representante Legal da 
ç  v  Ao!  Radio Centro América Ltda 

.ff 
6,. 49jsiOWRua 15 dgovembro ,n°3131,Piso Superior,Centro 

.f.ep15,015-110 	 São Jose do Rio Preto /SP 
Proc.: 53830.002792/2002 

Renovação de Outorga 
CEP /  CODE POSTAL 

I 	I 	I 

1 	1 	1 	1 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ADRESSE DE RETOUR DANb-  LE VERS 
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TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

/_/ 
h 

2 8 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-6 9 9 3 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ 	 

h 

5' . BR 
RO 

h 

CORREIOÇ 
BRÈSIL 

UNIDADE DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	trUUREAU DE 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÉDITEUR 

1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	I 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO /  A ~iço púb:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAs;:i, 	_. 
MitliStéríO gas ,C.:z):N;.?...*:;,..; - *.  :: „ 	„ 	„ 	I  1 	1 	I 

1111 	1 	1 

Swietarig de Servit»£,  :.  
1 DePartemento derutorga de ;.;en4Lts cie  Conxurárnáni:tRi,...ir, na .. 	1 	1 

CIDADE /  LOCALITÉ Espianade dos Máistenos, Bioco R, Anexo B Seia 300-e 2=1.,::..2:22,2 RASIL 

_ 
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 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA E 
ANEXAÇA0 DE DOCUMENTOS 

  

À: SEDAP 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 

( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) 'Transferência indireta 
, )Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Rericivaço de outorga 
( ) Fantasia' 
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Documento n.  7(000 oe9 	02/~ 	(origir ial em 

anexo); ao processo de_92 	O iO2 2 2c9b2 
) Alteração contratual 	 J3° 

( ) Transferência direta 
( ) Transferência irKlireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
r`M.enovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

, 	- 

da entidade interessada. 

Brasília; 	/ 	/ 
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E 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA DOUTORA 
VÂNEA RABELO 
COORDENADORA — GERAL 
GRUPO DE TRABALHO — PORTARIA N° 102, DE 11/04/2008 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES — BRASÍLIA/DF 

MINiRTÈRICE DAR COMUNICAOEF.; 
ERA 2rLIA - DF 

53000 007432/290,9-31 

SE PRO.PF OOLOG.it-GRUSPO 

25102.0:109-09  -40 

cE t15/ • 	' 

Ref.: Ofício n°. 137/2009/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Processos n". 50830.001908/1992 e 53830.002792/2002 

Assunto: Renovação de Outorga 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 45.833.290/0001-92, com nome fantasia de "Rádio Canção Nova do 
Coração de Maria", estabelecida na Rua Quinze de Novembro, n° 3131, Piso Superior, sala 01, 
Centro, São José do Rio Preto/SP, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média 
na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu procurador, 
devidamente aprovado pela Portaria n°. 414, de 07 de outubro de 2004, publicada no D.O.U. de 
20/12/2004, Sr. WELUNGTON SILVA JARDIM, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, 
portador do RG n°. 5.777.160 SSP/SP e CPF n° 370.856.628-91, residente e domiciliado na Rua João 
Paulo II, s/n°, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, vem, com todo acatamento 
e respeito, em atenção ao ofício em referência, apresentar, tempestivamente, os seguintes documentos: 

- Comprovantes de recolhimento da contribuição sindical relativa ao empregador, dos últimos 
cinco anos (Docs. 01/05); 

- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

A Rádio Centro-América Ltda. não possui empregados registrados em seu 
CNPJ. Os profissionais que trabalham nesta empresa são cedidos pela Fundação João Paulo II, 
entidade da qual é afiliada, a qual os têm registrado em seu quadro de funcionários. Portanto, esta 
empresa não dispõe do certificado de quitação da contribuição sindical relativa aos empregados. Caso 
seja necessário, porém, poderá solicitar à Fundação João Paulo II referido documento, para 
apresentação a esse Ministério. 

- Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF (Doc. 06); 

- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS (Doc. 07); 
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Data:_ 

00:(X 

Para: 
O Conhecirnentri 

4-49—Pfovidencias 
O Análise e DeIitieraçãci 
O Preparar Resposta 	• 

O Preparar Informe 
O Responder ao Interessado 
O Falar-me 
O Arquive-se 

Prazo: 	/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Cirfos Alberto Freire Ronde 
Dire°or - DOSiSSCENC 
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- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS (Doc. 08); 

Como esta empresa não possui funcionários registrados em seu CNPJ, conforme 
informado acima, sua RAIS é negativa e, por conseqüência, não existe a versão completa dela, razão 
pela qual apresenta nesta oportunidade apenas o Recibo de Entrega da RAIS ao Ministério do 
Trabalho e Emprego no dia 15/01/2009, referente ao Ano-Base de 2008. 

- Documento atualizado revelando a composição societária da empresa e alteração havida em 
seu Contrato Social durante o período de vigência da outorga (Docs. 09/10). 

Esta empresa apresenta cópia do Contrato Social original e da última Alteração 
Contratual registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP. 

Aproveita a oportunidade, porém, para informar que foi autorizada pela 
Presidência da República a Transferência Indireta da Outorga desta empresa para outro grupo de 
cotistas, ou seja, do seu controle societário, tendo sido inclusive atualizado o Cadastro de 
Radiodifusão desse Ministério e da ANATEL (Docs. 11/15). Em razão disso, está sendo 
providenciado o registro da respectiva alteração contratual perante a JUCESP e tão logo isso seja 
concretizado será encaminhado a esse Ministério cópia autêntica do referido instrumento, para fins de 
aprovação, em atenção ao disposto no artigo 38, alínea "c", do Código Brasileiro de 
Telecomunicações. 

Por fim, cumpre consignar que esta empresa interpôs medidas administrativas e 
judiciais no sentido de suspender a exigibilidade de alguns tributos, mas os órgãos públicos 
competentes requisitaram a apresentação de Certidões de Objeto e Pé dos respectivos processos, para 
somente após a análise delas expedir as certidões positivas com efeito de negativas. Ocorre que alguns 
desses processos estão em r Instância (Tribunal), o que tem dificultado muito a obtenção das referidas 
certidões de objeto e pé e, como conseqüência, impossibilita, por ora, que esta empresa apresente os 
documentos abaixo relacionados: 

1. Prova de regularidade relativa ao INSS; 
2. Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da União, 

emitida pela Receita Federal; 
3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

Sendo o que nos cumpria atender, permanecemos à disposição de V. Sa. 
para maiores esclarecimentos e aproveitamos o ensejo para requerer prorrogação de prazo, por 
90 (noventa) dias, para apresentação dos documentos faltantes, acima relacionados. 

Nesses Termos, 

Pede e Aguarda Deferimento. 

São José do Rio Preto/SP, 20 de fevereiro de 2009. 

LVA JARDIM 
DOR 

2 
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CAIXA - Contribuição Sindical 	 Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Exercício 
I 2008  I

Data Vencimento 
31/01/2008 1

Valor do Documento 
118,36 

UF 	1Código Atividade 

SP 911  !
Cidade/Município 
SAO JOSE DO RIO PRETO 

1
Código do Cedente 	!Nosso Número 

000.000.02667-0 	458332900001 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCSU Guia de RecolhírnentO da Ccintribuição Sindical Urbana 

I 

	

I

Vencimento 	lExercicio 

	

31/01/2008 	2008  

Código da Entidade Sindical 

000.000.02667-0 

[
Endereço 
R  APINAJES 

1UF 
SP 

l
Endereço 	 Número 1Complemento 

AV ALBERTO ANDALO 	 3327  

104-0 	1 10499.70260 679 17.74583 7 32900.001119 5 37680000011836 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 

g 

3 
in1 Bairro/Distrito 

VILA POMPEIA 

Dados do Contribuinte 

I

N.C.,me/Razão Social/Denominação Social 
RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

Dados da Entidade Sindical 

I

Nome da Entidade 

SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO EST SP 

1
Número 

1100 

10EP 

05017-000 

1

Complemento 

CJ 1403 

Cidade/Municipio 

SAO PAULO 

CPF/CNPJ/Código ao Contribuinte 

45.833.290/0001-92 

!CEP 

15015-000 	

iBairro/Distrito 

CENTRO 

Dados de Referencia da Contribuiçâo 
Categoria 

1

El Patronal/Empregador O Empregados 

Capital Social - Empresa 

1,00 

Capital Social - Estabelecimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O 

Dados da Contribuiçâo 
(=) Valor do Documento 

118,36 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

O Prof. Liberal 	fl  Autônomos 

I
N° Empregados Contribuintes 

I

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

I

CNPJ da Entidade 

62.650.809/0001-16 

l

Autenticação Mecânica 

COrelto  

o FIL-1-1,-P--Y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(5. 

.1p.d 
4"1  

0"1 

ai  3 

-rd 
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Nome da Entidade 

SIND EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 

Endereço 

[Rua Apinajes 

1 Bairro/Distrito 

Vila Pompeia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Qados do Contribuinte 

1

Nome/Razão Social/Denominação Social 

Radio centro America Ltda 

1
 

V
ia

  -
  C

o
rr

tr
ib

u
ir
rt
e

  

l

Endereço 

Rua Quinze de Novembro 

Página 1 de 1 
1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI A 	
GRC-, - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical

t  

Dados da Entidade Sindical 

 

Vencimento 	1 
31/01/2007 

Exercício 
2007 

1Código da 

000.000.02667-0 

Entidade Sindical  

iNúmero 

1100 

!Complemento 

14° andar - cj 1403 
1CNPJ da Entidade  
62650809000116 

CEP 

! 05017-000 

Cidade/Município 

i São Paulo 

1  UF 

1CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

45.833.290/0001-92 

!Número 

3131 

!Complemento 
•=, 

10EP 	 iCidade/Municipio 
São José do Rio 
Preto 	 

Dados de Referência da Contribuição 	 Dados da Contribuição 
. Categoria 	 (.) Valor do Documento 
Patronal 	 R$ 303,29 

Capital Social - Empresa 	 IN° Empregados Contribuintes 	 (-) Desconto / Abatimento 
R$ 66.800,00  

Capital Social - Estabelecimento 	 1Total Remuneração - Contribuintes 	(-) Outras Deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 1

Total Empregados - Estabelecimento 	(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0110499.70260 67917.745837 32900.001226 6 34030000030329 
Código do Cedente 	!Nosso Número 	1Valor do Documento 	1Data Vencimento 	 lExercício 
000.000.02667-0 	458332900001 	R$ 303,29 	 31/01/2007 	 2007  

l

Autenticação Mecânica 

15015-110 '

Bairro/Distrito 

Centro 

1UF 	I Código Atividade 

SP 922 

co 
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Exercício 

2006 

Vencimento 

20/02/2006 

1

Código da Entidade Sindical 

000.000.02667-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P.RCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

I

CNPJ da Entidade 

62.650.809/0001-16 i

Número 	I Complemento 

1100000 	CJ 1403 

CAIXA - Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 

-Ê)  Nome da Entidade 

z SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO EST SP 000269 

j3
l Endereço 

R APINAJES 
 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 
s Bairro/Distrito 

VILA POMPEIA 

' 	Dados do Conbibuinte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1

Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

Página 1 de 1 

Ce C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArnzi„ 

f

?  
N 

‘' l-crfQ• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

co 
O,  

4= 
OC 

co 

I

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
45.833.290/0001-92 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

1

Capital Social - Empresa 
1,00 

ICapital Social - Estabelecimento 
1,00 

I
N Empregados Contribuintes 

I
Total Remuneração - Contribuintes 

Nosso Número 

458332900001 1

Código do Cedente 

000.000.02667-0 
Valor do Documento 
110,44 I

Data Vencimento 	 I Exercício 

20/02/2006 	 2006  

104-0 	1 10499.70260  67917.745837 32900.001192 9 30580000011044 

Endereço 

AV ESTER 
I Número 

342 

1Complemento 

1

0EP 

13150-000 
I Bairro/Distrito 
CENTRO 

ICidade/Município 
COSMOPOLIS 

I UF 
SP 

Código Atividade 
919 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

OPatronal/Empregador ri Empregados E3 Prol. Liberal ij Autônomos 

iTotal Empregados - Estabelecimento 	I (4-) Mora / Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O  

(+) Outros Acréscimos ' 

(,-) Valor Cobrado 

Dados da Contribtição 

I

H Valor do Documento 

110,44  

Autenticação Mecânica 

!
CEP 	 1Cidade/Município 

05017-000 	 SAO PAULO 
I UF 

SP 
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. 	 MINISTÉRIO DO TRABALHO .... 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÀO SINDICAL - GRCS 
r 

.,.. 

1 -CPF OU CARIMBO PADROM1 	3 DO CGC DO 
ESTABELECIMENTO 

2 	RVADO 

3 - CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

45.833.290/0001-92 
4 -DATA PAGAMENTO 

31/01/2005 

5 -EXERCICIO 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 
6 - NOME DA ENTIDADE 

SIND. EMPR. RADIO E 'TELEVISÃO 
7 - CODIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

000.000.02667-0 
8 - ENDEREÇO ( rua, avenida, praça, etc) 

RUA MARQUES DE ITU 
9 - NUMERO 

70 - CJ 72 - 7-AN 
10 - COMPLEMENTO 11 - GCG DA ENTIDADE 

12 - BAIRRO OU DISTRITO 

VI BUARQUE 
13 - CEP 

01223-000 
14 - MUNICIPIO 

SÃO PAULO 
15 - SIGLA UF 

SP 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

16 - NOME /RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA - AM 
17 - CODIGO DO ESTABELECIMENTO 

45.833.290/0001-92 
18 - ENDEREÇO ( rua, avenida, praça, etc) 

RUA BENJAMIN CONSTANT 
19 - NUMERO 

3327 
20 - COMPLEMENTO 21 - DATA INICIO ATIVIDADE 

22 - CEP 

15015-600 
23 - MUNICIPIO 

SÃO JOSE DO RIO PRETO 
24 - BAIRRO OU DISTRITO 25 - SIGLA UF 

SP 
26 - ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 27 - COO. ATIVIDADE 28 - SUB - COD. ATIVID. 29 - COO. CI30 30 - TIPO DE ESTABELECIMENTO 

O ÚNICO X PRINCIPAL O FILIAL O OUTROS 

31 - No ESTAB. 

DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO DADOS DA CONTRIBUIÇÃO 	 DV 

32 - 0 ESTABELECIMENTO 	O AUTONOMO/ 	 O EMPREGADOS 
EMPREGADOR 	 LIBERAL 	DV 

42 - VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 
95,42 

8 

33 - CAPITAL SOCIAL 9 38- No EMPREGADOS QUE 
CONTRIBUEM P/ ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 

8 43 - MULTA 6 

OPER. 

ECON 

34 - TOTAL DA 
EMPRESA 

6 39 - TOTAL DA 
REMUNERAÇÃO 

5 44 - JUROS DE MORA 9 

35 - DESTE 
ESTAB. 

8 40 - TOTAL DE 
EMPREGADOS DO 
ESTABELECIMENTO 

3 45 - CORREÇÃO MONETÁRIA 3 

36 -CAP ATRIBUIDO A ESTE 
ESTAB. 

7 41 - TOTAL DE NÃO 
CONTRIBUINTES 

2 46 - TOTAL A RECOLHER 
95,42 

5 

37 - BASE DE CALCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO 

3 49 -AUTENTICÇAO MECÂNICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CEF200326012005007710000723 	95742RD19132 
47- 

CACHOEIRA PAULISTA 
LOCAL 

48- 

31/01/2005 
DATA 

OBSERVAÇÃO: SE AUTONOMO/LIBERAL PREENCHER NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO", APENAS 
O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DA REFERÊNCIA VIGENTE. 
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857700000006 95420067302( 667200401046 583329000017 

 

    

    

    zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTERIO DO TRABALHO 
• _••,. 	GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARA 

     zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

+4.54.:: 	•  	
PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

- VENCIMENTO 

31/01/2004 

2- EXERCÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12004 

3 - NOME DA ENTIDADE 

rSIND. EMPR. RADIO E TELEVISA° 

4 - CÓDIGO SINDICAL 

000.000.02667-0 

5. ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

R. MARQUES DE ITU, CJ 72 	7-AN 

6- Ne/MERO 

70 

7- COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

8-BAIRRO ou DISTRITO 

VL BUARQUE 

9- CEP 

01223-000 

10- MUNICÍPIO (CIDADE) 

SAO PAULO 

11 - U.F. 

SP 

12 - NOME DO CONTRIBUINTE 

RADIO CENTRO AMERICA LIDA -AM 

13 - CNPJ / CPF / OUTROS 

45.833.290/0001-92 

14- ENDEREÇO (rua, aveNcla, praça etc) 

RUA BENJAMIN CONSTANT 

15- NÚMERO 

3327 

16- COMPLEMENTO 17- BAIRRO ou DISTRITO 

18- MUNICÍPIO (CIDADE) 

S.JOSE DO RIO PRETO 

19. U.E. 

SP 

20- CEP 

15015-600 

21 - INICIO DA ATIVIDADE 

22- ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 23- COO. 
AT1V10. 

24- TIPO DE ESTABELECIMENTO 

01 - ÚNICO 	X 2 - PRINCIPAL 	03 - FILIAL 	O 4- OUTROS 

25 - I4. DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

X 01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 	002 - AUTÓNOMO /LIBERAL 	O3- EMPREGADOS 

36-22- 	VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

95,42 

27 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 32 - tf' DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 

37 - MULTA 

13,72 

28- TOTAL DA EMPRESA 33- TOTAL DA REMUNERAÇÃO 38 - JUROS DE MORA 

2,97 

29- DESTE ESTABELECIMENTO 34 - TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 39 - CORREÇÃO MONETÁRIA 

2,60 

30 - CAPITAL ATRIBUÍDO AO ESTABELECIMENTO 35- N. DE NÃO CONTRIBUINTES 40- TOTAL A RECOLHER 

31 - VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO CEF035329042004 F..,5701.0044;2.1. 	
AUTENTJCAV.OkIECÁNICA 

.L.l'i “1.Rel(301. 
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DECLARAÇÃO 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 45.833.290/0001-92, com nome fantasia de "Rádio 
Canção Nova do Coração de Maria", estabelecida na Rua Quinze de Novembro, n° 3131, 
Piso Superior, sala 01, Centro, São José do Rio Preto/SP, concessionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São 
Paulo, neste ato representada por seu procurador, devidamente aprovado pela Portaria n°. 414, 
de 07 de outubro de 2004, publicada no D.O.U. de 20/12/2004, Sr. WELLINGTON SILVA 
JARDIM, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador do RG n°. 5.777.160 
SSP/SP e CPF n° 370.856.628-91, residente e domiciliado na Rua João Paulo II, s/n°, Alto da 
Bela Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, atesta, para fins de renovação de 
outorga, que não está infringindo as vedações contidas no parágrafo 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0  do artigo 220 da 
Constituição Federal. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

São José do Rio Preto/SP, 19 de fevereiro de 2009. 
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CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	45833290/0001-92 

Razão Social:RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

Endereço: 	RUA BENJAMIN CONSTANTO 3327 / CENTRO / SAO JOSE DO RIO 
PRETO / SP / 15015-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/01/2009 a 26/02/2009 

Certificação Número: 2009012811145385201432 

Informação obtida em 28/01/2009, às 11:14:53. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tose  

VOLTAR 

Page 1 of 1 
COin1/4)  

/2/ 
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RUA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABENJAMIN CONSTANT, 3327 S C Endereço 

CEI 

CEI Vinculado 

Identificação do Estabelecimento 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

CREA  

Razão Social 

CNPJ 45833290/0001-92 

590500001025 

SAO JOSE DO RIO PRETO / SP Cidade/UF 

CEP 15015-000 

Bairro CENTRO 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 15/01/2009 

Quantidades de vínculos RAIS NEGATIVA 

RAIS - Recibo de entrega de declaração 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2008 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 28/01/2009. 

Código de Identificação do Recibo 

.489.0281.7336.346.64 

http://www.rais.gov.br/RAIS_RECIBO/receiver.asp?acao=p 
	

28/01/20( 
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O,. C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMo 0,  

,.• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RADIO CENTRO-AMÉRICA LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

AUGUSTO CEZAR CASSEB, brasileiro, casado, Professor, 

residente e domiciliado na Rua Independência, 3.571, 

São Jose do Rio Preto, Estado de São Paulo, portador 

da cédula de identidade n9 3.790.529-SSP/SP,e inscrl 

to no CIO sob o n9 262.777.868-49; LUIZ CARLOS CAS-

SEB, brasileiro, casado, Comercian te, residente e do 

miciliado na Rua Angeolino Caseli, 339, São José do 

Rio Preto, Estado de São Paulo, portador da cédula 

de identidade n9 3.667.472-SSP/SP, e inscrito no CIO 

sob o n9 307.152.538-91; THEREZINHA DE FARIA MAL ULY, 

brasileira, casada, Professora, residente e domicl 

liada na Rua Fausto Ferraz, 150, São Paulo, Estado de 

São Paulo, portadora da cédula de 
	identidade n9 

1.865.463-SSP/SP, e inscrito no CIC sob o número 

042.245.238-68; JOSÉ ABDALA CASSEB, brasileiro, casa 

do, Comerciante, residente e domiciliado na Rua Luis 

Antonio da Silveira, 1.651, São José do Rio Preto, Es 

tado de São Paulo, portador da cédula de identidade 

n9 5.692.573-SSP/SP, e inscrito no CIO sob o número 

312.906.558-04; e SYLVIO BENITO MARTINI, brasileiro, 

casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado na 

Av. das Hortênsias, 301, São Jose do Rio Preto, Esta 

do de São Paulo, portador da cédula de identidade n9 

5.246.961-SSP/SP, e inscrito no CIO sob o número 

465.595.078-15, constituem uma sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada sob a denominação de RADIO 

CENTRO-AM2RICA LTDA. Todos os negOcios da sociedade 

serão regidos pelas condiçOes resumidas nas 	seguin 

tes clãusulas: 

CLAUSULA I - A sociedade gira sob a denominação social de RA 

DIO CENTRO-AM2RICA LTDA., e terã como principal ob 

jetivo a instalação e execução de serviço de radiodifusão sonora, 

ou de sons e imagens - seus serviços afins ou correlatos, tais co 

mo serviço especial de música funcional; repetição ou retransmis 

são de sons, ou sinais de imagem e som de radiodifusão, sempre com 
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le)  finalidades educativas, culturais e informativas, cívicas 	patri 

Oticas, bem como a exploração do empreendimento, mediante a obten 

ção do Governo Federal de concessão ou permissão nesta ou em ou 

tras localidades, tudo de acordo com a legislação específica rege 

dora da materia. 

CLÁUSULA II 	A sociedade tem sua sede social e local de estú 

dio na Rua Angeolino Caseli, 339, São José do Rio 

Preto, Estado de São Paulo, podendo, a critério de sOcios que re 

presentem 2/3 (dois terços) do capital social e mediante 	previa 

autorização do Poder Público Concedente, instalar, manter e extin 

guir sucursais, filiais e agências em qualquer parte do 	territ6 

rio nacional, respeitad s as prescrições legais e podendo, para 

tanto, fazer os destaques do capital social necessário. 

CLÁUSULA III 	O Foro da sociedade e o da cidade de São José 

do Rio Preto, Estado de São Paulo, que fica e-

leito cOMiexclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio 

das partes, por mais especial ou privilegiado que seja para conhe 

cer e de-Cidir em primeira instância as questões judiciais que lhe 

forem propostas com fundamento neste contrato. 

CLÁUSULA IV - O prazo de 

terminado, 

tempo pelo consentimento de 

capital social, ou então em 

duração da sociedade é por 

podendo ela ser dissolvida 

sOcios que representem a 

obediência ã determinação 

tempo inde 

a qualquer 

maioria do 

legal, ob 

legislação servando-se quando de sua dissolução os preceitos da 

específica. 

CLÁUSULA V 	Na dissolução amigável, os sOcios Que representem 

a maioria do capital social, indicarão entre eles, 

aquele que irá cuidar da liquidação da sociedade. 

CLÁUSULA VI - .Na simples divergência administrativa, as dúvidas 

sociais serão dirimidas extrajudicialmente, por 

árbitros em número impar, louvados pelos sócios. 

CLÁUSULA VII - Não se dissolve a sociedade nem entrará em li 

quidação em caso de morte, retirada,falencia, 
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interdição, incapacidade definitiva ou inabilit 

de qualquer dos sOcios, devendo os sCcics remanescentes proceder 

a um balanço geral na sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias, 

da data do evento, e os haveres apurados serão pagos ao canjuge 

supérstite ou ao herdeiro do sOcio falecido, ou ao sacio que se 

retirar, ou aos representantes legais do sOcic que for declarado 

falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado, conforme 

mais adiante indicado. 

CLÁUSULA VIII - O capital social -e de Cr$ 3.000.000,00 	(três 

milhOes de cruzeiros), re.prese.rtakpor 3.000.000 

(três milhes) de cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma,e fica 

assim distribuído: 

a) - ao sOcio AUGUSTO CEZAR CASSEB, 600.000 (seiscen 

tas mil) cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeirc), no va 

lor total de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cru 

zeiros); 

b) - ao s6cio LUIZ CARLOS CASSEB, 600.000 (seiscen 

tas mil) cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), no va 

lor total de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cru 

zeirc ); 

c) - 

	

	sOcia THEREZINHA DE FARIA MALULY, 	600.000 

(seiscentas mil) cotas de CO 1,00 (um cruzei 

ro), no valor total de Cr$ 600.000,00 (seiscen 

tos mil cruzeiros); 

d) - ao sacio JOSÉ ABDALA CASSEB, 600.000 (seiscen 

tas mil) cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), no va 

lor total de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cru 

zeiros); e 

e) - ao sOcio SYLVIO BENITO MARTINI, 600.000 (seiscen 

tas mil) cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), no va 

lor total de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cru 

zeiros). 

CLÁUSULA IX - O capital social será.  integralizado em moeda 
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- 50% (cinqüenta por cento) no ato da assinatura do 

presente instrumento; e 

- os restantes 50% (cinqüenta por cento): 

a)- dentro no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 

contar da data da publicação, no Diário Oficial 

da União, de ato do Poder Público Concedente que 

atribua à sociedade concessão ou permissão de 

serviço de radiodifusão; ou 

b)- em 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da 

assinatura deste instrumento, mediante chamadas 

a critério dos SOcios Gerentes. 

CLÁUSULA X - A responsabilidade dos sócios, hos termos do art. 

29 in fine, do Decreto 3.708, de 10 de janeiro de 

1919, 	limitada ã-  importáncia total do capitalsocial. 

CLAUSULA XI 	As cotas em que se divide o capital social são 

nominativas e indivisíveis e para cada uma delas 

a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 

CLÁUSULA XII - As cotas representativas do ca;pital social são 

inalienáveis e incaucionáveis 'direta ou indire 

tamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, dependendo qualquer 

alteração contratual, assim como qualquer transferáncia de cotas, 

de právia autorização do Poder Público Concedente. 

CLAUSULA XIII - A sociedade á constituída exclusivamente de 

brasileiros. 

CLAUSULA XIV - A responsabilidade e a orientação intelectual e 

administrativa da sociedade caberão somente a 

brasileiros natos ou como dispuser a Constituição Federal. 

CLÁUSULA XV - O quadro de funcionários da sociedade é formado 
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preferentemente de 'brasileiros, 	no?mínimo, 

serã constituído de 2/3 (dois terços) de trabalhadores nacionais. 

CLÁUSULA XVI - Para os cargos de locutores, redatores e encarre 

gados das instalações elétricas, somente 	serão 

admitidos brasileiros. 

CLAUSULA XVII - A sociedade é administrada por dois de seus sa 

cios cotistas - os Sacias Gerentes - aos quais 

compete, em conjunto, ou cada um de per si, o uso da denominação 

social e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudi 

cial da sociedade, a eles cabendo, quando na representação legal, 

as atribuições e os poderes que a lei confere aos gerentes de so 

ciedade por cotas de responsabilidade limitada, a fim de garantir 

o funcionamento da empresa, podendo, para tanto, praticar 	todos 

os atos que se tornem necessãrios. 

CLÁUSULA XVIII - Ficam investidos nos cargos .,de SOcios 	Geren 

tes os cotistas AUGUSTO MAR CASSEB e LUIZ 

CARLOS CASSEB, eximidos de prestar caução de qUalquer espécie em 

garantià-de suas gestões. 

CLAUSULA XIX - Os Sacios Gerentes, depois de ouvido o Poder PU 

blico Concedente, poderão, em nome da sociedade, 

nomear procuradores, para a prâtica de atos de gerência, 	gestão 

administrativa ou orientação intelectual, mediante instrumento pU 

blico ou particular que defina os respectivos poderes, cujos man 

datos, com prazo de duração determinado, serão outorgados exclusi 

vamente a brasileiros natos. 

CLÁUSULA XX - É expressamente proibido aos Sacios Gerentes, aos 

procuradores nomeados para gerir e administrar a 

empresa e aos demais sacias, utilizarem-se da denominação social 

em negOcios ou documentos de qualquer natureza alheios aos fins 

sociais, assim como em nome da sociedade, prestar fianças, cauçEes, 

avais ou endossos de favor, ainda que deles não resultem 	obriga 

ções para a sociedade ou ponham em risco o seu patrimônio. 

CLÁUSULA XXI - Para que tenham valor, serão sempre assinados 
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UM pelos Sécios' Gerentes, 

de per si, os contratos e documentos que 

de social, exceptuados aqueles relativos à aquisição, 

ou oneração de bens do ativo imobilizado; á concessão 

fianças, cauçOes, bem como a contratação de empréstimos 

quer natureza em nome da sociedade, seja como mutuante, seja como 

mutuária; e á nomeação de procuradores para gerir e administrar a 

empresa, que deverão ser assinados pelos Sécios Gerentes e por so 

cios que representem a maioria do capital social. 

CLAUSULA XXII - A título de pro labore, os Sécios Gerentes po 

derão retirar mensalmente importãncia fixa, con 

vencionada entre cotistas que representem a maioria do capital so 

cial, para viger num determinado período, de preferência 	coincl 

dente com o encerramento do exercício social, a qual não sendo in 

ferior ao salário mínimo, não ultrapasse os limites da sistemáti 

ca da legislação em vigor, sendo o produto bruto escriturai desde 

logo considerado para todos os fins, como encargo operacional da 

empresa, e, como tal, dedutível da receita bruta. 

CLAUSULA XXIII 	As cotas são livremente transferíveis entre 

os cotistas, desde que haja autorização do Po 

der Público Concedente. O preço de cada cota, neste caso, não ul 

trapassará o resultado do ativo liquido apurado em balanço, pelo 

número de cotas. 

CLAUSULA XXIV - Os sécios poderão ceder parte ou a totalidade 

de suas cotas a estranhos, mediante o consenti 

mento de sécios que representem mais da metade do capital social. 

ApOs o que, deverão notificar por escrito á sociedade, discriminan 

do preço, forma e prazo de pagamento, para que seja através dos 

sécios exercido, ou não, o direito de preferência dentro 	de 60 

(sessenta) dias a contar do recebimento da notificação. Decorrido 

este prazo, sem que haja manifestação da vontade de aquisição, as 

cotas poderão ser transferidas, sempre após a autorização dos Po 

deres Públicos. 

alienação 

de avais, 

de qual 

CLAUSULA XXV - No caso de morte de um dos sécios, terá o cOn 

juge supérstite ou o herdeiro, a faculdade de 
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optar entre: 

a) - a sua participação na sociedade, o que ocorrerá 

desde que para tanto obtenha a aprovação de só 

cios que representem a maioria do capital social 

e a previa autorização do Poder Público 	Conce 

dente; e 

b) - o recebimento do capital e demais haveres do só 

cio falecido, mediante a cessão das cotas, de 

acordo com os termos da Cláusula VII, combinada 

com a Cláusula XXIII, condição esta, única apli 

cável, caso, por motivo qualquer, não possa in 

gressar na sociedade. 

CLAUSULA XXVI 	Ocorrendo as hipóteses previstas na letra "b" 

da cláusula anterior, as-io,tas e os haveres do 

sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérStite, ou ao herdeiro, 

em 12 (doze) prestações iguais, mensais e sti&essivas, acrescidas 

dos juros de 12% (doze por cento) ao ano, sendo a primeira 30 (trin 

ta) dias após a apresentação à sociedade de autorização judicial 

que permita foLwalizar inteiramente a operação inclusive junto 

repartição competente. 

CLAUSULA XXVII - O cônjuge sobrevivo, ou o herdeiro, notifica 

rã, por escrito, à sociedade, no decorrer dos 

30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se deseja, ou não, par 

ticipar da sociedade. Até que se ultime no processo de inventário, 

a partilha dos bens deixados pelo de cuius, incumbirá ao inventa 

riante, para todos os fins legais a representação ativa e passiva 

dos interessados perante a sociedade, mediante a autorização do 

Poder Público Concedente. 

CLÁUSULA XXVIII 	O valor das cotas e lucros, bem como quais 

quer outros créditos do sócio retirante, fa 

lido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado, e que não te 

nham vencimentos pré-fixados, serão pagos em 12 (doze) prestações 

mensais, iguais e sucessivas, acrescidas dos juros de 12% (doze 

por cento) ao ano. Em qualquer caso, não se computarão, 	para 
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efeito de tais haveres, as impOrtãncias destinaN ao 	do de de 

preciaçao ou amortização. 

CLÁUSULA XXIX - As decisóes que impliquem alteração deste con 

trato social, resultam de votos representando 

a maioria do capital social. 

CLÁUSULA XXX - Para as decisóes de que trata a cláusula ante 

ror, far-se-á a convocação dos sócios, quer me 

diante carta com aviso de recebimento, quer por edital publicado 

por 2 (duas) vezes no Diário Oficial da União ou 2(duas) vezes em 

jornal de grande circulação, contendo, alem do local, a data e ho 

ra da sessão, a indicação da matéria que está sendo submetida à 

deliberação dos sócios, acompanhada de previa e sucinta exposição 

de motivos. 

"1 
CLAUSULA XXXI - A cada cota corresponde um vOto nas decisóes N.,..á 

coletivas.  
,,.. 

CLAUSnA XXXII 	O instrumento de alteração ?;1:o contrato social 
K,5 

será assinado necessariamei~ por sócios que 

representem a maioria do capital social, e havendo sócio divergen 
Ld., - 

te ou ausente, constará do instrumento de alteràçao essa circuns . 
tãncia, para efeito de arquivamento no órgão ~lio° competente e 

ressalva dos direitos dos interessados. 

CLÁUSULA XXXIII 	O sócio que não concordom qualquer alte 

ração feita neste instruidênto, mediante deli 

beração de sócios que representem a maioria do capital social, ma 

nifestada nos termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre 

continuar na sociedade modificada, ou dela retirar-se sem que se 

dissolva a sociedade, recebendo seu capital e lucros, de conformi 

dade com as Cláusulas VII e XXVIII, deste instrumento. 

CLÁUSULA XXXIV - n reconhecido aos sócios que representem a 
maioria do capital social o direito de promo 

ver, mediante alteração do contrato social, a exclusão 	de sócio  

culpado de grave violação dos deveres associativos. 

deveres CLAUSULA XXXV - Considera-se grave violação dos 
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49) - decair da confiança dos outros sócios por in 

solvabilidade, fuga, ausêOtia para lugar não 
4 

conduta, des sabido, perpetração de c~, má 

crédito, inimizade com ciIdemais sócios, provo 

cação de discórdia entre eles, desinteligência 
- 	3 

continuada e outros fato análogos; 

0 F .h   131  i's,  , 
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A 

O. 
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associativos pára ds efeitos da cláusula ante _ 

ror: 

19) - violar algumas das estipulações do contrato so 

cial, como as da Cláusula XII; 

29) - faltar por 3 (três) vezes seguidas, sem justi 

ficativa por escrito, às sessões após a convo 

cação de que trata a Cláusula XXX para os fins 

mencionados na Cláusula XXIX; 

39) - tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado; 

59) - fazer concorrência desleal à sociedade; 

69) - agir ou omitir-se de t41.:- forma que possa colo 

car a sociedade em sitilação de ilegalidade ou 

irregularidade, ou queossa importar.  infração 

legislação de radiodJausão, ou não atendimen 

to às exigências formuladas pelo Poder Público 

Concedente. 

CLÁUSULA XXXVI - Os haveres do sócio excluído serão apurados em 

balanço de que trata a Cláusula VII,e ser-lhe- 

ão vagos, em moeda nacional de contado mediante depósito no Banco 

do Brasil, ou como for conveniente. 

CLAUSULA XXXVII - O exercício social coincidirá com o ano 

ao fim do qual será levantado o balanço geral 

da sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos serão 

repartidos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas. 
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CLÁUSULA XXXVIII 	O sócio poderá manifestare sobre; o balan 

ço dentro de 30 (trinta) dias d ão.  seu encer.  

ramento e o silencio equivalerá a sua aprovação. 

CLAUSULA XXXIX - A distribuição de lucros será sempre sustada 

quando verificar-se a necessidade de atender 

a despesas inadiáveis ou que impliquem o funcionamento das esta 

çOes. 

CLÁUSULA XL - A sociedade por todos os seus sócios cotistas se 

obriga a cumprir rigorosamente as leis, regulamen 

tos, normas vigentes e recomendaçOes que lhe forem feitas pelo Po 

der Público Concedente, referentesã radiodifusão. 

CLÁUSULA XLI 	Os sócios tomarão conhecimento dos assuntos so 

ciais pelo exame direto dos livros, arquivos e 

documentos se e quando lhes pareça conveniente e independente da 

autorização dos SOcios Gerentes e outros cotistas. 

cLAusp. A XLII - O início das atividades dav.scciedade ocorrerá 

• 
	 na data da assinatura do presente instrumento. 

CLAUSULA XLIII - Enquanto a sociedade não for, ou deixando de 

ser, concessionária ou permissionária de ser 

viço de radiodifusão, poderá alterar o presente instrumento, sem 

necessidade de previa autorização do Poder Público Concedente. 

CLÁUSULA XLIV - Os casos não previstos no presente instrumento 

ser E resolvidos de acordo com os dispositivos 

legais que regulam o funcionamento das sociedades por cotas de 

responsabilidade limitada, pelos quais a sociedade se regerá, e 

pela legislação que disciplina a execução do serviço de radiodifu 

são, 

E, por assim estarem justos e contratados de comum 

acordo, mandaram datilografar o presente instrumento em 7 (sete) 

vias de igual teor e forma, no anverso de 11 (onze) folhas,o qual 

lido e achado conforme, assinam juntamente com as testemunhas pre 

senciais abaixo, para que produza os efeitos legais. 
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LUIZ CARLOS CASSEB 

MTHEREZINHA DE FARIA LULY 
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p1_,  s. 11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

São José do Rio P 	o-SP, 14 de ml.r.o de 1981 

SYLVQ BE ITO MARTINI 

TESTEMUNHAS: 

USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

RADIO CENTRO-AMÉRI 	TDA. 

die.7.1/1/  
WAFEWMP' 

gror'" CZAR CASSEB 	LUIZ CARLOS CASSEB 

Sócios 	Gerentes 

USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

RÁDIO CENTR,., 	LTDA. 

AuG 412!"—  ZAR CASSEB 
Slfc o Gerente 

USO DA D NOMINAÇÃO SOCIAL 
TRO-AM2RICA LTDA- 

CARLOS CASSEB 
Sócio Gerente - 
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Pelo presente instrumento particular, OS 

abai .::m assinados: 

AUGUSTO CEZAR CASSEB brasileiro, casado. 

Professor, portador do RG no 3.790.529/SSPSP, 

CPF no 262.777-S68/49 residente e domiciliado 

na Rua Voluntários de Sáo Paulo no 3439.1  São 

José do Rio PrOto, Estado de São Paulo; 

LUIZ CARLOS CASSED, brasileiro, casado, 

comerciante, portador do RG no 3.667.472/SSPSP, 

CPF no 307.152.538/91, residente e domiciliado 

na Rua Angeolino Casei i. no 339, São José do Rio 

Préto, Estado de S'ào Paulo; 

THEREZINHA DE FARIA MALULY, brasileira, casada, 

professora, portadora do RG no 1.065.463/SSPSP, 

CPF no 042.245.238/68, residente e domiciliada 

na Rua Fausto Ferra: no 150, São Paulo, Estado 

de São Paulo; 

' 
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( ) Jurinoa Alves Camicrit 	 .... 
(L 4) Abri. Aparecida CIJ C a Araujo ais Barreirãr---/  

Só é Válido c e: o :.--ie,Ç. u Autenticidade 

Os SeIU, devreos forem pagos por verba 
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JOSE ABDALA CASSEB, brasileiro, casado, 

comerciante, portador do RG no 5.692.573/SSPSP, 

CPF no 312.906.558/04, residente e domiciliado 

na Rua Luiz Antonio da Silveira no 1651, São 

José do Rio Preto, Estado de São Paulo e 

SYLVIO BENITO MARTINI, brasileiro, casado, 

Engenheiro Civil, portador do RG no 

5246.961/SSPSP, cpf: no 465.595.078/15, 

residente e domiciliado na Avenida das 

Orténcias no 301, São Jose do Rio Preto, estado 

de São Paulo. 

U 	RESPONSABILIDADE LIMITADA, que gira sob a denominação social de 

Unicos sócios componentes da SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RADIO CENTRO—AMERICA LTDA, que tem sua sede social à Rua Angeolino 

Caseli no 339, Sc' Jose do Rio Preto, Estado de Sc:' Paulo, com 

contrato devidamente arquivado na JUCESP, sob nq 35201507357 em 

sessão 	de 28.maio.1903, ultima alteração contratual 	sob no 

127.419 em sessão de 06.12.1983, resolvem 	de mutuo acórdo 

alterar novamente seu contrato social, conforme as clausulas e 

condiçbes seguintes. 
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Retira-se da sociedade THEREZINHA DE FARIA MALULY, que 

cede e transfere a totalidade de suas quotas aos sócios 

remanescentes, pelo que dão-se plena, total e irrevogavel 

quitação. 

53 EE C3 1J Kl 1) 

Retira-se da sociedade SYLVIO BENITO MARTINI, que cede e 

transfere suas quotas em partes iguais aos sócios LUIZ CARLOS 

CASSEB e AUGUSTO CEZAR CASSEB, pelo que dão-se plena, total e 

irrevooavel quitação. 

-I-  E FR c:: E  1. ite21k 

O capital social que era CR$ 60,00 (sessenta cruzeiros 

fica neste ato alterado para CR$ 525.)00.000,00 (quinhentos e' 

iinte e cinco milhóes de cruzeiros) divididos 525.000 (quinhentas 

e vinte e cinco mil) quotas de CR$ 1.000,00 (um mil cruzeiros) 

cada uma, aumento esse totalmente realizado com aproveitamento de 

saldo da conta RESERVA DA CORREÇA0 MONETARIA DO CAPITAL, ficando 

assim distribuidois entre os sócios: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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LUIZ CARLOS CASSEB 

	

194.500 quotas no valor de 	CR$ 194.500.000,00 

AUGUSTO CEZAR CASSEB 

	

194.500 quotas no valor de 	CR$ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA194.500.000,00 

JOSE ABDALA CASSEB 

	

136.500 quotas no valor de 	CR$ 136.500.000,00 

Paragrafo Unica - De Conformidade com o artigo 2q IN FINE 

do decreto 3.708 de 10/01/1.919, cada sócio se responsabiliza pela 

totalidade do Capital Social. 

Cã 1J !Pg FZ: -F.  fr:11 

A sede da sociedade passa a ser na Rua Benjamin Constant 

no 3327, centro, nesta cidade de São José do Rio Préto, estado de 

ío Paulo. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas contratuais 

vigentes que não colidirem com as disposiçbes do presente 

instrumento. 

4 
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USTO CEZAR CASSEB 

JOSE ABDALA CASSEB 

THEREZINHA DE FARIA MALULY 

TESTEMUNHAS 

DA 
,JIJNTA COMERCIAL DO ESTADO 

" 
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acOrdo mandaram datilografar o presente instrumento em 03 (tres) 

vias de igual teor e forma, o qual lido e achado conforme, assinam 

juntamente com as testemunhas presenciais abaixo, para que produ2a 

os efeitos legais. 

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 02 de izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/aheir'-o de 1993 

LUIZ CARLOS CASSEB 

SYLVIO E NITO MARTINI 

NEUSA HONOR TO SILVA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a 
	 SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, 30  ANDAR, ALA OESTE 

CEP: 70044-900 BRASÍLIA/DF 
TEL.: (61) 311-6000 

Brasília/DF, it de CiCi 	de 2007. 

Oficio n° 3 }(-7 	/2007/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Ao Representante legal da 
RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA 
Rua 15 de Novembro, n° 3131 — Centro 
São José do Rio Preto / SP 
15.015-110 

Assunto: Encaminha Exposição 
Processo n.° 53000.040261/2004 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos, em anexo, cópia da Exposição de Motivos n° 252/MC, 
datada de 15 de maio de 2008, publicada no Diário Oficial da União, seção 01, em 22 de 
julho de 2008, que autorizou esta entidade a proceder transferência indireta de cotas e 
modificação de quadro diretivo. 

Lembramos que, nos termos do art. 97, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, a referida 
alteração contratual, após devidamente arquivada na Junta Comercial do estado, deverá ser 
apresentada a este Ministério para a sua ,aprovação, dependendo desta medida o exame e a 
decisão de seus futuros pedidos. 

Atenciosamente, 

VÂNEA RABELO 
Coordenadora-Geral 

Grupo de Trabalho — Portaria n° 158, de 20/06/2008 

COSUDAMBENS-22/08/08 
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Pubilca  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 	12 	de maio 	de 2008. 

Processo n. ° 53000.040261/2004. Acolho a NOTA/MC/CONJUR/JSN/Ns! 0147 - 1.15 / 
2008, retificando o Despacho Ministerial de 13 de julho de 2007, para fazer constar a aprovação 
da alteração do quadro diretivo da sociedade, bem como a alteração de sua denominação para 
"Rádio Centro América Ltda — EPP". Encaminhe-se o referido processo, acompanhado da citada 
nota e dos respectivos atos ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, a quem compete, 
nos termos do art. 96, item 3, alínea "a", do Decreto n° 52.795/63, a decisão final sobre o 
presente pedido de transferência indireta da concessão. Publique-se. 

HELIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 

• 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

°-) MC EM 

Brasília, 	de ) 	de 2008. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.040261/2004, em que a 
RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA. solicita autorização para efetuar alteração contratual, consistente 
na transferência de totalidade das cotas do capital social, implicando transferência indireta da outorga e 
alteração dos administradores da sociedade, conforme previsto no art. 89, parágrafo 2°, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto ri' 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como na 
alteração da denominação para "RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA — EPP". 

2. A entidade em apreço detém a concessão para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias, no município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, conforme Decreto 
n.° 87.881, de 29 de novembro de 1982, publicado no Diário Oficial da União do dia 1° de dezembro de 
1982. O contrato de concessão entrou em vigor na data de publicação do seu respectivo extrato no Diário 
Oficial da União, no dia 04 de janeiro de 1983. 

3. Em decorrência das transferências efetuadas, o quadro societário e diretivo da 
concessionária ficará constituído da seguinte forma: 

COTISTAS 	 N° DE COTAS 	VALOR (R$) 
Rita de Cássia de Jesus Dias 	 3.340 	 R$ 33.400,00 

Simoni Orlandini Cavazzani 	 3.340 	 R$ 33.400,00 

TOTAL 	 6.680 	 R$ 66.800,00 

Gerentes: 	Rita de Cássia de Jesus Dias e Simoni Orlandini Cavazzani. 

4. O pedido encontra-se formalmente instruído com a documentação prevista no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, tendo merecido parecer favorável da Consultoria Jurídica 
deste Ministério, preenchendo os cotistas as qualificações exigidas para dar continuidade à exploração do 
serviço. 

5. Nessa conformidade e tendo em vista o disposto no art. 96, item 3, alínea "a", do 
mencionado Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que atribui ao Presidente da República a decisão 
final sobre o pedido de transferência indireta de concessão, submeto o assunto à consideração de Vossa 
Excelência. 

Respeitosamente, 

HELIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Exposição de Motivos 

ng-  252, de 15 de maio de 2008 (Processo n°  53000.040261/2004-61). Transferência indireta, para outro 
grupo de cotistas, do controle societário da Rádio Centro América Ltda. - EPP, concessionária de serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São 
Paulo. Autorizo. Em 21 de julho 	de 2008. 

COOP,ney;ki 

DOCUNENTAÇÃO E INFORMAÇÁO-CODIN/SM 

Publicado na Seção À- do DOU de 

DESP-EM 252 MC-TRANSE IND RADIO CENTRO AMÉRICA(L2) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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ES ' Dados da consulta 	1  feà Consulta 

Per¡fil das Empresas - RADIO CENTRO-AMERICA LTDA 
CNP): 45833290000192 

Presidente: 

Endereço: RUA QUINZE DE NOVEMBRO - CENTRO 

E-mail: 

Capital Social: 66.800,00 

Reserva de Capital: 

Total: 66.800,00 

Quadro Societário 

CNP) / CPF 	 NOME 	 Qtd. Cotas 	 Vir. Cotas 

	

640.436.575-87 	 RITA DE CASSIA DE JESUS DIAS 	 3.340 	 33.400,00 

	

731.223.439-91 	 SIMONI ORLANDINI CAVAZZANI 	 3.340 	 33.400,00 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF 	 NOME 	 Cargo 	 INDICAÇÃO 

	

640.436.575-87 	 RITA DE CASSIA DE JESUS DIAS 	 GERENTE 

	

731.223.439-91 	 SIMONI ORLANDINI CAVAZZANI 	 GERENTE 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

In Voltar I 	Imprimir Exportar Excel 	1 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B — 3° Andar - Ala Oeste. 
CEP — 70044-900 — Brasília — DF — Tel.: (61) 3311-6000 

Ofício 19 	/2009/COREV/DEOC/SCE-MC Brasília, OCI de rwaie 	de 2009. 

Ao 
Representante Legal da 
RADIO CENTRO AMÉRICA LTDA. 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO, PISO SUPERIOR, CENTRO, N°3131. 
CEP: 15.015-110 — SÃO JOSÉ DO RIO PRETO — SP. 

REFERÊNCIA: Processo n° 50830.001908/1992 e 53830.002792/2002. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga, período 1993/2003 e 2003/2013. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Relativamente ao pedido de Vossa Senhoria, solicitando prorrogação de prazo para 
atendimento das exigências formuladas no Oficio de n° 137/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC, 
conforme documento protocolizado sob o n° 53000.007482/2009, de 26/02/2009, fica concedido o 
prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, para o encaminhamentó de tais documentos. 

Observação: No expediente de resposta deverão ser mencionadós o número do(s) Processo(s) 
e o número deste Oficio de Exigência.. 

Atenciosamente, 

EA RABELO 
Coo enadora-Geral 

Grupo de Trabalho ermanente de Pós - Outorga. 

COREV/MARCOS 
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111  ENDEREÇO /  ADI  RE 

I 	I 	I 	1  
CEP/ CODE POSTA 

OF: 902 /2007-COSUD/CGLO/DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0CMC 

A 
Radio Centro América Ltda 
Rua Benjamin Constant, 3327 - Centro 
Cep: 15100-000 São José do Rio Preto-SP 
Proc: 53830.002792/2002 

DECLARAÇÃO DE CON Renovaçào de Outorga 
111111  

)1 NATURE DE L'ENVOI 

AI PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO /  VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNATURE OU RECERTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR! NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT DO EMPREGADO 
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGENT 

EN....cREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 

75240203-0 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B — 3.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0  andar- ala oeste 

CEP — 70044-900 — Brasília — DF Tel.: (61) 3311-6000 

Oficio n2  ï ,i2007 — COSUD/CGLO/DEOC Brasília, 	de  07A.--Ç c  de 2007. 

À 
Rádio Centro América Ltda. 
Rua Benjamin Constant, 3327 — Centro 
São José do Rio Preto — SP 
15100 — 000 

Processo n.° 53830.002792/2002 
Assunto: Renovação de Outorga, períodos 1992/2002 e 2002/2012 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Onda Média 
Localidade: São José do Rio Preto — SP 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido de renovação da concessão, objeto do processo 
sob referência, cumpre-nos informar que para prosseguimento do feito deverá ser 
carreado aos autos a seguinte documentação, em original ou cópia autenticada: 

1) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas baixadas pelo Decreto n° 88.066, 

de 26 de janeiro de 1983, art. 3
0, § 10, "a"; 

2) certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos) — atualizado (a que foi 

entregue trata-se de cópia); 
3) certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado (ou 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos) — atualizado (a que foi 

entregue trata-se de cópia); 
4) comprovante de regularidade com o FISTEL; 

5) declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

6) prova de regularidade relativa à Seguridade Social — INSS; 

7) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS; 

8) 
prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade — certidão 

negativa de tributos emitida pela Receita Federal; 

9) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional da sede da entidade — certidão 
quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional; 
10) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

11) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

12) cópia da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS; 

13) 
documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havida em seu contrato social durante o período de vigência da outorga. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

, 

117-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)o 

Ateng9aJPeflte, 

Z1LDA BEATRIZ S. DÊ CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

SC/COSUD/Eduardo Ohtoshi/22.2.2007 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI DESTINAM. 

   

TINATAIRE 

OF: 1976/2009-COREV/CGLO/DOS/SSCE/MC 
Ao Representante Legal da 
Radio Centro América Ltda 
Rua Quinze de Novembro, Piso Superior, Centro, N°3131•  

Cep: 15015-110 	São José do Rio Preto-SP 
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a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPnaly zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ILUSTRÍSSIMA SENHORA DOUTORA 

VÂNEA RABELO 

COORDENADORA - GERAL 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA/DF 

f3 1  NiSTÉRIO D3 COMUNICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1,10CE; 
ERMAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-AIA - 

530N 025474)2009-77 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SE   PRO.9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ILOG/ COLOGCCRLISPO 

15105)2009-0q35 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ref.: Oficio n° 1976/2009/COREV/DEOC/SCE-MC (04/05/2009) 

Processos no: 50830.001908/1992 e 53830.002792/2002 

Assunto: Renovação de Outorga, período 1993/2003 e 2003/2013 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

45.833.290/0001-92, com nome fantasia de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"Rádio Canção 

Nova do Coração de Maria", estabelecida na Rua Quinze de 

Novembro, no 3131, Piso Superior, sala 01, Centro, São 

José do Rio Preto/SP, concessionária do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de São José do 

Rio Preto, Estado de São Paulo, representada por seu 

procurador, devidamente aprovado pela Portaria no 414, de 

07 de outubro de 2004, publicada no Diário Oficial da 

União de 20/12/2004, Sr. WELLINGTON SILVA JARDIM, 

brasileiro, divorciado, administrador de empresas, 

portador do RG-SSP/SP no. 5.777.160, inscrito no CPF/MF 

sob n°  370.856.628-91, residente e domiciliado na Rua João 

Paulo II, sino, Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista, 

1 
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O Análise e DeMberoVáo 

. C Preparar r.:.:r:!spos4a  
O Preparar 1 -:f,-rne 
O Responder ao interessa:J.:: 
O Faiar-me 

O Arquive-s 

Prazo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

é 
C9rlos Alberto Freire Resend:-J 
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Estado de São Paulo, vem, com todo acatamentoie respeito, 

em atenção ao ofício em referência, ap'resentar em 

complemento, tempestivamente, os seguintes documentos ora 

anexados: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Prova de regularidade relativa ao INSS, e 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da 

sede da entidade. 

Oportunamente, esta empresa declara conhecer e aderir 

às cláusulas que passarão a regular suas relações com o 

Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, 

caso o presente pedido de renovação seja atendido. 

Sendo o que nos cumpria atender, aproveitamos o 

ensejo para requerer que os pedidos de renovação de 

outorga objetos dos processos em referência sejam 

aprovados o mais breve possível, tendo em vista que já 

foram juntados a eles todos os documentos previstos na 

legislação de radiodifusão. 

Nesses Termos, 

Pede e Aguarda Deferimento. 

São José do Rio Preto/SP, 09 de junho de 2009. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Certidao Negativa de Debito 	 Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 131152009-21036080 

Nome: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
CNPJ: 45.833.290/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 06/05/2009. 
Válida até 02/11/2009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws  mv2.asp?COMS BIN/SIW Contexto=... 6/5/2009 
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r- 629 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' '- ' 

-.14,  GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

'. 	 SECRETARIA DA FAZENDA : t :\ 
POUPATEMPO — SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP 

Certidão 

N° 226/09 

CERTIDÃO 

Á vista do requerido e com base nas informações constantes no expediente: 

Em nome de: RADIO CENTRO AMÉRICA LTDA. 

Estabelecido: RUA BENJAMIN CONSTANT, N° 3327 — BAIRRO: CENTRO — SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO/ SP - CEP: 15.015-000 
............*.....************.*********** C N  p j: 45.833.290/0001  _92  *************************** 

CERTIFICAMOS 	que 	a 	empresa 	acima 	qualificada 	não 	está 	inscrita 	no 	Cadastro 	de 

Contribuintes da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e que em seu nome não 

constam débitos fiscais relativos a: ICM, ICMS, IPVA, ITBI, ITCMD, CAUSA MORTIS e AIR 
inscritos na Dívida Ativa até a data de emissão deste documento. 
* * * * * * * * * * *. * * * * * 
. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

*

. 	* 

. *

. 	* 
. 	* 

. 	*. 

* 
• * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

FINALIDADE: CONTROLE DA EMPRESA 

1- A presente certidão só é válida em relação ao interessado e demais dados supra-indicados. 

2- Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado exigir, a qualquer tempo, créditos tributários 

que venham a ser apurado. 

3- A taxa de Fiscalização e Serviços Diversos devida foi recolhida nos termos da Legislação 

vigente. 

4- Prazo de validade da Certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT NR. 20 de 01/04/98 

(DOE de 02/04/98). 

SEFAZ — Poupatempo — São José do Rio Preto, em 15 de abril de 2009. 

Emitido por: 	
‘ e-gponsável: 

LUCIANE PRESTES 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAleiTa Ali:ri do Cimo 6"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-ireiti L'ossi 
i:G. 	14.173.924-1bP-SP 

Supervisora 

Volume de Processo Digitalizado 53830.002792/2002-11-Vol -I (0480252)         SEI 53830.002792/2002-11 / pg. 183



Autent 
mginal dou te. 
.:achoeire Paulls 

resente cópia 	 , efctraida 

Jalor recebido pela Autentica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lb' 	� tx.1 I 

---- ""."9811111114‘ 
LOILV Fla 

*VA Mei 

)Junnde Alves Cap o 

Jo e válido o Selo d 

Fletado NOS 110  

Comarca de Cachoeira Paulista 
1 o Taholian zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 - 

..m.fidj"  Letras e Rui 
�����1�Al 

élelialNotaurial.; o. 
o 	f' "• 

ift 

-38 	MI246ii'.6 0 Dias Baffeira 

Escrevente Autorizada 

1° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e 
Rua São Sebastião, 309 - Centro 

Jurinda Alves Capucho 

AUTENTICA 

tulos ae Cac 
Tel. 3101-185 
Tabeliã 

AO 
estailtas à qual c 

de 

eira Paulista 

elos 

A CArt 

nfere 

as Barreira 

ri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ����� 

Volume de Processo Digitalizado 53830.002792/2002-11-Vol -I (0480252)         SEI 53830.002792/2002-11 / pg. 184



4Ite: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA  

RADIODIFUSÃO COMERCIAL  

EXIGÊNCIA - Art. 2°  da Lei n° 
subordinada ao interesse nacional  
dependendo de comprovação, pela 
exigências legais e regulamentares, 
culturais do serviço. 

5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
bem como da observância das finalidades educativas e 

    

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP 
PERÍODO: 04/01/1993 A 04/01/2003 E 04/01/2003 A 04/01/2013 
PROCESSO(S) N°(S): 53830.002792/2002 APENSO AO 50830.001908/1992 

autenticada. 
- us aocumentos uevern Jcr uprearrituisuu 444,3 ���41.a./v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA...•••““ ...,.....,.... 	 . 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS  JUNTADA 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 

02  

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 30, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

88  

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);  
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

14-17, 21-24 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 18-19, 25-26 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 

também constante do sítio do 	MC na Internet - www.mc.gov.br  -, anexo, 
nesta direção: Radiodifusão 4 Formulários e Documentação 4 Formulários 
Técnicos 4 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
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120 

150 

121 

151 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 

(Modelo2) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
temnn - 	/- 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

—FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal,;  

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

     

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

    

   

122 NEGATIVA 
15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS; 

  

     

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

90 
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91-92 

93 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação;  

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS  

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica —DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação;  

23- Transferência direta ou indireta — cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 

Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 

concedida a partir de 1997; 

25— EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não 

juntado aos autos? 

n SIM, Consta 
resposta a ser 
juntada aos autos. 

fl SIM, não 
consta resposta a 
ser juntada aos 
autos. 

94 

95-100 

OPendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 	de 	 de 2009 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7  —  
"Analista Responsável 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II 

Oficie) t° 	323 /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília,_L2 de ‘..sr,G,e,e4(-9_ 	 de 

Ao 
Representante Legal do(a) 
RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO, PISO SUPERIOR, CENTRO, N°3131 
CEP: 15020-220 — SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/ SP 

REFERÊNCIA: Processo n° 53830.002792/2002  

AS SINTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, em âmbito regional, na localidade de São José do Rio Preto, Estado de 
São Pulo, deferida pelo Decreto de n° 87881, publicado no DOU de 01 de Dezembro de 1982. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 

ORIGINAL 	OU CÓPIA AUTENTICADA: 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

OPTATIVO: Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também constante do sítio do MC na 

Internet — www.mc.gov.br 
 -, nesta direção: Radiodifusão ---> Formulários e Documentação 4 Formulários Técnicos 

Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 

da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 

das Comunicações (Modelo2) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da 
ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 

Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, conforme os 
detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo.  
Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

COREV/FFCM 
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Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu 
Contato/Estatuto Social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, 

altenções, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo IMPRORROGÁVEL deN_SIL.
' 	dias, a contar da data do recebimento 

deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em 

referéncia não terá prosseguimento, sendo, neste caso, o 	
as as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, 

de acudo com o que estabelece a Norma de Serviço 	
CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

V 	 LO 
Coordenadora-Geral - Grupo d Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS NÚMEROS DESTE 

OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 

COREV/FFCM 
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA DOUTORA 

VÂNEA RABELO 

COORDENADORA - GERAL 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRAS±LIA/DF 
J-41 ST 5 R. b"...! EriA r:; C 01%1 urfi 

E RA. TUA. - EF 

5300i3 044104/2009-39 

On.We OG.E.CGRL.S.PC2 

1 4113212009-15  :076A) P'3 	ç 

Ref,: Ofício n' 4323/2009/COREV/DEOC/SCE-MC (27/07/20 

• Processos no: 50830.001908/1992 e 53830.002792/2002 

Assunto: Renovação de Outorga 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Ondas Médias 

Localidade: São José do Rio Preto/SP 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

45.833.290/0001-92, com nome fantasia de "Rádio Canção 

Nova do Coração de Maria", estabelecida na Rua Quinze de 

Novembro, no 3131, Piso Superior, sala 01, Centro, São 

José do Rio Preto/SP, concessionária do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de São José do 

Rio Preto, Estado de São Paulo, representada por sua 

sócia, devidamente aprovada de acordo com a Exposição de 

Motivos do Ministério das Comunicações no 252, de 

15/05/2008, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 

22/07/2009, convalidada pelo Despacho Presidencial no 546, 

de 22/07/2008, publicado no DOU em 23 e 24/07/2008, Sr,„ 
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Gonm. 
0 

	 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a 
*c 	. 

RITA DE CÁSSIA DE JESUS DIAS, brasileira, solteira, ma r, 

missionária, portadora do RG no 05.836.376-98-SSP/BA, 

inscrita no CPF/MF sob no 640.436.575-87, residente e 

domiciliada na Rua João Paulo II, s/no, Alto da Bela 

Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 

12.630-000, vem, com todo acatamento e respeito, em 

atenção ao oficio em referência, tempestivamente, 

apresentar os seguintes documentos ora anexados: 

- Comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos da 

contribuição sindical, relativa ao empregador; 

- Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado, de acordo com as normas técnicas vigentes, 

acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 

representante legal desta entidade, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação; 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da 

sede da entidade, e 

- Documentos atualizados revelando a composição de cotas 

desta entidade e alteração havida em seu contrato social 

durante o período de vigência da outorga. 

No que pertine ao "Certificado de quitação da 

contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)", 

reiterando o quanto já noticiado no expediente de resposta 

ao oficio no 137/2009 (de (19/01/2009), protocolado junto 

ã este Douto Ministério em 26/02/2009 sob o no 

53000.007482/2009-31, a Rádio Centro-América Ltda. não 

possui empregados registrados em seu CNPJ. Os 
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COMUA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
profissionais que trabalham nesta empresa são cedidos' ela 

Fundação João Paulo II, entidade da qual é afiliada, a 

qual os têm registrado em seu quadro de funcionários. 

Portanto, esta empresa não dispõe do certificado de 

quitação da contribuição sindical relativa aos empregados. 

Caso seja necessário, porém, poderá solicitar à Fundação 

João Paulo II referido documento, para apresentação a esse 

Ministério. 

Em referência à "Certidão conjunta negativa d 

débitos relativos aos tributos federais e à divida ativ 

da União, emitida pela Receita Federal", imperioso traze 

à luz que esta empresa interpôs medidas administrativas é 

judiciais no sentido de suspender a exigibilidade de 

alguns tributos federais, mas, os órgãos públicos 

competentes, mormente a Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional, requisitaram a apresentação de Certidões de 

Objeto e Pé dos respectivos processos para, somente após a 

análise delas, expedir as certidões negativas ou positivas 

com efeito de negativas de débitos. 

Como já asseverado no expediente anterior, acima 

referido, ocorre que alguns desses processos estão 

tramitando em 2' Instância (Tribunal Regional Federal da 

3a Região - São Paulo), o que, deveras, dificultou a 

obtenção das referidas certidões de objeto e pé e, como 

conseqüência, diferiu a obtenção do documento ora 

solicitado. 

Certo é que, as certidões de objeto e pé estão em 

mãos, conforme comprovam as cópias autênticas anexas ora 

exibidas - donde pode-se inferir que, inclusive, que os 

Embargos à Execução interpostos por esta empresa foram zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

....A: 
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gP' 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'2  
julgados procedentes e, conseqüentemente, os crécritos'a).  

reconhecidos prescritos -, e a visita à Subseção da 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em São José do Rio 

Preto está agendada para 10/09/2009. 

Oportunamente, esta empresa declara conhecer e aderir 

às cláusulas que passarão a regular suas relações com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo 

Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, 

caso o presente pedido de renovação seja atendido e 

requer, diante da impossibilidade momentânea de cumprir 

tal exigência, por todos os justos motivos acima 

declinados, sobretudo entraves burocráticos alheios ao 

controle desta empresa,  a dilação do prazo por mais 60 

(sessenta) dias. 

Sendo o que nos cumpria atender, aproveitamos o 

ensejo para requerer que o pedido de renovação de outorga 

objeto do processo em referência seja aprovado o mais 

breve possível, tendo em vista que já foram juntados a ele 

todos os documentos previstos na legislação de 

radiodifusão. 

Nesses Termos, 

Pede e Aguarda Deferimento. 

São José do Rio Preto/SP, 10 de setembro de 2009. 

ob,*5D4.4eák°11)' 
RITA DE CÁSSIA DE JESUS DIAS 

SÓCIA 

4/4 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 
.. - 

..- 

I -CPF OU CARIMBO PADROF 	2 DO CGC DO 
ESTABELECIMENTO 

2 -RESERVADO 

3 - CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

45.833.290/0001-92 
4 -DATA PAGAMENTO 

31/01/2005  

5 -EXERCICIO 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 
6 - NOME DA ENTIDADE 

SIND. EMPR. RADIO E TELEVISÃO 
7 - CODIGO DA ENTIDADE SINDICAL 	 1 

000.000.02667-0 
8 - ENDEREÇO ( rua, avenida, praça, etc) 

RUA MARQUES DE ITU 
9 - NUMERO 

70 - CJ 72 - 7-AN 
10 - COMPLEMENTO 11 - GCG DA ENTIDADE 

12 - BAIRRO OU DISTRITO 

VL BUARQUE 
13 - CEP 

01223-000 
14 - MUNICIPIO 

SÃO PAULO 
15 - SIGLA UF 

SP 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

16 - NOME /RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA - AM 
17 - CODIGO DO ESTABELECIMENTO 

45.833.290/0001-92 
21 - DATA INICIO ATIVIDADE 

18 - ENDEREÇO ( rua, avenida, praça, etc) 

RUA BENJAMIN CONSTANT 
19 - NUMERO 

3327 
20 - COMPLEMENTO 

22 - CEP 

15015-600 
23 - MUNICIPIO 

SÃO 30SE DO RIO PRETO 
24 - BAIRRO OU DISTRITO 25 - SIGLA UF 

SP 
26 - ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 27 - COD. ATIVIDADE 28 - SUB - COD. ATIVID. 29 - COD. CBO 30 - TIPO DE ESTABELECIMENTO 

O ÚNICO X PRINCIPAL O FILIAL O OUTROS 

31 -  No ESTAB. 

) 	 DO 	

REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇ O 
32 - Cig ESTABELECIMEDNTAOOS  A

DuE 	/RÊNCIA DADOS DA CONTRIBUIÇÃO 	DV  

O EMPREGADOS 
EMPREGADOR 	 LIBERAL 	DV 

42 - VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

95,42 
e 

33 - CAPITAL SOCIAL 9 38 - No EMPREGADOS QUE 
CONTRIBUEM P/ ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 

8 43 - MULTA 6 

OPER. 

ECON 

34 - TOTAL DA 
EMPRESA 

6 39 - TOTAL DA 
REMUNERAÇÃO 

5 44 - JUROS DE MORA 9 

35 - DESTE 
ESTAB. 

8 40 - TOTAL DE 
EMPREGADOS DO 
ESTABELECIMENTO 

3 45 - CORREÇÃO MONETÁRIA 3 

36 -CAP ATRIBUIDO A ESTE 
ESTAB. 

7 41 - TOTAL DE NÃO 
CONTRIBUINTES 

2 46 - TOTAL A RECOLHER 

95,42 
5 

37 - BASE DE CALCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO 

3 49 -AUTENTICÇÃO MECÂNICA 

CEF200326012005007710000729 	95,42RD1902 

',C- 

47- 

CACHOEIRA PAULISTA 
LOCAL 

48- 

31/01/2005 
DATA 

OBSERVAÇÃO: SE AUTONOMO/LIBERAL PREENCHER NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO", APENAS 
O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DA REFERENCIA VIGENTE. ,?1,ria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

49 1.10 
er.'“ 

o 

	

..(\ 	1-7,"  
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Página 1 de 1 CAIXA - Contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço 

AV ESTER 

1Número 

342 

i Complemento 

1

0EP 

13150-000 

1Bairro/Distrito 

CENTRO 

!Cidade/Municipio 

COSMOPOLIS 

I UF 

SP 

1Código Atividade 

919 

Capital Social - Empresa 

1,00 I
(-) Desconto / Abatimento 

I
N° Empregados Contribuintes 

Capital Social - Estabelecimento 

1,00 I

Total Remuneração - Contribuintes 	(-) Outras Deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

104-0 	110499.70260 67917.745837 32900.001192 9 30580000011044 

Total Empregados - Estabelecimento 1(+) Mora / Multa 

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE  

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Código do Cedente 

000 000.02667 0 I

Nosso Número 

458332900001 

Data Veritimento 

/02/2 06 , 

tiLdo Brasil - SPA 

1Valor do Documento 

11q,44  
1 2uele ue Web e de Plulegu de 	kt  

Rua Sâo Sebastião, 182- ,eiffo - 
Junnda Alves Capucho - 

A UTÇNTICA.Ç 
e copia repro o, extraia n 

1.°Tabjj rio 	 e Títulos 

e. 
Tabeloã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

â quarcon 

de 20 

en co 
enviai dou fé. 

oeuáPautista-8P 

Cl Os Seios Uevioos lotara pi 

A 'a1 Psv Ciuno 

	

me.la 	 

	

3957ifejffÉla~ 	 Vaiar recebido pela Autenbcaça 

a Araújo Dias Barreira 1 1 	lVeS CaptIC.110 	 -‘15r O Dias Barreira 

Ne Autorizada 	 Seio 

016 
Maria Aparecida da 

Sem 

te Cán a 

Comarca de Cachoeira Paulista 

Exercício 

2006 

Dados de Referenda da Contribuiçâo 
Categoria 

LJPatronaVEmpregador 	Empregados OProl. Liberal 13 Autônomos 

Dados da Contrelmnção zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1
(=) Valor do Documento 

110,44  

6 

4'11, 

CAIXA ÀRCS - Guia de Recolhimento da Contribuiçao Sindical 
". ir) 

Dados da Enbdade Sindical 

I

Nome da Entidade 

SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO EST SP 000269 

¡Endereço 
o 

R APINAJES 

	

'

Numero 	'Complemento 

	

1100000 	CJ 1403 

1

Vencimento Exercício 

2006 20/02/2006 

!

Código da Entidade Sindical 

000.000.02667-0 

I

CNPJ da Entidade 

62.650.809/0001-16 

ns Bairro/Distrito 

1VILA POMPEIA 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

I

Cidade/Município 

SAO PAULO 

1UF 

SP 

1

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

45.833.290/0001-92 

I CEP 

05017-000 
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1
Endereço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Quinze de Novembro 	 3131 I

Número 	1Complemento 

Dados do Contribuinte 

1
Nome/Razão Social/Denominação Social 

Radio centro America Ltda 1
CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

45.833.290/0001-92 

  

10EP 	 iCidade/Município 
São José do Rio 
Preto 	 

Dados de Referencia da Contribuição 	Dados da Contribuição 
. Categoria 	 (.) Valor do Documento 

R$ 303,29 

15015-110 1

Bairro/Distrito 

Centro 

1UF 	'Código Atividade 

SP 922 

Patronal 

1
Capital Social Empresa 

R$ 66.800,00 I
N° Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatimento 

[
Capital Social - Estabelecimento 

I
Total Remuneração - Contribuintes 	(-) Outras Deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE I
Total Empregados - Estabelecimento 	(+) Mora / Multa 

(.) Valor Cobrado 

C  
(+) Outros Acréscimos 

Exercício 
007 

104-0110499.7026067917.745837 32900.0012266 34030000030329 

Data Vencimento 
31/01/2007 

) u  laca ce Notas e de 	StuttS•M2 
Rua São Seb stião, 182- Cent 

Jurindh Alves Capuch 

AUTENTICA 
sente cópia reprográfic,a, orada 

1.° Ta Ruiu 
ere com a 

Ao 
estas notas à qua! co 

M, de Cach 
- TeL 3101-1856 
- Tabeliã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Maria Aparecida da Costa Araújo Dias Barreira 

Escrevente Autorizada 

Valor recebido peia Autentica 
..,tibpda Alves Capucho 

n" 

St. e 	o Selo  1\6  
Dias Barreira 

Seios u 	 erba 
A Cart. Pies. rit, 

Código do Cedente 
000000• 02667-0 i 	•  1

Nosso Número 

458332900001 

Valor do Documento 
R$ 303,29 

CAIXA 
Página 1 de 1 

Gom tt ,„, 

•*<>.„4 

GRG-� - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 

 

Vencimento 
31/01/2007 	

I Exercício 
2007  

:E 
5 1 Nome da Entidade 

3 	
Código da Entidade Sindical 

SIND EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 	
i  

000.000.02667-0 
A 

[ Endereço 
3 	Rua Apinajes 

. 	- 

Bairro/Distrito 

5 Vila Pompeia 

1 Número Complemento 
I 14° andar - cj 1403 

CNPJ da Entidade  
1100 I 62650809000116 

10EP 

05017-000 

ICidade/Município 

São Paulo 

1UF 

1SP 

30
3

, 2
9R

D
19

02
 

CE
F2

00
33

10
12

00
70

98
24

1 00
32

14
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CAIXA - Contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I

Endereço 

AV ALBERTO ANDALO 

I

UF 	1Código Atividade 

SP 911 I

Cidade/Municipio 

SAO JOSE DO RIO PRETO 

I Endereço 
o 

R APINAJES 

ns Bairro/Distrito 

IVILA POMPEIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dados do Contribuinte 

1

Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

I

Número 

1100 

I CEP 

05017-000 

I

Complemento 	1CNPJ da Entidade 

1

CJ 1403 	 62.650.809/0001-16 

Cidade/Municipio 

SAO PAULO 

1UF 

SP 

104-0 	110499.70260 67917.745837 32900.001119 5 37680000011836 

1Número 1Complemento 

3327 

GRCSU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA--. Guia de RécolhírnentO da COntribuição Sindical Urbana 

	

1

Vencimento 	 Exercício 

! 

	

31/01/2008 	2008  

Código da Entidade Sindical 

000.000.02667-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 
Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO EST SP 

1

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

45.833.290/0001-92 

I CEP 

15015-000 	

I Bairro/Distrito 

CENTRO 

Dados de Referência da Conbibuicão 
Categoria 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 Patronal/Empregador 	Cl Empregados 

Capital Social - Empresa 

1,00 

Capital Social - Estabelecimento 

Total Empregados - Estabelecimento 1(+) Mora / Multa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE  

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

13 Prof. Liberal 	El Autônomos 	118,36  

I

N° Empregados Contribuintes 	 (-) Desconto / Abatimento 

Dados da Contribuicâo 
(=) Valor do Documento 

1

Total Remuneração - Contribuintes 	(-) Outras Deduções 

l

Exercido 

2008 • 

alista 

m a 
Cacnoeii á Paulista 

roo D Barreira 

Valor do Documento 	 Data Venc Nosso Número 

458332900001 8 

et-  acdoeira 
101-1856 

Mas à qual confere 

118,36 	 31/01/2 

- VM.IIPA;P. !ZÉ 
(á 	110  

�r,  ar  a Ap. o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Seio 

COs 

aviem leram patii 

A Cart. May. Guia 

1 lama° oe Notas e de Protesto kttitent 
Rua São Sebastião, 1t2 - Centro - Tei 

Jurinda Alves -empacho, r 
	Wcrrentid-AÇÃ 
te dom reprográfica, extrada nestas 

1

Código do Cedente 

000.000.02667-0  

01691 1 55 
Valo •eceptuo pela Autenticaçao: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Maria Aparecid da Costa Araújo Dias BaiTein 1 / -.brinca .Li/ues Capucho 

Escrevente Autorizada 	 Sete o to 
Eszauo 	n° 

de 20 

^4- 
17,1 

r.1) 

0.1 
01 

co 
01 

0.55 
0.1 

Página 1 de 1 
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k•f) 

;5'4, 	ian 
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CAIXA - Contribuição Sindical . 	 Página 1 de I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nosso Número 
458332900001 

Código do Cedente 
000.000.800.02667-5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Paulista 

m a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados do Contribuinte 

1
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

l
Endereço 
R BENJAMIM CONSTANT 

1
CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
45.833_290/0001-92 

!
Número iComplemento 
3327 

Capital Social - Empresa 
1.00 

(-) Desconto / Abatimento 

I

N° Empregados Contribuintes 

(-) Outras Deduções Capital Social - Estabelecimento 	 1Total Remuneração - Contribuintes 

1
Bairro/Distrito 	 1Cidade/Municipio 
VILA IMPERIAL 	 SAO JOSE DO RIO PRETO I

UF 	'Código Atividade 
SP 	711 

10EP 
15015-600 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
ci Patronal/Empregador 	(3 Empregados 	1:1 Prof. Liberal 	El Autônomos 

Dados da Contribuição 
(.) Valor do Documento 
132,93 

GRCS: Guia de Recolhimento da Contribuição"S .dical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 7257474 

1 

	

1

Vencimento 	lExercício 

	

31/01/2009 	2009  

Código da Entidade Sindical 

000.000.800.02667-5 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO EST SP Li zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAI‘A 

'Endereço 
o - 
e) R APINAJES 

riá'  I Bairro/Distrito 
-.5 	VILA POMPEIA 

1
Número 
1100 

10EP 
05017-000 1

1

Complemento 
CJ 1403 

Cidade/Municipio 
SAO PAULO  

I
CNPJ da Entidade 
62.650.809/0001-16 

1UF 
SP 

!Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O  

(+) Mora / Multa 

Comarca de Cachoeira Paulista 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARua São Sebastião, 182 - entro 

Tp
hdi5f) Á I.L. n Ar,  Dr'sff".4^ 'I^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 '-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe"1"- 	Titula- - • - • - - 	• • AuTri,rifICAç Autenteo a presente cepa repr rata, ezt alga n 

fé. 

Esc 
He Estou:. Gma ir' 

a Ve 
1/01/200 

ritt cle% oei 
o cri 

el, 3101-1858 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rabeli4 	 
o 

notas á qual conf e 

de 20 

Valor do Documento 
132,93 

leoeilao cie Notas e de Protesto de Ild?tMtÇt 

Junnda Alves Ca cfig2 

vaiar recebido pela Autentica 
Barreira I .4,r1noa.reve‘s CapuCnO 

valiva o Seio o ente Autorizada 	So e 
 

UIØ, ,Txr. 
,,twité,,iiviir , 

Á. Á (' • P  
'da 

eios oe 

A Cart. Prev 1 

04.2:2 
I 

l
Exercício 
2009  

mento 

i511_00 .f.1511-1-Sejg 
'I l'W.UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.1.5yr 

1.11-r.  

	

ESIAdO‘ 	ER 

	

? 	 •  
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COrnt 

Laudo de Vistoria Técnica 	 7-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-: 
f 

Renovação de Outorga 	 cf) 
•1...-' 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias e Tropicais 120m 
( X ) 	Ondas Médias 	 ( 	) 	Ondas Tropicais 

1- Identificação 
1.1- Nome/Razão Social: Radio Centro—América LTDA 
1.2- Indicativo de chamada: 	ZYK732 	 1-2- Horário de funcionamento:00:00 a 24:00 Dom a Sab 
2- Localização da estação transmissora 
2.1- Endereço: Estrada Projetada, 4 	- Morada Campestre 
Cidade: São José do Rio Preto 	 UF: SP 
CEP: 	15015-110 	 Telefone: (17) 3234-4584 
2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 20S5004" 
Longitude:49W19'38" 

2.3- Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: Prestec Industria, Comercio e Servicos LTDA 
2.3.2 — Modelo: HTTOM-5KW 
2.3.3- Homologação/Certificação: 046481XXX0517 
2.3.4- Potência de Operação(kW): 5kW 	Potência medida(kW) : 5kW 
2.3.5- Freqüência(PBOM/OT)[kHz]:810 

Freqüência medida(kHz): 	810 
2.3.5- Tolerância de freqüência da portadora — OM (±10Hz): 3Hz 
2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora — OT (±10Hz)f OT 120m1: 
2.3.7- Cristal e unidade osciladora blindada: ( X ) Sim 	 ( 	) Não 
2.3.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( 	X) Sim 	 ( 	) Não 
2.3.9-Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): ( X ) Operante ( 	) Com defeito ( 	)inoperante 
2.3.10- Voltímetro de placa ou coletor((estágio final de RF): ( X ) Operante ( 	) Com defeito ( 	)inoperante 
2.4- Sistema de Proteção e Segurança 
2.4.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts ( X) Sim 	 ( 	) Não 
2.4.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitores: ( X ) Sim 	 ( 	) Não 
2.4.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde 

exista tensão maior que 350 Volts: 

( X ) Sim 	 ( 	) Não 

2.4.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 

aterradas: 

( X ) Sim 	 ( 	) Não 

2.5- Transmissor Auxiliar: 
2.5.1- Fabricante: Prestec Industria, Comercio e Servicos LTDA 
2.5.2 - Modelo: HTTOM-1 KW 
2.5.3- Homologação/Certificação: 044683XXX0517 
2.5.4- Potência de Operação(kW): 1Kw 	Potência medida(kW) :1Kw 
2.5.5- Freqüência(PBOM/OT)[kHz]:810 

Freqüência medida(kHz): 810 
2.5.5- Tolerância de freqüência da portadora — OM (±10Hz): +3Hz 
2.5.6- Tolerância de freqüência da portadora — OT (+10Hz)r OT 120m1: 
2.5.7- Cristal e unidade osciladora blindada: ( X ) Sim 	 ( 	) Não 
2.5.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( X) Sim 	 ( 	) Não 
2.5.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): ( X) Operante ( 	) Com defeito ( 	)inoperante 
2.5.10- Voltímetro de placa ou coletor((estágio final de RF): (X) Operante ( 	) Com defeito ( 	)inoperante 
2.6- Sistema de Proteção e Segurança 
2.6.1-Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts: (X) Sim 	 ( 	) Não 
2.6.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitores: (X) Sim 	 ( 	) Não 
2.6.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde 

exista tensão maior que 350 Volts: 

(X) Sim 	 ( 	) Não 

2.6.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 

aterradas: 

(X) Sim 	 ( 	) Não 

2.7- Equipamentos Compulsórios: 

FVT-RO OM/OT 
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2.7.1- Amperímetro na base da Torre:  ( X ) Operante ( 	) Com defeito ( 	)inopeani e 
2.7.2- Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (Omi) ( X) Operante ( 	) Com defeito ( 	)inopu,111P 
2.7.3- Limitador ( X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoper,te 
2.7.4- Monitor de modulação: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperantelâ, 
2.7.5- Medidor de fase (em sistemas diretivos): ( ) Operante ( 	) Com defeito ( 	)inoperante - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  
2.7.6- Monitor de audição: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( 	)inoperante 
2.7.7- Carga artificial de RF(somente para potências acima de 10 kW) ( 	) Sim 	 ( X ) Não 

2.8- Sistema Irradiante 

2.8.1- Onidirecional 
2.8.1.1- Altura(m) : 	105 
2.8.1.2-Cerca de proteção em torno da antena: ( x) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente 
2.8.1.3-Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena (X) Sim 	 ( 	) Não 
2.8.2- Diretivo 
2.8.2.1--Altura de cada elemento [m] : 
2.8.2.2- Separação entre elementos [ml: 
2.8.2.3- Cerca de proteção em torno da antena: ( ) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente 
2.8.2.4- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena ( 	) Sim 	 ( 	) Não 
3.Estúdios 
3.1- Estúdio Principal: São Jose do Rio Preto/SP 
3.1.1- Endereço: Rua Quinze de Novembro, 3131—Piso Superior — Sala 01 
3.2- Estúdio Auxiliar: 
3.2.1- Endereço: 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência 
4.1- Transmissor Principal Atenuação medida em (dB) 

2" Harmônico -54dB a 500m 
3" Harmônico -68dB a 10m 
Espúrios -60dB 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuacáo medida em (dB) 
2" Harmônico -50dB a 500m 

3° Harmônico -71dB a 10m 
Espúrios -60dB 

5. Informações Adicionais 

6. Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados 
Analisador de Espectro — Anritsu, Modelo MS2721B - Spectrum Master 

Medidor de campo — Potomac lnstruments , Serial 1547, Freq 0,54 — 5 Mhz 

Frequencimetro — Promax , Frequency Counter FD 130 

7. Responsável pela Vistoria Técnica 
Nome. Frederico Adame Rodrigues 
Formação: Engenheiro Eletricista - Eletronico 
CREA: 5062881367 

FVT-RO - OM/OT 
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Local: São Paulo 477 hli .e.• 
Data; 31/08/2009  • <:.. 

er4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ki;ft
Assinatura: 

h. •i 

Representante legal da Entidade: 
Nome: 	Wellington Silva Jardim g& Ok zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'eCki4,14k- 	cht aittiN 

O Assinatura: 
'(-441'1 

FVT-RO - OM/OT 
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.""`J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-3() 

WELLINGTON SILVA JARDIM 
PROCURADOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CPF No. 370.856.628-91 

oút 

Declaramos, para fins de prova, junto ao 

Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, que a 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA, executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Onda Média, operando na frequência 

810 kHz, na localidade de São José do Rio Preto, Estado de 

São Paulo, encontra-se com as suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade 

está apta a ter a sua outorga renovada por novo decênio, de 

acordo com o disposto no Decreto no. 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

São José do Rio Preto/SP, 10  de setembro de 2009. 

FREDERICO ADAME RODRIGUES 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
CREA: 5062881367 

CPF No. 043.684.986-07 

Volume de Processo Digitalizado 53830.002792/2002-11-Vol -I (0480252)         SEI 53830.002792/2002-11 / pg. 203



-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- 	 Página 1 deClOmioe. 

:11 

----- 
..ita 

CONSELHO REGIONAL I)E ENGENHARIA, ARQU ffETURA E AGRONONIIA 	'- :̀ 

DO ESTADO DE SÀO PAULO 	
, 

‘11, 
Brig. Faria lima, 1059 - Pinheiros- São Paulo - SI' Cl I' 01452-920 Tel.: 0800 I 718 I I  

ART 1- No DA ART 	
�  P 

CREA-S 
Anotação de Responsabilidade Técnica 

Lei Federal No. 6.496 de 07/12/77 92221220090975047 

CONTRATADO 
2 - No DO CREASP DO PROFISSIONAL 
5062881367 

3 - No DO CPF DO PROFISSIONAL 
04368498607 

4 - NOME DO PROFISSIONAL 
FREDERICO ADAME RODRIGUES 

5 - TÍTULO DO PROFISSIONAL 
Engenheiro Eletricista , 

ART 
6 - TIPO DE ART 
1-Obra/Serviço 

7 - VINCULADA A ART No 8 - HÁ OUTRAS ARTs VINCULADAS 
1 - Não 

9 - ALTERAÇÃO/COMPL./SUBST. DA ART 
1 - Não 

10 - SUBEMPREITADA 
1 - Não 

ANOTAÇÃO 

11 - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
1 - Responsabilidade Principal 

12 - ÁREA DE ATUAÇÃO 
8 - Eletronica Ou Eletrica Mod. 
Eletronica Ou Comunicacao 

13 - TIPO DE CONTRATADO 
2- Pessoa Física 

EMPRESA CONTRATADA 
14 - No DE REGISTRO NO CREA 15 - NOME COMPLETO 

16 - CGC/CNID.) 17 - CLASSIFICAÇÃO 

CONTRATANTE 
18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
Radio Centro America LTDA 

19 - TELEFONE P/ CONTATO 
(17)32344584 

20 - CPF/CNP.3 
45833290000192 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO OBJETO DO CONTRATO 

21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
Estrada Projetada, 4 

22 - CEP 
15015-110 

CLASSIFICAÇÃO 
23 - NATUREZA 24 - UNIDADE 25 - QUANTIFICAÇÃO 26 - ATIVIDADES TÉCNICAS 
A2011 6 1 29 , 

2 

27 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNÇÃO 
Laudo de Vistoria Tecnica, OM 810KHz da cidade de Sao Jose do Rio Preto. 

RESUMO DO CONTRATO 

No E ESCOPO DO CONTRATO, CONDIÇÕES, PRAZO, CUSTOS, ETC... 
Valor R$320,00 
Data de efetiva participação do profissional:31/08/2009 
28 - VALOR DO 
CONTRATO 

29 - DATA DO 
CONTRATO 

30 - DATA INÍCIO DA 
EXECUÇÃO 

31 - 10% ENTIDADE DE 
CLASSE 

32 - VALOR DA ART A 
PAGAR 

320,00 31/08/2009 31/08/2009 	' O 30,00 

ASSINATURA 

Declaro ser de minha responsabilidade técnica, dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui 

anotados, o atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da 

ABNT e na legislação específica, em especial o Decreto no.5.296/2004, para os projetos de construção, 

reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de 

destinação (usos) lí,-,t,a estes fins. 

33 - LOCAL E DATA PR�zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-  ri.,5-;  ,  N A L CONT� . T� NTE 

Cachoeira Paulista 
31/08/2009 

4/  - 

Freder" -f',fráme Rodrigues Radio Centro ' 	erica LTDA 
Obs: 
- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 

- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 

-3()  

http://servonline.creasp.org.br/prodonline/prodart/prodart5_corpo.php?NRART=9222... 31/08/2009 
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Boleto de Cobrança 
Página 1 de 1 

GOrriUN.,  

Recibo do 	ado 
Is __ft c) 	� zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i/ 

SACADO: FREDERICO ADAME RODRIGUES
�  

CREASP:5062881397 ,)(;) 
Data de Emissão: 31/08/2009 

Data de Vencimento: 06/09/2009 

VALOR 
30,00 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 

-Depósitos ou transferéncias entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

31/08/2009 - BANCO DO BRASIL - 15:38:41 
302913127 	 0271 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

_ 	 

00199222102922212200390975047219943520000003000 
NOSSO NUMERO 	92221220090975047 
CONVENTO 	 00922212 
CONSELHO REGIONAL DE ENG ARQ E 
AGENCIA/COD. CEDENTE 	3336/00401783 
DATA DE VENCIMENTO 	08/09/2009 
DATA DO PAGAMENTO 	31/08/2009 
VALOR DO DOCUMENTO 	30,00 
VALOR COBRADO 	 30,00 

NR.AUTENTICACAO 	1.949.8A5.033,814.05C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1?X BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220090975047 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IART N° 92221220090975047 

BANCO DO BRASIL S.A. 
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RADIO CENTRO-AMÉRICA LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

AUGUSTO CEZAR CASSEB, brasileiro, casado, Professor, 

residente e domiciliado na Rua Independência, 3.571, 

São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, portador 

da cédula de identidade n9 3.790.529-SSP/SP,einscri 

to no CIC sob o n9 262.777.868-49; LUIZ CARLOS CAS-

SEB, brasileiro, casado, Comerciante, residente e do 

miciliado na Rua Angeolino Caseli, 339, São José do 

Rio Preto, Estado de São Paulo, portador da cédula 

de identidade n9 3.667.472-SSP/SP, e inscrito no CIC 

sob o n9 307.152.538-91; THEREZINHA DE FARIA MALULY, 

brasileira, casada, Professora, residente e domici 

liada na Rua Fausto Ferraz, 150, São Paulo, Estado de 

São Paulo, portadora da cédula de 	identidade n9 

1.865.463-SSP/SP, e inscrito no CIC sob o número 

042.245.238-68; JOSÉ ABDALA CASSEB, brasileiro, casa 

do, Comerciante, residente e domiciliado na Rua Luis 

Antonio da Silveira, 1.651, São José do Rio Preto,Es 

tado de São Paulo, portador da cédula de identidade 

n9 5.692.573-SSP/SP, e inscrito no CIC sob o número 

312.906.558-04; e SYLVIO BENITO MARTINI, brasileiro, 

casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado na 

Av. das Hortênsias, 301, São José do Rio Preto, Esta 

do de São Paulo, portador da cédula de identidade n9 

5.246.961-SSP/SP, e inscrito no CIC sob o número 

465.595.078-15, constituem uma sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada sob a denominação de RADIO 

CENTRO-AMERICA LTDA. Todos os negócios da sociedade 

serão regidos pelas condiçóes resumidas nas 	seguin 

tes cláusulas: 

CLAUSULA I 	A sociedade gira sob a denominação social de RA 

DIO CENTRO-AMERICA LTDA., e terá como principal ob 

jetivo a instalação e execução de serviço de radiodifusão sonora, 

ou de sons e imagens - seus serviços afins ou correlatos, tais co 

mo serviço especial de música funcional; repetição ou retransmis 

são de sons, ou sinais de imagem e som de radiodifusão, sempre com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

016 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Maria Aparecida d CosltgiWffiãis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABilreira 

Es 	nte Autorizada 

Cacnoeira Paulista 
Timm  1° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Tit 

Rua São Sebastião, 182 - Centro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 
Junnda Alves Capucho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 

AUTENTICAÇ 
a presente cópia reprografica, edratda n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

...T/ 

leffire Valei recebido peia Auten 	 N  
( ) Juunda Alves Capucho 	 Dias Barreira 

Sn é válida o Selo dl Mil 	

2c55bal 
Ac EstJ.dc Cuia ridg 	A 

s de Ca 
13101185 

abeliã 

o 
tas notas á qual 

ocra Paulista 
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Comarca de Cachoeira Paulista — 

1.°  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 

1° Tabelião de Notas e de Protesto de Letr 
Rua São Sebastião, 182- C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jurinda Alves Capu 
AUTENTI 

Autentico a presente cópia re 	ráfica, exir 
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finalidades educativas, culturais e informativas, cívicas e patri 

óticas, bem como a exploração do empreendimento, mediante a obten 

ção do Governo Federal de concessão ou permissão nesta ou em ou 

tras localidades, tudo de acordo com a legislação especifica rege 

dora da matéria. 

CLAUSULA II - A sociedade tem sua sede social e local de estú 

dio na Rua Angeolino Caseli, 339, São José do Rio 

Preto, Estado de São Paulo, podendo, a critério de sócios que re 

presentem 2/3 (dois terços) do capital social e mediante 	prévia 

autorização do Poder Público Concedente, instalar, manter e extin 

guir sucursais, filiais e agencias em qualquer parte do 	territO 

rio nacional, respeitad s as prescriçaes legais e podendo, para 

tanto, fazer os destaques do capital social necessário. 

CLAUSULA II - O Foro da sociedade é o da cidade de São José 

do Rio Preto, Estado de São Paulo, que fica e-

leito cOM exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicilio 

das partes, por mais especial ou privilegiado que seja para conhe 

cer e decidir em primeira instãncia as questOes judiciais que lhe 

forem propostas com fundamento neste contrato. 

CLAUSULA IV - O prazo de duração da sociedade é por tempo inde 

terminado, podendo ela ser dissolvida a qualquer 

tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do 

capital social, ou então em obediência à determinação legal, ob 

servando-se quando de sua dissolução os preceitos da 	legislação 

especifica. 

CLAUSULA V - Na dissolução amigável, os sócios que representem 

a maioria do capital social, indicarão entre eles, 

aquele que irá cuidar da liquidação da sociedade. 

CLAUSULA VI - Na simples divergência administrativa, as dúvidas 

sociais serão dirimidas extrajudicialmente, por 

árbitros em número ímpar, louvados pelos sócios. 

CLÁUSULA VII - Não se dissolve a sociedade nem entrará em li 

quidação em caso de morte, retirada, falência, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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insolvência, interdição, incapacidade definitiva ou inabilitação 

de qualquer dos sócios, devendo 

a um balanço geral na sociedade 

da data do evento, e os haveres 

os sócios remanescentes proceder 

no prazo de 60 (sessenta) dias, 

apurados serão pagos ao cOnjuge 

supérstite ou ao herdeiro do sócio falecido, ou ao sócio que se 

retirar, ou aos representantes legais do sócio que for declarado 

falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado, conforme 

mais adiante indicado. 

CLAUSULA VIII - O capital social é de Cr$ 3.000.000,00 	(três 

milhões de cruzeiros), representado por 3.000.000 

(três milhões) de cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma,e fica 

assim distribuído: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) - ao sócio AUGUSTO CEZAR CASSEB, 600.000 (seiscen 

tas mil) cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), no va 

lor total de Cr$ 600.000,00 Áseiscentos mil cru 

zeiros); 

b) - ao sócio LUIZ CARLOS CASSEB, 600.000 (seiscen 

tas mil) cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), no va 

lor total de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cru 

zeirc ); 

c) - à sócia THEREZINHA DE FARIA MALULY, 	600.000 

(seiscentas mil) cotas de Cr$ 1,00 (um cruzei 

ro), no valor total de Cr$ 600.000,00 (seiscen 

tos mil cruzeiros); 

d) - ao sócio JOSÊ ABDALA CASSEB, 600.000 (seiscen 

tas mil) cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), no va 

lor total de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cru 

zeiros); e 

e) - ao sócio SYLVIO BENITO MARTINI, 600.000 (seiscen 

tas mil) cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), no va 

lor total de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cru 

zeiros). 

CLAUSULA IX - O capital social serã integralizado em moeda 
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corrente nacional na 'forma seguinte: 

- 50% (cinqüenta por cento) no ato da assinatura do 

presente instrumento; e 

- os restantes 50% (cinqüenta por cento): 

a)- dentro no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 

contar da data da publicação, no Diário Oficial 

da União, de ato do Poder Público Concedente que 

atribua à sociedade concessão ou permissão de 

serviço de radiodifusão; ou 

b)- em 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da 

assinatura deste instrumento, mediante chamadas 

a critério dos Sócios Gerentes. 

CLAUSULA X - A responsabilidade dos sócios, pos termos do art. 

29 in fine, do Decreto 3.708, de 10 de janeiro de 

1919, é Imitada à importância total do capital social. 

CLAUSULA XI - As cotas em que se divide o capital social são 

nominativas e indivisíveis e para cada uma delas 

a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 

CLAUSULA XII - As cotas representativas do capital social são 

inalienáveis e incaucionáveis :direta ou indire 

tamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, dependendo qualquer 

alteração contratual, assim como qualquer transferencia de cotas, 

de prévia autorização do Poder Público Concedente. 

CLAUSULA XIII - A sociedade é constituída exclusivamente de 

brasileiros. 

CLÁUSULA XIV - A responsabilidade e a orientação intelectual e 

administrativa da sociedade caberão somente a 

brasileiros natos ou como dispuser a Constituição Federal. 

CLÁUSULA XV - O quadro de funcionários da sociedade é formado 
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preferentemente de brasileiros, ou, no mínimo, 

serã constituído de 2/3 (dois terços) de trabalhadores nacionais. 

CLÁUSULA XVI - Para os cargos de locutores, redatores e encarre 

	

gados das instalações elétricas, somente 	serão 

admitidos brasileiros. 

CLAUSULA XVII - A sociedade é administrada por dois de seus só 

cios cotistas - os Sócios Gerentes - aos quais 

compete, em conjunto, ou cada um de per si, o uso da denominação 

social e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudi 

cial da sociedade, a eles cabendo, quando na representação legal, 

as atribuições e os poderes que a lei confere aos gerentes de so 

ciedade por cotas de responsabilidade limitada, a fim de garantir 

o funcionamento da empresa, podendo, para tanto, praticar 	todos 

os atos que se tornem necessários. 

CLÁUSULA XVIII - Ficam investidos nos cargos. de Sócios Geren 

tes os cotistas AUGUSTO CEZAR CASSEB e LUIZ 

CARLOS CASSEB, eximidos de prestar caução de qualquer espécie em 

garantia-de suas gestões. 

CLÁUSULA XIX - Os Sécios Gerentes, depois de ouvido o Poder Pú 

blico Concedente, poderão, em.  nome da sociedade, 

nomear procuradores, para a prática de atos de gerência, 	gestão 

administrativa ou orientação intelectual, mediante instrumento pú 

blico ou particular que defina os respectivos poderes, cujos man 

datos, com prazo de duração determinado, serão outorgados exclusi 

vamente a brasileiros natos. 

CLÁUSULA XX - É expressamente proibido aos Sécios Gerentes, aos 

procuradores nomeados para gerir e administrar a 

empresa e aos demais sécios, utilizarem-se da denominação social 

em negOcios ou documentos de qualquer natureza alheios aos fins 

sociais, assim como em nome da sociedade, prestar fianças, cauçOes, 

avais ou endossos de favor, ainda que deles não resultem obriga 

ções para a sociedade ou ponham em risco o seu património. 

CLÁUSULA XXI - Para que tenham valor, serão sempre assinados 

1° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Tit 
Rua São Sebastião, 182. Centro • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Junnda Alves Capucho. 
AUTENTICAÇ 

Autenteo a presente cópia regi,  afira, evada ri 
original o 
CachoeiráPaulista-8 

Vator recebido pela Autentica 
( ) Jurinca Alves Capucho 

 
Sc e valida o Selo dekstrz 

n^,2   

-,Ne gá zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"„miewl 

choeira Paulista 

de 20 

fere com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa 

O 9 

s de 
UMA 

abellã 
o 

tas notas à qual c 

CtsSelosd 

Aeart.Rev 

C sia Ara  uu  zkiDiaspak,ra ‘:12  
dos tora 

Volume de Processo Digitalizado 53830.002792/2002-11-Vol -I (0480252)         SEI 53830.002792/2002-11 / pg. 214



bf/  ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAadoe: 

•  , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

110,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I"  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 	. 	. 	. Colv e. i; , r..arial 	.. or .. 
---'--- ,..� ,, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  • 	I .  ... 	, . 	,  • 	'  , „ f / 	.  ' 	.  , 

---,-- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

	

''.7  .4,.,:. 	,*. .;  v ''.- - 

c• I` e 

r----do—rtiarce de Cactmetra rÁauusta 	1 Tabeiião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 	ac ira Paulista 

1.°  Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Titula 	Rua São Sebastião, 182- Centro - Tel 101-1858 
Junncla Alves Capucho - Ta eliá zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇA 

Au en 	te cópia reprog 	extraida *nes 
ori 

mavirie' 	de 20 

irei  efINNUNÉFA"...twf Valbr recebido pela Autenticaçã 
) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJunnoa Alves Capucho  

Soe trelida o Seio de1.iaZdio9 	os devidos •   .agra2 

Act Estado Guta n..-4 	A Cart. Prev. Guia 

ai dou fé. 
ira Paulista-SP 

0. 

ana Ap Oa Co nr as Barrerra 

notas à qual confe com a 

Volume de Processo Digitalizado 53830.002792/2002-11-Vol -I (0480252)         SEI 53830.002792/2002-11 / pg. 215



.0/ U+.3... _.....1................5"  

“ 	..ér. 

--

Sc,  

.5  ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
e) 

."1.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comarc? i,acttomth 

Maria Apweclw.-‘ 
Esrre 

IMNOW' ..a 
'_:1AZAR 

,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA61k) ....rrerra 
te Autorizada 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TOINIIM 

Ah' a Cost
I
a rato E» Barreira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ssz  v Ori 

de 20 

Os Selos evidos fora 

Aext. P nv. Gu 

fls. 06 

pelos Sócios Gerêntes, em conjl.nto, ou cada um 

de per si, os contratos e documentos que impliquem responsabilida 

de social, exceptuados aqueles relativos à aquisição, 	alienação 

ou oneraçao de bens do ativo imobilizado; à concessão de avais, 

fianças, cauções, bem como a contratação de emprêstimos de qual 

quer natureza em nome da sociedade, seja como mutuante, seja como 

mutuária; e à nomeação de procuradores para gerir e administrar a 

empresa, que deverão ser assinados pelos Sócios Gerentes e por só 

cios que representem a maioria do capital social. 

CLAUSULA XXII - A título de pro labore, os Sócios Gerentes po 

derão retirar mensalmente importância fixa, con 

vencionada entre cotistas que representem a maioria do capital so 

cial, para viger num determinado período, de preferência 	coinci 

dente com o encerramento do exercício social, a qual não sendo in 

ferior ao salário mínimo, não ultrapasse os limites da sistemáti 

ca da legislação 

logo considerado 

empresa, e, como 

em vigor, sendo o produto bruto escritural desde 

para todos os fins, como encargo operacional da 

tal, dedutível da receita bruta. 

CLAUSULA XXIII - As cotas são livremente transferíveis entre 

os cotistas, desde que haja autorização do p2 

der Público Concedente. O preço de cada cota, neste caso, não ul 

trapassará o resultado do ativo líquido apurado em balanço, pelo 

número de cotas. 

CLAUSULA XXIV - Os sócios poderão ceder parte ou a totalidade 

de suas cotas a estranhos, mediante o consenti 

mento de sócios que representem mais da metade do capital social. 

Após o que, deverão notificar por escrito ã sociedade,discriminan 

do preço, forma e prazo de pagamento, para que seja através dos 

sócios exercido, ou não, o direito de preferência dentro de 60 

(sessenta) dias a contar do recebimento da notificação. Decorrido 

este prazo, sem que haja manifestação da vontade de aquisição, as 

cotas poderão ser transferidas, sempre após a autorização dos Po 

deres Públicos. 

CLAUSULA XXV - No caso de morte de um dos sócios, terá o can 

juge supérstite ou o herdeiro, a faculdade de 
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Taikliao de Notas e de Protesto de letras ritk zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ils. 07 

optar entre: 

a) - a sua participação na sociedade, o que ocorrerá 

desde que para tanto obtenha a aprovação de só 

cios que representem a maioria do capital social 

e a prévia autorização do Poder Público Conce 

dente; e 

b) - o recebimento do capital e demais haveres do só 

cio falecido, mediante a cessão das cotas, de 

acordo com os termos da Cláusula VII, combinada 

com a Cláusula XXIII, condição esta, única apli 

cãvel, caso, por motivo qualquer, não possa in 

gressar na sociedade. 

CLAUSULA XXVI - Ocorrendo as hipóteses previstas na letra "b" 

da cláusula anterior, as çotas e os haveres do 

sócio falecido serão pagos ao cônjuge supér4ite, ou ao herdeiro, 

em 12 (doze) prestações iguais, mensais e SUoessivas, acrescidas 

dos juros de 12% (doze por cento) ao ano, seído a primeira 30 (trin 

ta) dias após a apresentação ã sociedade de autorização judicial 

que permita formalizar inteiramente a operação inclusive junto ã 

repartição competente. 

CLAUSULA XXVII - O cônjuge sobrevivo, ou o herdeiro, notifica 

rã, por escrito, ã sociedade, no decorrer dos 

30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se deseja, ou não, par 

ticipar da sociedade. Até que se ultime no processo de inventário, 

a partilha dos bens deixados pelo de cuius, incumbirá ao inventa 

riante, para todos os fins legais a representação ativa e passiva 

dos interessados perante a sociedade, mediante a autorização do 

Poder Público Concedente. 

CLAUSULA XXVIII - O valor das cotas e lucros, bem como quais 

quer outros créditos do sócio retirante, fa 

lido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado, e que não te 

nham vencimentos pré-fixados, serão pagos em 12 (doze) prestações 

mensais, iguais e sucessivas, acrescidas dos juros de 12% (doze 

por cento) ao ano. Em qualquer caso, não se computarão, 	para 
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efeito de tais haveres, as importâncias destinadas ao fundo de de 

preciação ou amortização. 

CLAUSULA XXIX - As decisiSes que impliquem alteração deste con 

trato social, resultam de votos representando 

a maioria do capital social. 

CLÁUSULA XXX - Para as decisOes de que trata a cláusula ante 

ror, far-se-á a convocação dos sócios, quer me 

diante carta com aviso de recebimento, quer por edital publicado 

por 2 (duas) vezes no Diário Oficial da União ou 2(duas) vezes em 

jornal de grande circulação, contendo, além do local, a data e ho 

ra da sessão, a indicação da matéria que está sendo submetida à 

deliberação dos sécios, acompanhada de prévia e sucinta exposição 

de motivos. 

CLÁUSULA XXXI 	A cada cota corresponde um \Oto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-+ " 

coletivas. 

nas decisóes 

CLAUSUU XXXII - O instrumento de alteração 1210 contrato social 

será assinado necessariameh'te por sécios que 

representem a maioria do capital social, e havendo sécio divergen 

te ou ausente, constará do instrumento de alter.açao essa circuns 

tãncia, para efeito de arquivamento no (órgão pçíliolico competente e 

ressalva dos direitos dos interessados. 

CLÁUSULA XXXIII - O sécio que não 	 alte  

ração feita neste instruMènto, mediante deli 

beração de sócios que representem a maioria do capital social, ma 

nifestada nos termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre 

continuar na sociedade modificada, ou dela retirar-se sem que se 

dissolva a sociedade, recebendo seu capital e lucros, de conformi 

dade com as Cláusulas VII e XXVIII, deste instrumento. 

CLÁUSULA XXXIV - Ë reconhecido aos sécios que representem a 

maioria do capital social o direito de promo 

ver, mediante alteração do contrato social, a exclusão 	de sécio 

culpado de grave violação dos deveres associativos. 

CLÁUSULA XXXV - Considera-se grave violação dos deveres  

concordom qualquer 
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associativos pára õs efeitos da cláusula ante 

ror: 

19) - violar algumas das estipulaçaes do contrato so 

cial, como as da Cláusula XII; 

29) - faltar por 3 (três) vezes seguidas, sem jus.ti 

ficativa por escrito, às sessOes após a convo 

cação de que trata a Cláusula XXX para os fins 

mencionados na Cláusula XXIX; 

39) - tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado; 

49) - decair da confiança dos outros sócios por in 

solvabilidade, fuga, ausilipia para lugar não 

sabido, perpetração de crtpe, má conduta, des 

crédito, inimizade com ds-'4emais sócios, provo 

cação de discórdia entre eles, desinteligência 

continuada e outros fatos análogos; 

59) - fazer concorrência desleal ã sociedade; 

69) - agir ou omitir-se de ti: forma que possa colo 

car a sociedade em sit4açao de ilegalidade ou 

irregularidade, ou quéssa importar infração 

legislação de radiodifusão, ou não atendimen 

to às exigências formuladas pelo Poder Público 

Concedente. 

CLAUSULA XXXVI - Os haveres do sócio excluído serão apurados em 

balanço de que trata a Cláusula VII,e ser-lhe-

ão pagos, em moeda nacional de contado mediante depósito no Banco 

do Brasil, ou como for conveniente. 

CLAUSULA XXXVII - O exercício social coincidirá com o ano civil, 

ao fim do qual será levantado o balanço geral 

da sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos serão 

repartidos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas. 
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CLÁUSULA XXXVIII 	O sócio póderã manifestar-se sobre o balan 

ço dentro de 30 (trinta) dias de seu encer 

ramento e o silencio equivalerá a sua aprovação. 

CLAUSULA XXXIX - A distribuição de lucros será sempre sustada 

quando verificar-se a necessidade de atender 

a despesas inadiáveis ou que impliquem o funcionamento das esta 

Oes. 

CLÁUSULA XL - A sociedade por todos os seus sócios cotistas se 

obriga a cumprir rigorosamente as leis, regulamen 

tos, normas vigentes e recomendaçOes que lhe forem feitas pelo Po 

der Público Concedente, referentesã radiodifusão. 

CLÁUSULA XLI - 

documentos se e 

autorização dos 

CLAU$OLA XLII 

Os sócios tomarão conhecimento dos assuntos so 

ciais pelo exame direto dos livros, arquivos e 

quando lhes pareça conveniente e independente da 

Sócios Gerentes e outros cotistas. 

O inicio das atividades da sociedade ocorrerá 

na data da assinatura do presente instrumento. 

CLÁUSULA XLIII - Enquanto a sociedade não for, ou deixando de 

ser, concessionária ou permissionária de ser 

viço de radiodifusão, poderá alterar o presente instrumento, sem 

necessidade de prévia autorização do Poder Público Concedente. 

CLÁUSULA XLIV - Os casos não previstos no presente instrumento 

sere resolvidos de acordo com os dispositivos 

legais que regulam o funcionamento das sociedades por cotas de 

responsabilidade limitada, pelos quais a sociedade se regerá, e 

pela legislação que disciplina a execução do serviço de radiodifu 

são. 

E, por assim estarem justos e contratados de comum 

acordo, mandaram datilografar o presente instrumento em 7 (sete) 

vias de igual teor e forma, no anverso de 11 (onze) folhas,o qual 

lido e achado conforme, assinam juntamente com as testemunhas pre 

senciais abaixo, para que produza os efeitos legais. 
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LUIZ CARLOS CASSEB 
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' 

1: !PI I 	.1) 
/ 

/ 
Pelo presente instrumento particular, OS 

abai .-4o assinados: 

AUGUSTO CEZAR CASSEB brasileiro, casado, 

Professor, portador do RG no 3.790.529/SSPSP, 

CPF no 262.777.868/49 residente e domiciliado 

na Rua Voluntários de São Paulo no 3439, São 

José do Rio Preto, Estado de São Paulo; 

LUIZ CARLOS CASSEB, brasileiro, casado, 

comerciante, portador do RO no 3.667.472/SSPSP, 

CPF no 307.152.538/91, residente e domiciliado 

na Rua Angeolino Caseli no 339, São José do Rio 

Preto, Estado de São Paulo; 

THEREZINHA DE FARIA MALULY, brasileira, casada, 

professora, portadora do RG no 1.865.463/8SPSP, 

CPF no 042.245.238/68, residente e domiciliada 

na Rua Fausto Ferraz no 150, São Paulo, Estado 

de São Paulo; 

1 
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1.0  7ahnli5rN rlo Iii,,se ri" N4..,  

í

h4itElE-ii'as  e Títulos 
coleQto Notada! 	e. 
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Md 	 1 ...  4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-,  
minew.........w....~iiii'  —,

tv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	Ià31
-  •  ,y‘rm.ix 
.!,-,.  r ., 	. � 	nne zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABarreira 

Escrevente Autorizada ....... 	___ .... 	...,...  

1° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e 
Rua São Sebastião, 182- Centro 

Junnda Alves Capuch 
AUTENTICA 

Autentico a presente cópia repro ráfica, eidra ida 
original dou fé. 

aulista-Sf 

( ) Jurinda Alves 

Soe valida o Selo 11 

Au Estado Guia  nn 

achoeira Paulista 
56 

confere4om a 

fia f 	.91 
\ Mi.1~0 jffil le I I 

ulos de 
Tel. 3101- 

- Tabeilã 
Ak 

?notas à qua 

de 

Se o  uovidos to T1 pag 	e� 

AC.Gu 
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JOSE ABDALA CASSEB, brasileiro, casado, 

comerciante, portador do RG no 5.692.573/SSPSP, 

CPF no 312.906.558/04, residente e domiciliado 

na Rua Luiz. Antonio da Silveira no 1651, Sc::' 

José do Rio Preto, Estado de São Paulo e 

SYLVIO BENITO MARTINI, brasileiro, casado, 

Engenheiro Civil, portador do RG no 

5.246.961/SSPSP, CPF no 465.595.07S/15, 

residente e domiciliado na Avenida das 

Orténcias no 301, São José do Rio Préto, estado 

de São Paulo. 

Unicos sócios componentes da SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, que (lira sob a denominação social de 

RADIO CENTRO-AMERICA LTDA, que tem sua sede social á Rua Angeolino 

Caseli np.  339, São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, com 

contrato devidamente arquivado na JUCESP, sob nq 35201507357 em 

sessão 	de 28.maio.1983, ultima alteração contratual 	sob no 

127.419 em sessão de 06.12.1983, resolvem 	de mutuo acordo 

alterar novamente seu contrato social, conforme as cláusulas e 

condiçbes seguintes. 
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Comarca de Cachoeira Paulista 
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rho 

á 4.MM .gro jo  Dias  Barreira  

Escrevente Autorizada 

1° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e 
Rua São Sebastião, 182- Centro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Junncla Alves Capucho 

AUTENTICAÇ 
Autento a presente cópia repro. 'fica, extraio 

~Nua 
Vetar recebdo pela Autenboacak7::.—  lad 

.amier  

lurmda Alves Capucho 

Soe valida o Selo d 	id 	

'n/ VWF Di 
Os Selos 	

jo as &apeira 

A Cart. Prov. GaunLaL 
Ao Estado Guia 	

LI 

itulos de Ca 
31o1-18 

Tabeliã 
o 

sq  notas á qual 

de 2 

oeira Paulista 

fere com a 
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• • • . 
-1) 1 c) 	in zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC) " 1-1E3_ e-k.  

I ri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFE 1 FR In 

Retira-se da sociedade THEREZINHA DE FARIA MALULY, que 

cede e transfere a totalidade de suas quotas aos sócios 

remanescentes, pelo que dão-se plena, total e irrevogável 

quitação. 

E3 EE E3 Li Kl E) 

Retira-se da sociedade SYLVIO BENITO MARTINI, que cede e 

transfere suas quotas em partes iguais aos sócios LUIZ CARLOS 

CASSEB e AUGUSTO CEZAR CASSEB, pelo que dão-se plena, total e 

irrevooavel quitação. 

-r EE F;;: C2; EE 1 FR 4 

O capital social que era CR$ 60,00 (sessenta cruzeiros) 

fica neste ato alterado para CR$ 525.000.000,00 (quinhentos e 

vinte e cinco milhbes de cruzeiros) divididos 525.000 (quinhentas 

e vinte e cinco mil) quotas de CR$ 1.000,00 (um mil cruzeiros) 

cada uma, aumento esse totalmente realizado com aproveitamento de 

saldo da conta RESERVA DA CORREÇA0 MONETARIA DO CAPITAL, ficando 

assim distribuidois entre os sócios: 
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14,Gold Aparecia da CostaAraújoaásBanefre 1 

Escrevente Autorizada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	i 

" 

10 Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e 
Rua São Sebastião, 182- Centro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Junnda Alves Capucho 
AUTENTICA 

Autenteo a presente cópia repra afica, extrairia 
¡guia •o 	. 

Cachoeira Paulista-SP 

ituios de I, 
Tel. 3101-1 
Tabeliã 
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stmolas à qual 

de 2 

choeira frdustG 
6 

i ril 
...awriaimi II 

__...j. .4 : 
i3a i itirr 

Valor recebido pela Autenti 	arpMer Anank~1._ 
( ) Jungida Alves Capucho  1111, ...-416". 
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AC 
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� � � e. � � es. 
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� � � � � � � � � 
� � � � � e �� � 

01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fzi:iejsaL) T C.3 	C:: Er: IN11:1-FR.C.3e-s-7.•4¥r-i EE. 

LUIZ CARLOS CASSEB 

194.500 quotas no valor de 

AUGUSTO CEZAR CASSEB 

194.500 quotas no valor de 

JOSE ABDALA CASSEB 

136.500 quotas no valor de 

	 CR$ 194.500.000,00 

	 CR$ 194.500.000,00 

	 CR$ 136.500.000500 

Paragrafo Unico - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADe Conformidade com o artigo 22 IN FINE 

do decreto 3.708 de 10/01/1.919, cada sócio se responsabiliza pela 

totalidade do Capital Social. 

c; ii 	Fze ir 

A sede da sociedade passa a ser na Rua Benjamin Constant 

no 3327, centro, nesta cidade de São José do Rio Préto, estado de 

São Paulo. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais 

vigentes que não colidirem com as disposiOes do presente 

instrumento. 

4 
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Maria 
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Escrevente Autorizada 
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tras e Titulos Cachoeira kiuà,,, 

Rua São Sebastião, 182- nie,nttiro.  T.pá3.1, 	856 

cAçAo 
.ca, traiu ne• 	lotas a q confere COM a 

kél 	 20   0  Cl 

ner- 	111P0a LeSta Ara 

o Ck. SeIGI e.X.V.4 TO(' 

I 	14 Cid 

1° Tabelião de Notas e de Protesto de 

etas e Titulas 	 Jurinde Alves C 

AUTENT 

ente cópia repro 

original dou 
Cachoeira Paulista 

Valor recebido pela Aulentica 

( ) Juanda Alves Capucho 

So e valida o Selo de 

Ao Estado Guie 

v, 
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100, 

A USTO CEZAR CASSEB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

07"ía•c2"c2-e-6.— 

JOSE ABDALA CASSEB 

LUIZ CARLOS CASSEB 

SYLV O NITO MARTINI 

DA CDADAN1A 

JtINTA COMERCIAL DO ESTA)O 
DE SÃO PAULO 

OERTIfa.00 0.:MISTRO 
LOS O 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,ÚttSERO. . 

110.984/93-6 SECRETÃRIA GERAL 
JEIIY 	1,1:0:1:01!£5. 

NEUSA HONOR TO SILVA 

� � 	� 	� 	Ge � 	� � � � 
* ***** 	� 	� � 
� � � � 	OUP 	� , � 
� 5 � � 	� 	� 115 

• • 	� 	� � � 	� 	� 

(NE) 1 C3 	V-4(3.4-11471011E;T::"< '11 2[2:(25,1 

E, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApor assim 

�� � � � � 	, 
� � � � � 	�� 	� 
� � � � 	� � � 
t?gtte-em•jutosee contratados, de comum 

acórdo mandaram datilografar o presente instrumento em 03 (tres) 

vias de igual teor e forma, o qual lido e achado conforme, assinam 

juntamente com as testemunhas presenciais abaixo, para que produza 

os efeitos leciais. 

SA0 JOSE DO RIO PRETO/SP, 02 de j nel o de 1993 

THEREZINHA DE FARIA MALULY 

TESTEMUNHAS 
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1° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e 
ra Paulista 	 Rua São Sebastião. 182- Cent 

de letras e Títulos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	
Junnda Alves Capuch 

ere com a 

itulos de 
- Tel. 3101-18 
- Tabeliã 
Ao 
esti notas à qual co 

AUTENT6CA 
Autentico a presente cópia repro ráfica, extraioa 

)LiCt10 	 original dou fé. 
Paulista-SP 

01Q9�135292  

Maria Apeciaa da Cosr,::i Araújo Dias Barreira ( a )  ..luer:cla Alves capo, 
Escrevente Autorizada 	Se è vakda ()Selo s Selo 

A Cai Ao Estado Guia o 
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DEPARTAMENTO DE DEVIDA ATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

N° 00043273/2009 

Contribuinte: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

Endereço: R QUINZE DE NOVEMBRO, 3131 SALA 01 

Cadastro: 909260 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e qualquer divida que 

porventura vier a ser apurada posteriormente CERTIFICAMOS, na forma da lei, que o cadastro acima 

discriminado acha-se QUITE perante à Fazenda Municipal, referente a débitos administrados junto ao 

CADASTRO MUNICIPAL MOBILIÁRIO. 

A aceitação dessa certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pela Internet, no 

portal da Prefeitura de São José do Rio Preto (http://www.riopreto.sp.gov.br), no item "Eu Preciso". 

Esta Certidão foi emitida com base no Decreto Municipal n° 14.142, de 08 de julho de 2008. 

São José do Rio Preto - SP, 28 de AGOSTO de 2009. 

F -itida às 13:20:09 do dia 28/08/2009 

Código de controle da certidão: 000227.757588.000090.926022.808200.9132282 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

*** ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 06 MESES *** 
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0.„ 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3'2  REGIÃO 

WALDIRO PACANARO FILHO, DIRETOR DA SUBSECRETARIA DA QUARTA TURMA, 
EXPEDE A PRESENTE CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ (N° 0805/2009), REFERENTE AO 
PROCESSO ABAIXO MENCIONADO: 

PROC. 	: 2002.61.06.002176-5 AC 958457 
A PTE 	: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV 	: ELYADIR F BORGES E MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 
APDO 	: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
ADV 	: FLAVIO MARQUES ALVES 
RELATOR : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

AÇÃO — EMBARGOS À EXECUCÃO  opostos pela RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA contra 
a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com o seguinte OBJETO: Seja acolhida a 
argüição de prescrição e de extinção do crédito tributário, com a conseqüente extinção da ação 
executiva (Processo n" 2001.61.06.009014-0), tendo o seguinte andamento: Sentença (folhas 
51/56): "...JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS EM QUESTÃO...para reconhecer a 
prescrição tributária dos créditos inscritos a Divida Ativa da União sob o n°80.6.01.006834-17, e, 
por conseqüência, extinguir a EF n° 2001.61.06.009014-0 ante a inexistência do crédito exeqüendo 
(art. 156, inciso V, i' parte, do CTN)...". Recurso de apelação (folhas 59/61) interposto pela União 
Federal (Fazenda Nacional), recebido em seus regulares efeitos (folhas 62). CERTIFICA que se 
encontra apensada a estes autos a Apelação Cível n" 2002.61.06.002177-7/SP/958458 e as 
Execuções Fiscais n's 2001.61.06.009014-0 e 2001.61.06.009021-7. CERTIFICA que os autos 
encontram-se conclusos ao Relator. CUMPRIDA a Resolução n.° 278, de 16.05.2007. NADA 
MAIS. DOU FÉ. São Paulo, 30 de julho de 2009. Eu, Waldiro Pacanaro Filho, digitei, conferi e 
assino. 

DIRETO DA S SEC 	 TURMA 

S: \CERTIDÀ0 DE OBJ. E PÉCERTIDA0 DE 013.1 E PÉCertidão de Obj e Pé a \CERT OBJ PÉSALETTTE NASCIMENT0\2002.61.06.002176-
5.doe - ACM 
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1° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras 
Rua São Sebastião, 182- Cent 

Junnda Alves Capuc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENT1C 

Met a presente cópt. e• • • ráfica, extrai 

ongmal o 
Cachoeira Paulista 

arteira 

),  ARPrSi 

7.Zirig 
- 	•  ,•40 

ssiinW 
• ; 6 

Mana a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a da Costa Araújo Dias Banira 

Escrevente Autorizada 

Valor recebido pela Autenti 
( ) Jurada Alves Capucho 

Soe Mear) S 

At,  t'staer, 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 34  REGIÃO 

WALDIRO PACANARO FILHO, DIRETOR DA SUBSECRETARIA DA QUARTA TURMA, 
EXPEDE A PRESENTE CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ (N° 0806/2009), REFERENTE AO 
PROCESSO ABAIXO MENCIONADO: 

PROC. 
APTE 
ADV 
APDO 
ADV 
REMTE 
RELATOR 

2002.61.06.002177-7 AC 958458 
UNIA() FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ELYADIR F BORGES E MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 
RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
FLAVIO MARQUES ALVES 
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

AÇÃO— EMBARGOS À EXECUÇÃO  opostos por RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA contra 
a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com o seguinte OBJETO: Seja acolhida a 
argüição de prescrição e de extinção do crédito tributário, com a conseqüente extinção da ação 
executiva (Processo 2001.61.06.009021-7), tendo o seguinte andamento: Sentença (folhas 50/55): 
"...JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS EM QUESTÃO.. .para reconhecer a prescrição 
tributária dos créditos inscritos a Divida Ativa da União sob o n" 80.2.01.003460-63, e, por 
conseqüência, extinguir a EF n" 2001.61.06.009021-7 ante a inexistência do crédito exeqüendo (art. 
156, iniso V, 1" parte, do CTN)...". Recurso de apelação (folhas 58/60) interposto pela União 
Federal (Fazenda Nacional), recebido em seus regulares efeitos (folhas 61). CERTIFICA que se 
encontra apensada a estes autos a Apelação Cível n° 2002.61.06.002176-5/SP/958457 e as 
Execuções Fiscais n"s 2001.61.06.009014-0 e 2001.61.06.009021-7. CERTIFICA que os autos 
encontram-se conclusos ao Relator. CUMPRIDA a Resolução n.° 278, de 16.05.2007. NADA 
MAIS. DOU FÉ. São Paulo, 30 de julho de 2009. Eu, Waldiro Pacanaro Filho, digitei, conferi e 
assino. 

DIRETO DA SUB CRETARIA D 1 	A TURMA 

S:\CERTIDÀ0  DE OBJ, E PÉCERTIDÀ0 DE OBJ. E PÉCertidão de Obj e Pé a\CERT OBJ PÉSALE 	111 E NASCIM ENT0\2002.6 I .06.002177- 
7.doc - ACM 
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Comi?„,. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
SEXTA VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO — SP 

Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000, CEP 15090-070. tel. (17) 3216-8866 / 3216-8867 (voz) e 3216-8869 (fax) 

A Bela. FLAVIA ANDREA DA SILVA, Diretora de Secretaria da 6 VARA FEDERAL de SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO-SP 

CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que revendo na Secretaria, os autos do processo de 
Execução Fiscal n° 2009.61.06.005454-6, que a FAZENDA NACIONAL move contra RADIO 
CENTRO AMÉRICA LTDA. (CNPJ n° 45833290/0001-92)( distribuída,em 05/06/2009, cobrando 
dívida no valor de R$ 15.938,71, atualizada até 25/02/2009 (fls. 02); com base na Certidão de 
Dívida Ativa n° 80 2 99 011829-84 e80 2 08 036386-29 e Procedimentos Administrativos n° 10850 
200095/99-43 e 10850 503123/2008-14Satureza da Dívida: Tributária — Lucro Real Relativo ao 
ano base/exercício, período 1992/1997 e Lucro Presumido Relativo ao ano base/exercício, do 
período de 01012005. FASES DO PROCESSO: Despacho inicial deferindo a petição inicial e 
determinando a citação da empresa e a manifestação da credora a respeito da possível existência de 
algum fato que motivasse a suspensão ou interrupção da prescrição em relação aos débitos em 
colirança, tendo em vista o período das dívidas (fls. 14); petição da exequente informando o 
cancelamento da CDA n° 80 2 99 011829-84 e requerendo o prosseguimento do feito em relação a 
outra CDA. FASE ATUAL. Os autos encontram-se conclusos desde 28/07/2009 para determinação 
judicial. CERTIFICO, por fim, que NÃO há citação da executada nem penhora nos autos. 
Nada mais, dada e passada nesta cidade de São José do Rio Preto, 28 de julho de 2009. 
Eu, Matheus Moreira Marques, Técnico Judiciário, RF 3294, digitei. E, eu Flávia Andréa da Silva, 
Diretora de Secretaria, RF 1732, conferi e subscrevi. 

FLÁ VIA ANDRÉA D1 ILVA 
Diretora de Secretaria 
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Certidao Negativa de Debito 	 Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

G. 
.,!tr ç.y 
o 

CERTIDÃO NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 131152009-21036080 

Nome: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
CNPJ: 45.833.290/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 06/05/2009. 
Válida até 02/11/2009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS  BIN/SIW_ContextozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,... 6/5/2009 
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Ruixiw- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AmenuS udaj 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 

CNP): 

Situação: 

Último 
Licenciamento: 

02008008843 

45.833.290/0001-92 

Entidade não possui débitos 

24/08/2004 17:15:26 

SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: 

Fistel: 

7114 

02008008843 

Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

Número do Processo: 

04/01/1983 

530000439172004 

SCRAD Jurídico: 2655 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 
	

Page 1 of 2 

eleleeleeeiee1~1=.~IIIII". zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 4ANATEI. Agér'rcia Nacional 

lekromunicàções 

Menu Principal ,r 

Consulta Geral - OM 

Identificação do Canal PB 

UF: SP 

Município: São José do Rio Preto 

Freqüência: 810 kHz 

Classe: B 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA 

Nome Fantasia: RADIO CANCAO NOVA DO CORACAO DE MARIA 

No Estação: 7803826 

Primeiro 
Licenciamento: 

C:1 Dados do Plano Básico 

E Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 45833290000192 

Razão Social: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA 

Nome Fantasia: RADIO CANÇAO NOVA DO CORAÇAO DE MARIA 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 15015110 

Número: 3131 

Pesquisar 

Tipo de Usuário: Integral 

Bairro: CENTRO 
	

UF: SP 

Logradouro: RUA QUINZE DE NOVEMBRO 

PISO SUPERIOR 
Complemento: 

SALA 01 

São José do Rio 
Município: 

Preto 
Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 12630000 

Número: S/N 

Município: Cachoeira Paulista 

Fax: 

Logradouro: RUA JOAO PAULO II 

	

Complemento: 	 Bairro: ALTO DA BELA VISTA 

	

Distrito: 	SubDistrito: 

UF: SP 

Telefone: 
	

Fax: 
	

E-mail: 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

RADIO CANCAO NOVA DO CORACAO DE MARIA 

Dados da Outorga 

E Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

  

Razão Natureza 

 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 	 5/10/2009 
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01/12/1982 

22/07/2008 

Outorga 4 

Enquadramento 
Plano Básico 

Transferência 
Indireta 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 

680 
	

4 Por 

  

Exp 
	

Motivos 252 

 

  

El Característica da Estação Instalada 

13 Dados do Licenciamento 

ÍC-) Teta Inicial 	I a Imprimir 

Page 2 of 2 

o 

  

Decreto 87881 4 

  

4 PR 

4 DMC 

4 MC 
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M-5 

ip 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE  
RENOVACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL  

EXIGÊNCIA — Art. 2°  da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO — DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO — SP 
PERÍODO: 04/01/1993 À 04/01/2003 E 04/01/2003 À 04/01/2013 
PROCESSO(S) N°(S): 53830.002792/2002 APENSO AO 50830.001908/1992 

* Os documentos devem ser anresentados aos autos em ori inal ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 

02  

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

88  

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

161 a 165 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

OK 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 14 a 17, 21 a 24 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quitada; 18,19,25,26,170,17 
1 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do 	MC na Internet — www.mc.gov.br  -

, 

166 a 169 
Elaborado por 
profi. s.sional 
habilitado. 

nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação —> Formulários 
Técnicos 	Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
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18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

., 
91,92 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

93  

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

94  

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

95 a 100 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica —DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta — cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25— EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, 	COM 	PRAZO 	VENCIDO, 	COMPROVADO 	POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Oficio de Exigência, ainda não 
juntado aos autos? 

E SIM, Consta 
resposta 	a 	ser 
juntada aos autos. 

E 	SIM, 	não 
consta resposta 	a 
ser 	juntada 	aos 
autos. 

OPendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 	de de 2009 

Q 
An ista Responsável 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO ATOS DE PÓS-OUTORGA 

rti:xirár 

Oficio n°  	/2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

  

     

Brasília,  if -?  de  1.)  

 

de7W.. 

 

    

Ao 
Representante Legal do(a) 
RADIO CENTRO AMÉRICA LTDA 
Rua João Paulo II— S/N, Alto da Bela Vista ou Rua Quinze de Novembro, Piso Superior - Centro, n° 3131 
CEP: 15.020-220 — SÃO JOSÉ DO RIO PRETO — SP 

REFERÊNCIA: Processo n° 53830.002792/2002 Apenso ao 50830.001908/1992 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 
Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar 

executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, em âmbito regional, na localidade de São José do 
Rio Preto, Estado de São Paulo, deferida pelo Decreto de n° 87881, publicado no DOU de 01 de Dezembro de 1982. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a 
análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação 
do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, emitida pela 
Receita Federal; 

Tendo em vista o requerimento dessa entidade no sentido de que lhe seja prorrogado o prazo para o 
cumprimento das exigências, fica conferido novo prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá pro 	imento, sendo, neste caso, tomadas as providências com 
vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de aod com o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta 
CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 
V 	RAB LO 

Coordenadora-Geral - Grupo de Trabalho Atos de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS 
NÚMEROS DESTE OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 
OFÍCIOS ANTERIORES: 
Oficio n° 4323, de 27 de Julho de 2009, Pg. 155; 
Oficio n° 1976, de 04 de Maio de 2009, Pg. 144; 
Oficio n° 2328, de 07 de Julho de 2008, Pg. 83; 
Oficio n° 137, de 19 de Janeiro de 2008, Pg. 109; 
Oficio n° 902, de 06 de Março de 2007, Pg. 65; 
Oficio n° 404, de 18 de Março de 2005, Pg. 58; 
Oficio n° 0555, de 04 de Abril de 2005, Pg. 57; 
Ofício n° 2169, de 08 de Março de 2004, Pg. 49. 

COREV/FFCM 
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03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ILUSTRÍSSIMA SENHORA DOUTORA 

VÂNEA RABELO 

COORDENADORA - GERAL 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 
4;1"Spio om.2 1:014i 	Qii5V1; 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA/DF' 	ERA 5:FUÁ . DF 

53000 083302.12009-00 

PROJOILOG.COLOGZGRISPO 

7.1 2.!2009-09 1 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	A R' / • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,42 1
5° 

Ref.: Oficio n' 4323/2009/COREV/DEOC/SCE-MC (27/07/2009) 

Processos no: 50830.001908/1992 e 53830.002792/2002 

Assunto: Renovação de Outorga 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Ondas Médias 

Localidade: São José do Rio Preto/SP 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

45.833.290/0001-92, com nome fantasia de "Rádio Canção 

Nova do Coração de Maria", estabelecida na Rua Quinze de 

Novembro, no 3131, Piso Superior, sala 01, Centro, São 

José do Rio Preto/SP, concessionária do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de São José do 

Rio Preto, Estado de São Paulo, representada por sua 

sócia, devidamente aprovada de acordo com a Exposição de 

Motivos do Ministério das Comunicações no 252, de 

15/05/2008, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 

22/07/2009, convalidada pelo Despacho Presidencial no 546, 

de 22/07/2008, publicado no DOU em 23 e 24/07/2008, Sra., 
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1‘0,  

:e72zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPN-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt'"  tv;w•>-,,,e.,4— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ciY 

RITA DE CÁSSIA DE JESUS DIAS, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAbrasileira, solteira, m,à5Por, 

missionária, portadora do RG no 05.836.376-98-SSP/BA, 

inscrita no CPF/MF sob no 640.436.575-87, residente e 

domiciliada na Rua João Paulo II, sino, Alto da Bela 

Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 

12.630-000, vem, com todo acatamento e respeito, em 

atenção ao ofício em referência, requerer o quanto segue: 

Conforme explicitado no expediente protocolado sob o 

no 53000.0044104/2009-39, em 14/09/2009, no que pertine à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos 

tributos federais e à dívida ativa da União, emitida pela 

Receita Federal", esta empresa interpôs medidas 

administrativas e judiciais no sentido de suspender a 

exigibilidade de alguns tributos federais, mas, os órgãos 

públicos competentes, mormente a Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, requisitaram a apresentação de Certidões 

de Objeto e Pé dos respectivos processos para, somente 

após a análise delas, expedir as certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativas de débitos. 

Conquanto as referidas certidões de objeto e pé 

estivessem em mãos, conforme comprovam as cópias 

autênticas já exibidas - donde pôde-se inferir, inclusive, 

que os Embargos à Execução interpostos por esta empresa 

foram julgados procedentes e, conseqüentemente, os 

créditos foram julgados prescritos -, a visita à Subseção 

da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em São José do 

Rio Preto não logrou êxito. Isto porque os respeitáveis 

procuradores não aceitaram-na tal como emitidas, por 

referirem-se aos apensos processos de Embargos ã Execução 

e não aos autos principais de Execução Fiscal. 
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SUS DIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o.-
-2)-Rurife.-3 

Controvérsias à parte, certo é que, momentaneamentest&V 

empresa se viu no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAstatus quo, equivale dizer, está 

envidando esforços para, ante toda a adversidade, mormente 

em razão da morosidade do trâmite judicial, obter as novas 

certidões de objeto e pé, agora dos autos principais. 

Oportunamente, esta empresa declara conhecer e aderir 

às cláusulas que passarão a regular suas relações com o 

Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, 

caso o presente pedido de renovação seja atendido e 

requer, diante da impossibilidade momentânea de cumprir 

tal exigência, por todos os justos motivos acima 

declinados, sobretudo entraves burocráticos alheios ao 

controle desta empresa,  a dilação do prazo por mais 90 

(noventa) dias, inclusive diante do recesso forense. 

Sendo o que nos cumpria atender, aproveitamos o 

ensejo para requerer que o pedido de renovação de outorga 

objeto do processo em referência seja aprovado o mais 

breve possível, tendo em vista que já foram juntados a ele 

todos os documentos previstos na legislação de 

radiodifusão. 

Nesses Termos, 

Pede e Aguarda Deferimento. 

São José do Rio Preto/SP, 14 de dezembro de 2009. 

"CO 

RITA DE CÁSSIA DE 

SÓCIA 
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA DOUTORA 

VÂNEA RABELO 

COORDENADORA - GERAI 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA/DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MR•112TÊRIO DA r. COMUNICA OU 

ERA Brust  - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 002299/2010-83 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SE PROZILOG.COLOGICGRL/SPO 

15/012010-11:32 

Ref.: Oficio n' 7493/2009/COREV/DEOC/SCE-MC (17/12/2009) 

Processos no: 50830.001908/1992 e 53830.002792/2002 

Assunto: Renovação de Outorga 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Ondas Médias 

Localidade: São José do Rio Preto/SP 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

45.833.290/0001-92, com nome fantasia de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"Rádio Canção 

Nova do Coração de Maria", estabelecida na Rua Quinze de 

Novembro, no 3131, Piso Superior, sala 01, Centro, São 

José do Rio Preto/SP, concessionária do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de São José do 

Rio Preto, Estado de São Paulo, representada por sua 

sócia, devidamente aprovada de acordo com a Exposição de 

Motivos do Ministério das Comunicações no 252, de 

15/05/2008, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 

22/07/2009, convalidada pelo Despacho Presidencial no 546, 

de 22/07/2008, publicado no DOU em 23 e 24/07/2008, Sra. 
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0,  4W 
RITA DE CÁSSIA DE JESUS DIAS, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAbrasileira, solteira, m or 

missionária, portadora do RG no 05.836.376-98-SSP/BA, 

inscrita no CPF/MF sob no 640.436.575-87, residente e 

domiciliada na Rua João Paulo II, s/no, Alto da Bela 

Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 

12.630-000, vem, com todo acatamento e respeito, em 

atenção ao ofício em referência, expor e requerer o quanto 

segue: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inicialmente, cumpre consignar que o único documento 

faltante para a conclusão dos respectivos processos de 

renovação de outorga concedida à Requerente é a Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos aos tributos 

Federais e à Divida ativa da União, a qual é emitida pela 

Receita Federal. 

Pois bem, conforme explicitado no expediente 

protocolado sob o no 53000.0044104/2009-39, em 14/09/2009, 

no que pertine à "Certidão conjunta negativa de débitos 

relativos aos tributos federais e à divida ativa da União, 

emitida pela Receita Federal", esta empresa interpôs 

medidas administrativas e judiciais no sentido de 

suspender a exigibilidade de alguns tributos federais, 

mas, os órgãos públicos competentes, mormente a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, requisitaram a 

apresentação de Certidões de Objeto e Pé dos respectivos 

processos judiciais para, somente após a análise delas, 

expedir as certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativas de débitos. 

Conquanto as referidas certidões de objeto e pé 

estivessem em mão, conforme comprovam as cópias autênticas 

já exibidas - donde pôde-se inferir, inclusive, que os 

-arP 
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�tp Rubrica: 

COMI _o/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Embargos à Execução interpostos por esta empresa for aj)  

julgados procedentes e, conseqüentemente, os créditos 

foram julgados prescritos -, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa visita ã Subseção da 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em São José do Rio 

Preto não logrou êxito. 

Isto porque 

aceitaram tal como emitidas, por referirem-se 

processos de Embargos ã Execução e não 

não 

aos apensos 

aos autos 

os respeitáveis procuradores 

principais de Execução Fiscal e porque os processos estão 

em sede de Apelação junto ao Tribunal Regional da 3a 

Região de São Paulo. Contudo, não se pode olvidar que as 

prescritas dívidas, ademais, estão garantidas por penhora 

nos autos de Execução Fiscal. 

Controvérsias ã parte, certo é que, momentaneamente, 

esta empresa se viu no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAstatus quo, razão pela qual está na 

iminência de interpor o competente MANDADO DE SEGURANÇA 

para obter a ordem judicial que imponha à Procuradoria da 

Receita Federal a obrigação de emitir a Certidão Negativa 

de Débitos, ou, ainda, a Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos, a que estão se negando fazê-lo. 

Por todo o exposto, plausível a justificativa da 

Requerente em não dispor de meios para apresentar, neste 

momento, o único documento faltante. 	A Requerente tem 

flagrante interesse em apresentá-lo e, com isso, finalizar 

o processo de renovação de outorga. 	Todavia, flagrante 

também é o fato de que a Requerente, querendo agilizar o 

procedimento, encontra ÓBICE ALHEIO À SUA VONTADE, não 

podendo ser penalizada, mormente sob a insígnia da 

perempção, que contrasta com a notória presteza da 

Requerente. 
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corrwo. 

brü  
oF's zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

re2W 

Destarte, tal como contemplado no expWent,pc° 

protocolado sob no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA53000.063302/2009-90, no dia 17/12/2009 

- mesmo dia em que confeccionado o oficio ora em exame - 

requer, diante da impossibilidade momentânea de cumprir 

tal exigência, por todos os justos motivos acima 

declinados, sobretudo entraves burocráticos alheios ao  

controle desta empresa,  a dilação do prazo por mais 90 

(noventa) dias. 

Nesses Termos, 

Pede e Aguarda Deferimento. 

São José do Rio Preto/SP, 13 de janeiro de 2010. 

cJ OM4 Ch_ 
RITA DE CÁSSIA DE uif US DIAS 

SÓCIA 
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t:12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ILUSTRÍSSIMA SENHORA DOUTORA 

VÂNEA RABELO 	 • 

COORDENADORA - GERAL 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE - ATOS DE PÓS-OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA/DF 
MINiSTeRIO D.Ú.S COM UNICA OES 

ERA 	IA • DF 

53000 026335/2010-62 

SE PR 013 !LOGIC OLOGICGRL SP O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
26/05.2.010-10:43 

Ref.:Oficio n° 7493/2009/COREV/DEOC/SCE-MC (17/12/2009) e 

Oficio n° 4323/2009/COREV/DEOC/SCE-MC (27/07/2009) 

Processos 	no: 	53830.002792/2002 	Apenso 	ao 

53830.001908/1992 

Assunto: Renovação de Outorga 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Ondas Médias 

Localidade: São José do Rio Preto/SP 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

45.833.290/0001-92, com nome fantasia de "Rádio Canção 

Nova do Coração de Maria", estabelecida na Rua Quinze de 

Novembro, no 3131, Piso Superior, sala 01, Centro, São 

José do Rio Preto/SP, concessionária do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de São José do 

Rio Preto, Estado de São Paulo, representada por sua 

sócia, devidamente aprovada de acordo com a Exposição de 

Motivos do Ministério das Comunicações no 252, de 

15/05/2008, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 
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1 Data 

Para: 
DQ:D 

/ O Conhecirnent, 
•idências 

bac e Deliberação 
O Preparar Resposta 
a Preparar Informe 
O Respcder ao Intr;.- sado 
O Falar-me 
CI 	quive-s I 
P o: 	I  v  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor - DOS/SSCENIC 
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22/07/2009, convalidada pelo Despacho Presidencial nc31546, -

de 22/07/2008, publicado no DOU em 23 e 24/07/2008, Sra. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RITA DE CÁSSIA DE JESUS DIAS, brasileira, solteira, maior, 

missionária, portadora do RG no 05.836.376-98-SSP/BA, 

inscrita no CPF/MF sob no 640.436.575-87, residente e 

domiciliada na Rua João Paulo II, s/no, Alto da Bela 

Vista, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, CEP 

12.630-000, vem, com todo acatamento e respeito, em 

atenção aos ofícios em referência, encaminhar e 

apresentar, finalmente, o único documento faltante, ora 

anexado, para instrução e conclusão dos processos de 

Renovação de Outorga explicitados: 

- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos 

tributos federais e à divida ativa da União, emitida pela 

Receita Federal 

Cumpre esclarecer que a demora em obter o referido 

documento e que ensejou pedidos de dilação de prazo, 

conforme largamente explicitado em expedientes anteriores, 

justifica-se pela existência de ÓBICE ALHEIO À SUA 

VONTADE, que contrasta com a notória presteza da 

Requerente. 

Enfim, cumprida a exigência com a entrega do único 

documento faltante, esta empresa reitera conhecer e aderir 

às cláusulas que passarão a regular suas relações com o 

Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, 

caso o presente pedido de renovação seja atendido. 

Sendo o que nos cumpria atender, aproveitamos o 

ensejo para requerer que os pedidos de renovação de 

outorga objetos dos processos em referência sejam 
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aprovados o mais breve possível, tendo em vista ue 

foram juntados a eles todos os documentos previstos 

legislação de radiodifusão. 

Nesses Termos, 

Pede e Aguarda Deferimento. 

São José do Rio Preto/SP, 21 de maio de 2010. 

tL 
n 

ctit. -eco:410,0,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RITA DE CÁSSIA DE JESUS DIAS 

SÓCIA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
CNPJ: 45.833.290/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:52:09 do dia 18/05/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2010. 
Código de controle da certidão: B313.2D7E.557B.2E7B 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/Emi... 18/5/2010 
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Ministério das Comunicações - MC 
CPROD 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA09  dias do mês de  ck9gO 	de 20  /  , na  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA50P05  

procedemos ao encerramento deste volume n  I_  do Processo n° 53830.002792/2002-11 , contendo  21 O 	folha;, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s. tã KIL • 	—AP   
abrindo-se em seguida o volume n° 	 
Para constar, eu 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA411 

	
ek 

subscrevo e assino. 

Carimbo e assinatura 

Data: 09/08/2012 09:51:15 Emitido por: LEANDRO LIMA DOS SANTOS - SDPOS 	 Página Única 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 28 de abril de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Tecnico de Nivel, em 29/04/2015, às 08:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0480264 e o código CRC 4C263C5C.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SDCOM-TEMP 0480264         SEI 53830.002792/2002-11 / pg. 266



  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  São José do Rio Preto

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO ARTHUR DE SOUZA VALLE São José do Rio Preto 01/11/1993 01/11/2003

LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA São José do Rio Preto 01/03/1977 01/03/1987

RADIO BRASIL NOVO LTDA São José do Rio Preto 01/11/1983 01/11/1993

RADIO CENTRO-AMERICA LTDA São José do Rio Preto 04/01/1983 04/01/1993

Usuário: -           Data: 16/11/2015          Hora: 16:51:18

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 16/11/2015 16:51
Certidão obtida via Internet  (0825121)         SEI 53830.002792/2002-11 / pg. 267



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

Processo nº 53830.002792/2002-11 

  

1. A fim de dar prosseguimento a análise do processo em referência,
de ordem do Coordenador, devolvo os autos ao Subgrupo de Documentação e
Informação de Radiodifusão Comercial - SDCOM, para que verifique se há pedido
da Rádio Centro-América Ltda., referente ao serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na localidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo,
referente à Renovação de Outorga para o período de 04.01.2013 a 04.01.2023.

2. Solicito, caso seja localizado o pedido mencionado no item 1, seja
este apensado ao presente processo.

3. Em caso de não localização do pedido mencionado no item 1, seja
tal fato certificado nos autos, de forma a viabilizar o prosseguimento da análise.

4. Após, retornem os autos para o Subgrupo Legal de Pós-Outorga-
 SLPOS, para o prosseguimento da análise.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de
Serviço, em 16/11/2015, às 18:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0825124 e o código CRC CE97B938.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho CORRC 0825124         SEI 53830.002792/2002-11 / pg. 268
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rddio centro am zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LADc_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ILMO.SR.CHEFE DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE SERVIÇOS PRIVADOS 

C 
(A) 

A Radio Centro America Ltda,inscrita no C.G.C. 

sob o nQ 45.833.290/0001-92,tendo em vista o disposto no art. 

3Q do Decreto nQ 88.066,de 26 de janeiro de 1.983,requer de 

V.S.se digne apreciar e submeter à decisão que lhe foi outor 

gada para explorar o serviço de radiodifusão, na cidade de 

São Jose do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

Para tanto, anexa os documentos . a que se refere 

o mencionado Decreto. 

Outrossim, declara conhecer as cláusulas 	que 

passarao a regular suas relaçOes com o Poder Concedente no 

novo periodo de exploração do serviço, caso o pedido de reno 

vação seja atendido, e declara,por este instrumento, aderir-

às referidas clausulas,achando-as conforme seus interesses. 

São Jose d Rio P eto, 30 setembro de 1.992 

LUIS- CARLOS CASSEB 

Diretor Presidente 

sonora em ondas médias (AM) 
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SERVICC PORI, IC.0 rEDERAI. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACLÁUSULAS A QUE SE REFERE O DECRET 

N982.066 , DE 26 DE JANEIRO DE l9‘ 

E QUE PASSARMA REGULAR AS RELAÇÕES 

DA REQUERENTE COM O PODER CONCEDES 

TE NO NOVO PERIODO DE EXPLORAÇÃO DO 

SERVIÇO, QUANDO ATENDIDO O PEDIDODE 

RENOVAÇÃO DA CONCESSÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: a exploração do serviço, cuja concessão venha a 

ser renovada, reger-se-a de acordo com as normas legais e regulamen 

tares aplicaveis e, cumulativamente, com as clausulas a seguir enn 

:saradas, que a entidade conheceu e aceitou previamente. 

CLAUSULA SEGUNDA: a freqüência consignuda ã entidade não constitui 

direito de propriedade e ficara sujeita as regras estabelecidas na 

legislação vigente, ou na que vier a disciplinar a execução do Ser 
viço de radiodifusão, incidindo sobre essa freqüência o direito de 

posse da União. 

CLÁUSULA TERCEIRA: a concessionaria deverá submeter-se ao caráter de 

não exclusividade na execução do serviço de radiodifusão a ser reno 

vado e, bem assim, da freqüência consignada, respeitadas as limita 

ções técnicas referentes ã área zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde serviço. 

CLAUSULA QUARTA: a concessionaria obrigar-se-a, no tocante ã sua nd 
ministração, a: 

a) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos 

transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com 	residên 

cia exclusiva no Pais, permitida, porém, em caráter exCepcional 

c 	autorizuo expienJa do Ministério das Comun:_caçoes, a ad 

missão de especialistas estrangeiros, mediante contrato; 

b) observar a não participação de seus dirigentes na administração 

de mais de uma concessionaria ou permissionaria do mesmo tipo de 

serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

c) ter sua diretoria ou gerenda, aprovada pelo Poder Concedente, 

constiturdade brasileiros natos, os quais no poderio ter mandato ele 

tivo que assegure imunidade parlamentar, nem exercer cargos de 

supervisão, direção ou assessoramento na administraco pCblica, 

do qual decorra foro espe l iel; 

d) solicitar previa aprovaçã do Minister-10 das Ccmunicaç8ez; parade 

signar gerente, ou consti uir Nrocurador coo podere':; para a prã 

tica de atos de gerência cri administração; 

e) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para: 

1 - modificar seus estatutos ou contrato social; 

2 - transferir, direta ou indiretamente, a concessão, ou cadete() 

tas ou ações reprenontatives do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA: os programas de informação, dleertimento, propagan 

da ou publicidade deverão estar subordinados às finalidades ineren 

tes radiodifusão. 

CLAUSULA SEXTA: a concessionaria obrijar-se-a, na organIzaçãodaprp 

gramação, a: 

7) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a trang 

missau le essetaculos, trechos musicais cantados, quadros, anedo 

tas ou palavras contrarias ã moral familiar e aos bons costumes; 
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b) 
não transmitir programas que atentam contra o sentimento públi 
co, expondo pessoas a situações que, de-alguma forma, rodundemem 
constrangimento, ainda que seu objetivo seja jornallstico; 

c) 
destinar um mlnimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua pro 

gramação diria ã transmissão de serviço noticioso; 

d) 
limitar ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do horãrio de 

sua programação diria o tempo destinado à publicidade ~1:ciai; 

e) 
reservar 5 (cinco) horas semanais para a transmissão de programas 
educacionais; 

f) 
retransmitir, diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) 1ras, 

exceto aos sãbado, domingos e feriados, o programa orivtal 	de 
informações do Poderes da República, ficando reservados 30 (trin 

ta) minutos para a divulgação de notici5rio preparado pelas duas 

Casas do Congresso, excluidas as emissoras de televisão; 

integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convoce 

das pela autoridade competente; 

h) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, refere 
tes ã propaganda eleitoral; 

i) no irradiar identificação da emissora utilizando denominação z 

fantasia, sem que esteja previamente autorizada pelo Ministéri 
das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada, d 
crsifr_1.2L:4 	.s uutmas baixadas pelo Ministerio das Comunic,. 
çees; 

1) irradiar, 	indisponsãvel prioridade, e a titulo gratuito, os 

avisos expedidos pela autoridade competente, em casos de pertur 

baça() da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os rela 

cionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteoro 
lógico; 

n) manter em dia os registros da progjamação. 

CLAUSULA SÉTIMA: a concessionaria obrigar-se-ã, ainda, a: 

a) observar as normas técnicas fixadas pelo Ministério das Comunica 
ções para a execução do ser viço; 

b) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às 

qualificaç6es técnicas e operacionais fixadas pelo W.nistriodas 
Comunicações; 

c) criar, através da seleção de seu pessoal e de normas de trabalho, 

na estação, condições eficazes para evitar a pratica das 	infra 
ções previstas na legi, )ação especifica de radiodifusão; 

d) submeter-se aos preceitos estabelecidos na-. convenç&s 	interna 
cionais e regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional,. 

bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, regi 

lamentos, portarias, instruções ou normas que existem ou venham zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a existir, referentes ou aplicéveis ao serviço; 

• 
e) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunleaços, das 

obrigações contraldas, prestando àquele õrgão todas as informa 

ções que lhes forem solicitadas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

q) 
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pÁrT, n 	cr!mc, 	tme'n lcA 	1  -T rj il 

CGC / CPF 

� 

DATA 
DIA 	MÉS ANO 

4? VIA - Juntar na respectiva documentação a ser apreciada por Órgão Público CA 0 IP 
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TABELA DE ARRECADAÇÃO DE A.R.T. 

NÚMERO 	CLASSES - VALOR DO CONTRATO 	ÍNDICE 
DE ORDEM 	 (em número de MVR) 	(sobre o MVR) 

1. até 	100 
2. acima de 	100 	ate 	500 
3. acima de 	500 	até 	2.500 

1,00 
3,00 
4,00 

4. acima de 2.500 5,00 

TAXA ESPECIAL (A) 0,50.. 
TAXA ESPECIAL 115) 0,05 

TAXA ESPECIAL (A) Aplicada nos serviços discriminados 
nos artigos 3° e 4° da Resolução n° 
346, de 17/08/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1990, do CONFEA. 

TAXA ESPECIAL (13) Aplicada nos serviços discriminados 
no ariigo 5° da Resolução n° 346, de 
17)08/1990 do CONFEA. 

DE INTERESSE ESPECÍFICO DO PROFISSIONAL 

- Gualde a 3.. via. Deverá ser apresentada para obtenção de certificado de 
ACERVO TÉCNICO. 

- A NATUREZA DA OBRA / SERVIÇO E QUANTIFICAÇÕES devem ser descri-
tas ao lado para melhor qualificar o Acèrvo Técnico a partir desta A.R.T. 

** ) 

- Na existência de co-autores ou co-responsáveis ou prepostos, a A.R.T. 
devera ser desdobrada, através de tantos formulários quantos forem os 
profissionais envolvidos na obra ou serviços. 

- Caso tenha assinalado "outros" nos quadros 'ramo de atividades e/ou 
'atividade(s) técnica(sr, discrimina-10 no quadro ao lado. 

- Se o espaço for insuficiente, enviar relação ao CREA-SP, citando o número 
desta A.R.T. 

ART N2  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f07784 
0 1 /1 0192 

DEsect zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, ()mim 

1.  ENDEREÇO DO PROFISSIONAL / RESPONSÁVEL TÉCNICO 

R.Da.Antonia de Queir6zmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5 474 

4±-1 4 	 -São Pai.iln, SP 

QUANDO PRECISAR DO CREA/SP UTILIZE A C.T.P. CENTRAL TELEFÔ-
NICA POSTAL NO HORÁRIO DAS 8h30 às 16h30. DISQUE 258-9099. 
SE ESTIVER NO INTERIOR DO ESTADO DISQUE (SEM DESPESAS) PARA 
011-800-8999 NO HORÁRIO DAS 20h até 22h, POR CARTA OU TELEX 
CONFORME INDICATIVOS DO CABEÇALHO. 
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;41 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALAUDO DE ENSAIO 

[

INTERESSADO' Rádio Centro América Ltda 

LOCAL ,  São Joé do Rio Preto, SP 

MOTIVO DA VISTORIA ,  renovação da concessão 

MEDIÇÕES OUTRAS MEDIÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e 
FREOUENCIA 

(Hz) 
, 
NÍVEL DE 
ENTRADA(Ref. 

RESPOSTA 
I k Hz ) 

(dB) 

DISTORÇÃC? 
(%) z

y
x
w

v
u
t
s
r
q
p
o
n

m
lk

ji
h

g
f
e
d
c
b
a
Z
Y

X
W

V
U

T
S
R

Q
P
O

N
M

L
K

J
I
H

G
F

E
D

C
B

A

9
5
 %

 
zy

xw
vu

ts
rq

p
on

m
lk

jih
gf

ed
cb

aZ
Y

X
W

V
U

T
S

R
Q

P
O

N
M

LK
JI

H
G

F
E

D
C

B
A

M
O

D
U

L
A

Ç
Ã

O
 

50 - 	1,2 2,7 

100 - 	0,7 2,1 

400 O 2,1 

1000 .4_ 8,9 0 1,8 

5000 0 2,6 

7 500 - 	0,5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 5 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi 

8
5
%

 M
O

D
U

L
A

Ç
Ã

O
 

1 
50 - 	1,6 2,4 

' 	100 - 	1,0 1,7 

400 - 	0,5 1,7 

1000 A_ 7,9 O 1,5 

5000 O 2,4 

7500 - 	0,7 1 	7 ____ 

5
0
%

 M
O

D
U

L
A

Ç
Ã

O
 

----N 
50 - 	1,1 1,5 

100 - 	0,9 1,1 

400 - 	0,1 1 	1 

1000 3,3 O 1,1 

5000 + 	0,1 1,5 

7500 - 	0,6 1,3 	,,,, 

2
5

%
 M

O
D

U
L
A

Ç
Ã

O
 50 - 	1,3 1,7 

100 - 	1,0 1,4 

400 - 	0,2 1,5 

i 00O _ 	2,7 O 1,7 

5000 0 2,1 

7500 - 	0,7 1,6 	i  

i 
FREOUENCIA r 

NOMINAL: 	810 	kHz 

MEDIDA 	810.005 	HZ 

VARIAÇÃO MÁXIMA EM 60 MINUTOS: 	- 	1 	Hz 

VARIAÇÃO DA PORTADORA 

( l000mz - l00% MODULAÇÃO) •  	- 	1,89% 

NIVEL DE RUI.D0 DA PORTADORA 

( 4 0011z - 100% MODULAÇÃO) I 	- 	56 	dB 

ATENUAÇÃO DE 	2Q: -76,5dB 

HARMONICOS 	32:-66,0dB6Q: 

( d 13) 	 49:-71,0dB 

52. 

79' 

-76,0dB 

-70,5dB 

ESPURIOS , 	-57 	5 	dB 

NÍVEL DE ENTRADA DE AUDIO 

(1000 Hz - 100% MODULAÇÃO) , 	+ 	9,3 dem 

POTENCIA 	PRIMÁRIA DE ENTRADA 

o% 	Aiinoui.Ar;Ão. 	1 51 9 , O 	W 
100% 	MODULAÇÃO 	2039,8 	W 

AMPLIFICADOR 	FINAL DE 	RE 

Ept 	2000 	V 	DC 

IP= 	300 	mA 	DC 

Pentr. ,/ 	600 	W 

Zo= 	51 	2 

10e 	3,15A 	RF  

Psaido: 	506 	W 

rendimento do estágio fina, 

de 	RF: I'L : 	84,3% 	
..," 

OBSERVAÇÕES ,  

Transmissor para operação noturna, 

ensaiado com potência de surda de 

500 W. 

FARRICANTE Prestec - Indústria, Comérc io e Serviços Ltda 
cémic. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnr) 

Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 6



SYLVIO MAURO DAMIANI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENGENHEIRO DE ELETRÔNICA fl.. 

Observaçiies Visuais  

Placa de Identificação : 

a) nome do fabricante : Prestec - Indústria, Comércio e Serviços Ltda 

b) modelo : HTTOM-1KW 

c) n9 de serie : 005 

d) potencia(s) nominal(is) de saida : 1 kW - RED. .5/.25 kW 

e) cOdigo Dentel : 0446/83 

f) ano de fabricação : 17.08.84 

Medidores do Estãgio Final de RF : 

a) corrente continua de placa : Minipa 0-1A DC 

b) tensão continua de placa : 	Minipa 0-5kV DC 

c) nivel de modulação : 	Minipa 0-130% 

Existencia de Cdnector de RF : monitor de modulação 

medição de frequencia 

Vãlvulas do Estãgio Final de RF : 

tipo : TB4/1250 	quantidade : 01 

Quantidade de Estãgios Separadores : 04 

Dispositivos de Segurança do Pessoal : 

a) descarga de capacitores ("bleeders") : sim 

h) gabinete metãlico aterrado : 	sim 

c) interruptores de segurança : 	sim 

d) ajustes dos circuitos de forma externa (V>350) : sim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'otzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAte  

RUA DONA ANTONIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACl I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAG.J.w.C.,— A,A 
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SYLVIO MAURO DAMIANI 
ENGENHEIRO DE ELETRÔNICA 

. Dispositivos de Proteção do Transmissor : 

a) sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão : sim 

b) sobretensão na fonte de alta tensão : sim 

c) contra falta de ventilação adequada : sim 

d) contra falta de excitação conveniente do estagio final de RF : sim 

DECLARAÇÃO 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 

obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor 

a que se refere. O presente Laudo consta de-3 folhas, todas numeradas e 

rubricadas com a rubrica 	/ UÂK  de que faço uso. 

São Paulo, 30 de setembro de 1.992. 

0)-qP- L 
Eng9 SylVio Mauro Damian 

CREA - SP 15.382/D 

PARECER 

Certifico que o transmissor de ondas medias, a que se refere este Laudo 

de Ensaio,na data em que foi realizado, atendia a todas as normas tecni 

cas vigentes e a ele aplicaveis. 

São Paulo, 30 de setembro de 1.992. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ar" 

IL( 	- 
Eng9 Sylvio -Mauro Dami ni 

CREA - SP 15.382/D 
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CREA-SP 
Av. BRIG, FARIA LIMA, 2614 
CEP 01452 � SÃO PAULO 
TEL.: 815-4465 / TELEX 11.24828 

ANOTAÇÃO DE AR T RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
C

O
N

TR
A

TA
D

O
 1
 _. 	.. 	... 

NOME DO PROFISSIONAL / RESPONSÁVEL TÉCNICO 

S Nu "Ir 	1 11R0 	P.PrAIPrli 

CPF 

r.) 	,?.,. 	 , ,-,, n  

NOME DA EMPRESA 

SP ENGENHARIA 	FLETRONTCA 	S/C 	!_TOA 

	

N� REG. CREA 	 ---1 

e, 

 I 	29zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 7  

IcP. c, .- 

NOME DO CONTRATANTE 

Rirrr 	CRO 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf\rr'nu, 	TnA 
CGC / CPF 

� 

I
O

B
JE

T
O

 D
O

 C
O

N
TR

ATO
 	

1
 

RUA AVENIDA, N. 	LOCALIZAÇÃO DA OBRA / SERVIÇO MUNICÍPIO --1 CEP 

RAMO DE ATIVIDADE ATIVIDADE(S) 	TÉCNICAÍSI PARTICIPAÇÃO 

AGRI-
MENSURA 113 DIREÇÃO 	TÉCNICA R 

AGRONOMIA 1 C MECÂNICA H PROJETO 
I M  EXECUÇÃO 

 	Is 

AUTOR XF x 
ARQUITETURA 1  D METALURGIA 1 	I ESTUDO/ANALISE 

TÉC. ECON. 
I N FISCALIZAÇÃO 1  T 

.. CO-AUTOR OU 
CO�RESPONSÁVEL 1 Y  

CIVIL 1  E MINAS DESEMPENHO 
CARGO/FUNÇÃO 

O PLANEJAMENTO I Ú 
� � PREPOSTO I Z 

ELETRÔNICA I 	F ELETRICIDADE/ LAUDO/PERÍCIA 
QUÍM ICA 

PARECER 
X1 F' 

� � 	OUTRAS 1 V 
* NÚMERO 

GEOLOGIA G ** 	OUTROS L DES. 	TÉCNICO 1 a RECEITA.GRON. 1 W 
DE OUTROS 

PROFISSIONAIS 

UNIDADE QUANTIFICAÇÃO 	(PRiNCiPALI 
OBRA / SERVIÇO METRO METRO 2 METRO 3 LITRO Ki O KvA HORAS 14/ MUDAS **OUTROS 

.� 	� 	8,r,'- � 
I, 1 	2 

I3 
4 

I 	5  1 	6  X 1 	7  1 	8  I 	9  
INICIO F1, DATA 1  r';'g 

— VALOR DA OBRA/ SERVIÇO EM CrS 

� � 	� 
1 A''' 	

1

� 

r  VAL05 HONORÁRIOS EM CrS —1 

� � 

� FACULTATIVO 

� VIDE VERSO 

DECLARO SEREM VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES ACIMA 

L-c LL,C -  RESPONSÁVEL TÉCNICO DE ACORDO 

� (CONTRATANTE) 

CA 8 1F 
	� 
4° VIA - Juntar na respectiva documentação a ser apreciada por órgão Público 

EXERCÍCIO 

199.2_ 

__:01799 
VINCULADA A ART 

RECOLHIMENTO 

DATA CONSULTAR  
 IMPORTÂNCIA A RECOLHER 

DIA I MÊS 	ANO 	TABELA. 	CrS 	f..; � 	� zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3  A  
NO VERSO 

Registre neste local de próprio punho, o n.° da entidade constante da 

relação do CREA que deseja destinar 10% desta ART. 	

'mero 

[1-  i" 1  
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ENDEREÇO DO PROFISSIONAL / RESPONSÁVEL TÉCNICO 

R.Da.Antonia de Queiróz, 474 

conj.. 14 	
MUN. 
São Paulço, SP 

A RT N2 
TABELA DE ARRECADAÇÃO DE A.R.T. 

NÚMERO 	CLASSES - VALOR DO CONTRATO 	INDICE 
DE ORDEM 	(em número de MVRI 	(sobre o MVR) 

1. até 	100 
2. acima de 	100 	até 	500 
3. acima de 	500 	até 	2.500 

1,00 
3,00 
4,00 

4. acima de 2.500 5,00 

TAXA ESPECIAL (A) 0,50 
TAXA ESPECIAL (B) 0,05 

TAXA ESPECIAL (A) Aplicada nos serviços discriminados 
nos artigos 3° e 40  da Resolução n° 
346, de 17/08/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1990, do CONFEA. 

TAXA ESPECIAL (B) Aplicada nos serviços discriminados 
no artigo 5. da Resolução n° 346, de 
17/08/1990 do CONFEA. 

DE INTERESSE ESPECÍFICO DO PROFISSIONAL 

Guarde a 3° via. Devera ser apresentada para obtenção de certificado de 
ACERVO TÉCNICO. 

A NATUREZA DA OBRA / SERVIÇO E QUANTIFICAÇÕES devem ser descri- 
tas ao lado para melhor qualificar o Acêrvo Técnico a partir desta A.R.T. 

** ) 

- Na existência de co-autores ou co-responsáveis ou prepostos, a A.R.T. 
deverá ser desdobrada, através de tantos formulários quantos forem os 
profissionais envolvidos na obra ou serviços. 

- Caso tenha assinalado 'outros nos quadros 'ramo de atividades' e/ou 
'atividade(s) técnica(s)', discriminá-lo no quadro ao lado. 

- Se o espaço for insuficiente, enviar relação ao CREA-SP, citando o número 
desta A.R.T. 

QUANDO PRECISAR DO CREA/SP UTILIZE A C.T.P. CENTRAL TELEFÓ-
NICA POSTAL NO HORÁRIO DAS 8h30 às 161130. DISQUE 258-9099. 
SE ESTIVER NO INTERIOR DO ESTADO DISQUE (SEM DESPESAS) PARA 
011-800-8999 NO HORÁRIO DAS 20h até 22h, POR CARTA OU TELEX 
CONFORME INDICATIVOS DO CABEÇALHO. 
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e- 

LAUDO DE ENSAIO 

[

INTERESSADO: Rádio Centro América Ltda 

LOCAL: São José do Rio Preto, SP 

MOTIVO DA VISTORIA: renovação da concessão 

O 

FL. I 

MEDIÇÕES OUTRAS MEDIÇÕES 

FREOUENC1A 
(Hz) 

r NÍVEL DE 
ENTRADA 

(dBm ) 

RESPOSTA 
(Ref. IkHz ) 

(dB) 

Dls-roRÇÃ:o  

(%) 

9
 5

 %
 M
O

D
U

LA
Ç

ÃO
 

50 + 	0,1 1,75 

100 O 	
2. 

1,10 

400 O 1,00 

1000 _ 	0,4 O 0,98 

5000 - 	0,1 0,94 

7500 - 	1,0 1,20 	) zy
xw

vu
ts

rq
po

nm
lk

jih
gf

ed
cb

aZ
YX

W
VU

TS
R

Q
PO

N
M

LK
JI

H
G

FE
D

C
BA

r8
5
%

 M
O

D
U

L
A
Ç
Ã
O

 1
 

"N 

50 O 1,30 

100 O 0,84 

400 O 0,78 

1000 - 	1,4 O 0,70 

5000 - 	0,3 0,85 

7500 - 	1,1 1,15 	., 

(
 	

N
 

1  
5
0
 %

 M
O

D
U

L A
Ç

ÃO
 50 + 	0,2 

--. 
1,00 

100 O 0,93 

400 0 0,90 

1000 - 	6,0 O 0,80 

5000 - 	0,2 0,82 

7500 - 	1,1 1,05,. 

50 + 	0,1 
) 

1,40 

100 O 1,35 

400 O 1,30 

10 00 - 1 2 , O O 1,30 

5000 - 	0 1 	10 

7 çr) n  

t 	_ 	 1 
FREQUE NCIA : 

NOMINAL : 	810 	kHz 

MEDIDA: 	810.001 	Hz 
VARIAÇÃO MÁXIMA EM 60 MINUTOS' 	o 	O 	1-/ 

VARIAÇÃO 	DA PORTADORA 

(1000Hz - 100% MODULAÇÃO) : 	- 	O , 937 

NIVEL DE RUÍDO DA PORTADORA 

( 400 Hz - l00% MODULAÇÃO) : 	- 	55,0 	dB 

ATENUAÇÃO 	DE 	22: -74,0dB152:-76,0dB 

HARMONICOS 	32, -62,0dB 

( d 6) 	 42:-63,5dB 

62, -82,0dB 
79 

ESPÚRIOS: 	- 	53 	dB 

NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO 

( 1000 Hz - 100/. MODULAÇÃO ) , 	0 , 0 	 cL13m 

POTENCIA 	PRIMÁRIA DE ENTRADA 
o% 	MODULAÇÃO 	7.836,4'W  
I001. 	MODULAÇÃO . 	10.977,0 	W 

AMPLIFICADOR 	FINAL DE 	R F 

EV: 	4.500V 	DC 

1p= 	1,22A 	DC 

Pentr.= 	5.490 	W 

Zoz 51 	2 

Io r 	10,0 	A 	RF 

Psaída = 	5100 	W 

rendimento do estágio finol 
de 	RF� lk = 	92,9% �, 	 , 

OBSERVAÇÕES: 

Transmissor principal da emissora, 

ensaiado para 5 kW de potência de 

surda. 
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SYLVIO MAURO DAMIANI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENGENHEIRO DE ELETRÔNICA 

fl . 2 

-Observaç-Oes Visuais  

Placa de Identificação : 

a) nome do fabricante : Prestec - Indústria, Comércio e Serviços Ltda 

h) modelo : HTTOM - 5KW 

c) n9 de serie : 011 

d) potencia(s) nominal(is) de saida : 5 kW- RED. 2,5-1-.5 kW 

e) cEdigo Dentel : 0464/81 

f) ano de fabricação : 24/09/84 

Medidores do Estãgio Final de RF : 

a) corrente continua de placa : 	Minipa 0-2A DC 

b) tensão continua de placa : 	Minipa 0-10 kV DC 

c) nivel de modulação : 	Minipa 0-130% 

Existencia de Conector de RF : monitor de modulação 

medição de frequência 

Valvulas do Estagio Final de RF : 

tipo : 3CX3000 F7 	quantidade : 	01 

Quantidade de Est-ágios Separadores : 04 

Dispositivos de Segurança do Pessoal : 

a) descarga de capacitores ("bleeders") : sim 
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SYLVIO MAURO DAMIANI 
ENGENHEIRO DE ELETRÔNICA 

. Dispositivos de Proteção do Transmissor : 

fl. 3 

a) sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão : sim 

b) sobretensão na fonte de alta tensão : sim 

c) contra falta de ventilação adequada : sim 

d) contra falta de excitação conveniente do estágio final de RF : sim 

DECLARAÇA O 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 

obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor 

a que se refere. O presente Laudo consta de 4 folhas, todas numeradas e 

rubricadas com a rubrica 	de que faço uso. 

São Paulo, 30 de setembro de 1.992. 

Cd) _ 
Eng9 Sylvio Mauro Damian 

CREA - SP 15.382/D 

PARECER 

Certifico que o transmissor de ondas medias, a que se refere este Laudo 

de Ensaio,na data em que foi realizado, atendia a todas as normas tecni 

cas vigentes e a ele aplicáveis. 

São Paulo, 30 de setembro de 1.992. 

Eng9 Sylvio Mauro Damian' 

CREA - SP 15.382/D 
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SYLVIO MAURO DAMIANI 
ENGENHEIRO DE ELETRÔNICA 

Relação de Instrumentação Utilizada  

01 Scope Trio 1875 n° 2090103 

01 Gerador de Áudio Heathkit 1672 n° 04351 

01 Milivoltfmetro Trio VT-121 n2  466057 

01 Detetor RF Prestec 

01 Medidor de Distorção Harmónica Heathkit IM 5258 n° 3714 

01 Frequencfmetro Leader LDC 821 n2 7110269 

01 Wattfmetro Leader LDM 885 n° 7070034 

01 Divisor Capacitivo Prestec 

01 Alicate de Corrente Kew 

01 Amperímetro RF Weston 0-10A 

01 Carga fantasma 15 kW Prestec 

01 Medidor de Alta tensão 0-15 kV Prestec 

01 Monitor de Modulação Eletro Equip n° 400380408 MRL-1003 

01 Multfmetro Digital modelo 1575 XL CIE n° 1014909 

01 Medidor de Campo Potomac FIM-41 n2 1198 
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Nesta data, 
de ordem, formalizei o presente 

processo n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAs..1  42„0., I97,  ;.:Iu'Rle. inicialmente, 

.‘:1) -.1 ti. ,  ià r.,,I.:ã SI 113 miiaimente 

de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADl 111.8.1...1:-L-  tlal:l ki 

se  ATJ Li_ 	1,0   / 

22......"2:2'" • 
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ródio centro =ética zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s j rio preto 
ÁÇ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AO CHEFE DA DIVISÃO DAS 

MINFRA EM SÃO PAULO. 

C.-_) 
C= 
----1 

COMUNICAÇÕES DA DELEGACIA 1)0  
r.C; 

C--

C_ 

.lin 
t -4— 
c ri 
:-'Ç. 

21'-- :t› 
r 

- 
REF: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

A RADIO CENTRO AMERICA LTDA,com C.G.C. sob nQ 

45.833.290/0001-92,inscrição isenta sita a Rua Benjamim 

Constant nQ 3.327,centro de São Jose do Rio Preto, vem 

respeitosamente solicitar ã V..ã.,anexar as guias de Com 

tribuição Sindical e Carta de Quitação de débitos para 

com o Sindicato Patronal,junto ao PROCESSO de pedido de 

Renovação de sua outorga que leva nQ 003431 de 02/10/-

92. 

Nestes Termos 

P/ Deferimento 
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	 ..-~1JP:r• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9131: 

•iiiI;i:~~1bM41 ":4:274Hy 

T 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS  para os devidos fins, que a 
RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA.,  

concessionária de serviços de radiodifusão sonóra, com sede à Rua 

Angeolino Caseli, 339, na cidade de São José do Rio Preto-SP, 

inscrita no C.G.C. sob n2 45.833.290/0001-92,  recolheu regularmente 

as Contribuições Sindicais dos exercícios de 1988/ 1989/ 1990/ 1991 

e 1992 e Contribuições Assistencial Patronal dos exercícios de 1988/ 

1989/ 1991 e 1992, conforme xerox de recolhimentos em poder deste 

Sindicato. Outrossim, declaramos que a Contribuição Assistencial 

Patronal do exercício de 1990 não foi devida às emissoras.---. 

São Paulo, 08 de outubro de 1992. 

410P"  
Jayr Mariano S.nzone 

Presidente 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

BQ 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

..-6- P.C..E Da E 6 Ti °ADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.._. 	Sindicato dos Trabalhadores em Emprêsas 	de Radiodifllsao e TEICYIS80 	no Estado de São Palio 
ri'N COCRGO DA ENTiOADE Se A.D.CaL 

-- 	009.264 026 
—_,.....,,„ R. Nor,̀ Ra pr.. ega 	

e 
NUMERO 

—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1  - 	RUA CONSELHEIRO RAMALHO 	
L

992 
e.....,...ENT01..4., ......L.) C. G.C.. DA,4444TI0ADE 

61.708.293/0001 
—, BARRO Ou Di$74670 
. z 

BELA VISTA 
Ci.., C E.P 
,.._., 	01325 

8  MUNiCIRe O ICIDAOEI 	_ 	 1, 

	

SÃO 	PAULO 

-DADOS DO CONTRIBUINTE 
--, 6044E .RAZ ÀO SOC:AL DE NO...,�Ci....) soc„, .4 � 
--. RADIO .CENTRO AMERICA LTDA 	. 

, COO. GO 00 ESTARE LEC.VERTO 

—., EA DE RECO In. ..� .̀.da. g .̀. a. e à  ̀
.3 . 

-TUA BENDAMIN CONSTANT 
., 	NUMERO 

--- 	3.327 
C) CO4ARL(mE .6 TO Ir., mo à. rtc.) 2 	DATA 144,,  o A Tlv,DADE ,) 

'-'28/..05/81 
-, C.E P 

15015 
i ..:".":)"."'''0 'C,DADEI 

1--- i SAO JOSE 	DO RIO PRETO 

Dai FIRO Ou D.STR.TO  

CENTRO 	 I 
—, �T.v.DADE DO CO,. T a ao 6 T 
71 

'..- 	RADIODIFUS 	 •• KO 	� 

'3COO. A T 'V.a 1, ,-2—es SuBCDO. GO AT.v. O 	'CL":).9  C00.00 C. 60. ._) 	 ._) 
(-.;,,, TO.C) 	ESTADELEC,...E 4.70  

""-)." 
.30A 
\J

( io,),...co ( 	IO2),..c--,-( 	103),,,,, 	ou,.., 
DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO DADOS DA CONTRIBUICAO 

: 
co::;;'4-8:15Pc1.0 ---"�-, 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA88.184,83 03 1 t.T.ARVGLIá:,"' c  rri �L;'sTEõp.rL  ° 

' 
ou ( xl_a3)EmPREGADos 

`• ., 

--' Sn Tm% U�2 ' A  '. ,-3V1,5==%35 
- 	�AR� ESTA 

ENCTIDADE SIND.CAL 
42 	a4VLTs. 

.. 

--... 
3.' 

.,...,-; 	i 	E ...PRES� 

i- •; 
6 

.5"9\. 
'......., 	TOTAL DA 

REmuNE RAÇA° 
, 	I --- 

	TOTAL DA 

2.645.546 93 ,  — JUROS   DE MOR 
crl 

35) OESEE 

- .̀ 	! 15.-T�SELECIL.E 6 TC. a 
I 40 TOTAL 04 

Er...PR(GADOS DO 
ESTA8E:AC.44E4.10 3 

, 45 
CORRE 0.0 MC.. '4 

-- 
)6CAP. T�L ATR.114.1. DO 	. i • 15TE 

ESEAHLECuéEATO 7 
4_9 Ré.  DE Nal O 

CONT R:J ia.61TE) 
8 

TOTAL A RECOL.ER 

88.184 83 
r::.-2..,..0-,1;" 
CORTR.Su.C.E0 

 AUTENTICAÇÃO mECASICA 

o 

a 

o 

5" 	LOCAL 	DATA 	DE
SA0 JRPRETO  

:2)  
30 	abril 	0,32 

OSSEIEVACAO, SE AUTONouoiLuu RAI, 4RE ENC.E R. NO OUE SE RE4E RE A -DADOS DE REFERENCIA DA CO6T14.11UIC.40-. 
APENAS O Cm.R0 37. OvE NESTE CASO E OUIVALE AO MAIOR VALOR 04 	 wia VICANTE. 

021-93533. Ap0.2 205710 W26@4 	88.184,83R3O3 

CP.F. OU LARibáfi0 PADROPRI 	)00 C G. G. DO ESTAIELEÇO. 	RESERVADO 

r" 

	

45 833 290/0001-92 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	- 

RADIO CENTRO-AMERICA LTDA. 

SUA ANGEOLINO CAtleil N. 
VILA RMDWITOSA - Cer. 16.1811 

sÀo xklit »o mo "LUC - 

..-- C.P.F. OU C.G.C. 00 ESTAIIIUECIEE 
?..) 

45.833.290/001  
DATA LlauTE DE PAGAANENTO 

' 0/04/92  
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EMPREGADOS 103  

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

NONE :.A C., T:.A."..",4 

-:---; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASINDICATO  DAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EMPRESAS  DE RADIO DIFUSÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 
, 	NobiE .o 	' f --."' -..W.LEWEN.- 	'''S;i1. $041. itC ) 

,�.-..,' PRAÇA DA REPUBLICA 	 , !).. 386 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 	 7.° ANDAR - CJ. 73 

a.: 5-F- -2 	
_ 	, _ 	.�- 
_ 	.4 

CENTRO 	 01045 � 	/ 	 SÃO PAULO  
DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
 CONTRIBUINTE  

.  

LTDA 
DO ESTABc_EC VENTO 

17 C
O

N
T
R
I
B

U
IN

T
E
  

stvo. 	. :.«TA 	IC; O 47 	L'IDE 
2D� 	 21' 

19.11* 

SIGLA UF 

REDMiTORA 
. 	 :e: - 	 ES .Aggtzwefrx 

28 	 29 	 30' 	 I3 	 5.( 
IAL Me4kUT - 

DADOS DA CONTRIBUIÇA0  

390.041,98 
";;(5 TOTAL DE 
....}EMPREGAD:S D.:"; 

ESTASELEZ MENTO 

1/ 4 41 I. DE NiD 
c;DNTR 	NTES 

49. 

Ou 

7  

3 

'18 
AN G-533 'NO ASELI 

--,Ne t EMPREGA:kC:5 
38)QUE CCA7REJEW 

PARA ESTA 
ENTIDADE SMOICAL 

1 5 	,c0s DE MORA '39'T ()TA-
"--'REWLINERAZ.AC. 

3 	D:PRE;"...54 MONETA:R.A 

13.001 , 49 461- - 2 	......./ !C AL A RECOLHER 

13.001,49 

15.015 	SJRI0 TREPO 

DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIEJIÇÃO 

	102 tLii'EtiLe.0 / 

33 

� ! 34 � - "5_ ". 

f.kr'ES.‘ 
- 

� 38 
	 E'Sg  

ES-R" 	kf• -, 

37  

( 	%TRIO PR::120- SP 	30 Ablril 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, 98  
91 

oes, 	 , " � NrAiL'. L SELA 	EENE 	NCDA SE REFERE A 	 DE REFERÉNC;A DA 
, 	77 	G:1E NES 7 E CASO EQUIVALE A5 RR CM VALOR DE REFERENCIA 

Gráf. Faratodos Ltda. � R. Wlsard, 410 - CGC 51.724.516/0001-10 - I. E. 110.625.323.118 

� R ADIO DIF tr'SXJ 

• (  
32 	 . 

DA EN-1HCA0€ SINDICAL 

000.000.02667-0 
.-A ENT DADE 

62.650.80910001-16 
I S I GLA UP 

SP 

..1'!;  339 

42. 
:22N-R E.1,ÇÁ:Á 

8 

6 

9 

OJ CARIMBO PADRONIZADO DO 	DO ESTA8G&FGIMENTO 

115 831290/0u01-92 
RAW) DOMO- AMEr.iCi. LTDA. 

RUA ANGEOLINO C'.;:!!!!!.1.1 	E2.9 

MIA r.EDENTOUA - CEi". ISlUO 

,;M:Mg i)Ce iw. rIG - 

INISTéRIO IA TRABALHO 

GU;A C E RECOLH,MENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICt.L - GR C S 

RESERVADO 

CPP OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

s.1EN 
 e .LeitE.4314 '̀"T°  
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   zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FIRMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADIO CE TRO AmERn 	 

ENDERE'ÇO  R.11E—JAMI Co STAT 	Q 3327 

 

OLHA DE PAGAMENTO 

NWSDE 
mARço/91 

   

   

   

    

    

.. 

Ni!' NOME SALÁRIO TOTAL 	__ 
DEDUÇÕES SAL.FAM 	SALDO 

IAPAS ST D-CAt FGTS 

01 ADKI ANIA 	 VA _O_LivF,TRA _CORDO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA19.677,31 19.677.31.574.19 655,921.574,19 17.447,20  
16.791,32 / 

02 .ANILsoN pAu1,0 Dos SANTOS 18.937,59 J --1 	18.937,59 1.515,01 631,26 1.515,01 

03  AllmoWIO ALVES COMES 17.000,00 --'; 	17.000,00 1.360,00 566,67 1.360,00 483,56 15.556,89 / 

04  IVAN CESAR LOPES 17.000,00 á-0  17.000,00 1.360,00 566,67 1.360,00 15.073,33 

05  NELy 	NERY Dos SANTOS  17.000,00 L°- ç-  17.000,00 1.360,00 566,67 1.360,00 15.073,33 

06 DSVALDIR :C.ASTRO_FILHO - 	,18.937,59 .)::1--.2-  18.937,59 1.515,01 631;26 1.515,01 	16.791, 

17.447? olem 

le" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAugp 
New 

07 ROsANA A.NASCImENT0 19.677,31 !I -6 19.677,31 1.574,1 655,92 1.574,19 

08   sERCIO VEL0S° 24.425,49 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3-0  24.425,40 1.94,0 814,18 1.954,04 483.56 22.140.7- 

09  TEREzIkHA j.3.00mEs 17.000,00 111-b  17.000,00 1.360,0, 566.67 1.360.00 483,56 15.556,89 

10   RovERTO Lu= :1-0-A'0 17.000.00 (--Li 17.000.00 1.360.0. 566:67 1.360.00 15.073,43 

, 	11   siGmAR PIovEsAN 	i -a-f 18.93_7.593.787.5222.725.11 1.818.0 757,51 1.818,01 20.149,59 

12   FIDELCINO DIAS 	5-1- 22.123,55 22.P23,55 1.769,8 737,46 1.769,89 241,78 19.857,98 

13   OSMAR TIMOTEO DOS SAgTos 18.937,59 .2-'1 " 18.937,59 1.515,0 631-,26 1.515,01 241,78 17.033,10, 

/14  MARCOS FERREIRA SILVA 24425,40 2.1-  1--- e4.425,40 1.954,0 814,18 1.954,04 483.56 22.140,74<, 

i CELSO AgTuNES AFONSO 17.000,0a -2- 1-3  17.000,00 i.360,Od 66,67 1.360,00 15.073,33 
15  

16  AWT0OIA G.S.mENDES 31.175,13 Ifr 3  31.175,13 2.494.0 1.039.182.494.02 241.78 27.913.41 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p  17  ROSANA OsHIMA 
e 

17.00ó,00 jC-LI 17.000;00 1.360,0 66,67 1.360,00 15.073,33 

ã18 ANWWIO 0.F.GUIRADO 50.000,00 ;:, i 'O 50.000,00 4.500,0 1.666,674.000,00 241,78 44.104,81 

-90-(N/,  97 36=103, LU_ 3.C.0 PIA 9 51 Zo5
/
A1 --Lcm.3Ç -348.026, 36 

_ _—_ __—_ 

x, 
• 

0159 )4h=rowro.O.t. 

• 
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MINISTERIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC DO ESTABELECIMENTO 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA15 833 290/0001-92 1)  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RADIO CE NTRO - AMÉ RICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALTDA. 

ANOBOL11.40 CASAL lw.� 
VILA 1118DR!1XMLA - Q. 14.104 

ittLck ioda so aw 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1  

® RESERVADO 

>ri\ CPF OU CGC DO ErABELECIMENTO 

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4)5.833.29b/0001-92  
°CATA LIMITE DE PAGAMENTO 

30/04/90 
	0

ExERC. 

90 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

°NOME DA ENTIDADE 

SINDICATO TRAB.EMPRESAS DE RADIODIFUSX0 E TE4VISK0 
NÚMERO 	, 	� 	. 

	

992 	i 

,— 

NO ESTADO DE 
Ci)COMPLEMENTO {andar, sala, etc . ) 

S.P.`db9.264.02693-8 

ri)CODIGO 	DA ENTIDADE SINDICAL 

°CGC DA ENTIDADE 

61.708.293/0001-50 
. C)  SIGLA UF 

SP 	..< 

ENDEREÇO (rua , 	avenida, a taca, etc. 	) 

RUA CONSELHEIRO RAMALHO 
°BAIRRO ou DISTRITO 

\. 	BELA 	VISTA 

.@ CEP 	
/ 

01325� 	í 
®MUNICÍPIO (CIDADE) 

SA0 PAULO 

NOME/RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO 	SOCIAL 

RADIO 	CENTRO 	AMERICA LTDA 

®CODIGO 	DO ESTABELECIMENTO 

26-05-81 
ENDEREÇO (ruo. 	avenida, praça, etc..) 

BENJAMIM CONSTANT 

C)  NlitAERO 

3327 28-05-81 
C)COMPLEMENTO(andar, calo, etc...) @ DATA 	INICIO ATIVIDADE 

g CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

15015 MUNICÍPIO

(CIDADE) 	 °BAIRRO ou DISTRITO 

'§A0 JOSE DO RIO PRETO 	 CENTRO 

C)  SIGLA UF 

SP 
) ATIVIDADE 	DO CONTRIBUINTE 

RADIODIFUSKO 

°CÓD. ATIVID. C)  SUS-CODIGO ATIVID. ()CÓDIGO CB0 °TIPO DE ESTABELECIMENTO 

1 	10110Nic0 • II PRINCIPAL 	1°3FILIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAeu, OUTROS 

orat EKApREB ELJACILIEN1DS 

DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO 	
-\/- DADOS 	DA CONTRIBUIÇÃO DV 

C) 01 
ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR 	, 	02  

AUTÓNOMO / 
LIBERAL D V X   	OU 	03  EMPREGADOS D V 

C) VALOR DA 
CONTRIBUIÇÃO 3,922,70 8 

C)  CAPITAL SOCIAL 
DA 	EMPRESA 9 W=Fmni= 

PARA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 

8 0 MULTA 
2,588,99 

o , 
..x o 
c... — a = .0 
° TOTAL DA 

EMPRESA 
,.. 
o !TOTAL DA 

REMUNERAÇA0 115.626307 
5 C) JUROS DE MORA 1,137,59 

w Z 
a_ o 02 

— 

[LESTE 
C)  
ESTABELECIMENTO 

8 (aJtk.2.0s .0 
ESTABELECIMENTO 

3 O CORRECAO MONETARIA .272.235,38 
8  CAAPEISTTAEL ATRIBUIDO 

ESTABELECIMENTO 

.7  SN° DE NÃO 
CONTRIBUINTES 

TOTAL A RECOLHER 

N2A-ICC)A 

,66 
VAIOR BASE 	DE 

°CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO . 

3 
.../ 

fpAUTENTICAÇÀO MEC 

1.15805279.884  3 R PRETO 	30 " abril 	i.g  ?2 
279.884'6198W „?,_0 	

DATA 0 A mi-835338Se t92 2177'18 

EEORUg21 :O "M"A'ID0.2 CEALIOERFENDÉENCli2FEUNCIA ,9/WtrivAiLe:o � E  AVETNWil% L ICBeVti" 3 P7REEOCUEERN.ESICE Cão 
SE 

VIGENTE. 

— AV. MIGUEL ESTERNO. 354/364— CATANDUVA � SP — C.G.C. 47.064.73603001-86 Ord. 0730 
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TiPG - ArtotQrfLi. Lttn. - ME- RUA: !,fça� Ir. 	181 - 	s..z.E. L. 	7 rA � 

IBINISTERIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIOUIÇÃO SIN:..C4L-GRCS 

����� zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01 
: 	TOTAL A R ECCLHER 

AUT ER racA çdo 
09 	

KECÁNICA 

. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t ‘zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi' 145 833 290/00L-92 
RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA. 

auA A NGEOLINo U1 EIJ N. 889 
VILA REDENTORA � CEP. 15.100 

MO JOSÉ DO ato ?urro - sr, CATA LIMITE :)E. rac,.;?..eriro 

A. 30.04.89  
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

DADOS CO CONTRiBUINTE 

IRadio Centro Ame_rica Ltda.  
ztd, :4. ;11zca. eL: ie zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"1  Rua Benjamim  Constant • 

.̀�ALCR D. 

OONTRIEU!S7:0 

.. 2.3,'. 
21 

I. ,..._, guLTA 

	 . 4--  
2.018,87 

	25 �� UROS 

1/z.-  , 

22 	, 3 1� ,� �̀  :ORRE;AO MCNET:-.R:A 
: 	I --- 

7 	L 	- 
L_  

3 ! 

; 	_R_J'reto i1i _abril 

E r. 	� 	I 

-  
C

O
N

T R
U

JU
IN

TE
 

G�����'  

� , 

É 

Sao Jose ..do Rio Preto 
— 

Centro  
.: 47 . 	� 	SUE.- 	.20 ATI VIO 1,----‘,C"- C̀li3O Z30 	T{PO 

KZ7) 

55.20 
E, 

EDIC 	��....;.jE�-�EZIMZN7::; 

7**\ DATA 
1.21 . 

67,82 	
Is 

 

6 

- 

67,82 

6 7.8 2,97 

DE ESTABELECI ?JEN TC 

CN1CO 	1AL. 	 

DADOS DA CONTR I SiJ: 7.! 

(Sy XE . 

\ 89 

�-� 	7"E 

� � 	. � 	" �-� 	. 

�̀�-� 	E- 

NuMEHO 	I 	C.:14,-LEuEN.:". 
:�15) 	W' 

• 3.327 !  

OCPF OU C.: 	ES :RBELECi MEM TO 

15015 
�E',...NT E 

Radiodifusao  

iIO dos Trabalhadores em Empresas de Radiodiluseo e Televisão no Estado de Seo Paulo 	1— 009.019.02693-9 

oCCNPLE4E:17.� (andar. NIG, ate...) 	C.Ge. :"A E.  - 

RUA CONSELHEIRO RAMALHO 	 61.708.293/0001-50 
9 

NÚMERO 

992 
--�� CEP 

12 	 13 
BELA VISTA 	 01325 

.c.�,-ADE) 
SÃO PAULO 

, 

SP 
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16 NOME/RAZÁ-0 SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
8, ENDEREÇO Crua, aveludo, pra oa , etc..) 

!RUA BENJAMIM CONSTANT 	 
@ CEP 	 23  MUNICÍPIC F.DADE)  , 

15100 	 SA0 JOSE 130 RIO PRETO 
()ATIVIDADE LO CONTRIBUINTE 

RADIODIFUSA0 

TOTAL DA 
RENUNERACAO 

o „„c  
TOTAL DA — 

	

.= 	EMPRESA 

	

co .0 	  
Li 
o_ o L5:›¡ZiE51E 

Li o 
ESTABELECIMENTO  

C) 
 CAPITAL ATRIBUIDO 
A ESTE 
ESTABELECIMENTO  

VALOR BASE DE 
CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO  

BAIRRO ou DISTRITO 12 
SIGLA UR 

SP 
15 

Uti'"EI FRFIRINCriAL 

3@ TIPO DE ESTASELECiMENTO 

}33  FILIAL EROUTROS 

(DNOMERO 

992 

01325 

f 

9 

J RIO PRETO 	09 e. janeiro 	1 989  @LocAL 	
O DATA 

OBSERVACÃO, SE AUTONOMO/LIBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERÉNCIA DA CONTRIBUICAO", APENAS O CAMPO $7, QUE NESTE CASO EauivALE Ao MAIOR VALOR DE REFERENCIA vi0ENTE 

TIPO Artes Gráficas Ltda. - ME. Rua Margarina Torres, 181 - CGC 55.177.356/0001.97. Inso. Est. 109.297.390 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL  

N"  nIEDOE  dos Trabalhadores em Empresas  de Radiodifusão e Televiso no Estado de Seo Paulo 
OENDEREP (rua avernds. Praça, etc...) 

RUA CONSELHEIRO RAMALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
009.019.02693-9 

DATA LIMITE DE PAGAMENTO 	le)EXERC. 

88  

CdDIGO DA ENTiDADE SINDICAL - 

30.04.88 

NGMERO 

� 3327 

1 

	dl). ATIVID. 

5.20  
SUB-CODIGO ATIVID 

33 ) CAPITAL SOCIAL 
DA EMPRESA 

DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO 
AUTÔNOMO/ 
LIBERAL 	 Dy OU 

ore EMPSADOS 
QUE CONTRIBUEM 
PARA EM 
ENTIDADE SINDICAL 

TOTAL DE 
EMPRE6ALOS CO 
ESTABELECIMENTO 

05 EMPREGADOS 

20 

®MUNICÍPIO (CIDADE) 

CyOMPLEMENTO (andar, ta:a, 	) 

SÃO PAULO 

iãCGC DA ENTIDADE 

61.708.293/0001-50 

°como ceo 

®COMPLEMENTOIOndat. solo, oec..) 

BAIRRO ou WSTRITO 

CENTRO 

@ CATA INÍCIO ATIVIDADE 

14.05.81 

OCODI GO DO ESTABELECIMENTO 

DV 

8 

421 VALOR DA 
CCNTRIDu,:„D 

MULTA 

DADOS DA CONTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

46.185,85 

31.757 40 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rM023 BGTZ 622 ()90169 	46.185786R AR01 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

175.762,40  

01 	 2 °TOTAL A RECOLHER 

'AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 49 

,  
C

O
N

TR
IB

U
IN

T 

CEP 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL-GROS 

f\f3  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.11/4-.í.7., lj " 
`-'4•4.15 

L\ 
.(:15CPF 	OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

BELA VISTA 

ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR 

ON2  DE NAO 
CONTRIBUINTES 

7 

C) SIGLA UF 

kt LEsjAFUck.lEXiCS 

01 

5 O JUROS DE MORA 

3 /C:) CORREÇJ.'n AGNETÁRIA 

5.7921 08 

6.758 91 

1.877 47 

DV 

8 

"33 2N/Uli,"1-92 
4 

RUA ANGEOLINO cAsELI N.' Sn 
VILA REDENTORA. - CEP. 1.6.199 

Lin 	@MJ JOU 1.it2 kW) rauço ebt, 

RADIO CENTRO-AMÉRICA LTDA. 

21 
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Itnr,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ttAl,M•!MP. .--.. Ce.`-'sZr.  n ír zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATp g9 1 N I" ACIO 'M 1, D.-.,  

r--  ''''' . .' 	 • ''' 	r*no"'-'''""'", 	C. 1 1",-; , 	::.'D ç'• 3̀ 1.-•': 	• 	,, 	 Z 1 ... • si,-.. 	',s.-.  

Lê. 	7:0 v-'1 V ! 	A TÉCNK.'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,A E 	 D r 
-  

-Li LICENC=AMENTO 

.. . t 

PWIIODICs."1 

(13.*"•:17-^  

r: c 5..17.7. 	s)A  

Kr:r.
(c)  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

XV/ 	 44-aa  a) 

I 
(,.  1.2- CIDADE.X546,12 22‘212_2:,.?,- 	-CY:,_.S.S__,e 	1.6-  r: •• I ,:-..- T ; v cs.; 

	

L 	 cT'3 P, 
 r 

i 2.-CAnfeTERfZ-.)71C4\S r:,:sr,'.:/,,s ; 

1 2.1- FREOLlCIA: 	Ria, o 
1 	22- :2 o"ducut: DiURNA 	4  19  

T'jP1‘.; 	AUXILIAR: 
a+) 

- 4/Me9Ez7 	/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1/1//~724.' 
sz,4 mA 	RA rt AuT tn.,r :  t.:-.97249-71/2/ ,9 

II 	7'59- 	D / 	r. I- 
; 

I 7: "->-;- 	 r.zr:72 	0 ToftrEs(reo troo  ) 
_ 	- 	 

s 	 1•.1 	e.) 	) 
r: 	.s• 	 c? 

, 

une! t.; T ilinriirg-P67  

r;47;r3 RAIMAIS(.r o o )  
CCG 	 003 ECTAIG 	mat r 	) 

L 	.2; 	C::Cs,--.,•,;.;72 	DAG 	To 	**, 	' 

11 	 - 	• '..:1;2; (Por lorr c) 

; • 	 • • 	?G 	n 	r 

: 

• .ss 	.7.ssjj_ 	 ' 

- 	 Pssr:7 : ". 

- 	• 

1 

2.7- 1 c'. cz 	FUKCIONAM£K70 

1 	22- 1,15ri': ,:D 3Z 	OCO 

33._ 
3.! j_ 	 ersto'Irze) 	(Vor :IA 

2.3- T:PO DL' :2; IS ',- E ?!. A Ir:RAD:Ai:TE A/7/1~-C/01/L9L 	( OX1 0,4 

2.4- 41.,TUU.A DAs:CI) TORR E(3): 	  

2.3_ LOCALIZAÇ:ÃOC ..';::: de r o 9 o) 	 7—.. 

2.5.I - E.c.::I G PRI:: c t P..:.1.: (b)A,(.1/ 	(jiLTIL*111  ///Y C  
3.3,2,X  

L. 
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O ES CRI Pá° 

4! -.7R ANDMICE 	PRINCIPAL 

4.1.)_ FACRICAN TE(  ) 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAee 	7..__...r4a2.Ce2/~  "..? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGA7) ~.2  Zra zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 

412- M O DE.1-0
(b) 	

il rrpm --i--- ff/   

POTREO:A NOMINAL 	DE 	SAÍDA 
I 	 h ) 

EC:11IPAMENTO HO SIOLDEADO OU REEI:TN AO0 	Or/r7ff-./ 614 _ >( — 

.4.15_ MEDIDOR 	31.I... 	vexa ;10 	DE 	PLACA 	OU 	GOLE TO NI 	NO EST í5:0 	FINAL 	DE 	E V= .......•  
, 

><" 
....- 

‘'1.1.6- MED•Zcon 	DE 	connErt7 e 	DE 	PLACA 	OU 	COLETO 	NO 	rzz `alei° 	FINAL 	DE 	RF )( — 

4i .7_ MEDIDOR 	DE Nt'VEL 	DE 	MODULAÇÃO, POR 	INDICAÇÃO 	REL ATIVA OU 	A:BOI-UVA X — 

TOMADA 	DE RF PARA MONITOR 	DE 	MODULAÇÃO )( "-- 

4.19 _ 	TO.VAD 	DE RF 	PARA 	MEDIÇÃO 	DE 	FREQUÉNCIA  
1 

4110 _ CMSTAL 	E 	UNIDADE 	OS C; L ADORA, 	BLINDADA 2Ç — 

4111 _ ,PROTEÇÃO 	CONTRA 	FALTA 	DE. 	VI': t+2 ?ILAÇÃO EM TRANSMISSONEZ 	DE SESPR1ASI: . 	-..;:' YOInADO 

4.112_ PLAQUETA 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 

4.2- TRANISMISZOIR 	AU ".IftlAg1 ( ObrIfectorle 	p / omloserec 	GH:,  SVi 	P ), 	Sk, 	) 

F A Ea RI CAN T E( 5  ) glig=*/7Z-4-,L."'" 	10 31- 	,57_e?-914:r.-0-, 	7--40,5z >C — C71

~ 	

e 	 Z 4.2.1- 

MODELOlb ) i
rrr 0/17r3

-27* 

4.2.2- 
w  ( h ) 

423- 
POTi.:NCIA 	NOMINAL 	DE 	SAÍDA 

424- EQUIPAMENTO 	HOMOLOGADO 	OU REGISTRADO ( 4  )  

4.2.5- MEDIOCÃ 	DE. 	TENSÃO 	DE 	PLACA 	OU COLETOR 	NO E3 TACO 	FINAL 	DE 	RF 	 .......2<.±::-L.  

?C  I --- 426- VEDIDOE 	DE cena etnn: 	DE 	PLACA 	OU 	COLE TOE 	NO ECTÁGIO 	FINAL 	DE 	NI' 
-,..., 

42.7- 
U E t1i1DOR 	DE EI-VEL DE MODULAÇÃO, P/I4DICA0.0 	REL ATIVA 	OU P."PSOLUTA 

4.?..e) _ TOMADA 	DE RS 	PARA ZsIONITOR 	DE 	`MODULAÇÃO 

429_ TOMADA 	as Itáz. PARA 	kl resn'ÁG DE pemaiihscias )(' 

4.2.10 .....CinliaT.L1L 	E 	UNIDADE 	013C/LA DORA , 	BLINDADA " -- 

..4,2,:i.. tnzeTzç3rD 	C DR TN A 	FALTA DE YEN T I I.. AÇ ÃO 	E1 1- out rs 	DE  
--., 

4.22- 	s. S-54.ettE, '11' .Pk 	DE 	IDE/4T IFICAÇÃO 

4.3 - I. INIT Af.1W . CZ 	IN C DISI. AÇÃO X 

4.4- CONITOR 	DE 	MDO2LAÇÃO ( má avez-rt.çiÃo 	COM 	P '.1.1.:. E ?C7) 

4.5- MONrr 3R 	DI.1: 	AUDIÇÃO >(. , -••• 

4.6 _ NEDID•on 	DE 	FACE; 	SOMENTE 	P .1  DINECIONAI- ) 
— 

— 

4.7 _ 	& r,1%.3:7:91:1F-- -,1" Ra 	DE 

4.71_ 	NA 	ENT:.A.r,a. 	DA 	(-NINA 	Da 	TF!.&1£ e 5,1:3&•°.::.7.0 • 

4.7.2- 	tC A 	MACE 	DA( 111) 	'TORRE (S) 

4.6 - 14UL T i.I'a T R 3 

4.9_ OSCILODCÓPI O 

4.10- DERA DON 	DE 	ÁtSCIO 	 1 

41 i _ GRUPO 	DET•ZADOR 	DE 	EN1ER OtA 	ELéTRICA ( SO 	I...! ESTAÇÕES 	COSE 	P.•,. 	SONIN ) 	 I, 

412- 'EQUIPAMENTOS 	I:IfEINI0.5 	DE. ESTI;DOO ( CONFOCUIE. 	POR T. 	MC 	ND 	507/ 7 5 )  

1 	4.19.1. 	E STIjD10 	PRINCIPAL 

4.'22_ ESTÚD:o 	AUXII-2 AN 	 Á. 

• 

4.13- 	T fee e. E 	REMOTO:- 	E 	TZ...:Ltf.,CETA a- ....,—, 

4.v.,._,VIA, TELE:re..11:2W:0AÇJ.,0 	ENTRE 	121E7Z.DIO PEDE°. 	E 	ESTAÇÃO 	TRANSUI5CONA >el. .---", 

D N T- 

r-- 

I
I 4- 	Pà 	TOS 
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f'•'; -iL1DE L'O EVCO _ 

PAR AMETRO vife-» C 

IA 	DE 	FUaNCIA 	DA 	PORTADORA 5. ) _ TOLERÂNC 	REQ .71-5if1/ — >< -7C3 	.� 

52_ N(VEL 	DE MODULAÇÃO 	INFERIOR 	A 	CG% 	igerytêe - 
___  

0. 	P TENCIA 	DA 	PORTADORA 	INFERIOR 	A 	IS% 	DA 	NOMINAL ZOI;o%  ?c 2< 

ALTURA 	DA 	TORRE 	INJERIOR AO Mimmo PREVISTO NO FROM
..._ 

K.  

	

 	—  /,4 4 

6- GERAC-4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.0 DE INTERFERiNCIAS 	PREJUDICIAIS TX AUX I LIAR TX. PRINCIPAL 	-,, 

� PARÂMETRO V/M(ç) s  C (e) a C I 

NIVEL 	DE 	MODUL AÇÃO 	bUPER1OR 	A 	100% 	e/rI(//e 
..___ — — g.  C2-70 X .- 

6.2- AL Tur.: A 	DA 	TC" RE 	SUPERIOR 	AO MÁXIMO 	DO 	FROM  JP4-a .)( - I lei,-0 9c — 

PoriNciA 	DA 	PORTADORA � SUPERIOR 	A 10% 	DA NoretuAL 
slaie --- 

64_ 	CCORRENCIAS 	DE 	NARMCINICOS 	OU 	ESPÚRIOS 	.I.i i 	' 
---- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p, ç _ 	POESISILIDADE 	DE ,.."'::'.2.,ÇÂO 	DA POT.N2C/A PA-7Z4VtÇOHOTUR.4010t/4 Ap..1cával) k 	,z, - " 	e. 
,.... . 

,' 
';é-"X4f f,.. 

'''-'4,1.11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 	'' 	' 
....... 

- 	 I 
D 	ESCRIÇÃO 	C I 1 

71_ 	CERZA :5ROTETORA 	DA( e) 	5Arss 	DA(S) 	TORRES(D)  

72_ 	AVIDO DE 	PER/DO 	DE VIDA. 	rIAM DADE(S) 	DA(s) Torens(s)  ,‹ -- 

73_ 	DEFLASRADOR 	DE CENTELHAS 	NA(S) SASE(S) 	DA(S) 	TONRX(S) <  -- 

74_ 	rns2ov7tvo DE DEECARSA DE el.LiT(nic tone 	EGTZTICA ENTRE A(S) Ltr.mA(r..) E A(S) Tonna( e ) 

c o (anuT o r(( c e3 ) EXTERNO(S) DA(3) Li1114A(S)DE 	TRANSIX/SSÂO USADO(3) 'A 	TERRA 	 ---. 

76_ 	LINNA(S) 	DE 	Tc A uz tu ao.Ão 	ACERTA(3)! .� 

TC 1 - COSIDAS 	EM 	POSTEAÇÃO C/ ALTURA 	SORRI: 	O 	SOLO 	).„. 	P,Ornm trc>a 

CErr7/IIMr.E3 	NAS 	Et 'T na SSIDADE3 

77- ASSO DO TRANSPOR(ADOR 	DE IMPEDÂNCIA  )ç 
1 

— J 

76_ 	swrf,ztrrErr..,.. 	en 	ACEEDO 	EXIME 	(teek.:(DinCIA 	E 	CALA 	DOS) 
..._. 	i 

come 2...Ao 	r A3.q.STrisTurz AS 	LIE' T.i.:LICAS DE TOEDVDD Zer".:',. DA TRARD..=:".4 AO 	DE DE TERRA  

" 7.n_ P:,,'3,75:n CU AVIDO r1P.r. PARTen 	7-Lr:TRICAS 	COr.1 T629 	- 505  Volt eH 

7 1 1  _ 	-1,-AoroC."..2,2LIVIA 	OU 	DÁS ? no 	KEer.90 	P0:0 	DOCC) 	Tsul-st:0n( 2: a ) 

7L2 _ EXTIr:TO:',E: DE ,..;?DaUll',0: CUANTIDADE, 	TIPO, GAROA 	E VALIDADE 	ODY:FORME 	X OS; TO 
...... ..... 

TX. 	.!.7..i:C.  

713_ 	s: r3e2 i: c: 	3� :..� ,''',V.1 'Yr.41NOZ..1/5SDRES: 
e, 	1 	I  

� 713 !.. °I:=LE 	DE 	sesnalet(3A - NAS 	FONTES - ae 	ALTA 	TECLO 1,Ç  — 
I 

n'S......:ETCRL‘:Z.". 	DE 	DnanAeau 	NA3 	FONTES DE 	ALTA 	- 	"7:IÃO 	
1  7132- 1 ><1 —1  

in-rs:nnup-renzw,- 	r.r4 	PORTAS E TACRAS =E EXISTAM TEND:61E2 >,  
i 

713,3_ 

73 4_ OADINETE 	C/:! PARTES 	EY.POSTAS AO OPERADOR 	INTERLISADA5 e 0:':''VZWADA-1 ‘A 7EZ"--„,..'. 

1-"A. UYLF 
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PRECIS2;0 FABRICANTE 

INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS $A VPI°TONIA 

•	 

Jíit 

AGENTE DE FIE-CALIZADO: 

(o) 

1k do 	  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROBERT 	RrtAs 1110RAF,:( 
Engenheiro 

:^. 
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• . 
N.o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  

ANOTAÇÕES SOME A VISTORIA 

' 	• 
DESCRIÇÃO DP.S JRRS.3ULARDAU5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

. ,---- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA--e2  

g.--3  , 
/  

6i7aei ,i'. 	tneX•d .W. 	..1t( eft'6.%).2.5 l?'  

t 	- 

,~2") 3ff,Z
.l  
, 

e-t----(•-• 	0,2Jrley/ 4,_ 	-,a at - r 

/./ 	" 	"1- 	___ 	a 	ate 	a 	AP .ár _ ti ,..", 	.4 . 	.4fo 

€.- ', ,e) 	"oo //,( 	• er.-e-( 	 ,..i-, 

	

, 	 f 	I, 

	

.0 .4e, 	-.., 	€_,- , ft* 	of 	4" - 	,.. 	_..-, 	4'  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O‘"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA--' 	•0/..C'è_ 	 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.1412/ .0 	 72,r7".2, 	',6Z.., 	•,-~'.,-->71  

ge. ,1t, 

• 
, 

, 	. 

, 
II I  , 

- , 

... 	
• 

' 

, 
• . 	. 	 . 

1 1 
L 	 

. 

• . 

, 	
, 

: 	I 
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SUWIÇO MuULICO FIDCRAt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DEFISCALIZAÇÃO DAS COMUNICAÇÕES 

MINFRA 

SNC 

IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÕES 

- TERMO DE CONSTATAÇÃO - 

	

trW 	
.. ,. 

� A9s 	,....--4;' 	dias 	do rrês 	de „:'t'..,ACer 	ado 	ano.)da.1. 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ft
74., 	eu 	,;(.;.,"/

./..y„. 
 , 

t.):- /Ty:22( 	, 	Servidor Público Federal 	..,;;.,7' 	de COTunica- 

Oes da Delegaç.ta,dO NUNFRAJJ.,>'-", portador da Credencial para Fiscalizqção expedda,pejo 

CNF1 	sob ng 	,/,';*' , 	ao 	çealizar yi)toria na estação do Serviço .... 	'"--' 	'/ Yil) y 

indicativo de 	charada 	....%/7,-- 	- �...:- 	, 	instalada 	à 	- 
. 	/ 

_  de 	propriedade 	dç 	t.,---", 	'„:;"' (., 	',7"-CY 	/./1.1",''j:/"4/  

CCM)  se9Je 	à 	. 	,.. 	.:-.'4",."1-://ii,r 	,_ 	.;'<'-...� /- 't'7- 	- 	,...-=_P,,;-:r" � 	__;,, . 
, - 	, 	� 	 , , 

-.{- 	.  z, 	,;,/,:,.( 	�'.41 ,̀t/7 	‘ 	. ' : ..-' I 	-• 	'" 	, 	cons0-t,ei 	a(s) 	seguinte(s) 	irregularidade(s): 

. 
- 	. 	 / 

- 	(1. " 	''."'", - 	' 	rxed' 	/,,-.,&,:,-d,Y;-1 ,-..,  

u- '  ::;e'. 	.; ? .2
/ 	

". 	 .7 '1~ 	it  ?  	 • S"1-'"e'f- 

tr.  l'i  

.../éfeep,  ';',i, 	,_:,' -9 	14,"-/". 	- '.:'..- ?• ."(?.,..>""' 	.--Ot"(.-;20 4" 	7."- -V,..0.  Álf ".'',., 	.Y.,,,..• • •,^/ :, Á 	e' 

-,=/.. V"" .<' fc,'" 	..e._P ,,,-f"Uf... 	,-�_. 	...„.t..9  , 	Q1 2-   
/.- -c, 	lei-? 	fiv6,/- 	' 	/--- c,-a, 	,~P.4 f/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"~(:-  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI _ 

, 	 / 

I:  jdzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,1° 	,Ç  --Ola 	-9~-~:---"' .<fr 	727%71/~_~.=-P-- 	--",..~.  .2',  :-: -rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAy   
, 	 ,,/ 	1,7 

b . 	;7 	.2 
.

e":-' 	<-,?-1 i, - 	.: ,-À  -,-;fr-,--7~err 	,,,,.,:f 	--;",-.... 	:----,-::7 	,_-n-ç,*-- 	.,,,-,-7-,2:/-;-7.  

, 

• 

- 

Para constar, 	foi 	lavrado 	e 	eresente 	temiu ol)duas 	vias, 	assinadas 	por.mim 

e pelo representante, da entidade fisr.lizada, 	ficando Irra via en poder deste. 

1 	- Agente Fiscalizador 	--zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,:-2-2.~'  
I 

-2 - Representante da Entidade: 	kl as  )4%12À2 
nallPfa 	•  	I, 	-,'.- . 	" , 	, 	.:7.— 
(5/ide Verso) 	.' 	- _ 	

-!i. 
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ORD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c f/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRAZO Ari 

 

SERviC0 PUBLICO FEDERAL 

       

         

     

ATENÇÃO 

 

     

À1005/ 5/00</. 

  

       zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A   .&   

      

         

Senhor responsável: 

Independenterrente da notificação que V.52  receberá dentro de breves dias 

ra fomular as suas razões de defesa, no processo a ser instaurado para apurar as infra; 
adninistrativas decorrentes das irregularidades constantes do presente termo, deve ser p. 
videnciada a eliminação das uesans no prazo abaixo fixado: 

PROVIDENCIA A SER EFETIVADA 

• 

• 

 

/ 	• 
1,3)L.  

    

de de 

   

           

           

           

           

7v, 

Agente Fiscalizador 

    

    

	

CB=UÇÃO: Infolire ao Chefe da Diviso 	das Corrunicações da DelegaCiado 

SP 	o atendhiento da(s) exigência-(s) contida(s) nesta pgina no prazo não estipulado 

tando a instauração de novo processo adninistrativo pelo seu não culprirrento. 

LOVORE-SE: a eliminação das irregularidades é condição essencial para a estação fundo 
não influenciando as razões de defesa no4processo que irá apurar os rrutivos peloS 

elas estavan sendo cunetidas. 

ENDEREÇO:Rua Costa, 55 - Consolação - S5o Paulo/SP CEP:01304 

Fone; 256.1522 	256.1482 

ForTulário CNEI-026 (verso) 

at  
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICAÇnES 
Delegacia do MTC no.Estado de 5ão•F^aulo 
Diviso das Comunicac'6es 
Serviço de Fiscalizaço 

Processo ng: 50830.001908/92 

Entidade: Rádio Centro América Ltda 

InformaCo no 094/92. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tr 

Trata o presente processo de pedido de renovai;ão de 
outorga, formulado pela Rádio Centro América Ltda, executante do 
serviço de radiodifuso sonora em Ondas Médias na cidade de 
5ão José do Rio Preto, Estado de So Paulo. 

Da vistoria realizada nas insti.l.c.m.;Bes da entidade em 
16/09/92, foram verif.icadas as irregularidades constantes nos 

.documentos das folhas 21 à 25, abaixo descritas: 

1. Medidor de tenso de placa inoperante; 
2. Pottncias das portadoras nos transmissores pr'incipal 

e auxiliar, inferiores a 15% das nominais; 
3. Desvio de frequOncia no transmissor auxiliar em mais 

4. No reduz a pottncia correta para o período notii.rilo, 
POiS reduz para 1,0 KW quando o autorizado  

5. � está gravando a programaGo diária; 
6. � está arquivando os textos dos noticiosos. 

A entidade apresentou os Laudos de Ensaio com suas 
respectivas ARTs, estando os mesmos em conformidade com a Norma 
vingente. 

Pelo exposto, encaminhamos o presente processo àO 
• SEJOR, para as providtncias cabíveis. 

20 de outubro de 1992. 

f:nt nio Luiz Pásile 
Esk:agiário 

REC.\!ALDO JOSÉ ROCHA LEMOS 
CHEFE SEIS - SP 
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C9itzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAá ã )12-1 /cea 	
e- 

- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4-2-4-4-1314-d'-  rr.-<._ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe 24 

C.tc "'Co 	-e 	„c-c.- c-esz-L.,t, � 	7,e cu 	,c.</z/e,e,  

LA-,(-4","" /(.."-^)-y�D 

(r? o 

j(lAy6 ,SA 

,21-052' 

R6: ,r7 

Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 32



LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s j rio preto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rádio centro a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CV 
V ' i 

V 11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AO CHEFE DA DIVISÃO DAS COMUNICAOES DA DE EGACI O 

	

ti) 	r) 
MINFRA 24 SÃO PAULO.  

o 
"V C) c, 
>  C) X 
C C) .en,  

	

r- 	to 	:-... 

	

C 	....1. 	eA 
-. 

C.7) 

REF: RENOVAÇÃO DO OUTORGA  

A RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA, vem atravez desta que 

diante das observaç3es feitas por este conceituado "ORGÃO" # 

corrigimos nossas falhas tecnicas e operacionais, 

A CENTRO AMÉRICA, está em sintonia com as normas 

RadiofÊniCas e atuando dentro dos procedimentos exigidos pela 

"DENTEL", ciente dos problemas que eventualmente venham a ocor 

rer. 

a) No periodo noturno a Emissora esta reduzindo a 

sua pÊtencia para 500KW. 

h) A programação diária, inclusive o jorlalismo e 

o Noticiarios de hora em hora estão sendo gravado em fita de 

rolo, assim como todos os textos estão sendo devidamente argui 

vados para eventuais recursos oriundos da justiça. 

A Rádio Centro America , coloca-se a disposição 

deste prestigioso "ORGÃO" para eventuais consultas e desde já 

agradecemos. 

1~1111111 

Luiz Carlos Casseb 

1 
'ir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlf 
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SERTESV 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS para os devidos fins, que a RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA.,  

concessionária de serviços de radiodifusão sonõra, com sede à Rua 

Angeolino Caseli, 339, na cidade de São José do Rio Preto-SP, 

inscrita no C.G.C. sob n2 45.833.290/0001-92, recolheu regularmente 

as Contribuições Sindicais dos exercícios de 1988/ 1989/ 1990/ 1991 

e 1992 e Contribuições Assistencial Patronál dos exercícios de 1988/ 

1989/ 1991 e 1992, conforme xerox de recolhimentos em poder deste 

Sindicato. Outrossim, declaramos que a Contribuição Assistencial 

Patronal do exercício de 1990 não foi devida às emissoras.----. 

São Paulo, 08 de outubro de 1992. 

Jayr Mariano SAzone 

Presidente 
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(DIDATA LIMITE DE PAGAMENTO 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI  (DIE3X9E R O. 

_AL 30.04.89  

01325 
CEP 

131 
BELA VISTA 

BA.RRJ 0.2nISTR 
i2I 

5 
� 

JUROS DE M:RA 

22 
COBRE:J.O MONETAWA 

2 45  TOTAL A RECOLHER 67,82 

M
AUTENTICAÇÀO KECANICA 

1 939  .\1  

CCOLGO DCDSTADELECIMENTO 

I5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-1 DATA ATIVIDAOE "--",COMPLEMENTC'AnOar, 1513. CC..) 
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Ir—,  NUMERO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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..._ 	
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I 	
CGS': F 9�,!?;TE,s 
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AT,VIDADE CO 	EL:NTE 
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C 
ES7E 

15015 

BA:PRO o...5 rN.TO 

� 
Sao Jose do Rio Preto 	Centro 

CEIO 	16";,�:\ TIPO DE ESTABELECIMENTO 

	

ONICO 1  IC4PIPP-IK. 	 k"IFILIAL I 	 CTRZS 

DADOS DA CONTRIBUO  
Es TEEicECI.\ et. c0,.7..»CAO 

[szji—  '- :. A7.v , .5. 	� z\33  SUB-CV::;:i0ATIVID. 	C0DIBO 
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01 
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E
N

T
IO

A
r.

E
 

át. 

	  9  

CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

,3 83d 290/00L-911  
RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA. 

RUA ANGEOLINO CASELY N. 31111 
VILA REDENTORA - CEP. 15.100 

aio JOSÉ DO alo PRETO � sr. 

MINISTERIO 	TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRL8UiÇÃO SINC:CAL-GRCS 

DADOS CO CONTRIBUINTE 

,SNC.VE/RALte 

Radio Centro America Ltda. 

cAriTe:_ SOCAL 	
's 9  CA EMNE.52, 	 !,1-.7,1cAL 

8 

6 
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DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

INISTERIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO CA :ION7RIBUIÇÃ0 SiNCICAL - GRCS 833 290 '0001-92 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ELAD40 CENTRO- AttltRICA LTDA. 

DM MOSOLINO CABILA ri.' Cs 
VIU 1111D12470I4 � zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAas' aias 
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MUNICfP 10 (GIGA DE ) 

(---\ NOME/RAZXO SOCIAL/DENOMINAÇÃO 	SOCIAL 
gvil 

RADIO 	C:ATRO 	AM:ZR ICA 	LT:-.A  

®COOIGO 	DO ESTABELECIMENTO 

28-05-81 

C) ENDEREÇO ( rue, 	avenida, praça, etc..) 

C:N3AMII'' 	CONSTANT 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SUA ANGEOLIND CASPLI 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4  � glie 
101..& RSDENTOINA • CEP. IMAS 

SÃO JOS* 1)0 Lit) miava zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 

SIM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 • 

dos trabalhadores 	em Empresas 	de 
OA ENT.DAQE 	.

r;") 

Radioddusao e Televisa-o 	ao e  co„,„,„,N,0,....,.....,,, 
Estado de 	Sao Paulo 

AL COO,  GO OA ENTIDADE SINDICAL 
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RVACÀO: SE AJT 0NOMO/LITIE RAL. PREENC.E R. NO QUE SE REF E RE A 'DADOS DE REFERENCIA DA COM TR.SUIC.L0-. 
APENAS O CAAAPO 37. out NESTE CASO EQUIVALE Ao MAIOR VALOR DE AM ÈNCIA VICENTE 

CP.F. OU CARIMBO PAORC 	DOO G. G. DO ESTAIIELECIMENT 0 

re: 
45 833 290/0001-92 

RÁDIO CENTRO - AMERICA LTDA. 

RESERVADO 

j  CP F OU C.C.C. 00 ESTARELECIMENTO 

-45.833.290/0001-92 

(?5
DATA 1.~ TE OE PACANIENTO 

0/O4/92 
1
1
0ExE

92 

RC 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
t� GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - G-RCS 
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4.5 533 290 Ï3001-92 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R.A0t0 CENTRO - AMÉRICA LTDA.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T1 OU , 	A ' 

 

01 ESTABELECI NI C 
EMPREGADOR 

Q2) 

*13131-ER10 DOTRAaaLric 

A :E :=IIISCLHImENT"."; 	SONTRIEUrA) 	 SRCS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

=01MEN -TO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, 	:z 	- = (Sn 

30-04-93 	93  

®ENCEREDO ( rua , 3veniclu, pt2GA , ere 

( BAIRRO cu DISTRITO 

liUA AtJflLlNO cAsni 
vLL.1 C.P.C.t,N roa/. • CEP. 16.too 

SÃO JuSP, 1)4'1Rto etorro 

DADOS 	=NrOADE SINDICAL 
==i ;CCIDiG:.: 	 -3 , N3ICAL 

009.264.026 

61.708.293/0001.50  
GLA UF 

SP 

®CODIGO. DO ESTA3E_ECIMENTO 

r

(i-y1CNIE CA ENTIDADE 

• Sindicato dca_riabalhadores_em_Empresas de RadiadifusÃO  n mv!RBT SP  ' — DONI'LEMENTO (andar, sz.z, atE . ) 

RUA COnselheiro Ramalho 	992 
,í-3̀  CEP "MUNlerP10 (CIDADE) 

 

Bela Vista 	01325 	SAO PAULO 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

1  
C

O
N

T
R

I
B

U
IU

  

rii,.NOME/RAZKS SCCIAL/DENCMINAÇÃO SOCIAL 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
NúMERC

)  
(---\COMPLEMENTJtenclor, sz 3. 
, 20 

VALOR A 
DONTRIB;I(CAD 

z.ven.da, pr]ce. etc 

23 

	15015 	 i SAO JOSE _DO__RIO  _PRETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2. 2• E CO DSN3:., NTE 	—' — — — 	 3 	3-ag - _... 

RADIODIFUSÃO 55.20  
E 	 DADOS DE REFERENS'A DA CONTIRIBWc7A0 	 
= 

1
DATA INIC10 ATIN DAOE 

2 

_28=Q5 	 
SIGLA  5 c 

- Si-NBE_EC,NIENMS 3 -1  

01 

980.811,52 

C,1 i:STRITO Rua Benjamim Constant 	3327 
22  CEF 

	CENTRO 
.=D T"' ..• 

LL 
11 30. 	 

C 2 F.4C=-AL I 	,31F:,  

"\ 	 DADOS DA CONTRIBUI c::: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o - 

33 	 13 

29.421.347,i4 

31 43j NI :LTA 
' 	L 	_ 

!*1-4, 	. - - s i 	_ , J ,J3-.0, 	DE 

',...,.:.- 
3 i'.'n, 

OBSERVA:CÃ': SE AUT3 DMG/ L135PA 	 ,5 5 P_ _A_ 1 "DADOS GE 
C0NTR131111;AD", APENAS O 	55P0 37 	<1.-jE NEST 	DEuJ 	-1,) MAIOR VA .-D5 	REFEPi.'N-:::,  
VIGENTE_ 	- 
Ord.Õ7(D3 -Av.  MiGLIEL ESTSFNO, 35Af36A - CATANDO , 	-C 3.3..7 364 733:0091.5S 

33. 	EDCIAL 
DA EWRESA 

r 
Z 

t. 

- 
Sao J.R.Preto  

037 046 300493 0283 	980.811752R 20/2 

9 

t - c 	
gRn.R11.52 

30, 	abril 	93 1  
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Nesta cimta, cle ordmi, forran!:!zei o presente 
proces30 n.o.  .... 	.............. , 	

inicia/tne nte, de 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 6 	(Ar 	
sequencialm,:nte 

de 	01 aQG,........... • 

5 	.. .. 	 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA..... 	.... 	.  _3 
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PROCESSO N9 50830.001908/92 

ENTIDADE: RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA 

À CHEFIA DO SERVIÇO JURÍDICO' 

Por não estar o presente processo de renova 

cão de outorga devidamente instruido nos termos da legislação vi - 

gente, elaboramos minuta de ofício de exigencia, com vistas ã even 

tual assinatura do Sr. Chefe desta DIVISÃO. 

Setor Jurídicó0-704)/93 

NIL 

Assistente Jurídico 

1. De acordo. 

2. À consideração do Sr. Chefe da DCOM/SP. 

SEJUR, .297 O Ç793 

Chefe de Serviço 

1. De acordo. 

2. Expeça-se o ofício. 

DCOM,W /g  /93. 

Chefe de Divisão 

NAL/AP 
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08/27/93 16:50 
	

2 055 011 2561140 	MTC 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 1 

08/27/93 10:53 
	

055 011 2561140 	MTC 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

oFicto n9 34:» 
	

EM 0. 08,33 

DO CHEFE DA DIVISÃO DAS COMUNICAÇOES DA DELEGACIA DO MC EM SX0 PAULO 

AO 
DIRETORIA DA RÁDIO CENTRO AMtRICADA 

ASSUNTO 
Notificação de exigencia 

Referencia: Processo n9 50830.031908N2 

Relati,ramente ao pedido de renovaCão da*Orga 

deferida a essa entidade para explorar o serviço de radildifu  - 

são onora em ondas mãdas. na 
 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcidade de Sio José do Rio Preto, 

cumpre-nos informar que o mesmo não se encontra devidamente ins 

truS:do pelos seguintes motivos: 

1. Da vistoria realizada nas instalacões dessa/ 

entidade em 16 de setembro de 1992 e que foram constatadas di - 

versas 1-'regularidades de ordem te-elvica, restaram pendentes de 

saneamento, as abaixo 	relacionadas 	, uma vez que não houve 

manifestação a respeito. 

Assim, essa entidade dever informar,sjuntando/ 

os documentos pertinentes quanto ãs providâncias tomadas com re 

lacão 	correção das irregularidades em questão. 

a.) med.- r de tensão de placa inoperante; 

b.) pote;,cíci das portadoras dos tranem5.- 

principal e auxiliar, inferiores a 15% das nominéb' 

c.) desvio de frequãncia em 

transmissor auxiliar; 

2. Relativamente â vida so, 

deverá instruir o processo com os seguintes 

a.) alteraçn) contratual autç 

Portaria n9 ]694 de 11.11.83., devidamente reè, 

para fins de comprovação dos atos legais, nos  • 

referida Pr1)^.1.ria: 
Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 41



C27'93 16:53 
	 s os=, 011 2561140 

	
MTC 
	

O 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ql. 

Oficio n9 

- Continuação - 

1:1 5 011 2561140 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMTC 02 

b.) guia de recolhimento do exerelcio de 1991, 
relativa ã contribuição sindical (Sindicato dos 

Trabalhadores em,)  j  
Empresas de Radiodifusão). Tal documento devera 

se constituir de  eN 
cgpia legivel e autenticada, podendo, entretanto, ser substitui 
da por certidão fornecida pelo pr6prio Sindicato, 

c.) a]teração contratua1.  que trate da atualiza 
ção do capital social ao sistema moninj.0 atual, o "cruzeiro / 
real", visto que o mesmo anda se encOntr4. xpresso em cruzeiros 
antigos, vale dizer Cr$ 60.00.0.000,00(.sesenta milhes de cruzei 
ros), aprovado por este 5rgão em 1983. 

A alteração contratual, se realizada unicamen-
te para esse fim, prescinde de nossa previa 

autorizaçio, podendo 
;;er levada a registro na "JUGESP" e posteriormente submetida.  pa-
ra homologação. 

3. A entidade ainda devera comprovar o pagamen 
to da taxa de fiscalização das telecomunicações - fistel, exerci 
cios de 1990, 1 091, 1992 e 1993, uma vez que contntestar em dibi_ 
to. 

Diante do exposto, informamos que  o processo./ 
de renovação de outorga ora em exame, dever permanecer sobresta 
do nesta Delegacia Regional, ate.  que todas as exige:leias formu-ladas 

sejam atendidas,. sendo que os evenuais 
prejuizos deoorren 

tes: serão de toda responsabilidade dessa entidade. 	' 

Atenciosamerte 
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e'977-f-ed, 4 
 

€5_ 
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^ 

rádio centro ame zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
810 

65. 
si rio preto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 

DENTEL 

SAO PAULO-SP. 

AT.DR.NILTON 

São Jose do Rio Preto-Sp., 13 de Agos 	d0¼)1993 
";, twn  

r—rry zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CD ca 
CD. 

tlr:; 
cá. 

C) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CID 

cn 

fr; 

Prezado Senhor 

Em atendimento a notifica- 

ção efetuado por V.Sas com referência a algumas regularidades 

apartadas, esclarecemos abaixo as providências tomadas para 

regularização destes: 

1- Referente ao Medidor de tensão de placa que esta inoperan-

te 

Colocação de um medidor de corrente de placa no transmissor 

HTDOM 1KV 

2- Referente a potência dos transmissores principal e auxiliar 

inferiores a 15% dos normais. 

Foi trocado a câmara térmica do transmissor HTDOM 1KV 

3- Desvio de freqüência em mais de 38 HZ no transmissor auxi-

liar. 

Foi ajustado o pulso para 46 M.A. 
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rádio centro ame 
810 

65. 
s j rio preto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Colocamo-nos ao seu inteiro 

dispor para qualquer outro esclarecimento do mesmo, firmamo-

nos. 

Atenciosamente 

LUIZ CARLOS CASSES 
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.5. 
s j rio preto 

rádio centro am zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

São Jose do Rio preto-SP.,12 de Agosto de 1993. 

A 

DENTEL 

5. PAULO 

AT.DR.NILTON 

Prezado Senhor 

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
„ . 

• 

tr, ; 

M' 

;;••••• 

Comunicamos a V.Sas. que foram 

tomadas as providencias para regularização conforme o que se 

segue: 

- Referente a não redução da potência no período noturno para 

500W os operadores foram advertidos, o que acreditamos que não 

ocorrerá mais o lapso e colocamos uma equipe para 

acompanhamento e fiscalização. 

- Referente a não gravação das programações diárias ja foram 

colocados equipamentos a disposição dos operadores. 

- referente ao não arquivo dos textos noticiosos foram 

implantados uma nova sistemática para que não haja a 

possibilidade de não serem arquivados. 

Sem mais, 

Atenc osamente 

LUIZ CARLOS CASSEB 
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tr, 	'̀tli 
S j rio preto 

••• 

rádio centro améri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

São Jose do Rio Preto, 27 de Outubro de 1993. 

AO 

Chefe da Divisão das ComunicaçCes de São Paulo 

São Paulo-SP. 

Prezado Senhor 
O .5 . 

Ref.Oficio 

	

Y/jir 	1  ) ,.(É'....?.3,1 	.. ... 

., 

	

, 	.....„3 
331/93' 

Reiterando nossas providencias, quanto ao Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Onda Média, estamos enviando em anexo, os 

oficios a Dentel e os laudos do Engenheiro. 

Com referOncia ao Serviço Auxiliar de Radiodifusão 

esclarecemos abaixo, os itens colocados por V 	em seu oficio 

em referÊncia. 

a) Utilizando no Serviço Auxiliar de RD para reporta-

gem externa, equipamento não homologado/ registra-

do para o serviço; 

Resp: Apesar da taxa paga em dia, a emissora 

não vem utilizando o serviço auxiliar a mais de 5  

(cinco) anos; ( rl  nitÁln //0 Ur óp Llt,o CLO AÃNG, 

Li) Não possui autorização para duas estaçbes portá-

teis; 

Resp: os equipamentos citados no item 	b, nunca 

foram utilizados. Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 47



rd .b centro amehzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-ca 
810 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

si=100,. 

S I do preso 

Ressaltamos ainda que as estaçbes 	portateis 	que 

foram encontrados na radio ,não são de propriedades da 

mesma e sim de um particular. 

c) Não esta utilizandO.  o sei-viço auxiliar de RD para •, 	. 
fi  ) 

ligação da programaçãO'-'.U.Ánk',i • 

Resp. Apesar do pagaMento - da taxa do Link ao Dentel, 

não está sendo utilizado."-am virtude da utilização de 

linha telefonica para a mesma finalidade. 

Aproveitamos 	ensejo para encaminhar a .,V.Sa. as zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N\  
cópias das alteraçbes contratuais e declaração de quitação junto 

ao Sindicato. 

Ressaltamos ainda, que para a segunda alteração 

contratual foi contratada a empresa Jose Carlos Pores Rio Preto-

ME, para a confecção da minuta e encaminhamento a Dentel e 

posteriormente a Junta para registro, conforme norma vigente mas, 

houve um lapso por parte do contratado, que enviou diretamente a 

junta para registro e esta, ignorando a falta de portaria 	da 

Dentel, registrou o contrato, ficando o mesmo, pendente da 

portaria. Estamos encaminhando copias de todas as alteraçbes 

regimentais da empresa. Sendo que a Ultima, apesar da retirada 

de dois sócios, não houve introducão de novos e sim, manuntencão 

dos remanescentes, com distribuirão das cotas, sem alterarão 

hierarquica, desde de sua fundação. 

V Y,y0P 

aLÁÃ) 
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rádio centro am ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
810 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

si rio preto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

	,•.•••••• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certo de termos atendido as solicitaçbes de V.Sas. 

firmamo-nos 

:SÀDIO CENTRO AMERICA LTDA 

LUIZ CARLOS CASSEB 
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NTERE:SSADO: Rádio Centro América Ltda 

LOCAL: São José do Rio Preto, SP 

MOTIVO DA VISTORIA: renovação da concessão 

MEDIÇÕES OUTRAS MEDIÇÕES_ j 

ida de ensaiado com potência de sa 

500 W. 

LAUDO DE ENSAIO 

FREQUENCIA 
(Hz, 

NIVEL DE 
ENTRADA  
(dBm) 

RESPOSTA 
(Ref. IkHz) 

(dB) 

DISTORÇÃO 
(VA 

9
5  

z
y
x
w

v
u
ts

r
q
p
o
n
m

lk
ji
h
g
fe

d
c
b
a
Z

Y
X

W
V

U
T

S
R

Q
P

O
N

M
L
K

J
IH

G
F

E
D

C
B

A
%

 M
O

D
U

L
A
Ç
Ã
O

 j
  

50 - 	1,2 2,7 
-I 

too - 	0,7 2,1 

400 0 2,1 

1 000 8,9 O 1,8 

5000 O 2,6 

7 500 - 	0,5 1,9 	. 
...., 

í
 8
5
%

 tvI
O

D
U

Lf
  

ÃO
 50 

_ 
- 	1,6 2,â 

too - 	1,0 1,7 

400 - 	0,5 1,7 

1000 _v 	7,9 o 1,5 

500 O 2,4 

7500 - 	0,7 1,7 

5
0
%

 M
O

D
U

L
A
Ç
Ã
O

 1 

50 - 	1,1 1,5 

100 - 	0,9 1,1 

400 - 	0,1 1,1 

1000 3,3 o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1,1 

5000 4. 	0,1 1,5 

7500 - 	0,6 1,3 

VARIAÇÃO DA PORTADORA 

I 000Hz� mo% MODULAÇÃO) � - 1,89% 

NIVEL DE RUÍDO DA PORTADORA 

( 400 Hz 	100 °4 MODULAÇÃO 	' 	- 	56 	dB 

A TE NUA ÇÃO DE' -76,5dB 52. -7 6,0dB 

HARMONW.9.* 11  310, 66,0dB 69.  -7 0,5dB 

(dB) -44:-71,0dB Toe 

ESPURIOS: 	dB 

NÍVEL L. ENTRADA DE ÁUDIO 

(l000 	- 100.4 MODULAÇÃO) 	+ 9,3 

POTF-  CIA PRIMÁRIA DE ENTRADA 
ot/. urinuLAçÀo , 	1519,0 W 
100./. �00DULAÇÃ0 	2039,8 W 

AMPLIFICADOR FINAL F R F 

Epr 2000 V DC 

Ip= 300 mA DG 

pentr, z, 600 W 

zo -- 51 S.), 

lot 3,15A RF 

Psaído = 506 W 

rendimento do esttigio final 
de 	R I: k = 84,3`X 

2
5
%

 M
O

D
U

LA
Ç
Ã
O

 }
  

50 - 	1,3 1,7 

100 - 	1,0 1,4 

400 - 	0,2 1,5 

1000 

5000---  

- 	2,7 0 1,7 

O 2,1 

7 500 - 	0,7 1,6 

OBSERVAÇÕES: 

Transmissor para operação noturna, 

FR EQUE NCIA 

NOMINAL 810 kH2 

MEDIDA , 	810.005 Hz 

VARIAÇÃO MÁXIMA EM 60 MINUTOS 	- 1 HZ 
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0bservaç5es Visuais  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SYLVIO MAURO DAMIANI 
ENGENHEIRO DE ELETRÔNICA fl.. 

Placa de Identificação : 

a) nome do fabricante : Prestec - Indústria, Comércio e Serviços Ltda 

b) modelo : HTTOM-1KW 

c) n9 de serie : 005 

d) potencia(s) nominal(is) de saida : 1 kW - RED. .51.25 kW 

e) cOdigo Dentel : 0446/83 

f) ano de fabricação : 17.08.84 

Medidores do Estãgio Final de RF : 

a) corrente continua de placa : Minipa 0-1A DC 

h) tensão continua de placa : 	Minipa 0-5kV DC 

c) nível de modulação : 	Minipa 0-130% 

Existência de Cdnector de RF : monitor de modulação 

medição de frequencia 

Vãlvulas do Estãgio Final de RF : 

tipo : 	TB4/1250 	quantidade : 01 

Quantidade de Est-ágios Separadores : 04 

Dispositivos de Segurança do Pessoal : 

a) descarga de capacitores ("bleeders") : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsim 

h) gabinete metãlico aterrado : sim 

c) interruptores de segurança : sim 

d) ajustes dos circuitos de forma externa (V>350) : sim 
Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 51



fl 	,3' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SYLVIO MAURO DAMIAN' 

ENGENHEIRO DE ELETRÔNICA 

Dispositivos de Proteção do Transmissor : 

a) sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsim 

b) sobretensão na fonte de alta tensão : sim 

c) contra falta de ventilação adequada : sim 

d) contra falta de excitação conveniente do estagio final de RF : sim 

DECLARAÇÃO 

Declaro serem verdadeiras todas as informações C'h,n~tes deste Laudo, 

obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalMent,e, no transmissor 

a que se refere. O presente Laudo consta de 3-  folhas, todas numeradas e 

rubricadas com a rubrica 4J2,ILI de que faço uso. 

São Paulo, 30 de setembro de 1.992. 

,LOL 

Eng9 Sylvio Mauro Damia 

CREA - SP 15.382/D 

PARECER 

Certifico que o transmissor de ondas medias, a que se refere este Laudo 

de Ensaio,na data em que foi realizado, atendia a todas as normas tecni 

cas vigentes e a ele aplicãveis. 

São Paulo, 30 de setembro de 1.992. 

)LLILO 
Eng9 Sylvio auro Da ani 

CREA - SP 15.382/D 

Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 52



LAUDO DE ENSAIO 

INTERESSADO: Rádio Centro América Ltda 

LOCAL: São José do Rio Preto, SP 

MOTIVO DA VISTORIA: renovação da concessão 
	

FL.I 

MEDIÇÕES OUTRAS MEDIÇÕES 

r 
FREQUENCIA 

(HZ) 

NÍVEL DE 

(dBm) 
E NTRADA 

RESPOSTA 
(Ref. 'kHz) 

(dB) 

, 
DISTORÇÃO 

(%) 

9  
5  
%

 M
O

D
U

L
A
Ç

ÃO
 

50 ). 	1 1,75 

100 1,10 

400 1,00 

1 000 O 0,98 

5000 - 	0,1 0,94 

7500 - 	1,0 1 	20 , 	À  

P5
%

 M
O

D
U

L
A
Ç
Ã
O

 
z
y
x
w

v
u

ts
r
q

p
o

n
m

lk
ji
h

g
fe

d
c
b

a
Z

Y
X

W
V

U
T

S
R

Q
P

O
N

M
L

K
J
IH

G
F

E
D

C
B

A
1

  

"1 
50 r 1,30 

100 r1,84 

400 0,78 

1000 ,f i 0,70 

5000 -, 0,85 

7500 1,15 	, 

5
0
%

 M
O

D
U

L
A
Ç

ÃO
 

1 
50 J- 	0,2 1,00 

100 O 0,93 

400 O 0,90 

1000 - 	(,0 O 0,80 

5000 - 	0,2 0,82 

7500 - 	1,1 1 ,05 i  

." 	 ___...\ 
FREQUENCIA : 

NOMINAL : 	810 	kHz 

MEDIDA: 	810.001 	Hz 
VARIAÇÃO MÁXIMA EM 60 MINUTOS: 	..' 	O 	1:. 

VARIAÇÃO 	DA PORTADORA 

( 1000 Hz - I00/. MODULAÇÃO) : 	- 	O s 93% 

NIVEL DE RUÍDO DA PORTADORA 

( 400 HZ � 1001. MODULAÇÃO ) : 	- 	55,0 	dB 

ATENUAÇÃO DE 	29-74,0dB 

HARMONICOS 	32:-62,0dB 

(dB) 	-. 	42'63,5dB 
: 

52:-76,0dB 
69: -82,0dB 

72: 

ESPÚRIOS:  ,-4*  5"5 	dB 

NÍVEL DE ENTRADA' DE AUDIO 

(1000 Hz - 	00/. MODULAÇÃO) : 	' , 	dam 

POTENCIA 	PRIMÁRIA DE ENTRADA 
0.!. 	MODULAÇÃO ' 	7.836,4 	W 	. 
1001. 	MODULAÇÃO : 	1 0 . 9 7 7 , 0 	W 

AMPLIFICADOR 	FINAL DE 	R F 	, 

Ep= 	4.500 V 	DC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1p= 	1,22A 	C 

Pentr. = 	5 . 4  9 0 	W 

zo= 51 	SI 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC  

10 	10,0 	A 	RF 

Puído= 	5100 W 

rendimento do esttigio fi n ol 
de 	RF" k = 	" 

J 

50 + 	0,' 
) 

1,40 

100 0 1,35 

400 O 1,30 

10 00 '?,0 O 1 ,30 

5000 - 	0,2 1,10 

7500 

f 
OBSERVAÇÕES: 

Transmissor principal da emissora, 

ensaiado para 5 kW de potência de 

safda. 
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Observaçêes Visuais  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SYLVIO MAURO DAMIANI 
ENGENHEIRO DE ELETRÔNICA 

   

Placa de Identificação : 

a) nome do fabricante : Prestec - Indústria, Comércio e Serviços Ltda 

b) modelo : HTTOM - 5KW 

011 
c) n9 de serie :  

d) pot 	
5 kW- RED. 2,5-1-.5 kW 

e) 

nominal(is) de saida : 

e) ciidigo Dentel : 0464/81 

24/09/84 
f) ano de fabricação : 

Medidores do Estãgio Final de RF : 

a) corrente continua de placa : 
	Minipa 0-2A DC 

b) tensão continua de placa : 
	Minipa 0-10 kV DC 

c) nivel de modulação : 
	Minipa 0-130% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d/  Existência de Cdnector de RF : 	monitor de modulação 

O/  medição de frequência 

Vãlvulas do Estãgio Final de RF : 

tipo : 3CX3000 F7 	
quantidade : 

	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA01 

Quantidade de Estãgios Separadores : 04  

Dispositivos de Segurança do Pessoal : 

a) descarga de capacitores ("bleeders") : 
sim 

h) gabinete metãlico aterrado : 
	sim 

c) interruptores de segurança : 
	sim 

sim 
d) ajustes dos circuitos de forma externa (V>350) : 
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SYLVIO MAURO DAMIANI 
ENGENHEIRO DE ELETRÔNICA 

fl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. .3 

Dispositivos de Proteção do Transmissor : 

a) sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão : sim 

b) sobretensão na fonte de alta tensão : sim 

c) contra falta de ventilação adequada 	sim 

d) contra falta de excitação conveniente do estágio final de RF : sim 

DECLARAÇÃO 

Declaro serem verdadeiras todas as informações c,0)-4antes deste Laudo, 

obtidas mediante ensaio por mim realizado, pesSrjmerite, no transmissor 

a que se refere. O presente Laudo consta de 4 fóllias, todas numeradas e 

rubricadas com a rubrica 	eelâ- de que faço uso. 

São Paulo, 30 de setembro de 1.992. 

Cewe 
Eng9 Sylvio —Mauro Damiari 

- 
CREA - SP 15.382/D 

P AR ECER 

Certifico que o transmissor de ondas medias, a que se refere este Laudo 

de Ensaio,na data em que foi realizado, atendia a todas as normas tecni 

cas vigentes e a ele aplicáveis. 

São Paulo, 30 de setembro de 1.992. 

(Se O( 
Eng9 Sylvio Mauro Damian 

CREA - SP 15.382/D 
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SYLVIO MAURO DAMIANI 
ENGENHEIRO DE ELETRÔNICA 

Relação de Instrumentação Utilizada  

01 Scope Trio 1875 n2 2090103 

01 Gerador de Audio Heathkit 1672 n2 04351 

01 Mill,joltfmetro Trio VT-121 n2 466057 

01 Detetor RF Prestec 

01 Medidor de Distorção Harmrinica Heathkit IM 5258 n2 3714 

01 Freguencfmetro Leader LDC 821 n2 7110269 

01 Wattfmetro Leader LDM 885 n2 7070034 

01 Divisor Capacitivo Prestec 

01 Alicate de Corrente Kew 

01 Amperfmetro RF Weston 0-10A 

01 Carga fantasma 15 kW Prestec 

01 Medidor de Alta tensão 0-15 kV Prestec 

01 Monitor de Modulação Eletro Equip n2 400380408 MRL-1003 

01 Multfmetro Digital modelo 1575 XL CTE n2 1014909 

01 Medidor de Campo Potomac FIM-41 n2 1198 
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vigor. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Para maior clareza, firmamos a presente. 

São Paulo, 16 de ago5o e 1993. 

I ' 11.41 a  10  • ;EIRO 

DirectOr-COurdonador 

CONFERE COM O OR IN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r.)* 

GINDICATO DOOTRADALIIADORES EM EMPRESAS DE FiAti!ODIFUSÃO 
TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 

FUNDADO EM 10.03.45 E fICCOMUTURADO CM 23.10.02 
MIADO À FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS InAsAulADDRES EM EmPR 

Dr RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO - riTeRT 
reco À CENTRAL UNIA DOS TFIADALMADORES 

PRóPRIA. Rua Corigolliolro namalho, Of.r2 • tu1.21.14-3377 - fax. '2,C$9:;10tJ - CEM 01325. 	•SÃO PÀULID. 

DECLARAÇÃO 

À' 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Camara dos Deputados. 
Congresso Nacional/Esplanada dos Ministérios 
Brasília - DF 

Sonhores Membros da Comissão 

Para atender o disposto na Resolução ng 01/90, 

artigo 2Q, inciso I, letra b, declaramos 
que a 

concessionãria/permissionária RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA.Rua 

Angeo1ino Caseli, n2 
339 - são Josó do Rio Preto - Estado de São 

Paulo, está em dia com suas contribuições sindicais perante o 

Dindicato dos TI:ubulhaduleo eni zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt1upLeba Ue mad1oa1ru5ao e 

Televisão no Estado de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsao Paulo, nos termos da legislação em 
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rádio centro amén zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

810 

t  .5. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

si rio preto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sao Jose do Rio Preto-Sp., 13 de Agosto de 1993 

A 

DENTEL 

SA0 PAULO-SP. 

AT.DR.NILTON 

1(),t,pc.50i3D• Dorl4"(bz 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr 

Prezado Senhor 

Em atendimento a notifica- 

ção efetuado por V.Sas com referência a algumas 

irregularidades apontadas, esclarecemos abaixo as providências 

tomadas para regularização destes: 

1- Referente ao Medidor de tensão de placa que estava inope-

rante. 

Colocamos de um medidor de corrente de placa no transmissor 

HTDOM 1KV (conforme laudo técnico) 

2- Referente a potência dos transmissores principal e auxiliar 

inferiores a 15% dos normais. 

Foi trocado a câmara térmica do transmissor HTDOM 1KV, 

corrigindo assim a distorção 

3- Desvio de freqüência em mais de 38 HZ no transmissor auxi-

liar. 

Foi ajustado o pulso para 46 M.A, conforme orientação. 
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rádio centro ame zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tenciosamente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

è3 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

651b werOw". 

S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj rio preto 

Colocamo-nos ao seu inteiro 

dispor para qualquer outro esclarecimento do mesmo, firmamo-

nos. 

LÚLZ CARLOS CASSEB 
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&Sb ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA▪  Ia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

si rio preto 
rádio centro amé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

São Jose do Rio preto-SP. ,12 de Agosto de 1993. 

A 

DENTEL 

S.PAULO 

AT.DR.NILTON 
(lu 

Prezado Senhor 

Comunicamos a V.Sas.''.- que foram 

tomadas as providências para regularização conforme o que se 

segue: 

- Referente a não redução da potência no período noturno para 

500W os operadores foram advertidos, conforme lei Trabalhista, 

não deverão ocorrer mais o lapso, caso contrário serão 

dispensados por justa causa. Colocamos ainda uma equipe para 

acompanhamento e fiscalização. 

- Referente a não gravação das programações diárias ja foram 

advertidos no rigor da lei os responsáveis e colocados mais 

equipamentos a disposição dos operadores e um responsavel para 

a conferência e apresentação dos mesmos a Diretoria 

diariamente. 

- referente ao não arquivo dos textos noticiosos foram tomados 

os mesmos procedimentos do item anterior e criado uma nova 

sistemática para possibilitar melhor controle dos arquivo, 
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RADIO CENTRO-AM£RICA LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

 

AUGUSTO CEZAR CASSEB, brasileiro, casado, Professor, 

residente e domiciliado na Rua Independência, 3.571, 

São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, portador 

da cédula de identidade n9 3.790.529-SSP/SP,e inseri 

to no CIC sob o n9 262.777.868-49; LUIZ CARLOS CAS-

SEB, brasileiro, casado, Comerciante, residente e do 

miciliado na Rua Angeolino Caseli, 339, São José do 

Rio Preto, Estado de São Paulo, portador da cédula 

de identidade n9 3.667.472-SSP/SP, e inscrito no CIC 

sob o n9 307.152.538-91; THEREZINHA DE FARIA MALULY, 

brasileira, casada, Professora, residente e domici 

liada na Rua Faustb.,Ferraz, 150, São Paulo, Estado de 

São Paulo, portadora da'cédula 	de 	identidade. n9 

1.865.463-SSP/SP, e inscrito; 
 no CIC soYs ""ci número 

042.245.238-68; JOSn ABDALA CASSEB, brasileiro, casa 

do, Comerciante, residente e domiciliado na-lÀua Luis 

Antonio da Silveira, 1.651, São José do Rio Preto, Es 

tado de São Paulo, portador da cédula de identidade 

n9 5.692.573-SSP/SP, e inscrito _no CIC sob p número 

-'312.906.558-04; e SYLVIO BENITO MARTINI, brasileiro, 

casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado na 

Av. dasHorténsias, 301, São José do Rio Preto, Esta 

do de São Paulo, portador da cédula de identidade n9 

5.246.961-SSP/SP, e inscrito no CIC sob o número 

465.595.078-15, constituem uma sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada sob a denominação de RADIO 

CENTRO-APTRICA LTDA. Todos os negOcios da sociedade 

serão regidos pelas condiçOes resumidas nas 	seguin 

tes cláusulas: 

como principal ob 

correlatos, tais co 
ou de sons 

mo serviço 

são de 

e imagens - 

especial de 

sons, ou sinais de 

CLAUSULA 	
social de RA 

jetivo a 	
serviço de radiodifusão sonora, 

- A sociedade gira sob a denominação 

DIO CENTRO-AMnRICA LTDA., e terá 

instalação e execução de 

serviços afins ou 
repetição ou retransmis música funcional; 

seus 

imagem e som de radiodifusão,serpre com 
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Ge. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nu 

81,68 JUL IC.93 	2  
ft 

1 
 . 	L.,  si:v 2 E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnimba 

....:.:...i ;L:;)111:1,1 cuir3,  3267 - Fon 	32-233 _ 
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1111~1~1 

 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ 	Á 	JekAllk AL. 

(tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa  

   zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

finalidades educativos, culturas e informativas, cívicas e p tri 

óticas, bem como a exploração do empreendimento, mediante a o ten 

ção do Governo Federal de concessão ou permissão nesta ou' em ou 

tras localidades, tudo de acordo com a legislação específica rege 

dora da matéria. 

CLÁUSULA II - A sOciedade tem sua sede social e local de estú 

dia na Rua Angeolino Caseli, 339, São Josédo Rio 

Preto, Estado de São Paulo, podendo, a c_r
_._i_ito_ de sócios que re 

presentem 2/3 (dois terç-os-) _da.capital social e mediante 
	prévia 

autorizáçoo do Poder Público Concedente, instalar, manter e extin .~ 

guir sucursais, filiais e agências em qualquer parte do 
	territó _ 

rio nacional, respeitadas as prescrições legais e podendo, para 

tanto, fazer os destaques do capital social necessário. 

CLÁUSULA III - O Foro da sociedade é o
;da cidade de Sã( 

do Rio Preto, Estado de São Paulo, que f 

leito com exclusão de qualquer outro, seja qual for o do] .:; 

das partes, por mais especial ou privilegiado que seja tSat 

cer e dcidir em primeira instância as questões judiciais 

forem propostas com fundamento neste contrato. 

CLÁUSULA IV - O prazo de duração da sociedade é por tempo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
inde 

terminado, podendo ela ser dissolvida a qualquer 

tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do 

capital social, ou então em obediência á determinação legl, ob 

servando-se quando de sua dissolução os preceitos da 
	legi'slação 

específica. 

CLÁUSULA V 	
Na dissolução amigável, os sócios que rep: 

a maioria do capital social, indicarão en 

aquele que irá cuidar da liquidação da sociedade. 

CLAUSULA VI - Na simples divergéncia administrativa, as 

sociais serão dirimidas extrajudicialmen 

árbitros em número ímpar, louvados pelos sócios. 

CLÁUSULA VII - Não se dissolve a sociedade nem entrará em 
li 

quidação em caso de morte, retirada, falência, 

Jose 

i ca e-

ntcliO 

a conhe 

que lhe 

resentem 

tre eles, 

dúvidas 

te, por 
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2 2 JU 

L conforme ao 
lá, 

nal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jr::;  27.181,68 

- Fsc.-rivão 

S  va Escreventes 

44} 

; 

. 	 rutu 

o, 3267 -Fone: 32-233 
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N° 
-- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

fls,  

insolvência, interdição, incapacidade definitiva ou inabilitação 

de qualquer dos sócios, devendo os sócios remanescentes proceder 

a um balanço geral na sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias, 

da data do evento, e os haveres apurados serão pagos ao cõnjuge 

supérstite ou ao herdeiro do sócio falecido, ou ao sócio que se 

retirar, ou aos representantes legais do sócio que for declarado 

falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado, conforme 

mais adiante indicado. 

CLAUSULA VIII 	
O capital social é de Cr$ 3.000.000,00 

	(três 

milhões de cruzeiros), representado por 3.000.0
00  

(três milhões) de cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma,e fica 

assim distribuído: 

a) - ao sócio AUGUSTO CEZAR CASSEB, 600.000 (seiscen 

tas mil) cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), no va 

lor total de Cr$ 600.00000 (seiscentos mil cru 

zeiros); 

b) 
- ao sócio LUIZ CARLOS CASSEB, 600.000 (s 

tas mil) cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), 

lor total de Cr$ 600.000,00 (seiscentos m 

zeiros); 

c) 
- ã sócia THEREZINHA DE FARIA MALULY, 

	600.000 

(seiscentas mil) cotas de Cr$ 1,00 (um cruzei 

ro), no valor total de Cr$ 600.000,00 (seiscen 

tos mil cruzeiros); 

d) 
- ao sócio JOSn ABDALA-CASSEB, 600.000 (seiscen 

tas mil) cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), no va 

lor total de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cru 

zeiros); e 

e) 
ao sócio SYLVIO BENITO MARTINI,600.000 

tas mil) cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro 

lor total de Cr$ 600.000,00 (seiscentos 

zeiros). 

CLÁUSULA IX 	
O capital social será integralizado e 

(seiscen 

), no va 

mil cru 

 

moeda 

• 

eiscen 

no va 

il cru 
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 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 

 

Bua 	.‘:',IlLucla  Castro, 3 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v E,screventes  i:  

? 
ono: 32-2433 j _ 	....: 
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21 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
corrente nacional na forma seguinte: 

- 50% (cinqüenta por cento) no ato da 

presente instrumento; e 

assinatura do 

1 

1 

- os restantes 50% (cinqüenta por cento): 

•  a)- dentro no prazo de 180 (cento 

•  contar da data da publicação, no 

da União, de ato do Poder Público 

atribua ã sociedade concessão ou 

serviço de radiodifusão; ou 

b)- em 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da 

assinatura deste instrumento, •  mediante chamadas 

a critério dos Sócios gerentes. 

CLÁUSULV X - 
A responsabilidade dos sócios, nos termos do art. 

29 in fine, do Decreto 3.708, de 10 de janeiro de 

1919, é limitada ã importância total do capital social. 

e oitenta) 

Diário 

dias, a 

Oficial 

Concedente que 

permissão de 

1 

tamente a 

alteração 

de prévia 

CLÁUSULA XI 

a sociedade 

- As cotas em nominativas que se divide o capital sdaal são 

e indivisíveis e para cada ïima delas .• ..• •  

um único proprietário.. reconhece apenas 

- As cotas representativas do capital social são 

inalienáveis e incaucionáveis direta ou indire 

estrangeiros ou pessoas jurídicas, dependendo qualquer 

contratual, assim como qualquer transferência de cotas, 

autorização do Poder público Concedente. 

CLÁUSULA XII 

1 
CLÁUSULA XIII - A sociedade é constituída 

	exclusivamente de 

brasileiros. 

XIV - A responsabilidade e a orientação intelectual e 

administrativa da sociedade caberão somente 

brasileiros natos ou como dispuser a Constituição Federal. 

CLÁUSULA 

CLÁUSULA XV - O quadro de funcionários da sociedade 
	formado 
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mínimo, 

nacionais. 
preferentemente de brasileiros, ou, 

será constituído de 2/3 (dois terços) de traalhadores 

- 
Para os cargos de locutores, redatores e encarre 

gados das 

admitidos brasileiros: 

CLÁUSULA XVII - 
A sociedade é administrada por dois de seus só 

cios cotistas - os Sócios Gerentes - aos quais 

compete, effl—comjunto, ou cada um de per si, o uso da denominação 

social e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudi 

cial da sociedade, a eles cabendo, quando na representação legal, 

as atribuiçóes e os poderes que a lei confere aos gerentes de 

ciedade por cotas de responsabilidade limitada, a fim de garantir 

	

o funcionamento da empresa, podendo, para tanto, praticar 
	todos 

os atos que se tornem necessãrios. 

CLÁUSULA XVIII 	
Ficam investidos nos cargos de Sócios 

	Geren 

tes os cotistas AUGUSTO CEZAR CASSEB e LUIZ 

CARLOS-CASSEB, eximidos de prestar caução de qualquer espécie em 

garantia de suas gestóes. 

CLÁUSULA XIX - Os Sócios Gerentes, depois de ouvido o Poder Pú 

blico Concedente, poderão, em nome da sociedade, 

	

nomear procuradores, para a prática de atos de geréncia, 
	gestão 

administrativa ou orientação intelectual, mediante instrumento 

blico ou particular que defina os respectivos poderes, cujos man 

datos, com prazo de duração determinado, serão outorgados exclus.i 

vamente a brasileiros natos. 

CLÁUSULA XX - É expressamente proibido aos Sócios Gerentes, aos 

procuradores nomeados para gerir e administrar a 

empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da denominação social 

em negócios ou documentos de qualquer natureza alheios aos fins 

sociais, assim como em nome da sociedade, prestar fianças, cauçCes, 

avais ou endossos de favor, ainda que deles não resultem 
	obriga 

Ç3es para a sociedade ou ponham em risco o seu património. 

CLÁUSULA XXI - Para que tenham valor, serão sempre assinados 

CLÁUSULA XVI ente serão 
instalaçoes elétricas, som  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SO 
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pelos Sócios' Gerentes, em conjwi 	
cada um 

de per si, os contratos e documentos que impliquem responsabilida 

de social, exceptuados aqueles relativos à aquisição, 	
alienação 

ou oneração de bens do ativo imobilizado; à concessão de avais, 

fianças, cauçOes, bem como a contratação de empréstimos de qual 

quer natureza em nome, da sociedade, seja como mutuante, seja como 

mutuária; e à nomeação de procuradores para gerir e administrar a 

empresa, que deverão ser assinados pelos Sócios Gerentes e por só 

cios que .representem a maioria do capital social. 

CLÁUSULA XXII - A título de pro labore, os Sócios Gerentes po 

derão retirar mensalmente importância fixa, con 

vencionada entre cotistas que representem a maioria do capital so 

cial, para viger num determinado período, de preferência 	
coinci 

dente com o encerramento do exercício social, a qual não sendo in 

tenor ao salário mínimo, não ultrapasse os limites da sistemSti 

ca da legislação em vigor, sendo o produto bruto escritural desde 

logo considerado para todos os fins, como encargo operacional da 

emprese, como tal, dedutível da receita bruta. 
. 	. 

CLMJSUà XXIII 	
As cotas são livremente transferíveis entre 

os cotistas, desde que haja autorização do Po 

der Público Concedente. O preço de cada cota, neste caso, não ul 

trapassará o resultado do ativo líquido apurado em balanço, pelo 

número de cotas. 

CLÁUSULA XXIV 	
Os sócios poderão ceder parte ou a totalidade 

de suas cotas a estranhos, mediante o consenti 

mento de sócios que representem mais da metade do capital social. 

Após o que, deverão notificar por escrito ã sociedade, discrimina.  

do preço, forma e prazo de pagamento, para que seja através dos 

sócios exercido, ou não, o direito de preferência dentro 	de 60 

(sessenta) dias a contar do recebimento da notificação. Decorrido 

este prazo, sem que haja manifestação da vontade de aquisição, as 

cotas poderão ser transferidas, sempre após a autorização dos Po 

deres Públicos. 

CLAUSULA XXV - No caso de morte de um dos sócios, terá o cên 

juge supérstite ou o herdeiro, a faculdade de 
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optar entre: 

a) 
- a sua participação na sociedade, o que ocorrerá 

desde que para tanto obtenha a aprovação de só 

cios que representem a maioria do capital social 

e a'previa autorização do Poder Público Conce 

dente; e 

b) 
- o recebimento do capital e demais haveres do s6 

cio falecido, mediante a cessão das cotas, de 

acordo com os termos da Ciáusula VII, combinada 

com a Cláusula XXIII, condição esta, única apli 

cável, caso, por motivo qualquer, não possa in 

gressar na sociedade. 

CLAUSULA XXVI 	
Ocorrendo as hipóteses previstas na letra "b" 

da cláusula anterior, as cotas e os haveres do 

sócialecido serão pagos ao cônjuge supérstite, ou ao herdeiro, 

em 12:(doze) prestações iguais, mensais e sucessivas, . acrescidas 

, dos SUros de 12% (doze por cento) ao ano, sendo a primeira 
.30 (trin 

ta) dias após a apresentação à sociedade de autorização judicial 

que permita formalizar inteiramente a operação inâlusive junto .ã 

repartição competente. 

CLAUSULA XXVII 	
O cônjuge sobrevivo, ou o herdeiro, notifica 

rã, por escrito, ã sociedade, no decorrer dos 

30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se deseja, ou não, par 

ticipar da sociedade. Ate que se ultime no processo de inventário, 

a partilha dos bens deixados pelo de cuius, incumbirá ao :inventa 

riante, para todos os fins legais 'representação ativa e passiva 

dos interessados perante a sociedade, mediante a autorização 
	do 

Poder Público Concedente. 

CLAUSULA XXVIII - O valor das cotas e lucros, bem como quais 

quer outros créditos do sócio retirante, fa _ 

lido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado, e que não te 
_ 

nham vencimentos pré-fixados, serão pagos em 12 (doze) prestações 

mensais, iguais e sucessivas, acrescidas dos juros de 12% (doze .., .c 

por cento) ao ano. Em qualquer caso, não se computarão, 
	para 
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o fundo de de 
efeito de tais haveres, as importâncias destina 

preciação ou amortização. 

CLAUSULA XXIX - As decisões que impliquem alteração deste con 

trato social, resultam de votos representando 

a maioria do capital social. 

CLAUSULA. XXX 

diante carta com 

por 

jornal 

ra da sessão, a 

deliberação dos . 	. 
de moti:VOs. 

2 (duas) 

de grande circulação, 

indicação da 

sócios, acompanhada 

vezes 

Para as decisões de que trata a cláusula ante 

ror, far-se-
á a convocação dos sócios, quer me 

aviso de recebimento, quer por edital publicado 

no Diário Oficial da União ou 2(duas) vezes em 

contendo, alem do local, a data e ho 

matéria que está sendo submetida â.  

de previa e sucinta exposição 

CLAUSULA XXXI - A cada cota correspol'ide um voto nas decisões 

coletivas. 

CLÁUSULA XXXII - 
O instrumento 

representem a maioria do capital social, e havendo:SOcip divergen 

te o 
tãncia, para efeito de arquivamento no órgão públreocompetente 

u ausente, constará do instrumento de alteraçãO essa circuns 

será assinado necessariamente lpor sócios que 

de alteração dó cntrato social 

e 

ressalva dos direitos dos interessados. 

	

CLAUSULA XXXIII 	
O sócio que não concordar com qUalquer alte 

ração feita neste instrumentmediante deli 

beração de sócios que representem a maioria do capital social, ma 

nifestada nos termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre 

continuar na sociedade modificada, ou dela retirar-se sem que se 

dissolva a sociedade, recebendo seu capital e lucros, de conformi 

dade com as Cláusulas VII e XXVIII, deste instrumento. 

	

CLÁUSULA XXXIV 	É reconhecido 
maioria do capital social o direito de promo 

aos sócios que 	representem a 

de sócio exclusão ver, mediante alteração do contrato social, a 

culpado de grave violação dos deveres associativos. 

deveres 
CLAUSULA XXXV - Considera-se grave violação dos 
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associativos para os efeitos da 
	la ante 

rior: 

19) - violar algumas das estipulaçOes do contrato so 

cial, como as da Cláusula XII; 

29) - faltar por 3 (tras) vezes seguidas, sem justi 
•  

ficativa por escrito, às sessões após a convo 

cação de que trata a Cláusula XXX para os fins 

mencionados na Cláusula XXIX; 

39) - tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado; 

49) - decair da confiança dos outros sócips,., por in 

solvabilidade, fuga, ausência para lugar não 

sabido, perpetração de crime, má conduta, des _ 

crédito, inimizade co 
M os demais sócio: ,'provol 

cação de discórdia entre eles, desinte:igência- 

continuada e outros fatos análogos; 

  

59) - fazer concorrência desleal à sociedade 

69) - agir ou omitir-se de tal forma que pc 

car a sociedade em situação de ilegali 

irregularidade, ou que possa importar 

á legislação de radiodifusão, ou não 

to às exigências formuladas pelo Pode: 

Concedente. 

 

   

  

ssa colo 

dade .ou 

infração 

tendimen 

Público 

  

  

   

CLÁUSULA XXXVI - Os h veres do sócio excluído serão apurados em 

balanço de que trata a Cláusula VII,e ser-lhe
- 

ão pagos, em moeda nacional de contado mediante depósito no Banco 

do Brasil, ou como for conveniente. 

CLAUSULA XXXVII - O exercício social coincidirá com o ano civil, 

ao fim do qual será levantado o balanço geral 

da sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuzos serão 

repartidos ou suportados pelos sócios na proporção de sues cotas. 
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CLÁUSULA XXXVIII - O sócio poderá manifestar-se 	
o balan 

ço dentro de 30 (trinta) dias de seu encer 

}lamento e o silencio equivalerá a sua aprovação. 

CLÁUSULA XXXIX - A distribuição de lucros será sempre sustada 

quando verificar-se a necessidade de atender 

a despesas. inadiáveis ou que impliquem o funcionamento das esta 

ções. 

CLÁUSULA XL - A sociedade por todos os seus sócios cotistas se 
_ 

obriga a cumprir rigorosamente as leis, regulamen 

tos, normas vigentes e recomendações que lhe forem feitas pelo Po 

der Público Concedente, referentes radiodifusão. 

CLÁUSULA XLI 	
Os sócios tomarão conhecimento dos assuntos so 

ciais pelo exame direto dos livros, arquivos e 

docume4os se e quando lhes pareça conveniente e indepen4gnte da 

autorização dos Sócios Gerentes e outros cotistas. 

CLÁUSULA XLII - O inicio das atividades da sociedade dCorrerá 

na data da assinatura do presente instrumento. 

CLAUSULA XLIII - Enquanto a sociedade não for, ou deixando de 

ser, concessionária ou permissionária de ser 

viço de radiodifusão, poderá *alterar o presente instrumento, sem 

necessidade de prévia autorização do Poder Público Concedente. 

CLAUSULA XLIV - Os casos não previstos no presente instrumento 

serão resolvidos de acordo com os dispositivos 

legais que regulam o funcionamento das sociedades por cotas 	
de 

responsabilidade limitada, pelos quais a sociedade se regerá, e 

pela legislação que disciplina a execução do serviço de radiodifu 

são. 

E, por assim estarem justos e contratados de comum 

acordo, mandaram datilografar o presente instrumento em 7 (sete) 

vias de igual teor e forma, no anverso de 11 (onze) folhas,o qual 

lido e achado conforme, assinam juntamente com as testemunhas pra 

genciais abaixo, para que produza os efeitos legais. 
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de 1981 
São José do Rio P eto-S , 14 -de maio  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TESTEMUNHAS: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
1 
1 

1 

1 

J 

USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

RÁDIO CENTRO-AM 2R 	TDA. 

CEZAR CASSEB 
Sócios 

SaCIAL 

RÁDIO CENTI412RICA LTDA. 

Ar7/1ffinir-v4P. 

AUG SOF EZAR dXSSEB 
°c • Gerente 

USO DA DENOMINAÇ 

USO DA ENOMINAÇÃO SOCIAL 
NTRO-AMÉRICA LTDA. 

CARLOS CASSEB 
Sócio Gerente - 

1NÉMffifflo-nr CEZAR CASSEB 

LUIZ CARLOS CASSEB 

THEREZINHA DL 

JOS2 Ar.DALA CASSEB 

SYLV 1.B NITO MARTINI 

\. 

44phOW 

LUIZ CARLOS 5sim 
Gerentes 
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RADIO CENTRO-AMnRICA LTDA. 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

AUGUSTO CEZAR CASSEB, brasileiro, casado, Profes 

sor, residente e domiciliado na Rua Independõn 

cia, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3.571 - São José do Rio Preto, Estado de São 

Paulo, portador da cédula de identidade número 

3.790.529-SSP/SP e inscrito no CIC sob o número ..•• 
262.777.868-49; LUIZ CARLOS CASSEB, brasileiro, 

casado, Comerciante, residente e domiciliado na 

Rua Angeolino Caseli, 339 - São José do Rio Pre 

to, Estado de São Paulo, portador da cédula de 

identidade n9 3.667.472-SSP/SP e inscrito no CIC 
sob o n9 307.152.538-91; THEREZINHA DE FARIA MA 

LULY, brasileira, casada, Professora, residente e 

domiciliada na Rua Fausto Ferraz, 150 -São Paulo, 

Estado de São Paulo, portadora da cédula de iden 

tidade n9 1.865.463-SSP/SP e inscrita no CIC sob 
o n9 042.245.238-68; JOSÉ ABDALA CASSEB,braSilei 

ro, casado, Comerciante, residente e domiciliado 

na Rua Luis Antonio da Silveira, 1.651 - São Jo 
sé do Rio Preto, Estado de São Paulo, portador da 

cédula de identidade n9 5.692.573-SSP/SP e ins 
crito no CIC sob o n9 312.906.558-04; e SYLVIO 

BENITO MARTINI,' brasileiro, casado, Engenheiro Ci 

vil, residente e domiciliado na Av. das Horten 

sias, 301 - São José do Rio Preto, Estado de São 

Paulo, portador da cédula de identidade número 

5.246.961-SSP/SP e inscrito no CIC sob o número 

465.595.078-15, únicos sOcios componentes. da So 

ciedade por Cotas de Responsabilidade. Limitada, 

que nesta praça gira sob a 'denominação de RADIO 

CENTRO-AMÉRICA LTDA., com sede na Rua Angeolino 
Caseli, 339 - São José do Rio Preto, Estado de 

São Paulo, e contrato social legalmente arquiva 

do na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob 

o número 352.015.073.57, em sessão de 28 de maio 
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fl. 02 

de 1983, resolvem alterar seu ao1 titutivo,  

com vista a aumentar a capital social paratorná-

lo consentáneo com,os capitais mínimos exigíveis, 

conforme Portaria MC n9 141, de 01.02.79, e fa 

zem-no de comum acordo e na melhor forma de direi 

to, mediante as cláusulas e condiçOes seguintes: 

CLÁUSULA I 	O capital social, totalmente subscrito e inte 

gralizado, que é de Cr$ 3.000.000,00 (três mi 

lhOes de cruzeiros) fraccionado em 3.000.000 (três milhaes)de 

cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma, fica elevado para 

Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzeiros),representa 

do por 60.000.000 (sessenta milhOes) de cotas de Cr$1,00 (um 

cruzeiro), ficando em decorrência alterada a CLAUSULA OITAVA 

do contrato social que passa a ter a seguinte redação: 

"CLAUSULA VIII - O capital;  social . totalmente 

subscrito e integralizado é de 

Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzeiros) 

dividido em 60.000.000 (sessenta milhóes) de co 

tas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma, e fica 

assim distribuído: 

h. 

a) - ao sócio AUGUSTO CEZAR CASSEB, 	15.600.000 

(quinze milhOes e seiscentas mil) cotas de 

Cr$ 1,00 (um cruzeiro), no valor total de 

Cr$ 15.600.000,00 (quinze milhOes e seiscen 

tos mil cruzeiros); 

b) - ao sócio LUIZ CARLOS CASSEB,15.600.000(quin 

ze miai-15es e seiscentas mil) cotas de Cr$.. 

1,00 (um cruzeiro), no valor total de Cr$.. 

15.600.000,00 (quinze milhóes e seiscentos 

mil cruzeiros); 

c) - ao sacio JOS2 ABDALA CASSEB,15.600.000(quin 

ze milhOes e seiscentas mil) cotas de Cr$.. 

•, 
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fl. 03 
1,00 (um cruzeiro), no valor toLal de Cr$... 
15.600.000,00 (quinze milhões e seiscentos 

mil cruzeiros); 

d) - à sacia THEREZINHA DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFARIA MALULY, 12.000.0,00 
(doze milhões) de cotas de Cr$ 1,00 (um cru 

zeiro), no valor total de Cr$ 12.000.000,00 
(doze milhõ2s de cruzeiros); e 

e) - ao sOcio SYLVIO BENITO MARTINI, 	1.200.000 
(um milhão e duzentas mil) cotas de Cr$ 1,00 

(um cruzeiro), no valor total de Cr$ 	 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil cru 
zeiros)." 

CLAUSULA II - O 
aumento de capital procedido, no valor de 

Cr$ 57.000.000,00 (cinqUenta e setemilhEs de 

cruzeiros), será totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente nacional pelos cotistas, no ato da assinatura do pre 

sente instrumento de alteração contratual. 

CLAUSULA III - A 
responsabilidade dos sOcios nos termos do 

art. 29 in fine, do Decreto n9 3.708, de 10 

de janeiro de 1919, e limitada 	importância total do capital 
social. 

CLAUSULA IV 
- Permanecem inalteradas as demais 	cláusulas 

contratuais vigentes que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e contratados, de co 

mum acordo mandaram datilografar o presente instrumenro em 07 

(sete) vias de igual teor e forma, no anverso de 04(quatro) fo 

lhas, o qual lido e achado conforme, assinam juntamente com as 

testemunhas presenciais abaixo, para que produza os efeitos 
legais. 
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2.0 CART. 

20 CART. 

'4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11‘  

STO CEZAR CASSEB 

LUIZ CARLOS CASSEB 

JOS2 ABDALA CASSES 

cd 

32-4598 Roccrilleço a(n) 

c4;11  
co 	per 	;;;•.i112 

cl:po;.'7,-r iaSstr‘ 
Bras'&V 
Em tostemunh vordado 

.1#1.1 	ardierx' 0. 1~ cs 
J. do 

 2'77) teritenaunho de 
ou fé. 

da verdade. 

rn .n 	 Men( r 	
2070 

13EL. LUIZ ARÃO MANSOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Bernardino do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Campos, 318 

3: OFICIO Dr.. NOTAS 
TADELIÃO nuca-Ns ri. C HAMM 

SUPRA 

firma (3) irtijTRRA0  

ru tinal públi- 
com 	a (s) 
. arquivos 

TC/Judiciários A 	os 

itnIarao Cluves e C; eira 
biai;n3 Plunna - 1 dira klacid SUIS 

hEREZ INHA DE FARIA MALU Y 

,1 /40 
TESTEMUNHAS : 

BENTO MARTINI 

f 1 . 04 

São José do Rio Preto—SP, 22 de outubro/1983 
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Es: 	11 C; 	1[31  
� zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FiiiJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,  :E C) 	11',1 	1:R.•  (.3 	IL.__ -1- 	ou 

Pelo presente instrumento partictlar, os 

abaixo assinados: 

AUGUSTO CEZAR CASSEB brasileiro, casado, 

Professor, portador do RG no 3.790.529/SSPSP, 

CPF no 262.777.868/49 residente e dcimiciliado 

na Rua Voluntários de São Paulo no 3439, São 

José do Rio Préto, Estado de São Paulo; 

LUIZ CARLOS CASSEB, brasileiro, casado, 

comerciante, portador do RO no 3.667.472/SSPSP, 

CPF no 307.152.533/91, residente e domiciliado 

na Rua Angeolino Caseli nq 339, São José do Rio 

Préto, Estado de São Paulo; 

THEREZINHA DE FARIA MALULY, brasileira, casada, 

professora, portadora do RG 	1.8.65.463/SSPSP, 

CPF no 042.245.230/6O, residente e domiciliado 

na Rua Fausto Ferraz no 150, Sc: Paulo, Estado 

de São Paulo; 

't 
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JOSE ABDALA CASSES, brasileiro, casado, 

comerciante, portador do RG no 5.692.573/SSPSP, 

CPF no 312.906.558/04, residente e domiciliado 

na Rua Luiz Antonio da Silveira no 165i., São 

3os1? do Rio Preto, Estado de São PE5043 e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0".  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"a 

SYLVIO BENITO MARTINI, 	çasado, 

Engenheiro 	Ci. i Li 	port d o r 	d o' •  
	

RB 	no 

5.246.961/SSPSP, CPF no 465.595.078/15, 

	

N. 	•  	' 

residente e domiciliado na Avenida das 

Orténcias no.  301, São ;Jose do Rio Préto, estado 

de São Paulo. 

Unicos sócios componentes da SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, que gira sob a denominação social.  de 

RADIO CENTRO-AMERICA LTDA, que tem sua sede social á Rua Andeolino 

Caseli no 339, São Jose do Rio Preto, Estado de São Paulo, com 

contrato devidamente arquivado na JUCESP, sob no 352C1507357 em 

sessão 	de 28.maio.1903, ultima alteração contratual 	sob no 

127.419 em sessão de 06.12.1983, resolvem 	de mutuo acordo 

alterar novamente seu contrato social, conforme as clâusulas e 

condiçtles seguintes. 
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PI( 	3: C3 	Cl,' 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIFC3--Ph 	
d,:!2:11 

LUIZ CARLOS CASSEB 

194.500 quotas no valor de 	
CR$ 194.500.000,00 

ORWOBTO CIEZPIR CIROSED 

194.500 quotas no valor de 	
CR$ 194.500.000,00 

JOSE ABDALA CASSES 
 , 

136.500 quotas no valor de 	
CR$j136500.000 00 
•  : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: I' 	.r. 	

, 

; 

Paragrafo Unico - De Conformidade com o artigo 2g
.'ÃN FINE 

do decreto 3.708 de 10/01/1.919, rada sócio se responsabiliza pela 

totalidade do Capital Social. 

A sede da sociedade passa a ser na Rua Benjamin Constant 

na 3327, centro, nesta cidade de São José do Rio Peto, estado de 

Sâo Paulo. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas contratuais 

vigentes que no colidirem com as disposes do presente 

instrumento. 

4 
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2)1L) CIX C:.EE r4 nr FR: C3--  IA 
rl EE A: Ck  

E, por assim estarem justos e contratados, de comum 

acórdo mandaram datilografar o presente instrumento em 03 (tres) 

vias de iqual teor e forma, o qual lcio e achado conforme, assinam 

juntamente com as testemunhas presenciais abaixo, para que produza 

OS efeitos legais. 

SA0 JOSE DO RIO PRETO/SP, 02 de janeiro 'de 1993 :)" 	\ 

évd 
	e.o2zÀd_rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 

JOSE ABDALA CASSEB 

LUIZ CALOS CASSEB 

ITO MARTINI •  

THEREZ-14WHA—DE—FAKIA MALULY 

TESTEMUNHA S. 

 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NEUSA HO N RATO SILVA 
REN O CARLOS ANSEL 1 ZACARIAS 

5  
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,II CA4V.1.1 	999 
ukA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• CEr. 15.100 

11 RESERVADO 

1(1 \ g 
g 	g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 833290/0001-92'  
tiApinç. r4IUQ .AMERICA LTDA. 

u4  

03 N° CPF OU CGC 

45_811-2_9_0/0001.`,J2 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO 
,Qocumento de Arrecadação 

de Receitas Federais 

DARF 

12 NOME 

RADIO CENTRO_MIERI_CA_LTDA 
14 VALOR ORIGINAL DO IMPOSTO E MIRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES 

Taxa de funbiuboamento tratlor 368,99(0~j 

ufir diária-serviço 205 OM 

bdu CRISTO - 3,1`. 

13 TELEFONE 

05  N° DA REFERENCIA 	. 

0_200110A8843-5( 
06 N° DO PROCESSO 

07 VALOR DA RECEITA 

08 
24-506,32 

VALOR DA MULTA 

09  VALOR DOS JUROS E/)U ENCARGO DL-1025/69 

1 O VALOR TOTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATENÇÃO 
SENDO PESSOA JURÍDICA, 

ALÉM DA APLICAÇÃO 
DO CARIMBO CGC 

NO CAMPO 01, 
PREENCHER O CAMPO 03. 

24.5-02-4-2 	 IS AUTENTICAÇÃO MECÂNICA (SOMENTE NAS  

beFF 037 0q6 200995 0297 	240508,32R 20/3 

TIPOGRAFIA SÂO DOMINGOS S/A - AV. MIGUEL ESTEFNO, 354/3e4 - CATANDUVA - SP - C.G.C. 47.064.738/0001-BE 
Termo de Cognpreellseo efe 4 de Dezembro de 1991 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCESSO N9 50830.001908/92 

INTERESSADA: RADIO CENTRO AMtRICA LTDA 

CHEFIA DA SEJUR 

Propomos remessa deste processo ã Seção de Fiscali 

zação, para anãlise das justificativas apresentadas pela entidade / 

concernente as irregularidades constatadas nas instalaç6es da emis-

sora e que foram objeto do oficio de exigencia n9 307 de 27.08.93 / 

(fls. 34/35). 

Com relação as pendencias de ordem jurídica, as / 

mesmas estão sendo tratadas no processo relativo de n9 173.860/83 / 

em poder deste setor. 

Setor Jurídico, /7  /  //  /93. 

TON APA ECI 	LEAL. 

Adv. TELESP-O.A.G. 65649, SP 
1. De acordo. 

2. -/k Seção de Fiscalização para anãlise e posterior retorno.¥ 

Em, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4,5/11  /93. 
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SERVICO PúBLICO FEDERAL 

MINITERIO DAS COMUNICACOES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DELEGACIA DO MC EM SP 
DIVISãO DAS COMUNICACOES 
SERVICO DE FISCALIZAÇãO 

PROCESSO No 50 G30,0015031% 

ENTIDADE: Regro Calfan zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAArná.icA LIDA 

INFORMAÇãO SEIS Np 	9 
 /94 

- 

Trata o presente procesçp de ,pedido de renovação de 
outorga formulado pela Radio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACC,Lirni3 ittMeaiCA !SISA. 
executante do serviço de radiodifusão - sonora em 
na cidade de SroJOSe. dc rác) ?NEW 	, Estado de São Paulo, 

Realizada vistoria na emissora em _i6 / OS /1991. (f3.41. a 

) ,com o objetivo de verificar as condiceies técnicas em --ue 
estava sendo operacionalizada a estacão no momento da reno 	o.a 
entidade demonstrou não atender os requisitos mínimos 	i.idos 
pela norma técnica do servico, diante da constatacão das 
seguintes irregularidades: 

(si1 e eildn rt_ d tfurtd'àdi.\-)1C1CCL 	?Can nti 

ais tilo á_ kileâjk.d.,ite Dr) IX. üuÍ2_ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACi MA DO MD -zADô 

191.0-vuict, 	 õ ()À  L X, ()rua_ 	,t)i 	ád Li 662_ 
ASAnce, tc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALi mai zn bp 

t\IÀ-0 waLt121 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPO-V6k1O_ÀA 

tJtjo coam, foftD6QAMO2 niís/iA 

dít, kaaJidA TÉKV; 
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rádio centro améri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.N5h. ..." 
si rio preto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jose do Rio Preto, 27 de Outubra_ci! 1993. 

AO 

Chefe da Divisão das ComunicaçNes de São Paulo 

Sc Paulo-SP. 

fr3 
C") 

;si 
(-43- 

Co. >é' c) 
(4.) 

CO 
Prezado Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5025o.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(êm) 

Ret. Oficio 331/93' 

Reiterando nossas providencias, quanto ao Serv iço de 

RadiodifusNo Sonora em Onda Média, estamos enviando man 
5 

exo, os 

oficios t Dentel e os laudos do Engenheiro. 

Com referência ao Serviço Auxiliar de Radiodifusão 

esclarecemos 
. _ . 

abaixo, os itens colocados por V.Sa. em Seu•• oficio 

em referÈncia. 

itilizando no Serviço Auxiliar de RD para reporta- 

gem externa, equipamento não homologado/ registra-

do para o serviço; 

Resp: Apesar da taxa paga em dia, a emissora 

não vem utilizando o serviço auxiliar a mais de 5 

(cinco) anos; 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

()!''''il,())/Ipo060,N5 t  1.0  

Li) Não possui autorização pgra duas estaçbes portá-

teis; 

Resp: os equipamentos citados no item 	b, nunca 

foram utilizados. Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 99



rádio centro ornézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAs? LNS. .000: 
s j rio preto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ressaltamos ainda que as estaçbes 	
portateis 	que 

foram encontrados na vadio no são de propriedades da 

mesma e sim de um particular. 

c) Hão esta utilizand.o rserviço auxiliar de RD para 

ligação da programação - Link; 

Resp. Apesar do pagament0.-
da taxa do Lipk ao Dentel, 

não está sendo utilizado, em virtude da utilização de 

linha telefonica para a mesma finalidade. 

Gr 	AproveitamoS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo ensejo para encaminhar: a V.Sa. as 
, 

cópias das 
alteraçbes contratuais e deciaraçãode qaação junto 

ao Sindicato. 

Ressaltamos ainda, que para a segunda alteração 

contratual foi contratada a empresa Jose Carlos Neres Rio Preto 

ME 	
para a confecção da minuta e encaminhamento a Dentel e 

posteriormente a Junta para registro, conforme norma vigente mas, 

houve um lapso por parte do contratado, que enviou diretamente a 

junta para registro e esta, ignorando a falta de portaria 
	da 

Dentel, registrou o contrato, ficando o mesmo, pendente da 

portaria. Estamos encaminhando copias de todas as alteraçbes 

regimentais da empresa. Sendo que a Ultima, apesar da retirada 

de dois sócios, não houve introducão de novos e sim, manuntencão 

dos remanescentes, com distribuicão das cotas, sem alteracão 

hierarquica, desde de sua fundação. 
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radio centro °mamã 
8 O 

wm00: 

s j rio preto 

,v?f 

Certo de termos atendido as solicita0es de V. ...e � .Ve 

firmamo-nos 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

LUIZ CARLOS CASSEB 

; 

1 
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11,0 SjOr 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1  

o/2 	,5 46 A4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.43 /7-ut,er-2 	pOoffo c,e0 

/11/kcar&6a de dtÁkr 	-"Ás 	/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o S 	-e4.4)-(Cor 	6c.c.( X(".-bt7;çlç 011 

gQ(tdrii0; pic_ 4W / 	 26f 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAarzt  aese/ t.e/1:4 

141-e40 	VPJ-r -�lo C'\-- 

(91"t  (çi b i;ÍiC,  e& (&- 	4)(Ác(/L utaliaç4so 

XAÁitrff,, 	-e;e9e 	0/07/P"" / 

ycc/bL 169teüe44 

fddlif 	4,,KwArizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA‘  . 20/2,45--  

KEN ITI JOITTI NOISUCHI 
Engenheiro 

itY6- 
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COMERCIAL 
COMERCIAL 

ANATEL - SITAR - 	COTISTA/ACIONISTA/DIRIGEN 
	

RR - ER1 
	

CA213 

ATOS 

NOME DE FANTASIA: 

POR EMISSORA 

PREFIXO 	 � ZYK732 

ATO TIPO ATO NR.ATO DT.ASS. DT.DOU 

OUTORGA DECRETO 0087881 29/11/82 01/12/82 
1A. 	LICENCA LICENCA 0000000 12/11/84 00/00/00 

� s. A 

) S -MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM 15/12/99 15:12 
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MORE 
ANATEL - SITAR 	COTISTA/ACIONISTA/DIRIGEN 	RR - ER1 CA001 

NOME : RADIO CENTRO-AMERICA LTDA 

NUMERO FISTEL : 02008008843 	CGC - CPF : 45833290000192 

*** ENTIDADE NAO ESTA IMPEDIDA *** 

OBSERVACAO: PARA OS DEBITOS GERADOS A PARTIR DE 02-01-1995, A MULTA E OS JUROS 
ESTA() REGIDOS PELA LEI 8981 DE 20-01-1991- DOU DE 23-01-  1995. 

>>» O VALOR DO JUROS PODERA' SER CONHECIDO ATRAVES DA TELA 520 DO FISTEL «« 

DATA EMISSAO : 99/12/15 

>»» TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA «< 
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MORE 
ANATEL - SITAR - 	COTISTA/ACIONISTA/DIRIGEN 	RR - ER1 	CA001 

CONSULTA DEBITO FISTEL » EM REAIS «  
do_  

ANO EXERCICIO: 1999 
N.FISTEL-DV: 02008008843 - 011 	TIPO SERVICO: 205 	r 

COD-TRIBUTO: 1660 ( 
NOME: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA 

k,,,... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
) ks'' 

CGC/CPF: 45833290000192 TIPO USUARIO: 3 NRO-PORTARIA: 	N-:- 
QTD. ESTACOES: 	00000 	UF: SP 	DATA-D.O.U: 91199 . 

TIPOS ESTACOES:( ) 
VALOR GERADO CONFORME LEI NRO. 9691/98 ATUALIZADO DESDE 31-MARCO 

DA RECEITA(REAL).: 619,63 
0,00 % 	(REAL).: 0,00 

DE MORA 	(REAL)...: 0,00 

EM REAL A PAGAR .: 619,63 

VALOR 
MULTA 
JUROS 

VALOR 

» MULTA LIMITADA EM 20% 
» LEI 9430 DE 30.12.1996 

REAIS 

DATA VALIDADE ATE' 04 / 01 / 2000 » MULTA DIARIA 0,33% LIMITADA EM 20% 

>» TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA «< 
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1 TON 
(AB-SP 65.849 

AssiNtente Jurídico 
DivICISP 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n'' 50830.130"i 908/92 

Entidade : Rádio Centro América Ltda 

Assunto 	: Renovação de Outorga 

À Chefia do SEJUR 

Por não estar o presente processo, devidamente instruído nos termos 
da legislação em vigor, elaboramos minuta de ofício de exigência, com vistas à 
eventual assinatura do Sr. Delegado do Ministério das Comunicações em São 
Paulo. 

SEJUR,  /6   Ii 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 	 

1) De acordo. 
2) Ao Sr. Delegado para que se digne de firmar o ato respectivo se 

achado conforme. 

São Paulo, 	/  /L2   //â)'/ 

LYMOBALVEZZI 
Chefe de Serviço 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

OF. n.° 1865/99 - DMC/SP 
São Paulo, 1 de dezembro de 1999. 

Ref.: Processo n°50830.001908/92 

Senhor Diretor, 

Relativamente ao processo em referência, que trata da renovação de outorga 
da emissora de onda média dessa entidade, cumpre-nos formular a seguinte exigência, com 

OP •  41 	vistas à instrução do processo: 

- Deverão ser encaminhados, em cópias legíveis e autenticadas, os 
comprovantes de recolhimento da contribuição sindical, relativamente aos 

Sindicatos das Empresas de Radiodifusão e Televisão do Estado de São 

Paulo (Patronal) e dos Trabalhadores das Empresas de Radiodifusão 

(Empregados), referentes aos últimos 5 (cinco) exercícios, inclusive 1999. 

- Por oportuno, lembramos que a entidade deverá, até a data de 04/01/2000, 
efetuar a quitação do débito relativo à multa aplicada aVavés do processo 
n° 50830.000399/94, sendo que a alteração contratual respectiva, objeto 

da irregularidade cometida pela entidade, encontra-se em fase de 

homologação por este Órgão. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para atendimento das exigências feitas, sem o que o processo, o 
qual já se arrasta nesta Delegacia por 7 (sete) longos anos, não poderá ter prosseguimento, 

sendo os prejuízos decorrentes, de toda responsabilidade dessa entidade. 

Atenciosamente 

- 7 

EE ALDO GOrV1ES FERREIRA 
Delegado 

A Sua Senhoria o Senhor 

LUIZ CARLOS CASSEB 
Diretor Gerente da Rádio Centro América Ltda 
Rua Benjamin Constant n° 3327 - Centro 

São José do Rio Preto/SP. 

SEJUR/NAL 

Rua Costa, 55- Consolação - São Paulo/SP - CEP.: 01304-010 - Fone: (0XX11) 3150-1500 - Fax (0XX11) 3150-1540 
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DESTINATARIO DO OBJETO / DESTINATAIRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- CARIMBO 
UNrDA_DE DE DESTINO 

D 	STINATION 

RAZÃO SOCIAL 	 Ais 	1ALE DU DEST ijté1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dir—or Gerente da Rádio Centro América L ida 
,•••• 

Rua Benjamin Constant, n°3.327- Centro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

45COD-000  
DECLA PAGÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICACÃO1( DISCRIMINACION 

0f.186599/ GRIR/ SP — RAD Proc. 50830.001908/ 92 

UF PAIS / PA 

I 1 -1, I I 	 I  

ASSINATURA DO RECEBEDOR SIGNATURE OU DESTINATAIRE 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO 
SIGNATURE DE L'AGENT 

1r1 	- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VEJA, DO OUTRO LADO, O ENCIEhEÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR. 

NI' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO RECEBEDOR 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi L'ENVOI A ÉTE DUMENT 

ENTREGUE/REMIS 	
I 	

PAGO / PAYÉ 

São José do Rio Preto 
I 

75240145-9 

	
1111111111111111j111111111j11111111111111111j111 

	

FC0463 / 16 	114 x 162rnm 
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BRÉSIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ER 5 3 1 2 6 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 4 8 BR 

// // // 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE! NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 1 	1 	1 	1 	1 	I 1 	1 	1 

I 	I 	I 	I 	71:Hr) I 	PIS. çl 
ENDEREÇO PARA DEVCILI)ÁI:5.7 ADRESSE 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	DI'T-1. 	.1‘1 	1 	1 -j 	1 1 
rr1:1C 

1-, h 1-� 4, )1 1 	1 	1 • 
1 	'1 	1 	1 	1 	' --ri 	f 	

1
Á 1 	1 	I 

CIDADE  /  LOCALITE 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  1 1 	1 	1 	1 

I_JF 

BRASIL 

sc}  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CORREIOS 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 

DATA DE POSTAGEM 
DATE DE DEPOI 

TENTATIVAS DE 
ENTREGA 

UNIDADE DE POSTAGEM BUREAU DE DEPOT 

Y4Uc-u_isTA 
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RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA. 

São José do Rio Preto, 17 de Janeiro de 2000. 

Ofício n.° 1701/00 - RCA/SP 

Ref.: Processo n.° 50830.001908/92 

Senhor Delegado, 

Conforme Oficio n.° 1865/99- DMC/SP: 

Segue anexo os comprovantes dos recolhimentos dos últimos 05 (cinco...., 
exercícios do Sindicato dos Trabalhadores das Empresas de Radiodifuske:, 
(Empregados); 

Segue anexo os comprovantes dos recolhimentos dos últimos 05 (cinco) 
exercícios do Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado de São 
Paulo (Patronal), sendo que, referente ao período de 1995/1996, foram 
extraviados de nosso arquivo. Entretanto foi solicitado cópia junto ao órgão 
sindical. Até a presente data contamos apenas com uma cópia repográfica. Pôr 
derradeiro, assim que recebermos a cópia autenticada, estaremos enviando-
lhes. 

Informamos que o débito referente ao processo n.° 5083000099/94 encontra-
se quitado na data prevista, conforme cópia anexo. 

Aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos sinceros agradecimentos. 

A Sua Senhoria o Senhor 
EVERALDO GOMES FERREIRA 
Delegado Secretaria Executiva Ministério das Comunicações 
Rua Costa, 55 - Consolação 
São Paulo - SP 
CEP: 01304-010 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eric zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAarni oh e-se 
C E-A E 

QP,71.AAPO 
SEJÜR 

-UCLLE — 

RUA BENJAMIN CONSTANT, 3327— CENTRO — SÃO JOSÉ DO RIO PRETO— SP—CEP. 15015-600 — TEL: 17-2344847 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 
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ÀUQ � 1- ,À LTDIL 

Rua zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo 

132" 

-C'5-000 

2 A DOS 

L sÀzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAp  0, E  ::),) -< 	r-)4ETQ 

!NI1DADE SINDICAL  

CRF OIJ CARIMBO PADRONIZADO :)0 CGC D.O ESTA 	NTO , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'Ti -92 

LECIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- 45.833.290/0001-92 

-4-- ATA LIMITE DE PAGAMENTO 	',--g'.EXERC 
30/04/1995 1995 

INISTERIO DO TRABALHO 
:E RECCLH1MENT'.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, 	3CNTRIE3U;Çe, SINDICAL - GRCS 

iR E SERVAC. 2 ' 

ENTIDALE SINDICAL 
7 

DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIO DIFUSA() E TELEVISA° - 009.264.02693-8 

992 

01325-000 SA0 PAULO 

- :3C 	DADE 
61.708.293/0001-50 

— SP 

097 	 
dt;r7r 

RUA COlsàELEHIRO RAMALHO 

' 
BELA VISTA 

----- 	--......-....... - 
0-6',NOME/RAZ40 	SOCIAL 	ZENCMINAÇÃO 	S.G.'. -'. 

RADIO CENTRO AMERICA , 

OCODIGO 	_ -. 	ESTABELECIMENTO 

, 	;.rnca, 	ei,: 	i 

BENJAMIN CONSTANT 

r.". NUMFRO 
Q9) 	-- 

3327 

O COMPLEMENTO (anaar, saia , etc ... )- @ DATA 	INICIO AT IV I DADE 
28/05/1981 

C)  CEP 	 K4'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)MtiNICIPI0 (CIDADE 

15015-000 	±SA0 JOSE DOHRIO PRETO 

°BAIRRO ou DISTRITO 
CENTRO 

@ SIGLA UF 
SP 

,.:0 	C,,NT ,;:au,NT E (7 	AT i VIO O SUB-CODIGO ATIVID . ,© CO-DIGO CB0 O TIPO  IIIIE :ESTABELECIMENTO L 	
103 FILIAL 

opa  fisatt3EELE,CimENTOS 

RADIO DIFUSA° ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA8'.--  20 " OU 	S 
DADOS DE REFERÈNCIA DA CONTRIBUIÇÃO DADOS 	DA CONTRIBUIÇÃO _ DV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 VALOR DA 
C) 	01  ESTABELECI MENTO EMPREGADOR 	02 e 

AUTÔNOMO/ 
LIBERAL D  y OU 	03  EMPREGADOS DY CONTRIBUIÇÃO 87,07 8  

(CAPITAL    SOCIAL 
DA EMPRESA g (2)=Veeis  PARA ESTA ENTIDADE SINDICAL 11 

8 C) MULTA 8,70 

O
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 

E
C

O
N

Ô
M

IC
A

 ()TOTAL DA 
EMPRESA 

6  c)  TOTAL DA 
REMUNERAÇA0 2.312,00 5 C) JUROS DE MORA 49,63 

O DESTE 
ESTABELECIMENTO 

, , 8(gaRiagos DO ESTABELECIMENTO 3 ( ) CORREÇAO MONETÁRIA 38,64 
8  CAAPEISTTAEL ATRIBUIDO 

ESTABELECIMENTO 
7  O N2 DE NÃO 

2 	
TOTAL A RECOLHER 

AUTENTICAÇÃO 	MECAN1C9 
184,04- 

°VALOR BASE DE CALCULO DA CONTRIBUIÇÃO 
. 

3  

i 

NECONTRIBUINTES 
,.99,_ 	. 

S J RIO PRETO 	11de JA 	IRO 	2000 sN c?‹.) 
c;-- 

:8,  

LOCAL 	 O,  DATA 1'40023 104 102 120100 	184,04R AR01 

OBSERVAÇÃO, SE AUTÓNOMO/LIBERAL 	PREENCHER, 	NO 	QUE SE REFERE 	A "DADOS 	DE REFERÉNCIA 	04  CONTRIBUICAO", APENAS 	O 	CAMPO 37, 	QUE NESTE CASO 	EQUIVALE AO MAIOR 	VALOR 	DE REFERENCIA VIGENTE � 
"r4  571?-f 	lel' 'MEN' 	•  r-  " 

la
.  
V

I
A

 .-
  

E
N
T

ID
A

D
E

 S
IN

D
IC

A
L
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RESERVADO CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC 90 ESTABELECIMENTO 
IN I STERIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 
,11 

, 9! 11C01 
J 

CPF OU CGC 90 ESTABELECIMENTO 
'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'45.833.290/0001-92 

vz.,ExERc 
1996 

1 	� O O . JrC LIMITE DE PAGAMENTO 
AL-30/04/1996 _ 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

O- zm- c 1> ,yeA �MIÍ 
Waiti

IL 	

 

o a � . 

¡Lig
,• : 	ENTIDADE SINDICAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'03cp. SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIO DIFUSA° E TELEVISA° ''' —009.264.02693-8 
^ NUMERO � 9OMPLEMENTC  9 , 
992 LHEIRO RAMALHO 

� .9' 	C 9.1 ENT1 54CI 
'--61.708.293/0001 —50 

1   

VISTA SA0 PAULO 01325-000 
WWWWW 	%.,..� 	...,�11111 , 11.11.211N1 I L. 

(-1- sINOME/ RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO 	SOCIAL �,:.',", 
RADIO CENTRO AMERICA 

0
f-9-\ CODIGO 	DO ESTABELECIMENTO 7; ._... 

OENDEREÇO (rua, 	dverudo, prece, ete 	) 

RUA BENJAMIN 	CONSTANT 
8  NIJMERO 

3327 
(i25,COMPLEMENTOlanaor, saio , etc .. ! g2DATA 	INÍCIO    ATIVIDADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  
 

805/1981 
@ CEP 

15015-000 
23  MUNICÍPIO (CIDADE) 
SA0 JOSE DO RIO PRETO 

C)BAIRRO ou DISTRITO 
CENTRO 

2@)  SIGLA UF 
SP 

°ATIVIDADE 	DO CONTRIBUINTE 
RADIO DIFUSA° 

(ip COD ATIVID 
—55.20 

C)  SUB-000160 ATIVID. () CÓDIGO 	CB0 )TIPO DE ESTABELECIMENTO 
1011UNICO 	[PRINCIPAL r-R,,L,AL en+OUTROS 

ota ai  toTACILENIDs 

DADOS 	DE REFERËNCIA DA CONTRIBUIÇÃO .."‘I DADOS 	DA CONTRIBUIÇÃO DV 
ESTABELECIMENTO AUTÔNOMO / 8 1. 	1 o i EMPREGADOR I 

102  LIBERAL D/ 	 OU 	03  EMPREGADOS 42 VALOR 	DA 
CONTRIBUIÇÃO 87,07 8 11TC/ 

33 CAPI TAL SOCIAL 
DA 	EMPRESA g @Nju 'E EmcoNPTRERII36uArs  CONTRIBUEM 

PAPA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 1 1 	

8 8 MULTA 8,70 

O
PE

 R
A
Ç

Ã
O

 
EC

O
N
Ô

M
IC

A
  

@TOTAL DA 
EMPRESA 6 39 TOTAL 	DA 

REMUN ER/4CA° 2.312,00 5 401' JUROS DE MORA 39,18 

ESTABELEC IMENTO 

ODESTE  � 8 
DE  

2-ni)Rkogos  Do ESTABELECIMENTO 3 @ CORREÇAO MONETÁRIA 15,58 
0 CAAPEISTTEAL ATRi Bui Do 

ESTABELECIMENTO 
. 

7 41 N9 DE NÃO 
2 CONTRIBUINTES 150,53 0 TOTAL A RECOLHER 

@ VALOR BASE DE CÁLCULO D4 
CONTRIBUIÇÃO  

_ 3 
Ç 

	AUTENTICAÇÃO AtECÁHIC.A 

S J RIO PRETO 	11 	JANEIRO 	2000 "I de 	L 99 °LOCAL 	01 DATA 
.." eP oøø23 iO4 iO3 i201.00 	L50,53R ARei 

g.:pg:ivatiC:á� E A'k 	5"°‘ Lice=5 3r." 
PREENCHEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR, 

VIGENTE 	R  NESTE  f:i  	12Z0 
SE REFERE Áy,r2r4).1 	DE REFERE 
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7
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¡Cód. 20121 - AV. DA ENGRACIA, 36 - CATANDUVA - SP - CGC 60.100.617/0001-0:: 

RUA ANUE-01.1M) 	� 4.311 
V11-1 !th.:*.:1�1101AA - tP.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1....1% 

.11 	LIO JOSE L4) nau rect.lb - 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

..0 00 ESTABELECIMENTD 
I � ‘' 

- 45.833.290/0001-92  
4 	.miTE DE PAGAMENTO 	, \EXERC 

	 O 04 97 	97 

ENTIDADE SINDICAL 

SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
URUL  1 	L IU Uurs i rit enn N t t 

� /RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO 	SOCIAL DO ESTABELECIMENTO .. 

-RADIO 	CENFRO AMERICA 

OCODIGO 

^ ENDEREÇ—O-rritd, avenida. oram etc..) 
18 

BENJAMIN CONSTANT 

(.R,)  NÚMERO 

.3327 

O COMPLEMENTO(eader, solo. etc.-1-  DATA 	INICIO 	ATIVIDADE 

28/05/81 
@CEP 

15n15 

@MUNICIPIO (CIDADE) 

SA.0 JOS.tf DO RIE 	PRETO 

BAIRRO ou (ESTRITO 

C NTRO 

(2--5̀)  SIGLA 	UF 

- SP 
ATIV IDADE 	DO CONTRIBUINTE gC6D. ATIVID. O SUB-CODIGO ATIVID (SCODIGO CBG 3@TIPO DE ESTABELECIMENTO br. ESTABELECRAFNIDS 

31 AA EMPRESA 

RADIO DIFUSA°  5.20 I 	1011 LiNico � = PRINCIPAL 	1331F1L1AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAeu,. s 
DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO DADOS 	DA CONTRIBUI DV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IS 1 	1011 ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR 102  

AUTÔNOMO / AUTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÔNOMO
LIBERAL DV 103 OU 	EMPREGADOS D y 

VALOR DA 
CONTRIBUIÇÃO 8 

7 	7 
°CAPITAL SOCIAL 

DA EMPRESA 

/12 CE EMPREGADOS 
QUE CONTRIBUEM 

reiteE.Dr SINDICAL 11 
k, 	MULTA 

o 

a = 
Cr .0 

TOTAL DA 
EMPRESA 

,..;1 TOTAL 	DA 
RE 

l' 	
MUNERACAO 2312 00 JUROS 	DE MORA 

Ui z 
o. o 
o CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)  Ui 

DESTE 

ESTABELECIMENTO 1 
8 '9j2;tkelOos no 

ESTABELECIMENTO 
3 KruAuzAokomoNETÁRIA 

8  CAPITAL ATRIBUIDO 
A ESTE 

ESTABELECIMENTO 

C)INS DE NÃO 
CONTRIBUINTES 2 OTOTAL A RECOLHER 

87 � 07 
 VALOR BASE 	DE 

CÁLCULO Da 
CONTRIBUIÇA0 

3 
j 

�- 	AurENTICAçA0 	MEC i-491 RICA 

SA.0 	J .R .PRE TO 	30 	A BRIL 
de 	1.9

97 
7.07R ARÓ1 

OLocAL 	. 	O DATA 
1 

RAI 1 	10:" 	300497 
Blin02:n 	 � ORSERVACÀO,  SE AU.-.40110/118ERAL 	PREENCHER. 	NO 	QUE SE REFERE 	A ”DADOS 	DE REFERÉK.... 	DA

CONTRIBUICAO". APENAS 	O 	CAMPO 	T. 	QUE NESTE CASO 	EQUIVALE AO MAIOR 	VALOR 	DE REFERENCIA 
VIGENTE z
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(C1C.0. 8' 

_RUA 	zEINSE LH 	1 RAMA LHO 
- 	OU 31STRITC 

4.1I-IE CA 

SINDICATO  DOS TRABA LHA  DERES EM EMPRESAS DE 8R910 DIFUSA°  E 	TELEV I EA.° 
-i-y4DREHO 	COMPLEMENTO � ancer. talo. Jtc 

009244.02:59-2 
Ciy...3G 	,I.NTIOADE 

-61703.293/0001-50  
SIGLA UF 

- 	01325 	
su rl P

o PAULO 
\ 	m "P 

 

	

RÇUBQ PA0RONI2AL)0 	'MC ".0 ESTABELECIMENTO 	r, RESERVADO 

833 • 
r---  

.rnol Q2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAu 	 200  

� �, 1.  4//1_,„ 

INISTERIO DO TRABALr10 

,j.1114 DE RECOLHI:AL, 	1,A � , 	SINDICAL-GRCS 

   

    

RADIC 	tE.1A. 
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:.---- -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. ,..7.ca. 	MINISTÉRIO DO TRABALHO 

t̀  '-�"'6' 	
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO t....OICAL - GRCS 

(23 C PE OU CARIMBO PADRONIZADO DO C.G C DO ESTABELECIMENTO 
........1 

r"li i: r) 	,-) r)() O !rir;  r- 	Qr; 	1  
-.. 	1 	, 	- , . 	i 	.. ,j 	Li 	,..j  .„) 	-,..., " 

e..) RESERVADO 

09 

tal/ 
r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?boi,  

	

P...E..-::1

0NU  

S..S.F.,-.." -;4:,.;_:',":!!_: ,�-. 	'....i. 

, .N. 	kNJZ-2 	f:A:Sl�l' : 	:. ' 	;-:39 

- 	1:1::1'.. 	"..:-..11:, 

3 	C PE OU CO '.'_./à ESTABELECIMENTO 

45.833.290/0001-92  

.111 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TN, 
CS 

VILA 1:h1JENTOItA 

SÃO JOSFI DO ;MO 2W:1m - jr. 
LATA LIMITE -.:-. >AGAMENTO 

' 30 —04 —98 
c:) E/ 

 [PC 

98 

DADOS 	DA 	ENTIDADE 	SINDICAL 
Pi) ? 	NOME DA ENTIDADE 

, 	SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 
7 	CODIGO DA E.,10ADE SINDICAL 

000.264.C2593-4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a 	ENDEREÇO 	rda. avenda. praça, etc.) 

t 	— 	L 	LHEIRO RAMALHO 
.0 NUMERO 

992 
e  COMPLEMENTO (andar, sala, etc.) 11 	DO C. DA E> —T.ADE 

61.708.2.?3,0001-50 
1  BAIRRO ou DISTRITO 

A 
13 	CEP 

01325-000 
1.1.'  MUNICIPIO (CIDADE) 

SÃO PAULO 

(1) SIGLA U F 

SP 

� DADOS DO CONTRIBUINTE , 
SOCIAL) DENOMINAÇAO SOCIAL • e  CODIGO DC E.::-.ABELECIMENTO 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
Is) ENDEREÇO irua. avenida, praça, etc.) 

BENJAMIN CONSTANT 

e  NUMERO 

3327 
COMPLEMENTO (andar. sala, etc.) 21 	DATA INICIO .,".-�.r1DADE 

8-05-81 
22 CEP 

15015-500 

MUNICIPIO (CIDADE 

SA0 JOSE DO RIO PRETO 
BAIRRO ou DISTRITO 

ENTRO 
SIGLA U.F. 

SP 
ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE COO. ATIVID. SUBCODIGO ATIVID. CODIGO C.B.O. 30 TIPO DE ESTABELECIMENTO N. ESTABELECIMENTOS 

DA EMPRESA 

RADIO DIPUSA0 55.20 01  ÚNICO 1 02  PRINCIPAL °3  FILIAL 	1 	1 ''''ouTRos 

DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO DADOS DA CONTRIEJIÇA0 
LÀ V 

3 
 	0 VALOR DA 

92,98 
01 I 

EE mS TpARBEE L E C 01 MRE N T O 
02  

AUTÓNOMO,  
LIBERAL   13 V 

OU 03 EMPREGADOS 
D V CONTRIBUIÇÃO  

10 	CAPITAL SOCIAL 
DA EMPRESA 9 

N. DE EMPREGADOS 
QUE CONTRIBUEM 

21VTDdifjlEASINDICAL 12 MULTA 

, .< 

0.2 

O TOTAL DA 
EMPRESA 6 

O TOTAL 
REMUNERAÇÃO 2.789 31 

5 UROS DE MORA 

V)g.  

O  .0  

et  
vir OESTE 
ESTABELECIMENTO 8 

TOTALDE 
EMPREGADOS DO 
ESTABELECIMENTO 

3 CORREÇÃO MONETÁRIA 

C) CAPITAL ATRIBUIDO 
A ESTE 
ESTABELECIMENTO 

7 
O N. DE NÃO 

CONTRIBUINTES 2 45 TOTAL A RECOLHER 92,98 
6 

VALOR BASE DE 
CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

^A'.53 B225 825 	300498 	i 	o , 	,nr-5-. 	A D,,,,.i 
72 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr 3 t ir , i ir ,v á. 

I l l t i '' 

SJRIOP TO 	JU 	AnxiL . 
de 	19 

O LOCAL 	- 	8 	DATA 

OBSERVAÇÃO: 	Se AUTÓNOMO/LIBERAL. PREENCHER. NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO". 
APENAS O CAMPO 37. QUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR REFERENCIA VIGENTE. 

"77 7V'W- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— vvy - 
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RESERVADO 

OU CGC DO ESTABE LECINENTO 

À-5.833.290/0001.42 
DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

30/04/99  

MINISTERIO DO TRABALHO 

	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
( 

GUIA DE RECOLHIMENTO 04 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

,C)CPF OU CARIMBO PADRONIZADO 00 COO DO -STABEL ECIMENTO 

23)MUNICIPIC 

Sb JOSÉ DO RIO PRETO 
CÓD AT I VI D 	SUEI- ODDIGO ATI VI D 

RADIO DIFUSO 	55.20  

ATIVIDADE 00 CONTRIBUINTE 

gCE P 

_15015 

UA CON5ELRE-I0 RAMALHO 
ia5.41 

EA VI ST 

61708.293/0001..50 
— sloL,z 

,— SP _< 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

 

 

   

EA ETrinACE 

3INDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIO DIFUSA° E TELEVISA0 	009264.02693..8  
, Mtr) 

992 
1,3 

01325 
	

SAO PAULO 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

3inv 

.0ilyA 

NOME TRA-Ls£J)  SOCiAL Et4C;m, N 	saciAL 

SU-O'CENTRO AMERICA  
1 ENDEREÇO (ruo, avenida, proca. etc ) 

A BENJAMIM CONSTANT 

OCODIGO DO ESTABELECIMENTO 

DATA INÍCIO ATIVIDADE C) NUMERO 

3327 
OCOMPLEMENTO(anclar, solo, etc..) 

28/05/81  
2® SIGLA ,JF 

Ns ESTARF§PNAEN1Ds 

Oca EMPRESA CÓDIGO 060 

C) BAIRRO ou DISTRITO 

CENTRO 

3@TIPO 
DE ESTABELECIMENTO 

UNICO 	PRINCIPAL 1 1011 103 FILIAL EROUTROS 

o 

o 

„. 

o 

i 
IMUV O 	LM. II C rcncriçam UM LA/INI I mat.:mat./ '-' 1.)AUL) 	UM 	t;CJAI I H I MU 11.;AU 	 e Lo/ i 

(g AUTÔNOMO/ 
LIBERAL D u-  D V 

	 42 VALOR DA 
CONTRIBUIÇÃO 110,64 8 I 	ESTABELECI MENTO 

101 	EMPREGADOR 
02  

 	OU 	03  EM PREGADOS r 

O CAPITAL SOCIAL 
DA 	EMPRESA 

9 
o Ns DE ENPREGAoos 

QUE CONTRIBUEM 
PARA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 14 8 8 MULTA 6 

O
P
E

R
A
Ç

Ã
O

 
E
C O

N
Ô

 M
IC

A
 

()TOTAL 	DA 
EMPRESA 

6  (2) TOTAL 	DA 
REMUN ERAÇ AO 3.545,61 5  8 JUROS DE MORA 9 

35 DESTE 	� 
ESTABELECIMENTO 

8 
TOTAL DE 

(-, 	EMPREGADOS DO 
ESTABELECIMENTO 

3 O CORREÇA0 MONETÁRIA 3 

iÇ2x CAPITAL ATRIBUIDO 
��\..'y A ESTE ... 

/ 
ESTABELECIMENTO  

O N2  DE NÃO 
CONTRIBUINTES   2 0 TOTAL A RECOLHER 51  

110,64 	, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
()

VALOR BASE 	DE 
CÁLCULO DA CONTRI BUIÇ AO 

3 
./"."(i):-  AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

.) 	840023 1i2 247 300499 	1.10,64R AM, ( 
SKO J.R.PRETO 
° 	ODA  LOCAL 	

TA 0 3 	de 	ABRIL 	.- 	1 .99 9 

oBsERvAolo: SE AUTONOMO/LIBERAL 	PREENCHER, 	No QUE SE REFERE A "DADOS 	DE REFERENCIA 	04 coNTRiBuICAO", APENAS 	O 	CAMPO 37, 	QUE NESTE CASO 	EQUIVALE AO MAIOR 	VALOR 	DE REFERENCIA VIGENTE 	 . 

rAri 	111  %ISM 	CAT  1111 A  - SP C'O'C� 47  ' El mit416 fira 01210~06 � A. 
Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 115



MINISTÉRIO DO TRA8ALI-1 

REcJL:IMENlo DA C 
ÉSEL.0110VALTEENTIC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EZV'2 
� -�-� 

_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íp.AWLIA4MA 
risA. 	*Min - 	AUITEMTIÇO A FREGEM tE ROGRAFIOA F5(1'1,1.4104 PI PAR r GIN 	E ORIAL APRES EN ACO. 01) FE. NIE 	IA O seLo $3:s AUTUA 101012.0E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JAN. 2000 

11. ..... 

PAOR0NLZA00 CO rC CEJ:“" 'REL.S.CIN.rn 

45 833 290:0Li-92 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RéVJ111.3 CEN 	- AMERI C A t. TOA, 

341 

titilJENT08:1 � CU'. 

LIÃO :Int lig 	193.8TU � 4r. 

1-1 
usie® Rviwo 	̂'N 

TI 

� . 

rn 
13 1 

Z."OC 00 èsrAsELEcimENto 13 
íÇ) 

.1  DATA 	Cf PAGAMENTO 

IMISCAALITONWOCIS DA ENTIOAD€ SINDICAL 
r% corna pr,,F,J4 	 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO DIFUSÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Nnkl.E DA ENT,CACE COCAI-a° Da. ENT�CACE SINOICAL 
000.000.02667-0 

a (43) sioLrA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

41.0483314400763 

e"' ENJOE RE 	..minpaa. ~J. 	 sitiViEtR13 
PRAÇA DA REPÚBLICA 

	
k. 	

386 

iç COMPIVAENTO 	s.0 rn 	DA ENTICAC
til 

 

7° ANDAR CONJ. 73 	62.650.809/000 /-15 
MB I 

SI 12 : 

CENTRO 
:J.Uri 

01045-905 	SÃO PAULO 
." 
: 15 

— SP 
DADOS DO CONtRIBUINTE 

:1-OciAL-DENa$AmACÁO soCIAL 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

	

(...-;;,10ERE,0 h...Lr...o, orna, etc.l 	álselyfé.A O en-.! uara. �NADO 	...dCACE 
BANJAMIN CONSTANT  muNiaPio ..CIENAOEI 	1 	3.327 	 28.05.81 

� � I
SAIR140 ou cisrAiro 

15015-600 	:SA0 JOSE DO RIO PRETO 	  L  CENTRO 	 gp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAwr o ffiet DO Z, UN 1516U IN T E 

DADOS DE FtEFERÉNCIA DA CON$TRIBUIÇÃO DADOS DA CONTAiBuIÇÁO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J 

Arnmo $C. sue.-CC0100 A rINID le.":001G0 C3ID 	71.41 	es-rAFAEL$2CINIC4TC$ 

:C1"-PAINCIPAL, 	12 	�� � 	T 

	

RAD IODIFUSÃO 	 5'5.20 	 [ 1 I  

(1.;‘:./ALOR 0A . 	Es-....xeD.ECIMENTO $ oz; ' 	I EMPREOACOS 3" EMPREGADOR 	LIBERAL t:ONTRIBUI0 
1,23; cAyll'At scciAL 

GA EMPRESA •  

, , 1,35 
s.."....-RJ-AP:t."5.-NO;CAL 

COCIODCOST9E.EC'9EN TO  

I 

25 � 

	6,04 

�nr 	j "-"OrAL DA 	(39 OA i 

	

'APRESA 	 u 	...1.94€RAO.() 
' 

e� .‘" 
r�--)  
� �ISTA�e!ELte..meNTO ! 

,07.m.. DE S E.IP PEGA C.(j3 00 ,:STAUCLECIMI.N 1.0 � 

" 	J11:103OS MONA 

) ODa RE4::. AO BETAM 

TOTAL. A P ECOCHE R (42,) 4in 182$1 1 ES 
6,04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAiT 

3 
) AUTENTIc.AcÁo PAEcANIcA 

Ar1telliC01 

..CCIV:EMY 

9€ 

<Zr' P.) 	O 

janeiro 	1995 

'� 	A!....T(Sittel0 � Ll$ER.91. REENCNE 	NO QUE SE REFERE A � 04005, CIE ItEf E IMNCIA DA -- APENAS B.C.AVP0 SP_ OUE NESTE cAso cauvAte Ao MAIOR wALOR OS AfFCRENCIA .11€5111s 

(12:01i31601Ç5 
k %ff cosa SN) P JUR H*1 
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residente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Is JAU, 2nno  15:3S P1 110. TEL:255 R993 EHHII:CO POP:SEPTESP 

SERTESP 

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaramos, para os devidos fins que RÁDIO CENTRO AMÉRICA 

LTDA, concessionária de serviço de radiodifusão sonora, com sede • 

à Rua Benjamin Constant, n° 3.327, no município de São José do 

Rio Preto, no Estado de São Paulo, inscrita no C,G.C./MF. sob n.° 

45.833.290/0001-92 recolheu regularrnente as Contribuições 

Sindicais dos exercícios de 1995/ 1996/ 1997/ 1998/ 1999, 

conforme xerox dos recolhimentos em poder deste Sindicato. 

São Paulo, 18 d 	eiro de 2000 

Carlos t 	Colesanti 
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( 1 )Mora / Mula/ Juros 

( I Nutres Acresçamos 

( )Valor Cobrado 

Instruções' 

619,63 

••• VALORES L M RHUS •••• 
Sacado: 	 RADIO CENTRO-AMERICA LTOA 

CGC/CPF: 4583329000017 

RUA ANGEOLINO CASEEI, 	39 

NAO RECEBER APOS 
O VENCIMENTO 

- 	15100000 
s.."..i., / Avalista 

- SA0 JOS 	DO RIO PRETO / SP 

INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: O pagamento ate o 	mento  
I 04 848 0, 	0 

no lo. dia útil, se aguei.= não for, poderá ser eftivado em gualguerBanco  

participante da Compensação de Cobrança_ Após o venciraerrtc)Son\ente 	,, 

nas AGENCIAS 1/0 BANCO DO nneksu 	, 	i , r.  

é ogOT 
-1-A13t  " °s4-.1bfi'ç  
LuizArtu :',, u,ÁnINyeilÀ.,It tião 

RIJA MARE HA ..NI) (,1) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Lup,

ciauno 	

CT

S. 

VINi•14",e 

2.15 

(V 
r. 

?.....-... -z  

tE 	mu; '''''''' e.  ''''' r•-u; ' e 	a roiroçtiálica 

,°. com o o ginal d 
exlraida estas flui 	a qual contate 

 

RIO 
ou ptért•EVTLO. R.  

619,63R CP05 

 

Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 122



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n°: 50830.001908/92 

Interessada : Rádio Centro América Ltda 

Assunto 	: Renovação de Outorga 

À Chefia do SEJUR 

Considerando que a entidade efetivou a regularização de sua estação 
sob o ponto de vista Jurídico, propomos remessa deste processo à Anatel — GFDI - 

ER-1 para atualização do parecer técnico constante de fls. 76/77, anexando, se for o 
caso, laudos de vistoria mais recentes. 

Após, devolver com prioridade, considerando o longo tempo em o 
mesmo encontra-se tramitando nesta Delegacia. 

SEJUR,   zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC  

OP, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-;rm 	LE41  
O A13-SP 65 .849 

Assistente Jurídico 
1- De acordo. 	 sP 
2 — À Anatel — GFDI — ER-1 para prosseguimento, nos termos do 

despacho supra. 

SEJUR,   Cce  	 

	 166 

1_150-1VIALVEZZI 
Chefe de Serviço 

SEJUR/NAL 

Rua Costa, 55 - Consolação - São Paulo/SP - CEP.: 01304-010 - Fone: (011) 3150-1500 31 50-1 540 
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ANATE L  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rWrIcia Nacional de relecornunicaçõP3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCESSO N.°: 50830 001908/92 
INTERESSADA: RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA. 

Informação GFDI/SP n.° 398/2000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O presente processo trata do pedido de renovação da Rádio Centro América Ltda , 
concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na cidade de São 
José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

Na análise do processo, constatamos que o processo encontra-se devidamente instruído 
sob o ponto de vista jurídico. 

Obs: Como os laudos de ensaio dos transmissores, apresentados, estão desatualizados, 
solicitaremos apresentação de novo laudo no ato da vistoria. 

Diante do exposto e em atenção aopedido executado pela Entidade, informamos que 
incluiremos a mesma em rota de visto'riá para fins de renovação. 

GFDI/ER-1, 16 de fevereiro de 2000 

Uco-1 
Cláudia Maria Leite Villar 

Engenheira 
De acordo, 

41 
Marine ag ni wonçalves 

Engenheira 

Rua Costa, 55- Consolação - São Paulo - SP - CEP: 01304-010 - Fone: (0XX11) 3150-1500 - Fax: (0XX11) 3150-1515 
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,. 	  

ANA TEL 
4"cla Na e ini;:d do Toke"tnicações 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EM EMISSORA DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDAS 
MÉDIAS ou TROPICAIS 120 METROS 

LAUDO N.° 

65 00  _7/ sp2000  o (': , 5 8 

--ii zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MODALIDADE 
DE 

SERVIÇO 

X OM 

OT (120 mts.) 

MOTIVO 
DA 

VISTORIA 

ROTINA 

POR 
TÉCNICA 

LICENCIAMENTO 
ALTERAÇÃO 

RADIOINTER 
RECLAMAÇÃO

FERÊNCIA  
DE 	 ILNI CicEi AN CL  I A M E 5, •T:,9. ,, 

'̀:Z 
AS 

1.... 
'( 

ESPECIAL RENOVAÇÃ 

DESCRIÇÃO 
R / I 
NV 
NA 

...... 

ENQUADRAMENTO 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 	CGC: g 5. 8 aã .  .2,9 0/000 9 - i ()._. FISTEL:  020. o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s',:).(:)gz..•= i  3 
1.1 - Nome / Razão Social. 
Autorizado:  R1O) ( 	C e-11 1 RO AME €1 CA 	1_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7-  t'A 

Verificado: 	C) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	M11/4-7Y1f9"  
P.." 

Item 8.3.1.1"a" 
(ROMOT) 

1.2 - Nome Fantasia 
Autorizado: 

Verificado: 	  
Á/A 

Artigo 46 
(Dec. 52.795/63) 

1.3 - Endereço para Correspondência. 
Autorizado:   ku  ft 	g ,6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-4.14  Ai i i'd 	coAlsrAmr, 33,2 
Cidade:  	540 	OSE  00 Rio 	PR.E TO  	UF:   SP   

'CEP:  15.1oQ -0017  Fone: 	 Fax: 

- 	ificado: 

Lidade:  	P 	Ani~  	ui,: P-,  
Item 8.3.1.1 "b" 

(ROMOT) 

1.4 - Indicativo de Chamada. 	Z...Y 	1 	02,   R., Artigo 46 (Dec. 52.795/63) 

1.5 - Funcionamento. 

, 1.5.1 - Em caráter experimental. 	 1 I, l 4 Item 5.1 (ROMOT) 

- Autorizado: (  x)  Ilimitado. 	( 	) Limitado. Das 
1.5.2 - Horário: 

- Verificado: 	( 	) Ilimitado. 	( 	) Limitado. Das 

0:00  às  .24:0P h. 

h. 

R,  Artigo 46 (Dec. 52.795/63) c/c 
Item 2 e "subitens" (N 10/99) 0:00  às  07  (1.00 

1.5.3 - Licença ou cópia autenticada na sala dos transmigScires. 	.. 

	

- 	-. R Item 5.3.4 (ROMOT) 

1.6 - Classe:  	8 	.- 	• ... /2.• Item 3.3.1 (ROMOT) 

2- CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO 

' 2.1 - Endereço da Estação Transmissora. 
Autorizado:  657RADA 	PROÀETAPIN 	Ne °41  ''itio11.  (MSS-Ta* 

' Cidade:   ..540  	ØÇ  E Do RIO 	PR-E r f'  	UF:  	sp   
i  CEP: 	— 	Fone: 	— 

Coordenadas geográficas:  ...g2Q  5 50'  011 "  	1 9i  3r 
; Verificado: 

1-  lede:  	O ITY~r)19/  	UF: 	 

kAiordenadas geográficas: 	  

R / Item 8.3.1.2.1 "a/b" (ROMOT) 
Artigo 1.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0  (PMC 26/96) 

2.2 - EQUIPAMENTOS 

2.2.1 - Transmissor Principai 	 AUTORIZADO 	VERIFICADO 	11�:, 
2.2.1.1 -Placa de Identificação. ie 

item S.4.7.1 
(ROMOT/99) 2.2.1.2 - Fabricante. PREs-7Ec PResre c a 

2.2.1.2.1 - Modelo. H 7" rpc-1 NT 7- o m R, 
2.2.1.3 - Código de certificação. Ø1  611 r .t R,  Item 6.2 (ROMOT) 

2.2.1.4 - Potência Nominal. [kW] 

- Saída. 
s,  0/ o. s 

,o A7,440 
Go ç 	5" 12, Item 8.4.7.1 "e" 

(ROMOT) 11',  g / 0, 115 F2, 
2.2.1.5 - Cristal e unidade osciladora blindada. Aif Item 3.24 (PMC 805/74) 

2.2.1.6 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência. 12-• Item 3.15 (PMC 805/74) 

7.2.1.7 - Estágio Final iff,  RF. 

2.2.1.7.1 - Freqüência de Salda Nominal. [kHz] e&O, O / 0,  00 -É, R Item 8.4.7.2.5 
(ROMOT/99) 2.2.1.7.2 - Variação Máxima. (t = 1h) A/ ti 

2.2.1.7.3 	- 	Tolerância 	da 	freqüência 	da 
portadora (± 1 O Hz) [Hz _É R. Item 3.2.3 (ROMOT) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RFGFRJRFFCISRF/ANATELJLAUDO/FORM.005 
LEGENDA: R — Regular 1— Irregular NV— Não Verificado NA — Não se Aplica Ondas Medias — 205 / Ondas Tropicais —221 
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2.2.1.8-Modulação. , 	"‘• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA//zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr  N I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2.2.1.8.1 - Potência Diurna. [kW] 5,0  14,3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATfrin g:41.7Á "hl, 	., 

(ROMOT) (1' ".'• 2.2.1.8.2 - Potência Noturna. [kW] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO. .50 0,`1 5  R, 
2.2.1.9 - Ocorrência de Harmônicos e 
Espúrios. (_ 45 dB / 400 Hz) para portadora 
em 95% (30 	f 	20000 Hz) [dB1 

Al v 

,, 	4-15. 	••• 
Item 3.2.4 e 3.2.5 	• 

	

(ROMOT 	
,,,, ....... 

	

) 	%..............." 

2.2.1.10 - Ajuste externo dos circuitos. (V >  350 V) Item 3.17 (PMC 805/74) 

222- Transmissor Auxiliar AUTORIZADO VERIFICADO 
iiiii  

2.2.2.1 - Placa de Identificação. Item 8.4.7.1 
(ROMOT) 2.2.2.2 - Fabricante. PRE T. 	C a NES,41 (7 Rd 

2.2.2.2.1 - Modelo. i-i  7;  7' 0,4  (7 "Ig.S.  /70 12 
2.2.2.3 - Código de cetificação. O ̀ -P(1 4/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAg 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt9  piE  s 44 (2 R Item 6.2 (ROMOT) 

2.2.2.4 - Potência Nominal. [kW] 1, O  /  O, 5 Á o / O, 5 R Item 8.4.7.1 "e" 
(ROMOT) - Saída. 0/  9  /  0, if 5 12.. 

2.2.2.5 - Cristal e unidade osciladora blindada. 12- Item 3.24 (PMC 805/74) 
2.2.2.6 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência. 11, 

,., Item 3.15 (PMC 805/74) 

2.2.2.7 - Estágio Final de RF. 
R., Item 8.4.7.2.5 

(ROMOT) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 2.2 7,1 -Freqüência de Saída Nominal [kHz] 9.05  Of  O 	1 Ç/ Q, 00 i 
2.2.2.7.2 - Variação Máxima. (t =  1h) A.) J 

2.2.2.7.3 	- 	Tolerância 	da 	freqüência 	da 
Portadora (±10 Hz) [Hz1 1 R., Item 3.2.3 (ROMOT) 

2.2.2.8 - Modulação. 
c. 

2 2.2.8.1 - Potência Diurna. [kW] ...--- Ai A Item 8.4.7.4 "b" 
(ROMOT) .2.8.2 - Potência Noturna. [kW] 0,  </ 5 R 

2.2.2.9 - Ocorrência de Harmônicos e 	, 	• 
Espúrios. (._. 45 dB / 400 Hz) para portadoi-a. . 
em 95% (30 5 f 	20000 Hz) IdB1 

.., 

. 	. ., 
/V (i 

Item 12.4 e 1/5 
(ROMOT) 

2.2.2.10 - Ajuste externo dos circuitos. (V >  350V) • Ar t) Item 3.17 (PMC 805/74) 

223- Outi°os Equipamentos. 
2.2.3.1 - Compulsórios. „ 

2.2.3.1.1 - Amperimeiro. R. 

Item 6.1 
(ROMOT) 

2.2.3.1.2 - Limitador. k  
2.2.3.1.3 - Monitor de modulação. R. 

2.2.3.1.4 - Medidor de fase. #v A 

2.2.3.1.5 - Monitor de Audição. 12-• 
2.2.3.2 - Não compulsórios (multimetro, osciloscópio, 

I 

entre outros) 

- Antena de Transmissão. AUTORIZADO VERIFICADO 

2.3.1 - Onidirecionai. 	(Y)  Monopolo simples ) Monopolo dobrado Artigo 46 (Dec. 52.795/63) 

2.3.1.1 - Altura da Torre. [m] /  O 5-  i O S.  R Item 8.4.10.1 "h" (ROMOT) 

23.12 - Impedãneia na alimentação da antena. [0] - 

2.3.1.2.1 - Ra  X., t/ Item 8.4.10.1 "c" 
2.3.1.2.2 - Xa P1 V (ROMOT) 

2.3.1.3 - Ângulo entre radiais. [ O ] iv V  Item 8.4.10.1 "g" (ROMOT) 
2.3.1.4 - Alimentação. 
( 	) Série 	( 	) Paralelo 

n/ (i Item 8.4.10.1 "1" (ROMOT)  

2.3.1. 5- Corrente de RI? ('a; no ponto de Si inepta-4o da antena [A] 

2.3.1.5.1 - Diurna. !Aij' Item 8.4.10.1 (ROMOT) c/c 
2.3.1.5.2 - Noturna. /,./ V  Item 3.3.1 (ROMOT) 

2.3.1.6 - Observações sobre discrepância nas medidas, multiplexação e etc.: 

ik, V Item 8.4.10.1 
(ROMOT) 

RFOFFURFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.005 
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2.3.1.7 — Sistema de Terra  
2.3.1.7.1 — Comprimento dos radiais. [ml N j  

Item 8.4.10.1 
(ROMOT) 

 

\ 	• ••( 

	

Iv......: 	. 

2.3.1.7.2 — Quantidade de radiais. ;V V 
2.3.1.7.3 — Ângulo entre radiais. 	[ ° ] ,vJ 

2.3.1.7.4 — Metal condutor. •,/4./ 

2.3.1.7.5 —Diâmetro do condutor. [mm] VU 

2.3.2 — Diretivo.  

2.3.2.1 —Altura de cada elemento. 
	 in 

0 
	 m 

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA/4 
item410. 8..2 "" 

(ROMOT)h 

2.3.2.2 — Separação entre elementos. 
	 m

m 
0 0 NA Item 8.4.10.2 "c" 

(ROMOT) 

2.3.2.3 —Azimute de orientação. ( °I N A Item 8.4.10.2 "d" (ROMOT) 

2.3.2.4 — Corrente de RF (I.) no ponto de alimentação da antena [AI 

2.3.2.4.1 —Diurna. NA item 8.4.10.1 (ROMOT) cic 
Item 3.3.1 (ROMOT) 2.3.2.4.2 —Noturna. 	 1 	 1 ti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA, 

2.3.2.5 — Potências irradiadas. MI 
2.3.2.5.1 — Por elemento alimentado. 

(P. —D  I.2) Item 8.4.10.2 "i" 
(ROMOT) 2.3.2.5.2 — Reirradiada por elemento parasita 

(P„=R„I,f) NA 

2.3.2.5.3 — Total. (P = R5 152) r..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,  A 

2.3.2.6 — Observações sobre discrepância nas medidas, multiplexação e etc.: 

ti A Item 8.4.10.2 
(ROMOT) 

2.3.2.7 — Sistema de Terra 	 • 
2.3.2.7.1 — Comprimento dos radiais. [m] /VA 

Item 8.4.10.1 
(ROMOT) 

2.3.2.7.2 — Quantidade de radiais. iv  A 
2.3.2.7.3 — Ângulo entre radiais. [ ° 1 IV A 

2.3.2.7.4 — Metal condutor. 
2.3.2.7.5 — Diâmetro do condutor. imm I 'VÊ, 

2.4 — Linha de Transmissão. AUTORIZADO VERIFICADO 

2.4.1 — Impedância Característica. PI 1,./ 1/ Item 8.4.10.1 "h" e/e Item 8.4.10.2 "I" 
(ROMOT) 2.4.2 — Comprimento. [m] ,P./ (./ 

2.5 — Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas e Elétricas (SPDAE) 
2.5.1 	Equipamentos c estruturas metálicas aterradas. k IL... Z. 	.12.1 "glj" cle IL..... 

c/c Item 8.4.10.2 "j/n" c/c Item 
(ROMOT) 

	:: 4:1C7.0 11 
4.2.1 2.5.2 — Medida da malha do sistema irradiante. IÇA ..\/ ',./ 

2.5.3 — Medida da malha do prédio. PI AIU 

INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 
— Identifivatção e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,,:_iiiigu fiti:5 iiitiellinuniCn, e apCiugn.n.,  LtIIILIIII0S. 

4— ESTÜMOR 

4.1 — Estúdio Principal 

4.1.1 	Endereço. 
Autorizado:  	ciA 	SEM./ AMUO 	COA/ g 7 A A., r, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -33 ,2  
Cidade:  	SAO 4,054--•  	00 k/  o 	PRÊTO  	UF:   zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASP   

CEP: 	 Fone: 	 Fax:  

Verificado:  NI* 	6)ÇEe4r4I  0:Pociee*  	  
Cidade: 	RVA 	8EIV _IAM 1 »4 	coAirrAiv r , 33.21  UF: 

Item 8.3.1.2.2 
(ROMOT/99) 

5A-0 l'OsÊ DO  po pkgro - p 
RFGFRIRFFC/SRF/ANATELJLAUDO/FORM.005 
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4.1.2 - Condições operacionais. 
(PMC 26/96) 

4.1.3 - Equipamento de gravação dc áudio.  

4.1.4 - Grava programação. i • Airtigo 71 (Lei 4.117/6 

4.1.5 - Arquiva noticiosos. 
§ 2.° Artigo 71 (Lei 4.11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7/62) 	r- 

4.1 6 - Rubrica noticiosos. 

4.2 - Estúdio Auxiliar 

4.2.1 -Endereço. 
' Autorizado:  	( NAO 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAUTPRiZADO)  

Cidade: 	 UF: 

•CEP: 	 Fone:  (14) c23zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0  339  	Fax: 

, Verificado: 	RvA 	6E1VÊ,CAL 	61/ CÊzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.RIP - '9 SoC)  
Cidade:  	5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÃo tose  DO 00 PR 	TO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 	UF:  	sP  

Item 8.3.1.2.2 
(ROMOT/99) 

.i. 

4.2.2 - Condições operacionais. R., (PMC 26/96) 

5- OUTRAS CARACTERÍSTICAS 

5.1 - Exi.te...ia de interferência prejudicial. Al li Artigo 49 (Decreto 52.795/63) 

5.2 - Comprovação de pagamento das taxas do FISTEL. Artigo 48 (Lei 9.472/97) 

5.3 - Impedimentos ou dificultação à ação do(s) Agente(s) Fiscalizador(es). p, Artigo 28 Item 17 (Dec. 52.795/63) 

6- EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 
6.1 - Interrupção do serviço. AI L J Artigo 55 (Dec. 52.795/63) 

6.2 - Interrupção do serviço por período superior a 30 dias. N v PU Artigo 55 (Dec. 52.795/63) 

- Transmissão de 5% (cinco porcento) de serviço no horário da programação diária. A/ ( Artigo 28 "c" (Dec. 52.795/63) 

- Limitar a 25% de publicidade comercial no horário da programação diária. Pi ) Artigo 28 "d" (Dec. 52.795/63) 

6.5 - Reservar 5 (cinco) horas semanais para a transmissão de programas educacionais. Ni) Artigo 28 "e" (Dec. 52.795/63) 

6.6 - Irradiar, diariamente, boletins/avisos meteorológicos. "IV Artigo 28 "m" (Dec. 52.795/63) 

7 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
1-.‘ -ENTiDADE -I.-)EVERÁ APRESEN1A1 	riuvuzs LAuous uE ENSMO DOS TRANSAUSS-C;RES, -Pois 
ANTERIORMENTE APRESENTADOS ESTÃO DESATUALIZADOS. 

ORA4rAF4 C) Do. -5•'.'• V, cEA/7,c- 	50u S A
) 
 PEsPoiv5A1/EL. 

APIP 	1,b /0 POI .  Alt)6A- PELA RA 0/0 No A70 DA ills 10 f?it
A ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 PKQqRA/Y 	DA 0 

Ou 	/04= ¡A 	_I 6eg"..1�A 	LM)/ 1/g.-ÇA L 	DO Refiv,q3 pé 06-as 	e Qvi---  A 
90Comoni7Ar...40 joA/6 A Am A7-6-1, 	gç 74' _..5E.vo  

_  _A-5 rJ P/ O 	PRImel PA L. DE s-,4 ri vaôo. 

)bs.: Colocar a . ui. a eenas esclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar nota stsÀ, altera ão do .ue á contenha o Laudo 

OS 

LOCAL: 	.540 	oszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.  E" Do  Ri  O 1,9R E TO 	UF:   SP  

Inicio da Vistoria: 	1f:  /5  Hs. 	Data:  C) .7 / 49 f' / .20Q0 	Término da Visto . 	P, 	Data:  O / Hs. 	7. O .M2j300  l"  4  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Yfi  
Representante da Entidade: 	VI  cE*4/7 6- 	5 ou 54  	41  -t'e.  Cargo: 	ofir-:-/Ç A 00  /Z.'  

Identidade:  	a  g 9 .2 5 g' 1.(f _5 	 Assinatura: - 	LA1 
Agente de Fiscalização: 	Gus-rAu /S 	.5  I,Ovic,..".- 1 PA griljr2lAIN 

Assinatura: 	77, cze,- 
Agente de Fiscalização: 	 XÁ  /10 	icR144/ÇA 	(//IM 	F-/d.0 

Assinatura: 

Credencial: 	02 Si  -02" 

Matrícula: 

Credencial: „e, O  c --  f 
Matricula: 

r - ROMOT - Regula e / o Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120m) 

REGFR/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.005 
LEGENDA: R - Regular 1 - Irregular NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

1. emissão ern 29/11/1999 

Ondas Medias - 205 / Ondas Tropicais -221 	Página 4/4 
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fid zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	
APIATEL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agénri. Nacional* Telecomunkaçõe 

AUTO DE INFRAÇÃO 
SERVIÇOS DE 

RADIODIFUSÃO 

AUTO n.° 	I 

; 004/5 Pc20000 

No 	o '1- 	dia do mês de 	A Bel C 	do ano de :LOO O , em vistoria realizada nas instalações da 
( 	) Concessionária, 	( 	) Permissionária, 	( 	) Autorizada, 	abaixo 	identificada, 	situada na cidade 	de 

sAkkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAG S i',.. - DO RIO 	PRATO 	, Estado 	SP , eu(nós), a seguir identificado(s), Agente(s) de Fiscalização 

da Agência Nacional de Telecomunicações — ANATEL, submetida a regime autárquico especial, com sede e foro em 
Brasília — DF e, Escritório Regional ER - 	1 	, situado na Rua Costa, 	55 	— Consolação — 

CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA01304-010 	— 	São Paulo 	— 	SP 	, constatei(amos) a existência das irregularidades 
apontadas no Laudo de Vistoria n.° 	GS OD 7 	5 P ‘2.090 ç 6 5 6,  expedido no dia de hoje, que integra o presente 
instrumento, como anexo, no qual se acham indic dos os dispositivos infringidos, das normas aplicáveis: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOME DA kNITDADE VISTORIADA: 

R I i l D I / 1 0 	C Cl b:".1 	VI 	7-1 	k (3 1 	1 A 1 111 	1  R I 	IIC-;  I  Al 	1  11 .T1 •01 1£‘1 	I 	1 	1 	1 	1 	I 	1 I 

111111111111111111111111111 	II 	1 	1 	1 1 

TIPO DE SERVIÇO: 

01 	I ,Q,D, / ,F ,LI, 	5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,  , A , 01 	—, 0,1%1, 	1 	1 	i 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	I 	1 	1 	I 	1 

LOCAL DE INSTALAÇÃO: 

R  1 til A i 	161 E 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1‘/I E I  R,  1  A 1 	1 	161 1  1 / 	I  C  IE I R.1 1- 1 °I -- 1 .41  1  5  10  I°  1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	I 	I 

11 	111111 	I 	111111111111111 111111111  

PROPRIETÁRIO DAS INSTALAÇÕES 

lf:  1  4 1 /2  I 	1  101 	1C-1E1A/1 7 i gi 01 	1A 1 /11 g  1 ki I 	1C i's,  i 	i / 17  1  0 , A 

RG N. 

, 	i 	1 	1 	1 	, 	1 I 

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO: 

1111111111 	I 	I 	I 	111111111 	I 	111 I 	111111 

RESPONSÁVEL I•ELA Es 'AÇÃO: 

1 	I 	I 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	I I 

Conforme estabelece o Parágrafo único, do,artigo 211, da Lei n.° 9.472/97 e, com a 
pelo Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.° 197/99, serve o presente 
vistoriada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer 
provas que pretende produzir, sob pena de revelia, em atendimento ao artigo 66, da Lei 
digo Brasileiro de Telecomunicações — com redação dada pelo Decreto-Lei n.° 236, de 
dirigida a Agência Nacional de Telecomunicações — ANATEL, no Escritório Regional 

competência a mim(nós) atribuída 
como notificação a entidade 

suas razões de defesa e indicar as 
n.° 4.117, de 27/02/1962 — Có-

28/02/1967. A defesa deverá ser 
ER- 	1 	, situado no ende- 

reço acima citado, que procederá o devido encaminhamento. Neste ato, fica ëonsignado o prazo máximo de  30  dias 

para que a entidade regularize a(s) infi-ação(ões) apontadas no Laudo de Vistoria que acompanha 
de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante o lacre dos equipamentos, bem 
vada por reincidência específica nos termos do artigo 62 da Lei 4.117/62, com redação dada 
Para constar, às 	1.11: 00 	horas, lavrei(amos) o presente TERMO, em duas vias 

este instrumento, sob pena 
como poderá ter sua pena agra- 

 	pelo Decreto n.° 236/67. 
de igual teor, que vão assinadas 

por mim(nós), pelo representante do interessado e testemunha(s), ficando uma das vias em poder do mesmo. 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

ok,11,01 	IS, i 	,Q,L),g-:, 	i1R, A 1 	1 gi 6;1 RH  1 	1A I 	1 	1 11111111 

ASSINATURA: 

9
)/a/C2 / 

CREDENCIAL N.": 

° 1 	51 I I  — icV 	, 	, 	, 	, 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃ . 

A, (g x 	, 	01 	if-: 1 	ir I gi él , Ai, 2,4  i 	'Ui/ 	ir- i i 112,14 1 	1F.  / 	I 	/ i  l'i O 	t 	1 	1 	i 	I 

ASSINATURA: 

. 

CREDENCIAL N.": 

1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	I 	I 

REpHdKiA II zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADA R:MAÇÃO VINIORI : 

11. 	015 	IA 	1 	 1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	I 	1 	I 1 	I 	1 	1 	1 	1 	I 1 	1 

ASSINATU 

.)<  
4C 4)  

RG N.*: 

4 

	

TES 	M 	• 

	

1 	1 	1 	1 	 I 	1 1 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	I 11111111zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1  

ASSINATURA: RG N.e: 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

TESTEMUNHA: 

11111111111111111111 1111111111111  

ASSINATURA: RG N." : 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

Certifico, nos termos do inciso VII, "in fine", do art. 72, do Regimento Interno da ANATEL, 
197/99, que o representante da entidade/interessado acima identificado, recusou-se a assinar 

aprovado pela Resolução n.° 
o presente Auto de Infração. 

ACENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

11 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	111111111111111 1  1 	1 	1 	I 	I 	I I 	I 	I 

ASSINATURA: CRE DE NCIAL N.": 

I 

	

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 

Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 129



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DELEGADO REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL) 

44-4 41 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aluo DE  INFRAÇÃO N°  GS007/ SP20000658 

A RÁDIO CE NTRO AMÉ RICA LTDA., devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 45.833.290/0001-92, estabelecida à Rua Benjamin Constant, n° 3327, Centro, no 
município e Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, neste ato 
representada por seu Contador, RE NATO CARLOS ANSE LMO ZACARIAS, vem; .., 31 ; /int  
respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, esclarecer e requerer o que segue: 	 211  - 

rj 
.14:  •  r 	 r 

Em data de 07 de abril de 2000, foi realizada vistoria rotineira por fiscais deste 	- E- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, 

respeitável órgão. 	 , 

RUA BENJAMIN CONSTANT, 3327, CETRO- SA0 JosÉ DO RIO PRETO - SP - Cu'. 15100-000 - Tm.: 17-2332777 

• ir 
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dio Centro Ltda. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Da vistoria, restaram por autuar a entidade, imputando-lhe os serviços do Item 
4.1.2 a 4.1.6 (sobre Estádio Principal) e Item 4.2 (sobre Estúdio Auxiliar), em situação 
irregular. 

Contudo, esclareço a Vossa Excelência, que a irregularidade apontada na 
notificação, referente as cóndições operacionais do Estúdio Principal e o funcionamento 
do Estádio Auxiliar, ocorreu em razão de determinados fatores internos na zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARÁDIO 

CE NTRO AMÉ RICA LTDA, os quais, explicaremos: 

O Estúdio Principal, em data de 01 de abril de 2000, sofreu problemas técnicos, 
ocasionando pane no programa de computador. Motivo pelo qual, para não deixar de 
transmitir a programação e acarretar-lhe danos ainda maiores, utilizou-se do Estúdio 
Auxiliar, conforme demonstra o auto de infração. 

O referido Estúdio Auxiliar já ..vinha sendo equipado para, posteriormente, após o 
término e conclusão dos preparativos e dos materiais, requerer perante este respeitável 
órgão a autorização competente para funcionamento. 

Ocorre que, diante do caráter emergencial, não houve tempo suficiente para envio 
do pedido de regularização e autorização, razão pela qual, neste momento, requer seja 
deferido prazo para apresentação destes documentos, sem causar, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdata venia, nenhuma 
sanção à entidade. 

Por derradeiro, quer esclarecer que a declaração do funcionário que acompanhou a 
vistoria é equivocada, uma vez que a entidade não "alugou" e sim vendeu o horário para a 
programação da Igreja Universal do Reino de Deus. 

Diante disso, para que não recaia sobre a RÁDIO CE NTRO AMÉ RICA LTDA. 

nenhuma penalidade injusta, uma vez que tal irregularidade aconteceu unicamente em 
função do caráter de urgência para garantir a transmissão da programação, e já está sendo 
devidamente sanada, RE QUE R a VOSSA EXCELÊNCIA se digne em acolher a presente 
justificativa. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

São José do Rio Preto, 08 de abril de 2000. 

RIJA BENMMIN CoNsT:orr, 3327, CENTRO- SÃO JosÉ Do RIO PRETO - SP - CEP. 15100-000 - TEI.: 17-2332777 
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- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAROLDEOf IFtA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAB 

OA /SP 151. 

4r 

4.44 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dl@  Ce r 	éaca IA 

São José do Rio Preto, 10 de abril de 2000. 

ILMO. SENHOR 

DELEGADO REGIONAL DA ANATEL 

REFERÊNCIA: 

Auro DE INFRAÇÃo N° GS007/SP20000658 

A RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA., devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 45.833.290/0001-92, estabelecida à Rua Benjamin Constant, n° 3327, Centro, no 
município e Comarca de São José-do. Rio Preto, Estado de São Paulo, através de sua 
bastante advogada e procuradora, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
esclarecer e requerer o que seít:ié: 

Em data de 07 de abril de 2000, foi realizada vistoria rotineira por fiscais deste 
respeitável órgão, na qual foi exigida a apresentação das fitas da programação do dia 
06/04/2000, das 12:00 às 24:00 horas e do dia 07/08/2000, das 24:00 às 12:00 horas. 

Diante disso, encaminho à apreciação de Vossa Excelência as referidas fitas. 

Aproveito a oportunidade para manifestar minha consideração e estima. Sendo o 
que me cabia para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Oficio 01/2000 

RUA BENJAMIN CONSTANT, 3327, CENTRO— SA0 JosÉ DO RIO PRETO — SP — CEP. 15100-000 — TEL: 17-2332777 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ilmo. Senhor 

Delegado Regional da Anate] 

Escritório Regional ER-1 

Rua Costa, 55— Consolação 

São Paulo — SP — 01304-010 
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onç lves 
n enh ra 

Ma ri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCESSO N.°: 50830 001908/92 
OUTORGADA: RÁDIO CENTRO - AMÉRICA LTDA. 

Informação FDIN/SP n.° 507/2001 

O presente processo trata do pedido de renovação de outorga da Rádio Centro - América 

Ltda., concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na cidade de 

São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

Na vistoria realizada nas instalações da Entidade, em 07/04/2000, foram encontradas as 

seguintes irregularidades pela Equipe do Serviço de Fiscalização: 

1) Estúdio principal desativado. 

2) Utilização de estúdio auxiliar não autorizado. 

3) Entidade transmitindo programação da Igreja Universal do Reino de Deus, sem 

comunicar a esta Agência. 

Obs: a) A entidade não encaminhou os respectivos laudos de ensaio dos 
transmissores principal e auxiliar. 

b) Os mesmos deverão ser solicitados na próxima vistoria. 

Face as irregularidades supracitadas, foi concedido à entidade um prazo de 30 (trinta ) 

dias comprovação do saneamento das mesmas. 

Tendo em vista que na análise da defesa encaminhada, não constatamos a correção das 
referidas irregularidades, incluiremos a entidade em atividade de fiscalização para fins de 
renovação. 

FDIN/ER-1, 08 de Agosto de 2001 

u(s&c,31, 
Cláudia Maria Leite Villar 

Engenheira 
De acordo, 

Rua Vergueiro, 3073— Vila Mariana — São Paulo — SP — CEP: 04101-300 — Fone: (0XX11) 5576-8800 — Fax: (0XX11) 5576-8815 
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lANATEL ád  
Agência Nacional de Telecomíltl1C46C5, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCESSO N.°: 50830.001908/92 
INTERESSADO: RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA. 

Informação FDIN / ER-1 N.° 847/ 2001 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Trata o presente processo de Renovação de Outorga, instaurado por Rádio Centro 
América Ltda. , executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias na 

cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

Na vistoria à entidade, realizada em 20/12/2001, foram encontradas as seguintes 
irregularidades: 

Referente ao Laudo 0005/SP20010144 :  

•  Item 3.2.1 — Estúdio Auxiliar inexistente infringindo o item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c Art. 61 
DL 236/67. 

Este processo, deverá ficar sobrestado na Fiscalização / Interior , aguardando 
manifestação de defesa da Entidade , até 20/01/2002. 

FDIN/ER-1, 26 de dezembro de 2001 

rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

Fábio Monta 	de Oliveira 

De acordo, 
	 Agente defTelecomunicações 

Mariney Mg  4i' Oonçarves 

Gerente Operacional ere Fiscalização 

FDIN/SP 
Rua Vergueiro. 3073- V. Marlene - São Paulo - SP - CEP 04101-300 - Fone: (OXXI 1) 5576-8000 -- Fax: (OX_Xl 1)5576-8757 
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ANA TEL 

AUTO DE INFRAÇÃO 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTO N° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oap 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASP20010144 

	

DATA 	HORA 

	

2 0 /12/01 	/J . 0 O 

I - Identificação da Entidade 

	

Nome da Entidade 	 CPF / CNPJ 
, .- 	, _ 	. 	_ — 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,..i .- c) 	-) -, -, — 	_ 	, _  

(/,6 o 3 
CPF 

Orgao Expedidor 

UF UF 

Testemunha 
Nome 

Identidade 

Endereço Residencial 

Município / Distrito 

Nome 

Identidade 

Endereço Residencial 

MualcIplo / Distrito 

Testemunha 

Orgia Expedidor 

Aos 

ntP d Fntidade 	ato da Fiscalização 
(Açrma Identtfi 	) 

Certifico(amos) que o Representante zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA--d-S—Ëntidade no ato da Fiscalização, em presença da(s) Testemunha(s), acima 
identificada(s), recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. 

Agente de Fiscalização 
(Acima Identificado) 

Agente de Fiscalização 
(Acima Identificado)  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.-/,/)/Q 	 A 	X/ C A L 7--  A 
Local de Instalação 

5 77Z,4 A „7-3%'o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JE 7,4 (),4 
Tipo de Serviço 

. _ 
Oiu 	,S 	(4/ 6-• 

Representante da Entidade no ato da fiscalização 

/2Eit,4  7-0  L_ ,a/.2_ o .ç 	A L4 ,/,4 5 
Função na Entidade 

U 	o /<:, 

Município / Distrito 

5r0 
	

cS 

- 	o - 

UF 

/ -4; 	7- o 	SP 
Identidade / Orgão Emissor 

II Fundamentação legal 
Conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 c/c Parágrafo único, do artigo 211, da Lei n.° 9.472/97, e com a c pmpetência a 
mim(nás) atribuída pelo Regimento Inteno, da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, Autarquia Federal, com 
Sede e Foro em Brasília-DF, situada à Quadra 06, Bloco "H", Edifício Ministro Sérgio Motta, Setor de Aul arguias Sul - 
SAUS, CEP 70070-940, aprovado pela Resolução n.° 270, de 19/07/2001, serve o presente como notificaçi âo a entidade 

vistoriada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer suas razões de defesi 3 e indicar as 
provas que pretende produzir, sob pena de revelia, em atendimento ao Art. 66 da da Lei n.° 4.117, de 27/0; V62 - Código 

Brasileiro de Telecomunicações - com redação dada pelo Decreto - Lei n.° 236, de 28/02/67. A defesa devert a ser dirigida 

a Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, no seguinte endereço: 

Rua Vergueiro, 3073 - CEP 04 101 300 - Vila Mariana - São Paulo/SP 

Neste ato, fica consignado o prazo máximo de 	3 	dia (as) para que a entidade regularize a(s 

apontadas neste instrumento, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a 

equipamentos, bem como poderá ter sua pena agravada por reincidência específica nos termos do artigo 61, 
Lei 4.117/62, com a redação dada pelo Decreto n.° 236/67. 

) infrações 

,lacração dos 
'Iírlea "c", da 

III Descrição das Irregularidades 
ANEXO 

IV - Identificação dos Presentes no Ato da Fiscalização 
Para constar, lavrei(amos) o presente Termo, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por Im(nós), pelo 
representante do interessado e testemunha(s), ficando uma das vias em poder do mesmo 

Nome 

LUIZ CELSO CORRÊA DE SOUZA 

Credencial N° 00267-6 

Nome 

FABIO MONTANARO eE OLIVEIRA 

Credencial N° 	15 -6 

Ass 	 Ass. 

Ass 

 

Aos. 	  
Agint.n e Fiscalização 

 

Agente de F calização 
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Ass 

e Fiscalização 
cirna aentInutao) 

Ass 

Agente de fr s ização 
(Acima Identificado) 

A/26 

Testemunha 
(Acima identificodo) 

ASS 

ASS 
Testemunha 

(Acinia Identificado) 

da Fiscalização 

. - 

44i) 

ANArEL 

ANEXO AO AUTO DE INFRAÇÃO  

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
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/ 7-0 fi o 
9 
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'íkliil 
ANALEt 

N\  .... 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS E 

TROPICAIS 120 METROS 

LAUDO N.°  
1 

(ro 0035 /._5,2cof 	/* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAy  

Modalidade de Serviço 
i¡d OM • 

i 
OT (1120 metros) 

Motivo da Vistoria 
Rotina 

El Reclamação de Radiointerferência 
Licenciamento inicial 

E 
III 
ti 

Licenciamento por alteração técnica 
Especial 	1 1 
Renovação 	i 1 

DESCRIÇÃO 
Situação ENQUADRAMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,si.',Ae  
, 	,ê 	;,,. 	,w 	i .,,igi 	, 	,,,, 	,' 	' 	- 	'' 	„i 	̀  	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,;i 4  f; 

r;,  
t 	';è).7 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9  ) akap  

1.1 - Nome/Razão Social 	 _ 
I Autorizado: 	"....44/ o 	C....£2k) r.../zp_ Ari E- /-i (:,.4 	L 7-4,A 	

--.X Terificado: 	/2.,..ifk5o 	<:E. A-/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7"/.2 .0 	‘-1 ri E/1/ c:A 	4 r./4_, 

Item 8.3.1.1; "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

1.2 - Indicativo de chamada Art. 47 Dec. 52795/63 c/c  
g Art. 62 DL 236/67 

1.3 - Horário de funcionamento: X Ilimitado 	Do: (-)0 _ 	Z'.' 00 
limitado: 	De às 	h 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

1.4 - Licença ou cópia autenticada na sala dos transmissores 
g , Item 5.3.4 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.1 - Endereço: 
Autorizado:e-  5 rg_ A 	A 	7-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)740 •,--E j-:-,4 L) A 	Si 

-c-.) 	'UF: Cidade: 	,:-1-,q; 	\-r-T),1 6-- 	.do 	*:.3._ 	,eik .-7--i--  5/ __. 	__ 	..... 
CEP: 	(,__ . 2> 	Fone: (> 9  ) 2 3 0 2.--56-6 .. Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT c/c 

Verificado: 	o ,4 	A )/G: ..)-- 	r-,4 »....,4 	Y Art. 62 DL 236/67 

	

_ 	 7-- 
Cidade: 	.5 A ci 	.-rfj.i.  é- 	/) .D 	/.›,./.i...  0 	ME.  r  
CEP: 	/54,C0 - 260 	Fone: (/) 2. ) .;-, 2_...5-C C 

12.2 - Coordenadas Geográficas: 
k utorizada: 	Lat.: .2'0.5 ,5-'" 	(3 sí_ 	_ 

ierificada: 	Lat.: 2 .5  5 c, Q, y 
Long.: 	yi .9 kj /  7,  3  e 

Long.: y 9 u..) 	i 9. ..? -9 

Item 8.3.1.2.1 "b" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

, 	'Equipamentos: 	'' '' 	•  ' 

, 2i1 	Transmissor 	Oà1.. , 	, 	. 	: 
'-ektráctseMicas, Autorizado '  Verificado. 	' 

2.3.1.2 - Fabricante A4C-5-  TEC tO/z-t-  '5.-  "7-C- < 
Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 63 'e" DL 236/67 
2.3.1.3 -Modelo 

,f-y rr ori -- (...( rr-on -5 A. 
Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 

Art. 63 'e" DL 236/67 
2.3.1.4 - Homologação / Item zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"ir  '16Y /et A: 
6.g ROMOT c/c 

Art. 63 `°e" DL 236/67 
2.3.1.5 - Potência de Operação[kW] 

5-  U / - 4\1 V 
Item 8.4.7.1 "e" ROMOT c/c 

Art. 63 'e" DL 236/67 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATELJLAUDO/FORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifulão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado 

NA - Não se Aplica 
3" revisão em 29/05/01 
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LAUDO N°: o 5 /5/700e,-,  
,.3,1.6 - Cristal e unidade osciladora blindada 

/Z 
Item 3.24 PMC 805/74 c/c  1  

Art. 62 DL 236/67 
2.3.1.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência 

A 
Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT 

c/c Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.8 - Freqüência (PBOMOT) [kH.z] 
8/0/  00 0 - P 

Item 8.4.7.2.5ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.9 -Tolerância de Freg. da 
(±10 Hz/MHz) [Hz], _portadora 	 . 

- O V 
Item 3.2.3 10MOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

.2.3.2-: Transmissor Auliiiat:‘ .  r,-; A 
2.3:2.1 '— Características " 'Autorizado  'Verificado 	.. 

f2. 
Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 2.3.2.2 — Fabricante P/26-  s 7-6-  c. /)/Z6,-  s rE c 
2.3.2.3 —Modelo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PITTOIti - il H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-r Tory - .i 
Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.2.4 - Homologação 
LIV 6 /e 3 Y Yc /e 2 /e 

Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.2.5 - Potência de Operação [kW] Item 

/ Ni \-/ 
8.4.7.1 "e"' ROMOT ele 

Art. 63 "e" DL 236/67 

2 ' 2.6 - Cristal e unidade osciladora blindada 
/Z. 

Item 3.24 P/vIC 805/74 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.2.7 — Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT 
c/c Art. 62 DL 236/67 

'.2.8 — Freqüência (PBOMOT) [kHz] 
, 8/ o oo t) - N.) V 

Item 8.4.7.2.5ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

2.3.2.9 - Tolerância de Freq. da 
portadora (±10 Hz//k.{Hz),[1-1z] - 

7 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAY` 	 , 	. 
1,-) V 

Item 3.2.3 IçOMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3 - Outros Equipamentos 

Item 6.1 RpMOT 
Art. 62 Dec. 

c/c 
236/67 

2.3.3.1 - Compulsórios 
2,3.3.1.1 - Amperímetro na(s) base(s) da(s) torre(s)  

2.13.1.2 - Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) ts-1  V 

2.3.3.1.3 -Limitador g 

2.3.3.1.4 - Monitor de modulação g 
2.3.3.1.5 - Medidor de fase (no sistema diretivo) /Z 
2.3.3.1.6 -Monitor de audição  /2 

giàeini Irradiant'e" - 

/2 
Art. 46 Dec. 

Art. 63 "e" 
52795/63 c/c 
DL 236/67 

2.4.1 
e 
T 

— Onidirecional 
monopolo simples 
monopolo dobrado 

2.4.1.1 — Altura da Torre [m] 1ô5 c, 
/ 

105, o X 
Item 8.4.10.1 "b" 

Art. 63 "e" 
ROMOT c/c 

DL 236/67 

2,4,1.3 — Sistema 'de Terra 

tk-JU 
Item 8.4.10.1 

Art. 63 "e" 

i 

ROMOT c/c 
DL 236/67 ,.1.3.1 - Comprimento dos radiais [m] 5 O - 

2.4.1.3.2 - Quantidade de radiais 
/ 

(Z Q - Oli 

2,4,2 - Diretivo NI A Item 8.4.10.2" b" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

I 
2.4.2.1 - Altura de cada elemento [m] NA 

2.4.2.2 — Separação entre elementos [m] Item 8.4.10.2 "'F" ROMOT c/c 
Art. 63 "e"! DL 236/67 

2.4.2.3 - Azimute orientação ( °) 
(elemento N° 1 como Origem) PA 

Item 8.4.10.2 "Cl" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

3.1 

RFGFR/RFFC/SRFIANATE1JLAUDO/FORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 

do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado 

NA - Não se Aplica 
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sc\ LAUDO N°: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA000 5 / ZOO / O / 

2.4,24— Sistema de Terra  
Item 8.4.10.1 ROMOT c/c 

2.4.2.4.1 — Comprimento dos radiais [m] — 1\à A Art. 63 "e" DL 236/67 
2.4.2.4.2 — 9uantidade de radiais — ,N.) A , 

17. 	i'sittrui- ',de. 	ç4to''i 	' 	, ,3, 	,, 	i: 	,. 	3 	,,f Item 6.3.1 "e" ROMOT c/c 
2.5.1 — Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts Is.5 V Art. 63 "d" DL 236/67 

2.5.2 — Dispositivo de descarga do banco de capacitores 
N i V 

Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.5.3 — Dispositivo deproteção em portas e tampas onde exista tensão 
maior que 350 Volts Ni V 

Item 6.3.1 "1" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.5.4 — Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas /Z• 

Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

4i~ohm,,i 	,, rk zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAy 	kln v 

'‘tormFrprk 	' ,, J 

3,  3e , 
"i``,1. 	'e g• 	,m32,T 

,-,Prilnipal ,, 	 5 

3.1.1 — Endereço: 
Autorizado: 	IZÁJ,L4 	/ -P/AAN6-,4 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA25/  6 0 / e 

Item 8.3.1.2.2 
Art. 61 

ROMOT c/c 
I)I., 236/67 

Verificado: 	41,,,4 	if )/ / zA 	,4  
! 

.1.2 — Equipamento de gravação de áudio Art. 6°  PMC 
Art. 61 

26/96 c/c 
pL 236/67 

à 
4 	 'n 	';, 	'',' 	

,, 	+Q 	, 	,i• 	' 	,..';;Y• ,) 	" ''...' 	 4; 

1. 1 — Endereço: 
<.utorizado: 	,W4 	.56-- 	/Z-A ..! 	44- C.-&-""ir..i..Q.. 	kl 5 c)o 	_._ 

— Verificado: 	- ...1- 

Item 8.3.1.2.12 
Mi 61 

ROMOT c/c 
pL 236/67 
i 

" 	5 	( 

, 	, 
tj 

 
) 

, 

4.1 — Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 
DESCRIÇÃO N° PIATRIMÔNIO 

- 6/'s 	MA 6 6-  ‘ e A ") 2 3 00 6" 

A. 0 4  -14G; 	A Uo/Z 	àt.- 	g - - -.5 Pc C.  7-fi-o V..? 5.,0 2 

7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-71..(2.- A) ALí.) .4  k -- 7 .  14.)  

/.Su �>--,-.) GA 	rA AI A Y.4 Y.,,,  6  5 

7 —, -7- / , i ) t•'-- 

1 
i 

1 

MU, 	tto. 	,„,,: 	,„,•,,. V1''', 1 A tb ' 	NUM ‘. :I V 	MEM Ykh4,15/C4, A' 4ijW, 

5.1 —Existência de interferência prejudicial 
/ 2- 

Art. 48 Dec, 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

5.3 — Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização 
ii 

Item 17 Art. Á8 Dec 52.795/63 
c/c Art. 62 DL 236/67 

5.4 — Não cumprir em prazo estipulado, exigências feitas pela ANATEL 
/e Art. 62 DL 236/67 

RFGFRJRFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado 

NA — Não se Aplica 
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.-• £(PLORAÇÁO 'DO SERVIÇO •Ts.'i.;,"» 	., 

6.1 - Interrupção do serviço 
Sem a devida comunicação no prazo legal 
Com a devida comunicação no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAiprao,I!gaI.  

fr.: 
Art. 55 Dec. 

Art. 61 

•• 	, 
52.795/63 c/c 

DL 236/67 

n' ..LI±MAÇÓES At)ICIONAIS''.',f'S`,n'...' 	) 	''' 
I 

''F, , 	" 'n 	,. 	,: 	.N 0,40 	Po!•;i1., 	,,,R 	;‘, 	),Ii  ,,, 	p: 	.2„ 

/ re—AJ 5 	NAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-c ....z. i 6 /II: te/ -  Cecl 1) o -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5 	-- 	P o /1- 	iti o r/ - V o -3". 	4  C-2 	A-',4  "::, 	c'-'-r)  "1 12  

ME /-) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAro 	.)(:) 	-- rce".,/ .  cv 	/2t-  s-(2o A..) 54 ue G 	. 

i 7-F--,,../ 	2. e • / 	- 	€ -.5- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ri-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) --J,'D K/ GiAg_ 	7' /t) 6-  >,- 7S .i.-6- 	7- E • 

(-) (2)5 	: 	F./.  C 0 u 	C) 	/E7..) r-,,,,)0 	,,i -D 	cs- j--(2.i ,L)34--Li E C  

A' AjA  rte- 	() 	/ 2°4  )W-'E-- 	/2° 	,̀ -€24,(7, 	 ,i t--f -,,,t 	7--  o 	A o 	-7 --(2-4 A., Sm/  

Cr / 44 	E 	")Ac--; 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAoz) 	/)/2-/-A- 	i ,f),4 (- ,- Pu 	5 	E7-)  C.0 A) rd A• iM 

Obs.: Colocar aqui apenas esclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar notas de alteração do que já contenha o Laudo.  

r7Le Cf • - 

‘ 

- Ás E-5 

LOCAL: 	,..,s, „c4.- 	4 o 	/2„.," o 	/0724.é, 7- O 

INICIO DA VISTORIA: 8:  3j 	h 	DATA: z,),„0 / /z /p/ 	TÉRMINO DA VISTORIA:ff:30h DATA: jo / / 2 1 o  /  

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 	/Z ç-A.,,q 7-0 	czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/4/t C o _S 	A . -UCA/Z.7;4S:  CARGO: 	/:'-'/ O C " ,()0/Z 

IDENTIDADE: 	/3 V./á o  ....7 3 	 ASSINATURA: x  

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇÕES VIS AIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 	EA  /  2  ) 	o 	ii o  "..„ 7-,,) / 1414.7 - 

AAÇÃO: CREA N°: 506/0  
7-irc-fx-IC",-D 

) /56  

ASSINATURA: 	 - 	 CREDENCIAL N°
: 

-,NTE DE FISCALIZAÇÃO: 	L  (./ 	2. 	-z, 	(Q//y 	t)e-- 	_Co c' ',41  

FORMAÇÃO: CREA N°: 20/ o 	.._. 

ASSINATURA: Ai ii0 	
CREDENCIAL N°: 	c :. _ c 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DAS ME 5 IAS E CONVALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME: 	 - 

FORMAÇÃO: 	 - 	 CREA N°: 

ASSINATURA: 	 — 	 CREDENCIAL N° : 

i= 

- 4 
LAUDO N°: 40o 5 / s/ 220o/  

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

Situação: R - Regular 	1 - Irregular 
NV - Não Verificado 

NA - Não se Aplica 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL  

LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS E 

TROPICAIS 120 METROS 

LAUDO N.°  

.)„, 	SP20020923/  

Modalidade de Serviço 
om • OT (120 metros) 

• 
• 
• 

Motivo da Vistoria 
Rotina 
Reclamação de Radiointerferência 
Licenciamento inicial 

Especial  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Renovação  

• 
ii 
• 

Licenciamento por alteração técnica 

DESCRIÇÃO Situação ENQUADRAMENTO 
1- IDENTIFICAÇAO , , 	-1 s'i ..:? 
1.1 - Nome/Razão Social 
Autorizado: 	RADIO CENTRO AMERICA LTDA NA 

Item 8.3.1.1 "a” ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 Verificado: 

1.2 -- Indicativo de chamada 
NA 

Art. 47 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

1.3 -- Horário de funcionamento: i1 Ilimitado 00:00 / 24:00 
NA 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 limitado: 	De 	 às 	 h ------- 

1.4 -- Licença ou copia autenticada na sala dos transmissores 
NA 

Item 5.3.4 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2— CARACTER1STICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO 

2.1 	Endereço: 
Autorizado: 	ESTRADA PROJETADA, 4 

NA 
Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT 

Art. 62 DL 236/67 
c/c 

Cidade: 	SÃO JOSE DO RIO PRETO 	 UF: SP 

CEP: 	15100-000 	 Fone: 	017-2302566 
Verificado: 
Cidade: 	 UF: 
CEP: 	 Fone: 

2.2 -- Coordenadas Geográficas: 

NA 
Art. 62 DL 236/67  

Item 8.3.1.2.1 "b" ROMOT c/c Autorizada: 	Lat.: 	20S5004 Long.: 49W1938 

Verificada: 	Lat.: Long.: 

2.3 -- Equipamentos 

2.3.1 — Transmissor Principal 

Características Autorizado Verificado 
NA 

Art. 46 Dec. 52.795/63 
Art. 63 "e" DL 

c/c 
236/67 2.3.1.2 - Fabricante PRESTEC 

2.3.1.3— Modelo HTTOM —5 KW NA 
Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 

 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.1.4 — Homologação 464/81 NA Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.1.5 - Potência de Operação[kW] 
_ 

5,0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11, 	- 	-,i2) /Z. 
Item 8.4.7.1 "e" ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 	 1/4 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular 	I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA — Não se Aplica 
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LAUDO N°: COJ,cj SP2002023 „,  

2.3.1.6 - Cristal e unidade osciladora blindada NA Item 3.24 PMC 80579zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\4.  
Art. 62 DL 236/67 Yr 	- 

2.3.1.7 — Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência NA Item 6.3.1 alínea "d" 
Art. 62 DL 236/67 

ROM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAaP'c/c 

2.3.1.8 — Freqüência (PBOMOT) [kHz] 810,00 e/0 (.3o 
/ /2- 

Item 8.4.7.2.5 ROMOT 
Art. 62 DL 236/67 

c/c 

2.3.1.9 — Tolerância de Freg. da 
portadora (+10 Hz/MHz) [Hz]  — Y /2 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.2 — Transmissor Auxiliar  
2.3.2.1 — Características  Autorizado Verificado Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
2.3.2.2 — Fabricante PRESTEC NA Art. 63 "e" DL 236/67 
2.3.2.3 — Modelo HTTOM —1 KW NA Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.2.4 — Homologação 446/83 NA Item 6.2 ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 
2.3.2.5 — Potência de Operação [kW] 0,5 li .0 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS  

l 
Ps 

Item 8.4.7.1 "e" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.2.6 - Cristal e unidade osciladora blindada NA Item 3.24 PMC 805/74 
Art. 62 DL 236/67 

c/c 

2.3.2.7 — Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência NA Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT 
Art. 62 DL 236/67 

c/c 

2.3.2.8 — Freqüência (PBOMOT) [kHz] E)  / C), 	' C/  ç, i.), (,..' ' -1  X 
Item 8.4.7.2.5 ROMOT 

Art. 61 DL 236/67 
c/c 

2.3.2.9 — Tolerância de Freg. da 
portadora (+10 Hz/MHz) [Hz] -*. 57   

Item 3.2.3 ROMOT 
Art. 62 DL 236/67 

c/c 

2.3.3 — Outros Equipamentos 
2.3.3.1 — Compulsórios  
2.3.3.1.1 — Amperímetro na(s) base(s) da(s) torre(s)  
2.3.3.1.2 — Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo)  NA 
2.3.3.1.3 —Limitador  NA Item 6.1 ROMOT c/c 
2.3.3.1.4 — Monitor de modulação  NA Art. 62 Dec. 236/67 
2.3.3.1.5 — Medidor de fase (no sistema diretivo)  NA 
2.3.3.1.6 — Monitor de audição  NA 
2.4 — Sistema Irradiante 
2.4.1 
I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LI 

— Onidirecional 
monopolo simples 
monopolo dobrado 

NA  Art. 46 Dec. 52795/63 
Art. 63 "e" DL 236/67 

c/c 

2.4.1.1 — Altura da Torre [m] , 	  105,0 NA Item 8.4.10.1 "b" ROMOT 
Art. 63 "e" DL 236/67 

c/c 

2.4.1.3 — Sistema de Terra 
Item 8.4.10.1 ROMOT c/c 

2.4.1.3.1 — Comprimento dos radiais [m]  75,0 NV Art. 63 "e" DL 236/67 
2.4.1.3.2 — Quantidade de radiais 120 NV 
2.4.2 — Diretivo 

Item 8.4.10.2 " h" ROMOT c/c 
2.4.2.1 — Altura de cada elemento [m] NA Art. 63 "e" DL 236/67 
2.4.2.2 — Separação entre elementos [m] 

NA Item 8.4.10.2 "c" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" 

2.4.2.3 — Azimute orientação (0) 
NI (elemento 	' 1 como Origem) NA 

DL 236/67 
Item 8.4.10.2 "d" ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATELJLAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 
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do Serviço de Radiodifusão Sonora 

em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
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LAUDO N°: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Juiu SP20020923 

2.4.2.4 - Sistema de Terra 
. 	, 

Item 8.4.10.1 ROMOT 
Art. 63 "e" DL 23 	- 	'- 2.4.2.4.1 - Comprimento dos radiais [m] NA 

2.4.2.4.2 - Quantidade de radiais NA 
2.5 - Sistema de Proteção e Segurança Item 6.3.1 "e" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 2.5.1 - Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts Â: 

2.5.2 - Dispositivo de descarga do banco de capacitores Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.5.3 - Dispositivo de proteção em portas e tampas onde exista tensão 
maior que 350 Volts R 

Item 6.3.1 "1" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.5.4 - Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr ,, 

Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.5.5 - Cerca de proteção em tomo da antena ie- 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.5.6 - Aviso pictórico afixado à base da antena /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1  ...._. 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

3- ESTÚDIOS 

3.1 - Principal 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT 
Art. 61 DL 236/67 

c/c 3.1.1 -- Endereço: 
Autorizado: 	RUA IPIRANGA, 3460 NA 
Verificado: 

3.1.2 - Equipamento de gravação 	de áudio NA 
Art. 6°  PMC 26/96 c/c 

Art. 61 DL 236/67 
3.2 -Auxiliar 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT 
Art. 61 DL 236/67 

c/c 3.2.1 - Endereço: 
Autorizado: 	RUA GENERAL GLICÉRIO, 4500 "JI A 
Verificado: 

4 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 

4.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 
DESCRIÇÃO N° PATRIMONIO 

,,•N,u; 4 ("_ / 	2,4 /ji..) 4: 	'.. - 	.5 ,-)&; c-- 772 j i ‘.2 . .2 O .:2..." 

5- OUTRAS CARACTERÍSTICAS 

5.1 -Existência de interferência prejudicial 
i2 

Art. 48 Dec. 52.795, 63 ,_.‘ c 
Art. 62 DL 236/67 

5.3 - Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização Item 17 Art. 28 Dec 52.795/63 
Art. 62 DL 236/67 

cc  / 

5.4 - Não cumprir em prazo estipulado, exigências feitas pela ANATEL 
AJA Art. 62 DL 236/67 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3/4 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
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SP2002 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	s(j 
.2 

LAUDO N°: 

6— EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 	 /02/ 

6.1 -- Interrupção do serviço 

LI Sem a devida comunicação no prazo legal 
Com a devida comunicação no prazo legal 

Art. 55 Dec. 52.76  
Art. 61 DL 236/67 

7 — INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

ç,s:\  FISCALlt. \ (,‘A.O. TRATA-SE DE UMA REVISTORIA. REFERENTE AO LAUDO DE VISTORIA N." 0005SP2o010144. 

Obs.: Colocar aqui apenas esclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar notas de alteração do que já contenha o Latici, 

LOCAL: 	SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

,/,'i. -1(:. 	h .DATA: o  ,G 	6 	/ 02 INICIO DA VISTORIA:fj.:0c-; 	h 	DATA: 06 	/06 /02 	TÉRMINO DA VISTORIA: 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Fi ,`)/=.' 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc ,  ivo 	,?;' ' ,, 1: CARGO: 
, 

7/C,v(,( .0 	4,44,,,,, • ," 

IDENTIDADE: 	/ 6. t/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA35. .5() -7 	 ASSINATURA: 

EQUIPE RESPONSAVEL PELA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇOES VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 	GUSTAVO SIQUEIRA FARIA 

FORMAÇÃO: 	 ENGENHEIRO 

CREDENCIAL 

CREA N°: 	5060708149 

ASSINATURA: 
( _,  N° : 	251-2 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 	FABIO MONTTANARI DE OIVEIRA 

FORMAÇÃO: 	 TECNICO CREA N°: 	5061071566 

• ASSINATURA : CREDENCIAL N°: 	415-6 

RESPONSÁVEL PELA ANALISE 	MEDIDAS E CONVALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME: 

FORMAÇÃO: 

CREDENCIAL 

CREA N": 

ASSINATURA: N°: 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
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A NATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTO DE INFRAÇÃO 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO  

, 	AUTO N° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C0/0,-7-220o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 0 92. 5,' .. 	 ..._ 	• 	_ 	. 	. 	.. 
DATA 	HORA 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- Identificação da Entidade 
Nome da Entidade 	 CPF / CNPJ 

(. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAg 4,7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,&,-.2 	 T A.,,IF e ic A 	/  	O A 

Local de Instalação 	

' 	• 	 i 	, 	; 	i____ 	--, 	-, . 
....._ 	.. 	._. 	_. 	.... 	... 	.  
_ 	. 	. 	.. 	.. 	. 	 .. 

1,-  

Tipo de Serviço 	 Município / Distrito 	 UF 
, 	 -- • 	• 	• 

,'-;•',i. 	' -, ' , •• 	'. 	- 	(..-; C-1 	 : 	$i0 	4 o s k- 	,é2 c 	X7.0 PA' 6.7 TO 	5 P . 	._. 	..s.J . 	.. 	_ 	. 	.. 
Representante da Entidade no ato da fiscalização 	 Identidade / órgão Emissor 

ir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi / 1' /- (J, i /VC) 	f)//?.Ç 

Função na na Entidade 	 CPF 

•,' ../ , 	i_ 	, 	, 	. --,, 	0 1:- 	ik.1,  )4 ,,,,,' ; 	, 	
— 

H - Fundamentação legal 
Conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 c/c Parágrafo único, do artigo 211, da Lei n.° 9.472/97, e com a competência 

a mim(nós) atribuída pelo Regimento Inteno, da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, Autarquia Federal, 
com Sede e Foro em Brasília-DF, situada à Quadra 06, Bloco "H", Edifício Ministro Sérgio Motta, Setor de Autarquias 
- SAUS, CEP 70070-940, aprovado pela Resolução n.° 270, de 19/07/2001, serve o presente como notificação 
entidade vistoriada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa 
indicar as provas que pretende produzir, sob pena de revelia, em atendimento ao Art. 66 da da Lei 	n.° 4.117, 

27/02/62 - Código Brasileiro de Telecomunicações - com redação dada pelo Decreto - Lei n.° 236, de 28/02/67. A defesa 

deverá ser dirigida a Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, no seguinte endereço: 

:),C 	i-t 4 4/7-4  itil /•.- L7  
7 

C--/-) 	0(7/0/ , y o ç;  
, 	_ 

Neste ato, fica consignado o prazo máximo de 	: 7). 	:,.) 	dia (as) para que a entidade regularize a(s) infrações 

apontadas neste instrumento, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a lacração.dos 
equipamentos, bem como poderá ter sua pena agravada por reincidência específica nos termos do artigo 61, alínea "c", 
da Lei 4.117/62, com a redação dada pelo Decreto n.° 236/67. 

Sul 

a 

e 

de 

III - Descrição das Irregularidades 
ANEXO 

IV - Identificação dos Presentes no Ato da Fiscalização 
Para constar, lavrei(amos) o presente Termo, em duas vias, de igual teor, que vão assiNadas por mim(nós), pelo 
representante do interessado e testemunha(s), ficando urna das vias em poder do mesmo. 	/ ! 

(i 	1  (- , 	• 	 '' 	ri  Ass. 	 ii, 	, 	.. ., 	- — 	 Ass. 

Agente Idd Fiscalização 	 Agente de/ íscalização 
Nome

. 	
Nome 

 

Go 5 TA U0 	5/ Ji:Lic ; / 24 frio/c) -7-,2  AM (z-/ 	o 	i / 2,4 

Credencial N0:.:5/-j. 	 Credencial N° y) 5 - E., 

Ass. 	 Ass. 

Testemunha 	 Testemunha 
Nome 	 Nome 

Identidade 	 órgão Expedidor 	 Identidade 	 órgão Expedidor 

Endereço Residencial 	 Endereço Residencial 

Municipio I Distrito 	 UF 	 'Munlcipio / Distrito 	 UF 

— 
.a--   .--- 	j: - •(:- 	L' 	. (,' /e: 	, Ass. 	 .- 

preseníante da Entidade nó ato daFiscalização 
(Acima Identificado) 

Certifico(amos) que o Representante da Entidade no ato da Fiscalização, em presença da(s) Testemunha(s), acima 

identificada(s). recusou-se a assinar o presente Auto de Infracão. 

Agente de Fiscalização 	 Agente de Fiscalização 
(Acfria Identificado) 	 (Acima Identificado)  
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1),S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A NA ILI 

ANEXO AO AUTO DE INFRAÇÃO  

SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO ("/:(/..? 

AUTO N° 	‘ 
_ 

DATA 	HORA 	_.... 

: 	e 
IRREGULARIDADE ENQUADRAMENTO/SANÇAO 

-r 
r 	e 	k: 4.4./( / A 	.rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,-E  	 ,-- -� i,7,-,  (.;),. y i,i . 	./, 	ac,  

,-,-,,.,/::‘"?.. 	A 	A., 	-(_-:. A' ., j.11, .9" . 	( -/ - 	...4 - ". --.? 	?"--,:.) A' Á: 7 	6.2.  .É I- 2 - -) 6 1 1(  ---- 

, 

I/  

Ass 	 Cl (-/,,t,r, --(-- 	 Ass.  
Agente de Fiscalização 	 Age,Me de Fiscalização 

,— 
(Acima Identificado) 	 7 	(Acima Identificado) 

Ass 	 Ass 
Testemunha 	 / 	Testemunha 

(Acima Identificado) 	 (Acima Identificado) 

Ass 	 r -, ! - ( 	"(:-" 	i 	--- 
, 

Representante da Entidade no ato da Fiscalização 
(Acima Identificado) 
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44è  ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
••ta5,--/.1  (10 C (NE 

OUTORGADA: RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA 

PROCESSO N.°: 50830001908/92 

INFORMAÇÃO FV-SP 681/2002 

Conforme informação à fl. 111, foi realizada atividade de fiscalização nas 
dependências da entidade acima citada. Foi constatada irregularidade referente a 
tolerância de freqüência, conforme laudo de vistoria 0010SP20020923. 

Diante da pendência existente, o referido processo permanecerá sobrestado 

nesta FV, até comprovação de saneamento da irregularidade. 

Gustavel Siqueira Faria 
Ehgenheiro 

De acordo, 

Marine 	• 4" onçalves 
En•enhe ra 

FV/GF 

R. Vergueiro. 3073- Vila Manaria Sao PauloISP - CEP:04101-300 - Fone (11) 5576-8800 - Fax (11) 5576-8815- www.anatel.gov.br  
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.... 
AUTO DE INFPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-UkyAC","5  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.., 
4 ik-,'f: ,:'"^:::,- 	 SERVOS DE RADIODIFUSAO .. 

„,,,, 	, P: 

0008SP 	03011M 
DATA 

30/01/03 	15:30 
I - Identificação da Entidade 

Nome da Entidade 	 CPF / CNPJ 
RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA 	 45833290-0001/92 

Local de Instalação 

ESTRADA PROJETADA, 04 - MORADA CAMPESTRE 

Tipo de Serviço 	 Município / Distrito 	 UF 

RADIODIFUSÃO SONORA EM OM 	 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 	 SP 
Representante da Entidade no ato da fiscalização 	 identidade / Orgão Emissor 

FIDELCINO DIAS 	 16935307 SSR/sp 

II - Fundamentação legal 

Tendo 	em 	vista 	a 	constatação 	das 	irregularidades 	descritas 	no(s) 	Laudots) 	de 	Vistoria(s) 	de 	n° 
0008SP20030110 	 que 

deste faz(em) parte integrante (anexos), conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 olc Parágrafo único, do artigo 211, 
da Lei n.° 9.472/97, e com a competência a mim(nós) atribuída zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApeia Resolução n° 270, de 19/07/2001 - Regimento 
Inteno da Agência Nacional de Telecomunicações, Autarquia Especial, com Sede e Foro em Brasília-DF, situada à 

SAUS Quadra 06, Bloco "H”, CEP 70070-940, serve o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da Lei n.° 
4.117, de 27/02/62, com a redação dada pelo Decreto - Lei n.° 236, de 28/02/67, notificar a entidade vistoriada, a no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas 

que pretende produzir, sem prejuízo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. A defesa 
deverá ser dirigida a Agência Nacional de Telecomunicações - Anate!, no seguinte endereço: 

RUA VERGUEIRO 3073 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP CEP: 04101300 

Independentemente das sanções administrativas previstas para as infrações constatadas, fica consignado o prazo 

máximo de 	15 (QUINZE) 	dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o 
serviço interrompido mediante a lacração dos equipamentos. 

III - Identificação dos Presentes no Ato da Fiscalização 
Para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por nós, peio representante da 
entidade e, em caso de recusa deste, pelas testemunha(s) abaixo. 
Nome do Agente de Fiscalização 	 Nome do Agente de Ftscalizacão 

ALEXANDRE ILMAR FRANCO DIAS 	 HUGO CABRAL MENDES 

061 	1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4, 	C e e 	iai N° 	0551-3 	 Credencial INI .  

) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ass . 	 Ass. 

- ¡ZR 	 Agente -de Fiscalização 

i 	.<., 
Ass. 	rir i_b e 	c c , , ,..,,-::-.- . 	."---.,.,  

epresentante da Entidade no Ato da Fiscalização 

O fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de infração. 

Nome da Testemunha 	 Nome da Testemunha 

oenOdade 	 Órgão Expedidor 	 Identidade 	 Órgão Expedidor 

Endereco Residencial 	 Endereço Residencial 

Municipio / Distrito 	 UF 	 Municipio I Distrito 	 UF 

ASE. 	 Ass. 

Testemunha 	 Testemunha 

Ass. 	 Ass. 

Agente de Fiscalização 	 Agente de Fiscalização 

Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 149



Item 8.3.1.2./ "b" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Autorizado 

PRESTEC 
Verificado 

PRESTEC 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANA 

LAUDO DE VISTORIA TECN-ICA EMISS ORA DE 
I 	RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDLAS E 

TROPICAIS 120 METROS 

Modalidade de Serviço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D Rotina 
LR Reclamação de Radiointerferência D Licenciamento inicial 

Motivo da Vistoria 
L j OT (120 metros 

O Licenciamento por alteração técnica 
O Especial 
E Renovação 

LAUDO N.' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0008SP20030110 

OM 

- Coordenadas Geográficas: 
Autorizada: 

;rificada: 

- Equipamentos 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 .3.1 - Transmissor Principal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7.7 

1.3 - Horário de funcionamento: E Ilimitado 6.11 ÀS 2411 ( SEG. A DOME) .._...........__ E limitado: De 	 às 	 h 
O1.4 - Licença ou cópia autenticada na sala dos transmissores 

Inexistente 	E Indi"nível 	 E Vencida .2.-CARACIE1jESTICAS TECNICAS .DA 'r-sTAçÃo 
2.1 - Endereço: 

N° ESTAÇÃO: 7803826 Autorizado: ESTRADA PROJETADA. 04- MORADA CAMPESTRE 
Cidade: 	-SÃO JOSE DO—Ii10 PRETO 	- 	--UF: SP CEP: 	

---Fone7-- 	 - Verificado: ESTRADA PR-0:1-ETADA, 04- MORA—DA CAMPESTRE Cidade: 	SÃO JOSE DO RIO PRETO 	 UF: SP CEP:  
Fone: (17) 3013-1327 

IDENTIFICAÇÃO 

1.1 - Nome/Razão Social 
Autorizado: RÁDIO CENTRO-AMERICA LTDA 
Verificado: -ii..-WówèriST-iiiÕ;ÃMERiCA LTijA- 

1 1.2 - Indicativo de chamada 

Lat.: 20° 50' 04" S 	Long.: 49 19'38" W 
Lat.: '-10-6  50' 04" S 

Long.: 49°19'38"W  

DESCRIÇÃO 

ZYK732 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Situação I ENQUADRAMENTO 
CNPJ 45833290-0001/92 FTSTEL :-020080088-43 

NAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.  

R 

R 
	

Item 8.3.1.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

R 
	

Art. 47 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

R 

R 
	

Item 5.3.4 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Itezn 8.3.1.2.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Características 
2.3.1.2 - Fabricante 

2.3.1.3 -Modelo 

2.3.1.4 - Homologação 

2.3.1.5 - Potência de OperaçãorkW] 

RFFCF/RFFC/SRF
/ANATEIJLAUDO/FORM.029 

LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 

DL: Decreto-Lei 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

Tropicais 

Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
(" 
	

NA — Não se Aplica - 	)r revisão em 18/11/02 • 

R 

IITTOM-5KW 11TTOM-5KW R 

046481,0a0517 046481MC0517 
R 

5,00 	 5,88 	 1 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 6.2 ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 5.4.1 ROMOT c/c 
.Art. 63 "e" DL 236/67 

1/4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

kr 
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/ 
LAUDO N°: 0008SP20030  

2.3.1.6 - Cristal e unidade osciladora blindada 	 \,,, 	.. R 

	

Item 3.24 PIVIC .. ) 	74 c, c 

	

Art. 62 DL 2i 	67 

2.3.1.7 — Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência R 
Item 6.3.1 alínea "d" Rik 	ii 	• 

_Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.8 — Freqüência (PBOMOT) [kHz] 810,000 810,000 R Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.9 — Tolerância de Freg. da portadora — 
OM (±10 Hz) [Hz] O R 

Item 3.2.3 ROMOT cic 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.10 — Tolerância de Freg. da portadora — 
OT (±10 Hz). [Hz I 	: : 	: • 	_ ...,. ' NA 

Item 3.2.3 ROMOT 
Art. 62 DL 236/67 

c/c 

2.3.2- Sistema de Proteção e Segurança 

2.3.2.1— Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts R 
Item 6.3.1 "rd' RO1VIOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 

2.3.2.2 — Dispositivo de descarga do banco de capacitores R 
Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 
2.3.2.3 — Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 
tensão maior que 350 Volts R 

Item 6.3.1 -1" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.3.2.4 — Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas 

R 
Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 
2.3.3 — Transmissor Auxiliar 

' 3.1 — Características Autorizado Verificado Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 .3.3.2 —fabricante PRESTEC PRESTEC R 

2.3.3.3 — Modelo HTTOM-1KVV HTTOM- 
1KW 

R 
Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.4 —Homologação 044683=517 044683=051 
7 R 

Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.5" — Potência de Operação [kW] 0,50 0,504 R 
Item 8.4.7.1 "e" ROMOT c/c 

Art. 63 'e" DL 236/67 

2.3.3.6 - Cristal e unidade osciladora blindada R 
Item 3.24 PMC 805/74 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.7 — Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência R 
Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.8 — Freqüência (PBOMOT) [kHz] 810,000 810,000 R 
Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 

Art. 61 DL 236/67 
2.3.3.9 — Tolerai' teia de Freg. da portadora — 
OM (±10 Hz) [Hz] O R 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.1.0 — Tolerai' icia de Freg. da portadora — 
OT (±10 Hz) [Hz] (OT 120 metros) 

---------- ------ NA 
Item 3.2.3 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.4.1- Sistema de Proteção e Segurança 

.1.1— Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts R 
Item 6.3.1 "ai" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 

2.4.1.2 — Dispositivo de descarga do banco de capacitores R 
Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 
2.4.1.3 — Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 
tensão maior que 350 Volts R 

_ 

Item 6.3.1 "1" ROMOT c/c 
Ari 63 "d" DL 236/67 

2.4.1.4 — Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas R 

Item 6.3.1 -j" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.5_1 — Outros Equipamentos 
2.5.1.1 — Compulsórios 
2.5.5.1.1 — Amperímetro na(s) base(s) da(s) torre(s) R 

Item 6.1 ROMOT 
Art. 62 Dec. 236/67 

c/c 2.5.5.1.2 — Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) NA 
2.5.5.1.3 — Limitador R 

2.5.5.1.4 — Monitor de modulação R 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATELJLAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
	

2/5 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA — Não se Aplica 

! 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3  revisão em 18/11102 
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2.6.1 - Onidirecional 
monopolo simples 
monopolo dobrado 

2.6.1.1 - Altura da Torre [m] 

2.6.1.3 - Aviso pictórico afixado à base da antena 

2.6.1.4- Sistema de Terra 't•:1e-niirscrr aSçzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.:i 	n-• 

2.7.2.1 - Altura de cada elemento [m] 

.7.2.2 - Separação entre elementos [m] 

2.7.2.4 - Cerca de proteção em torno da antena 

2.7.2.5 - Aviso pictórico afixado à base da antena 

2.7.2.6.2 - Quantidade de radiais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-3 -Esitmos 

LAUDO N°: 0008SP 320 1 C 
2.5.5.1.5 - Niediaor cie tase 	 NA 
2.5.6.1.6 - Monitor de audição 
2.5.6.1.7 - Carga Artificial de RF  
2.6 - Sistema Irradiante 

R 
• NA 

Item 6.1 
Art. 62 Dec. _ 

R 

R 
MONOPOLO 

SIMPLES 

105.00 

MONOPOLO 
SIMPLES 

98,00 

Art. 46 Dec. 52795/63 cic 
Art. 63 -e" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "b" ROMOT eie 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "cr DL 236/67 

hem 4.1.4 ROMOT cic 
Art. 63 "d" DL 236/67 

R 

NA 
9.7.2 -Diretivo 

2.6.1.2 - Cerca de proteção em torno da antena 	 R 

NA 

Item 8.4.10.1 -g" ROMOT c/e 
Art. 63 "e" DL 236/67 

hem 8.4.10.2 b" ROMOT c/c 
Art. 63 "e-  DL 236/67 

- Comprimento dos radiais [m] 
2.6.1.4.2 - Quantidade de radiais 

-------- 
	 NA 

Item 8.4.10.2 "C ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.7.2.6 — Sistema de Terra examinar apenas ern caso ac vlstorg.: 

2.7.2.6.1 - Comprimento dos radiais [m] 

3.1 - Principal 

NA 

NA 
	hera 8.4.10.2 "d" ROMOT cie 

Art. 63 "e" DL 236/67 

NA 
	Item 4.1.4 ROMOT cic 

Art. 63 "d" DL 236/67 

NA 
	hem 4.1.4 ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

NA 

2.7.2.3 - Azimute orientação ( °) 
(elemento N° 1 como Origem) 

NA 

3.1.1 -Endereço: 
Autorizado: RUA IPIRANGA, 3460 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 
Verificado: RUA IPIRANGA. 3460 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

3.1.2 -Equipamento de gravação de audio 	 R 
2- Auxiliar 

Art. 6° PMC 26) 
Art. 61 DL 23 6/67 

96 c/c 

• .2.1 -Endereço: 
Autorizado: 
Verificado: 

4 - INSTRUMENTOS .UTILIZADOS NA VISTORIA 

R 
Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 

Art. 61 DL 236/67 

4.1 -Identificação e código dos in .., 
 	DESCRIÇÃO 1\1.' PATRLIAÔNIO 
ANALISADOR DE ESPECTRO  044.794 
BUS SOLA  

012.226 
TELEMETRO  

043.308 
GPS  

012.169 
TRENA 

012.54] 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 
	 3/5 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA — Não se Aplica 

7' revisão em 18/11/02 
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LAUDO N°: oaoes 
vo, 

0110 

MULTINE 	1RO ( 	30zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0  

 

5-'OUTRAS CARACTERÍSTICAS 

5.1 -Existência de interferência prejudicial R 
Art. 48 Dec. 52.795/63 cie 

Art. 62 DL 236/67 

5.3 - Impedimento ou dificultação à acão do Agente de Fiscalização R hem 17 An. 28 Dec 52.795/63 cic 
Art. 62 DL 236/67 

5.4 - Não cumprir em prazo estipulado, exigências feitas pela ANATEL NA Art. 62 DL 236/67 
EXPLORAÇÃO-DO SERVIÇO 	- 

.. 	.. 	..- 	. 	,. 	. 	. . - tnterrupçao ao serviço 
Sem a devida comunicação no prazo legal 

E Com a devida comunicação no prazo legal 
R Art. 55 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 61 DL 236/67 

- INFORMAÇOES ADICIONAIS 

POTÊNCIA DIURNA PLANO BÁSICO: 5,00 (KW) 

OTÊNCIA NOTURNA PLANO BÁSICO: 0,50 (KW) 

IRREGULARIDADES RELATIVAS AO CON 	lbLIDO DE PROCiRAIvIA.CAO: 

O I NÀO ARQUIVA TEXTOS DOS PROGRAMAS, INC1,11-!SrvT, NOTICIOSOS COM Ali 1I. NTICACAO DOS RESPONSAVFJS 
60  

/SESSENTA ) DIAS. 

• _ 	. 	_ .•.: 	tentos adicionas necessarit.., I 	 de. all,:.n44:4:-:wjç.que u.! conter)h4iud  

LOCAL: ESTRADA PROJETADA, 04 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

INICIO DA VISTORIA: 09:00 	h DATA: 30 1 01 1 03 TÉ1~0 DA VISTORLA: 105:3  h DATA: 30 / 01 / 03 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 	FIDELCINO DIAS 	 CARGO: TEC. DE MANLTTENCAO 
IDENTIDADE: 161935307/ SSP-SP 	 ASSINATURA: 	

c C-C/  

	

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Piano Básico de Ondas Médias e Ondas 	
4/5 

Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em CM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 

Situação: R - Regular I - irregular 

NV - Não Verificado 

NA — Não se Aplica 
7 revisão em 18/11/02 
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.••=, LAUDO N°: 0008SP2 

EQUIPE RE.SPONS ÁVEL PELA REALIZACAO bAS MEDIDAS E VERIFICAÇÔES VIS 

1AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

! FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: 

AGENTE DE FISCALIZAÇA 

1FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: 

ALEXANDRE LIMIAR FRANCO DIAS 

CREA l‘r): 5061321214 

CREDENCIAL Er' : 0551-3 

CREA Nt: 5061747214 

CREDENCIAL (10614-1 

ENGENHE ELETRÔNICO 

( 

ABRAL 	NDES 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

RESPONSÁVEL PELA ANAL DAS MEDIDAS E CONVA IDACÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME: 

FORMAÇÃO: 	 CREAN°: 

ASSINATURA: 	 CREDENCIAL N° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RFFCF/RFFC/SRF/ANATELJLAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 

Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 

Situação: R - Regular I - irregular 

NV - Não Verificado 

NA — Não se Aplica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

515 

7 revisão em 18/11/02 
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AU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA--4 	•  	i't zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.9  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• ..., 	 . 	,) AUTO: DE INFRk.."A0 	1. o006/00.:-A,  -2003410  1 _ 

_ 	 I 	DATA 	HORA 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSA0 	I 	30/01(03 	15:3:.: 
I - Identificação da Entidade 
Nome da Entidade 	 - 	- ' CNP,' 
RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA 	 45833290-0001/92 

Local de Instalacão 
ESTRADA PROJETADA, 04 - MORADA CAMPESTRE 

Tipo de Serviço 	 Município / Distrito 	 UF 

SER VICO AUX. DE RADIODIFUSAO E CORRELATOS 	SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 	 SP 
Representante da Entidade no ato da fiscalizacão 	 Identidade / Orgão Emissor 

FIDELCINO DIAS 	 16935307 SSPISP 
II - Fundamentação legal 
Tendo 	em 	vista 	a 	constatação 	das 	irregularidades 	descritas 	no(s) 	Laudo(s) 	de 	Vistoria(s) 	de 

0006/007SP20030110 
n° 

que deste faz(em) parte integrante (anexos), conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 cio Parágrafo único, do artigo 
211, da Lei n.° 9.472/97, e com a competência a mim(nós) atribuída pela Resolução n°270, de 19/07/2001 - Regimento 
Inteno da Agência Nacional de Telecomunicações, Autarquia Especial, com Sede e Foro em Brasília-DF, situada 

SAUS Quadra 06, Bloco "H", CEP 70070-940, serve o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da Lei 

4.117, de 27/02/62, com a redação dada pelo Decreto - Lei n.° 236, de 28102167, notificar a entidade vistoriada, 
prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdefesa podendo indicar as provas 
que pretende produzir, sem prejuízo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. A defesa 

deverá ser dirigida a Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, no seguinte endereço: 

RUA VERGUEIRO 3073 - VILA MARIANA - SÃO PAULO1SP CEP: 04101300 

Independentemente das sanções administrativas previstas para as infrações constatadas, fica consignado o prazo 
máximo de 	30 (TRINTA) 	dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha 
serviço interrompido mediante a lacração dos equipamentos. 

à 
n.° 

a no 

o 

III - Identificação dos Presentes no Ato da Fiscalização 
Para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por nós, pelo representante da 
entidade e, em caso de recusa deste, pelas testemunha(s) abaixo. 
Nome do Agente 

- 

de Fiscalização 

ALEXANDRE 
Nome do Agente de Fiscalizacão 

ILMAR FRANCO DIAS 	 HUGO CABRAL MENDES 

----- 
- • - 	N° • 0551-3 	 Creden^ 	0614-1 

r' .-- 
• ,,. 	'( 

.t. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- • 	- - 	-ente de FISCajjZ2e 

\-, 

Ass. - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7,. 

.4.-n 	no A_ a Fis^ 	ção 

O fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de infração. 

Nome da Testemunha 	 Nome da Testemunha 

derindaoe 	 Orgão Expedidor 	 Identidade 	 Crucio Expeoidor 

Endereço Residencial 	 Endereço Residencial 

Municiam I Distrito 	 UF 	 Municiai° / Distrito 	 UF 

Ass. 	 Ass. 
Testemunha 	 Testemunha 

Ass. 	 Ass. 
Agente de Fiscalização 	 Agente de Fiscalização 
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',¥t# 	AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -  

LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM ESTAÇÃO DO 	 LAUDO N.' 

SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E 
0006SP20030110 

CORRELATOS 

Motivo da Vistoria 
• Rotina 	 l• Licenciamento por alteração técnica 

E • I Reclamação de Radiointerferéncia 	 Especial  
E • I Licenciamento inicial 	 Renovação  

DESCRIÇÃO 	 : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASituacão ' 	ENQUADRAMENTO 
1 — IDENTIFICAÇÃO 

1.1 — Nome/Razão Social: 	 N° SITAR: 

Autorizado: 

NA 

da Norma 01/78  

Comun. Ordens Int. - Item 15.4 
Lig. Transm. Prog. - Item 16.4 
Reportagem Ext. 	- Item 17.4 

Lig. Telecoman. e Telemedição 
Dec. 52795/63 c/c 

Art. 62 Dec. Lei 236/67 Item 

01/78 c/c 

Art. 62 Dec. Lei 236/67 

alinea "a" 
alínea -a" 
alínea "a" 

- Art. 46 

2 Norma 

Verificado: 	RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

1.2 

4. 
LI 

— Aplicação do Sistema: 
Comunicação de Ordens Internas 
Ligação para Transmissão de Programas 
Reportagem Externa 
Ligação para Telecomando / Telemedição 

1.3 — Endereço da Estação: 	 N° Estação: 	
• 

Autorizado: 

NA 

Comun. Ordens Int. - Item 15.3 
Lig. Transm. Prog. - Item 16.'3 
Reportagem Ext. 	- Item 17.3 
Lig. Telecom. e Telemedição 

da Norma 01/78 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 

Item 8 Norma 01/78 Art. 63 	 
Dec. Lei 236/67 

alínea "h" 
alínea "b" 
alínea "h" 

- Item 19.1 

236/67 
alínea "e" 

Cidade: 	 -_. 
Verificado: 	RUA - IF'LRANGA 
Cidade: 	SÃO JOSE DO RIO PRETO 	 UF: SP 
1.4 — Coordenadas Geográficas: 
Autorizada: 	Lat.: Long.: 
Verificada: 	Lat.: Long.: 
1.5 
'' 

— Licença de Funcionamento junto ao Equipamento 
Inexistente 	E Indisponível 	 E Vencida I Item 8 Norma 01/78 c/c 

Art. 46 Dec. 52795/63 
2— CARACTERlSTICAS TECNICAS DA ESTAÇAO 

2.1 - Tipo da Estação / Quantidade 	Autorizado 	Verificado 

el Fixa () i NA Comun. Ordens Int. - Item 15.4 
Lig.Transm. Progr. - Item 16.4 
Reportagem Ext. 	- Item 17.4 

da Norma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição 

alínea "e" Dec. Lei 236/67 

alínea '"f' 
alínea "f' 
alínea "f' 

- Art. 63 

Fixa Deslocável NA 
Base NA 
Móvel NA 
Portátil NA 
Repetidora NA 

2.2 — Equipamentos 	 TELAVO•FMU 6A 

2.2.1 — Transmissor Principal Autorizado Verificado 

2.2.1.1 — Potência de RF [W] NA Art.. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 
2.2.1.2 — Freqüência [MHz] NA 

2.2.1.3 —Homologação `"" Sim 	Não R Art.4° c/c Art.55° V 'a" e "b"' 
n.° 242 

Resolução zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RFFCF/RFF /SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular 1- irregular 

NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

1/3 
6a revisão em 27/11/02 
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íu- 

LAUDO N°: 0006S 0C3011C 

112 	Transmissor Auxiliar (Se Houver) - . , 	AuLorizaw 	VerifuzactG NA 

2.2.2.1 - Potência de RF [W] NA Art. 63 alinea "e-  Dec. Le; 236/67 	! 

2.2.12 -Freqüência [MHz] 
NA Art. 63 atine% "e" Dec. Lei 236/67 

2.2.2.3 -Homologação: 	 L1 sim 	 LJ Não 
1 	NA 

Art.4c  c/c Art.55° V 'a" e "h-  
n°242 

Resolução 

2.2.3 - Sistema Irradiante 
2.2.3.1 - Tipo 396 NA 

236/67 
2.2.3.2 - Altura [ml 15,5 NA 

2.2.3.3 -Polarização V NA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-e--  Art. 63 alínea 	Dec. Lei 

2.2.3.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 1600  NA 

3 - INSTRUMEN:TOS UTILIZADOS NA VISTORIA 
3.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 

DESCRIÇÂO Ny PATRIMONIO 
BUSSOLA 012.226 
TELEMETRO 043.308 
TRENA 012.541 
GPS 012.169 

4 ,,,-. OUTRAS CARACTERISTICAS -. - - 
4.1 - Impedimento à ação do agente fiscalizador 	 R 	1 	Item 17 art. 28 Dec. 52795/63 

. 4.2 - Interferência prejudicial R 	 Art. 48 Dec. 52795/63 
4.3 - Não cumprir, em prazo estipulado. egéneias feitas Dela AN_4TEL 	I 	NA 	 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAArt. 62 DL 236/67 

- 5 .1iNFORIVIAÇÕESADICIONA]S . 

A ESTACAO ESTAVA NA IMINENCIA DE FUNCIONAMENTO. 

• 

Obs.: Colear aqui 	anenas eselnreciznento,s adicinlmis ne.;.,,ri.::,:.. :.:,.p,:;: 	 Len:.:í1 	- 	- I 	j.,..:,-, 	,!,, , 	!..i.: 	•i , . 	,--;',.- 

• LOCAL: 	RUA - IPIRANGA, 3460 

01 	/ 03 INICIO DA VISTORIA 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9:00 	h 	DATA: 30 	1 01 	 / 03 	TÉRMINO DA VISTORIA: 15:3 	h DATA: 30 	/ 0 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 	FIDELCINO DIAS 	 CARGO: TEC. DE MANITTENCAO , 
IDENTIDADE: 	16193307 SSP-SP 	 ASSINATURA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

)r..-P-----0- )1----/ _/ Y-, -1-2 '--, 
RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDDIFORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular 1- Irregular 

NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
2/3 

ea  revisão em 27111142 
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LALJD3 N°: 0006S 030110 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EQUIPE RESPONSÁVEL PEÁ REÁLIZACÂO DAS MEDIDAS VERIFICÁCÕES VISU 

AGEN 	i DE FISCALIZAÇÃO: 	ALEXANDRE ILMAR FRANCO DIAS 

FORMAÇÃO: ENGENHEIRr:ELETRON CREA N": 5061321214 

ASSINATURA: CREDENCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANs' : 0551-3 
_1 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

FORMAÇÃO: 	 ENGENHEIRO— 	CISTA CREA N: 5061747214 

ASSINATURA: CREDENCIAL 1‘1": 0614-1 

          

          

RESPONSÁVEL PELA ANALISt DAS MEDIDAS E CONVALIDAÇA0 DESTE LAUDO TÉCNICO 

  

NOME,: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: 

CREA N°: 

CREDENCIAL N°: 

          

RFFCF/RFFCISRF/ANATEL/LAUDO/FORM.011 LEGENDA: Situação: R — Regular I — Irregular 
NV — Não Verificado NA — Não se Aplica 

6 revisão em 27111/02 
313 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - A_ ATEL 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM ESTAÇÃO DO 
SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E 

LAUDO N. 

0007 SP20030110 
CORRELATOS 

Motivo da Vistoria 
O E Rotina 	 Licenciamento por alteração técnica 

0 	 II Reclamação de Radiointerferéncia 	 Especial  1E • Licenciamento inicial 	 Renovação  

DESCRIÇÃO 	 ;situação 	ENQUADRAMENTO 
1— IDENTIFICAÇÃO 

1.1 — Nome/Razão Social: 	 N° SITAR: 

Autorizado: 

NA 

da Norma 01/78  

Comun. Ordens Int. - Item 15.4 
Lig. Transm. Prog. - Item 16.4 
Reportagem Ext. 	- Item 17.4 

Lig. Telecoman. e Telemedição 
Dec. 52795/63 c/c 

Art. 62 Dec. Lei 236/67 Item 

01/78 c/c 

Art. 62 Dez.-. Lei 236/67 

alínea -a' 
alínea "a" 
alínea "a" 

- Art. 46 

2 Norma 

Verificado: 	RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

E 
I 

1.2— Aplicação do Sistema: 
Comunicação de Ordens Internas 
Ligação para Transmissão de Programas 
Reportagem Exuma 
Ligação para Telecomando / Telemedição 

1.3 — Endereço da Estação: 	 N° Estação: 
Autorizado: 

NA 

Dec. Lei 236/67  

Comun. Ordens Int. - Item n'.3 
Lig. Transm. Prog. - Item 16.3 
Reportagem Ext. 	- Item 17.3 
Lig. Telecom. e Telemedição 

da Norma 01/78 c/c 
Art. 63 alínea -e" Dec. Lei 

Item 8 Norma 01/78 Art. 63 

alínea "b" 
alínea "b" 
alínea "b" 

- Item 19.1 

236/67 
alínea "e" 

Cidade: 	 'UF: 
Verificado: 	RUA — ESTRADA PROJETADA, 04 MORADA CAIVIP. 
Cidade: 	SÃO JOSE DO RIO PRETO 	 UF: SP 
1 4 — Coordenadas Geogáficas: 
Autorizada: 	Lat.: Long.: 
Verificada: 	Lat.: Long.: 
1.5 — Licença de Funcionamento junto ao Equipamento 

Inexistente 	Indisponível 	 E Vencida 1 Item 8 Norma 01/78 
Art. 46 Dec. 52795/63 

c/c 

2—  CARACTERÍSTICAS TECNICAS DA ESTAÇÃO 

2.1- Tipo da Estação / Quantidade Autorizado 	Verificado 

.. Fixa 01 NA Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "f" 
E Fixa Deslocável NA Lig. Transm. Prog. - Item 16.4 alínea "f' 

Base NA 
Reportagem Ext. 	- Item 17.4 

da Norma 01/78 
alínea "f^ 

Móvel NA Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 63 
Portátil NA alínea "e" Dec. Lei 236/67 
Repetidora NA 

2.2 — Equipamentos 	 TELAVOFMU 6A 

2.2.1 — Transmissor Principal Autorizado " 	Verificado " 

2.2.1.1 — Potência de RF [W] NA Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 
2.2.1.2 — Freqüência [MHz] NA 

2.2.1.3 —Homologação P14 Sim 	E Não R Art.4° c/c Art.55° V 'a" e "b" Resolução 
n.° 242 

RFFC.F/RFFC/SRF/ 	Là1,0/FORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 

--Z. 	 NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 
1/3 

6e revisão em 27/11/02 
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9 .9.2 - Transmissor Auxiliar ('..-Je riom Cr; 	
Autorizacto 	erift:..ado NA 

2.2.2.1 -Potência cie RF [W] 	 NA 

9.9.9.9 -Freqüência [ME-1z] NA 

2.2.2.3 -Homologação: 	Li sim 	E Não NA 

2.2.3 - Sistema Irradiante 
1 9.2.3.1 -Tipo 396 NA 

2.2.3.2 - Altura [m] 26,5 NA 

2.2.3.3 - Polarização V NA 

2.2.3.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 240° NA 

3 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 
3.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 

Art. 63 alínea "e-  Dec, Lei 236/67 

Art.4 cle Art..55' V 'a-  e " 
n.° 242 

b-  Resolução 

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 

DESCRIÇÃO N" P_ATRIMONIO 
BUSSOLA 019./96 
TELEMETRO 043.308 
TRENA 012.541 
GPS 012.169 

4 .- OUTR,AS CARACTERÍSTICAS 
4.1 - Impedimento a ação do agente fiscalizador R 	Item 1 ; art. 28 Dec. 52795/63 
4.2 - Interferência prejudicial 

	
R 
	

Art. 48, Dec. 52795/63 
4.3 - Não cumprir. em prazo estipulado. 
5- INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

exigências feitas Dela ANATEL Art. 62 DL 236/67 

A ESTACAO ESTAVA NA IMINENCIA DE FUNCIONAMENTO. 

(.1bs. 	01;,-):.:aT az1 t. ti apenas esclarecimentos 

LOCAL: 	RUA - IPIRANGA, 3460 

INICIO DA VISTORIA: 	9:00 	h 	DATA: 30 	1 01 	/ 	03 TERMINO DA VISTORIA: 15:3 	h DATA: 30 0 01 	/03 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: FIDELCINO DIAS CARGO: TEC. DE MAN1 TENCAO 

IDENTIDADE: 	16193307 SSP-SP ASSINATURA: 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular 1- Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

2/3 

4:7 

revicão em 27111102 
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LAUDO' N° 0007S 20030110 

EQUIPE RESPONSAVEL PEA_ REAL-Mk.L.A0 DAS MEDLDs  E VERIF1CACOES VISE 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: ALEXANDRE ILMAR FRANCO DIAS 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃ 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: 

ENGENHEIRO ELEIRONICO 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

	

CREA N': 	5061321214 

	

CREDENCIAL N' : 	0551-3 

	

CREA N': 	5061747214 

CREDENCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4.?'•; 

RESPONSÁVEL PELA ALISE DAS MEDIDAS E CONVALIDACAC. DESTE LAUDO TECN1C0 

NOME: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: 

CREA N": 

CREDENCIAL N' • 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.011 LEGENDA: Situação: R — Regular 1— Irregular 
NV — Não Verificado NA — Não se Aplica 

6a revisão em 27111/02 
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0007. 
0008SF200301 
Data 30/01 /20153 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES — ANATEL 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE RADIOINTERFERÊNCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I. MOTIVO DO RELATORIO 
1. ( 	) ESTAÇÃO INTERFERENTE ESTRANGEIRA 
2. ( 	) INTERFERÊNCIA NÃO RESOLVIDA 
3. ( X ) OUTROS (ESPECIFICAR): 

Denúncia de Estação clandestina 

II. INFORMAÇÕES DO INTERFERIDO 

Nome / Razão Social: 	RÁDIO CLUBE DE VOTUPORANGA LTDA 	CPF / 
CNPJ 

Endereço: 	 Telefone: 

Bairro: 	 Cidade: 	 UF: 

III. DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

Atendemos a reclamação de interferência radioelétrica, protocolada pela emissora 
Rádio Clube de Votuporanga Ltda. 

Em vistoria ocorrida em 30 de janeiro de 2003, verificamos no serviço principal que a emissora 
estava 	com 	a 	potência 	do 	transmissor 	principal 	acima 	do 	autorizado, 	conforme 	Autolaudo 
0008SP20030110. Entretanto, durante a espera nos estúdios da emissora efetuamos um monitoramento 
da freqüência através do Site de São José do Rio Preto e constatamos que repentinamente o desvio 
freqüência passou a ficar dentro da tolerância. 

Em relação à denúncia original que cita a existência de uma estação clandestina no 
endereço do estúdio, verificamos que não havia transmissor, porém, havia um sistema irradiante 
de meia onda) instalado no local, aguardando a Outorga para executar o serviço de Radiodifusão 
Freqüência Modulada (92,1 MHz). Segundo os funcionários da emissora a Radio FM chegou a entrar 
funcionamento, mas como causou interferências foi desativada até a liberação pelo Poder Concedente. 

No serviço auxiliar, no ato da vistoria ele não estava em funcionamento, sendo a comunicação 
entre o estúdio e a estação transmissora feita através de uma Linha Privativa, entretanto, o Transmissor 
de Link estava no local do estúdio na iminência de ser ativado. O técnico da emissora não quis colocá-lo 
em funcionamento, alegando que o equipamento estava quebrado. Tendo em vista isso, notificamos 
entidade, conforme Auto/Laudo 0006/0007SP20030110. 

de FM 

de 

mesmo 
(dipolo 

em 
em 

a 

IV. CONCLUSA° 

Damos como encerrada a denúncia, até que haja nova reclamação. 
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GENTE DE FISCA 

SSINATURA: 

AGENTE DE FISCAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

re limar Franco Dias 

endes 

ASSINATURA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 

CREDENCIAL: 0551- 

MATRÍCULA: 1340754 

CREDENCIAL: 0614-1 

MATRÍCULA: 1354406 
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ILMO.SR.REPRESENTANTE LEGAL DA AGÊNCIA NACION 
TELECOMUNICAÇÕES-ANAT.. EM SÃO PAULO 

Processo n° 53504:000.504/2003 

Rádio Centro América Ltda., pessoa jurídica de 
direito privado autorizada a explorar serviço de radiodifusão, estabelecida em São 
José do Rio Preto-SP à Rua Benjamin Constant n° 3327, inscrita no CNPJ sob n° 
45.833.290/0001-92, vem à presença de V.Sa. apresentar DEFESA ao processo em 
epígrafe, nos seguintes termos. 

1.0-A ora Requerente fora autuada pela 
fiscalização dessa autarquia federal, sob o argumento de que estaria cometendo as  
seguinte "irregularidade": "Tolerância de frequência da onda portadora diferente do 
previsto". 

Após a lavratura do auto, prepostos da autuada, 
auxiliados por técnicos de empresa especializada, com a qual possui contrato de 
manutenção dos transmissores(PRESTEC, estabelecida em São José do Rio Preto-
SP), constatou que o problema constatado pela fiscalização originara-se de erro de 
cálculo, mas de qualquer forma a correção de tal falha já está sendo providenciada, 
o que demandará, todavia, um prazo de 30 dias. 

PRCA- GCOLL; 	r 
• Vio r_ 

, 	! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
j 

• - - - 

1 

(C,^ 	72) ; 

Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 164



IR 

Destarte, tratou-se, por óbvio, de problema tecnico 
apresentado por fato alheio à vontade da autuada; de sorte que não houve intenção 
em burlar as regras contidas na legislação específica e nas normas emitidas por essa 
Agência. 

Nestas condições, tomando-se por base os fatos 
retro narrados, bem como a informação de que o defeito já está sendo solucionado, 
espera pelo arquivamento do processo, bem como seja concedido o prazo retro 
mencionado, para a devida regularização. 

Espera receber mercê. 
S.J.do Rio Preto, 28/02/03 

RÁDIO C 	O AMERICA LTDA. 
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- 	' 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
44 7, 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE PARÂMETROS TECN1COS 

RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDA MÉDIA/TROPICAL (120m) 

LAUDO N.° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0001SP/20030143\. 

DA 

AVALIAÇÃO 

X MOTIVO 
 

ROTINA 

RECLAMAÇÃO DE RADIOINTERFERENCIA 

	 DENÚNCIA 
i ::,  

OUTROS  

'N. 

1 - IDENTIFICAÇÃO  
1.1 	- NOME/ RAZÃO SOCIAL 

RADIO CENTRO-AMÉRICA LTDA 

1 .2 	— DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1.3 — ENDEREÇO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
ESTRADA PROJETADA, N° 4 — MORADA CAMPESTRE. 

1.4 	— CIDADE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

UF 
SP 

1.5 	— INDICATIVO DE CHAMADA 
ZYK732 

1.6 	— CÓDIGO DO SERVIÇO 
205 

1.7 	— DESIGNAÇÃO DA EMISSÃO 
10A03EGNK 

1.8 — FREQÜÊNCIA CONSIGNADA 
(kHz) 
810 

1.9 — POTÊNCIA NOMINAL 
(kW) DIURNA / NOTURNA 

5,00/ 0,50 

1.10 — HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 	( 	X ) ILIMITADO 

( 	) LIMITADO: de 	 às 	 horas 

1.11 — COORDENADAS GEOGRÁFICAS 	1 

LAT.: 20°S 50" 04" 

de 	 às 	 horas LONG.: 49°W 1938" 

2- MONITORAÇÃO 
2.1 — ESTAÇÃO DE 

MONITORAGEM 

ERM01 

2.2 — DATA 

29/01/2003 SÃO 

2.3 — HORÁRIO LOCAL 

de 13_ : __.00_ horas 

às _ 20 	30 	horas 

2.4 — MUNICÍPIO/BAIRRO 

JOSÉ DO RIO PRETO/SOLO SAGRADO 

2.5 — COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

LAT.: 20° S 46' 43" 

LONG.:49° W 25' 25" 

3- AVALIAÇÃO DE PARÂMETROS CONSTATADO "AÇÃO  
ENQUADRAMENTO 

RESOL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.116/99 

3.1 — INTENSIDADE DE CAMPO 
Diurno (dB p.V/m) Noturno (dB Oh) 

78 - 

3.2 — FREQUÊNCIA DA PORTADORA - TOLERÂNCIA ± 10 Hz 62 37 I Item 3.2.3 

3.3 — NÍVEL DE MODULAÇÃO: ( 	1 PICOS POSITIVOS 	( 	) PICOS NEGATIVOS 

— 	NÃO SUPERIORA 125 % P/ PICOS POSITIVOS E 100% P/ PICOS NEGATIVOS - NV 
Item :3.2.2 

- 	NÃO INFERIOR A 85 % P/ PICOS POSITIVOS NV 

3.4- HARMÓNICOS E ESPÚRIOS (dB) 
2° Harmônico 3° Harmônico Espúrios 

NV Item 3.2.5 

3.5- LARGURA DE FAIXA 

3.6 — RELAÇÃO SINAL/Ruína (dB) 

3.7- REDUÇÃO DE POTÊNCIA PARA OM (quando aplicável) NV Item 5.4.2 

4- OBSERVAÇÕES 

MEDIDAS REALIZADAS COM A ESTAÇÃO DE RAMONITORAGEM ERM01 E CONVALIDADAS COM: 
ANALISADOR DE ESPECTRO ADVANTEST NUM. PATRIMON110. 44.794 
GPS GARMIN NUM. PATRIMONI10 12.199 

LOCAL 	 1 

SÃO PAULO 

DATA 

29/01/2003 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO ANTONIO RONOUI 

/ 	- 	Fiscalização - ANATEL / ER-01 
.M3. 0163-5 Â..  f.,,, _.„,.; x 	tr 

. / 	'- 
Antonio Ronqui 	z 

CREDENCIAL 

00163-5 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL 

, 

CREDENCIAL 

00170-2 
CREA 
5060496401 

CREA 

5061556006 
/114"-17-- 	o 	las Tadeu Pinheiro 
Do Ula 	 ' ée Fiscalização TèClliCa 

— ,...--....—da..-___ 

LEGENDA: 	R — REGULAR 	 1 — IRREGULAR 
NA — NÃO SE APLICA 

NV — NÃO VERIFICADO 
reo.. 
CREA 506*496401  FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

Anate1ISP 
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Atalhos do Sistema: 

"=1 

Menu 

r 

I  
!a_j�wi 

intranet "Perfil 

SICAP :: CONTROLE DE RASTREAMENTO DE DOCUMENTOS E PROCESSOS 

Menu Principal 
- 

Desktop 	/Nuca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 , 1. 
Cf. 

:: MENU PRINCIPAL»» Consulta »» GERAL 

Dados Referentes ao Processo [535040005152003] 

Órgão Atual: 

Andamento: 

Interessado: 

Tipo: 

Suporte Físico: 

Assunto: 

Data do 
Processo: 

Serviço: 

Nível de 
Sensibilidade: 

Resumo do 
Processo: 

PRCO1  

EM ANDAMENTO 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA 

PADO - Apuração de Descumprimento de Obrigações 

PAPEL 

Processo Administrativo 

12/02/2003 

RADIODIFUSAO - ONDA MEDIA 

OSTENSIVO 

Encaminhado a Subprocuradoria para Análise e Providências. 
(Rita R. das Chagas na(o) ERO1FT em 13/02/2003 17:24:41) 

Dados de 
Inclusão: Incluído por ELZAF na(o) ERO1P em 12/02/2003 11:33:43 

Mensagem ao 
Cidadão: 

Movimentações 
Total de Registros:2 

Em Estudo 

Movimentado Movimentado Recebido Recebido Follow 
por: 	em: 	por: 	up: 

10/04/2003 	22/04/2003 
LINETE 	MFARIA 

12:02:17 	12:00:28 

Origem: Destino: 

EkulFT PRCO1 

em: 
Despacho: 
	

CT: 

PARA ANALISE E PROVIDENCIAS. 38978 

ERO1P ERO1FT 12/02/2003  
11:33:47 

ELZAF 
13/02/2003 
17:14:11 RITAR 

Processo cadastrado e 
movimentado para o órgão 
solicitante 

 

15849 

   

ER010zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-T— 

 

HUGOC 
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SICAP :: CONTROLE DE RASTREAMENTO DE DOCUMENTOS E PROCESSOS 

Atalhos do Sistema: Menu Principal 

:: MENU PRINCIPAL »» Consulta »» GERAL 

. I - 	L,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7,) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
__11 =t 

intranet 	Perfil 	Menu 	Desktop 	Nuca 

Dados Referentes ao Processo [535040005142003] 

Órgão Atual: 

Andamento: 

Interessado: 

Tipo: 

Suporte Físico: 

Assunto: 

Data do 
Processo: 

Serviço: 

Nível de 
Sensibilidade: 

Resumo do 
Processo: 

PRCO1  

EM ANDAMENTO 

RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA 

PADO - Apuração de Descumprimento de Obrigações 

PAPEL 

Processo Administrativo 

12/02/2003 

AUXILIAR DE RADIODIFUSAO E CORRELATOS 

OSTENSIVO 

Encaminhado a Subprocuradoria para Análise e Providências. 
(Rita R. das Chagas na(o) ERO1FT em 13/02/2003 17:28:58) 

Incluído por ELZAF na(o) ERO1P em 12/02/2003 11:34:58 

Em Estudo 

Dados de 
Inclusão: 

Mensagem ao 
Cidadão: 

Movimentações 

Total de Registros:2 

Origem: Destino: Movimentado Movimentado Recebido Recebido Follow 
em: 	por: 	em: 	por: 	up: Despacho: CT: 

ERO1FT PRCO1 
10/04/2003 
12:14:35 

LINETE 
22/04/2003 
12:00:28 MFARIA 

PARA ANALISE E PROVIDENCIAS. 38978 

       

ERO1P ERO1FT 12/02/2003  
11:34:58 

ELZAF 
13/02/2003 
17:14:27 RITAR  

Processo cadastrado e 
movimentado para o órgão 
solicitante 

15849 

   

ERO1FT HUGOC 
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Perfil Menu 

rJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
d2F.Le 

Intranet Atalhos do Sistema: Menu Principal 

SICAP :: CONTROLE DE RASTREAMENTO DE DOCUMENTOS E PROCESSOS 

:: MENU PRINCIPAL 

Dados Referentes ao Documento [200390838177] 

Andamento: 

Anexador: 

Remetente: 

Tipo: 

Identificador do 
Documento: 

Suporte Físico: 

Assunto: 

Data do 
Documento: 

Nível de 

Resumo do 
Documento: 

ANEXADO 

535040005042003  (dique no Anexador para ver a localização deste Documento.) 

RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA 

Ofício ou Carta de Procedência Externa 

REF. PROCESSO N053504000504/2003 

PAPEL 

DEFESA 

18/03/2003 

OSTENSIVO 

Defesa a ser anexada ao Pado 53504000504/2003. 
(ANDREIA TERCIOTTI DIOCLECIO na(o) ERO1FT em 20/03/2003 10:15:42) 

Dados de 
Inclusão: 

Incluído por ELZAF na(o) ERO1P em 06/03/2003 12:52:08 

Movimentações anteriores à anexação deste Documento. 
Para verificar sua situação atual, consulte as movimentações do Documento/Processo 

anexador 
Total de Registros:2 

Recebido Follow 
por: 	up: 

Movimentado Origem: Destino: em: 

ER010T ERO1FT 18/03/2003  11:21:58 
NON 

ERDP ER010T 06/03/2003 12:52:08  

Movimentado Recebido 
por: 	em: 

20/03/2003 ISABELG 	ANDREIA 
10:14:56 

10/03/2003 
09:49:09 DAIANE  ELZAF 

Despacho: 
	

CT: 

PARA SER ANEXADO 
	

28116 

Documento Protocolado 
	

23947 

Distribuições 

Órgão: 

ER010T 

-ákJ 

ERO1FT 

Distribuido Distribuido Recebido Distribuido Despacho: 
em: 	por: 	em: 	para: 

12/03/2003 	12/03/2003 DAIANE 	ISABELG 
10:44:13 	10:59:47 

HUGOC 

PARA PROVIDÊNCIAS 
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São Paulo, 09e maio de 2003. 
0-. 

Alex n 
Engenheiro El nico 

ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional de Telecomunicações 

PROCESSO: 50830001908/1992 
INTERESSADO: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

INFORMAÇÃO ER-01 / FT — 188 

Trata o presente processo de Renovação de Outorga, instaurado pela Rádio Centro América Ltda, 
executante do serviço Radiodifusão Sonora em Onda Média, na cidade de São José do Rio Preto, 
estado de São Paulo. 

Após análise deste processo, verificamos que a última vistoria na emissora ocorreu em 30 de janeiro 
de 2003 e foram constatadas as seguintes infrações técnicas tanto no serviço principal quanto no 
serviço auxiliar (folhas 125 a 139). 

No serviço principal foram constatadas as seguintes irregularidades (folhas 125 a 130 e 142): 
1. Potência de operação do transmissor principal diferente do autorizado; 
2. Tolerância de freqüência acima do autorizado. 

No serviço auxiliar foi constatada a seguinte irregularidade (folhas 132 a 137): 
1. Ausência de licença de funcionamento para as estações. 

Cabe ressaltar que a entidade apresentou defesa referente à última vistoria da estação (folhas 140 e 
141), entretanto, a defesa só fez referencia a infração relativa à tolerância de freqüência, que 
afirmou já ter corrigido. 

Tendo em vista a situação em tela, recomendamos que o presente processo fique em sobrestado, 
aguardando resposta do ofício de número 6432/2003/ERO1FT/ANATEL-SP de 09 de maio de 2003 
que solicita a comprovação de correção das irregularidades encontradas pela fiscalização que ainda 
estão pendentes. 

De acordo. 

ougla adeu 	iro 
Gerente p. de isc ação 

Rua Vergueiro, 3073— Vila Mariana - São Paulo. SP - CEP. 04101-300 - Fone: (0xx1115.576-8843 - Fax.: (0xx11)5576-8841 - www.anatetgov.br 	 1 
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ANATE L  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência hiacJonal de Telecarnunicaçõe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° 6432/2003/ERO1FT/ANATEL-SP 
(USAR ESTA REFERÊNCIA AO RESPONDER) 

São Paulo, 09 de maio de 2003. 

Assunto: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAProcesso de Renovação de Outorga 50830001908/1992 

Senhor Diretor, 

	

1. 	 Informamos que a continuidade do referido processo, instaurado pela Radio Centro - 
América Ltda, executante do serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média na cidade de São José 
do Rio Preto (estado de São Paulo), encontra-se prejudicada devido à ausência, até a presente data, 
de comprovação de correção das seguintes irregularidades constantes nos Autos de Infração de 
números 0008SP20030110 e 0006/007SP20030110 de 30 de janeiro de 2003, respectivamente: 

• Potência de operação do transmissor principal diferente do autorizado; 
• Ausência de licença de funcionamento para as estações do serviço auxiliar 

de radiodifusão e correlatos (transmissão de programas). 

	

2. 	Assim, a fim de instruir e dar continuidade ao processo citado, concedemos o prazo 
máximo de 30(trinta) dias, contados a partir da confirmação do Aviso de Recebimento (AR-Postal), 
para que a entidade comprove a correção das irregularidades apresentadas acima, incluindo, para a 
infração relativa à potência, declaração de profissional habilitado, Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) e declaração do interessado. Ressaltamos que o prosseguimento deste processo 
depende da comprovação das exigências citadas, sendo de total responsabilidade da emissora 
eventuais prejuízos causados pelo não cumprimento das mesmas. 

Atenciosamente, 

VERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente Regional 

Ao Senhor 
Luis Carlos Casseb 
Diretor - Presidente da Rádio Centro América Ltda 
Rua Benjamin Constant, 3327 
15100-000 — São José do Rio Preto/SP 

4.1.1.0..2.1nMat 

PROTOCOLO SICAP 
ANATEL - ER -  1  -  sÃo PAIA° 

No 
4~.11.1111•1*~~1.4"111.~.", 

02003 	0055 c)65 	. 
, DA rA: f j., 05 'O 

VISTO: 
....., -~C-.‘ 

Rua Vergueiro. 3073- Vila Mariana - São Paulo. SP - CEP: 04101-300 - Fone: (0XX11) 5576-8800 - Fax: (0XX11) 5576-8815 - www.anatel.gov.br  
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UF Loc 
SAO JOSE DO RIO PRETO SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
11111! 	1 1111111 

75240203-0 

¡vos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Miran°, 

olmo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VEJA, DO  OUTRO LADO,  O ENDEREÇO 	)R.,,J:}1.1jÇíró DESTE AR. 

9/0 	 111001511PR illD  ¡MIO PI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EPe2  
RI') ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

irSPNTREGUE / REMIS PAGO / PAYÉ 

DECLARAÇDH DE Z,ONTI 	 NACION 

OF. 6432/2003 - ERO1FT-SP DE 09/05/03 - PROCESSO 5083000190811992 - e 
N° DE SICAP 200390085969 

DATA DE RE BIMENTO 

RECEBEDOR / SI 	TURE DU DESTINATAIRE 

orhOttÀ0 

FC0463 / 16 	114 x 186 mm 

RUBRICA E MAT 
SIGNATURE DE E 

N° DO MENTO DE IDENTIFI ÇÂO 
DO CEBEDOR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRF 

LUIS CARLOS CASSEB 	
E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANOME OU RAZÃO SOCIAL 00 	,LN6TAF310 DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

I 	1 	1 	 1 	1 	 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	 'I 	I 

ENDEREÇO / ADRESSE 

Rua Benjamin Constant, 3327 
I I 1 ri I I I 	111m 

CEP / CODE POSTAL 

15100-000 BRAS 
1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  

PAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i PAY 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

o 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / LENVOI A ÉTE DÚMENT 
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UNIDADE DE P 
BUREAU DE D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CORREIOt 
BRÈSIL 

DATA DE POST 
DATE DE DÉP 

AVISO Pr 
RECEBIM ro 

7 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPEDITEUR 

1 	I 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	IÁNATÈÉ 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

1 	1 	IAGÉNatAINAcipri4A4 Dg 1-EtfEgomympAp",?E 	1 	1 	1 	I 	I 
ENDEREÇO PARA  latikerMOIREGIOINIAL  EM SÃO PAULO 

I 	1 	1 	1 	1 	lizzda Veriguèird). :10713 HVilla Matiiana 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 

1 	1 	1 	1 	I 	1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP4?°1-3?°  r  S()1 1:511j-Ol -  ‘7P  1 	1 	1 1 1 	1 	1 
CIDADE / LOCALITE 

1 	1 	1 	I 	1  	1  	1 	1  	leXl° 11/C1. 1 	1 	1 	1 	1 

UF 

1 BRAS/L 

<o 
wei 
O 

LU o 
> 

W w 
cl  

o 
uJ 
ce 

RB 

TENTATIVAS 
DE ENTREGA 

/ 	 
h 

/ 	 
h 

/ 	/ 
h 
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ILMO.SR.REPRESENTANTE LEGAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES-ANATEL-EM SÃO PAULO 

Oficio n° 6432/2003/ERO1FT/ANATEL-SP 	 st -1  

Rádio Centro América Ltda., pessoa jurídica de 
direito privado autorizada a explorar serviço de radiodifusão, estabelecida em São 
José do Rio Preto-SP à Rua Benjamin Constant n° 3327, inscrita no CNPJ sob n° 
45.833.290/0001-92, vem à presença de V.Sa. apresentar DEFESA ao oficio em 
epígrafe, nos seguintes termos. 

1.0-A ora Requerente fora autuada pela 
fiscalização dessa autarquia federal, sob o argumento de que estaria cometendo a 
seguinte "irregularidade": "Potência de operação do transmissor principal diferente 
do autorizado" e " Ausência de licença de funcionamento para as estações do 
serviço auxiliar de radiodifusão e correlatos (transmissão de programas)". 

Destarte, tratou-se, por óbvio, de problema técnico 
apresentado por fato alheio à vontade da autuada; de sorte que não houve intenção 
em burlar as regras contidas na legislação específica e nas normas emitidas por essa 
Agência. 
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Nestas condições, tomando-se por base os fatos 
retro narrados, bem como a informação de que o defeito já está solucionado 
(documentos inclusos) , espera pelo arquivamento do processo. 

Espera receber mercê. 
S.J.do Rio Preto, 09/06/2003. 

RÁDIO CE O AMERICA LTDA. 
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Tighni@EMO 
oa) 
ri 

: jrfidalgo((t)globo.com  
Fone (0**19) 3213-3160 
Celular (019) 9794-2785 
Fax (0**19) 3213-5520 

El*Anticis kird@clEnk 

E.R.1. Comércio e Eletrônica Ltda. 

Rua Erasmo Braga, 313 conj. 63 

13073-470 — CAMPINAS — SP 

CNPJ 65.612.053/ 0001-09 

DECLARAÇÃO 

À 
Rádio Centro América Ltda. 
Rua 'piranga, 3460 
15025-520 São José do Rio Preto SP 

Fax 17-3214-8335 

Atençâo: Sr. Luiz Carlos Casseb 

Ref.: Oficio Matei n.o 6432/2003/ER01/ANATEL-SP DE 09/05/2003 

Prezados senhores, 

Em atendimento a sua solicitação, visitamos o endereço onde está instalado 
o transmissor principal de ondas médias, objeto do Oficio em referencia, e 
verificamos com um wattimetro de RF apropriado, que o equipamento 
estava com a potencia nominal dentro de +10 e -15%. 

O que identificamos foi um defeito no circuito que mede a tensão de placa, 
onde haviam um resistor aberto, e outros quatro com valor acima de + 10% 
da resistencia olunica nominal, causando uma indicação de tensão muito 
acima do normal (aprox. 6,5 kV). 

Substituimos os resistores, e a medição da tensão de placa se normalizou. 

São as seguintes as leituras dos instrumentos e os cálculos efetuados: 

Potencia de saída indicada no transmissor = 4300 Watts 
Potencia de saída indicada no wattimetro = 5000 Watts 
Corrente de RF na saída = 10,2 Amperes 
Tensão de placa (Vp) = 4400 Volts 
Corrente de Placa (Ip) = 1,25Amperes 

Potencia de entrada = Vp x Ip = 4400 x 1,25 = 5500 Watts 
Eficiência = potencia de saída / potencia de entrada = 5000 / 5500 = 90,9% 

Impedancia da antena = 82 + j 251 ohms 
Corrente de RF na antena = 7,7 Amperes 
Potencia de RF na antena = 7,7 ao quadrado, vezes 82 = 4782 Watts zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

III 
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� zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.Z . ( ( )\ \I' 1 110 REGIONAL DE ENG ENI IARIA..ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAL1.0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•   A ‘ 	ilrig_ Faria Lima_ 105') - Pinheiros - São Paulo - SP CEP 01452-002 Tel.: 0800 17 18 li 	< 

ART I- No DA ART 	
-< 

Anotação de Responsabilidade Técnica 

CREA-S 	Lei Federal No. 6.496 de 07/12/77 
1 8210200300781241 	1 

CONTRATADO  
2 - No DO CREASP DO PROFISSIONAL 
0600530838  

3 - No DO CPF DO PROFISSIONAL 
02608049834 

�1 -  NOME DO PROFISSIONAL 
Jose Roberto Fidalgo 

5 - TITULO DO PROFISSIONAL 
Engenheiro De Operacao-Modalidade Eletronica 
Industrial 

ART 	 _ 

6 - TIPO DE ART 
1-0bra/Servico  

/7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 	VINCULADA A ART No 8 - HA 	TRAS ARTs VINCULADAS 
1 - Não 

9 - ALTERAÇÃO/COMPL./SUBST. DA ART 
1 - Não 

10 - SUBEMPREITADA 
1 - Não 

ANOTAÇÃO 

1- CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
1 -  Responsabilidade Principal 

12 -  ÁREA DE ATUAÇÃO 	113 
21 - Eng. De Operacao 	12- 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Fisica 

EMPRESA CONTRATADA 

14 - No DE REGISTRO NO CREA 15 - NOME COMPLETO 

16 - CGC/CNPJ 17 - CLASSIFICAÇÃO 

 	CONTRATANTE 
18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 	11(9 - TELEFONE P/ CONTATO 	ri  : , _  CPFICGC 

Radio Centro America Ltda 	17)2302566 	833290000192 

ADOS DA OBRA / SERVIÇO OBJETO DO CONTRATO 
- 21 - ENDEREÇO DA OER 	SERVIÇO 

Estrada Projetada, n.o 4 Morada Campestre 

2  
12 	

- CEP 
15015-000 

CLASSIFICAÇÃO 

23 - NATUREZA 24 - UNIDADE 25 - QUANTIFICAÇÃO 26 - ATIVIDADES TÉCNICAS 

1 2011 42 5 29139 1  

2 
5 	  
27 - DESCRIÇAO DA NATUREZA DE FORMA COMPATÍVEL COM O CÓDIGO INFORMADO NO CAMPO 23 

Declaracao com Parecer conclusivo. 

RESUMO DO CONTRATO 
No DO CONTRATO E DESCRIÇÃO DA OBRA E/OU SERVIÇO, CONDIÇÕES, PRAZO, CUSTOS ETC... 
Verificacao de potencia de saida de transmissor de radiodifusao sonora em ondas medias, com potencia de saida 

nominal de 5,0 kW,fabricado pela Prestec. 
Data de efetiva participação do profissional:07/06/2003 

28 - VALOR DO 	129 - DATA DO 
CONTRATO 	ICONTRATO  

30 - DATA INICIO DA 
EXECUÇÃO 

31 - 100/a ENTIDADE DE 
CLASSE 

32 - VALOR DA ART A 
PAGAR 

900,00 	7/06/2003 07/06/2003 15 21,00 

ASSINA 	1,..tir , 	! 

33 - LOCAL E DATA  

Sao Jose Do Rio Preto 

 

/610 diii/i 
07/06/2003 ._. .''."..lv 	dalgo Radio Ce n 	merica ltda 

33 - Nosso NUmero:S210200300781241 
SENHOR CAIXA - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA PELA I. 	el � 	7 	(BANCÁRIA) -  RECIBO DO SACADO 

Obs: 
- Pagamento  via home bank , o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 

- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 180



CAIXA flA ázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArk  
• 

10490.00977 06898.721029 00300.781242 2 20750000002100 

Local de Pagamento 	, 

Casas Lotericas, Ag Caixa e Rede Bancária 

Vencimento 
13/06/2003 

Cedente 	 , 

CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. EST. DE SÃO PAULO 

Agência/Código do Cedente 

0689.870.00000097-2 

Data de Emissão 

07/06/2003  
Número do Documento 

8210200300781241 
Espécie Doc 

OU 
Aceite 

N 
Data do Processamento 	"Nosso 

07/06/2003 
Número/Código Documento 

821020030078124-1 

Uso do Banco Carteira 

SR  
Espécie 
RS 

Quantidade Valor (=) Vala/. do Documento 
21,00 

Instruções: 	Texto de responsabilidade do Cedente 
BOLETO REFERENTE A ART N° 8210200300781241 
A r VIA DO BOLETO É A PRÓPRIA ART 

ATENÇÃO SENHOR CAIXA 
A.R.T. - Anotação de Responsabilidade Técnica 
1. VALORES EXPRESSOS EM REAIS 
2. NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Unidade Cedente: 0689  

(-)Desconto/Abatnnento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acrecimos 

(--) Valor Cobrado 	f_ 

Sacado JOSE ROBERTO FIDALGO 	 A. 
R ERASMO BRAGA 313 - AP.63 	 R" 

CAMPINAS-SP CEP 13073-470 	
É 

.':.:or/Avalista 	
Código de Baixa 

Kl ....  

                         zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1 11 11 11 11 1 1 
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1 

 

11 1 

 

II 1 1 1 1 

 

  

1 1 

 

1 II 1 1 

  

II II II 1 11 
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Comprovante de Pagamento 

TITULO/BLOQUETO : 	104-CAIXA ECONOMICA FEDERAL S 

Dados da Conta de Débito: 
Agência: 0716 Conta Corrente : 45221-4 
Nome : JOSE ROBERTO FIDALGO 

Dados do Documento Pago: 
Representação numérica do código de barras: 
10490.00977 06898.721029 00300.781242 2 20750000002100 
Valor do Documento : R$ 21,00 
Data de Vencimento : 13/06/2003 

Pagamento efetuado em 07.06.2003 às 15:49:35 h. 
cin'erenças reiatis-3s mtormaçoes inexatas. 

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Itaú Ba.  nkline 

- 	•Sr '131adavek— - Ur-  "ii^itar-4.n 
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URGENTE 
PRIORITY 

ANATEL 
Rua: Vergueiro ri° 3073- Vila Mariana 
São Paulo —SP 
Cep: 04101-300 
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ANATE". 
Agência Nacional de Telecomunicações 

PROCESSO: 50830001908/1992 
INTERESSADO: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

INFORMAÇÃO ER-01 / FT — 283 

Trata o presente processo de Renovação de Outorga, instaurado pela Rádio Centro América 
Ltda, executante do serviço Radiodifusão Sonora em Onda Média, na cidade de São José do 
Rio Preto, estado de São Paulo. 

Após análise deste processo, verificamos que a última vistoria na emissora ocorreu em 30 
de janeiro de 2003 e foram constatadas as seguintes infrações técnicas tanto no serviço 
principal quanto no serviço auxiliar (folhas 125 a 139). 

No serviço principal foram constatadas as seguintes irregularidades (folhas 125 a 130 e 
142): 

1. Potência de operação do transmissor principal diferente do autorizado; 
2. Tolerância de freqüência acima do autorizado. 

No serviço auxiliar foi constatada a seguinte irregularidade (folhas 132 a 137): 
1. Ausência de licença de funcionamento para as estações. 

Cabe ressaltar que a entidade apresentou defesa referente à última vistoria da estação 
(folhas 140 e 141), entretanto, a defesa só fez referencia a infração relativa à tolerância de 
freqüência, que afirmou já ter corrigido. 

Foi encaminhado o ofício de número 6432/2003/ERO1FT/ANATEL-SP de 09 de maio de 
2003 que solicitou a comprovação de correção das irregularidades encontradas pela 
fiscalização que ainda estavam pendentes. 

Na resposta ao ofício apresentada pela entidade (folhas 150 a 157) consta à comprovação 
da correção das irregularidades relativas ao serviço auxiliar e potencia de operação do 
transmissor principal. 

Rua Vergueiro, 3073 —Vil 	ana - São Paulo, SP - CEP. 04101-300 Fone: (0xx11)5576-8843 - Fax.: (0xx 1)5576-S841 - w n.anatel.gov.br  1 

Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 185



í .  

\N, 

Tendo em vista a entidade já não mais possuir pendências de ordem técnica, recomendamos 
que o presente processo seja encaminhado ao Ministério das Comunicações para a 
providencias subseqüentes com vistas a Renovação de Outorga da emissora. 

São Paulo, 13 de agosto de 2003. 

De acordo. 

72 
ougla Tade inhe' o 

Geren Op. d Fiscarzação 

Rua Vergueiro, 3073 — Vila Mariana - São Paulo, SP - CEP. 04101-300 - Fone (0xx11)5376-8843 - Fax.: (0xx11)5576-8841 - www.anatel.gov.br 	 2 
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ri* 

� 11)Y 

Declaração subscrita por sócio da Requerente de que não infringe as vedações do 

Parágrafo 50  do Art. 220 da Constituição Federal.  

� Certidão de Regularidade do FGTS - CRF 

� Cópias das guias de recolhimento da Contribuição Sindical para o Sindicato das 

Empresas de Rádio e Televisão do Esl:ado de São Paulo, dos exercícios de 2000 a 

2004; 

� 

São � Paulo, 16 de junho de 2004 
� 

ILMO. SR. 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DA SECRETARIA 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO -  -MINISTÉRICY-iDAS.UP,  
COMUNICAÇÕES. 
Explanada 

034166.12004-28 Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, 30  Andar - ala oeste 

70.044-900 - Brasília - DF 	::.;PRT4ILOG.rOLOGICGAD/SP4, 
,-i2A3F3..2004-14:4.9 

Ref.: OF. 2169/2004 - DOS/SSCE/MC (Processos nos 50830.001908/92 e 
53830.002792/02) 

Em resposta ao ofício referenciado, encaminhamos cópias dos documentos abaixo 

relacionados, para fins de renovação de outorga da RADIO-CENTRO AMÉRICA 
LTDA., CNPJ no 45.833.290/0001-92, com sede na Rua Benjamin Constant, 3327, 

em São José do Rio Preto, Estado de São Paulo (Processos nos 50830.001908/92 

e 53830.002792/02) 

A Requerente esclarece que já foram sanadas as irregularidades constantes no Laudo 

de Vistoria Técnica da Anatel no 0009SP20031787, de 20.11.2002 e anexa a 

presente os seguintes documentos: 

� Declaração do Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão do Estado de São 

Paulo, informando que a Requerente recolheu regularmente as contribuições 

sindicais dos exercícios de 2000 a 2004; 

� Certidão Negativa de Débito do INSS 

� Certidão Negativa da Prefeitura de São José do Rio Preto 

� Certidão Negativa da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda do Governo 

do Estado de São Paulo. 

� Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federal da Secretaria 

da Receita Federal 

� Certidão da Procuradoria da Fazenda Nacional 

1 
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� 'Cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 2003 

� Cópia autenticada do Contrato Social e suas alterações 

A Requerente esclarece que teve alguns documentos fiscais extraviados e por esta 

razão, requer mais um prazo de 30 (trinta) dias para juntada das guias de 

recolhimento do imposto sindical dos empregados dos últimos 5 anos.  

Sendo o que nos cumpria atender a esse Departamento de Outorga, subscrevemo-

nos, 

Atenciosamente. 

Rádio Ce t � América Ltda. 

Luiz Carlos Casseb 
(sócio) 
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ofegai Nolílrial 
!NÓ BrasULIP 

2° 
Luiz 

Luciano zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
11.1lateclau 

SMI 

AA47.21883 • : - 
f. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 004,': 

.5U.?  
rt• .1, • 	l;1 

•  ,;.;:1!"4: „,2 
• CP 

1 J1P 

SERTESP 

DECLARAÇÃO 

/ 
tya.: 

1‘ 'C ',.1X101° 	g g 
o 

tolda 

Declaramos, para os devidos fins, que RADIO CENTRO MERICA 

LTDA, concessionária de serviço de radiodifusão sonora, com sede na 

Rua Benjamin Constant, n° 3327 , Município de S.José do Rio Preto, 

Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J sob n° 45.833.290/0001-92, 

recolheu regularmente as Contribuições Sindicais dos exercícios de 

2000 / 2001/ 2002 / 2003 e 2004, conforme xerox dos recolhimentos 

em poder deste Sindicato.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

São Paulo, 17 de maio de 2004. 

tilo" 	 a (012' 54 
eiwatli do 1110 á01110. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACP .? 

diso 
Presidente _ 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PA LO 
Rua Marques de Itú, nQ 70, 7Q andar, conjunto 72 - CEP 01223-000 Tel/Fax: (0xx11) 3256-8993 - São Paulo - SP 

www.sertesp.org.br  - e-mail: sertesp@sertesp.org.br  
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, 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

CARIMBO PADRONIZADO Do DÇÇ Do EsT,„ e.)   zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

45 833 290/0001-92 
RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA. 

Rua Benjamin Conatant, 3927 
Centro - CEP 15016-600 

L  SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

NOME DA 	DE 

NDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 
Z 

CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

000.000.02667-0 

5:).&DEREÇO (rua, avenida, praça. etc.) C)  NUMERO COMPLEMENTO (andar. sala. etc.) C) CGC DA ENTIDADE 

'— 	RUA MARQUES DE In) 70 79  ANDAR - CONJ. 72 62.650.809/0001-16 

C)  BAIRRO ou DISTRITO 

VILA BUARQUE 

CEP 

01223-000 

MUNICIPIO (CIDADE) 

SÃO PAULO 
0 SIGLA Ui= 

SP 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 

INTE 

eNOME/RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

RADIO CENTRO AMEHICA LTDA 
0 CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

0  ENDEREÇO (rua. avenida, praça, etc.) 

RUA BENJAMIN CONSTANT 

C) NUMERO 

3327 

C)  COMPLEMENTO (andar. sala, etc.) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO  DATA INICIO ATIVIDADE 

OCEP 

15015..6000 

MUNICIPIO (CIDADE) 

SAO JOSE DO RIO PRETO 

e  BAIRRO ou DISTRITO 

CENTRO 
0 SIGLA UF 

SP 
ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE C)  COO. ATIVID. C) SUB�CODIGO ATIVID. C) CÓDIGO COO 0 TIPO DE ESTABELECIMENTO N.,

Ernpresa 
Estabelecimentos C)  

RADIO DIFUSA0 55,20 
Cil 

 k 1°IloNico I 	IO2IPR'NCIPAL1 1031FILIAL I 	le4IOUTROS 
da 

--\(-- 
DADOS DA REFERENCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADA CONTRIBUIÇÃO 	 DADOS DA CONTRIBUIÇÃO DV 

C) 	
ESTABELECI). ENTO 
EMPREGADOR 

02 
LIBERAL  
AUTÓNOMO/ --- 

DOU 
103 EMPREGADOS 

DV 

VALOR DA 
CONTRIBUIÇÃO 

. 	ar 	li 
CAPITAL SOCIAL 

'1).),\EMPRESA 
() . 

� 
N. DE EMPREGADO S' 
CLIE CONTRIB UE/Á 
PARA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 

CL)  MULTA 

. 

.. 

'és.°  
I.'  z 
O 

c) TEOMT4ErA 0 T4/TNN  AIoLDEARADÃO  
5 

°JUROS DE MORA 

ti; ,,,, DE TE 
ESTAB 	ME rro 

TE(,)4TpARLDEDEADos Do  0 

ESTABELECIMENTO 

0 CORREÇAO MONETARIA 

(3 CAPITALETE  ATRIBUIDO 

ESTABELECIMENTO 
eNàNDTERNIBUÃOINTES 

c., 

 2 
_", 

C) TOTAL A RECOLHER 

29 I, 60 

�T'..7  CONTRIBUIÇÃO 

VALOR BASEDE  

.." 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

'ti) 

'st 

PRFTO 	31 	d. 	JANFI-RO 	'90510- „RJRTn (.E:(,23 	ii2 864 	3.1.0i00 	29,6R AROJ. 
V.,.:910CAL 	C)DATA 	 ........) . 

OBBERVAÇÃO: SE AUTÓNOMO / LIBERAL PREENCHER, NO OUE SE REFERE A 'DADOS DE 	REFERÊNCIA DA 
rnkrroin.ren• 	eocuec 1-1 remoo , nlIF NESTE r.A.gn FNIIVAL E 	AO MAIOR VALOR DE REFERENCIA VIGENTE. --...— 

EXERC 

2000 

RESERVADO 

(ri) 	CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

("1:' DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

31/ 01/ 2000 
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3327 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
19- U.F. 

SP 

15- NÚMERO 16 - COMPLEMENTO 

20 - CEP 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA—AM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
14 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

RUA BENjAMIN CONSTANT 
18- MUNICÍPIO (CIDADE) 

S.JOSE DO RIO PRETO 

857800000005 396800673024 667200101042 583329000017 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATE O VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGENCIAS CA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

3- NOME DA ENTIDADE 

às C'0 .  
• 

o 

VIA CONTRIBUINTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

APLA.A 
11 -VENCIMENTO 

31/01/2001 

5 ENDEREÇO (rua, avenida, praça. etc) 

- BAIRRO ou DISTRITO 

VI, BUAFtQUE 
12- NOME DO CONTRIBUINTE 

9-CEP 

01223-000 1

10 - MUNICÍPIO (CIDADE) 

SAO PAULO 

R. MARQUES DE ITU , CJ 72 7 —AN 
6 - NÚMERO • 

70 

11 - U.F. 

SP 

SIND. EMPR. RADIO E TELEVISA° 
4 - CÓDIGO SINDICAL 

000.000.02667-0 

13- CNPJ / CPF / OUTROS 

45.833.290/0001-92 
17- BAIRRO ou DISTRITO 

21- INÍCIO DA ATIVIDADE 

[ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE
1 21 - V fá?' 24- TIPO DE ESTABELECIMENTO 

01. ÚNICO 	X 2 - PRINCIPAL 	03- FILIAL 	0 4 - OUTROS 

25- N. DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

26. 

X 01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 	002 - AUTÓNOMO /LIBERAL 	03- EMPREGADOS 
36 - VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

39,68 
27- CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 32- N. DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 

SINDICAL 37 - MULTA 

52,70 
26 - TOTAL DA EMPRESA 

i 

33 - TOTAL DA REMUNERAÇÃO 38- JUROS DE MORA 

29,05 
29- DESTE ESTABELECIMENTO 34- TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 39. CORREÇÃO MONETÁRIA 

21,59 
r30 -CAPITAL ATRIBUÍDO AO ESTABELECIMENTO 

, 

35- N. DE NÃO CONTRIBUINTES 40 - TOTAL A RECOLHER 

31 VALOR - 	BASEICÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA CEF 	d"3290423C4053701004357 	.43 ØI4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a Preirinctrl  ' 

AUTENT1CRIGAIN 	1  A O 10  
, 	/ ../ /:.,, .... Ls.LLe 	I, N; Inso 	T,.! 

O 9 9 7AA Vp , .,...,, I 1  

—.ai) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1:.?  

Iír, Logumati41  w ''.1"1-121mwe-I 

VIA BANCC 

UN 2004 

•---. 	- 
AÍJ 	E. • 	 U 

Licu e -  :r.;14a ti 

2- EXERCÍCIO 

2001 

7 - COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 
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\no Ponirr 

204 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 

•<!; 

u.".tus o 

c,./Tgc91-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA  á 

uotas,  G- 4310, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe (P 

857600000007 490000673023 667200201040 583329000017 

MINISTERIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

.: 

. 	 ,. , • 	1 	X 	Ui alizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.  
.• 	- 	 '4'r. t, 	. 	,,, 	, v...,  is 	_ 	i 

.. 	(.., 

st 	-.. 	... 	''..., 	õ 	... 
......... 

k' 	1 	...a.  ' 	 PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 
• APÔS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1 - VENCIMENTO 

31/01/2002 
2- EXERCICIO 

2002 
. 

3 - NOME DA ENTIDADE 

— SIND. EMPR. RADIO E TELEVISA° 
4- CODIGO SINDICAL 

000.000.02667-0 
5- ENDEREÇO (rua, avenida, praça. etc) 

R. MARQUES DE ITU, CJ 72 	7-1N 
6 - NÚMERO 

70 
7 - COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

8- BAIRRO ou DISTRITO 

VL BUARQUE 
E- CEP 

01223-000 
10- MUNICiPIO (CIDADE) 

SA0 PAULO 
11 - U.F. 

SP 
12. NOME DO CONTRIBUINTE 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA—AM 
13- CNPJ / CPF / OUTROS 

45.833.290/0001-92 
14- ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

RUA BENJAMIN CONSTANT 
15. NÚMERO 

3327 

16- COMPLEMENTO 17- BAIRRO ou DISTRITO 

18- MUNIC(P10 (CIDADE) 

S.JOSE DO RIO PRETO 
19. U.F. 

SP 
20- CEP 

15015-600 

21- INICIO DA ATIVIDADE 

22- ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 23- COD. 
ATIVID. 

24- TIPO DE ESTABELECIMENTO 

01 -ÚNICO 	X 2 - PRINCIPAL 	03 - FILIAL 	0 4 � OUTROS 

25- N. DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

29- 

X01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 	002- AUTONOMO /LIBERAL 	03 - EMPREGADOS 

36- VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

49,00 
27- CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 32. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN. DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 

SINDICAL 
37 - MULTA 

42,50 
28- TOTAL DA EMPRESA 33 � TOTAL DA REMUNERAÇÃO 38 - JUROS DE MORA 

...." 

27,J.P.30 
29- DESTE ESTABELECIMENTO 34. TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 39 - CORREÇÃO MONETÁRIA 

19,55 
30 � CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 	. 35- N't DE NÃO CONTRIBUINTES 40- TOTAL A RECOLHER 

31 -VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AUTENTICAÇÃO MECÀNICA 

EFT „53290420040521701004377  
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ALITENTICAÇA 70 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 
0997AM 7 1.9Ó0: 

Yo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAw-Ts") 
NOTAa 

1 6 JUN 20er zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e2.1 	zie 

luliequi4 Nu p
•  do Brasil SI' 

il-zal 
•  

-8-57200000001 000000673020 667200301048 583329000017 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
.. 	•., 	,,-, 	-, 	GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS I,. 

:v,,, 	- 
.J.:-... .,, 	

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

cAlwA 

,.. VENCIMENTO 

31/01/2003 

2 - EXERCICIO 

2003 

3 - NOME DA ENTIDADE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISA° DE SÃO PAULO 

4 - CÓDIGO SINDICAL 

000.000.02667-0 

5 • ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

RUA MARQUES DE ITÚ 

8 - NÚMERO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

70 

7 - COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

8 - BAIRRO ou DISTRITO 

VILA BUARQUE 

9- CEP 

01223-000 

10. MUNICIPIO (CIDADE) 

SÃO PAULO 

11 - U.F. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SP 

12- NOME DO CONTRIBUINTE 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA-AM 

13- CNPJ / CPF / OUTROS 

45.833.290/0001-92 

14- ENDERLW (wa, ava:tie;., praça. etc) 

RUA REVERENDO VIDAL, 438 

15- NÚMERO 16- COMPLEMENTO 17 - BAIRRO ou DISTRITO 

JARDIM ALTO RIO 

28 - CEP 

15020-220 

21 - INICIO DA ATIVIDADE 

17/09/1992 
18- MUNICIPIO (CIDADE) 

S.JOSE DO RIO PRETO 

19- U.F. 

SP 

22 - ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 
• 

Ativ.de 	radio 
23- COO. 

Affil —5 
24 - TIPO DE ESTABELECIMENTO 

xi. ÚNICO 	0 2- PRINCIPAL 	0 3 • FILIAL 	0 4 - OUTROS 

25- N. DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

o 1 	(L.in i co) 
26- 

X 01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 	, O 02- AUTÓNOMO /LIBERAL 	003 - EMPREGADOS 

36- VALOR DA CONTR BUIÇÃO 

.7  8 , 5 o 

-,APITAL SOCIAL DA EMPRESA 	
• 

9. 800,00 
32- N°  DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 

37 - MULTA 

8/, O 4 

r 
28 • '1 	DA EMPRESA 33- TOTAL DA REMUNERAÇÃO 38- JUROS DE MORA 

0,80 

20- DESTE ESTABELECIMENTO 34 - TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

O 	'.. 

39 - CORREÇÃO MONETÁRIA 

1,8.3 

30- CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 35. N. DE NÃO CONTRIBUINTES 40- TOTAL A RECOLHER 

8 9 , 26 

31 - VALORBASE/CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

9.800,00 
'WIEN',  ai 

\WINB'ê 	II 	'-'- 1 

AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 

F 	85260220032.4701003977 	9,26RC1904 

"  
Ie. 	 eir"..,15"12141112~ 
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:X.'Wjv;:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1211 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iiiITENTIVCAÇ 

097A/4 /4 7 
1.1 

O 
4„ ropiclur 2 

uADà• 32 a oul % 
uca  r,.  tala. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

857700000006 954200673026 667200401046 583329000017 

MINISTERIO DO TRABALHO  
GUIA DE DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 

Após O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

1 - VENCIMENTO 	 12. EXERCÍCIO 

31/01/2004 	 2004 , 3 - NOME DA ENTIDADE 

SIND. EMPR. RADIO E TELEVISAO 
4 - CÓDIGO SINDICAL 

000.000.02667-0 
5- ENDEREÇO (rua, avenida, praça. NO 

R. MARQUES DE ITU, CJ 72 	7—A1 
8- NÚMERO 

70 
7 - COMPLEMENTO (andar, sala, ele) 

8- BAIRRO ou DISTRITO 

VI BUARQUE 
9- CEP 

01223-000 

10 • MUNICÍPIO (CIDADE) 

SA0 PAULO 
11 - U.F. 

SP 
12 - NOME DO CONTRIBUINTE 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA—AM 
13- CNPJ / CPF /OUTROS 

45.833.290/0001-92 
14. ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

RUA BENJAMIN CONSTANT 
15- NUMERO 

3327 
16- COMPLEMENTO 17- BAIRRO ou DISTRITO 

18- MUNICÍPIO (CIDADE) 

S.JOSE DO RIO PRETO 
19- U.F. 

SP 
20- CEP 

15015-600 
21 - INÍCIO DA ATIVIDADE 

22 - ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 23- COO. 
ATIVID. 

24- TIPO DE ESTABELECIMENTO 

01 - ÚNICO 	X 2 - PRINCIPAL 	03 - FILIAL 	0 4 • OUTROS 

25 • PP DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

211 • 

X 01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 	002. AUTÓNOMO /LIBERAL 	03- EMPREGADOS 

36 - VALOR DA CONIRIISUIÇÃO 

95,42 
27 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 32- tst. DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 

SINDICAL 37 - MULTA 

13,72 
28- TOTAL DA EMPRESA 33 • TOTAL DA REMUNERAÇÃO 38- JUROS DE MORA 

2,97 
29- DESTE ESTABELECIMENTO 34 - TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 39 • CORREÇÃO MONETÁRIA 

2,60 
30- CAPITAL ATRIBUÍDO AO ESTABELECIMENTO 15 - N. DE NÃO CONTRIBUINTES 40- TOTAL A RECOLHER 

31 - VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

ens',5~~~w-gánigsk:3tm 
CEirrsi,32ç M2004055701004421 	AUTENT)CAÇÃOMECÁNICA 

- 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para fins legais, na qualidade de representante legal da 
Rádio Centro América LTDA., situada à Cidade de São José do Rio Preto, Estado de São 
Paulo, que a referida empresa não infringe as vedações do Parágrafo 5' do Art. 220 da 
Constituição Federal, posto que não é objeto de monopólio ou oligopólio, dentro de seus 
meios de comunicação social, direta ou indiretamente. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

São José do Rio Preto, 13 de Abril de 2.004. 
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CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAIXA ECONÕM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	45833290/0001-92 

Razão Social: 	RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

Endereço: 	RUA BENJAMIN CONSTANTO 3327 / CENTRO / SAO JOSE DO RIO PRETO / SP / 15015-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 

1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 

e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/04/2004 a 05/05/2004 

Certificação Número: 2004040617075437728520 

Informação obtida em 06/04/2004, às 17:04. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade 

no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://webn.caixa.2ov.br/cidadao/Crf/Crf/F2eCFSImnrimirPanel.asD?VARPessoaMatriz=3673679&V... 06/04/04 
Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 196



Certidao Negativa de Debito zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A OPIUMithiffle 41. Sitmg~Ge Etirffiti~, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 056382004-21036080 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 45.833.290/0001-92 
NOME: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
ENDERECO: RUA BENJAMIN CONSTANT, 3327 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: SA0 JOSE DO RIO PRETO 
ESTADO: SP 
CEP: 15015-010 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

REGISTRO OU ARQUIVAMENTO,NO ORGAO PROPRIO, DE ATO RELATIVO A REDUCAO DE CAPITAL 
SOCIAL E A TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA E A CISA() PARCIAL OU A TRANSFORMACAO DE ENTIDADE OU DE SOCIEDADE 
COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 09 DE JUNHO 	DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 07/09/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MI.1~111111•1@li. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5:17L..14:j 
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AUIENTICAÇA 

09 97AA 

***CF*** 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°: 00001805/2004 

Contribuinte: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
Endereço: BENJAMIN CONSTANT, 3327 Qd. Lt. 
Cadastro: 909260 

CERTIFICO, na forma de lei, que, em virtude de requerimento 

protolocado sob o n.° 00001805/2004, de 30 de MARÇO 2004, que o cadastro 

acima discriminado acha-se QUITE com a Fazenda Municipal, referente a 

I.S.S.Q.N/TAXAS. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar toda e qualquer 

dívida, que por ventura venha a ser apurada posteriormente. 

São José do Rio Preto - SP, 30 de MARÇO 2004. 

Eu, VERA LUCIA-ETECREBER TESSARI, 
ATENDENTE PADRÃO 7, do Departamento de Divi 
assino. 

là A , AG OP 
al.fr tr7fir emiti, conferi e 
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‘ 1.1..1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FOLHA\Üt  

N° CERTIDÃO 

253/2004 

_elege zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\Proibi r,álli?;-tit,'M 

----• • 	• 
AUTENTICAÇÃTP 

099,7 A ki.4 O 3 g 5' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,so Subst:,  

"14",' 
,, 7224.101 

?.A 11V3  s 
C111110.1111,01,NII r 

AUTE NTICAÇÃO 

0997 AM; 704 

SC "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA81  

2004 
v, 

C 

� , '411, 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO 

CE RTIDÃO 

CONTRIBUINTE: RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA 

ENDEREÇO: 	RUA BENJAMIN CONSTANT, N° 3327 

BAIRRO: 	CENTRO 	 MUNICÍPIO: SÃO JOSÉ DO MO PRETO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 	 CEP: - 15.015-000 

CNPJ: 	 45.833.290/0001-92 	 . 

INEXISTEM DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICM/ICMS INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA ATÉ 
A DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA EM LICITAÇÕES PÚBLICAS, MUNICIPAIS, ESTADUAIS E 
FEDERAIS. 

1. A PRESENTE CERTIDÃO Só É VÁLIDA EM RELAÇÃO AO INTERESSADO E DEMAIS DADOS 
INDICADOS. 

2. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER TEMPO, 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS QUE VENI IAM A SER APURADOS. 

3. A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

IA CA\T NR. 20 DE 4. PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTR 	

\ 
01/04/98 (D.O.E. DE 02/04/98). n 

LOCAL DE EMISSÃO: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP DATA DE EMISSÃO: 7/02 2004-- ‘, 	 ' 

Aa 

EMITIDO POR: MAR1 ‘ 1  

1 
' 	 1 	A S.VAR1NE 
T • 	• ' 

\ 

1 

	

RESPONSÁVEL: JOSÉ C R 	E BA
4 
 O NL O 

	

CH. 	pgr. PF- 	7) 

E  X401 A 
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Certidão Negativa 

zenda 

Receita Federal 
Clique aqui para voltar à Página Inicial. 

!Destaques do governo 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
CNPJ: 45.833.290/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 

contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências 
em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita 
Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 

Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF n9  93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 10:31:40 do dia 15/04/2004 (hora e data de Brasília). 
Válida até 15/10/2004. 

Código de controle da certidão: EBF8.27C1.1A3F.B46C 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNP1 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF n° 93, de 23/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11/2001. 

Nova Consulta 

 

Preparar pagina 

para impresso 

  

VZ3 

ir; 	04/1' 
htp://www.receita. fazenda. gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CertInted  eSti 	o.asp?ni=45833290... 15/04/04 
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Pro 

SAO JOSE de ABRIL de 2004 

Fazenda Nacional Proc 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 = Fls  17 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  

41zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-0 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO 	 lif 

- 4 
PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL - SAO JOSE DO RIO PRETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO QUANTO À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

POSITIVA 

CNPJ 
45.833.290/0001-92 

Nome Completo 
RADIO NTRO AMERICA LTDA 

o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, 
ndo rever os registros da Dívida Ativa da União, 
a EXISTÊNCIA DE 0003 (TRES) INSCRIÇÕES ATIVAS em nome do 
acima identificado. E, para constar, determinei fosse 

a certidão POSITIVA, que vai assinada por mim, Procurador 
da Fazenda Nacional. 

ASPECTOS JURIDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 180 
dias(Art. 3° do Decreto n° 84.702 de 13 de maio de 1980), não 
prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei n° 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os 
casos em que a lei exigir a apresentação de provas de quitação de 
tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADE VALIDADE 

Emissão às 13:32:08 do dia 19/04/2004 
Código de 'Controle da Certidão: EA99.90E6.EE55.8966 
Matricula do Servidor: 008223742 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não 
devedor poderá ser verificada na seguinte página na Internet: 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br  

Ressalvado 
dívidas que 
que, mand 
verificou-se 
contribuinte 
extraída es 
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MINISTERIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta da Inscricao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s SERPRO 	4 çs)BS 
C 

17/06/200. 

Pag.: 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	is 

Solicitante: ric zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Inscricoes Localizadas: 3 	

Inscricoes Selecionadas: O 

Parametro de Localizacao: 45833290000192 

INSCRICAO - 1/ 3 

tiedàiá Notariai  
Brasi1=-SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTE NTICAÇÃ 
Lea 

0997AA47A4, 

JUI 

C' 

*************************** 

OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS', * * OS 
PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'. 

*********************************************************************** 

INFORMACOES GERAIS DA INSCRICAO 

DEVEDOR PRINCIPAL - RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
CPF/CNPJ- 45833290/0001-92 INSC- 80 2 01 003460-63 PROC- 10850 200092/2001-68 
SITUACAO- ATIVA AJUIZADA 
SERIE DA INSCRICAO - IRPJ 
D---71, DA INSCRICAO 	- 12/06/2001 

£. DEBITOS 	- 0002 
QTDE. PAGAMENTOS 	- 0000 
QTDE. DEVEDORES 	- 0001 
QTDE. PARCELAMENTOS - 0000 
N. JUDICIAL - 
SECAO JF-SAO JOSE DO RIO PRETO 
DATA FALENCIA - 
RECEITA - DIV.ATIVA-IRPJ 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - SA0 
PROCURADORIA RESPONSÁVEL - SA0 
ORCA° ORIGEM - 
NO. DO AUTO DE INFRACAO - 

DATA DA EXTINCAO - 
MOT. EXTINCAO - DATA DEVOLUCAO/ARQUIVAMENTO 

ATENÇÃO *************************** 

NAT. DIVIDA - TRIBUTARIA 
VL INSCRITO 	- UFIR 10.720,30 

VL REMANESCENTE - UFIR 10.720,30 

VL CONSOLIDADO - 	R$ 32.711,11 

JOSE DO RIO PRETO 
JOSE DO RIO PRETO 

PRINCIPAL - R$ 

MULTA - R$ 

JUROS DE MORA - R$ 

ENCARGO LEGAL - R$ 

INFORMACOES 

4.882,02 

4.882,02 

17.495,22 

5.451,85  

SOBRE OS VALORES DA INSCRICAO 

VALOR TOTAL - R$ 32.711,11 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta da Inscricao.  

SERPRO 
17/06/2004 
Pag.: 2 

2'" 
INFORMACOES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRICAO 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
PF/CNPJ - 45833290/0001-92 	TIPO - PRINCIPAL CIV./PROF. - ATIVIDADES DE RADIO 

- RUA BENJAMIN CONSTANT 3327 
URRO - CENTRO 
- SP 	MUNIC - SÃO JOSE DO RIO PRETO 

:TUACAO DO OPTANTE NO PAES - ATIVA 
TA DE OPCAO NO PAES - 

DATA DE EXCLUSAO DO PAES - 

CEP-15015-000 

INFORMACOES SOBRE OS DEBITOS DA INSCRICAO 

ns.,EzA 	- IMPOSTO 
CAVENC - 30/04/1992 	TI AM - 04/05/1992 G,UR BASE/EX - 1991/1996 
2RA 

TI JUROS - 04/05/1992 

VALOR ORIGINARIO 
CR 7.361.804,54 

UFIR 	5.360,15 

VALOR REMANESCENTE 
CR 7.361.804,54 

UFIR 	5.360,15 
CUREZA 	- MULTA EX-OFFI 
A VENC - 30/08/1996 	TIA M - 02/09/1996 LPUR BASE/EX - 1991/1996 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
!ORA 

TI JUROS - 02/09/1996 

VALOR ORIGINARIO 
R$ 4.742,13 

UFIR 5.360,15 

VALOR REMANESCENTE 
R$ 4.742,13 

UFIR 5.360,15 

OCORRENCIAS 

06/2001-INSCRICAO 
07/2001-CADASTR SOLIC PARCELAMENTO 
07/2001-CADASTR DESPACHO DEFERIDO 
07/2001-SUSPENSA0 ATIVIDADES DA INSC 
8/2001-CANCELAMENTO DO PARCELAMENTO 
)8/2001-EMISSA0 DOCS. ENCAMINHAMENTO 
)8/2001-EMI5SA0 OFICIO ENCAMINHAMENTO 

SETOR SETDAU OFICIO E00068/2001 
0/ Ol-SEGUNDA COBRANCA 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta da Inscricao 

INSCRICAO - 2/ 3 

ATENÇÃO 

SITUACAO- ATIVA NAO 
SERIE DA INSCRICAO 
DATA DA INSCRICAO 
QTDE. DEBITOS 
QTDE. PAGAMENTOS 
QTDE. DEVEDORES 
QTDE. PARCELAMENTOS 
N. JUDICIAL - 

uATA FAIENCIA - 
RECEITA - DIV.ATIVA-IRPJ 

C,A0 JF-SAO JOSE DO RIO PRETO 

VI CONSOLIDADO - R$ 3.105,78 

PROCURADORIA DE INSCRICAO - SA0 JOSE DO RIO PRETO 
PROCURADORIA RESPONSÁVEL - SA0 JOSE DO RIO PRETO 
ORCA() ORIGEM - 

NO. DO AUTO DE INFRACAO - 

DATA DA EXTINCAO - 
MOT. EXTINCAO - DATA DEVOLUCAO/ARQUIVAMENTO - 

INFORMACOES SOBRE OS VALORES DA INSCRICAO 

	

PRINCIPAL - R$ 	597,10 

	

MULTA - R$ 	447,83 

JUROS DE MORA - R$ 1.778,51 

ENCARGO LEGAL - R$ 282,34 

VALOR TOTAL - R$ 3.105,78 

AJUIZAVEL 
- IRPJ 
- 05/03/1999 
- 0002 
- 0000 
- 0001 
- 0000 

NAT. DIVIDA - TRIBUTARIA 
VI INSCRITO 	- UFIR 1.147,26 

VI REMANESCENTE - UFIR 1.147,26 

*************************** 

• 
OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS', • 
OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'. 

*********************************************************************** 

INFORMACOES GERAIS DA INSCRICAO 

DEVEDOR PRINCIPAL - RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

CPF/CNPJ- 45833290/0001-92 INSC- 80 2 99 011829-84 PROC- 10850 200095/99-43 

*************************** 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta da Inscricao 

SERPRO 
17/06/2004  7:'Fis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 
Pag.: 4 

C.) 
k9e., 

INFORMACOES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRICAO 

romE - RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
CPF/CNPJ 45833290/0001-92 	TIPO - PRINCIPAL 
ATIV./PROF. - ATIVIDADES DE RADIO 
END - RUA BENJAMIN CONSTANT 3327 
BAIRRO - CENTRO 	MUNIC - SA0 JOSE DO RIO PRETO 
LF - SP 
SITUACAO DO OPTANTE NO PAES - ATIVA 
DATA DE OPCAO NO PAES - 	DATA DE EXCLUSAO DO PAES - 

CEP-15015-000 

INFORMACOES SOBRE OS DEBITOS DA INSCRICAO 

NATUREZA 	- IMPOSTO 
DATA VENC - 31/05/1993 	TIAM 
P.APUR BASE/EX - 1992/1997 
M.N^RA 

- 01/06/1993 	TI JUROS - 01/06/1993 

VALOR ORIGINARIO 
CR 16.270.209,71 

UFIR 	655,58 

VALOR REMANESCENTE 
CR 16.270.209,71 

UFIR 	655,58 

NATUREZA 	- MULTA 
DATA VENC - 30/05/1997 	TIAM - 
P.APUR BASE/EX - 1992/1997 
1,.MORA 

02/06/1997 	TI JUROS - 02/06/1997 

VALOR ORIGINARIO 
	

VALOR REMANESCENTE 

	

R$ 447,83 
	

R$ 447,83 

	

UFIR 491,68 
	

UFIR 491,68 

OCORRENCIAS 

05/03/1999-INSCRICAO 
14/03/1999-CADASTR SOLIC PARCELAMENTO 
14/03/1999-CADASTR DESPACHO DEFERIDO 
14/03/1999-SUSPENSA° ATIVIDADES DA INSC 
10/07/1999-CANCELAMENTO DO PARCELAMENTO 
26/07/1999-ALTERACAO DE SITUACAO PARA NAO AJUIZAVEL 
17/09/1999-EXTINCAO POR ANULACAO SRF 

POR MAT. 008190798 
0/1999-INSCRICAO REATIVADA 

POR MAT. 008201196 
01/12/1999-ALTERACAO VALOR PRINC DEBITO 

VENC 31/05/1993 VAL CR 16.270.209,71 VALOR ANT CR 597,11 
POR MAT. 008190798 

01/12/1999-ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX 
VENC 31/05/1993 VALOR CR 16.270.209,71 
POR MAT. 008190798 

01/12/1999-ALTERACAO FUNDAMENTACAO LEGAL 
VENC 31/05/1993 VALOR CR 16.270.209,71 
POR MAT. 008190798 

01/12/1999-ALTERACAO ORIGEM/FORMA CONST 
VENC 31/05/1993 VALOR CR 16.270.209,71 
POR MAT. 008190798 

01/12/1999-ALTERACAO NATUREZA DO DEBITO 

a;AÇÃo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
,,áplaiooragur 

£ ,:lcs votas, a qual 	
fà 

o— 	moo ma It. 

CAIAI) 

M4713451 
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SERPRO 
. 17/06/2004 
Pag.: 5 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta da Inscricao 

VENC 30/05/1997 VAL R$ 447,83 NAT ANT MULTA EX-OFFICIO •  

POR MAT. 008190798 
01?12/1999-ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX 

VENC 30/05/1997 VALOR R$ 447,83 
POR MAT. 008190798 

01/12/1999-ALTERACAO ORIGEM/FORMA CONST 
VENC 30/05/1997 VALOR R$ 447,83 
POR MAT. 008190798 

06/12/1999-ALT NOTIF/PER AP/ANO BASE/EX 
VENC 31/05/1993 VALOR CR 16.270.209,71 
POR MAT. 008190798 

06/12/1999 -ALTERACAO ORIGEM/FORMA CONST 
VENC 31/05/1993 VALOR CR 16.270.209,71 
POR MAT. 008190798 
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SERPRO 

MINISTERIO DA FAZENDA 	 i7/06/2004 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	Pag.: 6 

Resultado de Consulta da Inscricao 

INS.CRICAO - 3/ 3 

*************************** ATENÇÃO *************************** 

* 
* 

* OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS', * 

* OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'. 
	* 

* 
* 

*********************************************************************** 

INFORMACOES GERAIS DA INSCRICAO 

DEVEDOR PRINCIPAL - RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

CPF/CNPJ-  45833290/0001-
92 INSC- 80 6 01 006834-17 PROC- 10850 200093/2001-11 

SITUACAO-  ATIVA AJUIZADA 
SERIE DA INSCRICAO - DO 	NAT. DIVIDA - TRIBUTARIA 

DATA DA INSCRICAO 	- 12/06/2001 	VL INSCRITO 	- UFIR 3.239,42 

QTDE. DEBITOS 	- 0002 

QTDE. PAGAMENTOS 	- 0000 

Ç :. DEVEDORES 	- 0001 

Q11JE. PARCELAMENTOS - 0000 	
VI REMANESCENTE - UFIR 3.239,42 

N. JUDICIAL - 
SECAO JF-SAO JOSE DO RIO PRETO 
DATA FALENCIA - 	 VI CONSOLIDADO - R$ 9.884,48 

RECEITA - DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL 
PROCURADORIA DE INSCRICAO - SA0 JOSE DO RIO PRETO 
PROCURADORIA RESPONSÁVEL - SA0 JOSE DO RIO PRETO 

oRGA0 ORIGEM - 
NO. DO AUTO DE INFRACAO - 

DATA DA EXTINCAO - 	DATA DEVOLUCAO/ARQUIVAMENTO - 

MOT. EXTINGA° - 

INFORMACOES SOBRE OS VALORES DA INSCRICAO 

PRINCIPAL - R$ 1.475,22 

MULTA - R$ 1.475,23 

JUROS DE MORA - R$ 5.286,62 

ENCARGO LEGAL - R$ 1.647,41 

VALOR TOTAL - R$ 9.884,48 
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VALOR 
CR 2.224. 

UFIR 	1. 

02/09/1996 

ORIGINARIO 
572,03 
619,71 

VALOR REMANESCENTE 
CR 2.224.572,03 

UFIR 	1.619,71 

TI JUROS - 02/09/1996 

VALOR ORIGINARIO 
R$ 1.432,96 

UFIR 1.619,71 

VALOR REMANESCENTE 
R$ 1.432,96 

UFIR 1.619,71 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta da Inscricao 

SERPRO 
17/06/2004 
Pag.: 7 

INFORMACOES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRICAO 

NOME - RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
CPF/CNPJ - 45833290/0001-92 	TIPO - PRINCIPAL 
ATIV./PROF. - ATIVIDADES DE RADIO 
END - RUA BENJAMIN CONSTANT 3327 
BAIRRO - CENTRO 	MUNIC - SA0 JOSE DO RIO PRETO 
UF - SP 

SITUACAO DO OPTANTE NO PAES - ATIVA 
DATA DE OPCAO NO PAES - 	DATA DE EXCLUSAO DO PAES - 

CEP-15015-000 

INFORMACOES SOBRE OS DEBITOS DA INSCRICAO 

NATUREZA 	- CONTR. SOCIAL 
DATA VENC - 30/04/1992 	TIAM - 04/05/1992 
P.APUR BASE/EX - 1991/1996 
M. 

NATUREZA 	- MULTA EX-OFFI 
DATA VENC - 30/08/1996 	TIAM - 
P.APUR BASE/EX - 1991/1996 
M.MORA 

TI JUROS - 04/05/1992 

OCORRENCIAS 

12/06/2001-INSCRICAO 
01/07/2001-CADASTR SOLIC PARCELAMENTO 
0:/07/2001-CADASTR DESPACHO DEFERIDO 
01/07/2001-SUSPENSA° ATIVIDADES DA INSC 
14/08/2001-CANCELAMENTO DO PARCELAMENTO 
27/08/2001-EMISSÃO DOCS. ENCAMINHAMENTO 
27/08/2001-EMISSA0 OFICIO ENCAMINHAMENTO 

SETOR SETDAU OFICIO E00068/2001 
)6/10/2001-SEGUNDA COBRANCA 

IMPRESSÃO ENCERRADA 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 

Protocolo de Transmissão de Arquivo 

Ano-base 2003 

CREA: 590500645574 

Quantidade de estabelecimentos  	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 

Quantidade de vínculos  	
8 

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo: 

CNPJ/CEI: 45.833.290/0001-92 

Razão Social: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações foram gravados em seu disquet 

para imprimir é necessário a utilização do Programa Emissor de Recibo. 

Arquivo recebido via Internet 

em 18/02/2004 às 15:54 
0154871490 

5830.D404.6F98.87 	4FC.639D.9C80.CC52 

CNNECEI 	Razão Social 	 QW Vincu 
45 .833.290/0001-92 RADIO CENTRO AMER/CA LTDA 	 8 

Data Encerramento 

Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 209



Carimbo 
Recepção do arquivo 

Data Responsável 

As Informações da RAIS somente serão consi 	as ENTREGUES após a sua validação no processamento. 

It. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA culffigi. Niiir.„.,.: (411„ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA zló Beasi4L. SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.4 
;  -4- 

SERPRO 

P:111 

AUTENTICAÇ 

099 7A/0 7 

Disco1 

- Ta 
Lu Ar  •• o 

1 

Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego. 
Departamento de Emprego e Salário. 

Çàordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho e Identificação Profissional. 

Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 
Comprovante de entrega do disquete da Rais 

Declaração do Ano-Base 2003 

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo 
Nome/Firma/Razão Social 
RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

CNPJ/CEI 
45.833.290/0001-92 

Loqradouro(rua,avenida,praça,...) 
BENJAMIN CONSTANT 

Nome do Município 
SAOJOSEDORIOPRETO 

Número 
003327 

UF 
SP 

Complemento 

CEP 
15015-000 

Bairro 
CENTRO 

Telefone 
( 01 ) 72302550 

Identificação do responsável para contato 
Nome/Firma/Razão Social do Responsável 

CNPJ/CEI/CPF 
SOCIEDADE ASSIST EDUCACAO E CULTURA 45.099.843/0001-25 

Logradouro(rua,avenida,praça,...) Número Complemento Bairro 
RUA IPIRANGA 003460 JD ALTO RIO PRETO 

Nome do Município UF CEP Telefone/FAX 
SAO JOSE DO RIO PRETO SP 15020-040 ( 17 ) 02302550 

Totalização do arquivo 
Total de estabelecimentos Total de vínculos 

1 	 8 

Relação dos Estabelecimentos contidos no arquivo 

CNPJ/CEI 	Pref. Nome/Firma/Razão Social 
	

CEI Vinculado 	Data Encerr. Vínculos 
45.833.290/0001-92 01 RADIO CENTRO AMERICA LTDA 	 8 
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°!. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (17)232-4211 
• 2. 

mel 
›. r�-� 

As4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
UTj  ICAÇÃO---P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cópia roproad• 
nestas 

 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
lkiladoMetre totits 

MINI STÉR 10 
DO TRABALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E EMPREGO 

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 

Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho e Identificação Profissional 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE 2002 

4111\ 
nor 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/CEI : 
CEI VINCULADO: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: 
CIDADE/UF : 
CEP: 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA 
45.833.290/0001-92 

BENJAMIN CONSTANTI, 3327 
CENTRO 

SAOJOSEDORIOPRETO / SP 
15015-000 

ler 

DECLARAÇÃO ENTREGUE: 

DATA: 
QUANTIDADE DE VÍNCULOS: 12/02/2003 

11 

Coordenação da RAIS 

0462843176 12/02/2003 

	

1 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 

Protocolo de Entrega via Internet 

Ano-base 2001 

CREA: 590500867615 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Quantidade de estabelecimentos  	1 
Quantidade de vínculos  	

8 

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo: 
CNPJ/CEI: 45.833.290/0001-92 

Razão Social: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

As informações da RAIS somente serão consideradas efetivamente entregues após vali 

no processamento, quando será emitido o RECIBO e enviado pela ECT para o endereço indi 

nesse arquivo. 

Válido como recibo provisório até 30/08/2002. 

Arquivo recebido via Internet 

em 07/03/2002 às 18:06 

1788756201 

6927. F6813.51FC.D103.5C95.0F81. FC70.6798 

CNPJ/CEI 	Razão Social zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
45 .833.290/0001-92RADIO CENTRO AMERICA LIDA 

Qtde VinculcData Encerramento 

8 
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, ume iniba fl. ali zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(ABE 	DE NOTAS 

r -  Taboao 
- Tab. SubeLa 
:PI 117) 232-4211 

• sr, 
AUTIENTICAÇA 

Q997AAL40 
s, • 

2004 

TI cAçÃo 
mente cópia raprowl,  

ia nesta:: DOtCtS. a quà 
etatitudt4fise  dr(t,  ft. 

Minigfffinro Trabalho e Emprego - MTE 
Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS 

Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 
Protocolo de Entrega em Meio Magnético 

Declaração do Ano-Base 2000 
(Válido como Recibo Provisório até 31/08/2001) 

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo 
Nome/Firma/Razão Social 
RADIO CENTRO AMERICA LTDA - 

Logradouro(rua,avenida,praça,...) 	 Número 	Complemento 
BENJAMIN CONSTANT! 	 003327  

CNPJ/CEI 
45.833.290/0001-92 

Bairro 
CENTRO 

Nome do Município 
SAO JOSE DO RIO PRETO 

Logradouro(rua,avenida,praça,...) 
R. REVERENDO VIDAL 

UF 	CEP 
SP 	15015-000 

Número 	Complemento 
000438 	CASA 

Telefone 
( 17 ) 2344847 

Telefone/FAX/TELEX 
( 17 ) 32148333 

Bairro 
JD. ALTO RIO PRETO 

Identificação do responsável para contato e/ou recebimento do recibo 
Nome/Firma/Razão Social do Responsável 
SOCIEDADE ASSIS. EDUC. E CULTURA 

Nome do Município 	 UF 
	

CEP 
SAO JOSE DO RIO PRETO 

	
SP 
	

15020-220 

Recibo será enviado pela ECT 
( ) 	Endereço do estabelecimento 

(X) 	Endereço do responsável 

Totalização do arquivo 
Total de estabelecimentos 

1 

Relação dos Estabelecimentos contidos no arquivo 

Total de vínculos 
14 

CNPJ/CEI 
	

Prefixo Nome/Firma/Razão Social 	 CEI Vinculado 
	

Vínculos 

45.833.290/0001-92 	01 RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

Recepção do arquivo 	 / ) 

,J3TR4.9 Data 	Responsável J POSI° 	t$,  

006-9  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.g C.  

- „,à`  

NOTA:1 - As informações da RAf somente serão consider s efetivamente ENTREGUES após a sua validação no 

processamento,quando será emitido o RECIBO 1enado pela ECT para o endereço indicado nesse arquivo. 
NOTA:2 - No ato da entrega, o agente receptor efetuará efi seu disquete a gravação de um novo protocolo de entrega, 

contendo as informações validadas. Para impri -lo ut ize a função impressão do GDRAIS2000 

Disco 1 	 1 SERPRO 

14 

Carimbo 
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1 nI 

0997zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA46  

;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4- 
,J1 	

F-1 
R 2004 - 

s 	reprevd• 

4 	ui dou It. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(--- , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
# Fls„.  f 

til F?übrir 
o - 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 

Protocolo de Entrega via Internet 
Ano Base: 1999 

CREA: 51000000499651 

Quantidade de estabelecimentos: 	1 

Quantidade de vínculos: 17 

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo: 
CGC/CNPJ/CEI: 45.833.290/0001-92 

Razão Social: RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

As informações da RAIS somente serão consideradas efetivamente entregues após vali 

no processamento, quando será emitido o RECIBO e enviado pela ECT para o endereço indi 

nesse arquivo. 

Válido como recibo provisório até 30/09/2000. 

Arquivo recebido via Internet 

em 28/03/2000 às 08:56:25 

3669826609 

A165.6CBC.5E37.C599/C28E.5B18.338A.E2A1 

CGC/CNPJ/CEI Razão Social 
4583329000019:RADIO CENTRO AMERICA LTDA 

Qtde Vinculos 
17 
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aptiÁírã-
021 qual 

qui dma lá. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLAUSULA 

( :  C  à.s.a  
ãdrr 

,S) RADIO CENTRO-AMERICA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

AUGUSTO CEZAR CASSEB, brasileiro, casado, Professor, 

residente e domiciliado na Rua Independência, 3.571, 

São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, portador 

da cédula de identidade n9 3.790.529-SSP/SP,e inseri 

to no CIC sob o n9 262.777.868-49; LUIZ CARLOS CAS-

SEB, brasileiro, casado, Comerciante, residente e do 

miciliado na Rua Angeolino Caseli, 339, São José do 

Rio Preto, Estado de São Paulo, portador da cédula 

de identidade n9 3.667.472-SSP/SP, e inscrito no CIC 

sob o n9 307.152.538-91; THEREZINHA DE FARIA MALULY, 

brasileira, casada, Professora, residente e domici 

liada na Rua Fausto Ferraz, 150, São Paulo, Estado de 

São Paulo, portadora da cédula 	de 	identidade n9 

1.865.463-SSP/SP, e inscrito no CIC sob o número 

042.245.238-68; JOSÉ ABDALA CASSEB, brasileiro, casa 

do, Comerciante, residente e domiciliado na Rua Luís 

Antonio da Silveira, 1.651, São JoS&'do Rio Preto, Es 

tado de São Paulo, portador da cédula de identidade 

n9 5.692.573-SSP/SP, e inscrito no CIC sob o número 

312.906.558-04; e SYLVIO BENITO MARTINI, brasileiro, 

casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado na 

Av. dasnorténsias, 301, São José do Rio Preto, Esta 

do de São Paulo, portador da cédula de identidade n9 

5.246.961-SSP/SP, e inscrito no CIC sob o número 

465.595.078-15, constituem uma sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada sob a denominação de RADIO 

CENTRO-AMERICA LTDA. Todos os negOcios da sociedade 

serão regidos pelas condições resumidas nas 	seguin 

tes cláusulas: 

A sociedade gira sob a denominação social de RA 

DIO CENTRO-AMERICA LTDA., e 	rã como principal ob 

jetivo a instalação e execução de serviço d 
	

diodifusão sonora, 

ou de sons e imagens - seus serviços afins o 	orrelatos, tais co 

mo serviço especial de música funcional; re 
	

ão ou retransmis 

são de sons, ou sinais de imagem e som de r 	i2fusão,sempre com 

=1F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Luiz AM 
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V finalidades educativas, culturais e informativas, cívicas e patri 

Oticas, bem como a exploração do empreendimento, mediante a obten 

ção do Governo Federal de concessão ou permissão nesta ou em ou 

tras localidades, tudo de acordo com a legislação especifica rege 

dora da mataria. 

CLAUSULA 

	

	A sociedade tem sua sede social e local de esta 

dio na Rua Angeolino Caseli., 339, São Jose do Rio 

Preto, Estado de São Paulo, podendo, a crité-rio de sócios que re 
presentemL2/3 (dois terços) do capital social e mediante 	previa 

autorização do Poder Público Concedente, instalar, manter e extin 

guir sucursais, filiais e agências em qualquer parte do 	territó 

rio nacional, respeitad s as prescriçOes legais e podendo, para 

tanto, fazer os destaques do capital social necessário. 

CLÁUSULA III - O Foro da sociedade é o da cidade de São Jos& 

do Rio Preto, Estado de São Paulo, que fica e-

leito coM'exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicilio 
• 

das par'es, por mais especial ou privilegiado que seja para conhe 

cer e de'cidir em primeira instância as questaes judiciais que lhe 

forem propostas com fundamento neste contrato. 

CLÁUSULA IV - O prazo de duração da sociedade e por tempo inde 

terminado, podendo ela ser dissolvida a qualquer 

'tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do 

capital social, ou então em obediência à determinação legal, ob 

servando-se quando de sua dissolução os preceitos da 	legislação 
especifica. 

CLAUSULA V - Na dissolução amigável, os sócios que representem 

a maioria do capital social, indicarão entre eles, 

aquele que irá cuidar da liquidação da sociedade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

1 

Na simples divergência administrativa, as dúvidas 

	

ociais serão dirimid 	extrajudicialmente, por 

	

impar, louvados pel 	Ocios. 

de nem entrará em li 

retirada, falência, 
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CLÁUSULA VI 

árbitros em rál 

CLÁUSULA VII se dissolve a s 

ação em caso d 
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. 03 
insolvência, interdição, incapacidade definitiva ou inabilitação 

de qualquer dos sócios, devendo os sócios remanescentes proceder 

a um balanço geral na sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias, 

da data do evento, e os haveres apurados serão pagos ao cOnjuge 

supãrstite ou ao herdeiro do sócio falecido, ou ao sócio que se 

retirar, ou aos representantes legais do sócio que for declarado 

falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado, conforme 
mais adiante indicado. 

!t4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E 

CLÁUSULA. VIII - O capital social ó de Cr$ 3.000.000,00 	(três 

milhões de cruzeiros), representado por 3.000.000 

(três milhões) de cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada Uma,e fica 
assim distribuído: 

a) - ao sócio AUGUSTO CEZAR CASSEB, 600.000 (seiscen 

tas mil) cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), no va 

lor total de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cru 

zeiros); 

h) - ao sócio LUIZ CARLOS CASSEB; 600.000 (seiscen 

tas mil) cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), no va 

lor total de Cr$ 600.000,00 .(. seiscentos mil cru 
zeirc ); 

c) - 

	

	sócia THEREZINHA DE FARIA MALULY, 	600.000 
(seiscentas mil) cotas de Cr$ 1,00 (um cruzei 

ro), no valor total de Cr$ 600.000,00 (seiscen 

tos mil cruzeiros); 

d) - ao sócio JOSn ABDALA CASSEB, 600.000 (seiscen 

tas mil) cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), no va 

lor total de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cru 
zeiros); e 

e) - ao sócio SYLVIO BENITO £TINI, 600.000 (seiscen 

tas mil) cotas de Cr$ 1 	(um cruzeiro), no va 
lor total de Cr$ 600.00 	(seiscentos mil cru 

_ 

_ zeiros). 

CLAUSULA IX 	O capital social serji 

1°TABEU 
"- Luiz Afã() 

4ÃOiu L 

26 
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corrente nacional na forma seguinte: 

- 50% (cinqüenta por cento) 

presente instrumento; e 

no ato da assinatura do 

 

  

- os restantes 50% (cinqüenta por cento): 

a)- dentro no prazo de 180 .(cento e oitenta) dias, a . 

contar da data da publicação, no Diário Oficial 

-da União, de ato do Poder Público Concedente que 

atribua â sociedade concessão ou permissão de 

. serviço de radiodifusão; ou 

b)- em. 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da 

assinatura deste instrumento, mediante chamadas 

a critério dos SOcios Gerentes. 

CLAUSULA . X - A responsabilidade dos sOcios,..J:Ios termos do art. 

29 in fine, do Decreto 3.708,Tde. 10 de janeiro de 
1919, 	Amitada â importância total do capital: social. 

CLAUSULA XI - As cotas em que se divide o capital social são 

nominativas e indivisíveis e para cada uma delas 

a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 

CLAUSULA XII - As cotas representativas do capital social são 

inalienáveis e incaucionãveis :direta ou indire 

tamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, dependendo qualquer 

alteração contratual, assim como qualquer transferência de cotas, 

de prévia autorização do Poder Público Concedente. 

CLAUSULA XIII - A sociedade e constituída 	exclusivamente de 
brasileiros. 

• 

CLAUSULA XIV - A responsabilidade e 

administrativa da' soc 

brasileiros natos ou como dispuser a C 

CLÁUSULA XV 	uadro de funcionãr 

AEITIENTIGAÇAD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0997AAU70471 

, 

26 

orientação intelectual e 

ade caberão somente a 

tuição Federal. 

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10; a Sociedade formado - 

N'7;,.5. 

,4.áf(.,  • SP 

C itji• V9681RT4  
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0997AA1.170 1.175‘,  
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CLAUSULA -XX 

Natairia0 
ao Brasil -SP 

ara que tenham valor, 
ao sempre assinados 

(N^.- s 

rfr Tab. s• 	si.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 

t�ont: (In 2 2�4211 
O PRETO � P. 

fls. 05 
preferentemente de brasileiros ou, no mínimo, 

será constituído de 2/3  (dois terços) de trabalhadores nacionais. 

CLAUSULA XVI - Para os cargos de locutores, redatores e encarre 

gados das instalações elétricas, somente 	serão 
admitidos brasileiros. 

CLÁUSULA XVII - A sociedade é” administrada por dois de seus s6 

cios cotistas -*os SOcios'Gerentes - aos quais 

compete, em conjunto, ou cada um de per si, o uso da denominação 

social e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudi 

cial da sociedade, a eles cabendo, quando na representação legal, 

as atribuições e os poderes que a lei confere aos gerentes de so 

ciedade por cotas de responsabilidade limitada, a fim de garantir 

o funcionamento da empresa, podendo, para tanto, praticar 	todos 
os atos que se tornem necessários. 

CLÁUSULA XVIII - Ficam investidos nos cargoss de Secios 	Geren _ 
tes os cotistas AUGUSTO CEZAR CASSEB e LUIZ ',.., 

._ 
CARLOS dASSEB, eximidos de prestar caução de qtralquer espécie em -- 
garantia-de suas gestões. 

CLÁUSULA XIX - Os SOcios Gerentes, depois de ouvido o Poder PU 
„ 

blico Concedente, poderão, em' nome da sociedade, 

nomear procuradores, para a prática de atos de gerência, 	gestão 
administrativa ou orientação intelectual, mediante instrumento pia 

blico ou particular que defina os respectivos poderes, cujos man 
, 

datos, com prazo de duração determinado, serão óutorgados exclusi 
vamente a brasileiros natos. 

CLÁUSULA XX 	
É expressamente proibido aos Sacias Gerentes, aos 

procuradores nomeados para gerir e administrar a 

empresa e aos demais sOcios, utilizarem-se da denominação social 

em negOcios ou documentos de qualquer natureza alheios aos fins 

sociais, assim como em nome da sociedade, 

avais ou endossos de favor, ainda que 'del 
ções para a s 	edade ou ponham em risco 

0c;• 

estar fianças, cauções, 

ão resultem obriga 

patrimônio. 
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CLAUSULA XXV - 
sc5cios, terá o cOn 

faculdade de 

caso de morte de um dos 

upêrstite ou o h rde zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mt2 

	11493  

.r 
;-; 

as co  

fls. 06 
pelos Sócios' Gerentes, em conjunto, ou cada um 

de per si, os contratos e documentos que impliquem responsabilida 

de social, exceptuados aqueles relativos à aquisição, 

ou oneração de bens do ativo imobilizado; à concessão de avais, 

fianças, cauçaies, bem como a contratação de emprêstimos de qual 

quer natureza em nome da sociedade, seja como mutuante, seja como 

mutuária; e à nomeação de procuradores para gerir e administrar a 

empresa, que deverão ser assinados pelos Sócios Gerentes e por s6 

cios que • representem a maioria do capital social. 

CLÁUSULA XXII - A 
título de p_c2 labore, os Sócios Gerentes po 

derão retirar mensalmente importãncia fixa, con 

vencionada entre cotistas que representem a maioria do capital so 

cial, para viger num determinado período, de preferencia 
	coinci 

dente com o encerramento do exercício social, a qual não sendo in 

ferior ao salário mínimo, não ultrapasse os limites da sistemáti 

ca da legislação em vigor, sendo o produto bruto escritural desde 

logo considerado para todos os fins, como en-Cargo operacional da 
empresa, e, como tal, dedutivel da receita bta. 

CLÁULA XXIII 	As cotas são livremente transferíveis entre 

os cotistas, desde que haja autorização do Po 

der Público Concedente. O preço de cada cota, neste caso, não ul 

trapassará o resultado do ativo liquido apurado em balanço, pelo 

número de cotas. 

CLÁUSULA XXIV - Os 
sOcios poderão ceder parte ou a totalidade 

de suas cotas a estranhos, mediante o consenti 

mento de sOcios que representem mais da metade do capital social. 
Após o 

que, deverão notificar por escrito à sociedade,discriminan 

do preço, forma e prazo de pagamento, para que seja atravês dos 

sOcios exercido, ou não, o direito de preferência dentro 
	de 60 

(sessenta) dias a contar do recebimento da notificação. Decorrido 

este prazo, sem que haja manifestação da vontade de aquisição, as 

cotas poderão ser transferidas, sempre ap s a autorização dos Po 
deres Públicos. 

alienação 
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26 
kr.) 
g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0997AA47Q4i3 
(11171W 

11' 4ripinal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11: ,r 	• 

a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Optar entre: 

a) - a sua participação na sociedade, o que ocorrera 

desde que para tanto obtenha a aprovação de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
s6 

cios que representem a maioria do capital social 

e a prévia autorização do Poder Público 
	Conce dente; e 

b) - o recebimento do capital e demais haveres do 
s6 

cio falecido, mediante a cessão das cotas, de 

acordo com os termos da Cláusula VII, combinada 

com a Cláusula XXIII, condição esta, única apli 

cável, caso, por motivo qualquer, não possa in 
gressar na sociedade. 

CLÁUSULA XXVI 

s8cio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite, ou ao herdeiro, 

dos juros de 12% (doze por cento) ao ano, serido a primeira 30 (trin 

ta) dias apôs a apresentação à sociedade de autorização judicial 
que permita formalizar inteiramente 

a operação inclusive junto à repartição competente. 

Poder Público Concedente. 
dos interessados perante a sociedade, mediante a autorização 

	do 

riante, para todos os fins legais a representação ativa e passiva 

a partilha dos bens deixados pelo de cuius, incumbirá ao inventa 

ticipar da sociedade. Até que se ultime no processo de inventário, 

30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se deseja, ou não, par 

CLÁUSULA XXVII 

rã, por escrito, à sociedade, no decorrer dos 

O cOnjuge sobrevivo, ou o herdeiro, notifica 

por cento) ao a 	qualquer caso, n

Luh 

mensais, iguais 	
issivas, acrescidas 

nham vencimentos •--fixados, serão pagos em 

lido, insolvente, interdito, incapaz °ti iabi 

quer outros créditos do ros, bem como quais 
sOcio retirante, fa 

2 doze) prestaçOes 

itado, e que não te 

o de 12% (doze 

turne 

f.tv 
SÀO - 

Ocorrendo as hipOteses previstas 

da cláusula anterior, as,,, o,tas e 
na letra "b" 

os haveres do 

em 12 (0.6ze) prestaçOes iguais, mensais e Eitiessivas, acrescidas 
• 4.. 

CLÁUSULA XXVIII 	
O valor das cotas e 1 

girOM 
Taboliàú 

Subst 

. X17) .232-4 
prZroSPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI. 

 

aro, 	para 

11 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fls."08 

efeito de tais haveres, as impOrtãnciap destinadas ao fundo de de 

preciação ou amortização. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLAUSULA XXIX - As decisOes que impliquem alteração deste con 

trato social, resultam de votos representando 

a maioria do capital social. 

CLÁUSULA XXX - Para as decisOes de que trata a cláusula ante 

ror, far-se-á a convocação dos sócios, quer me 

diante carta com aviso de recebimento, quer por edital publicado 

por 2 (duas) vezes no Diário Oficial da União ou 2(duas) vezes em 

jornal de grande circulação, contendo, alóm do local, a data e }- 

ra da sessão, a indicação da mataria que está sendo submetida ã.  

deliberação dos sócios, acompanhada de prévia e sucinta exposição 

de motivos. 

CLÁUSULA XXXI - A cada cota 

coletivas. 

~1 

corresponde um tltp:) nas decsOes 

CLÃUSU. ,A XXXII - O instrumento de alteraçaojo contrato social 

.11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ir 

41 

será assinado 

te ou ausente, 

tãncia, para efeito 

representem a maioria 

necessariameà-rte por sócios 
r 

social, e havendo sócio 

instrumento de altezaçao essa 

de arquivamento no 'órgão Rdica 

do capital 

constará do 

que 

divergen I 

circun•  

competente e 

ressalva dos direitos dos interessados. 
••, 
• . 	• 

CLÁUSULA XXXIII - O sócio que não concordarcom qualquer alte 

ração feita neste instrUidento, mediante deli 

beração de sócios que representem a maioria do capital social, ma 

nifestada nos termos 'das cláusulas anteriores, poderá optar entre 

continuar na sociedade modificada, ou dela retirar-se sem que se 

dissolva a sociedade, recebendo seu capital e lucros, de conformi 

dade com as Cláusulas VII e XXVIII, deste instrumento. 

CLAUSULA )(XXIV 	2 reconhecido aos sócios que 	representem a 

ver, mediante a e 

culpado de gra 

maioria do capital 

ão do contrato socia 

ação dos deveres as  

al o direito 

a exclusão 

at.  os. 

de promo 

de sócio 

CLÁUSULA XXX 

, 

G0110400  
la zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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nsidera-se grave 
W-IA8514 
Luiz Atiu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;4:1, •,;,' 

Luouno  
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CLÁUSULA XXXVII 

da sociedade, como 

repartidos ouvsupo 
; Lnu. 

Lucia' 
I.Muach 

- O exercício social coi ci 

fim do qual será 1 van 

, sendo que os 1 cros 

pelos sdicios na ropo 

TAB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 Màr0clul 
Luciano z; 

Luiz Ar M n 

âcd4 

• 

t2;^. 
8-80 

irá com o ano civil, 

ado o balanço geral 

om, prejuízos serão 

çao de suas cotas. 

• NCYrkS 

Te; 
11 	rsphigrállea zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

te # .0111,ro 	 irom,  04h, 	. 

    

    

fo, 

ror: 

fls. 09 
associativos pára ds efeitos da clãusula ante 

19) - violar algumas das estipulaçOes do contrato so 

cial, como as da Cláusula XII; 

29) - faltar por 3 (três) vezes seguidas, sem justi 

ficativa por escrito, às sessOes após a convo 

cação de que trata a Clãusula XXX para os fins 

mencionados na Cláusula XXIX; 

39) - tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado; 

sócios por.in  
solvabilidade, fuga, ausêlftia para :lugar não 
sabido, perpetração de c..Me, mã conduta, des 

crédito, inimizade com orádemais sócios, provo 
cação de discórdia entre-éles, desinteligência zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

z- 

continuada e outros fatosanálogos; 

59) - fazer concorrência deslçal à sociedade; 

69) - agir ou omitir-se de t41:'forma que possa colo 

car a sociedade em sitkação de ilegalidade ou 

irregularidade, ou queossa importar.  infração 
à legislação de radiodidusão, ou não atendimen 

to às exigências formdiadas pelo Poder Público 
Concedente. 

CLÁUSULA XXXVI - Os haveres do sócio excluído serão apurados. em 

balanço de que trata a Cláusula VII,e ser-lhe-

ão pagos, em moeda nacional de contado mediante depósito no Banco 
do Brasil, ou como for conveniente. 

49) - decair da confiança dos outros 
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NaJ2TV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mottoliGat% 

oggi" 
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CLAUSULA XXXVIII 	O sócio póderã manifestar-se sobre o 

ço dentro de 30 (trinta) dias de seu 
ramento e o sil7encio equivalerã a sua aprovação. 

CLÁUSULA XXXIX - A distribuição de lucros serã sempre sustada 

quando verificar-se a necessidade de atender 

a despesas inadiãveis ou que impliquem o funcionamento das esta \- -
ÇOes. 

CLÁUSULA XL - A sociedade por todos os seus sócios cotistas se 

obriga a cumprir rigorosamente as leis, regulamen 

tos, normas vigentes e recomendações que lhe forem feitas pelo Po 

der Público Concedente, referentes à radiodifusão. 

CLAUSULA XLI - Os sócios tomarão conhecimento dos assuntos so 

ciais pelo exame direto dos livros, arquivos e 

documentos se e quando lhes pareça conveniente e independente da 

autorização dos Sócios Gerentes e outros cotip.tas. 

OLÁUILA XLII 	O inicio das atividades da:::sociedade ocorrerã 

na data da assinatura do presente instrumento. 

CLAUSULA XLIII - Enquanto a sociedade não for, ou deixando de 

ser, concessionária ou permissionãria de ser 

viço de radiodifusão, poderã alterar o presente instrumento, sem 

necessidade de prévia autorização do Poder Público Concedente. 

CLÁUSULA XLIV - Os casos não previstos no presente instrumento 

sera . resolvidos de acordo com os dispositivos 

legais que regulam o funcionamento das sociedades por cotas 	de 
responsabilidade limitada, pelos quais a sociedade se regerá, e 

pela legislação que disciplina a execução do serviço de radiodifu 
são. 

E, por assim estarem just 

acordo, mandaram datilografar o presen 

vias de igual teor 	forma, no anverso 

lido e achado co o me, assinam juntam 

senciais abaixo, pa a que produza os e 

contratados de comum 

e i strumento em 7 (sete) 

de 1 (onze) folhas,o qual 

nte om as testemunhas pre 

eit legais. 
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USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

RÁDIO CENTRO-AMÉRI 	TDA. 

CZAR CASSEB 
S ó- ci os LUIZ CARLOS CASSEB Ge rentes 

USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
RÃ1110 CENT7 	

,_, LTDA. 
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São José do Rio P 	o--SP, 14 de maio de 1981 

STO CEZAR CASSEB 

LUIZ CARLOS CASSEB' 

THEREZINHA DE FARIA 

- 

TESTEMUNHAS: 

41 , 

~/C3:4&za<u--ê--  
JOSE AnALA CASSEB 

SYLV BE rÉb MARTINI 
.....: 
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RADIO CENTRO-AMr;RICA LTDA. 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

á 
‘tr̀i  Colmou Hi,II al 

- 

200 

Esc 

AUGUSTO CEZAR CASSEB, brasileiro, casado, Profes 

sor, residente e domiciliado na Rua independên 

cia, 3.571 - São Jose do Rio Preto, Estado de São 

Paulo,'portador da cedula de identidade número 

3.790.529-SSP/SP e insOrito no CIC sob o número 

262.777.868-49; LUIZ CARLOS CASSEB, brasileiro, 

casado, Comerciante, resídente e domiciliado na 

Rua Angeolino Caseli, 33 '9' - São Jose do Rio Pre 

to, Estado de São'Paulo, portador da cedula de 

identidade n9 3.667.472-SSP/SP e inscrito no CIC. 

sob o n9 307.152.538-91; THEREZINH4 DE FARIA MA 

LULY, brasileira, casada, Professo:residente e 

domiciliada na Rua Fausto Ferraz, '150 -São Paulo, 

Estado de São Paulo, portadora da cedula de iden 

tidade n9 1.865.463-SSP/SP e inscrita no CIC sob 

o n9 042.245.238‘-68; JOSe /MALA CASSEB,brasilei 

ro, casado, Comerciante, res.idente e domiciliado 

na Rua Luis Antonio da Silveira, 1.651 - São Jo 

se do Rio Preto, Estado de São Paulo, portador da 

cedula de identidade n9 5.692..573-SSP/SP e ins 

crito no CIC sob o n9 312.906.558-04; e SYLVIO 

BENITO MARTINI, brasileiro, casado, Engenheiro Ci 

4, vil, residente e domiciliado na Av. das Hortên 

sias, 301 - São Jose do Rio Preto, Estado de São 

Paulo; portador dá cedula de identidade numero 

5.246.961-SSP/SP e inscrito no CIC sob o número 

465.595.,p-78-15, únicos sOcios componentes da So 

ciedade/pár Cotas de Responsabilidade- Limitada, 
• / 

que ne,Stal praça gira sob a denominação de RÃDIO 
/ 

CENTRO-AMÉRICA LTDA., com sede na Rua Angeolino 

Casei', 39 - São Jose do Rio Preto, Estado de 

São Pau o, e contrato social lega nintc arquiva 

de na J nta Comercial do Estado 	o Paulo, sob 

o c6-1-1‘ii 	352.015.073.57, em sesso d 28 de maio 
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nnusum 
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de 1983, resolvem alterar seu ato constitutivo, 

com vista a aumentar o' capital social para tornã-

lo consentâneo com os capitais mínimos exigíveis, 

conforme Portaria MC n9 141, 4e 01.02.79, e fa 

zem-no de comum acordo e na melhor forma de direi 

to, mediante as clãusulas e condiçaes seguintes: 

CLAUSULA I - O capital social, totalmente subscrito e inte 

gralizado, que e de Cr$ 3.000.000,00 (três mi 

lhOes de cruzeiros) fraccionado em 3.000.000 (três milhOes)de 

cotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma, fica elevado para 

Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhOes de cruzeiros), representa 

do por 60.000.000 (sessenta milhOes) de cotas de Cr$1,00 (um 

cruzeiro), ficando em decorrência alterada a CLÁUSULA OITAVA 

do contrato social que passa a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA VIII - O capital social 	totalmente 

subscrito e integralizado e de 

Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhOes decruzeiros) 

dividido em 60.000.000 (sessenta MilhOes) de co 

tas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada'uma, e fica 

assim distribuído: 

a) - ao sócio AUGUSTO CEZAR CASSEB, 	15.600.000 

(quinze milhOes e seiscentas mil) cotas de 

Cr$ 1,00 (um cruzeiro), no valor total de 

Cr$ 15.600.000,00 (quinze milhOes e seiscen 

tos mil cruzeiros); 

b) - ao sócio LUIZ CARLOS CASSEB,15.7600.000(quin 

ze milh6 s e seiscentas mil) cotas de Cr$.. 

1,00 ( 	cruzeiro), no valor tOtal de Cr$.. 

15.60 .0 0,00 (quinze milhOes e seiscentos 

mil c uz iras); 

c) - -ao só. i JOSÉ ABDALA C SEB,15.600.000(quin 

1 9)%st,i&-s-pseiscent 	il) cotas de Cr$.. 
• (ir -Tabelião 

• • 'Vali. Subsk; 
it',01)01t0 'N.° 3u I . 
icAÇA0 

7,c;•; 

:o. 

z-)5 
. .......... eprograilca rn 	;,Á 
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1,00 (um cruzeiro), no valor total de Cr$.. 

15.600.000,00 (quinze milhes e seiscentos 

mil cruzeiros); 

d) - à s6cia THEREZINHA DE FARIA MALULY, 12.000.000 

(doze milhOes) de cotas de Cr$ 1,00 (um 'cru 

zeiro), no valor total de Cr$ 12.000.000,00 

(doze milh6es de cruzeiros); e 

e) - ao sOcio SYLVIO BENITO MARTINI, 	1.200.000 

(um milhão e duzentas mil) cotas de Cr$ 1,00 

(um cruzeiro), no valor total de Cr$ 	 

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil cru 

zeiros)." 

corrente nacional pelos cotistas, 

sente 

cruzeiros), 

CLAUSULA II - O aumento de capital procedido, no valor de 

Cr$ 57.000.000,00 (cinquenta e setemilhOes de 

totalffiente subscrito e integralizado em moeda 

no ato da assinatura do pre 
instrumento de alteração contratual. 

serã 

CLAUSULA III - A responsabilidade dos sOcios nos termos do 

art. 29 in fine, do Decreto n9 3.708, de 10 

de janeiro de 1919, e limitada ã importãncia total do capital 

social. 

CLAUSULA IV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAb— Permanecem' inalteradas as demais 	clãusulas 

contratuais vigentes que não colidirem com as 

disposiçOes do presente instrumento. 

. mum acordo 
E, por assim estarem justos e contratados, 

a daram datilografar o presente instrumenro 

(sete) vias d 	uarteor e forma, no anverso de O 

lhas, o qu 	e achado conforme, assinam 

testemunha 	iais abaixo, para que produza 
legais. 
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RADIO CENTRO AMERICA LTDA. 
RUA BENJAMIM CONSTANT. N°3327 - CENTRO. CEP. 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. 

ATA DA REUNIÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA RÁDIO CENTRO ÁMERICA LTDA. 

Aos 19 dias do mês de dezembro de 1996, às 15:00 horas, na 
sede da empresa Radio Centro America Ltda.(inscrita no C.G.C. sob n° 45.833.290/0001-92), à 
Rua Benjamim Constant n°3327, presente os sócios-cotistas Augusto Cezar Casseb, Luís Carlos 
jose Casseb, foi realizada reunião dos sócios cotistas detentores da totalidade do capital da 
empresa. 	Aberta a sessão, o Sr. Augusto Cezar Casseb pediu a palavra e expôs ao presentes 
a necessidade de se afastar temporariamente dos cargos de gerência e direção da empresa, tendo 
em vista sua futura nomeação para ocupar cargo de Secretario Municipal junto à Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Preto, na gestão 1997/2000, e em razão de a empresa prestar 
serviços ao Município. 	Os sócios cotistas, em decisão unanime, deliberam aceitar a 
proposta. 	Por essa razão, ficou deliberado que os sócio Augusto Cezar Casseb, à partir de 30 
de dezembro de 1996 ate a data que ocupar o cargo de Secretario junto ao poder publico 
Municipal não exercera função de gerência e direção na empresa, figurando, apenas, na condição 
de sócio cotista. 	Estabeleceu-se ainda, que, no caso de o Sr. Augusto Cezar Casseb se desligar 
do mencionado cargo público, suas funções junto à empresa se restabelecerão imediatamente, 
devendo, apenas, tal fato ser comunicas por escrito aos demais titulares do capital social. 	E, 
por estarem deliberados, fizeram la al a presente ata,' que vai assinada pelos sócios acima 
mencionados. 

São José do Rio Preto, 19 de dezembro de 1996. 

:2.: Se rui Li: 	- TABEL I 1210 MANSOR 
Deodc.ro,3071-Fule: (01()2324211 

:Reconheco POF SeMelh3flfã a(s)Firma(s) 2.UPFa de; 	: 

:JOSE MDALLA CK,SEB:76745 ......... 
UGUSTO CEAR CASSPB:3245  

Yeráde 
:S.TRio Preto L6 	ro de 1996- Cod,05102529_ 

deã'  

:BeLLUCIAMO SECCHES WSOR - SUBSTITUTO DO TEL 
FirM.51 - 	- Hora:14:47 

UMDO SOMENTE con SELO IJE AUTENTICIMJE 
----------. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇJO CONTRATUAL  DE SOCIEDADE POR''' 
TAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

"RADIO CENTRO—AdRICA LTDA" 

AUGUSTO CEZAR USSEB 2  brasileiro, CdG2d0 Professor, 
residente a Rua Indepondoneia 3571 S 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR PRETO/SPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;  RG 
3,790,529/SSP5P 2  CPF 262777860/49; LUIZ CARLOS EASSE82  
brasileiro;  casado, comerciante, residente 'a Rua Angeo 
uno Caseli 3399  S 3 R PRETO/SP, RG 3,3667,472/SSPSP, — 
CPF 307152538/91; THEREZINHA DE FARIA MALULY, brasilci 
ra, casada, Professora;  residente a Rua Fausto Ferraz, 
1502  SAa°0 Paulo/SP;  RG 1.865,463/S6PSP 2  CPF 042245238/6 
8; 30S AWALA CASSE6 0  breei/01r% casado, comerciante 
/residente "a Rua Rua Luiz Antonio da Silveira 16519  S 

//R PRETO/SP, RG 5,692 0573/ESP5P 2  CPF 312906558/04 e SYL 

VIO BENITO MARTINI, brasileiro, casads;  engenheiro Ci 

vil, residente a Av, das Hortencia 301, S3RIO PR2TO/SP 
0 

RG 542464961/SSPSP, CPF 465595078/15, nices sacies 

_componentes da sociedade POR 24UOTAS DL RESPONSP,BILIDA. 

DE LIMITADA t  que gira sob u denominagua social de RA 

D Bilz CENTRO-AdRICA LTDA 0  cum soda 4.a Rua Angcrline 

li 339, Redentora;  S3R10 PRTO/SP, contrato social er 

quivado na JU:ESP sob O 35201507357 um cesso do 28. 

05.19810  resolvam de comum acSrdo alterarem a referido 

conforma as clá'usulas e condignos seguintes: 

PRIMEIRA 

Admite.se na sociedade SEUiSTIZO LAERTE MAGALHZES, bra 
0 

casado, Professor, residente a Rua Lazaro de Camargo Enke, 

1943, WRIO PRTO/SP, 

SEGUNDA 

O capital social que era cl 3,000000000 
cruzeiros) c neste ato aumentado para 	604000000000 (sessenta

milhos de cruzeiros) divididos em 6000000000 (sessenta milhes) do 

quotas de f2 1200 (um cruzeiro) cada uma j  aumento esse realizado com 

moeda corrente do pais nsste ato, distribuído 

los sgclos 

RG 3,1153606/SSPSP 2- CPF 070520498/724  

(trais milhos 
do 

e intagra1izados pç: — 

da seguinte forma: 

AUGUSTO CEZAR CASSEB 

integralizado anteriorment, $ 	600,000;00 

intogralizado neste ato4,,,,,9,w,,00C,E5.11,4022.222£22 

tota1.0099 4W04Ø 1240000000)00 

LUIZ CARLOS CASSEB 

integralizado antericrmente04„ 

integralizado neste ato04 0, 

total,,,, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 4 e 

600,000,00 

444404444 1 1  400,000 00 

00000 	12,000,000900 
,PLL1LtrrelMO 

DOU 'Mim, 

— continua na foiha..b2 _.9 111.50-Warl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ide 	Ule3 
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O sacio admitido neste ato declara nao estar incurso — 

em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer ativi 

,.dade mercantil. 

SazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA▪  o Jose � do Rio Proto/SP, 19 de outubro de 1983, 

Luiz arios Casseb r Ca 

Se stiao Laerte Magalhaes 

/4 t-,..,-élvítátprtt,p h e e 

aum4ficAçÃo 

0997AAL171772 

/, 
,ase Abdala Ca 

„...111.�,144„, 

S  r  

A,  
..,,-,J-As1 ,  4%4 

— folha 02 continuaça9 ,À 	, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

...,„,. 
"RADIO CENTRO—AMRIÇA LTDA" 

..., 	. 

,40  

IRWAIWW0""  
0.' litar,OSinSP  

.` ',
4 	- 

A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4
,rig

9
▪  

-i+.4 	..: .7a ,ks 0 

THEREZINHA DE FARIA MALULY 	 40e, 
ir 

ib  4 

integralizado anteriormente,... 	.,E$ 	6012,i9130 

integralizado neste etesoo#04000000 	11.400.000,00 

12.000.000,00 

JOSÉ' ABDALA CASSEB 
71 

	

/integralizado anteriormente. ...0M 	600.000,00 

integralizado neste 	 11.400,000,00 

/S/ÇLVIO BENITO MARTINI 

integralizado 	 600.000,00 

integralizado neste ato 

1.200.000,00 

As demais quotas que o mesmo teria direito 'a integril 

total...,.....0.,.0 12.000.000,00 

creta 

lizar pela sua participaçao no capital social, cede- 
- 

e transfere os direitos da integralizaçao ao sacio — 

admitido neste ato SEBASTIZO LAERTE MAGALHZES. 

SEBASTa0 LAERTE MAGALHZES 

integralizado neste ato atreves dos direitos de inte 

gralizaçao cedidos pelo sacio SYLVIO BENITO MARTINI, 

conforme item 	 10.800.000,00 

§. UNIU - De conformidade com artigo 22 IN FINE do de- 
' 

3.708 de 10 de janeiro de 1919, cada sacio se responsabiliza- 

pela totalidade do capital social registrado. 

As demais clausulas no modificadas por esta instrumen 

to, continuam em pleno vigor. 

E assim por estarem justos e combinados, assinam o pre 

sente instrumento, juntamente com duas testemunhas que a tudo pra 

=ciaram. 
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IENTIC,IiõAtu 

7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAAL1722-0, , 
2C04 

r- 

r,;srrif;n1- 

wit ;1.3. 	r.1 

• 1-< 
BEL. LUIZ ARÂO MANSOS 

BornorcEno 	Caw,os, 312c' 

a(s) 

(...) 
Elif ri,/ão 

Fone 32-4598 

o> 

-4:53 
J. do Rio 	 ...de 19.&. 	>fri  

Etta teetuazu,ni 	_da verdade. (13  

0‘97AA471776 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o " Cu'ii. ki0 DE Bfü'7, 

1 
, 	cz 8 Staut "leo 
\ 	• 1?"--ovatto AsY1:3212249 • 
\evr'lf0  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

pp Rio ITà5°  
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CJI 	1E2; 1E-E: 	11:4;: 	.gfnh 11"-1 E-1: 11-{: �1 C--  4; 	1._  

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApresente instrumento particulEir, os 
•
/ abaixo assinados: 

AUGUSTO CEZAR CASSEB brasileiro, casado. 

Professor, portador do RG no 3.790.529/SSPSP, 

CPF no 262.777.868/49 residente o domiciliado . - - 

na Rua Voluntarios de São Paulo no 3.439 	São 

José do Rio Prèto, Estado de São Paulo; 

LUIZ CARLOS CASSEB, brasileiro, casado, 

comerciante,. portador do RG no.  3.667.472/SSPSF., 

CPF no 307.152.538/91, residente e domiciliado 

na Rua Andeolino Caseli no 339, São José do Rio 

PrOto, Estado de São Paulo; 

THEREZINHA DE FARIA MALULY, brasileira, casada, 

professora, portadora do RG no 1.865.463/SW3P, 

CPF no 042.245.233/6S, residente e domiciliada 

na Rua Fausto Ferraz no 150, São Paulo, Es't do  

de São Paulo; 
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JOSE ABDALA CASSEB, brasileiro, casado, 

comerciante, portador do RO no 5692.573/SSPSP, 

CPF no 312.906.558/04, residente e domiciliado 

na Rua Luiz Antonio da Silveira no 16511  São 

José do Rio Preto, Estado de São Paulo e 

eff-N .i. dc tOf 

SYLVIO BENITO MARTINI, brasileiro, casado, 

Engenheiro Civil, portador do Re no 

5.246.961/SSPSP, CPF no 465.595.078/15, 

residente e domiciliado na Avenida das 

Ortencias no 301, Bão José do Rio Preto, estado 

de São Paulo. 

Unicos sócios componentes da SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, que gira sob a denominação social de 

RADIO CENTRO—AMERICA LTDA, que tem sua sede social á Rua Angeolino 

Caseli no 339, São José do Rio Preto, Estado de Sc. Paulo, com 

contrato devidamente arquivado na JUCESP, sob no 3520150/357 em 

,Aec.r..são 	de 28.maio.1983, ultima alteração contratual 	sob n 

127.419 em sessão de 06.12.1983, resolvem 	de mutuo acordo 

alterar novamente seu contrato social, conforme as clàusulas e 

condiçães seguir:es. 
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F F -I 1 EL- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Retira-se da sociedade THEREZINHA DE FARIA MALULY, que 

cede e transfere a totalidade de suas quotas aos sócios 

remanescentes, pelo que dão-se plena, total e irrevogavel 

quitação. 

E.: frEi jt 

Retira-se da sociedade SYLVIO DENITO MARTINI, que cede e 

\\...„, transfere
.,.  

suaS quotas em partes iguais aos sócios LUIZ CARLOS 

CASSEB e AUGUSTO CEZAR CASSES, pelo que dão-se plena, total e 

irrevogavel quitação. 

Ei F i IF(r. 

O capital social que era CR$ 60,00 (sessenta cruzeiros) 

fica neste ato alterado para CR$ 525.000.000,00 (quinhentos e 

vinte e cinco milhbes de cruzeiros) divididos 525.000 (quinhentas 

e vinte e cinco mil) quotas de CR$ 1.000,00 (um mil cruzeiros) 

cada uma, aumento esse totalmente realizado com aproveitamento de 

saldo da conta RESERVA DA CORREÇA0 MONETARIA DO CAPITAL, ficando 

assim distribuidois entre os sócios: 
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instrumento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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r) 	 11:2,-. 1E-1 V,V.119- 	sv.2:  

LUIZ CARLOS CASSEB 

194.500 quotas no valor de 	CR$ 194.500.000,00  

AUGUSTO CEZAR CASSEB 

194.500 quotas no valor de 	
CR$ 194.500.000,00  

JOSE ABDALA CASSEB 

136.500 quotas no valor de 	CR$ 136.500.000,00  

Paragrafo Unico - De Conformidade com o artigo 2o IN FINE 

do decreto 3.70S de 10/01/1.919, cada sócio se responsabiliza pela 

totalidade do Capital Social. 

ca 	irá Fk "1-  gcll! 

A sede da sociedade passa a ser na Rua Benjamin Constant 

no 3327, centro, nesta cidade de São José do Rio Preto, estado de 

Sc:' Paulo. 

. Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais 

vigentes que no colidirem cc3m as diposigbes do presente 
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11.-2.E1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAKr 	ri 	 1g:ft' 	E.. -r r)dnu . 	. • 	. • g 
O* 	• • • • • • 

• • é •••• •• 	 • „ 	por Cl S SJ. IT1 e S Eit rem j ustos 	c!! o ntratados., de carrium 

acórdo mandaram datilografar o presente instrumentoem 03 (tres) 

vias de idual teor e forma, o qual lido e achado conforme assinam 

juntamente com as testemunhas presenciais abaixo, para que produza 

os efeitos legais. 

SA0 JOSE DO RIO PRETO/SP, 02 de janeiro de 1993 

51)i C) 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcvo-ei 

SY VI O WITO MARTINI JOSE ABDALA CASSEB 

: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DA CD4DAA2A 

JUNTA COMERCIAL DOESTAOO. 
DE $AD.PAULO. 

. 	. 

SECRETÁRL GERAL 
T10:984123C 

• • • I ••• •• •• 
******• 	• • • • • • 	•O 	I • • 
• • • • 	• 	• •• 

GUS O CEZAR CASSEB LUIZ CARLOS CASSES 

THEREZINHA DE FARIA MALULY 

TESTEMUNHAS 

All~~~ 
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(ORPF 

São Paulo, 30 de julho de 2004 

ILMO. SR. 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DA SECRETARIA 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 
Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, 30  Andar - ala oeste 
70.044-900 - Brasília - DF 

Ref.: OF. 2169/2004 - DOS/SSCE/MC (Processos nos 50830.001908/92 e 
53830.002792/02) 

Complementando a resposta ao ofício referenciado, encaminhamos as cópias dos 
recolhimentos do Imposto Sindical dos Empregados dos últimos 5 anos, para fins de 
renovação de outorga da RADIO CENTRO AMÉRICA LTDA., CNPJ no 
45.833.290/0001-92, com sede na Rua Benjamin Constant, 3327, em São José do 
Rio Preto, Estado de São Paulo (Processos nos 50830.001908/92 e 
53830.002792/02) 

A Requerente esclarece que já foram sanadas as irregularidades constantes no Laudo 
de Vistoria Técnica da Anatel no 0009SP20031787, de 20.11.2002 e que já 
encaminhou os demais documentos solicitados. 

Sendo o que nos cumpria atender a esse Departamento de Outorga, subscrevemo-
nos, 

Atenciosamente. 

Rádio - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ••(....440õ ifrrrcLtda. 
Luiz Car os Casseb 

(sócio) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

..,•liNfRT:;:..RICi DAR COMUNiCAC:ER 
BRAstu.11.- riF 

53000 035590/2004-90 

..:-:-.CPRTIOLOG.COLOG.CGADSP.AJ 

091032.004-1g: 

1 
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Data: 	/ 
DO:DOS 
P.zraC_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.6 	  
O Conhecimento 

Providências 
O Análise e Deliberação I 
� Prepar-v Resposta 	I 

� f-1 Preparar !riforme, 
O Responder ao intereuado 
O Fa!ar�-me 
O Arquive-se, 

Prazo: 

Carlos Al lo Freire Resende 
Diretor - DOS/SSCE/MC 
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ODATA LIMITE DE PAGAMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(43IeFile 

UF 051
5
GLA 

	lb AUTENTICAÇÃO MECÁNICA, 

3 

COMPLEMENT, 	rodzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.O.-!, valo, etc.
20  s(ã tà1(1à1E.50 

AUTÔNOMO / 
LI BERAL 02 V OU EMPREGADOS 

O W U 
• 

C)BAIRRO ou DISTRITO � zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENTRO ,• 

I [O ÚNICO I 10a PRINCIPAL 103  FILIAL LEIOUTROS.� 

4 MULTA 

JUROS DE MORA 

..04RECAD MONETÁRIA 
1-33 4-6 

2 TAL A RECOLHER 

CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO Pírilk90:  ESTABELECIMENTO 	'VO.,,,RESERVADO ' 
� 

As, 
/ 

r 

	

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 	 

NWEWTRABALHADORES EM EMPRESASSE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO SP 

NÚMERO 	 COMPLEME N±,3 (c-e-der, solo, etc.,.) 

NOME/ RAZÃO tCIAI /E,ENCMINAÇÃO SOCIAL 

IO CENTRO . AMÉRICA LTDA 

15015 600 
ATIVIDADE DO CONTF�IBU.NTE 

RA151.0 DIBUSÃO 
DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO',  

JULHO DE 2004 

CI DATA 

OBSERVAÇÃO: SE AUTÓNOMO/ LIBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERENCIA 0.1 
CONTRIBUICAO", APENAS O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DE' REFERENCIA 
VIGENTE. � 

SÃO DOMINGOS 	 C41..6730-6 	 AV, MIGUEL ESTEFNO, 354 - CATANDÚVA - SP - CNPJ 47.064.738/0001S6 

ENDEREÇO rua, u7rer..da, praça, etc..) 

UA BENJAMIN CONSTANT 

C E P 	 (";;VAUNICIP10 CIDADE) 

SÃ O JOSE DO RIO PRETO 
Cát)..ATIV1,0; ,. I O SUB-COOIGO ATIVID 

15de 
CEF2i85080720042927 i 0009264 	i33,46RCi901 

e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  i 

INISTERIO DO TRABALHO 

GIOA Dl( RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL--GRCS 

CNPJ DA ENTIDADE 
1 1708293/0001 so 

• 

aihJochWItibtRU 
nt57111§ kiTIV OABE 

ENDEREÇO (rua avenjcla.., Prece, eIC.. ) 

RUA, CONSELHEIRO RAMALHO 
BAIRRO ou DISTRITO 

ELA VISTA-,  

992 

.1 1325 000 cduNicípio(ciDAD-
O PAULO 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

• 

CC 
a. O 	DESTE 

ESTABELECIMENTO  

0  CAPITAL ATRIBUIDO 
A ESTE 
ESTABELECIMENTO 

()
VALOR BASE DE"  
CALCULO DA 	- 
CONTRIBUIÇÃO  

SJRIO ',PRETO 

LOCAL 

Ns CE EXIPRE6ADoS 
g 	,pjeo QUE CONTRIBUEM 

PARA ESTA . 
ENTIDADE- SINDICAL 

ITOTAL D 

REMUN ER ÇAO 
6  O TOTAL DA 	 3504 92  

8 	EMPREGADC1S DO 
ESTABELECIMENTO 	 

O N2  DE NÃO 
7 	CONTRIBUINTES 

08 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 05
1 ITABELECIVEN1OS 

!APRESA CODIGO CB0 

ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR 	. 

CAPITAL SOCIAL 
DA EMPRESA 

TOTAL DA 
c> "2 	EMPRESA 

o 

, 5'83'3290/01YOCE92  

Y- 
8 yALOR DA 

ONTRIBUIÇÃO 

DADOS DA CONTRIBUIÇÃO 

116,83 
DV 

DV 

8 

14,02 

2 61 
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5A0 00114NYGOS 6730-6 ' 
_4. 

V O ENTE. 

A AV. MIGUEL ESTEFNO. 354.cTAND 	:�;:CNPJ 47.064.738.0001.86 

• 

II 1 CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01325 000 

MINISTERIO DO TRABALHO - - 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GR CS 

CPF U CARIMBO PADRONIZADO .D0 CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

NOME CA 

SIND  DOS  TRABALHADORES  EM  EMPRESAS  DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE  TELEVISÃO SP 

oEnEREço t: , venida, prata, etc. - ) 	 (RNOMERO 	 OCOMPCEMENTO (andar, sala, etc...) 

.RUA CONSELHEIRO RAMALHO 
BAIRRO oe DISTRIn 

BELAiãA.  

°copio° .DA El:ffiDADE SINDICAL 

(ISLít Z04:026.8.04 
CNPJ� DA ENTIOADE 

617 O R í9).;f) 001 50  

8 SIGLA UF 

SP  

92 
MUNICiF.I0 MA DE ) 

AULO 

C) RESERVADO 

CPF OU ,CNPJ go ESTABELECIMENTO 
� . 	� 

45833290/0001 92 

00ATA LIMITE. DE PAGAMENTO nEXERC. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\15C(03  

4. 	 ,,,,. 	,,i'  , 	 „. 
4,!.4  NOME/R4 

i.  . 	i I 

... 	L.-/DMMINAÇÃO 	SOCIAL 	 .",..-, 

	

--,, 	 • 	, 105 AMÉRICA LTDA . 	 ' 

Go-D¡ GD 	tle 	F.. -iYABELECIMENTO 

;01030{)29.00000 

op ENDEREÇpgt!p.MNI:k.e.i.:P.cce, etc..) .Q 

_ .."'� 	A ÉiÉtbÁMtizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArsi: CONSTANT 

NÚMERO 

'-ã327 

Moedor, sala, etc._) 

,. 	. 	, 	- 

C) DATA 	t NICIN 	IV I DADE 

28%05'f2921.   

CEP 	, , 	. 

It•1501 	' 	0 " 

MUNICÍPIO (CIDADE) - 

SAO JOSE DO ' 	 T 

� ,, tWRITO , 	.. 	. 	'.. 

C ; 	, 	: $ • -.%i 

@ SIGLA UF 

SP nEgraREACIMENTOS 
70 AT I V IDAD.  4,,:nrSABTR IBUINT E 	.' k., e  ,.. 	XI D. SUE-CODIGO ATIVI D A 	.. 	.. O COD43:0:4. 	.5,.., . , 1WD DE ESTABELECIMENTO 

- RADIO' 	 (iiSk) 1011uNico 	1 	IPRINCIPAL 	FILIA , 	44Y-.R 
 
OS 

I' 
DADOS 	DE REFERENCIA :DA,,C 

2' 

1.., 
,. ,R 	inçÂo 

-  
DADOS 	DA '. CONT R I 13,0104,È DV 

i,. 	. 	....;, 	_ . 	 � 	, 	.,. 	1,, 

.̀9.4 
.., VALOR DA 

CONTRIBUIÇÃO
,  

rN, 	, 
A 	CIMENTO 	jr, 
P111 1 DOR.‘ 	, 	, 	l'r-   

AUTÔNOMO/ 
LIBERAL EM ...ã PREGADOS 

...,-.. 	s 
CAPITAL 	I 

..- 

'nig pe. 	eAoos 
UEM 

#01, , ,QtyjniADE ,SiNDICAL DA 

 

EMPA 08  
61) MULTA 

35,12 

.....4.F , 

O
P
E
R
A
Ç

ÃO
 

EC
O

NÔ
M

IC
A 

C)  TEQrjr./-404. 
' o 

RMUNE
"á  

‘ 	' E.RAÇAO 2926  57 
JUROS 	DE 	MORA.  

20,34 

ESTABEL 

4-à T O TA:J � Pà',, 
..  

'',29,,Eggusi pg. E 	O 
,-..- :coRREçAo MONETÁRIA 

ESTABELEg. 	. 
C) 

 
CAPITAL  '-' 

7  

, 
ktd,- 

g,,,,,  . , - ,..,,,,, DOI ti TES 

AUTENTICA* 	

4,r,,,  46  TOTAL A RECOLHER 
. 153 	0 

.f. VALOR 	MB 	,-.. 
C)CÁLCULa 	.:..,,,,,-.'.. - 

CONTRIBOIÇÂO .''''S': " 

:, 	
..,,-- 

SJRIO —FRETO 	5 	̂JULilf0 .: 'DÉ 200$ 
de 	 . 	. 

,. : :: y...-:- ., 	
AT1.A  

' @LOCAL , � 	 CI D .1 CET2ib508072004291.710009'254 	 ' ' -' 	g:OS.904 .-7--""-N.,... 	A  
guRivjg2á,m...:WiteepgRAL 	PREENCHER. NO QUE SE REFERE A ''CIAMS DE REFERENCIA  

...R PE 	, CA P0 37, 	QUE NESTE CASO 	EQUIVALE , 40 mit!oFt.: yALoR 	O 	R c.....N11::, 

E 
E 

ci 

o 

E
NT

 I
 D

A  
D

E 

J1/ 

A I 3 
MOSILO mal,  5142$ 

MZ2±Etatà/411$fift& 
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(;) SIGLA UF 

Nt ESTABELECIMENTOS 
EMIESA 

CPF OU CARIMBO PADRONIZADO.: O pNPJ/É0 ESTABELECIMENTO 	--VO RESERVADO 

NOME DA ENTIDADE 

 

DADOS DA ENTIDADE SINO!' AL 

 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OCPF OU 	 ESTA2ELEC � .TO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
45833290/0001 92 

()DATA LIMITE DE PAGAMENTO (1-\ EXERC. 

DADOS 

PO DE ESTABELECIMENTO 

�4:130NICO I_APRINCIPAL 

	

SIND 	TRAI3ALHADORES HM EMPRESAS DE RAD IODIBUSÃO E TELEVISÃO SP 

	

®ENDEREÇO 	ovènjda, provi. etc ) 
NÚMERO 	 COMnENIENTO andar, sala, etc.. )  

CEP 

1325 000 
40 

	Id[ CIWRO .AMERICA 	LTDA 
ENDEREÇOPul, .14St:ida , praça, etc.. 

ÍXJA 	 ;  CONSTANT 
� MUNICÍPIO (CIDADE) 

'Cp,NTRII3UINTE 
SAO JOSE DO RIO PRETO 

D I 	1 .1)ÈAO 	 520 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
04  CONTRIBLJIÇÃO 

AUTÔNOMO / 	

21CTLE.Ai LIBERAL C\7' 01,1r  

38 
ENI�1 AD

irt.4.4pFecoA"rtt1),;EoluoRsEGADOS 

E smicAL  
39JtciiAL  

BEMUN �E:RWAO . 	.  
DES 

ESTABEL  
1�*;;\ CAPITAL  
.V.2) A ESTE 

ESTABELECIOLoL,, 

OVALOR ELAS� GE; 
CÁLCULO tY.4'.!:., � 
CONTRI BUI OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.ÃO  

ls e  

d  8 DATA 	' � 

	

OBSERvACA0, 	Au-TONO/do/LIBERAL PREENCHER. NO QUE SE REFERE A -DADOS �DE ,REFERENCIA DA 
VIGENTE. CONTRIBUICAO". APENAS 'O ..CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE Ao MAIOR VALOR DE REFERENCIA 

	

sáo amorosos 	

. 

Cód 5730-6 	 AV, MIGUEL ESTERNO. 354 - CATANDUVÁ � 57,  - 01PJ 47.064.738/0001-86  

cdoipp,..p4 ENVDADE SINDICAL 

092640,26934 
CNPJ DA ENTIDADE 

6170829370001-50 
.t SIGLA UF 

DV 

o 
1":

tu 

 

e 
E 

BELA VISTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 

RUA CONSELHEIRO RAMALHO 	992 BAIRRO ou DISTRITO 

NOME /RAZ40 SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL DADOS DO CONTRI8UINTE.-2, 

6,01UNICÍPi0 CIDADE 

'SÃO PAULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(,) 
C> 

W 0 

4.1 
0. O 
o w°  

o 

CAPITAL gel' 
DA EMPR9,,e,',.. 

, 
SJRIO PRETO 

LOCAL 

TOTA,L 'DA 
EMPg,ESA 

5fABalMENTO  
gaPRE.GgIAR, 1 102i 

DADOS DE REFERÊNCIA,' 

TOTAL. DE .;'À 
EMPREGAI) S'� DO 
ESTA 	MENTO 

CRAINET T ES 

• 

2904 

2926,57 

08 

NÚMERO 

.3327 

SUS-CODIGO ATIVID 

• 3 

%AUTENTICAÇÀO MECAN,CA 

ME13TO(ondor, tala, etc._ 

4.5 

4Z 

__,, TOTAL A RECOLHER 

dORREÇA0 MONETÁRIA 

VALOR DA 
CONTRIBUIÇÁO 

MULTA 

JUROS DE MORA 

CODIGO DO ESTABELECIMENTO 

1.o30a2.9-orm000 

39 34 

97 55 	, 

58 , 53 

DA CONTRIB)JIÇÃ 

FILIAL  ouTios 

8 

195 42 

CER185080200429 1.0009234 	
1.95,42RC1 904 

MINISTERIO DO TRABALHO 
	V 

!JIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL:GRCS 

Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 259



VIA CONTRIBUINTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
can.; (CO-ÓMJCA ft DUAL 

1- VENCIMENTO 	2 - EXERC iCIO 

•
30/04/2001 	2001 

4 - CÓDIGO SINDICAL 

000,264,02693-4 
- COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

• 

, 	MINISTÉRIO DO TRABALHO 
. . 	GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

P 1", 	
PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
3- NOME DA ENTIDADE 

,,,i  §Sn..5,13-rab Em pr Radiofusão e Televisão no Estado SP 
DEREÇO (rua avermda, praça, etc) 

kikonselheiro Ram alho 
1214 

I_  6- NÚMERO 

992 
.41; BAIRRO OU DISTRITO 9- CEP 10- M UNIC 'PIO (CIDADE) 

Bela Vista 
12- iiiDME DO CONTR IHUINTF 

I 	

01325-000 São Paulo 

FWDlo CENTRO A M BRIGA LTDA 
--- 	- ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

kiáÉNJAMIN CONSTANT,3327 
í9- MUNICÍPIO (CIDADE) 

SAO JOSE RIO PRETO 
23- ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 	24-COD. 

27 -  

17- COMPLEMENTO 

21- CEP 

15015-600 
25- TIPO DE ESTABELECIMENTO 

01-ÚNICO 0 2 - PRINCIPAL 0 3 - FILIAL 0 4 - OUTROS 

20- UF 

SP 
22 - INiCIO DA ATIVIDADE 

26- N° DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

11 - UF 

SP 
13- CÓDIGO DO CONTRIBUINTE 

0103002900000 
18 BAIRRO OU DISTRITO 

Dai - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 0 02 - AUTÓNOMO LJBERAL 003-EMPREGADOS 
37 - VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

28- CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 33- N° DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 

29- TOTAL DA EMPRESA 34 - TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

30- DESTE ESTABELECIMENTO 
35 - TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

31- CAPITAL ATRIBUíDO AO ESTABELECIMENTO 35 -N° DE NÃO CONTRIBUINTES 

32-VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 
ÉN 	

-. 

 .4Q 	160 	'3,.., ,,...t,-.._, 
_,50R, 	, 	. 

38-MULTA 

39-JUROS DE MORA 

40 - CORREÇAO MONETÁRIA 

41 - TOTAL A RECOLHER 

ER'S 26 50 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
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10  SIGLA UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SP 

NA ESTABELECIMENTOS 
DA EMPRESA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R$ 115,32 

R$ 11,53 
CAPITAL SOCIAL 
DA EMPRESA 

o 
c., 

Cd to 
ci Z 
o, O 
o (-) 

TOTAL DA 
EMPRESA 

33) DESTE 
ESTABELECIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O CAPITAL ATRIBUIDO 
A ESTE 
ESTABELECIMENTO 

R$ 3.459,29 

e"  °U CARIMBO PADRONIZADO DO CGC ^^ ESTABELECIMENTO VO  RESERVADO 
2 

� MINISTERIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

(.. RCPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

5.833.290/0001..92 

NOME DA ENTIDADE 

®DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

CODIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

(6)EXERC 

ió 00 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL zy

xw
v

u
ts

rq
p

o
n

m
lk

ji
h

g
fe

d
cb

aZ
Y

X
W

V
U

T
S

R
Q

P
O

N
M

L
K

JI
H

G
F

E
D

C
B

A

2 

SINDICATO 	DOS TRABALHADORES EM EMRPESAS DE RADIODIFLISA0 E 	TELEVISO 

' 4-) RUA -CONSELHEIRO RAMALHO 
,---, ENDEWO (rua , avenida, praça, etc � ) 	

{:,---9-yeiDAER 

992 

 	OCOMPLEMENTO-Tandar. sala, etc. ) 

-   
DISTRITO 

tEL VISTA 

09.264.02693.43 
f3N:151?3 	 

./ 

C)  SIGLA UF 

SP 

cEe 
01325 -030 ®MUNICÍPIO (CIDADE) 

SAO PAULO 

0001...50 

e  f DADOS DO CONTRIBUINTE 

19 NUMERO 

327 
	COMPLEMENTO(endar, tala, etc..)  

OCODIGO DO ESTABELECIMENTO 

ODATA INÍCIO ATIVIDADE 

28/05/1981 

(RAZÃO SOCIAL/DENCWINACÃO SC.CIAL 

Rtig)I0 CENTRO AMERICA LIDA 
ECO (rua, avenida, praga, etc 

R*CIA BENJAMIM CONSTANT 
°BAIRRO ou DISTRITO 

CENTRO 
CODIGO CB0 ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 6-0)TIPO DE ESTABELECIMENTO 

\s"-f  1 1011 UNICO I NI 
03. PRINCIPAL  103  FILIAL ERODTROS RADIODIFUSA0 

r@MUNIC(P10 (CIDADE) 

15015 	SAO JOSE DO RIO PRETO 

Ç
7  COO. ATIVI D. C) SUB-CODIGO ATIVI 

5.20 
DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO 

DV 

8 

DADOS DA CONTRIBUIÇÃO 
AUTÔNOMO / 
LIBERAL 

2 42) VALOR DA 
CONTRIBUIÇÃO 

ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR 102 OU 	EM PREGADOS 

()Ne CE EMPREGADOS 
QUE CONTRIBUEM 
PARA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 

D V 

13 sMULTA 
O' JUROS DE MORA 0 TOTAL DA 

REMUN ERAC AO 

O CORREÇA0 MONETÍ,RIA" 
TOTAL DE 
EMPREGADOS DO 
ESTABELECIMENTO 

2 °TOTAL A RECOLHER 7 O N2  DE NÃO 
CONTRIBUINTES À. 

OVALOR BASE DE 
CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO  

R$ 128,00 

OBSERVAÇÃO SE AuTeN0A40/118eRAL PREENCHER, NO OVE SE REFERE A "DADOS 
CONTRIBUQA0", APENAS O CAL.PC 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR 
VIGENTE 

DE REFERCNCIA 04 
VALOR DE REFERENCIA 

  

Cód. 6730-6 AI MIGUEL ESTEFNO. 354 - CATA-NOUVA � SP � C.G.C. 47.564.138/005486   

AUTENTICAÇAO MECANICA 

CEF03531.6M12000C417"içA0266.- 

E 
E 
o 

S J R PRETO 28 de ABRIL 
ODATA 

2,0 O O  
LOCAL 

 

• 
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,C3  SIGLA UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SP  

cycil EMRSELS.EAC IMENSOS 

6  CI TOTAL DA 
REMUN E RAC;AO 

frA TOTAL DE 
8 lEMPREGADOS DO 

ESTABELECIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
icv N2 DE NO CONTRIBUINTES 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

14 

3.545,61 

lá I N I STERIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

rti":"`":—\  CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

DO ESTABELECIMENTO -Nee)  RESERVADO 

> CPF OU CGC CO ESTABELECIMENTO i". 
3 

rif)DATA LIMITE DE PAGAMENTO 
30/04/99 

.833,290/0001.42 

99 

NOME DA ENTIDADE 
INDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIO: DIFUSA° E TELEVISA°  
ENDEREço(r., avenida, praça, etc. .) 	 NÚMERO 	()COMPLEMENTO (andar, sala, 	) 
UA CONSELHEIRO RAMALHO 	992 
BAIRRO ou DISTRITO 	 CEP 
BELA VISTA 
	

01325 

C6DIGO DA ENTIDADE SINDICAL 
09264.02693.4 

(1..iy.GC DA ENTIDADE 
61708,293/000150 

8 
SIGLA UF 
SP 

®MUNICÍPIO (CIDADE) 
SAO PAULO 

o 

_J 

'CS >, 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

s,-x:IALt;EN:m 

RADIO  CENTRO AMERICA ENDEREÇO (rua, avenida, praça. etc..) 

A BENJAMIM CONSTANT 
g CEP  

__15.015 	SSB JOS DO RIO PRETO 
)ATIVIDADE DO CONTP I BLIINT E 	 €7  CO':i ATIVID kg SUB-CODIGO ATIVI O 

RADIO DIFUSO 	55.20  
DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO 

8'3
327 

MERO 

OCODIGO CBJ 

°BAIRRO ou USTRITO 

CENTRO 

C)COMPLEMENTO(andar, sala. etc ._ / 

TIPO CE ESTABELECIMENTO 
1 1011 UN'CO 1 1°2 PRINCIPAL 103  

@ DATA INICIO ATIVIDADE 
28/05/81 

C-ODI GO DO ESTABELECIMENTO 

FILIAL E1ROUTROS 
DADOS DA CONTRIBUIÇAO DV 

   

AUTÔNOMO/ 
LIBERAL Jol  ESTABELECIMENTO 

EMPREGADOR 

 

02 

   

OU 	03  EMPREGADOS D V 
42 VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 110,64 

-  
E
N

T
I
D

A
D

E
 8 

6 O CAPITAL SOCIAL 
DA EMPRESA 

38 QUE 
CE EMPREGADOS 

QUE CONTRIBUEM 
PARA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 

MULTA 9 

TOTAL DA 
EMPRESA S. JUROS DE MORA 
DESTE 

ESTABELECIMENTO 
.i"-2‘ CAPITAL ATRIBUIDO 

A ESTE 
ESTABELECIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

()
VALOR BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUICAD 

(SX0 J.R.PRETO 	30 	ABRIL 
o  

9 

3 

5 

0<

ou 

o, O 
o c> CORREÇAO MONETÁRIA 

2AOTOTAL A RECOLHER 
/e)  AUTENTICAÇÂO MECANICA 

1.9 

da  DATA  

OB SER VACAO SE AUTONOMO,  IBER AI. PREENCHER, NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERÊNCIA o. 
CONTR/BUIÇAD", APENAS C CAMPO 37. QUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA 
VIGENTE 

0023 ii2 247 3N499 11.0,64R AROS. 

  

TSSÀO 00.IN000 SA Cód. 6730-6 AV. !AGUEI ESTEF NO. 35,  - CATANDUVA - SP � C.G.C. 47.064.73E10001-36 

� 
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s!.FIS.:c.24  56 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
oRubrtI 	cl)  'C) 

	

0 n 	
s 

00 
4b 

Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B — 3.° andar- ala oeste 
CEP — 70044-900 — Brasília — DF Tel.: (61) 311-6000 

Oficio n205.7 	/2005 — COSUD/CGLO/DEOC 	Brasilia,04(de 
2005 

À 
RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA 
Rua Benjamin Constant, n° 3327, Centro 
CEP.: 15020-220 

Processo n.° 53830.002792/2002 

Assunto: Renovação de Outorga Intempestiva. 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA solicita a renovação de 
outorga para execução de Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média no 
Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo cumpre-nos informar que, 
para o prosseguimento do feito, se faz necessário que V. Sa. informe se foi(ram) 
sanada(s) a(s) irregularidade(s) contidas no Laudo de Vistoria Técnica da ANATEL, n° 
0009SP20031787 de 20/11/03, anexas 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

SÉRGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
Secretário e Serviços de Comunicação Eletrônica 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

SC •Naaniâ 
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O, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE Á UDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE, DISTRITO FEDERAL E GOIÁS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Referência.: Processo n°: 53830.002792/2002 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação 
de outorga formulado pela RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA., executante do 
Serviço de Radiodifusão em Onda Média , no Município de São José do Rio 

Preto, Estado de São Paulo. 
Examinando o processo, constatou- se a existência do 

Laudo de Ensaio do(s) transmissor(es), e Anotação de Responsabilidade 
Técnica do responsável técnico, às fls. 14 à 19, informações da ANATEL dando 
conta da existência de irregularidades técnicas (fls. 34 à 44) e informações da 
entidade sobre a regularização. (fls. 54 à 56) 

Assim sendo, propomos novo encaminhamento do ofício à 
ANATEL, acompanhado de cópias autenticadas das páginas supracitadas, 
para fins de verificação dos documentos apresentados pela emissora. 

1.1 	
Brasília, 	de r,,'& 	de 2y5. 

, 

RODRIGO é;ARE S DiORGE 
	

ANA PATRÍCIA 	RANO ALÉSCIO CAMPOS 
Estagiário de Direito 	 ,Advogada 

Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. À apreciação do Senhor Coord ador- Geral de Outorga de Serviços de 

Áudio. 
Brasília, 1jffJ 	de 2005. 

VÁN A RABtL0 
Coordenadora de Radiodifusão da 
Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 	Serviços. 

Brasília, I( de CL2 	 de 005. 

ANACLETO RODRIGUES C RDEIRO 
Coordenador-Geral de Outorga-deperviços de Áudio. 

De acordo. À apreciação do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Em /)/ 	/  2JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)  f 

LOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SC/COSUD/RODRIGO 
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SE RV IÇO PÚBL ICO FE DE RAL  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 kY2' 5  
MINISTÉ RIO DAS COMUNICAÇÕE S 	 --.• 

SE CRE TARIA DE  SE RV IÇOS DE  COMUNICAÇÃO E L E TRÔNICA FR;tisb: 
DE PARTAME NTO DE  OUTORGA DE  SE RV IÇOS 
E splanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar — ala oeste 	O 

CE P 70044-900 - Brasília —DF 	 451'4, 

Tel.: (61) 311 6000 

Oficio n2  .',C00/2005-COSUD/CGLO/DEOC 	Brasília, 4_,-2/ de 	de 2005. 

Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAS - Qd. 06- Ed. Ministro Sérgio Motta - Bi. "H", 50  andar - Ala Norte 
BRASÍLIA - DF 
70070-940 

Ref : Processo n-53830.002792/2002 
Entidade: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARÁDIO CE NTRO AMÉ RICA LTDA. 
Assunto: Vistoria Técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga deferida 
à RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA., para executar o Serviço de Radiodifusão em Onda 
Média, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, estamos encaminhando a 
V.Sa, cópias autenticadas do laudo de ensaio e ART, objetivando seja realizada nova vistoria 
técnica da emissora, em verificação de documentos apresentados pela emissora, tendo em vista a 
informação às fls. 14 à 19 e 54 à 56. 

Solicitamos dessa Gerência, após a citada vistoria, seja expedido laudo técnico 
conclusivo, relativamente à regularidade ou não do funcionamento da estação, e a remessa ao 
Departamento de Serviços de Outorga, para prosseguimento. 

Atenciosamente, 

SE RG O LUIZ DE  
Secretário de rviços de 

E S DINIZ 
unicação Eletrônica 

SC/COSUD/RODRIGO 
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Atenciosamente, 

O ROB RTO ZANONI 
Gerente Geral de Fiscalização 

Substituto 

r Nas Col 
ANATE de Telecomunicações 	

/>) L Agência Nacional 

SAUS Quadra 6 - Bloco H - Ed. Ministro Sérgio Morta - Brasília/DF - CEP: 70.070-940  Rtior.ca 
(61)2312-2074/ Fax (61) 2312-2460 	

‘5..5  

Oficio n.`j  fg  /2005-RFFCC/RFFC — ANATEL 

Brasília,  6;k3 de dezembro de 2005. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações — MC 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga — Rádio Centro América Ltda/SP 

RIO DAS C O tiliN 

- DF 

Senhor Diretor, 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5'3000 06S00012005-z51 

1. Reportamo-nos ao Oficio n.° 2060/2005-COSUD/CGLO/DEOC, datado de 22 de 
junho de 2005, protocolizado nesta Agência sob n.° 53500.014786/2005, em 28 de junho de 
2005, por meio do qual Vossa Senhoria encaminha o Laudo de Ensaio, ART e solicita 
expedição de laudo técnico para continuação do processo de renovação de outorga da Rádio 
Centro América Ltda/SP , executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias na 
localidade de São José do Rio Preto/SP, solicitando a realização de vistoria técnica na entidade. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo o Relatório de Fiscalização 
n.° 2881/2005/ERO1FT, datado de 29 de agosto de 2005, com cópia do laudo de vistoria técnica, 
Auto de Infração, Relatório de Cronometria de n.° 0001SP20050965, para as providências que 
julgarem cabíveis.. 
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AA 

DETALHAR PASTA - Impressão 

PASTA DE CONTROLE DE DEMANDA 

Número da Pasta de 

Controle de 

demanda: 

RADARRFFCC32005000047 ' 

Identificador de 

Origem: 

Origem: MC 
— 
Objeto Fiscalização: 

Data de Criação no 
Sistema de Origem: 

Data de Criação: 01/07/2005 15:53:33 

Estado da Pasta: Em Análise da Sede 

Órgão Demandante: SRF - Superintendência de Radiofrequência e Fiscalização 

Descrição 
Conforme solicitação do Ministério das Comunicações ( Ofício MC 02060/2005- 

CONSUD/CGLO/DEOC), realizar vistoria para renovação de outorga na entidade referenciada. 

Resultado Esperado: 
Relatório conclusivo quanto à regularidade do funcionamento da estação, para prosseguimento da 

renovação da outorga. O relatório de Fiscalização com laudo de vistoria assinado deverá ser enviado 

à RFFCC1. Obs.: O laudo de ensaio e a ART do processo seguem por malote. 

Previsão de Inicio: 08/07/2005 

Previsão de Término: 25/08/2005 

Data de Inicio Real: 

Data de Término 
Real: 

Tipo de Serviço: Radiodifusão Sonora em Onda Média 

Motivo Análise da 
SEDE: 

Órgão Executante: ER01 - Escritório Regional no Estado de São Paulo 

ESTAÇÃO 

Nome 
da 

entidade 

Número do 

Fistel 
Estação Endereço Bairro Município UF CEP 

RADIO 

CENTRO- 
AMERICA 

LTDA 

02008008843 7803826 ESTRADA PROJETADA 
MORADA 

CAMPESTRE 

São José 
do RIO 

Preto 

SP 15000000 

RESPONSÁVEL PELA CRIAÇÃO DA DEMANDA 

Responsável: ITAMAR BARRETO PAES 

Telefone: 
— —, 

2312-2355 

Fax: 

E-mail: itamar©anatel.gov.br  

Lotação: RFFCC 

Contato: JANSLE ADALBERTO SANTANA DE SOUSA 

Telefone: 2312-1933 

Fax: 

E-mail: jansleganatel.gov.br  

Lotação: RFFCC3 

HISTÓRICO 

Estado 
Usuário Lotação 

Início Real Término Real Estado da Pasta 
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Pasta Detalhamento 

Ém Análise da Sede 
16. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI 01/07/0105 15:53:33 I 

CLASS14CACAO DA PASTA 

Página 3de?),s  CO  

' 

‘5,5  R ub 

JANSLE ADALBERTO SANTANA DE SOUSA I RFFCC1  

C
_...._ 

Direttll: 
JÁI 

5.2.2.1.,,g.b 
técnicük 

- Fiscalizar, por demanda ou de ofício, as entidades de radiodifusão quanto aos aspectos 
nos termos do Parágrafo único do art. 211 da LGT 

Objeto: I'Visc9,11 ção > Serviços > Execução/Operação 

Finalidade: Fistatização > Uso do recurso de espectro > Parâmetros Técnicos > Renovação de outorga 

Procedimento: Fiscalização > Presencial 

Tarefa: Inspeção Técnica 
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O ANATEL dAezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAg-1;;ce t  

Rua Vergueiro, 3.073 - Vila Mariana - CEP 04101-300 - São Paulo/SP 
Tel.: (11) 2104-8800 — Fax: (11) 2104-8815 

Mem. 897/2005/ERO1FT/ER01 

Em 02 de novembro de 2005. 

Ao Sr. Gerente Operacional de Fiscalização Técnica (RFFCC1) 

1. 	Em atenção a solicitação RADARRFFCC32005000047, encaminho para V. 
Senhoria, para ciência e providências que julgarem cabíveis, os documentos relacionados abaixo, 
gerados por vistoria ocorrida na entidade —Rádio Centro América Ltda, executante na Cidade de 
São José do Rio Preto, estado de São Paulo, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias: 

o Auto de Infração de Serviço de Radiodifusão 0001SP20050965; 
o Laudo de Vistoria Serviço de Radiodifusão 0001SP20050965; 
o Relatório de Irregularidades —Cronometria 0001SP20050965; 
o Relatório de Fiscalização número 2881/2005/ERO1FT; 

o Laudo de Vistoria Serviço de Radiodifusão 0003SP20071303; 
o Relatório de Fiscalização número 3787/2005/ERO1FT. 

Atenciosamente, 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente Regional 

c) 	c) 	"-• A, 

dei,o'SA t t 51_0( 

	 (53 	k 

1 
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5. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ 

1 NrA -' . ' 

AUTO DE INFRAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

AUTO N° 	È 

0001SP20050965 
DATA 	HORA 

09108105 	12:00 

I - Identificação da Entidade 

Nome da Entidade 	 CPF I CNI3,1 

RA DIO CENTRO-AMÉRICA LTDA 	 45.833.290/0001-92 

Local de Instalação 

ESTRADA PROJETADA, 4 - MORADA CAMPESTRE 

Tipo de Serviço 	 Município / Distrito 	 UF 

RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDAS MÉDIAS 	SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 	 SP 

Representante da Entidade no ato da fiscalização 	 Identidade / Orgão Emissor 

RENILSON DOS SANTOS GOIS 	 114.424-1 SSP1SE 

II - Fundamentação 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 211, Parágrafo Único da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, do 

Decreto n° 5.220. de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução n° 

207, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 

— DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notifica-lo, tendo em vista 

a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) n° 0001SP20050965, que deste faz 

(em) parte integrante anexa (s), cuja (a) cópia (a) será (ão) encaminhada (s) ao Ministério das Comunicações para 

apreciação quanto a instauração de Procedimento Administrativo para apuração das infrações constatadas, que se 

instaurará com a notificação expedida por aquele Órgão. 

Fica consignado o prazo máximo de 30 ( TRINTA) dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, 

para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a lacração dos 

equipamentos, sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e pelo representante da 

entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. 

III - Identificação das Partes 

Nome do 

ALEXANDRE 

Ass : 

Testemunhas: 

Nome: 

Doc.: 

Ass.: 

Agente 

N 

ILMAR 

Credenc 

de Fiscalização 	 Nome do Agente de 

	

' " . , CO DIAS 	 - -- -------411Z ANTONIO VAZ 

° 	551 ' 	 Credencial 

Fiscalização 

DE MOURA 

N° 

de 	caliza zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
£áci,70. -, 

999-3 

'a 2,c_ 

ão 
----  - 	 Ass.: 	.d4/7 	,,t,,e 

Agente de 	ão 	 C 	Agente 

' 

A. 
 

i' - .resentante da Entidade no-Ate 	F cali 	çao 

6N- 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EM EMISSORA DE 
_ 

RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS E 
TROPICAIS 120 METROS 

LAUDO N.°  

0001SP20050965 

Modalidade de Serviço 
om e OT (120 metros) 

Motivo da Vistoria 

de Radiointerferência 
inicial PI Renovação  

por alteração técnica Ill Licenciamento • Rotina 
E ReAlamação • Especial 
• Licenciamento 

DESCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASituação ENQUADRAMENTO 

1 - IDENTIFICAÇÃO 	FISTEL: 02008008843 	ES: 7803826 	CNPJ: 45833290/0001-92 

1.1 — Nome/Razão 
Autorizado: 
N 	icado: 

Social 
RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA R Art. 62 DL 236/67  

Item 8.3.1.1 "a" ROMOT dc 

RADIO CENTRO-AMÉRICA LTDA 

1.2 — Indicativo de chamada ZYK732 R Art. 47 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

1.3 — Horário de funcionamento: i4 Ilimitado 
LI limitado: De às __ 

	
h 

------ 
R 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

1.4 — Licença ou cópia autenticada na sala dos transmissores 
Inexistente 	E Indisponível 	 Vencida 

R Item 5.3.4 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2— CARACTERISTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO 

2.1 — Endereço: 
Autorizado: 
Cidade: 
CEP: 

ESTRADA PROJETADA, 4 — MORADA CAMPESTRE 

R Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT cic 
Art. 62 DL 236/67 

SAO JOSÉ  DO RIO PRETO 	 UF: SP 
Fone: 

Verificado: 
Cidade: 

ESTRADA PROJETADA, 4-. MORADA CAMPESTRE 
SÃO JOSE DO RIO PRETO 	 UF: SP 

CEP: 	 Fone: 	(17) 32334600 / 32344584 

2.2 — Coordenadas Geográficas: 

R Item 8.3.1.2.1 "b" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

A 	'zada: 
Verificada: 

Lat.: 	20S50'04" Long.: 49W19'38" 

Lat.: 	20S50'04,1" Long.: 49W19'36.9" 

2.3 — Equipamentos 

2.3.1 — Transmissor Principal 
Características Autorizado Verificado 

R 
Art. 46 D. 52.795/63 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde 

Art. 63 "e" DL 236/67 2.3.1.2 - Fabricante PRES'TEC PRESTEC 

2.3.1.3 — Modelo irrrom-sxw 1-ITTOM-5KW R Item 8.4.7.1 ROMOT dc 

Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.1.4 — Homologação 046481XXX0517 0464/81 R 
Item 6.2 ROMOT de 

Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.1.5 - Potência de OperaçãolkWl 5,000 0,135 1 
Item 5.4.1 ROMOT c/c 

 
Art. 63 "e-  DL 236/67 
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Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

L: Decreto-Lei 
uação: R - Regular 	I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA — Não se Aplica 
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0001SP20050965 
LAUDO N° 

2.3.1.6 - Cristal e unidade osciladora blindada R 
1 	Item 3.24 PMC 805/74 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.7 — Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência R Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.8 —Freqüência (PBOMOT) [kHz] 810 805 R Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.9 — Tolerância de Freg. da portadora — 
OM (±10 Hz) [Hz] -5Hz R 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.10 — Tolerância de Freg. da portadora — 
OT{±10 Hz) [Hz] (OT 120 metros) NA Item 3.2.3 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.1.11 — Amperímetro de placa ou coletor 
(estágio final de RF) 0.25 R 

Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3-.1.12 — Voltímetro de placa ou coletorr 
(estágio final de RF) 3.3 R Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.2- Sistema de Proteção e Segurança 

2.3.2.1— Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts R 
Item 6.3.1 -in" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 

2.3.2.2 — Dispositivo de descarga do banco de capacitores R Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

— Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 
são maior que 350 Volts R 

Item 6.3.1 "1" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.3.2.4 — Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas R Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 
2.3.3 — Transmissor Auxiliar 
2.3.3.1 — Características Autorizado Verificado Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 2.3.3.2 — Fabricante PRESTEC PRESTEC R 

2.3.3.3 — Modelo HTTOM-1KW HTTOM-1KW R 
Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.4 — Homologação 044683)00(05 
17 

044683XXX051 
7 R 

Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.5 — Potência de Operação [kW] 0,500 0,00 ( 
INOPERANTE) 1 

Item 5.4.1 "e" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.6 - Cristal e unidade osciladora blindada NV 
Item 3.24 PMC 805/74 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.7 — Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência NV 
Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.8 — Freqüência (PBOMOT) [kHz] NV 
Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 

Art. 61 DL 236/67 
2 3.3.9 — Tolerância de Freg. da portadora — 

(±10 Hz) [Hz] NV 
Item 3.2.3 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.3.10 — Tolerância de Freg. da portadora — 
OT (±10 Hz) [Hz] (OT 120 metros) NA 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.11 — Amperímetro de placa ou coletor 
(estágio final de RF) NV 

Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.12 — Voltímetro de placa ou coletorr 
(estágio final de RF) NV 

Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.4.1- Sistema de Proteção c Segurança 

2.4.1.1— Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts NV Item 6.3.1 "m-  ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.4.1.2 — Dispositivo de descarga do banco de capacitores NV Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.4.1.3 — Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 
tensão maior que 350 Volts NV Item 6.3.1 "1" ROMOT c/c 

Art. 63 -d" DL 236/67 
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Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 

do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 

Situação: R - Regular 	I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA — Não se Aplica 
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0001SP20050965 
LAUDO N° 
	 ,x1Rubrica.  

2.4.1.4 - Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NV Item 6.3.1 "j" ROMOT c/ç,S. ( 

Art. 63 ''d-  DL 236/67 

2.5.1 - Outros Equipamentos 

2.5.1.1 - Compulsórios 
2.5.5.1.1 - Amperímetro na(s) base(s) da(s) torre(s) R 

Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236/67 

2.5.5.1.2 - Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) NA 
2.5.5.1.3 -Limitador R 
2.5.5.1.4 - Monitor de modulação R 
2.5.5.1.5 -Medidor de fase ( cm sistemas di reti‘ os) NA 

Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236/67 2.5.6.1.6 - Monitor de audição R 

2.5.6.1.7 - Carga Artificial de RF 1 somente para potências acnna de 10 kW) NA 

2.6 - Sistema Irradiante 
2.671 - Onidirecional 

ONED1RECIONAL ONIDIRECIONAL R 
Art. 46 Dec. 52795/63 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 
a monopolo simples 
E monopolo dobrado 

2.6.1.1 - Altura da Torre [m] 105 103 R 
Item 8.4.10.1 "b" ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

2.6.1.2 - Cerca de proteção em torno da antena R 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

- Aviso pictórico afixado à base da antena R 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

_.J.1.4 - Sistema de Terra (examinar apenas em caso de ,,, istoria pi Iicenciamento 
Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 2.6.1.4.1 - Comprimento dos radiais [m] 75 NA 
2.6.1.4.2 - Quantidade de radiais 120 NA 

2.7.2 - Diretivo Item 8.4.10.2 "b" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 2.7.2.1 - Altura de cada elemento [mj NA 

2.7.2.2 - Separação entre elementos [m] NA 
Item 8.4.10.2 "c" ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 
2.7.2.3 - Azimute orientação (0) 

(elemento N° 1 como Origem) NA 
Item 8.4.10.2 "d" ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

2.7.2.4 - Cerca de proteção em torno da antena NA Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.7.2.5 - Aviso pictórico afixado à base da antena NA Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.7.2.6 - Sistema de Terra examinar apenas cm caso de vistoria pilicenciamento) 
Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 2.7.2.6.1 - Comprimento dos radiais [m] NA 
2.7.2.6.2 - Quantidade de radiais NA 
3- E STUDIOS 

- Principal 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

3.1.1 -Endereço: 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 3131 - PISO SUPERIOR - SALA 01 -CENTRO/ SÃO JOSE Autorizado: 	DO RIO PRETO/SP R 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 3131- PISO SUPERIOR - SALA 01- CENTRO/ SÃO JOSE Verificado: 	DO RIO PRETO/SP 

3.1.2 - Equipamento de gravação de audio 1 Art. 6° PMC 26/96 c/c 
Art. 61 DL 236/67 

3.2 - Auxiliar 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

3.2.1 - Endereço: 
Autorizado: 

-- 
Verificado: 

NA 
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Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 

do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 

Situação: R - Regular 	I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA — Não se Aplica 

9' revisão em 10/06/03 

Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 273



r 
0001SP20050965 

LAUDO N°: 

4 — INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 	 --  - 

4.1 — Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 
DESCRIÇÃO N° PATRIMÓNIO 

ANALISADOR DE ESPECTRO FABRICANTE ADVANTEST MODELO U3641 032.821 
GPS FABRICANTE GARMIN MODELO ETREX 052.113 
TELEMETRO FABRICANTE BUSHNELL MODELO 500 032.616 

5— OUTRAS CARACTERÍSTICAS 

5.1 —Existência de interferência prejudicial NA 
Art. 48 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

5.2— Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização R Item 17 Art. 28 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

6— EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 — Interrupção do serviço 
LI Sem a devida comunicação no prazo legal 

Com a devida comunicação no prazo legal 
R 

Art. 55 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 61 DL 236/67 

7  — INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

VISTORIA BASEADA NA LICENÇA PARA SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDA MÉDIANÚMERO 
000036/2004-SP, EMITIDA EM 25/0812004. E NO SISTEMA INTERATIVO DA ANATEL SRD. 

• O TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA EMISSORA, SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA, MT 1084, NÃO ESTAVA 
PRESENTE NA EMISSORA NO ATO DA VISTORIA; 

• A VISTORIA TÉCNICA FOI ACOMPANHADA PELO SENHOR ROBSON LUIS, OPERADOR DE AUDIO DA 
EMISSORA; 

• FOI SOLICITADO A EMISSORA A GRAVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DAS 24 HORAS ANTERIORES A DATA 
DA VISTORIA. A EMISSORA NÃO POSSUIA MEIOS PARA FORNECER COPIA NO ATO DA VISTORIA. FOI 
DADO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS CORRIDOS PARA O ENVIO DA MESMA PARA ESCRITÓRIO DA 
ANATEL EM SÃO PAULO, SETOR DE FISCALIZAÇÃO TÉCNICA — FT, SITUADO A RUA VERGUEIRO 3073, 
8°  ANDAR — VILA MARIANA — SÃO PAULO/SP (CEP 04101300). 

• O ITEM 3.1.2, RELATIVO AO EQUIPAMENTO DE GRAVAÇÃO DE ÁUDIO, CONSTA COMO IRREGULAR 
DEVIDO AO MESMO ESTAR INOPERANTE. 

O ITEM 2.3.3.5, RELATIVO A POTÊNCIA DE OPERAÇÃO DO TRANSMISSOR AUXILIAR CONSTA COMO 
IRREGULAR DEVIDO AO MESMO ESTAR INOPERANTE. 

)hs : Colocar aqui apenas esclarecimentos adicionais necessários. nunca acrescentar notas de alteração do que já contenha o Laudo. 
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Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular 	I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 
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Fls.: 0001SP20050965 ' 
11,1 ft15.1: 

LAUDO N°: _ 

LOCAL: 	SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

TÉRMINO INICIO DA VISTORIA: 	9:00 	h 	DATA: 09 	/ 08 	/ 05 	 DA 13:00 	h DATA: 	09 	/ 08 	/ 2005 
VISTO 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 	RENILSON DOS SANTOS GOES CARGO: DIRETOR 

IDENTIDADE: 	114.424-1 SSP/SE 	 ASSINATURA: kgil 4412.- 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇÕES VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 	ALEXANDRE IL1 ' ' FRANC e i e,  

FORMAÇÃO: 	 EN1ENHD POzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i  
! $ k. 	t 1 	 REA N°: 	5061321214 

I 
ASSINATURA: 	 CREDENC 	N°: 	551-3 Mit - 

4̀1110:‘ AGENTE DE FISCALIZA ,  e 	-- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CI , �  ANTONIO VAZI1:411111M 
N 

FORMAÇÃO: 	 TÉCNICO EM ELETRONICA 	 CREA N°: 	5061612985 

ASSINATURA: 
..",/ 	 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAiT, 	, V od 	 i_A< 	 CREDENCIAL N°: 	999-3 

...- 	, 
RESPONSÁVEL P' A ' ALISE DA 'ME IDAS E CONVALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME: 

FORMAÇÃO: 	 CREA N°: 

ASSINATURA: 	 CREDENCIAL N°: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RFFCF/RFFCISRF/ANATELILAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
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Tropicais 
ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 

do Serviço de Radiodifusão Sonora 

em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 

Situação: R - Regular 	1 - Irregular 

NV - Não Verificado 

NA — Não se Aplica 
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ANATÉL  

Pub,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

RELATÓRIO DE IRREGULARIDADES - RADIOVIDEOMETRIA 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

"CRONOMETRIA" 

RI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN.° 
 

0001SP20050965 

MOTIVO 
DA 

MONITORAÇÃO 

	 ROTINA 

nFNI.INOIA 

X  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAni ITROS (RFNnvAr:Án ni ITnRnAl 

1 — IDENTIFICAÇÃO 
1.1 	- Nome RAZÃO SOCIAL 

RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA 
1.2 	- DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

NADA CONSTA 
1.3 	- ENDEREÇO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

ESTRADA PROJETADA, 4 
1.4 	- CIDADE 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
UF 

SP 
- 	- INDICATIVO DE CHAMADA 

YK 732 
1.6 - CÓDIGO DO SERVIÇO 

205 
1.6 	- DESCRIÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

SONORA EM ONDAS MÉDIAS 
1.8 - FREQÜÊNCIA CONSIGNADA 

810 KHz 

1.9 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

( 	x 	) ILIMITADO 	( 	) LIMITADO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
De 	05:00 	às 	24:00 	horas 

2— MONITORAÇÃO 
2.1 ESTAÇÃO DE RADIOVIDEOMETRIA 

VISTORIA NO LOCAL 

2.2 - DATA 

09/08/2005 

2.3 - HoRÁRio LOCAL 

de 1 1 :00 horas 

às 12:00 horas 

2.4 - MuNicípio/BAIRRo 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/MORADA 
CAMPESTRE 

3 — AVALIACÃO DA TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS SITUAÇÃO ENQUADRAMENTO 	Dec 52795163 RSR 

3.1 — TRANSMISSÃO DO PROGRAMA "A VOZ DO BRASIIL" R Art. 28 item 12 letra "f" e Art. 122 item 20 

3.2 — TRANSMISSÃO DE PROGRAMA POLÍTICO! ELEITORAL NA Art. 28 item 12 letra "h" e Art. 122 item 21 

3.3 — TRANSMISSÃO DE REDE DE RADIODIFUSÃO OBRIGATÓRIA R Art. 28 item 12 letra "g" 

3.4 — TEMPO DESTINADO A SERVIÇO NOTICIOSO R Art. 28 item 12 letra "c", Art. 16 § 90  e Art. 122 item18 

- TEMPO DESTINADO A PUBLICIDADE COMERCIAL R Art. 28 item 12 letra "d" e Art. 122 item 18 

3.6 — IRRADIAÇÃO DE COMERCIAL POR EMISSORA DE CARÁTER EDUCATIVO NA Art, 3° da Podaria Interministerial n° 651, de 
15/04/1999. 

3.7 — EMISSORA FORA DO AR (SEM AUTORIZAÇÃO) R Art. 55 

3.8 — IRRADIAÇÃO DIÁRIA DOS BOLETINS OU AVISOS DO SERVIÇO METEOROLÓGICO R Art. 28 item 12 letra "m" 

3.9 — IRRADIAÇÃO DO INDICATIVO DE CHAMADA E/OU DENOMINAÇÃO AUTORIZADA R Art. 28 item 12 letra "j" c/c Port. Minfra 410/90 

4 — OBSERVAÇÕES 	 , 

NÃO FORAM SOLICITADAS AS FITAS PARA DEGRAVAÇÃO; 
- 	TODAS AS VERIFICAÇÕES FORAM FEITAS ATRAVÉS DA GRAVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA; 
- 	NÃO FOI FEITA A MONITORAÇÃO DO DIA ANTERIOR A VISTORIA DEVIDO A INDISPONIBILIDADE DE 

EQUIPAMENTO DE GRAVAÇÃO. 

LOCAL 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
DATA 

09/08/2005 
EXECUTAØO POI3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2  __., 	7--- 	 „ , 

,,.‘e_,,,,7 á:41;dr," 	Z.,(.,& 	(_„/"C, 

1,- IZ iNTONIO VAZ 	MOURA 

ANALISADO POR 	 �� 

ALEXANDRE ILMAR F -  ák 	O e AS 

LEGENDA: 	R - REGULAR 	I - IRREGULAR 	NV - NÃO VERIFICADO 	NA — NÃO SE APLICA 	FISCALIZAÇAO TSCAllèÀ.- Ver. 21/08/2002 

NOTA: "FISCALIZAÇÃO REALIZADA SOB A ÉGIDE DO TERMO DE AJUSTE N° 001/2002, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES E A AGÊNCIA NACJONIAL t:;È TELECOMUNICAÇÕES, 
PUBLICADO NA SEÇÃO III, DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, DO DIA 06.08.2002" 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OS C  "II 

Número: 	Rubric, 

2881/2005/EROdk 
Data: 
29/08/2005 
N" SICAP: 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

1.1. Interessado 

RFFCC3 - Gerência Operacional de Sistemas de Fiscalização 

1.2. Responsável 

JANSLE ADALBERTO SANTANA DE SOUSA 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização 
SSF, registrada na pasta n° RADARRFFCC32005000047 disponível no Radar - 
Sistema de Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anate!. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome 	 RADIO CENTRO-AMERICA LTDA 

2.1.4 Identificação do 
objeto 
2.1.5 Serviço 
Fiscalizado 
2.1.6 Endereço do 
Objeto 

Radiodifusão Sonora em Onda Média - OM - 205 

RUA QUINZE DE NOVEMBRO 3131 PISO SUPERIOR 
- SALA 01 Bairro: CENTRO 
Município: São José do Rio Preto UF: SP 

Estação Autorizada - 7803826 

Radiodifusão Sonora em Onda Média - OM - 205 

ESTRADA PROJETADA Bairro: MORADA 
CAMPESTRE 
Município: São José do Rio Preto UF: SP 

2.1.2 Serviço 

2.1.3 Endereço da 
Sede 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Instruir o Processo de Renovação de Outorga de número 53830.002.792/2002 (Oficio 
2060/2005- COSUD/CGLO/DEOC), através da vistoria técnica da Emissora e analisar o 
Laudo de Ensaio encaminhado para esta Agência. 

4. INTRODUÇÃO 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A NATE L  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c)as zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 	Rubra 

2881/2005/ER01 
S` Data: 	 —  

29/08/2005 

N" SICAP: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

4.1. Fundamentação Legal 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao 
Agente de Fiscalização, de executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

4.1.1. Geral 
O presente trabalho se fundamenta no Art 19, Inciso IX e do Art. 211, Parágrafo 

Único da Lei n°9.472, de 16 de julho de 1997, do Decreto n° 5.220, de 30 de 
setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência 
Nacional de Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na 
competência prevista no Art. 208 da Resolução n°270, de 19 de julho de 2001, 
que aprovou o Regimento Interno da ANATEL. 

4.1.2. Funcional 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência 
para o exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como 
lhes são asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de 
estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim como a apreensão de 
bens ou produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial 
federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de suas 
funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei N° 10.871, de 20 de maio de 2004, 
combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela 
Resolução n° 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta no 
Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
OM e OT (ROMOT), Decreto Lei 236/67, Decreto 52795/63, Resolução 303/2002 
e outros Regulamentos aplicáveis. 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

09/08/2005 à 09/08/2005 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período 
citado no item 4.2, trabalho de fiscalização na RADIO CENTRO-AMERICA LTDA, 
na abrangência e profundidade requerida pelo objetivo de tal solicitação, conforme 
a seguir demonstrado. 
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Número: 
2881/2005/ERO 
Data: 
29/08/2005 
N° SICAP: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P 	
a S cj" 341 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 Fls.: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEL 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidencias adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: vistoria técnica na estação 
do Serviço Radiodifusão Sonora em Ondas Médias citada e verificação do conteúdo de 
programação dessa emissora. Fiscalização esta em consonância com os seguintes 
documentos: 

1. Auto de Infração do Serviço de Radiodifusão 0001SP20050965; 
2. Laudo de Vistoria Técnica em Emissora de Radiodifusão em OM e OT 
0001SP20050965; 
3. Relatório de Irregularidades - Radiovideometria 0001SP20050965. 

5.2. Resultados obtidos: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Em consonância com os procedimentos adotados nos casos de Instrução de 
Processos de Renovação de Outorga, notificou-se a emissora a corrigir as 
irregularidades de ordem técnica constatadas, num prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme Auto de Infração 0001SP20050965 e Laudo de Vistoria técnica 
0001SP20050965, lavrados em 09 de agosto de 2005, cujos documentos gerados 
ficarão arquivados neste Escritório Regional. Findado o prazo, realizar-se-á nova 
vistoria para fins de comprovação de correção dessas irregularidades, e somente 
após isso, os resultados de ambas as fiscalizações da emissora serão 
encaminhadas a Superintendência (RFFCC1), através do Memorando 897/2005 ( 
SICAP 200590115498), para as providências que se fizerem cabíveis. 

Ademais, o laudo de ensaio encaminhado para este Escritório constante no 
Referido Processo ( folhas 14 a 19) foi analisado levando-se em consideração o 
Anexo da Resolução 116, de 25 de março de 1999 (Regulamento Técnico para a g, 
Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média e em Onda 	o o  

Tropical - ROMOT) e apresentou os seguintes itens faltantes:  
re• 

1. Ausência na plaqueta de identificação da potência de saída do 	 cP 

transmissor ensaiado ( item 8.5.5.1 e); 
2. Ausência na plaqueta de identificação da frequência de operação do 
transmissor ensaiado( item 8.5.5.1 f); 
3. Ausência na plaqueta de identificação do consumo do transmissor ensaiado 
(item 8.5.5.1 h); 
4. Ausência da declaração do interessado (item 8.5.10). 

Cabe ressaltar que em nenhum momento o engenheiro que confeccionou o laudo 
de ensaio informou se o transmissor analisado estava em condições 
de principal ou auxiliar. Não obstante isso, realizou-se a analise desse Laudo de 
ensaio como se o mesmo fosse o transmissor auxiliar. Com  isso, fica pendente na 
documentação encaminhada para este Escritório Regional o Laudo de ensaio do 
Transmissor principal. 
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ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OS e 

Número:  
£2, 

2881/2005/ER011 
Data: 
29/08/2005 
N° SICAP: 

5.3. Efeitos em relação o objetivo da fiscalização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

5.3.1. Para o serviço 
NA 

5.3.2. Para o usuário 
NA 

5.3.3. Para a Administração Pública 
NA 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
NA 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
NA 

6. CONCLUSÃO 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as 
constatações apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 
Constatamos as seguintes irregularidades no Serviço Principal, apontados no 

Laudo de Vistoria Técnica 00SP20050965 que se referem ao descumprimento 

da ROMOT - anexo a Resolução 116/1999: 

1. Potência de operação do transmissor principal diferente do autorizado; 
2. Transmissor auxiliar inoperante; 
3. Equipamento de gravação de áudio inoperante. 

Cabe ressaltar que a vistoria técnica fundamentou-se nas características técnicas 

constantes na licença de funcionamento da estação emitida em 25/08/2004. 

O conteudo de programação apresentou as seguinte irregularidade, conforme 
Relatório de Irregularidades - Radiovideometria 0001SP20050965 que se refere 

ao descumprimento do Decreto 52795/63 (Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão - RSR): 

Volume de Processo Digitalizado 50830.001908/1992-73 (0480235)         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 280



r"--6aS—CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-1011" 

-20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Número: 	.0t.,P4Vbru.::a 
2881/2005/ER01FT‘:,g, 	_254 
Data: 

29/08/2005 
N° SICAP: 

ANA TEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Utiliza nome fantasia não autorizado, a saber: " Radio Cidade". 

6.2. Possíveis Sanções: 
Sanções previstas de Multa e/ou Suspensão consoante artigos 61, 62 e 63 
do Decreto Lei 236/1967 (Complemento da Lei 4117/1962 - Cógido Brasileiro de 
Telecomunicações - CBT) . Cabe ressaltar que a apreciação quanto ao 
apenamento da emissora será realizada pelo Ministério das Comunicações. 

6.3. Possíveis Autuações: 
Como conseqüência das infrações detectadas, emitiu-se o Auto de Infração n° 
0001SP20050965 , que será encaminhado em ultima análise ao Ministério das 
Comunicações para apreciação quanto a Instauração de Procedimento Administrativo para 
apuração das infrações constatadas. 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

AUTO 0001SP20050965 — CÓPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO 00015P20050965. 

LAUDO 0001SP20050965 — CÓPIA DO LAUDO DE VISTORIA 00015P20050965. 

relatório de conteúdo 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

ALEXANDRE ILMAR FRANCO DIAS 

LUIZ ANTONIO VAZ DE MOURA 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 
288 1/2005/ERO1FT 
Data: 
29/08/2005 
N° SICAP: 

ASSINATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
ALEXANDRE ILMAR FRANCO DIAS - ERO1FT 

Responsável pela aprovação do relatório 
DOUGLAS TADEU PINHEIRO - ERO1FT 

Le• 
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0003SP20051303 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

44NAM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N 	 jj  -ui( 

k) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AGÊ NCIA NACIONAL DE  TE LE COMUNICAÇÕE S - ANATE L 	N... 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO E M ONDAS MÉ DIAS E  

TROPICAIS 120 METROS 

LAUDO N.°  

0003SP2001303 

	 Q OM 

Modalidade de Serviço 
E OT (120 metros) 

Motivo da Vistoria 

de Radiointerferência 
inicial 

por alteração técnica 
(Revistoria) 

• Licenciamento 

• Renovação 

• Rotina 
a Reclamação L. 	Especial 
E  Licenciamento 

DE SCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASituação E NQUADRAME NTO 
1 -IDE NTIFICAÇÃO 	FISTEL: 02008008843 ES: 7803826 CNPJ: 4583320I0001-92 

1.1 — Nome/Razão 
Autorizado: 

Social 
RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA NA 

Item 8.3.1.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 Verificado: 	  

1.2— Indicativo de chamada NA Art. 47 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

1.3 — Horário de funcionamento: . 
limitado: 
Ilimitado 

NA 
Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 

Art 62 DL 236/67 De 	------ 
_ 

	

 	h _ 	_ 

1.4 — Licença ou cópia autenticada na sala dos transmissores 
Inexistente 	Indisyonível 	 Vencida NA 

Item 5.3.4 ROMOT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc/ c 
Art. 62 DL 236/67 

2 — CARACTERÍSTICAS TECNICAS DA ESTAÇÃO 

2.1 —Endereço: 
Autorizado: 
Cidade: _ 

ESTRADA PROJETADA, 4 —MORADA CAMPESTRE 

NA 
Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 	 UF: SP 
CEP: 	 Fone: 
Verificado: 	 _ 
Cidade: 	 : 
CEP: 	 Fone: 

2.2 — Coordenadas Geográficas: 

NA Item 8.3.1.2.1 "b" ROMOT c/ c 
Art. 62 DL 236/67 

Autorizada: 
Verificada: 

Lat.: 	20S50'04" Long.: 49W19'38" 
Lat.: Long.: 

2.3 — Equipamentos 

2.3.1 — Transmissor Principal 
Características Autorizado Verificado 

NA 
Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 2.3.1.2 -Fabricante PRESTEC 

2.3.1.3 — Modelo HTTOM-5KW NA Item 8.4.7.1 ROMOT c/e 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.1.4 — Homologação 046481XXX0517 NA Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.1.5 - Potência de Operação[kW] 5,000 4,512 R Item 5.4.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

RFECF/RFFC/SRFIANATELJLAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 

Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 

do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 

Situação: R - Regular 	I - Irregular 

NV - Não Verificado 

NA - Não se Aplica 

9 revisão em 10/06/03 

1/5 
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as C;`,1 

Rubrr_a 
_ 

2.3.1.6 - Cristal e unidade osciladora blindada NA Item 3.24 PMC 805/74 c/ck k.'",lç, 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.7 — Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência NA 
Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.8 —Freqüência (PBOMOT) [kHz] 810,000 NA 
Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.1.9 — Tolerância de Freg. da portadora — 
OM (±10 Hz) [Hz] NA 

Item 3.2.3 RQMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.10 —Tolerância de Freq. da portadora— 
OT (±10 Hz) [Hz] (OT 120 metros) NA Item 3.2.3 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.1.11 — Amperímetro de placa ou coletor 
(estágio final de RF) NA 

Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.12 — Voltímetro de placa ou coletorr 
(estágio final de RF) NA Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.2- Sistema de Proteção e Segurança 

2.3.2.1— Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts NA 
Item 6.3.1 "m" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" pL 236/67 

2.3.2.2—Dispositivo de descarga do banco de capacitores NA 
Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" pL 236/67 
2.3.2.3 — Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 
tensão maior que 350 Volts NA 

Item 6.3.1 "1" 
Art. 63 "d" 

ROMOT c/c 
DL 236/67 

' 2.3.2.4 — Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas NA 

Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.3.3 — Transmissor Auxiliar 
2.3.3.1 — Características Autorizado Verificado Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 2.3.3.2 —Fabricante PRESTEC PRESTEC NA 

2.3.3.3 —Modelo HTTOM-1KW HTTOM-1KW NA 
Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.4 — Homologação 
044683=05 
17 

044683X)CX051 
7 

NA Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.5 —Potência de Operação [kW] 0,500 0,480 R Item 5.4.1 "e" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.6 - Cristal e unidade osciladora blindada NA Item 3.24 PMC 805/74 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.7 —Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência NA Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c 
Art.  62 DL 236/67 

2.3.3.8 —Freqüência (PBOMOT) [kHz] NA Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

2.3.3.9 — Tolerância de Freg. da portadora — 
OM (±10 Hz) [Hz] NA Item 3.2.3 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.3.10 — Tolerância de Freg. da portadora — 
OT (±10 Hz) [Hz] (OT 120 metros) 

NA 
Item 3.2.3 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.3.11 — Amperímetro de placa ou coletor 
(estágio final de RF) NA 

Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.12 — Voltímetro de placa ou coletorr 
(estágio final de RF) 

NA Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.4.1- Sistema de Proteção e Segurança 

2.4.1.1—Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts NA Item 6.3.1"m" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.4.1.2 — Dispositivo de descarga do banco de capacitores NA 
Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 
2.4.1.3 —Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 
tensão maior que 350 Volts NA Item 6.3.1 "1" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDOIFORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
	

2/5 

Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 

do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 

Situação: R - Regular 	I - Irregular 

NV - Não Verificado 

NA — Não e Aplica 

9' revisão em 10/06/03 
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2,4.1.4 - Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas 

NA 
Item 6.3.11" ROMOT 	c) 

Art. 63 "d" DL 236/6it ‘..9sN  
2.5.1 -Outros  Equipamentos 
2.5.1.1 -Compulsórios 
2.5.5.1.1 - Amperímetro na(s) base(s) da(s) torre(s) NA 

Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236/67 

2.5.5.1.2 - Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) NA 
2.5.5.1.3 - Limitador NA 
2.5.5.1.4 - Monitor de modulação NA 
2.5.5.1.5 -Medidor de fase (em sistemas diretivos) NA 

Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236/67 2.5.6.1.6 - Monitor de audição NA 

2.5.6.1.7 - Carga Artificial de RF ( somente para potências acima de 10 kW) NA 
2.6 - Sistema Irradiante 
2.6.1 - Onidirecional 

ON1DIRECIONAL ONIDIRECIONAL NA Art. 46 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

E monopolo simples 
• monopolo dobrado 

2.6.1.1 - Altura da Torre [m] NA Item 8.4.10.1 "h" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.6.1.2 - Cerca de proteção em tomo da antena NA Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.6.1.3 - Aviso pictórico afixado à base da antena NA Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.6.1.4 - Sistema de Terra (examinai apenas em caso de vistoria IV licenciamento) 
Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 2.6.1.4.1 - Comprimento dos radiais [m] NA 
2.6.1.4.2 - Quantidade de radiais NA 
2.7.2 -Diretivo 

1 
Item 8.4.10.2" b" ROMOT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc,/ c 

Art 63 "e" DL 236/67 2.7.2.1 - Altura de cada elemento [m] NA 

2.7.2.2 - Separação entre elementos [m] NA Item 8.4.10.2 "c" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.7.2.3 - Azimute orientação ( °) 
(elemento Nr' 1 como Origem) NA 

Item 8.4.10.2 "d" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.7.2.4 - Cerca de proteção em tomo da antena NA 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.7.2.5 - Aviso pictórico afixado à base da antena NA Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.7.2.6 - Sistema de Terra (examinar apenas em caso de vistoria p/ licenciamento) 
Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 2.7.2.6.1 - Comprimento dos radiais [m] NA 
2.7.2.6.2 - Quantidade de radiais NA 
3- ESTÚDIOS 

3.1 -Principal 

- Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

3.1.1 -Endereço: 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 3131 - PISO SUPERIOR Autorizado: SÃO JOSE DO RIO PRETO/SP 

Verificado: 

SALA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA01- CENTRO/ 
NA 

3.1.2 -Equipamento de gravação de audio R Art. 6° PMC 26/96 c/c 
Art. 61 DL 236/67 

3.2 - Auxiliar 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

3.2.1 -Endereço: 
Autorizado: NA 
Verificado: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RFFCFIRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 

Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 

do Serviço de Radiodifusão Sonora 

em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 

Situação: R - Regular 	I - lrregu ar 

NV - Não `erificado 

NA — Não e Aplica 
9 revisão em 10/06/03 

3/5 
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OsNI).v. EMAS "N" 0001S1'20050965 L 'NO SIS1 EMA LN Is 1 OR1 11 	N 'NO L t1 DO DL NI,O0121%. 11:1 "NR 	1:ÀDIOD11 
1 IN O 	 sRuL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-AM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NA 5.1 -E xistência de interferência prejudicial Art. 48 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/ 67 

4 - INSTRUME NTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 

4.1 - Identificação e código dos instrumentos e aare1hos utilizados. 
DE SCRIÇÃO N° PATRIMÔNIO 

ANALISADOR DE  E SPE CTRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFABRICANTE ADVANTEST MODELO U3641 032.821 
GPS FABRICANTE  GARMIN MODELO ETREX 052.113 
TE LE ME TRO FABRICANTE  BUSHNE LL MODELO 500 032.616 

5-OUTRAS CARACTE RÍSTICAS 

ts'ç,  

5.2 - Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização Item 17 Art. 28 Dec 52.795/ 63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

NA 

6 — EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 - Interrupção do serviço 
Ei Sem a devida comunicação no prazo legal 

Com a devida comunicação no prazo legal 
7 — INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

NA Art. 55 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 61 DL 236/ 67 

O TÉ CNICO RE SPONSÁVE L PE LA E MISSORA, SE BASTIÃO PE DRO DA SILVA, MT 1084, E STAVA PRE SE NTE  NA E MISSORA NO ATO DA 
VISTORIA; 

(sas c"c7ei 

0003SP20051303 

LOCAL: 	SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

TERMINO DA INÍCIO DA VISTORIA: 	08:30 h 	DATA: 20 	/ 10 	/ 05 	 10:00 	h DATA: VISTORIA: 20 	/ 10 	/ 2005 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 	RENILSON DOS SANTOS GOES 	CARGO: DIRE TOR 

IDENTIDADE: 	114.424-1 SSP/ SE  	 ASSINATURA: 	(. u,  
ÇAit; itre_x;,,  le" ---:.-jak-‘, 	Gy, 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA RE ALIZAÇÃO DAS 	MEDIDAS E 	ICAÇOES VISTJALS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 	ADNEI LUCIO MIRANDA 

5061355207 FORMAÇÃO: 	 ENGENHEIRO EL  	' ONICO 	 CREA N°: 

ASSINATURA: 	 ....4141111p4iM111 	 CREDENCIAL N°: 0312-7 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 	LUIZ ANT: 	V2tZ-Dri-----MOURA 

FORMAÇÃO: 	 TÉ CNICO E M E LE TRÔNICA 	 CREA N°: 5061612985 

ASSINATURA: 	
/ 	4, 	 ., 	 CREDENCIAL N°: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4/4 ,,o, 	,...  
999-3 

1 	 , , 
RESPONSÁVEL ELA ANALISE DAS I DIDAS E CONVALIDAÇÃO DE STE  LAUDO TÉ CNICO 

NOME: 

FORMAÇÃO: 	 CREA N°: 

ASSINATURA: 	 CREDENCIAL N°: 

RFFCF/RFFC/SRFIANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
	

4/5 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular 	I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

9' revisão em 10/06/03 
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ulrtubric  e: Número: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3787/2005/ERO 
Data: 
27/10/2005 
N° SICAP: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

1.1. Interessado 

RFFCC3 - Gerência Operacional de Sistemas de Fiscalização 

1.2. Responsável 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização 
SSF, registrada na pasta n° RADARERO1FT2005001618 disponível no Radar - 
Sistema de Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome 	 RADIO CENTRO-AMERICA LTDA 

2.1.2 Serviço 

2.1.3 Endereço da 
Sede 

2.1.4 Identificação do 
objeto 
2.1.5 Serviço 
Fiscalizado 
2.1.6 Endereço do 
Objeto 

Radiodifusão Sonora em Onda Média - OM - 205 

RUA QUINZE DE NOVEMBRO 3131 PISO SUPERIOR 
- SALA 01 Bairro: CENTRO 
Município: São José do Rio Preto UF: SP 

Estação Autorizada - 7803826 

Radiodifusão Sonora em Onda Média - OM - 205 

ESTRADA PROJETADA Bairro: MORADA 
CAMPESTRE 
Município: São José do Rio Preto UF: SP 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Tendo em vista os procedimentos adotados em Vistorias para fins de Renovação 
de Outorga, notificou-se a emissora a corrigir as irregularidades de ordem técnica 
constatadas, num prazo de 30 (trinta) dias, consoante Auto de Infração 
0001SP20050965 e Laudo de Vistoria técnica 0001SP20050965 , lavrados em 9 
de agosto de 2005. Findado o prazo, realizou-se nova vistoria para fins de 
comprovação de correção dessas irregularidades, cujos resultados encontrados 
serão encaminhados para RFFCC1 para providencias que julgarem cabíveis 
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v: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

ujRi  ,t)( 
Número: 	O 
3787/2005/ER0t1Pt9 
Data: 
27/10/2005 
N° SICAP: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEL 

 

4. INTRODUÇÃO 

4.1. Fundamentação Legal 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao 
Agente de Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 
supra. 

4.1.1. Geral 
O presente trabalho se fundamenta no Art 19, Inciso IX e do Art. 211, Parágrafo 
Único da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, do Decreto n° 5.220, de 30 de 
setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência 
Nacional de Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na 
competência prevista no Art. 208 da Resolução n° 270, de 19 de julho de 2001, 
que aprovou o Regimento Interno da ANATEL. 

4.1.2. Funcional 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência 
para o exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como 
lhes são asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de 
estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim como a apreensão de 
bens ou produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial 
federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de suas 
funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei N° 10.871, de 20 de maio de 2004, 
combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela 
Resolução n° 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta no 
Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
OM e OT (ROMOT - anexo a Resolução 116, de 25 de março de 1999), Decreto 
Lei 236/67 ( Alteração do Código Brasileiro de Telecomunicações - CBT - Lei 
4117/62) , Decreto 52795/63 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR), 
Resolução 303/2002, Portaria do Ministério das Comunicações 26/1996 e outros 
Regulamentos aplicáveis. 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

20/10/2005 à 20/10/2005 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período 
citado no item 4.2, trabalho de fiscalização na RADIO CENTRO-AMERICA LTDA, 
na abrangência e profundidade requerida pelo objetivo de tal solicitação, conforme 
a seguir demonstrado. 
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Número: 
3787/2005/ER01 
Data: 
27/10/2005 
N° SICAP: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATE L  

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidencias adequadas e suficientes, que comprovem 
e fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os 
seguintes procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: vistoria 
técnica na estação do Serviço Radiodifusão Sonora em Ondas Médias citada e 

verificação do conteúdo de programação dessa emissora. Fiscalização esta em 
consonância com o seguinte documento: 

1. Laudo de Vistoria Técnica em Emissoras do Serviço de Radiodifusão em 
Ondas Médias 0004SP20051303. 

5.2. Resultados obtidos: 
No dia 9 de agosto de 2005, durante a missão SP20050965, a estação 
transmissora de OM da presente entidade foi vistoriada para fins de renovação 
de Processo de número 53830.002.797/2002 (Ofício 2060/2005-
COSUD/CGLO/DEOC). Naquela ocasião foi constatada as seguintes 
irregularidades, conforme consta no Laudo de Vistoria Técnica n° 
0001SP20050965: 
1-Potência do transmissor principal diferente do autorizado; 
2-Transmissor auxiliar inoperante; 
3-Equipamento de gravaçãode audio inoperante. 

Na vistoria referente ao presente relatório, na qual foi gerado o Laudo de Vistoria 
Técnica de Rádiodifusão Sonora em Ondas Médias n° 0001SP20051303, 
verificou-se que todos os itens acima enumerados foram corrigidos pela entidade. 

Obs: Permanecem as irregularidades ausência do laudo de ensaio do transmissor 
principal e faltam os itens 8.5.5.1-e),f) e h), 8.5.10 do transmissor reserva, 
apontadas no Relatório de Fiscalização n° 2881/2005/ERO1FT. 

Encaminhamento dos documentos lavrados durante processo de vistoria, dos 
relatórios de fiscalização, bem como dos possíveis expedientes protocolados pela 
entidade na Anatel, ao órgão demandante, RFFCC1, através de memorando n° 
897/2005/ERFT/ER01, SICAP 200590115498. 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(sns cjelk 

's 
Número: 	x.5,5 RIPW. 

3787/2005/ER011-Y9 	61 
Data: 
27/10/2005 
N" SICAP: 

Tecnicamente a emissora está apta à renovação de outorga, entretanto deverá 

apresentar junto ao Ministério das Comunicações a correção dos itens do laudo de 
ensaio do transmissor reserva e laudo de ensaio do transmissor principal. 

5.3. Efeitos em relação o objetivo da fiscalização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

5.3.1. Para o serviço 

NA 

5.3.2. Para o usuário 

NA 

5.3.3. Para a Administração Pública 
NA 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
NA 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
NA 

6. CONCLUSÃO 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as 
constatações apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se que não 
houve irregularidade. 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

Laudo de vistoria 0003SP20051303 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

ADNEI LÚCIO MIRANDA 

LUIZ ANTONIO VAZ DE MOURA 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t:as 11:0;70 

‘;..1 Ruhr,:e 
Número: 
3787/2005/ER01  àF---  '9  — 
Data: 
27/10/2005 
N° SICAP: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A NATEL 

ASSINATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
ADNEI LÚCIO MIRANDA - ERO1FT 

Responsável pela aprovação do relatório 
DOUGLAS TADEU PINHEIRO - ERO1FT 
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SERG 
Secretário de 

O LUIZ DE 
rviços de 

S DINIZ 
unicaç'ão Eletrônica 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SII:2VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3Q andar — ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília —DF 
Tel.: (61) 311 6000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.  os d-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAjal 

Rubrbe: 	 41) 

Oficio n2  ,%0e0/2005—COSUD/CGLO/DEOC 	Brasilia, 4/2_1 deyntr\,D de 2005. 

Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações —1L\NATEL 
SAS — Qd. 06— Ed. Ministro Sérgio Motta — Bi. "H", 50  andar — Ala Norte 

BRASÍLIA — DF 
70070-940 	 1» r 

ç 

:1 

Ref.: Proce:zo n.153830.002792/2002 
Entidade: RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA. 

Senhor Gerente, Gerente, 

c.,  
Assunto: Vistoria Técnica para Renovação de Outorga 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga deferida 
à P,ADIO CENTRO AMÉRICA LTDA., para executar o Serviço de Radiodifusão em Onda 
Média, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, estamos encaminhando a 
V.Sa, cópias autenticadas do laudo de ensaio e ART, objetivando seja realizada nova vistoria 
técnica da emissora, em verificação de documentos apresentados pela emissora, tendo em vista a 
informação às fls. 14 à 19 e 54 à 56. 

Solicitamos dessa Gerência, após a citada vistoria, seja expedido laudo técnico 
conclusivo, relativamente à regularidade ou não do funcionamento da estação, e a remessa ao 
Departamento de Serviços de Outorga, para prosseguimento. 

Atenciosamente, 

SC/COSUD/RODRIGO 
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São Paulo, 30 de julho de 2004 

 

- 

XLMO. SR. 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CL1TORGA DE SERVIÇOS DA SECRETARIA 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DtiNIV.U1~5lbumlã5figE'3  
COMUNICAÇÕES. 	 - DF 

Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, 30  Andar - ala5:MQD 035590/2004-90 
70.044-900 - Brasília - DF 

rlef.: OF. 2169/2004 - DOS/SSCE/MC (Procc.3sos nos 5032,9.001908/92 e 
53830.002792/02) 

Complementando a resposta ao ofício referenciado, encaminhamos as cópias dos 
recolhimentos do Imposto Sindical dos Empregados dos últimos 5 anos, para fins de 
renovação de outorga da RADIO CENTRO AMÉRICA LTDA., CNP] no 
45.833.290/0001-92, com sede na Rua Benjamin Constant, 3327, em São José do 
nio Preto, Estado de SEI() Paulo (Processos nos 50830.001908/92 e 
53830.002792/02) 

A Requerente esclarece que já foram sanadas as irregularidades constantes no Laudo 
de Vistoria� Yécnisca da Anatai no 0009SP20031787, de 20.11.2002 e que já 
encaminhou os demais documentOs solicitados. 

Sendo o que 
nos, 

nos 'cumpria'  atender a esse Departamento de Outorga, subscrevemo- - , 

Atenciosamente. 

,1 

Rádio Ce 	a 	Ltda. 
Luiz Carlos Casseb 

(sócio) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t á INIt,;TÉRIO DAS COMIJNInfl.f:J% E S.., 
BRASÍLIA - DF 

53000 035590/2004-90 

SCPRTffilLOC/COLOG.CGAD/SPA, 
0910?,2004-16:4-5 

SCPF.170ILOGVOLOG.CGAD.irnilr 

I:1 9.à".1 3.:2004-15:4-5 

pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAic 	
do Notto e de Protoctu et,  

Lotes° 
e Títulos de Cachoeira Pouilett 

luzi 
São Sebastião, 209 — Centro — T 

	61-18Se 

Jurinda Alves Capucho - abollã 

AUTENTICAC Ã  

'Autentico a resente cópta r-progrlf a, extraida neat 

notas a qual cántere com a •  toai Icu fé. 

lista - SP, 

--------- -- 

Valor rebido pela A 
Se'os 

( ) Jurinda Alves Capucho 

(X)
l'Aaria Aparecida da Cosa Araujo Dias 

Só é Válido ccm o Selo da Autenticida 

. 	o -m pagos por vc:lao 
03 SOIOS  

Nv 	Can ar 	w' 
P.M.-Prov. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONFERE COM O ORIGINAL 

EM, O "'" CÓpIA EXTRAÍDA DO PROCESSO_S, 

1 

o5 
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São Paulo, 16 de junho de 2004 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r  5 ,̀NS 

Rubrica' 
RIAMO. SR. 

tié2S` DY.RETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DA SECRETARIA 	- 
DE. S2RVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS 	• 
COMUNICAÇÕES. 	 hHNiTRiO D. com1Jilie.05E3 
Explanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, 30  Andar - ala oeste 	E RiLift.F 
70.044-900 - Brasília - DF 	W..#0110 034168now -28 

E;CPRTMILOGJGOLOGICGAWSPA! 

0210V2004-14:42 
Ref.: OF. 216ã/2004 - DOS/SSCE/MC (Proc2.SSOS nos 50830.001908/92 e 
53330.002792/02) 

• 

Em resposta ao ofício referenciado, encaminhamos cópias dos documentos abaixo 
relacionados, para fins de renovação de outorga da RADIO-CENTRO AMÉRICA 
LTDA., CNID3 no 45.833.290/0001-92, com sede na Rua Benjamin Constant, 3327, 
em São José do Rio Preto, Estado de SSO Paulo (Processos nos 50830.001908/92 
e 53830.002792/02) 

A Requerente esclarece que já foram sanadas as irregularidades constantes no Laudo 
de Vistoria Técnica da Anate! no 0009SP20031787, de 20.11.2002 e anexa a � 
presente os seguintes documentos: 

o Declaraçao' do Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão do Estado de São 
Paulo, informando que a Requerente recolheu regularmente as contribuições 
sindicais dos exercícios de 2000 a 2004; 

o Cópias das guias de recolhimento da Contribuição Sindical para o Sindicato das 
Empresas de Rádio e Televisão do Estado de São Paulo, dos exercícios de 2000 a 
2004; 

o Declaração subscrita por sócio da Requerente de qüe não infringe as vedações do 
Parágrafo 50  do Art. 220 da Constituição Federal. 

o Certidão de Regularidade do FGTS - CRF 

o Certidão Negativa de Débito do INSS 

o Certidão Negativa da Prefeitura de São José do Rio Preto 

o Certidão Negativa da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda do Governo 
� do Estado de São Paulo. 

o Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federal da Secretaria 
da Receita Federal 

Certidão da Procuradoria da Fazenda Nacional 
SERVIÇO PÚBLIr0 MINirds;10 
CONFERE. com  
CóPiA EkTRAlOA 

Lr 	
t 

730 veitgo mi o :dá Platino p de Prole tr 
LOtpris o Títulos de Cochooira Paulista 

P23 São Sebastlão, W9 — Centro — Tel. 561-1&el 

durinda Alves Capucho - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-robe 

AUTENTICAÇÃO 

tatentico a presente cópia reprográfica, xtralda nost.::1 
tolas a qual confere com a o !nal Dou 

C. 	ta 
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� Cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 2003 

� Cópia autenticada do Contrato Social e suas alterações 

A Requerente esclarece que teve alguns documentos fiscais extraviados e por esta 
razão, requer mais um prazo de 30 (trinta) dias para juntada das guias de 
recolhimento do imposto sindical dos empregados dos últimos 5 anos.  

Sendo o que nos cumpria atender a esse Departamento de Outorga, subscrevemo-
nos, 

Atenciosamente. 

Rádio Ce t América Ltda. 
Luiz Carlos Casseb 

(sócio) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pie  Tet,..atlito,de Notae e de Protesto na. 
Letrae e Títulos de Cachoeira Paulista 

Ma São Sebastião, 309 — Centro — Tel. 561-1856 

Juninda Alves Capucho - T 

AUTENTICAÇA 

Autentico a presente, cópia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr-progr to 

notas 	confere com À ox.1 loal D 

Ca oelra Paulista °I', 	 

Valor rabicho pela Autentio 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.1..) 
......._ 

Se'os Pago l p 	erba 

( ) JurInda Alves Capucho 
(i) Maria Aparecida da Cosa Araujo Dias Barre 

Só é Válido ccrn o Selo de Autenticidade 

is Estada Guia u.s  a '1'  {\YJ. Cavt. Prov. Guta ei.4:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2f s' 1 1.1 

Os Selos deid,of'y,vm pagos por vertia 

SERViÇO 
PC/21./C0 

FEDERAL mity,,ST '?.13 CiAS COMi_iiViCAÇÕES 

I 
I CÓPIA E)<IgtilibA 

 
), 

..11.11�� 
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r s  cj""%\ - 
Fls.: 

oRtitr.u: 	£1, 
L) 

'S‘S' 
LAUDO DE ENSAIO 

1 Interessado: 
a) nome: Luiz Carlos Casseb, Cezar Casseb. 
b) endereço completo: Rua Ipiranga, 3460 Alto Rio Preto, S. José do Rio Preto SP 
c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor: Rádio Centro América Ltda. 

São José do Rio Preto SP 
2 Vistoria: 

a) motivo: Renovação de Outorga 
b) endereço completo onde foi realizada: Estrada Projetada, número 4, Morada 

Campestre, São josé do Rio Preto 
c) data em que foi realizada: 31/10/2002. 

3 - Fabricante: 
a) nome: Prestec Indústria, Comércio e Serviços Ltda. 
b) endereço: Estrada Velha do Mar, km 39,5, número 8765, CEP 09834-010 

São Bernardo do Campo SP 

4 - Medições: 

4.1 - Potência: 1,0kW / 0,55kW (medida com \vattimetro Bird) 

4.2 - Freqüência: 8101cHz 
a) medida: 809994Hz 
b) Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento: 0(zero)Hz 

4.3 - Distorção harmônica (%): 

4.3.1 - Na potência nominal 1 kW): 
50 Hz 100Hz 400Hz 1000Hz 5000Hz 7500Hz 

25% 
modulação 

2,9 2,5 2,2 2 2,1 1,9 

50% modulação 2,7 2,7 2,5 2,6 2 2 
85% modulação 2,7 2,5 2,5 2,6 2 2 
95% modulação 3,5 3,02 2,5 	i 2,7 2,2 2,1 

4.3.2 - Na potência reduzida 0,5 kW): 
50Hz 100Hz 400Hz 1000Hz 5000Hz 7500Hz 

25% modulação 2,3 2 2 1,9 2 1,9 
50% modulação 2,1 1,7 1,7 1,7 1,8 1,8 
85% modulação 2 2 1,7 1,3 1,9 2,1 
95%  modulação modulação 1 	5 1.6 1 4 1.2 9 2,9 

-folha 1- 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISr'"00 DAS COMUNICAÇÕES 
CONFERE COM O 
CÓPIA 	0R!"...=_INAL 

EXTRAÍDA DO PROCL':.3!iiij 	
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Rubra 
L) k) 

kaP•9  - 
4.4 - Resposta de audiofreqüência, em relação a uma freqüência de modulação de 1000 

Hz: 

4.4.1 - Na potência nominal 1,0 kW): 
50Hz 100Hz 400Hz 1000Hz 5000Hz 7500Hz 

25% modulação _1,2 -0,1 O O -0,7 -1,2 
50% modulação -1,1 -0,3 O O -0,6 -1,1 
85°O modulação _1 -0,2 O O -0,5 -1 

4.4.2 - Na potência reduzida O 5kW : 
50Hz 100Hz 400Hz 1000Hz 5000Hz 7500Hz 

25% modulação -1 0,1 O O -0,8 -1,5 
50% modulação _1 -0,3 O O -1 -1,6 
85% modulação _0,7 -0,2 O O -0,6 -1,2 

4.5 - Regulação da amplitude da portadora, quando modulado por 1000Hz a 100% de 
modulação: 

a) Potência nominal ( 1,0kW): -4 % 
b) Potência reduzida ( 0,5kW): -2 % 

4.6 - Nível de ruído da portadora, em relação a 100% de modulação com 400Hz: 
-51dB 

4.7 - Atenuação de harmônicos e espúrios em relação a fundamental: 
a) segundo harmônico: -55dBc (1,0kW); -55dBc (0,5kW). 
b) terceiro harmônico: -58dBc (1,0kW); -58dBc (0,5kW). 
c) espúrios: imperceptíveis 

4.8 - Nível de entrada de áudio, na freqüência de 1000Hz, para 100% de modulação: 
a) potência nominal (1,0kW): 1,00 V ( +2,21dBm) 
b) potência reduzida (0,5kW): 1,00 V ( +2,21dBm) 

4.9 - Potência primária na entrada, a 0% e a 100% de modulação: 
a) potência nominal (1,0kW): 0% =2,904KVA; 100% = 3,498KVA 
b) potência reduzida (0,5kW): 0% = 1,936KVA; 100% = 2,244KVA 

5 - Observações visuais: 

5.1 - Placa de identificação: 
a) nome do fabricante: Prestec Ind Com e Serviços Ltda 
b) modelo: HTTOM-1KW 
c) número de série: 005 

ni,:W recl () zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIn nci-iy 

e) código de homologação ou registro no Dentel: 0446/83 
f) ano de fabricação:17/08/1984 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIS'''910 DAS COMUNICAÇÕES 
CONFERE COM O ORIGINAL 
CÓPIA EXTRAI DA DO 21,..rSS~ 

-folha 2- 
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5.2 - Medidores do Estágio Final de RF: 
a) de corrente contínua de placa: 0-1A DC marca Prestec 
b) de tensão continua de placa: 0-5kV DC marca Prestec 
c) nível de modulação: 0-130% marca Prestec 

5.3 - Existência de conector de RF: 
a) para ligação de monitor de modulação: sim 
b) para medição de freqüência: sim 

5.4 - Tipo e quantidade de válvulas utilizados no estágio final de RF: 
a) 	1 válvula, do tipo T500 ou TB4-1250 

5.5 - Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio final de 
RF: 	a) Um, com válvula 813. 

5.6 - Dispositivos de segurança do pessoal: 
a) descarga dos capacitores após desligamento da alta tensão: resistores "bleeder" 
b) existência de gabinete metálico, encerrando o transmissor e todas as suas partes 

expostas a contato dos operadores, interligadas e conectadas à massa: SIM 
c) existência de interruptores de segurança: SIM 
d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 

superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas: SIM 

5.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: rele de sobrecorrente. 
b) contra sobre tensão na fonte de alta tensão: esferas de fiscamento. 
c) contra falta de ventilação adequada, no caso de válvula com resfriamento forçado: 

microruptor de pressão. 
d) aplicação seqüencial correta das diferentes tensões de alimentação dos estágios: 
Disjuntores para Ventoinhas, Filamentos e Alta Tensão, e botoneira de acionamento. 

e) contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF: rele de mínima 
corrente de excitador. 

6 - Observações: Condições de trabalho do amplificador final: 
Tensão de placa: 2,4kV e 1,7kV, respectivamente. 
Corrente de placa: 0,45 A e 0,51 A, respectivamente. 
Eficiência: 92% e 92%, respectivamente. 

7 - Instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador: 

Distorcímetro Hewlett-Packard, mod. 330D, série 1562, precisão 3% 
Carga artificial de RF para até 10kW, ondas médias, JF, sem n° de série 
Contador de treqüencias Entelbra, mod. EiBi OU:), série BN42, precisão lfiz 
Gerador de áudio Leader LAG6, série 7012456, distorção menor que 0,1% 
Medidor de corrente AC, digital, Youfong, mod. 260B, série 1072431, precisão 1% 

_folha  3_ 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIST10 DAS COMUNICAÇÕES 
CONFERE COM O ORIGINAL 	rpab,,,_ 
CÓPIA EXTRAIDA  PROCESS02.."'‘>�  CQ:949.á 
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rtg,  

‘).1kMica: 

Medidor de intensidade de campo Stoddart, mod. NM-20B, série 197-28, precisão 5% 
Multímetro digital 3 3/4 dígitos Goldstar, DM-332, série 332007130, precisão 0,1% 
Multímetro portátil TMK700, série 01411024, precisão 5% 
Osciloscópio 15M1-lz, Philips, mod. PM3200X, série DQ26072, precisão 5% 
Wattímetro direcional de RF Dielectric, modelo 1000A, sem n° série, precisão 
"Plug-in"(pastilha) para wattímetro Bird, modelo 10.000P, sem n° série, precisão 5% 
"Plug-in"(pastilha) para wattímetro Bird, modelo 1000P, sem n° de série, precisão 5% 

8 - Declaração do profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
O presente 

de que faço 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refer 
Laudo consta de 	folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
uso". 

Campinas, 04 de novembro de 2002. 

Nome: Jose- 	o Fidalgo 
N° de r0 o no CREA: 0600530838 SP 

 

9 - Parecer conclusivo: 

"CERTIFICO que o transmissor de ondas médias, a que se refere este Laudo de Ensaio 
na data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas vigentes e a ele aplicáveis". 

Campinas, 04 de novembro de 2002. 

Nome: Jos 	erto Fidalgo 
r
-t 

N° de eg! teno CREA: 0600530838 SP -- 

10 - Anexos: 

 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica ART número 92221220020109126 
b) Declaração do interessado 

4/r/A45.-C) Prie 
o 0,1 /00 oo  44:4.1 	NI  o  

0.-;,Ric";95-% 
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1-"E.-DER47, 

(\,0 

'CONSELHO REGIONAL DE ENGENIIARIA. ARQL ITETURA E AGRONONIIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Brio. Faria Lima, 1059 - Pinheiros - São Paulo - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsp CEP 01452-002 Tel.: 0800 17 18 11 

ART 
111D 

1- No DA ART 

Anotação de Responsabilidade Técnica 

àEA--, 	� 	 Lei Federal No. 6.496 de 07/12/77 
92221220020109126 

CONTRATADO 
2 - No DO CREASP DO PROFISSIONAL 
0600530838 	 _02608049834 

3 - N° DO CPF DO PROFISSIONAL 

� - NOME DO PROFISSIONAL 
ose Roberto Fidalgo 

5 - TITULO DO PROFISSIONAL 
Engenheiro De Operacao-Modalidade 

Eletronica Industrial 

ART 

6 - TIPO DE ART 
1-0bra/Servico 

7 - VINCULADA A ART No 8 - HA OUTRAS ARTs VINCULADAS 
1 - Não 

9 - ALTERAÇÃO/COMPL./SUBST. DA ART 
1 - Não 

10 - SUBEMPREITADA 
1 - Não 

ANOTAÇÃO 
11 - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
1 - Responsabilidade Principal 

12 - ÁREA DE ATUAÇÃO 
21 - Eng. De Operacao 

13 - TIPO DE CONTRATADO 
2- Pessoa Física 

EMPRESA CONTRATADA 

14 	No DE REGISTRO NO CREA 15 - NOME COMPLETO 

16 - CGC/CNPJ 17 - CLASSIFICAÇÃO 

CONTRATANTE 

18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
Radio Centro America Ltda. 

19 - TELEFONE P/ CONTATO 
(17)230-2566 

20 - CPF/CGC 
45833290000192 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO OBJETO DO CONTRATO 
21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
Estrada Projetada, n.o 4 Morada Campeste 

22 - CEP 
15015-000 

CLASSIFICAÇÃO 
23 - NATUREZA 24 - UNIDADE 25 - QUANTIFICAÇÃO 26 - ATIVIDADES TÉCNICAS 

1 � 2011 42 1 39120129 

e 
3 
27 - DESCRIÇÃO  DA NATUREZA DE FORMA COMPATÍVEL COM O CÓDIGO INFORMADO NO CAMPO 23 

Laudo Tecnico de Ensaio e Parecer Tecnico 

RESUMO DO CONTRATO 
No DO CONTRATO E DESCRIÇÃO DA OBRA E/OU SERVIÇO, CONDIÇÕES, PRAZO, CUSTOS ETC... 
Execucao de Laudo Tecnico de Ensaio e ernissao de Parecer Tecnico em transmissor de radiodifusao sonora 

m ondas medias, com potencia de saida de lkW 

Data de efetiva participação do_profissional:31/10/2002 
28 - VALOR DO 
CONTRATO 

29 - DATA DO 
CONTRATO 

30 - DATA INICIO DA 
EXECUÇÃO 

31 - 10% ENTIDADE 
DE CLASSE 

32 - VALOR DA ART A 
PAGAR 

1.500,00 31/10/2002 31/10/2002 15 18,91 

ASSINATURA'-' 
33 - LOCAL E DATA PROFISSIONAL". CONTRATANTE 

Campinas 
04/11/2002 

-, 	Jose Roberto Fida! o Radio Centro America Ltda. 

33 - SENHOR CAIXA - AUTENTICAÇÃO MECÀNICA PELA-INSTITUIÇÃO (BANCARIA) - 1' Via Interessado 

/ 

Obs: 
- Pagamento via home bank , o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 

- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
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II II II 1 1 1 1 1 1 1 1 II 11 II II II 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BANCO DO BRASIL - 
	

001- 00199.22210 29222.122003 20109.126217 9 18600000001891 
9 
Local de Pagamento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 

10/11/2002 
Cedente 

CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. EST. DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 

0385-9/401783-8 
Data de Emissão 

04/11/2002 
Número do Documento 

92221220020109126 
Espécie Doc 

ART 
Aceite 

N 
Data do Processamento 

04/11/2002 
Nosso Número/Código Documento 

92221220020109126 

Uso do Banco Carteira 

18/27 
Espécie 
R$ 

Quantidade \fator (---) Valor do Documento 

18,91 
Instruções 
BOLETO REFERENTE A ART N° 92221220020109126 
A 2' VIA DO BOLETO É A PRÓPRIA ART 

ATENÇÃO SENHOR CAIXA 
A.R.T. - Anotação de Responsabilidade Técnica 
1. VALORES EXPRESSOS EM REAIS 
2. NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Unidade Cedente: 0385 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(4-) Mora/Multa 

(+) Outros Acrécimos 

(--) Valor Cobrado 

Sacado JOSE ROBERTO FIDALGO 
R ERASMO BRAGA 313 - AP.63 
CAMPINAS-SP 	CEP 13073-470 

'Sacador/Avalista 	 Código de Baixa 

Ficha de Compensaçao/Autenticaçao Mecânica 

.,............._____,,.................~............„.„ 

ir 	........,........... 
- SERViÇO PL)91./Co F„OE.iR,Al. ItitalkTr'''410 DAS 

cOMUNicAçÕes 

L 

,  ictoNFERC 
 COm 	

filGINAL_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	
C 

. !CÓPIA 	o O 

CX•rn,Af0ApRoc," sso ... 413j 
. En4,....U....

.1_ ,$) 	c 
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3.5. ( ) Assegurar o controle do Espectro Radioelétrico 

3.6. ( X ) Outros (Especificar abaixo): zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. PRODUTO (RESULTADO ESPERADO) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  c.F" r
.i 	

selrç 

COUN1C:.5.:éCré  

kl? 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
A NA TEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

1.1. Órgão: ER01- OT (Outorga) 

1.2. Responsável: Fábio José Capobianco. 

1.3. Referência: ER010T20030387. 

2. ENTIDADE FISCALIZADA 

Numero 

509 ER01-FT 

Data 

25/11/2003 

,< 2.1. Nome: Radio Centro América Ltda. 
) 

2.2. Serviço que opera: Radiodifusão Sonora em OM. 

2.3. Endereço da Sede: Rua — lpiranga, 3460 — Jd. Alto Rio Preto. 

2.4. Endereço da Estação: Estrada Projetada, 04. 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

3.1. ( ) Permitir o licenciamento de estações. 

3.2. ( ) Assegurar correto recolhimento/aplicação dos Fundos, à luz da legislação 
vigente. 

3.3. ( X ) Permitir a renovação de outorga. 

3.4. ( ) Assegurar o cumprimento das obrigações legais e contratuais, bem como, se for 
o caso, fundamentar a instauração de Processo Administrativo 

4.1. ( X ) Relatório atestando a conformidade das características técnicas das estações 
cadastradas na Agência e constante no ato de outorga com as constatadas pela 
Fiscalização. 

4.2. ( ) Relatório consubstanciado sobre a situação geral da entidade que fundamente a 
emissão de ato de renovação de outorga, nos termos da legislação regente da matéria. 

4.3. ( ) Relatório consubstanciado que permita assegurar o cumprimento, pela 
fiscalizada, de suas obrigações legais e/ou contratuais e, se for o caso, fundamente a 
instauração do correspondente Processo Administrativo para apuração de 
descumprimento de obrigações. 

4.4. ( 	) Relatório contendo análise do recolhimento e aplicação dos Fundos à Agência. 
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25/11/2003 

Número zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4.5. ( ) Relatório Demonstrativo da Situação Espectral. 

4.6. ( ) Outros (Especificar abaixo): 

5. EXAMES REALIZADOS 

Em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização da referência, realizou-se, em 
20 de novembro de 2003, trabalho de fiscalização na entidade supracitada, na 
abrangência e profundidade requerida pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir 
demonstrado: 

5.1. Procedimentos e técnicas de fiscalização: 

Procedemos vistoria, baseados nas características técnicas aprovadas na portaria 0680. 

de 10 de setembro de 1986, na estação transmissora, na estação transmissora, 
constatando a seguinte irregularidade: 

Procedemos vistoria na estação, constatando as seguintes irregularidades técnicas. 

1. Licença de funcionamento vencida; 
2. Potência de operação do transmissor principal diferente do autorizado; 
3. Tolerância de freqüência do transmissor auxiliar; 
4. A entidade não apresentou relatório de atendimento ao regulamento sobre 

limitação a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos, conforme 
resolução 303 de 02 de julho de 2002. 

5.2. Resultado alcançado: 

Vistoriamos a estação, detectando irregularidades, que ocasionaram abertura de 
Processos Administrativos por descumprimento de Obrigações (PADOs). 

509 ER01-FT 
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data 

6. CONCLUSÃO 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho de fiscalização, conclui-se que: 

Durante a vistoria foram encontradas as irregularidades apontadas no Laudo 
0009SP20031787 e tendo sido instaurado o respectivo P.A.D.O. Assim sendo a entidade 
estará apta para o Licenciamento, tão logo as irregularidades sejam corrigidas. 

SERVIÇO PÚBLT.0 EDER 0 FAL 
M11•155T-',10 DAS COntIligiCP,CAE3 

OONFERE. COM 
 OFUGMAL 

CÓPIA. E;x:TPAIDA 	
PROa7,--.S50_ 

o 
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‘4? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATE_ 

 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

  

7. RELAÇAO DE ANEXOS 

Segue em anexo fotocópia dos seguintes documentos: 

• Auto de infração 0009SP20031787; 

• Laudo de vistoria 0009SP20031787. 

8. ASSINATURAS 
RESPONSAVEL PELO TRABALHO 

1 

HUGO CABRACI  ENDES 
ENGENHEIRO ELETRONICO 

GERENTE OPERACIONAL DE FISGA IZAÇ.A0 

4-40 	. 
EMIDIO BENEDITO FRANÇA FILHO 

GERENTE OPERACIONAL DE FISCALIZAÇÃO EM 
EXERCICIO 

I — De acordo. 

II — Encaminha-se à, ER01-0T , para as providência abíveis:-:- 

Gerente do Escritório Regional 
EVE1LLtj GOMES FERREIRA 

Garanta -Escritório Regional 
ANATEL /SP 

sERvtçp 
POBLICO FEDERAL 

Nurne.- '''.1,0 DAS COMI.YINStt;AÇÕ..5 
COM () Ortli3n,SAL. 

I COPsik F.•;i:IRA;ON nt".:, PP, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 -it;!.-25S(,)  

------.;:c.. 
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il ik1,4 TF: 

AUTO DE INFRAÇÃO 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. „ AUTO N° 

0009SP20031787 
DATA 	HO 	...... I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

20/11103  
I —IdenthIcação da Entidade 	 ?! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome da Entidade 	 CPF / CNPJ 	 'n 

. RÁDIO CENTRO AMERICA LTDA 	 45.833.290 10001 -92 	 G ... 	•„. 	• 
Local de Instalação 	

rY  è 
ESTRADA PROJETADA, 04 	 i 

i   Tipo de Serviço 	 Município ¡Distrito 	 w —. 	Fis, 

RADIODIFUSÃO SONORAS EM OM 	 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 	 SR Rut 

Representante da Entidade no ato da fiscalização 	 SP  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
& 

• FIDELCINO DIAS 	 16.935.307 SSP/SP 	
L.P 

 

II -Fundamentação legal 

Tendo em vista a constatação das irregularidades descritas no(s) Laudo(s) de Vistoria(s) de n° 0009SP20031787 que 

deste faz(em) parte integrante (anexos), conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 cic Parágrafo único, do artigo 211, 

da Lei n.° 9.472/97, e com a competência a mim(nós) atribuída pela Resolução n° 270, de 19/07/2001 - Regimento 

Inteno da Agência Nacional de Telecomunicações, Autarquia Especial, com Sede e Foro em Brasília-DF, situada à 

SAUS Quadra 06, Bloco "H", CEP 70070-940, serve o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da Lei n.° 

4.117, de 27/02/62, com a redação dada pelo Decreto - Lei n.° 236, de 28/02/67, notificar a entidade vistoriada, a np 

prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as ,provas 

que pretende produzir, sem prejuízo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. A idefesa 

deverá ser dirigida a Agência Nacional de Telecomunicações - Anate', no seguinte endereço: 

RUA - VERGUEIRO, 3073 VILA MARIANA SÃO PAULO! SP - CEP 04101-300 FONE - (11) 5576-8800 

Independentemente das sanções administrativas previstas para as infrações constatadas, 

máximo de 30 ( TRINTA ) dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não 

interrompido mediante a lacração dos equipamentos. 

fica consignado o prazo 

o fazendo tenha o serviço 

III - Identificação dos Presentes no Ato da 'Fiscalização 
Para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por nós, pelo representante da 

entidade e, em caso de recusa deste, pelas testemunha(s) abaixo. 

Nome do Agente de Fiscalização 

Ass. 

HUGO 
Nome do Agente de Fiscalização FABIO M. DE 

CABRAL MENDES 
OLIVEIRA 

:9 , Credencial 

Agente 

N° :062,4-1 	 Crede 	aí N° f9,1g.  

Ass. 	 . 
•,-i 	ahzaçã'o 	 Age 	- • - 	tscalização 

1

.---FGr._  
e 	esentante da Entidade no 	to da Fiscalização 

O fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. 	 1 

Nome da Testemunha 	 Nome da Testemunha 

Identidade 	 órgão Expedidor 	 Identidade 	 árgão.Ezizedid'or 

Endereço Residencial 	 Endereço Residencial 

Municipio / Distrito 	 .UF - 	 MuniCipio / Distrito 	 UF 

Ass. 	 Ass. 

Testemunha 	 Testemunha 

Ass. 	 Ass. 

Agente de Fiscalização 	 Agente dê Fiscalização 

• 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIS?10 DAS CONIAjnCAÇC)Fs 
J;ONFERE COM O OiCCM-IPI. 	 " 

_ 	 COPIA.çx-mAr.),,,,  17,0 PFLY 

m 
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r ,,as cozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-n 
-  Fls.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADG  

Rubrica: 	gp, 

Ari evíjr::-  

k§P.  &  r(se`çzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAái ç 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 	- ANATEL. 	\,- 	

„..i 

LAUDO  DE VISTORIA I 	ECNICA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS E 

TROPICAIS 

LAuDo N.' 

0009SP20031 78 7 
120 METROS 

Modalidade de Serviço 
(E om e OT (120 metros) 

MI 
II 
II 

Motivo da Vistoria 
Rotina 
Reclamação de Radiointerferência 
Licenciamento inicial 

NI 
E 
Á 

Licenciamento por alteração técnica 
Especial 
Renovação 

DESCRIÇÃO situação ENQUADRAMENTO 
,— IDENTIFICAÇÃO 	FISTEL:'020.080.0.884 	„ - 	. . 2.J:.45833:29(114)0(1-92 	- 	- 	--' 

1.1 — Nome/Razão Social 
Autorizado: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA R 

Item 8.3.1.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 Verificado: 	RADIO CENTRO-AMERICA LTDA 

1.2 — Indicativo de chamada 	ZYK732 
R 

Art. 47 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

11.3 — Horário de funcionamento: 	Ilimitado 
R 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 limitado: De 	06:00 	às 	24:00 	h 

I 
1.4 — Licença ou cópia autenticada na sala dos transmissores 
fl Inexistente 	Indi9oonivel Vencida I 

Item 5.3.4 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

12 L'CARACnRiSTI 	::, . pa : 	.--.. 	. ...... ., 	
,.._ 	 .: ... :. 

. 	.. 	.... 	..... .. 	... 	. 	. 	 . 	. 	.. 
2.1 — Endereço: 
Autorizado: ESTRADA PROJETADA, 4 

R 
Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

Cidade: 	SÃO JOSE DO RIO PRETO 	 UF: SP 
CEP: 	 Fone: 
Verificado: 	ESTRADA PROJETADA, 4 
Cidade: 	SÃO JOSE DO RIO PRETO 	 UF: SP 
CEP: 	15100-000 	 Fone: 	(17) 230-2566 

2.2 — Coordenadas Geográficas: 

R 
Item 8.3.1.2.1 "h" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67  

Autorizada: 	Lat.: 	20 S 50 04 Long.: 49W 19 38 
Verificada: 	Lat.: 	20 S 50 03 Long.: 49 W 19 38 

2.3 —Equipamentos 

2.3.1 —: Transmissor Principal 

Características Autorizado Verificado 
R 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 2.3.1.2 - Fabricante PRESTEC PRESTEC 

2.3.1.3 —Modelo HTTMOM —5KW HTTIVIOM —5KW R Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

.3.1.4 — Homologação 464/81 464/81 R 
Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.1.5 - Potência de Operaçãork-W1 5,00 0,00 I 
em 5 It 	.4.1 ROMOT c/c 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 

Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 	) 

Tà- 	
em 

n)--/D 
	

DL: Decreto-Le
OM e OT (120 m)
i  

do Serviço de Radiodifusão Sonora 

Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA — Não se Aplica 

9a revisão em 10/06103 
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R 

R 

NA 

2.3.1.6 - Cristal e unidade osciladora blindada 

2.3.1.7 — Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência 

2.3.1.8 — Freqüência (PBOMOT) [kHz] 

2.3.1.10 — Tolerância de Freg. da portadora — 
-OT (±10 Hz) [Hz] (OT 120 metros) 
2.3.1.11 — Amperímetro de placa ou coletor 
(estágio final de RF) 

2.3.2- Sistema de Proteção e Segurança  

2.3.2.1— Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts 

12.3.2.2 — Dispositivo de descarga do banco de capacitores 

2.3.2.3 —Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 
tensão maior que 350 Volts 

Item 3.24 PMC 
Art. 62 DL 23 

Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.3.1 "m" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 6.3.1 "r RÓMOT c/c NV 

NV 

NV 

2.3.1.9 —Tolerância de Freq. da portadora — 
OM (10 Hz) 11-1z] 

2.3.1.12 — Voltímetro de placa ou coletorr 
(estágio final de RF) 

Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 
Art. 63 "cf.  DL 236/67 

2.3.2.4 — Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas Art 

R 
Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c 

63 "d" DL 236/67 
2.3.3 — Transmissor Aindliar 

... 	. 

2.4.1- Sistema de Proteção e Segurança  

2.4.1.1—Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts 

2.4.1.2 — Dispositivo de descarga do banco de capacitores zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular l - Irregular 

NV - Não Verificad 

NA — Não se Aplica 
9 revisão em 10/06/03 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 2/5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.J. J — Laracteristicas 

NA 

+32 Item 3.2.3 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

R 0,40 

R 1,6 

810,00 2..3.3.8 —Freqüência (PBOMOT) [kHz] 

2.3.3.2 — Fabricante 

2.3.3.3 — Modelo 

2.3.3.4 — Homologação 

2.3.3.5 —Potência de Operação [kW] 

PRESTEC 	PRESTEC 

0,48 

810,032 

Venficado Autorizado Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

IITTOM-1KW 

0466/83 

0,500 

IITTOM-1KW 

0466/83 

R 

2.3.3.6 - Cristal e unidade osciladora blindada 

2.3.3.7 —Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência 

R 

R 

R 

R 

R 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 5.4.1 "e" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Item 3.24 PMC 805/74 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.9 — Tolerância de Freq. da portadora — 
OM (±10 Hz) [Hz]  

2.3.3.12 — Voltímetro de placa ou coletorr 
(estágio final de RF) 

2.3.3.10 — Tolerância de Freq. da portadora — 
OT (±10 Hz) [Hz] (OT 120 metros) 
2.3.3.11 — Amperímetro de placa ou coletor 
(estágio final de RF) 

Item 6.3.11" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

R 

R 

R 
2.4.1.3 — Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 
tensão maior que 350 Volts 

Item 6.3.1 "m" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 
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6.at ço  411141 

Fis.: 

LAUDO N°: 0009$120 
2.*1.4 — Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas R  -f Item 6.3.1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 	RO 

Art. 63 --(1.-  DL . 	. 
2.5.1 —Outros Equipamentos 
2.5.1.1 — Compulsórios 
2.5.5.1.1 — Amperímetro na(s) base(s) da(s) torre(s) R 

Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236/67 

2.5.5.1.2 — Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) NA 
I 2.5.5.1.3 —Limitador R 
2.5.5.1.4 — Monitor de modulação R 
2.5.5.1.5 — Medidor de fase tem sistemas diretivos) NA 

Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236/67 

1 2.5.6.1.6 —Monitor de audição R 
2.5.6.1.7 — Carga Artificial de RF (somente para potências acima de 10 k \V ) NA 
2.6— Sistema Irradiante 
2.6.1 — Onidirecional 
ISI monopolo simples 

monopolo dobrado 
ONI ONI R 

Art. 46 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.6.1.1 — Altura da Torre [m] 105,00 104,00 R Item 8.4.10.1 "b" ROMOT c/c  
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.6.1.2 — Cerca de proteção em torno da antena R Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.6.1.3 - Aviso pictórico afixado à base da antena R Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

7.6.1.4 — Sistema de Terra t.exarninar aNlias cm caso do vistoria p: licenciamento) 
Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 12.6.1.4.1 — Comprimento dos radiais 1m) 75,00 NA 
2.6.1.4.2 — Quantidade de radiais 120 ( NA 
2.7.2 — Diretivo Item 8.4.10.2 " b" ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 2.7.2.1 — Altura de cada elemento [m] NA 

2.7.2.2 — Separação entre elementos [m] NA Item 8.4.10.2 "c" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.7.2.3 — Azimute orientação ( °) 
(elemento N° 1 como Origem) NA 

Item 8.4.10.2 "d" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.7.2.4 — Cerca de proteção em torno da antena 
I NA Item 4.1.4 ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 
( 
2.7.2.5 - Aviso pictórico afixado à base da antena 

I 
NA 

Item 4.1.4 ROMOT c/c 
 

Art. 63 "d" DL 236/67 
I 2.7.2.6 —Sistema de Terra (examinar apenas em caso de vistoria pi li. 	)),Áainento) 

Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 2.7.2.6.1 — Comprimento dos radiais [m] NA 

2.7.2.6.2 —Quantidade de radiais NA 
3-1- E S TUDIOS   I 

• .. 	. 	. 	. 	..... 	... 	. 	..... 	.  

3.1 —Principal 
3.1.1 —Endereço: 
Autorizado: 	RUA — IPIRANGA, 3460 R 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Verificado: 	RUA — IPIRANGA, 3460 

3.1.2 — Equipamento de gravação de audio R 
° 	 I Art. 6PMC 26/96 c/c 

 
Art. 61 DL 236/67 

12 — Auxiliar 
3.2.1 —Endereço: 
Autorizado: NA 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Verificado: 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
	

315 
- 	 fropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sono 

... 	
DL: Decreto-Lei Expà- 

Situação: R - Regular 1 - Irregular 

em OM e OT (120 m) 

NV - Não Verificado 

NA — Não se Aplica 

Wg.‘ 	

93  revisão em 10/06103 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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452,S 

Rub  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALAUDO N° 0009s,r&n   (i  3  *(-'  

CARGO: TÉC. E MANUTENÇÃO FIDELCINO DIAS 

4/5 RFFCHRFFC/SRF/ANATELJLAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 

I - Irregular 
NV - Não Verificado 

NA — Não se Aplica 

Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular 

- --=.114ISTRUMENTOS:UTIEVADOS NA37.1.STORIA 

4.1 — Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 
DESCRIÇÃO NT° PATRIMONIO 

FREQUÉNICIMETRO 032.655 
ANALISADOR 032.825 
TELEMETRO 032.609 
GPS 011.956 

, 

—I 

' 

-'nOUTRAS 
-: 	

CARACTERÍSTICAS  	' 	• - 	 • 	,..', 	- 	-,,, : ::::. 
: :: ..... , :. , .. 	. 	 - 	' 	 . .: ..... : 	,,,, , 	.:, 	::::-: 	:: , 	.••, 	• 	: 

5.1 —Existência de interferência prejudicial NA 
Art. 48 Dec. 52.795/63 e/c 

Art. 62 DL 236/67 

5.2 — Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização R Item 17 Art. 28 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

	

xpLORAÇÃo.DOSERVIÇO: , .::.:::i: 	:::::.::: , ,,,, 	- 	.-.... -- 	.- 	,  	 	
.-. 

6.1 — Interrupção do serviço 
Sem a devida comunicação no prazo legal 
Com a devida comunicação no prazo leo.1 

NA 
Art. 55 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 61 DL 236/67 

7—INFORMAÇÕES  ADICIONAIS -- 
',..  

• NÃO APRESENTOU O RELATORIO DE CONFORMIDADE EXIGIDO PELA RESOLUÇAO NÚMERO 303, DE 02 DE JULHO 
DE 2002, QUE TRATA DA LIMITAÇAO DA EXPOSIÇA0 A CAMPOS ELETRICOS, MAGNÉTICOS E ELETROMAGNÉTICOS j 
NA FAIXA DE RADIOFREQUENCIAS ENTRE 9KHZ E 300 GHZ 

• ITEM 2.3.1.5 ENCONTRA-SE COMO I (IRREGULAR) POIS A VALVULA DO TRANSMISSOR ESTAVA QUEIMADA, 
INFORMAÇÃO DADA PELO TECNICO DA ENTIDADE QUE NOS ACOMPANHOU DURANTE A FISCALIZAÇÃO. 

• OS ITENS 2.3.1.6 À 2.3.1.9 E 2.3.1.11 À 2.3.2.3 ENCONTRA-SE COMO NV (NÃO VERIFICADO), POIS, O TRANSMISSOR 
PRINCIPAL ESTAVA INOPERANTE, POIS, A VÁLVULA ESTAVA QUEIMADA, INFORMAÇÃO DADA PELO 'TECNICO DA 
ENTIDADE QUE NOS ACOMPANHOU DURANTE A FISCALIZAÇÃO. 

obs : (.01w1. no w apenas esekucciniefflos adicionais necessários, nunca acrescetit;u-  notas de alteracão do duc iá conlenlia o Laudo. 

9 revisão em 10/06103 

LOCAL: SÃO JOSE, DO RIO PRETO I SP 

INICIO DA VISTORIA: 09:00 	h 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 

IDENTIDADE: 16.935.307 SSP/SP 

DATA: 20 / 11 / 03 TÉRMINO DA VISTORIA: 12:00 h DATA: 20 / 11 / 03 

ASSINATURA: 
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`" é5,1), j\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fts; 
\;,\Rut,fta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LAUDO N°: 0009, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7.  

E QUIPE  RE SPONSÁVE L PE LA RE ALIZAÇÃO DAS ME DIDAS E  VE RIFICAÇOE S VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: 

i AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

...FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: 

HUGO CABRAL MENDES 

ENGENHEIRO ELETRONICO . 	, CREA W: 5061747214 

-7147/11 CREDENCIAL N°: 0614-1 

ii 
FABIO MONTAN ,  '4 DE OLIVEIRA 

TÉCNICO CREA W: 5061071566 

CREDENCIAL N°: 0415-6 

RE SPONSÁVE L PE LA ANÁLISE  A ME DE DAS E  CONVALIDAÇÃO DE STE  LAUDO TÉ CNICO 

NOME: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: 

1 

CREA N°: 

CREDENCIAL N°: 

S.R‘I',Ce0 F,Út3L‘CO 

 

r;.:+1,,,v'.à1(:É.ÇoE.5 

ctp',...Ax1::P\e
r:::-., i,!•., 

 

0....._ i_.,...?... 	..., í.  
;;-- ::::::::-.:- 

\,...-- 

RFFCF/RFFCISRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular 1 - Irregular 

NV - Não Verificado 

NA — Não se Aplica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5/5 

9 revisão em 10/06/03 
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s'a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANATE L  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agenc,2 NxcÁmat zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde Tétécor. ,tkrsicae6e..s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo n°: 53830.002792/2002 
Entidade: RADIO CENTRO AMÉRICA LTDA 

Despacho Técnico n°: 3 9 '( /RD/2003 

Trata-se de encaminhamento do referido processo ao Ministério das Comunicações, 
conforme minuta de ofício anexo. 

1(69,p-4 
São Paulo, 11/12/2003 	 KEN ITI JOITTI NOGUCHI 

Engenheiro 

De acordo. 

À consideração do Sr. Gerente Regional. 

 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.5 /12/2003 São Paulo, FÁBIO JOS CAPOBI NCO 

   

Gerente Operacional de uto rg a 

KIN 
MOO/DESPACHO 
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75240203-0 	 FC0463 / 16 114 x 186 mm 

AR 	/50 
o 

ÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4. 	TINATÁRIO DO OBJETO  I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 
NO, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1TAIRE 

OF: 2328/2008-COSMS/CGLO/DEOC/SCE/MC 
Ao Representante Legal da 

ÉN RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA 
Rua Quinze de Novembro, 3131 

São 	Preto/SP 1 I I Cep: 15015-110 	José do Rio 
PAIS  I PAYS CE 

Proc.: 53830.002792/2002 
Renovação de Outorga 

I 	1 	1 I 1 1 E •I I 

JATUREZA DO ENVIO /  NATURE DE UENVOI n  PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

n  EMS 

SEGURADO /  VALEUR DECLARE 

E, 

ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME 	EL DO RECE DO /  NOM14•LISIBLE OU Re,CEPTEUR 

,DATAD  'RB MENTO 
DATB, 	SION 

O 	 TREGA 
A141~ bE DESTINO 

IZTRÉAU DE DESTINATION 

Z41  
RUBRICA E MAT. DO EMPt?› 
SIGNATURE DE L'ÉNT 

(o- ^Zyki 

,NP 
Net- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e,1(2  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / MESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

t. 

(1),é, 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 
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0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0<1,7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CORREIOÇ 
BRESIL 

151  

	

RE 	s  JENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -6,104,(  
DATA DE POSTAGEM 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE DE DÉPÔT 

„/ 

-�  	/ 	 

UNCADE DE POSTAGEM / à AllpEpÉPÔT ,, Nkm  

AMON A "CtÁki 

63 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•1 3 BR 

t 	I 
TENTATIVAS DE ENTREGA/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATENTATIVES DE LIVRAISON 

/_/ 
h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE, NOM  OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

.. 	 

I 	I 	1  F allégai 	1 	II 	liii  
ENDEREÇO PARA DENOLUÇA0 / A,. 

=plagio° 

i. 	das Comunicações 

karnataria de Serviços Øe Çorounicação iEleig 'CAÍ t.:3 

1 	1 	1 

Eão 	etrônica Departamento de Outorga de Serviços deComunicaç: 
Emanada! doc,, Ministadosá BlQcs 8, Afiem? e Pal4 303-O 

CIDADE / LOCAL/TE 70044-900 - Brasília - DF — 
UF 

BRASIL 
i 	1 	1 	1 	1 	1 1 	1 	1i 	1 	1 	i 	1 	I 	I 	i 	1 1 

- 
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A NATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Aeincia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMac:1~de krs- 

Ofício n°  19.151/2003/ER010T - ANATEL — SP 
(Usar esta referência ao responder) 

São Paulo, 11 de dezembro de 2003. 

Ref: Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média. 
Processo 53830.002792/2002 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos ao Ministério das Comunicações o processo em 
anexo, referente \a Rádio Centro-América Ltda, para a continuidade da Renovação de 
Outorga, após a vistoria. 

Atenciosamente, 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente Regional 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria dos Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações 
Bloco R — Edifício Anexo — 30  andar, Sala 300 — Ala Oeste 
Brasília - DF 

KIJN 	

C.Efk\f ÇC,1 PCOLICO 70044-900 

ModeloAtua 10fir F.doc 	

ikâNtitE.;:-;u• cc) ot 

. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Vergueiro, 3073— Vila Mariana — São Paulo/SP - CEP.: 04101300— 	 FAX.: (11) 576-1:8815 - Site:www.anatel.gov.br 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'CO 
401 

ktb4 

A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 °C1) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

010 	ATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional de Telecornp:)Oções 

Of. n° 
Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" 
70044-900 

ANATEL - RFFCC 

SICAP 	  

DATA: 	'  /  12  I  C25zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— 

NO ME:  (202zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-(.6  

SAUS Quadra 06 Bloco H Ed. Ministro Sérgio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Motta Brasília-DF 70070-940  tel. (61) 3312-2000 
11 e 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 28 de abril de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Tecnico de Nivel, em 29/04/2015, às 08:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0480238 e o código CRC 889A70A2.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SDCOM-TEMP 0480238         SEI 50830.001908/1992-73 / pg. 316



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  45.833.290/0001-92

RADIO CENTRO-AMERICA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RITA DE

CASSIA DE

JESUS

DIAS

640.436.575-87

RADIO

CENTRO-

AMERICA

LTDA

45.833.290/0001-92
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP

São José do

Rio Preto

RADIO

CENTRO-

AMERICA

LTDA

45.833.290/0001-92 Sócio 3340 0,00% 0,00% OM Regional SP
São José do

Rio Preto

SIMONI

ORLANDINI

CAVAZZANI

731.223.439-91

RADIO

CENTRO-

AMERICA

LTDA

45.833.290/0001-92 Sócio 3340 0,00% 0,00% OM Regional SP
São José do

Rio Preto

RADIO

CENTRO-

AMERICA

LTDA

45.833.290/0001-92
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP

São José do

Rio Preto

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 05/07/2016          Hora: 16:34:18

 

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 05/07/2016 16:34
Certidão obtida via Internet - Dados- Radio Centro-America Ltda. (1221409)         SEI 53000.037352/2012-29 / pg. 1



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  640.436.575-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RITA DE

CASSIA DE

JESUS

DIAS

640.436.575-87

RADIO

CENTRO-

AMERICA

LTDA

45.833.290/0001-92
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP

São José do

Rio Preto

RADIO

CENTRO-

AMERICA

LTDA

45.833.290/0001-92 Sócio 3340 0,00% 0,00% OM Regional SP
São José do

Rio Preto

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 05/07/2016          Hora: 16:35:03

 

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 05/07/2016 16:35
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  731.223.439-91

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SIMONI

ORLANDINI

CAVAZZANI

731.223.439-91

RADIO

CENTRO-

AMERICA

LTDA

45.833.290/0001-92
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP

São José do

Rio Preto

RADIO

CENTRO-

AMERICA

LTDA

45.833.290/0001-92 Sócio 3340 0,00% 0,00% OM Regional SP
São José do

Rio Preto

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 05/07/2016          Hora: 16:35:18

 

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 05/07/2016 16:35
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA

CNPJ: 45.833.290/0001-92

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:36:27 do dia 05/07/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/08/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 05/07/2016 16:36
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 05/07/2016 16:36
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

810 kHz RADIO CENTRO-AMERICA LTDA SP São José do Rio Preto OM 3 M

Usuário: -           Data: 05/07/2016          Hora: 16:36:39

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListage...

1 de 1 05/07/2016 16:36
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  KHz  

KW KW  mV/m

 

  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  
Município:  São José do Rio Preto Sub Distrito:  

Freqüência:  810 kHz Local Especifico:  
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CENTRO-AMERICA LTDA Fistel:   02008008843
Nome Fantasia:  RADIO CANCAO NOVA DO CORACAO DE MARIA CNPJ:   45.833.290/0001-92

Nº Estação:  7803826 Situação:  Entidade não possui débitos
Primeiro

Licenciamento:
 

Último
Licenciamento:

 24/08/2004 17:15:26

  Dados do Plano Básico 

  Ocupante do Canal

Entidade:  RADIO CENTRO-AMERICA LTDA Nº Fistel:  02008008843
Fase:  3 - Licenciada

  Coordenadas Geográficas do Município

Município:  

Latitude: Longitude: Raio:

  Coordenadas Geográficas

Latitude:   º     '     ''      Sul

Longitude:   º     '     ''   

Local Específico:

  Dados Técnicos do Canal

Freqüência: Classe: ECmin = 295 mV/m

Potência Diurna: Potência Noturna:
Campo

Caract.(EC):

  Sistema Irradiante

Possui diretivos?: Alt. da Torre:

  Histórico / Observações

Histórico:

SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Máximo: 250    Digitados: 40

Observação:

Máximo: 250    Digitados: 0

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO CENTRO-AMERICA LTDA
Nome Fantasia:  RADIO CANÇAO NOVA DO CORAÇAO DE MARIA Tipo de Usuário:  Integral

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 2 05/07/2016 16:38
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  Endereço Sede

País:   Brasil
Número do CEP:   15015110 Logradouro:   RUA QUINZE DE NOVEMBRO

Número:   3131 Complemento:
  PISO SUPERIOR SALA
01

Bairro:
 
CENTRO

Estado:
 
SP

Município:
  São José do Rio
Preto

Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  Fax:  

  Endereço de Correspondência

País:   Brasil
Número do CEP:   12630000 Logradouro:   RUA JOAO PAULO II

Número:   S/N Complemento:  Bairro:   ALTO DA BELA VISTA Estado:   SP
Município:   Cachoeira Paulista Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

RADIO CANCAO NOVA DO CORACAO DE MARIA

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 02008008843

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  01/12/1982 Outorga Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione - DMC
Enquadramento
Plano Básico

Jur.

- Selecione -  24/11/1999 Multa Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  04/12/2002 Multa Jur.

- Selecione -  22/07/2008
Transferência
Indireta

Jur.

- Selecione -  09/11/2009 Multa Jur.

- Selecione -  24/03/2010 Multa Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

  Dados da Estação

Entidade:  RADIO CENTRO-AMERICA LTDA - CNPJ/CPF(45.833.290/0001-92) Situação:  Entidade não possui débitos
Município/UF:  SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP Freq. PB:  810

Indicativo:  ZYK732 Classe PB:  B

  Características de Operação

Frequência:    MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo     

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

2 de 2 05/07/2016 16:38
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  São José do Rio Preto

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO ARTHUR DE SOUZA VALLE São José do Rio Preto 01/11/1993 01/11/2003

LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA São José do Rio Preto 01/03/1977 01/03/1987

RADIO BRASIL NOVO LTDA - ME São José do Rio Preto 01/11/1983 01/11/1993

RADIO CENTRO-AMERICA LTDA São José do Rio Preto 04/01/1983 04/01/1993

Usuário: -           Data: 05/07/2016          Hora: 16:38:39

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

RADIO CENTRO AMERICA LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35201507357 28/05/1981 05/07/2016 16:39:00

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

28/05/1981 45.833.290/0001-92

CAPITAL

R$ 66.800,00 (SESSENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA QUINZE DE NOVEMBRO NÚMERO: 3635

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SAO JOSE DO RIO PRETO CEP: 15015-110 UF: SP

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

RITA DE CASSIA DE JESUS DIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 640.436.575-87, RG/RNE: 0583637698, RESIDENTE À RUA JOAO PAULO

II, S/N, ALTO DA BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 33.400,00.

 

SIMONI ORLANDINI CAVAZZANA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 731.223.439-91, RG/RNE: 49179596 - PR, RESIDENTE À RUA JOAO

PAULO II, S/N, ALTO DA BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO

PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 33.400,00.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 468.436/12-1     SESSÃO: 12/11/2012     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO ANUAL DE COMPOSICAO DE

Página 1 de 2Documento Gratuito

Proibida a Comercialização
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CAPITAL SOCIAL

CORREÇÃO DE CNPJ 45.833.290/0001-92

NUM.DOC: 468.953/13-9     SESSÃO: 12/12/2013     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - ARQUIVAMENTO DE DECLARACAO ANUAL

DE COMPOSICAO DE CAPITAL SOCIAL

NUM.DOC: 020.449/15-0     SESSÃO: 06/01/2015     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DE COMPOSICAO DO

CAPITAL SOCIAL

NUM.DOC: 420.624/15-6     SESSÃO: 22/10/2015     

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 3635, CENTRO, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP

15015-110.

OBSERVAÇÕES

NUM.DOC: 110.984/93-6     SESSÃO: 19/07/1993     

B.A. = 1.050.063/10-7. DE 19/07/1993. FUNDAMENTO: A SOMATORIA DAS COTAS DOS SOCIOS NAO CONFERE COM O CAPITAL

INFORMADO..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 13/01/2012 IRREGULARIDADE SANADA ATRAVES DO ATO DE RETIFICACAO REGISTRADO

SOB O N 378.752/10-8. MANTENHA-SE O ARQUIVAMENTO..

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35201507357

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 30/07/2016

Ficha Cadastral Simplificada certificada para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA:00690063180

[ Autenticidade: 73343052 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br

Página 2 de 2NIRE: 35201507357Documento Gratuito

Proibida a Comercialização
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35201507357

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

28/05/1981

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

28/05/1981

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

45.833.290/0001-92

ENDEREÇO 

RUA QUINZE DE NOVEMBRO

NÚMERO 

3635

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DO RIO PRETO

UF 

SP

CEP 

15015-110

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

66.800,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

RITA DE CASSIA DE JESUS DIAS

ENDEREÇO 

RUA JOAO PAULO II

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ALTO DA BELA VISTA

MUNICÍPIO 

CACHOEIRA PAULISTA

UF 

SP

CEP 

12630-000

RG 

0583637698

CPF 

640.436.575-87

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

33.400,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

SIMONI ORLANDINI CAVAZZANA

ENDEREÇO 

RUA JOAO PAULO II

NÚMERO 

S/N

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ALTO DA BELA VISTA

MUNICÍPIO 

CACHOEIRA PAULISTA

UF 

SP

CEP 

12630-000

RG 

49179596

CPF 

731.223.439-91

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

33.400,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

22/10/2015

NÚMERO 

420.624/15-6

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 3635, CENTRO, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP

15015-110.
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FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35201507357

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 30/07/2016

Certidão Simplificada emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA:00690063180

[ Autenticidade: 73343061 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.037352/2012-29 

Entidade: Rádio Centro-América Ltda. 

Localidade: São José do Rio Preto UF: SP Serviço: OM 

Período(s): 04.01.1993 à 04.01.2003; 04.01.2003 à 04.01.2013; 04.01.2013 à 04.01.2023.  

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
X   1-5 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 X   

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   69 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
 X   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   6-12 

(2012-2008) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
 X  13-18 

(2012-2010) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

X   4 
(1221409) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   38 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X   39 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   40 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   41 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
X   42 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho;  X   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata);  X   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
X   10-14 

(1221409) 

17- Laudo de Ensaio, assinado por engenheiro habilitado, a fim de 

comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão; X   21-30 

18- Laudo de Vistoria, assinado por engenheiro habilitado, a fim de 

comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão; X   31-35 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Rita de Cassia de Jesus 

Dias 
 X  

 
 

X   

Simoni Orlandini 

Cavazzani 

 X  

 
 

X   

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Rita de Cassia de Jesus 

Dias 

 X  

 
 
 

X 
 
 
 
 

  

Simoni Orlandini 

Cavazzani 

 X  

 
 

X 
  

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Rita de Cassia de Jesus 

Dias 

 X 
 
 
 

X 
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Simoni Orlandini 

Cavazzani 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 

 
X 

  

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Rita de Cassia de Jesus 

Dias 

  

 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

X   

Simoni Orlandini 

Cavazzani  

 
X  X   

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Rita de Cassia de Jesus 

Dias 
 X   

Simoni Orlandini 

Cavazzani 
 X   

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Rita de Cassia de Jesus 

Dias 
 X   

Simoni Orlandini 

Cavazzani 
 X   

23- certidões de protestos de 
títulos; 

Rita de Cassia de Jesus 

Dias  X   

Simoni Orlandini 

Cavazzani 
 X 

  

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

Analista: Sérgio Rossi 

Cargo: Analista 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 16396/2016/SEI-MCTIC

 

Processo n.: 53000.037352/2012-29 (Anexado aos de nº 53830.002792/2002-11 e
nº 50830.001908/1992-73).
Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Centro-
América Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão em onda média, na localidade de São José do Rio Preto,
estado de São Paulo, referente aos seguintes períodos: 04.01.1993 a 04.01.2003;
04.01.2003 a 04.01.2013 e 04.01.2013 a 04.01.2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada pela
Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se encontra disponível no sítio desta Pasta).

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 1221492), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVO À RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA.:

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão, permissão ou autorização que será renovada;  (ii) não
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

3.2. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata);

 

RELATIVO AOS SÓCIOS E DIRETORES DA RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA.:

3.4. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual (1ª
e 2ª instâncias), Federal (1ª e 2ª instâncias) e Eleitoral (quitação e
criminal), de todos os sócios e administradores (em caso de
certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada
a correspondente certidão de objeto e pé dos processos
relacionados);

3.5. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e

Nota Técnica 16396 (1221498)         SEI 53000.037352/2012-29 / pg. 18



administradores;

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.                      

Documento assinado eletronicamente por Sergio Rossi Junior, Analista,
em 06/07/2016, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 06/07/2016, às 16:13, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós Outorga, Substituta, em 13/07/2016, às
10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1221498 e o código CRC 247FDDE2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 24435/2016/SEI-MCTIC

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO CENTRO-AMERICA LTDA.
Rua Quinze de Novembro, nº 3635 - Centro
15015-110     São José do Rio Preto/SP
 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. Exigência. Processo nº
53000.037352/2012-29 (Anexado aos de nº 53830.002792/2002-11 e nº
50830.001908/1992-73).

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 16396/2016/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós Outorga, Substituta, em 13/07/2016, às
10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1221516 e o código CRC 5460EB2F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24435/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.037352/2012-29 - Nº SEI: 1221516
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Correspondência Eletrônica - 1233439

Data de Envio: 
  13/07/2016 11:33:59

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    afiliadariopreto@cancaonova.com
    gestaodeoutorgas@cancaonova.com
    jackie@cancaonova.com
    rosiane.bucholz@cancaonova.com
    gilda.toti@cancaonova.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.037352/2012-29

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1221516.html
    Nota_Tecnica_1221498.html
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RELATIVOS À 

RÁDIO CENTRO-

AMÉRICA LTDA. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: RADIO CENTRO AMERICA LTDA - ME

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.833.290/0001-92

Certidão nº: 68228789/2016

Expedição: 15/07/2016, às 09:51:41

Validade: 10/01/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  R A D I O  C E N T R O  A M E R I C A  L T D A  -  M E

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

45.833.290/0001-92, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 13/07/2016  8282205 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5045427  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 17/07/2016,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 RÁDIO   CENTRO-AMÉRICA   LTDA  ,   CNPJ:   45.833.290/0001-92,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.********************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

 São Paulo, 18 de julho de 2016. 

                8282205 
 PEDIDO N°:  
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RELATIVO AOS SÓCIOS 

E DIRETORES DA RÁDIO 

CENTRO-AMÉRICA 

LTDA. 
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 13/07/2016  8282861 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5045369  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  , 
 anteriores a 17/07/2016,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ** 

 RITA   DE   CÁSSIA   DE   JESUS   DIAS  ,   RG:   05.836.376-98,   CPF:   640.436.575-87,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

 São Paulo, 18 de julho de 2016. 

                8282861 
 PEDIDO N°:  
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 13/07/2016  8284324 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   4487587  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 12/07/2016,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 RITA   DE   CÁSSIA   DE   JESUS   DIAS  ,   RG:   0583637698,   CPF:   640.436.575-87,   nascida   em 
 15/01/1970,   natural   de   Sao   Goncalo   Dos   Campos   -   BA,   filha   de   Miguel   Dias   e   Amancia   de   Jesus 
 Dias, conforme indicação constante do pedido de certidão.******************************************* 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   criminais   e   dos   Juizados   Especiais   Criminais 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referente   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo e só tem validade mediante assinatura digital. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca   poderá   ser   verificada   no   Comunicado   SPI 
 nº  53/2015. 

 Caso   o   pesquisado   tenha   completado   18   anos   antes   da   data   de   informatização   deverá 
 ser solicitada a certidão presencial na Comarca de interesse. 

 Considera-se   NEGATIVA   a   certidão   que   aponta   somente   homônimos   não   qualificados, 
 nos termos do artigo 8º, §2º, da Res. CNJ nº 121/10. 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 14 de julho de 2016. 

                8284324 
 PEDIDO N°:  
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13/07/2016 PODER JUDICIÁRIO

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 1/1

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

 
  CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

 
 
 

N°da Certidão 20160001523365
 
CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente
data, que contra: RITA DE CASSIA DE JESUS DIAS , ou vinculado ao CPF de número
640.436.575-87,
 
 
 
 
 
N A D A   C O N S T A  na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo.
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6DU516aQ
X8MQNC 4I6E6U2YFLH1Z4K
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos
sigilosos.
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe.
 
 
São Paulo, 13 de julho de 2016 às 15h20min.
 
 

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225.8666
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Nº 2016.0000320661

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO – Sistema de

Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de

Mato Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s)

neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de RITA DE

CÁSSIA DE JESUS DIAS, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 640.436.575-87. CERTIFICAMOS, MAIS, que

a pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação.

Esta certidão não abrange os processos em tramitação no sistema judicial eletrônico - PJe. NADA

MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos

13 (treze) dias do mês de julho de 2016, às 15:22.

 

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente;

b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em

sendo necessário;

c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio

interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os

dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ;

d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;

f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da

certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 8391b78a f2231a57 0700bee6

7e8222a7 80e173d1;

Página 1 de 2Página 1 de 2

Petição  (1273096)         SEI 53900.046329/2016-13 / pg. 14



g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;

h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão

deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.º ou 2.º grau, ou junto ao

Tribunal Superior em que estiver.

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região / Secretaria Judiciária

Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2016.0000320661

Página 2 de 2
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 13/07/2016  8282964 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5912187  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  , 
 anteriores a 20/07/2016,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ** 

 FUNDAÇÃO   MONSENHOR   JONAS   ABIB  ,   CNPJ:   20.488.021/0001-05,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

 São Paulo, 21 de julho de 2016. 

                8282964 
 PEDIDO N°:  
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 13/07/2016  8284625 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   4490004  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 12/07/2016,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 FUNDAÇÃO   MONSENHOR   JONAS   ABIB  ,   CNPJ:   20.488.021/0001-05,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   criminais   e   dos   Juizados   Especiais   Criminais 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referente   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo e só tem validade mediante assinatura digital. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca   poderá   ser   verificada   no   Comunicado   SPI 
 nº  53/2015. 

 Caso   o   pesquisado   tenha   completado   18   anos   antes   da   data   de   informatização   deverá 
 ser solicitada a certidão presencial na Comarca de interesse. 

 Considera-se   NEGATIVA   a   certidão   que   aponta   somente   homônimos   não   qualificados, 
 nos termos do artigo 8º, §2º, da Res. CNJ nº 121/10. 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 14 de julho de 2016. 

                8284625 
 PEDIDO N°:  
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13/07/2016 PODER JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

 
  CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

 
 
 

N°da Certidão 20160001524696
 
CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente
data, que contra: FUNDACAO MONSENHOR JONAS ABIB , ou vinculado ao CNPJ de número
20.488.021/0001-05,
 
 
 
 
 
N A D A   C O N S T A  na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo.
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 6I682ZaZFPGA
X9EMPM Y7IThNCS5W3GhhX
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos
sigilosos.
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe.
 
 
São Paulo, 13 de julho de 2016 às 16h19min.
 
 

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225.8666
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Nº 2016.0000321097

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO – Sistema de

Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de

Mato Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s)

neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de FUNDAÇÃO

MONSENHOR JONAS ABIB, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 20.488.021/0001-05. CERTIFICAMOS,

MAIS, que a pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua

instalação. Esta certidão não abrange os processos em tramitação no sistema judicial eletrônico -

PJe. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São

Paulo, aos 13 (treze) dias do mês de julho de 2016, às 16:21.

 

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente;

b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em

sendo necessário;

c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio

interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os

dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ;

d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;

f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da

certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 59714c5b 0cb0d2de ff6e88f8

1481a647 e191f825;
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g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;

h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão

deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.º ou 2.º grau, ou junto ao

Tribunal Superior em que estiver.

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região / Secretaria Judiciária

Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2016.0000321097

Página 2 de 2
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 13/07/2016  8283577 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   018283577  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  , 
 anteriores a 20/07/2016,  verificou   CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ********** 

 VANDERSON   ANSELMO   CROZATTO  ,   RG:   26.320.352-9,   CPF:   153.047.618-63,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.*************************************************************** 

 A seguinte distribuição:****************************************************************************************** 

 TATUÍ 
 »   Foro   de   Tatuí   -   3ª   Vara   Cível.   Processo:   1000045-02.2016.8.26.0624.   Ação: 
 Usucapião.   Assunto:   Usucapião   Ordinária.   Data:   12/01/2016.   Reqte:   Vania   Aparecida 
 Crozatto Henrique.************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

 São Paulo, 21 de julho de 2016. 

                8283577 
 PEDIDO N°:  
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21/07/2016 Portal de Serviços e-SAJ

http://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=HC0001OCH0000&processo.foro=624&uuidCaptcha=sajcaptcha_caa0e0a3181a473fb02d5c221c0d1… 1/2

Identificar-se

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro
selecionado.
Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis
em cada foro clique aqui.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo
número do processo.

Dados para pesquisa

Foro: Foro de Tatuí

Pesquisar por: Nome da parte

Nome da parte: vanderson anselmo crozatto   Pesquisar por nome completo

 

 Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

Dados do processo

Processo: 1000045-02.2016.8.26.0624

Classe: Usucapião    

Área: Cível

Assunto: Usucapião Ordinária

Distribuição: 12/01/2016 às 16:00 - Livre

3ª Vara Cível - Foro de Tatuí

Controle: 2016/000022

Juiz: Ligia Cristina Berardi Possas

Valor da ação: R$ 30.000,00

Partes do processo

Reqte: Vania Aparecida Crozatto Henrique 
Advogado:  Luis Claudio de Oliveira 

Reqte: Vanderson Anselmo Crozatto 
Advogado:  Luis Claudio de Oliveira 

Reqte: Ulisses Silva Henrique 
Advogado:  Luis Claudio de Oliveira 

Reqte: Sonia Perpétua Venancio Crozatto 
Advogado:  Luis Claudio de Oliveira 

TerIntCer: cartório de registro imobiliario de tatuí/sp

Movimentações

Data  Movimento
18/07/2016 Conclusos para Despacho 

14/07/2016 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WTTI.16.70028294-2
Tipo da Petição: Petições Diversas
Data: 14/07/2016 16:56

12/04/2016 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1896/2016
Data da Publicação: 12/04/2016
Data da Disponibilização: 11/04/2016
Número do Diário: 2093
Página: 2374/2377

08/04/2016 Remetido ao DJE 
Relação: 1896/2016
Teor do ato: Vistos.Fls. 74/75 e 105: Aos requerentes. Int.
Advogados(s): Luis Claudio de Oliveira (OAB 72499/SP)

06/04/2016 Despacho 

Exibindo todas as partes.   > >Exibir somente as partes principais.

Exibindo todas as movimentações.   > >Listar somente as 5 últimas.

Petição  (1273096)         SEI 53900.046329/2016-13 / pg. 24

iltamara
Realce

iltamara
Realce



21/07/2016 Portal de Serviços e-SAJ

http://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=HC0001OCH0000&processo.foro=624&uuidCaptcha=sajcaptcha_caa0e0a3181a473fb02d5c221c0d1… 2/2

Vistos.Fls. 74/75 e 105: Aos requerentes. Int.

30/03/2016 Conclusos para Despacho 

29/03/2016 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WTTI.16.70010667-2
Tipo da Petição: Manifestação do MP
Data: 29/03/2016 09:51

21/03/2016 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

21/03/2016 Ato Ordinatório - Não Publicável 
Vista ao Ministério Público.

17/03/2016 Ofício Juntado 

17/03/2016 Ofício Juntado 

17/03/2016 Ofício Juntado 

17/03/2016 Ofício Juntado 

17/03/2016 Ofício Juntado 

17/03/2016 Ofício Juntado 

26/01/2016 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0025/2016
Data da Disponibilização: 26/01/2016
Data da Publicação: 27/01/2016
Número do Diário: 2043
Página: 2528/2529

22/01/2016 Remetido ao DJE 
Relação: 0025/2016
Teor do ato: Vistos.
Primeiramente, ao Sr. Oficial do Cartório de Registro de Imóveis local para manifestação e juntada de certidões
acerca do imóvel usucapiendo (indicador real e pessoal).
Após, dê-se vista ao i. Dr. Representante do Ministério Público.
Int.

Advogados(s): Luis Claudio de Oliveira (OAB 72499/SP)

14/01/2016 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

13/01/2016 Proferido despacho de mero expediente 
Vistos.
Primeiramente, ao Sr. Oficial do Cartório de Registro de Imóveis local para manifestação e juntada de certidões
acerca do imóvel usucapiendo (indicador real e pessoal).
Após, dê-se vista ao i. Dr. Representante do Ministério Público.
Int.

12/01/2016 Conclusos para Despacho 

12/01/2016 Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor) 

Petições diversas

Data Tipo

29/03/2016 Manifestação do MP 
14/07/2016 Petições Diversas 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Audiências

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI
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 13/07/2016  8284598 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   4489909  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 12/07/2016,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 VANDERSON   ANSELMO   CROZATTO  ,   RG:   26.320.352-9,   CPF:   153.047.618-63,   nascido   em 
 17/06/1976,   natural   de   Sorocaba   -   SP,   filho   de   Anselmo   Crozatto   e   Clotilde   da   Costa   Crozatto, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   criminais   e   dos   Juizados   Especiais   Criminais 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referente   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo e só tem validade mediante assinatura digital. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca   poderá   ser   verificada   no   Comunicado   SPI 
 nº  53/2015. 

 Caso   o   pesquisado   tenha   completado   18   anos   antes   da   data   de   informatização   deverá 
 ser solicitada a certidão presencial na Comarca de interesse. 

 Considera-se   NEGATIVA   a   certidão   que   aponta   somente   homônimos   não   qualificados, 
 nos termos do artigo 8º, §2º, da Res. CNJ nº 121/10. 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 14 de julho de 2016. 

                8284598 
 PEDIDO N°:  
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13/07/2016 PODER JUDICIÁRIO

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 1/1

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

 
  CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

 
 
 

N°da Certidão 20160001524642
 
CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente
data, que contra: VANDERSON ANSELMO CROZATTO , ou vinculado ao CPF de número
153.047.618-63,
 
 
 
 
 
N A D A   C O N S T A  na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo.
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6DU644WL
FCW4RY B4IDBBS656XhTDV
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos
sigilosos.
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe.
 
 
São Paulo, 13 de julho de 2016 às 16h16min.
 
 

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225.8666
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Nº 2016.0000321063

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO – Sistema de

Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de

Mato Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s)

neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de

VANDERSON ANSELMO CROZATTO, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 153.047.618-63. 

CERTIFICAMOS, MAIS, que a pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde

30/03/1989, data de sua instalação. Esta certidão não abrange os processos em tramitação no

sistema judicial eletrônico - PJe. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada

nesta capital do Estado de São Paulo, aos 13 (treze) dias do mês de julho de 2016, às 16:15.

 

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente;

b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em

sendo necessário;

c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio

interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os

dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ;

d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;

f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da

certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança a1d46f3f fdea7325 b641ad92

052a9534 a6be86c0;
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g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;

h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão

deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.º ou 2.º grau, ou junto ao

Tribunal Superior em que estiver.

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região / Secretaria Judiciária

Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2016.0000321063
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 13/07/2016  8283654 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5912294  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  , 
 anteriores a 20/07/2016,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ** 

 SHIRLEYA   NUNES   DE   SANTANA  ,   RG:   1273108,   CPF:   952.880.665-15,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

 São Paulo, 21 de julho de 2016. 

                8283654 
 PEDIDO N°:  
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 13/07/2016  8284459 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   4488928  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Criminais   do(a)   Comarca   de   São   Paulo, 
 no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CRIMINAIS  , anteriores a 12/07/2016,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************************** 

 SHIRLEYA   NUNES   DE   SANTANA  ,   RG:   1273108,   CPF:   952.880.665-15,   nascida   em   02/08/1978, 
 natural   de   Aracaju   -   SE,   filha   de   José   Anchieta   de   Santana   e   Veralucia   Nunes   de   Santana,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.*************************************************************** 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   criminais   e   dos   Juizados   Especiais   Criminais 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referente   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo e só tem validade mediante assinatura digital. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca   poderá   ser   verificada   no   Comunicado   SPI 
 nº  53/2015. 

 Caso   o   pesquisado   tenha   completado   18   anos   antes   da   data   de   informatização   deverá 
 ser solicitada a certidão presencial na Comarca de interesse. 

 Considera-se   NEGATIVA   a   certidão   que   aponta   somente   homônimos   não   qualificados, 
 nos termos do artigo 8º, §2º, da Res. CNJ nº 121/10. 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 14 de julho de 2016. 

                8284459 
 PEDIDO N°:  
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13/07/2016 PODER JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

 
  CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

 
 
 

N°da Certidão 20160001524779
 
CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente
data, que contra: SHIRLEYA NUNES DE SANTANA , ou vinculado ao CPF de número
952.880.665-15,
 
 
 
 
 
N A D A   C O N S T A  na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo.
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTWh37KDS
B5PH9L B4ILBAaAY61LhFQ
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos
sigilosos.
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe.
 
 
São Paulo, 13 de julho de 2016 às 16h22min.
 
 

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225.8666
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Nº 2016.0000321102

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO – Sistema de

Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de

Mato Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s)

neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de SHIRLEYA

NUNES DE SANTANA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 952.880.665-15. CERTIFICAMOS, MAIS, que a

pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. Esta

certidão não abrange os processos em tramitação no sistema judicial eletrônico - PJe. NADA MAIS.

O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 13

(treze) dias do mês de julho de 2016, às 16:21.

 

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente;

b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em

sendo necessário;

c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio

interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os

dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ;

d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;

f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da

certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 034187b1 d0fa9770 27409e4a

059af8de 23782744;
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g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;

h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão

deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.º ou 2.º grau, ou junto ao

Tribunal Superior em que estiver.

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região / Secretaria Judiciária

Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2016.0000321102

Página 2 de 2
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15/07/2016 Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o
que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com
a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: RITA DE CASSIA DE JESUS DIAS

Inscrição: 215818930183 Zona: 145 Seção: 45

Município: 62731 - CACHOEIRA PAULISTA UF: SP

Data de Nascimento: 15/01/1970 Domiciliada desde: 27/04/2000

Filiação: AMANCIA DE JESUS DIAS

MIGUEL DIAS

Certidão emitida às 09:55 de 15/07/2016 

Res.-TSE nº 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade;
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade
administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código

27W2./7Y7.VXPP.BOIB 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora abaixo qualificada.

 

Eleitora: RITA DE CASSIA DE JESUS DIAS

Inscrição: 215818930183     Zona: 145 Seção: 45

Município: 62731 - CACHOEIRA PAULISTA UF: SP

Data de Nascimento: 15/01/1970 Domiciliada desde: 27/04/2000

Filiação: AMANCIA DE JESUS DIAS 
MIGUEL DIAS

Certidão emitida às 10:06 de 15/07/2016

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:

http://www.tse.jus.br, por meio do código ZAEH.ZWJØ.FIWH.NØØF 

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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15/07/2016 Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o
que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com
a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitor: VANDERSON ANSELMO CROZATTO

Inscrição: 241167110167 Zona: 145 Seção: 4

Município: 62731 - CACHOEIRA PAULISTA UF: SP

Data de Nascimento: 17/06/1976 Domiciliado desde: 08/05/2002

Filiação: CLOTILDE DA COSTA CROZATTO

ANSELMO CROZATTO

Certidão emitida às 10:04 de 15/07/2016 

Res.-TSE nº 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade;
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade
administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código

ID2S.KKOJ.DWFV.WK8V 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

Eleitor: VANDERSON ANSELMO CROZATTO

Inscrição: 241167110167     Zona: 145 Seção: 4

Município: 62731 - CACHOEIRA PAULISTA UF: SP

Data de Nascimento: 17/06/1976 Domiciliado desde: 08/05/2002

Filiação: CLOTILDE DA COSTA CROZATTO 
ANSELMO CROZATTO

Certidão emitida às 10:07 de 15/07/2016

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:

http://www.tse.jus.br, por meio do código A7XK.HPMA.IXF5.7ESO 

 

Petição  (1273096)         SEI 53900.046329/2016-13 / pg. 42



15/07/2016 Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o
que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com
a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: SHIRLEYA NUNES DE SANTANA

Inscrição: 018289942100 Zona: 145 Seção: 88

Município: 62731 - CACHOEIRA PAULISTA UF: SP

Data de Nascimento: 02/08/1978 Domiciliada desde: 08/05/2002

Filiação: VERALUCIA NUNES DE SANTANA

JOSE ANCHIETA DE SANTANA

Certidão emitida às 10:05 de 15/07/2016 

Res.-TSE nº 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade;
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade
administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código

QFUE.HRDV.KRW1.XJQT 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora abaixo qualificada.

 

Eleitora: SHIRLEYA NUNES DE SANTANA

Inscrição: 018289942100     Zona: 145 Seção: 88

Município: 62731 - CACHOEIRA PAULISTA UF: SP

Data de Nascimento: 02/08/1978 Domiciliada desde: 08/05/2002

Filiação: VERALUCIA NUNES DE SANTANA 
JOSE ANCHIETA DE SANTANA

Certidão emitida às 10:08 de 15/07/2016

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:

http://www.tse.jus.br, por meio do código JNSB.13FD.TDAY.JHVI 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  45.833.290/0001-92

RADIO CENTRO-AMERICA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RITA DE

CASSIA DE

JESUS DIAS

640.436.575-87

RADIO

CENTRO-

AMERICA

LTDA

45.833.290/0001-92
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP

São José do

Rio Preto

RADIO

CENTRO-

AMERICA

LTDA

45.833.290/0001-92 Sócio 3340 0,00% 0,00% OM Regional SP
São José do

Rio Preto

SIMONI

ORLANDINI

CAVAZZANI

731.223.439-91

RADIO

CENTRO-

AMERICA

LTDA

45.833.290/0001-92 Sócio 3340 0,00% 0,00% OM Regional SP
São José do

Rio Preto

RADIO

CENTRO-

AMERICA

LTDA

45.833.290/0001-92
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP

São José do

Rio Preto

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 18/08/2017          Hora: 08:34:45

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  640.436.575-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RITA DE

CASSIA DE

JESUS DIAS

640.436.575-87

RADIO

CENTRO-

AMERICA

LTDA

45.833.290/0001-92
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP

São José do

Rio Preto

RADIO

CENTRO-

AMERICA

LTDA

45.833.290/0001-92 Sócio 3340 0,00% 0,00% OM Regional SP
São José do

Rio Preto
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  731.223.439-91

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SIMONI

ORLANDINI

CAVAZZANI

731.223.439-91

RADIO

CENTRO-

AMERICA

LTDA

45.833.290/0001-92
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional SP

São José do

Rio Preto

RADIO

CENTRO-

AMERICA

LTDA

45.833.290/0001-92 Sócio 3340 0,00% 0,00% OM Regional SP
São José do

Rio Preto
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA

CNPJ: 45.833.290/0001-92

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:36:09 do dia 18/08/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 17/09/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 18/08/2017 08:35
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  São José do Rio Preto

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO ARTHUR DE SOUZA VALLE São José do Rio Preto 01/11/1993 01/11/2003

LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA São José do Rio Preto 01/03/1977 01/03/1987

RADIO BRASIL NOVO LTDA - ME São José do Rio Preto 01/11/1983 01/11/1993

RADIO CENTRO-AMERICA LTDA São José do Rio Preto 04/01/1983 04/01/1993

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 18/08/2017          Hora: 08:37:33

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:  

Município:  São José do Rio Preto Sub Distrito:  

Freqüência:  810 kHz Local Especifico:  

Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CENTRO-AMERICA LTDA Fistel:   02008008843

Nome Fantasia:  RADIO CANCAO NOVA DO CORACAO DE MARIA CNPJ:   45.833.290/0001-92

Nº Estação:  7803826 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 24/08/2004 17:15:26

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  01/12/1982 Outorga Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione - DMC
Enquadramento

Plano Básico
Jur.

- Selecione -  24/11/1999 Multa Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  04/12/2002 Multa Jur.

- Selecione -  22/07/2008
Transferência

Indireta
Jur.

- Selecione -  09/11/2009 Multa Jur.

- Selecione -  24/03/2010 Multa Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 19031/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.037352/2012-29

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CENTRO-
AMÉRICA LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de São José do Rio
Preto, estado de São Paulo, referente ao seguinte período: 04/01/2013 a
04/01/2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o
parágrafo 1 já foi  analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD. Todavia,
constatou-se que a documentação que se encontra anexada aos autos ainda não é
suficiente para a completa instrução do feito.

 

3. Isto porque, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de

2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a
inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação
de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Desta feita, tendo em vista os termos da suso mencionada alteração
legislativa, o qual estabelece o rol de documentos que devem ser apresentados na
ocasião da renovação de outorga, faz-se necessário que a Interessada apresente
os seguintes documentos pendentes:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de
que nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
outorga que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236,
de 28 de fevereiro de 1967;

4.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que nenhum dos dirigentes está no exercício de
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mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4.3. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

4.4. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

4.5. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

4.6. certidão da junta comercial (ou órgão de registro
equivalente atualizada ), a fim de confirmar os quadros societários e
diretivo da entidade;

4.7. declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade
se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da
Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990;

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da referida
declaração sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis.

4.8.Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio.

4.9. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 20/12/2017, às 10:16, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 20/12/2017, às 10:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2143569 e o código CRC 06910F4E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 2143569
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 36333/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO CENTRO-AMERICA LTDA (CNPJ Nº 45.833.290/0001-92)
Rua Quinze de Novembro, nº 3635 - Centro
15015-110     São José do Rio Preto/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.037352/2012-
29.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º  19031/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 20/12/2017, às 10:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2143630 e o código CRC 6AE9B234.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36333/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.037352/2012-29 - Nº SEI: 2143630
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nº 36333/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.037352/2012-29 - Nº SEI: 2143630
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Correspondência Eletrônica - 2514440

Data de Envio: 
  20/12/2017 15:21:45

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    afiliadariopreto@cancaonova.com
    gestaodeoutorgas@cancaonova.com
    jackie@cancaonova.com
    gilda.toti@cancaonova.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.037352/2012-29

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2143569.html
    Oficio_2143630.html
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

RADIO CENTRO AMERICA LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35201507357 28/05/1981 08/01/2018 08:45:28

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

28/05/1981 45.833.290/0001-92

CAPITAL

R$ 66.800,00 (SESSENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA QUINZE DE NOVEMBRO NÚMERO: 3635

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SAO JOSE DO RIO PRETO CEP: 15015-110 UF: SP

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

FUNDACAO MONSENHOR JONAS ABIB, DOCUMENTO: 00000000284, SITUADA À AVENIDA CANCAO NOVA, S/N, CASA 3 - FUND, ALTO BELA

VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 66.130,00.

 

VANDERSON ANSELMO CROZATTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 153.047.618-63, RG/RNE: 263203529 - SP, RESIDENTE À AV CANCAO

NOVA, S/N, ALTO DA BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,

REPRESENTANTE DE FUNDACAO MONSENHOR JONAS ABIB, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE

DE $ 670,00..

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 468.953/13-9     SESSÃO: 12/12/2013     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - ARQUIVAMENTO DE DECLARACAO ANUAL

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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DE COMPOSICAO DE CAPITAL SOCIAL

CORREÇÃO DE CNPJ 45.833.290/0001-92

NUM.DOC: 020.449/15-0     SESSÃO: 06/01/2015     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DE COMPOSICAO DO

CAPITAL SOCIAL

NUM.DOC: 420.624/15-6     SESSÃO: 22/10/2015     

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 3635, CENTRO, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP

15015-110.

NUM.DOC: 254.686/16-3     SESSÃO: 21/06/2016     

REMANESCENTE RITA DE CASSIA DE JESUS DIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 640.436.575-87, RG/RNE: 05836376-98 -

BA, RESIDENTE À RUA JOAO PAULO II, S/N, ALTO DA BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 33.400,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE SIMONI ORLANDINI CAVAZZANA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 731.223.439-91, RG/RNE:

49179596, RESIDENTE À RUA JOAO PAULO II, S/N, ALTO BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 660,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FUNDACAO MONSENHOR JONAS ABIB , DOCUMENTO: 00000000284, SITUADA À AVENIDA

CANCAO NOVA, S/N, CASA 3 - FUND, ALTO BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 33.400,00.(ENDERECO: AVENIDA CANCAO NOVA S/N CASA 3 - FUND

ALTO BELA VISTA SP 12630000)

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 543.025/17-2     SESSÃO: 01/12/2017     

RETIRA-SE DA SOCIEDADE RITA DE CASSIA DE JESUS DIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 640.436.575-87, RESIDENTE À

RUA JOAO PAULO II, S/N, ALTO DA BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 33.400,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FUNDACAO MONSENHOR JONAS ABIB , DOCUMENTO: 00000000284, SITUADA À AVENIDA

CANCAO NOVA, S/N, CASA 3 - FUND, ALTO BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 66.130,00.

ADMITIDO VANDERSON ANSELMO CROZATTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 153.047.618-63, RG/RNE: 263203529 - SP,

RESIDENTE À AV CANCAO NOVA, S/N, ALTO DA BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, REPRESENTANDO

FUNDACAO MONSENHOR JONAS ABIB, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 670,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

OBSERVAÇÕES

NUM.DOC: 110.984/93-6     SESSÃO: 19/07/1993     

B.A. = 1.050.063/10-7. DE 19/07/1993. FUNDAMENTO: A SOMATORIA DAS COTAS DOS SOCIOS NAO CONFERE COM O CAPITAL

INFORMADO..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 13/01/2012 IRREGULARIDADE SANADA ATRAVES DO ATO DE RETIFICACAO REGISTRADO

SOB O N 378.752/10-8. MANTENHA-SE O ARQUIVAMENTO..

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35201507357

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/01/2018

Ficha Cadastral Simplificada emitida para ILTAMARA CAROLINA DA SILVA GUIDA : 38267468803. Documento

certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante

a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 95242126, segunda-feira, 8 de janeiro de 2018 às 08:45:28.

Página 2 de 2NIRE: 35201507357Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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è

}z.��
~�8�|.z.|
{�yz

|~Z|}z{8z
��.z
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

CERTIDÃO

Processo nº 53000.037352/2012-29

 

Certifico e dou fé de que a regularização da composição
societária/diretiva da Entidade está sendo tratada nos autos do Processo nº
01250.031131/2017-14, o que possibilita, assim, a continuidade da instrução do
presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 29/01/2018, às 10:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2608241 e o código CRC 3079AE28.

53000.037352/2012-29 2608241v2
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

RADIO CENTRO AMERICA LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35201507357 28/05/1981 29/01/2018 11:03:09

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

28/05/1981 45.833.290/0001-92

CAPITAL

Cr$ 525.000.000,00 (QUINHENTOS E VINTE CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA BENJAMIM CONSTANT NÚMERO: 3327

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SAO JOSE DO RIO PRETO CEP: 15015-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

AUGUSTO CEZAR CASSEB, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 262.777.868-49, RG/RNE: 3790529 - SP, RESIDENTE À RUA VOLUNTARIO DE

SAO PAULO, 3439, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO

NA SOCIEDADE DE $ 194.500.000,00

 

JOSE ABDALA CASSEB, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 312.906.558-04, RG/RNE: 5692573 - SP, RESIDENTE À RUA LUIZ ANTONIO DA

SILVEIRA, 1651, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 136.500.000,00

 

LUIZ CARLOS CASSEB, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 307.152.538-91, RG/RNE: 3667472 - SP, RESIDENTE À RUA ANGEOLINO CASELI,

339, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE

DE $ 194.500.000,00

Página 1 de 4Documento Gratuito
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ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 110.984/93-6     SESSÃO: 19/07/1993     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 525.000.000,00 (QUINHENTOS E VINTE CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS).

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA BENJAMIM CONSTANT, 3327, CENTRO, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP

15015-000.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE SYLVIO BENITO MARTINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 465.595.078-15, RG/RNE: 5246961 -

SP, RESIDENTE À AV. DAS ORTENCIAS, 301, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.200.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE THEREZINHA DE FARIA MALULY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 042.245.238-68, RG/RNE:

1865463 - SP, RESIDENTE À RUA FAUSTO FERRAZ, 150, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.000.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE AUGUSTO CEZAR CASSEB, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 262.777.868-49, RG/RNE:

3790529 - SP, RESIDENTE À RUA VOLUNTARIO DE SAO PAULO, 3439, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 194.500.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ CARLOS CASSEB, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 307.152.538-91, RG/RNE: 3667472

- SP, RESIDENTE À RUA ANGEOLINO CASELI, 339, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 194.500.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE ABDALA CASSEB, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 312.906.558-04, RG/RNE:

5692573 - SP, RESIDENTE À RUA LUIZ ANTONIO DA SILVEIRA, 1651, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 136.500.000,00.

B.A. = 1.050.063/10-7. DE 19/07/1993. FUNDAMENTO: A SOMATORIA DAS COTAS DOS SOCIOS NAO CONFERE COM O CAPITAL

INFORMADO..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 13/01/2012 IRREGULARIDADE SANADA ATRAVES DO ATO DE RETIFICACAO REGISTRADO

SOB O N 378.752/10-8. MANTENHA-SE O ARQUIVAMENTO..

NUM.DOC: 199.225/05-9     SESSÃO: 08/07/2005     

INSTRUMENTO DE PROCURACAO SENDO OUTORGANTE RADIO CENTRO AMERICA LTDA, CNPJ 45.833.290/0001-92 QUE

CONSTITUI E NOMEA COMO PROCURADORAS: RITA DE CASSIA DE JESUS DIAS, CPF 640.436.575-87, E SIMONI ORLANDINI

CAVAZZANI, CPF 731.223.439-91, CONFORME PROCUPRACAO REGISTRADA NO 2 TABELIAO DE NOTAS DA COMARCA DE SAO

JOSE DO RIO PRETO

NUM.DOC: 378.752/10-8     SESSÃO: 21/10/2010     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 66.800,00 (SESSENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS REAIS).

RETIRA-SE DA SOCIEDADE AUGUSTO CEZAR CASSEB, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 262.777.868-49, RG/RNE: 3790529,

RESIDENTE À RUA VOLUNTARIOS DE SAO PAULO, 3439, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 194.500.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUIZ CARLOS CASSEB, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 307.152.538-91, RG/RNE: 3667472,

RESIDENTE À RUA ANGEOLINO CASELI, 339, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 194.500.000,00.

RETIRADA DO ESPÓLIO DE JOSE ABDALA CASSEB , SITUADA À RUA LUIZ ANTONIO DA SILVEIRA, 1651, SAO JOSE DO RIO

PRETO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 136.500.000,00.

ADMITIDO RITA DE CASSIA DE JESUS DIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 640.436.575-87, RG/RNE: 0583637698,

RESIDENTE À RUA JOAO PAULO II, S/N, ALTO DA BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 33.400,00.

ADMITIDO SIMONI ORLANDINI CAVAZZANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 731.223.439-91, RG/RNE: 49179596, RESIDENTE

À RUA JOAO PAULO II, S/N, ALTO DA BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 33.400,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 3131, SALA 1, CENTRO, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP,

CEP 15015-110.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 044.578/12-0     SESSÃO: 27/01/2012     

REMANESCENTE RITA DE CASSIA DE JESUS DIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 640.436.575-87, RG/RNE: 0583637698,
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RESIDENTE À RUA JOAO PAULO II, S/N, ALTO DA BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 33.400,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SIMONI ORLANDINI CAVAZZANA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 731.223.439-

91, RG/RNE: 49179596 - PR, RESIDENTE À RUA JOAO PAULO II, S/N, ALTO DA BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP

12630-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 33.400,00.

INCLUSÃO DE CNPJ 45.833.290/0001-92

NUM.DOC: 468.436/12-1     SESSÃO: 12/11/2012     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO ANUAL DE COMPOSICAO DE

CAPITAL SOCIAL

NUM.DOC: 468.953/13-9     SESSÃO: 12/12/2013     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - ARQUIVAMENTO DE DECLARACAO ANUAL

DE COMPOSICAO DE CAPITAL SOCIAL

NUM.DOC: 020.449/15-0     SESSÃO: 06/01/2015     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DE COMPOSICAO DO

CAPITAL SOCIAL

NUM.DOC: 420.624/15-6     SESSÃO: 22/10/2015     

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 3635, CENTRO, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP

15015-110.

NUM.DOC: 254.686/16-3     SESSÃO: 21/06/2016     

REMANESCENTE RITA DE CASSIA DE JESUS DIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 640.436.575-87, RG/RNE: 05836376-98 -

BA, RESIDENTE À RUA JOAO PAULO II, S/N, ALTO DA BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 33.400,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE SIMONI ORLANDINI CAVAZZANA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 731.223.439-91, RG/RNE:

49179596, RESIDENTE À RUA JOAO PAULO II, S/N, ALTO BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 660,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FUNDACAO MONSENHOR JONAS ABIB , DOCUMENTO: 00000000284, SITUADA À AVENIDA

CANCAO NOVA, S/N, CASA 3 - FUND, ALTO BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 33.400,00.(ENDERECO: AVENIDA CANCAO NOVA S/N CASA 3 - FUND

ALTO BELA VISTA SP 12630000)

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 543.025/17-2     SESSÃO: 01/12/2017     

RETIRA-SE DA SOCIEDADE RITA DE CASSIA DE JESUS DIAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 640.436.575-87, RESIDENTE À

RUA JOAO PAULO II, S/N, ALTO DA BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 33.400,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FUNDACAO MONSENHOR JONAS ABIB , DOCUMENTO: 00000000284, SITUADA À AVENIDA

CANCAO NOVA, S/N, CASA 3 - FUND, ALTO BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 66.130,00.

ADMITIDO VANDERSON ANSELMO CROZATTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 153.047.618-63, RG/RNE: 263203529 - SP,

RESIDENTE À AV CANCAO NOVA, S/N, ALTO DA BELA VISTA, CACHOEIRA PAULISTA - SP, CEP 12630-000, REPRESENTANDO

FUNDACAO MONSENHOR JONAS ABIB, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 670,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 306.843/14-6     

EM FASE DE CADASTRAMENTO. ROLO: 672246 FLASH: 21

NUM.DOC: 788.985/14-0     

EM FASE DE CADASTRAMENTO. ROLO: 672246 FLASH: 20

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35201507357

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 26/01/2018
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Ficha Cadastral Completa emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 96084912, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018 às 11:03:09.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53000.037352/2012-29 

Entidade: Rádio Centro-América Ltda. 

Executante do serviço de radiodifusão OM 
Localidade: São José do Rio 

Preto 
UF: SP 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2013-2023 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 

5 

3-7 – 2561492 

(administrador desconhecido) 
 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
PENDENTE 2-5 (2608218) alteração de quadro 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

  

49-61; 62/63 (1199402) 

11-29 – 2561492  

2608285 

2799811 

2.1.2. Certidão detalhada  ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 8-9 (2561492) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
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E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 31-39 (2561492) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 7 (1273096) 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 2608113 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

40 

41 

42 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 1 (2608218) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

38 

39 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 6 (1273096) 

R
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 31-34 

OBS: Encontra-se em tramitação o processo de transferência direta da outorga nº 53900.044091/2015-01 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
23/03/2018 
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Correspondência Eletrônica - 2608639

Data de Envio: 
  29/01/2018 11:51:09

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <slpos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  informações

Mensagem: 
   

Processo nº  53000.037352/2012-29

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO CENTRO
AMÉRICA LTDA. (CNPJ Nº 45.833.290/0001-92), para executar o serviço de radiodifusão sonora emonda
média na localidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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09/02/2018 Zimbra
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De : Leandro Pedro de Lima
<leandro.lima@mctic.gov.br>

Assunto : Re: informações

Para : MCTIC <slpos.sei@mctic.gov.br>

Cc : cgfi <cgfi@mctic.gov.br>, lilian misquita
<lilian.misquita@mctic.gov.br>, Mariza Oshiro
<mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra paula.carvalho@mctic.gov.br

Re: informações

Ter, 30 de jan de 2018 09:20

1 anexo

Bom dia.

Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do e-mail, comunicamos que não
foram encontrados registros de Processos de Apuração de Infração – PAI’s instaurados para
apurar eventuais irregularidades praticadas pela RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA, entidade
outorgada a executar o serviço de radiodifusão Sonora em onda média, na localidade de São
José do Rio Preto/SP, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de
cassação.

 
Att,

Leandro Pedro de Lima
Agente de Telecomunicações e Eletricidade.
Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFI

Tel: 61-2027-5350

De: "MCTIC" <slpos.sei@mctic.gov.br>
 Para: "cgfi" <cgfi@mctic.gov.br>

 Enviadas: Segunda-feira, 29 de janeiro de 2018 11:51:09
 Assunto: informações

 
Processo nº  53000.037352/2012-29

 
 
 
 
 
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 
 
 
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os
presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação
relativa à outorga deferida à RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA. (CNPJ Nº 45.833.290/0001-
92), para executar o serviço de radiodifusão sonora emonda média na localidade de São José do
Rio Preto, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor
da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

 

Processo nº  53000.037352/2012-29

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas
31-34 (evento SEI nº 1199402), pela RÁDIO CENTRO AMÉRICA LTDA. (CNPJ Nº
45.833.290/0001-92), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda
média na localidade de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, com vistas à
renovação da referida permissão, encaminho os autos encaminho os autos à
CGPO_REGIONAIS, para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 23/03/2018, às 15:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2608618 e o código CRC CFFDC51C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 2608618
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA

Nome Fantasia: RADIO CANÇAO NOVA DO CORAÇAO DE MARIA

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 45.833.290/0001-92 Número do Fistel: 02008008843

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 04/01/1983 Serviço: 205 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA QUINZE DE NOVEMBRO Complemento: PISO SUPERIOR SALA 01

Bairro: CENTRO Numero: 3131

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015110

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA JOAO PAULO II Complemento:

Bairro: ALTO DA BELA VISTA Numero: S/N

Município: Cachoeira Paulista UF: SP CEP: 12630000

Endereço do Transmissor

Logradouro: ESTRADA PROJETADA Complemento:

Bairro: MORADA CAMPESTRE Numero: 4

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA QUINZE DE NOVEMBRO - PISO SUPERIOR - SALA 01 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 3131

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015110

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São José do Rio Preto UF: SP

Latitude: -20.83444 Longitude: -49.32722

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 810 KHz Classe: B ERP: dia: 0.005 noite: 0.0005kW

Altura: 105 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 7803826 Número Indicativo: ZYK732

Mar 27, 2018 1/3
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 24/08/2004 Número da Licença: 000036/2004-SP

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 105.00 Comprimento de Radiais: 75.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 3

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -20.83406 Longitude: -49.32697 Cota da base: 475.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 046481XXX0517 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 5.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: nn Fabricante: ** NAO INFORMADO **

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 044683XXX0517 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: .500 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 87881 Decreto PR 29/11/1982 01/12/1982 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 230786 Despacho MC 23/07/1986 Advertência Jurídico

9999 680 Portaria DMC 10/09/1986 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 611 Portaria MC 09/11/1999 24/11/1999 Multa Jurídico

9999 140801 Despacho MC 14/08/2001 Advertência Jurídico

9999 411 Portaria MC 06/11/2002 04/12/2002 Multa Jurídico

9999 252 Exposição de

Motivos

MC 15/05/2008 22/07/2008 Transferência Indireta Jurídico

9999 318 Portaria MC 20/11/2008 09/11/2009 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

9999 337 Portaria MC 01/12/2008 24/03/2010 Multa Jurídico

Horário de funcionamento
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: SP Distrito:
Município: São José do Rio Preto Sub Distrito:

Freqüência: 810 kHz Local Especifico:
Classe: B Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA Fistel: 02008008843 

Nome Fantasia: RADIO CANCAO NOVA DO CORACAO DE MARIA CNPJ: 45.833.290/0001-92 

Nº Estação: 7803826 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento: 24/08/2004 17:15:26

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 45833290000192 Pesquisar

Razão Social: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA

Nome Fantasia: RADIO CANÇAO NOVA DO CORAÇAO DE MARIA Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 15015110 Logradouro: RUA QUINZE DE NOVEMBRO

Número: 3131 Complemento: PISO SUPERIOR 
SALA 01

Bairro:
CENTRO

Estado:
SP

Município: São José do Rio 
Preto

Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 12630000 Logradouro: RUA JOAO PAULO II

Número: S/N Complemento: Bairro: ALTO DA BELA VISTA Estado: SP

Município: Cachoeira Paulista Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

RADIO CANCAO NOVA DO CORACAO DE MARIA

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 2655
Data Publicação 

Contrato/Convênio:
04/01/1983

SCRAD Técnico: 7114

Data Limite 
Instalação:

Número do Processo: 530000439172004

Fistel: 02008008843

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

27/03/2018http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gerencia Regional de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53000.037352/2012-29

Frequência: 810 kHz CNPJ: 45.833.290/0001-92

Localidade: SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

 UF: SP

Entidade: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se
não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV”
se não for possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no
SIACCO).

S

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 8.4 da Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999) STATUS
(Principal)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s)
estúdio(s).

S

3.3) Transmissores de OM existentes na emissora:  

3.3.1) Identificação (dizeres constantes da placa de identificação):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10% a -15%); e)
Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g) Homologação/Certificação.

S

3.4) Sistema irradiante:  

3.4.1) Onidirecional:

a) Altura da antena; b) Dispositivos de Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal
existente:  cerca de proteção e aviso pictórico.

S

3.4.2) Diretivo:

a) Altura de cada elemento; b) Separação entre os elementos; c) Dispositivos de Proteção (indicar as
medidas de proteção elétrica e do pessoal existente: deflagradores, cerca de proteção, aviso pictórico,
etc).

NA

3.5) Espúrios:

Indicar a atenuação dos harmônicos e de outros espúrios em relação à frequência fundamental (no caso de
sistemas irradiantes diretivos, a medição deverá ser feita na(s) direção(ões) de máxima irradiação).

S

3.6) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Amperímetro de RF (sistema diretivo); b) Limitador; c) Monitor de modulação; d) Medidor de fase (sistema
diretivo); e) Monitor de audição; f) Carga Artificial (somente para potência acima de 10 kW).

S

3.7) Instrumentos de medição. S

3.8) Declaração do profissional habilitado:

Checklist CGPO_REG_MG_TEMP 2810007         SEI 53000.037352/2012-29 / pg. 49



"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por mim
realizada, pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na cidade de
................................no Estado de.......................................nos dias................. O presente laudo consta
de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que faço uso."  (local
e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S

3.9) Parecer Conclusivo:

"CERTIFICO que o serviço de radiodifusão em onda média (tropical - 120 m) executado pela........... (nome da
emissora)............. na cidade de......... no Estado de......... na data da vistoria, como indicada no Laudo acima,
atendeu à toda a regulamentação técnica vigente a ele aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de
registro no CREA)

S

3.10) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no
Estado de....................................nos dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de onda
média (tropical - 120 m)."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART).  

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 8.5 da Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999)

Considerar apenas para pedidos de renovação anteriores à 11/07/2012 (Portaria MC n° 329, de 4 de julho de
2012, DOU de 11/07/2012)

STATUS
(Principal)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso.
NA

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
NA

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual
representante no Brasil).

NA

4.4) Medições:  

4.4.1) Potência de saída do transmissor (+10% a -15% da potência de operação autorizada). NA

4.4.2)  Frequência (± 10 Hz da frequência de operação autorizada). NA

4.4.3)  Distorção harmônica, com frequências de modulação de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500 Hz, para 25%,
50%, 85% e acima de 85% de modulação:

[≤ 3% p/ modulação ≤ 85% / ≤ 4% p/ modulação > 85%]

NA

4.4.4) Resposta de audiofrequência, em relação a uma frequência de modulação de 1000 Hz, na faixa de
frequências de 50 a 7500 Hz, com 25%, 50% e 85% de modulação:

[± 1 dB na faixa entre 100 Hz a 5000 Hz, inclusive / ± 3 dB na faixa de 50 a 100 Hz e de 5000 a 7500 Hz]

NA

4.4.5) Característica de regulação da amplitude da portadora, quando modulada por 1000 Hz a 100% de
modulação:

[≤ 5% para qualquer percentagem de modulação]

NA

4.4.6) Nível de ruído da portadora, em relação a 100% de modulação com 400 Hz:

[≥ 50 dB na faixa de 30 a 20000 Hz]
NA

4.4.7) Atenuação de harmônicos e espúrios em relação à fundamental:

[10,2 a 20 kHz, inclusive ≥ 25 dB / 20 a 30 kHz, inclusive ≥ 35 dB / 30 a 60 kHz, inclusive ≥ (5+1dB/kHz) /
60 a 75 kHz, inclusive ≥ 65 dB / ≻75 kHz ≥ [73 + P (dBk)], para potências até 5,0 kW, inclusive, ou 80 dB
para potências maiores que 5,0 kW]

NA

4.4.8) Nível de entrada de áudio, na frequência de 1000 Hz, correspondente a 100% de modulação: NA

4.4.9) Potência primária de entrada, a 0% e a 100% de modulação: NA

4.5) Observações visuais:  

4.5.1) Placa de identificação:

a) nome do fabricante; b) modelo; c) nº de série; d) potência nominal; e) potência(s) de saída; f)
frequência; g) data de fabricação; h) consumo.

NA

4.5.2) Medidores do estágio final de RF (indicar fabricante e escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) Nível de
modulação.

NA

4.5.3) Existência de conector de RF:

a) Para ligação de monitor de modulação; b) Para medição de frequência.
NA

4.5.4) Tipo e quantidade de válvula(s) ou semicondutor(es) utilizado(s) no estágio final de RF. NA

4.5.5) Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio final de RF. NA
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4.5.6) Dispositivos de segurança do pessoal:

a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) existência de
gabinete (s) metálico (s) encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos
operadores, interligadas e conectadas à massa; c) existência de interruptores de segurança; d)
possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 Volts,
com todas as portas ou tampas fechadas.

NA

4.5.7) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão; b) contra sobre tensão na fonte de alta tensão;
c) contra a falta de ventilação adequada, no caso de válvula(s) com resfriamento forçado; d) aplicação
sequencial correta das diferentes tensões de alimentação dos estágios (descrição sumária); e) contra falta
de excitação conveniente no amplificador final de RF.

NA

4.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante,
modelo, número de série e precisão de cada um).

NA

4.7) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim
realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta
de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica..............................de que faço
uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

NA

4.8) Parecer Conclusivo:

"CERTIFICO que o transmissor de onda média (tropical) a que se refere este Laudo de Ensaio, na data em que
foi realizado, atendeu à toda a regulamentação técnica vigente e a ele aplicável." (local e data) (assinatura)
(nome) (nº de registro no CREA)

NA

4.9) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade) DECLARO
que o Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço abaixo nos
dias............................ensaiando o transmissor de onda média (tropical), fabricado
por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal (ou de operação,
conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na
entidade)

NA

4.10) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). NA

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho,
Engenheiro, em 27/03/2018, às 15:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2810007 e o código CRC 8654E2F0.

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 2810007

Checklist CGPO_REG_MG_TEMP 2810007         SEI 53000.037352/2012-29 / pg. 51



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional de Minas
Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 6635/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.037352/2012-29.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CENTRO-
AMERICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.833.290/0001-92 , relativo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Ondas Médias, utilizando o frequência 810 kHZ (oitocentos e dez), classe B, na
localidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, referente aos períodos  04/01/1993 a
04/01/2003, 04/01/2003 a 04/01/2013 e 04/01/2013 a 04/01/2023. Os autos
do processo foram encaminhados à Gerência Regional de Minas
Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, às fls. 21 a 35 evento SEI
1199402.

ANÁLISE

 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
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Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017:

 

"Art. 113-A. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes
hipóteses:

I - se a renovação não for conveniente ao interesse público;

II - se a interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao
serviço ou não observar as suas finalidades educativas, culturais e morais;

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.
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2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, às fls. 21 a 35 evento
SEI 1199402, composta de Laudo de Vistoria da Estação e Laudo de Ensaio dos
transmissores principal e auxiliar, verifica-se através das medições
apresentadas que a estação estava funcionando na data da execução dos
referidos laudos de acordo com as características técnicas definidas em
regulamento técnico para o serviço específico. A interessada apresentou as
declarações do representante legal e do profissional habilitado,
conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado ainda a Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma,
constatamos que a concessionária na época dos laudos de vistoria da estação e de
ensaio dos transmissores estava executando o serviço em conformidade com a
última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação, o Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar e as declarações
apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder
concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente
para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim,
opinamos pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação
de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para continuidade do processo de
Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho,
Engenheiro, em 27/03/2018, às 15:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos,
Coordenador do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado de Minas Gerais, em 28/03/2018, às 16:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2810099 e o código CRC 71C38D97.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 2810099
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA

CNPJ: 45.833.290/0001-92

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:32:13 do dia 18/04/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/05/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOA TARDE 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  45.833.290/0001-92

RADIO CENTRO-AMERICA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RITA DE 
CASSIA DE 
JESUS DIAS

640.436.575-
87

RADIO 
CENTRO-
AMERICA 

LTDA

45.833.290/0001-
92

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional SP
São José do 

Rio Preto

RADIO 
CENTRO-
AMERICA 

LTDA

45.833.290/0001-
92

Sócio 3340 0,00% 0,00% OM Regional SP
São José do 

Rio Preto

SIMONI 
ORLANDINI 
CAVAZZANI

731.223.439-
91

RADIO 
CENTRO-
AMERICA 

LTDA

45.833.290/0001-
92

Sócio 3340 0,00% 0,00% OM Regional SP
São José do 

Rio Preto

RADIO 
CENTRO-
AMERICA 

LTDA

45.833.290/0001-
92

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional SP
São José do 

Rio Preto

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 18/04/2018          Hora: 14:33:45
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  640.436.575-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RITA DE 
CASSIA 

DE 
JESUS 
DIAS

640.436.575-
87

RADIO 
CENTRO-
AMERICA 

LTDA

45.833.290/0001-
92

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional SP
São José do 

Rio Preto

RADIO 
CENTRO-
AMERICA 

LTDA

45.833.290/0001-
92

Sócio 3340 0,00% 0,00% OM Regional SP
São José do 

Rio Preto

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 18/04/2018          Hora: 14:34:05
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  731.223.439-91

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SIMONI 
ORLANDINI 
CAVAZZANI

731.223.439-
91

RADIO 
CENTRO-
AMERICA 

LTDA

45.833.290/0001-
92

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional SP
São José do 

Rio Preto

RADIO 
CENTRO-
AMERICA 

LTDA

45.833.290/0001-
92

Sócio 3340 0,00% 0,00% OM Regional SP
São José do 

Rio Preto

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 18/04/2018          Hora: 14:34:22

BOA TARDE 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/04/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Certidão obtida via Internet  (2897398)         SEI 53000.037352/2012-29 / pg. 59



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: SP Município: São José do Rio Preto

Entidade Município Data Outorga Validade 

FUNDACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO ARTHUR DE SOUZA VALLE São José do Rio Preto 01/11/1993 01/11/2003 

LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA São José do Rio Preto 01/03/1977 01/03/1987 

RADIO BRASIL NOVO LTDA - ME São José do Rio Preto 01/11/1983 01/11/1993 

RADIO BRASIL NOVO LTDA - ME São José do Rio Preto 01/11/1983 

RADIO CENTRO-AMERICA LTDA São José do Rio Preto 04/01/1983 04/01/1993 

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 18/04/2018          Hora: 14:35:15

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  São José do Rio Preto Sub Distrito:

Freqüência:  810 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CENTRO-AMERICA LTDA Fistel:   02008008843 

Nome Fantasia:  RADIO CANCAO NOVA DO CORACAO DE MARIA CNPJ:   45.833.290/0001-92 

Nº Estação:  7803826 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

 24/08/2004 17:15:26

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   01/12/1982 Outorga Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -  DMC 
Enquadramento 
Plano Básico 

Jur. 

- Selecione -   24/11/1999 Multa Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   04/12/2002 Multa Jur. 

- Selecione -   22/07/2008
Transferência 
Indireta 

Jur. 

- Selecione -   09/11/2009 Multa Jur. 

- Selecione -   24/03/2010 Multa Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 
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Correspondência Eletrônica - 2897570

Data de Envio: 
  18/04/2018 15:05:33

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    coact@mctic.gov.br

Assunto: 
  ATOS

Mensagem: 
  Favor, analisar o processo n° 01250.031131/2017-14 da referida entidade.

Att.
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CERTIDÃO

Processo nº 53000.037352/2012-29

 

Certifico e dou fé de que a regularização da composição societária
e/ou diretiva da Entidade está sendo tratada nos autos do processo nº
01250.031131/2017-14, o que possibilita, assim, a continuidade da instrução do
presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcela Vassalo Silva, Técnico
de Nível Superior, em 11/05/2018, às 11:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2963835 e o código CRC 987A5A8E.

53000.037352/2012-29 2963835v3
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA

CNPJ: 45.833.290/0001-92

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:57:10 do dia 17/07/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 16/08/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOM DIA 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: SP Município: São José do Rio Preto

Entidade Município Data Outorga Validade 

BANDNEWS SAO JOSE DO RIO PRETO RADIODIFUSAO S.A. São José do Rio Preto 01/11/1983 01/11/1993 

BANDNEWS SAO JOSE DO RIO PRETO RADIODIFUSAO S.A. São José do Rio Preto 01/11/1983 

FUNDACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO ARTHUR DE SOUZA VALLE São José do Rio Preto 01/11/1993 01/11/2003 

LIDER RADIO E TELEVISAO LTDA São José do Rio Preto 01/03/1977 01/03/1987 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA São José do Rio Preto 04/01/1983 04/01/1993 

RADIO CENTRO AMERICA LTDA São José do Rio Preto 

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 17/07/2018          Hora: 10:56:38

Registro 1 até 6 de 6 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  45.833.290/0001-92

RADIO CENTRO AMERICA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO 
MONSENHOR 
JONAS ABIB

20.488.021/0001-
05

RADIO 
CENTRO 
AMERICA 

LTDA

45.833.290/0001-
92

Sócio 6613 0,00% 0,00% OM Regional SP
São José do 

Rio Preto

VANDERSON 
ANSELMO 
CROZATTO

153.047.618-63

RADIO 
CENTRO 
AMERICA 

LTDA

45.833.290/0001-
92

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Regional SP
São José do 

Rio Preto

RADIO 
CENTRO 
AMERICA 

LTDA

45.833.290/0001-
92

Sócio 67 0,00% 0,00% OM Regional SP
São José do 

Rio Preto

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 17/07/2018          Hora: 10:59:10
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  20.488.021/0001-05

RADIO CENTRO AMERICA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO 
MONSENHOR 
JONAS ABIB

20.488.021/0001-
05

RADIO 
SOCIEDADE 

NOVA 
ESPERANCA 

LTDA

79.352.712/0001-
20

Sócio 151900 0,00% 0,00% OM Regional PR
Nova 

Esperança

RADIO 
CENTRO 
AMERICA 

LTDA

45.833.290/0001-
92

Sócio 6613 0,00% 0,00% OM Regional SP
São José do 

Rio Preto

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 17/07/2018          Hora: 10:59:49
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  153.047.618-63

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VANDERSON 
ANSELMO 
CROZATTO

153.047.618-
63

RADIO 
CENTRO 
AMERICA 

LTDA

45.833.290/0001-
92

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Regional SP
São José do 
Rio Preto

RADIO 
SOCIEDADE 

NOVA 
ESPERANCA 

LTDA

79.352.712/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Regional PR
Nova 

Esperança

RADIO 
CENTRO 
AMERICA 

LTDA

45.833.290/0001-
92

Sócio 67 0,00% 0,00% OM Regional SP
São José do 
Rio Preto

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 17/07/2018          Hora: 11:00:19
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  São José do Rio Preto Sub Distrito:

Freqüência:  810 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CENTRO AMERICA LTDA Fistel:   02008008843 

Nome Fantasia:  RADIO CANCAO NOVA DO CORACAO DE MARIA CNPJ:   45.833.290/0001-92 

Nº Estação:  7803826 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

 24/08/2004 17:15:26

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   01/12/1982 Outorga Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -  DMC 
Enquadramento 
Plano Básico 

Jur. 

- Selecione -   24/11/1999 Multa Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   04/12/2002 Multa Jur. 

- Selecione -   22/07/2008
Transferência 
Indireta 

Jur. 

- Selecione -   09/11/2009 Multa Jur. 

- Selecione -   24/03/2010 Multa Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 53000.037352/2012-29 

Entidade: Rádio Centro-América Ltda. CNPJ: 45.833.290/0001-92 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM 
Localidade: São José do Rio 

Preto 
UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 04/01/2013 e 04/01/2023 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 

1199402 

4 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 
2561492 

3 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK 
2561492 

4 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

OK 
2561492 

5 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 
2561492 

7 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK 
2561492 

6 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 
2561492 

10 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

3170774 

3/6 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

2561492 

11/29 

 

1199402 

49/63 

 

2799811 

 

3171486 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3171430 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 
2561492 

31 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

1273096 

7 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
2608113 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

1199402 

F-40 

E-41 

M-42 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

3170774 

1 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

1199402 

39 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
1273096 

6 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 
2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
1199402 

31/35 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 

e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia participa do quadro societário ou diretivo de 

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 

de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 

pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 

nº 236, de 1967; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia foram condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 

nº 64, de 1990. 

PENDENTE  

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 

jurídica sócia; 

PENDENTE  

Observações: 
 

2.1.2: certidão simplificada; 

2.1.3: administradora desconhecida e anos anteriores. 

 

 

 

 

 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Débora Neves 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
17/07/2018 
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&%4�1%$�%1 %"&� �"#%"��$$��"#%":%$0$"#��$-"1���'1�!�#�#%"9&�$�!%�&�-"��@A"CB,+B;C+)<)=E<-"&FG&1%A",)E;C;<CDE-

�NOPQR"*"ST"B1�&%A";)*,>),<;)<#UVWXTQYU"FZRYWPYU
�ZUP[PSR"R"�UXTZVPR\P]R̂_U
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 16150/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.037352/2012-29

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CENTRO-
AMÉRICA LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de São José do Rio
Preto, estado de São Paulo, referente ao seguinte período: 04/01/2013 a
04/01/2023.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 19031/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2143569),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 36333/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
2143630), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada
na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.001228/2018-75, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 3171357), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica
interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02),
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

 

RELATIVO À PESSOA JURÍDICA FUNDAÇÃO MONSENHOR
JONAS ABIB:

3.2. Declaração, firmada em conjunto, pelos representantes
legais da RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA. e da  FUNDAÇÃO
MONSENHOR JONAS ABIB, de que:

a) no mínimo, setenta por cento do capital social total e
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votante da pessoa jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

 b) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 1990.

3.3. Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Debora Neves Seabra de
Almeida, Técnico de Nível Superior, em 08/08/2018, às 15:40, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 08/08/2018, às 15:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3171361 e o código CRC 88D8F7E9.

 

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 3171361
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 28319/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)

Representante Legal da

RADIO CENTRO-AMERICA LTDA (CNPJ Nº 45.833.290/0001-92)

Rua Quinze de Novembro, nº 3635 - Centro

15015-110     São José do Rio Preto/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.037352/2012-
29.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 16150/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 08/08/2018, às 15:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3171504 e o código CRC E289114B.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28319/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.037352/2012-29 - Nº SEI: 3171504
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Correspondência Eletrônica - 3245177

Data de Envio: 
  08/08/2018 16:27:51

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    afiliadariopreto@cancaonova.com
    gestaodeoutorgas@cancaonova.com
    jackie@cancaonova.com
    gilda.toti@cancaonova.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.037352/2012-29

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3171361.html
    Oficio_3171504.html
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Relativos à Entidade – 

Rádio Centro-América 

Ltda. 
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Relativos à Pessoa 

Jurídica Fundação 

Monsenhor Jonas Abib 
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��qrH̀ â ��H_H�qEHt�

QT5UQ3
_HqH�_H���qrH̀ â ��H_H�qEHt�
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA

CNPJ: 45.833.290/0001-92

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 17:47:53 do dia 17/09/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 17/10/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

17/09/2018http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Altair de Santana Pereira Data/Hora: 18/09/2018 14:43:58

Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: SP Distrito:
Município: São José do Rio Preto Sub Distrito:

Freqüência: 810 kHz Local Especifico:
Classe: B Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: RADIO CENTRO AMERICA LTDA Fistel: 02008008843 

Nome Fantasia: RADIO CANCAO NOVA DO CORACAO DE MARIA CNPJ: 45.833.290/0001-92 

Nº Estação: 7803826 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento: 24/08/2004 17:15:26

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

87881 DecretoDecreto  PRPR  29/11/1982 01/12/1982 Outorga Jur.Jur. 

230786 DespachoDespacho  MCMC  23/07/1986 Advertência Jur.Jur. 

680 PortariaPortaria  DMCDMC  10/09/1986
Enquadramento 
Plano Básico

Téc.Téc. 

611 PortariaPortaria  MCMC  09/11/1999 24/11/1999 Multa Jur.Jur. 

140801 DespachoDespacho  MCMC  14/08/2001 Advertência Jur.Jur. 

411 PortariaPortaria  MCMC  06/11/2002 04/12/2002 Multa Jur.Jur. 

252 Exposição de MotivosExposição de Motivos  MCMC  15/05/2008 22/07/2008
Transferência 
Indireta

Jur.Jur. 

318 PortariaPortaria  MCMC  20/11/2008 09/11/2009 Multa Jur.Jur. 

337 PortariaPortaria  MCMC  01/12/2008 24/03/2010 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Página 1 de 1

18/09/2018http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp?hdnImprimir=true
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 20.488.021/0001-05

RADIO CENTRO AMERICA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO 
MONSENHOR 
JONAS ABIB

20.488.021/0001-
05

RADIO 
SOCIEDADE 

NOVA 
ESPERANCA 

LTDA

79.352.712/0001-
20

Sócio 151900 0,00% 0,00% OM Regional PR
Nova 

Esperança

RADIO 
CENTRO 
AMERICA 

LTDA

45.833.290/0001-
92

Sócio 6613 0,00% 0,00% OM Regional SP
São José do 
Rio Preto

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 18/09/2018          Hora: 14:50:06

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 153.047.618-63

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VANDERSON 
ANSELMO 
CROZATTO

153.047.618-
63

RADIO 
CENTRO 
AMERICA 

LTDA

45.833.290/0001-
92

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Regional SP
São José do 

Rio Preto

RADIO 
SOCIEDADE 

NOVA 
ESPERANCA 

LTDA

79.352.712/0001-
20

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Regional PR
Nova 

Esperança

RADIO 
CENTRO 
AMERICA 

LTDA

45.833.290/0001-
92

Sócio 67 0,00% 0,00% OM Regional SP
São José do 

Rio Preto

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 18/09/2018          Hora: 14:52:59

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no 53000.037352/2012-29 

Entidade: Rádio Centro-América Ltda. CNPJ: 45.833.290/0001-92 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM 
Localidade: São José do Rio 

Preto UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Período: 04/01/2013 e 04/01/2023 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado pelo 

representante legal da Entidade; 
OK 

evento SEI n.º 1199402, 

fls. 1/4 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário 

ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em 

que a outorga que será renovada, nem de outras pessoas 

jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 

Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos 

no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 

1967; 

OK 
evento SEI n.º 2561492 

fl. 3 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK 
evento SEI n.º 2561492 

fl. 4 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração pública 

federal, direta ou indireta; 

OK 
evento SEI n.º 2561492 

fl. 5 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 
evento SEI n.º 2561492 

fl. 7 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK 
evento SEI n.º 2561492 

fl. 6 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar 

n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 
evento SEI n.º 2561492 

fl. 10 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
evento SEI n.º 3374725 

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK evento SEI n.º 3171430 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

OK 

evento SEI n.º 3268562,  

fls. 4/13 

 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

evento SEI n.º 1273096 

fl. 7 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK evento SEI n.º 3372554, fl.3 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

evento SEI n.º 3372554 

fl. 1 (Federal) 

fl. 2 (Estadual) 

evento SEI n.º 1199402, 

fl.42 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK evento SEI n.º 3372554, fl.6 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

evento SEI n.º 3372554, 

fl.1 (INSS); 

fl. 4 (FGTS) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK evento SEI n.º 3372554, fl.5 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
evento SEI n.º1199402 

31/35 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 

e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia participa do quadro societário ou diretivo de 

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de 

serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 

pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, 

de 1967; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia foram condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 

nº 64, de 1990. 

OK evento SEI n.º 3268562, fl.15 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 

jurídica sócia; 

OK evento SEI n.º 3268562, fl.16 

Observações: 
 

 

 

 

 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Rafael Ferreira Larcher 

CARGO: Coordenador de Renovação de Outorga 
18/09/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 14290/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.031131/2017-14

Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E ARQUIVAMENTO. Alteração Contratual/Estatutária.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se  de  processo  administrativo  de  interesse  da  Rádio  Centro-América  Ltda.,

executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São José do Rio Preto,

estado de São Paulo, por intermédio da qual apresenta várias Alterações Contratuais efetivadas pela

Entidade. 

ANÁLISE

2. O requerimento inicial  encontra-se firmado pelo Srª Rita de Cássia de Jesus Dias

intitulado representante legal da Entidade, nos termos do instrumento da alteração contratual de 08 de

março de 2016, posteriormente confirmado por Sr. Vanderson Anselmo Crozatto, atual representante

legal  da  Entidade  nos  termos  da  Alteração  Contratual  de  09  de  outubro  de  2017.  Desta  forma,

considerando a comprovação da legitimidade do subscritores dos requerimentos, o pedido passa a ser

conhecido por esta Pasta, dando condições de prosseguimento da análise.

3.  Acompanhado  do  requerimento  em  questão,  constata-se  a  juntada  de  4  aditivos

contratuais pendentes de analise e documentos instrutórios, tais sejam:

3.1. Alteração Contratual de 29 de julho de 2014, arquivada na Junta Comercial do

Estado  de  São  Paulo  -  JUCESP,  sob  n°  306.843/14-6   em

11/08/2014, consubstanciada em ingresso de novo sócio;

3.2.  Alteração Contratual  de 09 de setembro de 2015, arquivada na JUCESP,  sob

n° 420.624/15-6 em 25/10/2015 consubstanciada em alteração de endereço da sede

para " Rua Quinze de Novembro, nº 3635, Salas 6,7 e 8, Centro, São José do Rio

Preto, Estado de São Paulo. CEP 15.015-110";

3.3.  Alteração  Contratual  de  08  de  março  de  2016,  arquivada   na  JUCESP,  sob

n° 254.686/16-3 em 21/06/2016 consubstanciada em alteração simples;

3.4. Alteração Contratual de 09 de outubro de 2017, arquivada na JUCESP sob o nº

543. 025/17-2  em 01.12.2017 consubstanciada em transferência indireta da outorga

com modificação de quadro diretivo;

3.5.  Certidão  da  JUCESP  apresentada  pela  Entidade,  não  apresenta  o  aditivo

contratual  descrito  no  item  3.1,  mas  também  não  informa  o  seu  cancelamento

(pag.5/10 do evento SEI n° 2656110) 

4.  Infere-se  da  Pasta  Jurídica  da  Entidade  que  os  últimos  quadros  societário  e

diretivo aprovados/conhecidos por este Ministério, nos termos da Exposição de Motivos n° 252 de 15

de maio de 2008, publicado(a) no Diário Oficial da União de 22/07/2008, são os seguintes:

SEI/MCTIC - 3088024 - Nota Técnica https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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NOMES COTAS VALOR - R$

Rita de Cássia de Jesus Dias 3.340 33.400,00

Simoni Orlandini Cavazzani 3.340 33.400,00

TOTAL 6.680 66.800,00

NOME CARGO

Rita de Cássia de Jesus Dias Gerente

Simoni Orlandini Cavazzani Gerente

5. Já de acordo com o que se observa do instrumento da Alteração Contratual de 09 de

outubro  de  2017,  constata-se  que  os  quadros  societário  e  diretivo  da  empresa  passaram  a  ser

constituídos da seguinte forma:

NOMES COTAS VALOR - R$

Fundação Monsenhor Jonas Abib 6.613 66.130,00

Vanderson Anselmo Crozatto 67 670,00

TOTAL 6.680 66.800,00

NOME CARGO

Vanderson Anselmo Crozatto Administrador

FUNDAÇÃO MONSENHOR JONAS ABIB

NOMES CARGO

Vanderson Anselmo Crozatto Diretor Executivo

Shirleya Nunes de Santana Vice Diretor Executivo

6. No tocante a adequação dos aditivos contratuais a  Lei nº 4.117/62 (alterada pela Lei

nº 13.424/2017), informa-se que a legalidade das operações apresentadas no item 3, foram aferidas

na Nota Técnica n.º 1.961/2018/SEI-MCTIC, ocorrendo sempre de forma TEMPESTIVA.

7. Quanto à análise da documentação pessoal dos sócios/diretores, restou constatado o

preenchimento  dos  requisitos  necessários  para  este  tipo  de  operação,  conforme  atesta  a  Lista  de

Verificação de Documentos (evento SEI nº 3088017), uma vez que restou comprovada a (i) condição

de brasileiro nato/naturalizado; e (ii) apresentação de declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios

da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado nos ilícitos previsto no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64/1990.

9. Quanto aos limites de Outorga estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67, informa-se

que a Interessada e os sócios/dirigentes não extrapolam os limites de outorga, conforme se depreende

de  consulta  realizada  no  dia   21/06/2018  ao  Sistema  de  Acompanhamento  e  Controle  Societário

SEI/MCTIC - 3088024 - Nota Técnica https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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– SIACCO (evento SEI nº 3087993).  

8. Por fim, constatada a regularidade da instrução do pedido, de acordo com as novas

exigências regulamentares, nada mais resta propor senão a regularização da Entidade, com anotação

cadastral, atualização dos sistemas pertinentes e posterior arquivamento, haja vista ter se exaurido a sua

finalidade.

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, opina-se pela remessa:

a) de ofício à Entidade, acompanhado de cópia desta Nota Técnica, para ciência das

providências administrativas adotadas por esta Pasta;

b) dos autos ao Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR, para

anotação cadastral, fazendo acostar à Pasta Jurídica as Alterações Contratuais de 09

de outubro de 2017, de 29 de julho de 2014, de 09 de setembro de 2015 e de 08 de

março de 2016 ( pag 1/20 do evento SEI nº 2603446 e pag 4/34 do evento SEI nº

1914114),  atualização  dos  sistemas  pertinentes,  de  acordo  com  o  exposto  no

parágrafo 5, e posterior remessa do feito ao Serviço de Documentação e Informação

de Pós-Outorga - SEPOS para arquivamento definitivo.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, em 25/06/2018, às 17:35,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de
Pós-outorgas, em 25/06/2018, às 18:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e

MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,

informando o código verificador 3088024 e o código CRC F12F07FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031131/2017-14 SEI nº 3088024
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 21059/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53000.037352/2012-29
Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Centro-
América Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no
município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, referente ao período de
4.1.2013 a 4.1.2023.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da concessão se materializou nos termos do Decreto n.º
87.881, de 29.11.1982, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 1.12.1982
(evento SEI n.º3376041, fls.1/2). O correspondente contrato de outorga celebrado
entre a União e a Interessada foi publicado no D.O.U. de 4.1.1983 (evento SEI
n.º3376041, fls.8/12). Com efeito, se verifica que a concessão se encontra vencida
desde 4.1.1993.

Nota Técnica 21059 (3375238)         SEI 53000.037352/2012-29 / pg. 114



desde 4.1.1993.

7. Apesar disso, a renovação da outorga vem sendo objeto de análise
desta Pasta desde então. Senão vejamos.

7.1. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o
n.º 50830.001908/1992-73, em 2.10.1992, a Interessada
manifestou interesse em continuar a execução do serviço pelo
decênio de 1993 a 2003. Considerando que o prazo legal
vigente à época, para a apresentação do pleito renovatório era
o compreendido entre os dias 4.7.1992 e 4.10.1992, se constata
que o requerimento foi apresentado de forma tempestiva.

7.1.1 O pleito foi alvo de várias análise de modo que a
Interessada, sempre que intimada à apresentar os
documentos instrutórios, sempre apresentou resposta às
exigências formuladas por esta Pasta. Sucede que o
decênio de 1993 a 2003 se encerrou e não houve a
prolação de decisão conclusiva acerca da renovação,
razão pela qual entende-se que houve a perda do objeto
dos autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em
caráter precário, não impedindo, portanto, a renovação do
novo período.

7.2. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o
n.º 53830.002792/2002-11, em 17.10.2002, a Interessada
manifestou interesse em continuar a execução do serviço pelo
decênio de 2003 a 2013. Considerando que o prazo legal
vigente à época, para a apresentação do pleito renovatório era
o compreendido entre os dias 4.7.2002 e 4.10.2002, se constata
que o requerimento foi apresentado de forma intempestiva.

7.2.1 O pleito foi alvo de várias análise de modo que a
Interessada, sempre que intimada à apresentar os
documentos instrutórios, sempre apresentou resposta às
exigências formuladas por esta Pasta. Sucede que o
decênio de 2003 a 2013 se encerrou e não houve a
prolação de decisão conclusiva acerca da renovação,
razão pela qual entende-se que houve a perda do objeto
dos autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em
caráter precário, não impedindo, portanto, a renovação do
novo período.

7.2.1.1  Sobre a recepção do pedido intempestivo,
importa consignar que ele foi recepcionado por esta
Pasta devido à praxe administrativa adotada na
época. A praxe carecia de fundamentação jurídica,
embora parecesse a medida mais razoável.

7.2.1.2. Aliás, foi em razão desse entendimento
equivocado que o então Ministro de Estado de
Comunicações, Paulo Bernardo Silva, buscou
uniformizar o entendimento acerca da admissibilidade
e procedimento dos pedidos de renovação de outorga
intempestivos. Para isso, editou a Portaria n.º 153, de
16.3.2012, publicada no D.O.U. de 19.3.2012, cujo
inteiro teor transcreve-se abaixo:

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, inciso II e IV, da
Constituição Federal, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008396/2012, e

considerando a necessidade de rever e uniformizar o
entendimento administrativo no âmbito do Ministério das
Comunicações a respeito da admissibilidade e do
processamento de pedidos de renovação de outorga de
serviços de radiodifusão apresentados intempestivamente;

considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do
art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que veda a
aplicação retroativa de nova interpretação; resolve:

Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços de
radiodifusão apresentados até 31 de maio de 2012, por
protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao
disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará
prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requesitos previstos na
legislação em vigor.

Art. 2º - Serão considerados intempestivos e não serão
conhecidos pelo Ministério das Comunicações os pedidos de
renovação de outorga de serviços de radiodifusão
apresentados após a data a que se refere o artigo 1º desta
Portaria e que não atendam ao disposto no art. 4º da Lei nº
5.785, de 31 de outubro de 1963.

Art. 3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço
de radiodifusão sem a apresentação de pedido de renovação
ou sendo este considerado intempestivo, o Ministério das
Comunicações providenciará a instauração de processo de
revisão de outorga.

7.2.1.3. Com efeito, percebe-se que foi estabelecida a
data de 31.5.2012, para acolhimento/conhecimento
dos eventuais pedidos intempestivos existentes. A
definição daquela data se mostrou necessária, pois a
Administração buscou não prejudicar aqueles
administrados que já haviam sido beneficiados com o
entendimento equivocado-passado. Se objetivou,
portanto, evitar a aplicação retroativa de nova
interpretação administrativa. Ademais, nota-se da
dicção dos arts. 2º e 3º que, a partir de 31.5.2012, os
pedidos intempestivos não poderiam ser conhecidos
por esta Pasta e, em sendo o caso, deveria se
providenciar a instauração do correspondente
processo de revisão de outorga.

7.2.1.4 Desta feita, entende-se que o pedido de
renovação intempestivo da Interessada foi
agasalhado pelos efeitos da susodita Portaria n.º
153/2012, de modo que passou a deter legítima
condição de procedibilidade. 

7.3. Diante desse contexto fático é importante repisar que
inexiste nos referidos processos elementos que indiquem
espécie de desídia da Interessada que tenha contribuído para a
mora processual.

7.4. Nessa acepção é importante reconhecer que insuficiências
materiais e humanas constituem uma realidade burocrática, no
âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal
celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições
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da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à
hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser
vista como descaso para com os inúmeros pleitos de
particulares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

7.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos
pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos
serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e
por contar com um quadro diminuto de servidores com
formação técnica necessária para tanto. O que se busca, diante
desse necessário, é promover a análise de pleitos observando a
ordem cronológica de suas apresentações, de modo que os
processos mais recentes são analisados após a conclusão dos
processos mais antigos.

7.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar
das dificuldades, atender todo o País de forma responsável.

8. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota,
protocolizado nesta Pasta em 7.8.2012, a Interessada manifestou interesse em
continuar executando o serviço pelo decênio de 2013 a 2023. Considerando que o
prazo legal vigente à época da protocolização do pedido era o compreendido entre
os dias 4.7.2012 e 4.10.2012, se verifica que o pedido foi realizado de forma
tempestiva.

9. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112
será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos
pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o
valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou
distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
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VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características
técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização
do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

10. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3375233.

11. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a
outorga não está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja
penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

12. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o
balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do
RSR (evento SEI n.º3268562, fls. 4/13 ). Ademais, da certidão de falência expedida
pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI n.º1273096, fl.7). Já no
tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal,
estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão
perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
constante dos autos (evento SEI n.º3171430), os atuais quadros societário e
diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados/conhecidos por esta
Pasta, quais sejam:

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Fundação Monsenhor Jonas Abib 6.613 66.130,00

Vanderson Anselmo Crozatto 67 670,00

TOTAL 6.680 6.680,00

 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO
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Vanderson Anselmo Crozatto Administrador

 

13.1. Por se tratar de concessionária que possui em
seu quadro de sócios pessoa jurídica é de vital
importância a reprodução do quadro diretivo da
Fundação Monsenhor Jonas Abib. Por essa razão,
segue abaixo o referido quadro, conforme certidão
constante dos autos (evento SEI n.º3268562,
fls.16/17):

 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Vanderson Anselmo Crozatto Diretor Executivo

Shirleya Nunes de Santana Vice Diretor Executivo

 

13.2. Importa consignar que as referidas composições
societária e diretiva da concessionária foram
analisadas nos autos do Processo n.º
01250.031131/2017-14. No bojo daqueles autos, por
meio da Nota Técnica n.º 14.290/2018/SEI-MCTIC
(evento SEI n.º3376066) foi constatado que a
modificações implementadas pela concessionária
poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista
o preenchimento dos requisitos exigidos pela
legislação especifica de radiodifusão.

14. Em relação aos limites de outorga estabelecido no art. 12 do
Decreto-Lei n.º 236/1967, se verifica que estes estão sendo obedecidos pela
pessoa jurídica da Interessada, seus sócios (diretos e indiretos) e dirigentes,
conforme atesta consulta realizada junto ao Sistema de Acompanhamento e
Controle Societário - SIACCO, no dia 18.9.2018 (evento SEI n.º3376046).

14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão
objeto de análise nestes autos.

14.2. A  Fundação Monsenhor Jonas Abib participa, além da
concessão objeto de análise nestes autos, de concessão do serviço
de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, em
Nova Esperança/PR

14.3. O Sr. Vanderson Anselmo Crozatto participa, além da
concessão objeto de análise nestes autos, de concessão do serviço
de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, em
Nova Esperança/PR (na qualidade de administrador e sócio indireto).

14.4. A Sra. Shirleya Nunes de Santana participa, além da concessão
objeto de análise nestes autos, de concessão do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, em Nova
Esperança/PR, na qualidade de sócia indireta.

15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço
cumpre consignar que de acordo com consulta realizada no dia 18.9.2018 junto ao
Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º3376046) constata-se
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que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme
informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga -
CGFI (evento SEI n.º2648241), não consta em trâmite naquela Coordenação
processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja
penalidade cabível seja a cassação.

16. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
a Nota Informativa n.º 6.635/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2810099), da lavra de
engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos
previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser
renovada.

17. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo ser remetido à Conjur.

19. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 
(assinado eletronicamente)

RAFAEL FERREIRA LARCHER
Coordenador de Renovação de Outorga 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 21.059/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito
à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 21.059/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)
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(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de
20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 18/09/2018, às 15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 18/09/2018, às 16:49,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 18/09/2018,
às 18:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3375238 e o código CRC F4ABFEF5.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.037352/2012-29, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
21.059/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2013, a concessão
outorgada à Rádio Centro-América Ltda., nos termos da Decreto n.º 87.881, de 29
de novembro de 1982, publicado no Diário Oficial da União de 1 de dezembro de
1982, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, de âmbito regional, no município de São José do Rio Preto,
estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
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leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.037352/2012-29, acompanhado de Portaria que renova,
por dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2013, a concessão outorgada à Rádio
Centro-América Ltda., nos termos da Decreto n.º 87.881, de 29 de novembro de
1982, publicado no Diário Oficial da União de 1 de dezembro de 1982, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, de âmbito regional, no município de São José do Rio Preto, estado de São
Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 3375238
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00871/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.037352/2012-29
INTERESSADOS: RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares,
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Rádio Centro-
América Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação
dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média no Município de
São José do Rio Preto, estado de São Paulo, pelo período de 04/01/2013 a 04/01/2023.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 21059/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e
aprovada pelos agentes públicos competentes inicialmente remeteu o feito, eis o histórico da outorga
em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3376041):

6. A outorga da concessão se materializou nos termos do Decreto n.º 87.881, de
29.11.1982, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 1.12.1982 (evento SEI
n.º3376041, fls.1/2). O correspondente contrato de outorga celebrado entre a União e a
Interessada foi publicado no D.O.U. de 4.1.1983 (evento SEI n.º3376041, fls.8/12). Com
efeito, se verifica que a concessão se encontra vencida desde 4.1.1993.

 
3. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim
exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-
se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração
superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação
quanto a legalidade do feito".

 
4. É o breve relatório.

 
5. Do exame dos autos, extrai-se a necessidade de melhor instrução do feito, razão pela qual
são tecidas, a seguir, considerações que visam ao aperfeiçoamento do presente processo administrativo.

 
6. No requerimento em que apresentadas declarações de interesse no caso (Doc. SEI nº
2561492), o representante legal da entidade fez referência a suposta adaptação da outorga para
frequência modulada, que estaria em andamento, ao afirmar que peticiona em nome de "concessionária
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média no Município de São José do Rio Preto, Estado de São
Paulo, operando na frequência 810 kHz, em fase de adaptação de outorga para frequência
modulada" (grifou-se).

 
7. Entretanto, na NOTA TÉCNICA Nº 21059/2018/SEI-MCTIC, que remeteu o feito, não foi
encontrada menção a esse relevante (e até aqui suposto) fato do histórico da outorga, hábil a repercutir
no ato que se pretende praticar. Por essa razão, pugna-se por maiores esclarecimentos quanto ao ponto.

 
8. Ainda sobre o tema em comento, é cediço que a adaptação de outorga de
radiodifusão vencida e cujo processo de renovação não tenha sido ultimado é medida juridicamente
inadequada. No entanto, nos casos em que tal se houver verificado, devem ser trazidos aos autos
amplos elementos fáticos e jurídicos, com fundamentação idônea, que permitam seja ultimada análise
jurídica a respeito.

 
9. Por fim, embora conste nos autos certidão emitida pelo Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas, relativa à sócia da entidade cuja natureza é de fundação privada, não foi indicada a
presença do ato constitutivo e alterações da aludida fundação. Para escorreita análise jurídica requerida,
porém, revela-se necessária a apresentação da documentação em questão.

 
10. Sendo essas as observações realizadas nessa primeira análise, opina-se
pela devolução do feito à origem para adoção das medidas necessárias. 

 
À consideração superior.

Nota 871/2018 (3443532)         SEI 53000.037352/2012-29 / pg. 123



 
Brasília, 05 de outubro de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000037352201229 e da chave de
acesso 02febab7

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 179427585 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES
FRANCA. Data e Hora: 05-10-2018 08:59. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01542/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.037352/2012-29
INTERESSADOS: RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Aprovo a NOTA No 871/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria do Advogado da União
Dr. Denis Soares França . Registro apenas que os atos constitutivos da Fundação Monsenhor Jonas Abib,
assim como as modificações ocorridas no estatuto, devem estar devidamente aprovadas pelo órgão do
Ministério Público competente, em observância ao disposto nos artigos 66 e 67 do Código Civil.

                                       
À apreciação do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão.
 

Brasília, 8 de outubro de 2018.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000037352201229 e da chave de
acesso 02febab7

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 180315614 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 08-10-2018 14:14. Número de Série: 1787513.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01544/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.037352/2012-29
INTERESSADO: RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Onda Média, de âmbito regional, no Município de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo.

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 01542/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada
da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial  e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz
Portela Brasil, aprovando a NOTA Nº 00871/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do Advogado
da União, Dr. Dênis Soares França, com o acréscimo formulado.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 08 de outubro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Gera de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000037352201229 e da chave de
acesso 02febab7

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 180378647 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 08-10-2018 15:41. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.037352/2012-29
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
08/10/2018, às 17:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3444298 e o código CRC 1666C910.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 3444298
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.037352/2012-29
 
Referência:Nota n° 00871/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 3443532
 
Interessado: Rádio Centro-America Ltda.
 
Assunto: Renovação de Outorga. Devolução dos autos. 

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Pós-Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 09/10/2018, às 07:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3444388 e o código CRC 8A948F39.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 3444388
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 22625/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53000.037352/2012-29
Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Centro-
América Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no
município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, referente ao período de
4.1.2013 a 4.1.2023.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o
parágrafo 1º foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão - Serad que, nos termos
da Nota Técnica n.º 21.059/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3375238), concluiu pela
possibilidade do seu deferimento e envio do feito a Douta Consultoria Jurídica -
Conjur, para análise e manifestação acerca do assunto.

3.  Ato contínuo, a Conjur, nos termos da Nota n.º 871/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º3443532), restituiu o feito à Serad aduzindo o
seguinte, tal qual como escrito:

 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Rádio Centro-
América Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e
manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de
renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média no Município de São José do Rio Preto,
estado de São Paulo, pelo período de 04/01/2013 a 04/01/2023.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 21059/2018/SEI-MCTIC , que confeccionada
e aprovada pelos agentes públicos competentes inicialmente remeteu o feito, eis o
histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos
autos (Doc. SEI nº 3376041):

6. A outorga da concessão se materializou nos termos do
Decreto n.º 87.881, de 29.11.1982, publicado no Diário Oficial
da União - D.O.U. de 1.12.1982 (evento SEI n.º3376041,
fls.1/2). O correspondente contrato de outorga celebrado
entre a União e a Interessada foi publicado no D.O.U. de
4.1.1983 (evento SEI n.º3376041, fls.8/12). Com efeito, se
verifica que a concessão se encontra vencida desde 4.1.1993.

3. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada
NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito,
em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta
CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entendese que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à
Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito".

4. É o breve relatório

5. Do exame dos autos, extrai-se a necessidade de melhor instrução do feito, razão
pela qual são tecidas, a seguir, considerações que visam ao aperfeiçoamento do
presente processo administrativo.
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6. No requerimento em que apresentadas declarações de interesse no caso (Doc. SEI
nº 2561492), o representante legal da entidade fez referência a suposta adaptação
da outorga para frequência modulada, que estaria em andamento, ao afirmar que
peticiona em nome de "concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda
Média no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, operando na
frequência 810 kHz, em fase de adaptação de outorga para frequência
modulada" (grifou-se).

7. Entretanto, na NOTA TÉCNICA Nº 21059/2018/SEI-MCTIC , que remeteu o feito,
não foi encontrada menção a esse relevante (e até aqui suposto) fato do histórico da
outorga, hábil a repercutir no ato que se pretende praticar. Por essa razão, pugna-se
por maiores esclarecimentos quanto ao ponto.

8. Ainda sobre o tema em comento, é cediço que a adaptação de outorga de
radiodifusão vencida e cujo processo de renovação não tenha sido ultimado é medida
juridicamente inadequada. No entanto, nos casos em que tal se houver verificado,
devem ser trazidos aos autos amplos elementos fáticos e jurídicos, com
fundamentação idônea, que permitam seja ultimada análise jurídica a respeito.

9. Por fim, embora conste nos autos certidão emitida pelo Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas, relativa à sócia da entidade cuja natureza é de fundação privada,
não foi indicada a presença do ato constitutivo e alterações da aludida fundação. Para
escorreita análise jurídica requerida, porém, revela-se necessária a apresentação da
documentação em questão.

10. Sendo essas as observações realizadas nessa primeira análise, opina-se
pela devolução do feito à origem para adoção das medidas necessárias.

 

4. Os autos retornam à Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO,
para análise.

5. É a síntese que permite a compreensão da atual situação do feito.
Passa-se a opinar.

6. Focando naquilo que interessa ao caso vertente, cumpre informar, a
respeito do pedido de adaptação de outorga formulado pela Interessada, autuado
nesta Pasta sob o n.º 53000.018677/2014-74, que este se encontra sobrestado e
pendente de decisão definitiva até o momento. Isso porque, não há, por ora,
viabilidade técnica para o seu deferimento haja vista a indisponibilidade de canal
de FM no espectro de radiofrequência. A propósito, a perspectiva é a de que
eventual disponibilidade de canal de FM seja viável apenas quando do
desligamento do sinal analógico do serviço de radiodifusão de sons e imagens
(faixa estendida).

7. Foi por essa razão, inviabilidade técnica de se efetivar a adaptação
da outorga, que a Serad entendeu por bem não se aprofundar a respeito da
adaptação da outorga requerida pela Interessada. Ademais, por se tratar de pleito
renovatório de empresa que executa o serviço de radiodifusão sonora, de âmbito
regional, não se vislumbrou óbice para a continuidade do feito.

8. Acerca da ausência, nestes autos, do ato constitutivo e alterações
da Fundação Monsenhor Jonas Abib (pessoa jurídica sócia da concessionária),
cumpre informar que razão assiste à Conjur. Por essa razão, consigna-se que a
referida documentação foi juntada a este feito sob o evento SEI n.º3445109.

9. Diante disso, considerando os esclarecimentos consignados quanto
ao pedido de adaptação formulado pela Interessada, e que o feito se encontra
regularmente instruído de forma a comprovar a habilitação jurídica, qualificação
econômica-financeira, regularidades fiscal e técnica da Interessada, revelando
assim que essa atende aos requisitos necessários para o atendimento do pleito
renovatório, entende-se que as razões para o deferimento do pedido permanecem
incólumes, de modo que a conclusão lançada na citada Nota Técnica
n.º 21.059/2018 merece ser ratificada.
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CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, opina-se pelo (a):

a) deferimento do pedido de renovação de outorga, ratificando-se,
assim, os termos da Nota Técnica n.º 21.059/2018;

b) restituição dos autos à Conjur, para exame e manifestação acerca
do assunto.

11. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º  22.625/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito
à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial,
Substituto.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 22.625/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
 

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial, Substituto(1)

                       

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de

2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 09/10/2018, às 15:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 09/10/2018, às 15:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, Substituto,
em 09/10/2018, às 16:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3444720 e o código CRC 18DDDF9F.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.037352/2012-29, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
21.059/2018/SEI-MCTIC e n.º 22.625/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer
Jurídico n.º_______, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2013, a concessão
outorgada à Rádio Centro-América Ltda., nos termos da Decreto n.º 87.881, de 29
de novembro de 1982, publicado no Diário Oficial da União de 1 de dezembro de
1982, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, de âmbito regional, no município de São José do Rio Preto,
estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.037352/2012-29, acompanhado de Portaria que renova,
por dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2013, a concessão outorgada à Rádio
Centro-América Ltda., nos termos da Decreto n.º 87.881, de 29 de novembro de
1982, publicado no Diário Oficial da União de 1 de dezembro de 1982, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, de âmbito regional, no município de São José do Rio Preto, estado de São
Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 3444720
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 01049/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.037352/2012-29
INTERESSADOS: RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:

I. Pedido de renovação da outorga formulado por Rádio Centro-América Ltda. com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média no
Município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, pelo período de 04/01/2013 a
04/01/2023.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº
13.424/2017, previsão pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações
promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
21.059/2018/SEI-MCTIC, integrada pela NOTA TÉCNICA Nº 22625/2018/SEI-MCTIC, na qual
espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação
exigida e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir, por meio de Portaria, que deverá ser enviada ao Congresso
Nacional para apreciação em anexo a mensagem da Presidência da República, nos termos
do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, combinados com o art. 27, III,
da Lei nº 13.502/2017.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da
regularidade por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pela restituição do feito para prosseguimento.

 

 

Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Rádio Centro-América
Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa
CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média no Município de
São José do Rio Preto, estado de São Paulo, pelo período de 04/01/2013 a 04/01/2023.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 21059/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e
aprovada pelos agentes públicos competentes inicialmente remeteu o feito, eis o histórico da outorga
em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3376041):

6. A outorga da concessão se materializou nos termos do Decreto n.º 87.881, de
29.11.1982, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 1.12.1982 (evento SEI
n.º3376041, fls.1/2). O correspondente contrato de outorga celebrado entre a União e a
Interessada foi publicado no D.O.U. de 4.1.1983 (evento SEI n.º3376041, fls.8/12). Com
efeito, se verifica que a concessão se encontra vencida desde 4.1.1993.

 
3. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim
exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-
se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração
superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação
quanto a legalidade do feito".

 
4. Recebido o feito nesta CONJUR pela primeira oportunidade, foi produzida por este órgão
jurídico a NOTA n. 00871/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, cujo teor pode ser resumido pelos
excertos a seguir:
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6. No requerimento em que apresentadas declarações de interesse no caso (Doc. SEI nº
2561492), o representante legal da entidade fez referência a suposta adaptação da outorga
para frequência modulada, que estaria em andamento, ao afirmar que peticiona em nome
de "concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média no Município de São
José do Rio Preto, Estado de São Paulo, operando na frequência 810 kHz, em fase de
adaptação de outorga para frequência modulada" (grifou-se).

7. Entretanto, na NOTA TÉCNICA Nº 21059/2018/SEI-MCTIC, que remeteu o feito, não foi
encontrada menção a esse relevante (e até aqui suposto) fato do histórico da outorga, hábil
a repercutir no ato que se pretende praticar. Por essa razão, pugna-se por maiores
esclarecimentos quanto ao ponto.

8. Ainda sobre o tema em comento, é cediço que a adaptação de outorga de radiodifusão
vencida e cujo processo de renovação não tenha sido ultimado é medida juridicamente
inadequada. No entanto, nos casos em que tal se houver verificado, devem ser trazidos aos
autos amplos elementos fáticos e jurídicos, com fundamentação idônea, que permitam seja
ultimada análise jurídica a respeito.

9. Por fim, embora conste nos autos certidão emitida pelo Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas, relativa à sócia da entidade cuja natureza é de fundação privada, não foi indicada
a presença do ato constitutivo e alterações da aludida fundação. Para escorreita análise
jurídica requerida, porém, revela-se necessária a apresentação da documentação em
questão.

 
5. Incontinenti, a Secretaria de Radiodifusão produziu a NOTA TÉCNICA Nº 22625/2018/SEI-
MCTIC, por meio da qual aduziu novos esclarecimentos, acompanhados pela conclusão de que
"as razões para o deferimento do pedido permanecem incólumes, de modo que a conclusão lançada na
citada Nota Técnica n.º 21.059/2018 merece ser ratificada".

 
6. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 

7. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de
execução Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos
titulares das pastas ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-
Geral da União, instituída pela Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela,
apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e
editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são atribuições das Consultorias
Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos
fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos
autos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
8. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo
analisar a regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os
princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
9. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente
aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos
aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão
[...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de
regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o
Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão,
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo
223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos
serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do
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Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de
1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo,
ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências
legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e
de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". A questão também é
abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
15. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os
prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora
e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
16. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação
do período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da
outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972  que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
17. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e  encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela
aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do
hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações,
com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente
para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
18. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de
interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
19. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada
pela área técnica.

 
20. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do presente pedido
de renovação, atestando a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de Verificação
de Documentos" (Doc. SEI nº 3375233). Assim, no que concerne ao pedido de renovação pelo
período objeto deste processo, houve requerimento tempestivo da entidade interessada. Nesse
sentido, assim consignou a autoridade administrativa:

8. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota, protocolizado nesta Pasta
em 7.8.2012, a Interessada manifestou interesse em continuar executando o serviço pelo
decênio de 2013 a 2023. Considerando que o prazo legal vigente à época da protocolização
do pedido era o compreendido entre os dias 4.7.2012 e 4.10.2012, se verifica que o pedido
foi realizado de forma tempestiva.

 
21. No entanto, não há notícias de conclusão da análise relativa à renovação da
outorga no período anterior ao ora analisado. Sobre o fato, assim se manifestou a Secretaria de
Radiodifusão, na NOTA TÉCNICA que remeteu o feito para análise:

7.1. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 50830.001908/1992-73, em
2.10.1992, a Interessada manifestou interesse em continuar a execução do serviço pelo
decênio de 1993 a 2003. Considerando que o prazo legal vigente à época, para a
apresentação do pleito renovatório era o compreendido entre os dias 4.7.1992 e 4.10.1992,
se constata que o requerimento foi apresentado de forma tempestiva.

7.1.1 O pleito foi alvo de várias análise de modo que a Interessada, sempre que intimada à
apresentar os documentos instrutórios, sempre apresentou resposta às exigências
formuladas por esta Pasta. Sucede que o decênio de 1993 a 2003 se encerrou e não houve
a prolação de decisão conclusiva acerca da renovação, razão pela qual entende-se que
houve a perda do objeto dos autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter
precário, não impedindo, portanto, a renovação do novo período.

7.2. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53830.002792/2002-11, em
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17.10.2002, a Interessada manifestou interesse em continuar a execução do serviço pelo
decênio de 2003 a 2013. Considerando que o prazo legal vigente à época, para a
apresentação do pleito renovatório era o compreendido entre os dias 4.7.2002 e 4.10.2002,
se constata que o requerimento foi apresentado de forma intempestiva.

7.2.1 O pleito foi alvo de várias análise de modo que a Interessada, sempre que intimada à
apresentar os documentos instrutórios, sempre apresentou resposta às exigências
formuladas por esta Pasta. Sucede que o decênio de 2003 a 2013 se encerrou e não houve
a prolação de decisão conclusiva acerca da renovação, razão pela qual entende-se que
houve a perda do objeto dos autos, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter
precário, não impedindo, portanto, a renovação do novo período.

7.2.1.1  Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que ele foi
recepcionado por esta Pasta devido à praxe administrativa adotada na época. A praxe
carecia de fundamentação jurídica, embora parecesse a medida mais razoável.

7.2.1.2. Aliás, foi em razão desse entendimento equivocado que o então Ministro de Estado
de Comunicações, Paulo Bernardo Silva, buscou uniformizar o entendimento acerca da
admissibilidade e procedimento dos pedidos de renovação de outorga intempestivos. Para
isso, editou a Portaria n.º 153, de 16.3.2012, publicada no D.O.U. de 19.3.2012, cujo inteiro
teor transcreve-se abaixo:

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 87, inciso II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.008396/2012, e considerando a necessidade de rever e
uniformizar o entendimento administrativo no âmbito do Ministério das Comunicações a
respeito da admissibilidade e do processamento de pedidos de renovação de outorga de
serviços de radiodifusão apresentados intempestivamente;
considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de nova interpretação; resolve:
Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados até
31 de maio de 2012, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao
disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requesitos previstos na legislação em vigor.
Art. 2º - Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
apresentados após a data a que se refere o artigo 1º desta Portaria e que não atendam ao
disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 31 de outubro de 1963.
Art. 3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de radiodifusão sem a
apresentação de pedido de renovação ou sendo este considerado intempestivo, o Ministério
das Comunicações providenciará a instauração de processo de revisão de outorga.
 

7.2.1.3. Com efeito, percebe-se que foi estabelecida a data de 31.5.2012, para
acolhimento/conhecimento dos eventuais pedidos intempestivos existentes. A definição
daquela data se mostrou necessária, pois a Administração buscou não prejudicar aqueles
administrados que já haviam sido beneficiados com o entendimento equivocado-passado.
Se objetivou, portanto, evitar a aplicação retroativa de nova interpretação administrativa.
Ademais, nota-se da dicção dos arts. 2º e 3º que, a partir de 31.5.2012, os pedidos
intempestivos não poderiam ser conhecidos por esta Pasta e, em sendo o caso, deveria se
providenciar a instauração do correspondente processo de revisão de outorga.

7.2.1.4 Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada foi
agasalhado pelos efeitos da susodita Portaria n.º 153/2012, de modo que passou a deter
legítima condição de procedibilidade. 

7.3. Diante desse contexto fático é importante repisar que inexiste nos referidos processos
elementos que indiquem espécie de desídia da Interessada que tenha contribuído para a
mora processual.

7.4. Nessa acepção é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas
constituem uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um
quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da prestação
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que,
ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

7.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro
diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. O que se busca,
diante desse necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem cronológica
de suas apresentações, de modo que os processos mais recentes são analisados após a
conclusão dos processos mais antigos.

7.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender
todo o País de forma responsável.

 
22. A questão da não efetivação da análise relativa ao período anterior suscitaria maiores
ponderações, não fosse o atual tratamento conferido pela lei à situação, como se passa a demonstrar.

 
23. Com efeito, a nova redação dada ao §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 garante o
funcionamento do serviço em caráter precário enquanto não decidido o pedido de renovação, nos
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seguintes termos: "Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o
serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". Nessa linha, até mesmo nas hipóteses em
que as entidades interessadas não cheguem a formular pedido de renovação, prevê a lei em comento,
no §3º do mencionado artigo, que cabe ao poder público notificar tais entidades para que manifestem o
interesse de renovar suas outorgas.

 
24. Efetivamente, como se vê, mesmo as entidades que sequer formularam pedido de
renovação possuem direito a pleitear a renovação da outorga de forma extemporânea, direito que não
poderia ser negado no caso em apreço, uma vez que foram cumpridas as exigências formuladas pela
Administração. Destaque-se, nesse sentido, o reconhecimento da Administração, relatado pela
Secretaria de Radiodifusão, de que a não conclusão dos procedimentos de renovação
anteriores é de responsabilidade do poder público, não se devendo à conduta da
interessada, o que é bastante para a superação do ponto sob escrutínio, consoante o item
7.3 supracitado, da NOTA TÉCNICA Nº 21059/2018/SEI-MCTIC.

 
25. Para que se possa finalizar a análise das condições específicas da outorga objeto do feito,
calha assinalar que, conforme os esclarecimentos prestados pela Secretaria de Radiodifusão, de fato
houve processo no qual se debateu a possibilidade de adaptação da outorga, em que pese não ter
havido referência a esse fato na Nota Técnica que inicialmente remeteu o feito. A questão, porém, não
indica empecilho à apreciação da renovação, uma vez que a adaptação não foi realizada por
circunstâncias técnicas, como denota o esclarecimento carreado na NOTA TÉCNICA Nº 22625/2018/SEI-
MCTIC:

6. Focando naquilo que interessa ao caso vertente, cumpre informar, a respeito do pedido
de adaptação de outorga formulado pela Interessada, autuado nesta Pasta sob o n.º
53000.018677/2014-74, que este se encontra sobrestado e pendente de decisão definitiva
até o momento. Isso porque, não há, por ora, viabilidade técnica para o seu deferimento
haja vista a indisponibilidade de canal de FM no espectro de radiofrequência. A propósito, a
perspectiva é a de que eventual disponibilidade de canal de FM seja viável apenas quando
do desligamento do sinal analógico do serviço de radiodifusão de sons e imagens (faixa
estendida).

7. Foi por essa razão, inviabilidade técnica de se efetivar a adaptação da outorga, que a
Serad entendeu por bem não se aprofundar a respeito da adaptação da outorga requerida
pela Interessada. Ademais, por se tratar de pleito renovatório de empresa que executa o
serviço de radiodifusão sonora, de âmbito regional, não se vislumbrou óbice para a
continuidade do feito.

 
26. Superadas as questões supra, para que, enfim, se possa avançar na investigação em
apreço, anote-se que de acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido
de renovação da outorga para exploração do serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da
documentação que seria exigível, ao tempo da renovação, para habilitação à própria outorga. Com
efeito, o objetivo da norma é assegurar a manutenção das condições que conferiram à entidade
interessada a capacidade de executar o serviço, observadas as eventuais atualizações
normativas, razão pela qual o interessado na renovação deve comprovar a manutenção, nos
termos do art. 15 do referido Regulamento, da regularidade de sua habilitação, de sua
qualificação econômico-financeira e de sua regularidade fiscal e trabalhista, além de
demonstrar a observância das normas técnicas que envolvem a prestação do serviço.

 
27. Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo
renovatório ser instruído com os seguintes documentos, in verbis:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da
sede da pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
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VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
28. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes
declarações, quando pertinentes, por ocasião da renovação:

§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de
outorga a que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

 
29. Prosseguindo no estudo, destaque-se que o requerimento foi subscrito por representante
legal da entidade (Doc. SEI nº 1199402), podendo-se constatar, desde logo, a presença das
declarações de interesse no caso (Doc. SEI nº 2561492) , o que permite examinar, a seguir, os
requisitos pertinentes à habilitação, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal,
regularidade trabalhista e observância das normas técnicas relacionadas à execução do serviço.

 
30. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira  para prestação
dos serviços, a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de
resultados e certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica (Doc. SEI nº 3268562 e 1273096), que lastrearam a conclusão administrativa
de que “Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o
balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º3268562, fls.
4/13 ). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI n.º1273096, fl.7)”.

 
31. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada, conforme concluiu a
autoridade responsável pela instrução, por meio da juntada das certidões negativas de débito junto ao
FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e municipal, demonstrada também, nos termos
exigidos pela legislação de licitações, a regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa
de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (doc. SEI nº doc. SEI nº 3372554 e 1199402). Esse foi
o fundamento que levou a Secretaria de Radiodifusão asseverar que "no tocante à regularidade fiscal,
as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa
Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas". 

 
32. Vale assinalar que algumas das certidões remontam à data de protocolização do feito, o que
não constitui irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu tempo, em conformidade com o
exigido. Anote-se, porém, que para que sejam absolutamente preservados os interesses da União, como
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será melhor consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada
da entidade por ocasião da assinatura do aditivo contratual, para que sejam absorvidos os efeitos
naturais derivados do lapso temporal que envolve a edição de um ato administrativo complexo, como o
presente.

 
33. Já no que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade fez carrear aos autos cópia
de seu ato constitutivo e das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente,
conforme certidão emitida pela Junta Comercial respectiva (Doc. SEI nº 3374725 e 3171430), o que
levou a Secretaria de Radiodifusão a concluir que "Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato
constitutivo e sua última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida". Ainda nesse ponto,
especialmente quanto ao quadro societário apresentado, assim se manifestou o órgão responsável
pela análise:

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial constante dos autos (evento
SEI n.º3171430), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR (R$)

Fundação Monsenhor Jonas Abib 6.613 66.130,00

Vanderson Anselmo Crozatto 67 670,00

TOTAL 6.680 6.680,00

 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Vanderson Anselmo Crozatto Administrador

 
13.1. Por se tratar de concessionária que possui em seu quadro de sócios pessoa jurídica é
de vital importância a reprodução do quadro diretivo da Fundação Monsenhor Jonas Abib.
Por essa razão, segue abaixo o referido quadro, conforme certidão constante dos
autos (evento SEI n.º3268562, fls.16/17):

 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Vanderson Anselmo Crozatto Diretor Executivo

Shirleya Nunes de Santana Vice Diretor Executivo

 
13.2. Importa consignar que as referidas composições societária e diretiva da
concessionária foram analisadas nos autos do Processo n.º 01250.031131/2017-14. No bojo
daqueles autos, por meio da Nota Técnica n.º 14.290/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º3376066) foi constatado que a modificações implementadas pela concessionária
poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista o preenchimento dos requisitos
exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.

 
 

34. Ainda sobre a conformação societária, registre-se, ainda, que foram juntadas aos autos as
declarações exigidas pelo art. 15, §2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, no que toca à
pessoa jurídica que é sócia da entidade interessada, bem como sua certidão da Junta Comercial, que
espelha a conformação societária acima apontada (Doc. SEI nº 3268562).

 
35. Consigne-se, em sequência, que o setor responsável pela instrução também verificou a
inexistência de infração à regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites
para exercício de concessão ou permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à
regra instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela mesma
pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou
autorizatária do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. De fato, é o que denota  o
Relatório extraído do Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO (Doc. SEI nº
3376046), manifestando-se a Secretaria de Radiodifusão nos seguintes termos:

14. Em relação aos limites de outorga estabelecido no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236/1967,
se verifica que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus
sócios (diretos e indiretos) e dirigentes, conforme atesta consulta realizada junto ao
Sistema de Acompanhamento e Controle Societário - SIACCO, no dia 18.9.2018 (evento SEI
n.º3376046).

14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise nestes
autos.

14.2. A  Fundação Monsenhor Jonas Abib participa, além da concessão objeto de análise
nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito
regional, em Nova Esperança/PR

14.3. O Sr. Vanderson Anselmo Crozatto participa, além da concessão objeto de análise

Parecer Jurídico 1049/2018 (3546306)         SEI 53000.037352/2012-29 / pg. 171



nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito
regional, em Nova Esperança/PR (na qualidade de administrador e sócio indireto).

14.4. A Sra. Shirleya Nunes de Santana participa, além da concessão objeto de análise
nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito
regional, em Nova Esperança/PR, na qualidade de sócia indireta.

 
36. Quanto ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço,
cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim
externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de
acordo com consulta realizada no dia 18.9.2018 junto ao Sistema de Controle de
Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º​3376046) constata-se que a Entidade não foi punida com
a pena de cassação. Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de
Fiscalização de Outorga - CGFI (evento SEI n.º2648241), não consta em trâmite naquela
Coordenação processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada,
cuja penalidade cabível seja a cassação.

 

37. Foi igualmente verificado o requisito da regularidade técnica da entidade para
prosseguir em operação, constando do processo administrativo em epígrafe a NOTA TÉCNICA Nº
6635/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 2810099), segundo a qual "Considerando a documentação
apresentada, às fls. 21 a 35 evento SEI 1199402, composta de Laudo de Vistoria da Estação e Laudo de
Ensaio dos transmissores principal e auxiliar, verifica-se através das medições apresentadas que a
estação estava funcionando na data da execução dos referidos laudos de acordo com as características
técnicas definidas em regulamento técnico para o serviço específico" , o que levou à conclusão
administrativa, espelhada na Nota Técnica que remeteu a demanda, no sentido de que "a Interessada
atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta
tecnicamente a ser renovada".

 
38. Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável e, por sua vez, a minuta do ato a ser
praticado, anexada na NOTA TÉCNICA Nº 22625/2018/SEI-MCTIC, se encontra em conformidade com
o seu propósito, não se identificando, nessa ocasião, óbice jurídico ao prosseguimento do
feito.

 
39. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo
junto à parte interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da
permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a
manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei
8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

40. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo,
opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos a quem de direito.

 
41. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens.

 

À consideração superior.
 
Brasília, 07 de novembro de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000037352201229 e da chave de
acesso 02febab7

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 175512691 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES
FRANCA. Data e Hora: 08-11-2018 15:12. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01722/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.037352/2012-29
INTERESSADOS: RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

Aprovo o PARECER No 1049/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria do Advogado da
União Dr. Denis Soares França.

                                       
À apreciação do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão.
 

Brasília, 8 de novembro de 2018.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000037352201229 e da chave de
acesso 02febab7

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 193236107 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 08-11-2018 18:06. Número de Série: 1787513.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Parecer Jurídico 1049/2018 (3546306)         SEI 53000.037352/2012-29 / pg. 173



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01723/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.037352/2012-29
INTERESSADO: RÁDIO CENTRO-AMÉRICA LTDA
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Onda Média, de âmbito regional, no Município de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo.

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 01722/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada
da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz
Portela Brasil, aprovando o PARECER Nº 01049/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do
Advogado da União, Dr. Dênis Soares França.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 09 de novembro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/1/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000037352201229 e da chave de
acesso 02febab7

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 193456510 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 09-11-2018 09:39. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 5808/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.037352/2012-29, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
21.059/2018/SEI-MCTIC e n.º 22.625/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer
Jurídico n.º01049/2018, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2013, a concessão
outorgada à Rádio Centro-América Ltda., nos termos da Decreto n.º 87.881, de 29
de novembro de 1982, publicado no Diário Oficial da União de 1 de dezembro de
1982, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, de âmbito regional, no município de São José do Rio Preto,
estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
09/11/2018, às 19:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3546599 e o código CRC E96A937D.
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Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 3546599
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.037352/2012-29, acompanhado de Portaria que renova,
por dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2013, a concessão outorgada à Rádio
Centro-América Ltda., nos termos da Decreto n.º 87.881, de 29 de novembro de
1982, publicado no Diário Oficial da União de 1 de dezembro de 1982, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, de âmbito regional, no município de São José do Rio Preto, estado de São
Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
09/11/2018, às 19:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3546885 e o código CRC 53A10778.

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 3546885
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 45221/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO CENTRO-AMERICA LTDA (CNPJ Nº 45.833.290/0001-92)
Rua Quinze de Novembro, nº 3635 - Centro
15015-110     São José do Rio Preto/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Pagamento de taxa de
publicação – Processo nº 53000.037352/2012-29

 

Senhor (a) Representante Legal

                       

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação no Diário Oficial da União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 12/11/2018, às 08:02,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3550935 e o código CRC AC9E4545.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45221/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.037352/2012-29 - Nº SEI: 3550935
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00081.511172 1 77260000029736
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000081511
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 02/12/2018 297,36
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

RADIO CENTRO-AMERICA LTDA
Rua Quinze de Novembro, nº 3635, Centro
São José do Rio Preto, SP - CEP: 15015-110

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 5051357 enviado em 12/11/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00081.511172 1 77260000029736
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 02/12/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/11/2018 4 ND N 12/11/2018 00029410210000081511
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 297,36 297,36

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 5051357 enviado em 12/11/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

RADIO CENTRO-AMERICA LTDA
Rua Quinze de Novembro, nº 3635, Centro
São José do Rio Preto, SP - CEP: 15015-110

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 12/11/2018 17:23:16

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 5051357

   Data prevista de publicação: 13/11/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11229045 ATO PORTARIA Nº 5808_53000.037352.2012.29.rtf
a9c56f2bddd2206b

c0a47a53cf2849ed
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

TOTAL DO OFICIO 9,00 R$ 297,36

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5051357

1 de 1 12/11/2018 17:23

C
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Correspondência Eletrônica - 3556494

Data de Envio: 
  13/11/2018 10:14:43

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    afiliadariopreto@cancaonova.com
    gestaodeoutorgas@cancaonova.com
    jackie@cancaonova.com
    gilda.toti@cancaonova.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.037352/2012-29

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3550935.html
    Boleto_3555309_BOLETO_PORT_5808_53000.037352.2012.29.pdf
    Comprovante_3555319_RECIBO_PORT_5808_53000.037352.2012.29.pdf
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112800021
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PORTARIA Nº 5.778/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município de OLÍMPIA, estado
de SÃO PAULO, por meio do canal 50 (cinquenta), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.052015/2018-
10 e da Nota Técnica nº 24334/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.779/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município de PA R AG U AÇ U
PAULISTA, estado de SÃO PAULO, por meio do canal 22 (vinte e dois), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.058867/2018-
11 e da Nota Técnica nº 24589/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.780/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município de ITARARÉ, estado
de SÃO PAULO, por meio do canal 22 (vinte e dois), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.057968/2018-
66 e da Nota Técnica nº 24400/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.786/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TV RIO SUL LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
com utilização de tecnologia digital no município de PARACAMBI, estado do Rio de Janeiro,
por meio do canal 30 (trinta), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por
recepção via terrestre.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.024394/2017-
69 e da Nota Técnica nº 24684/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.808/SEI, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.037352/2012-29, invocando as razões
presentes nas Notas Técnicas nº 21.059/2018/SEI-MCTIC e n.º 22.625/2018/SEI-MC TIC,
chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º01049/2018, da Consultoria Jurídica atuante neste
MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2013, a concessão outorgada à
Rádio Centro-América Ltda., nos termos da Decreto n.º 87.881, de 29 de novembro de
1982, publicado no Diário Oficial da União de 1 de dezembro de 1982, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito
regional, no município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.812/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que
consta do Processo nº 01250.052567/2018-10, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17
de fevereiro de 2005, a TV ÔMEGA LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital, na
localidade de Mangaratiba, estado do Rio de Janeiro, por meio do canal 21 (vinte e
um), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado
Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico

de instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade
outorgada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel em data anterior
ao desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.813/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005,
e na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que consta do
Processo nº 01250.054996/2018-21, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, a TV ÔMEGA LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, a executar o Serviço
de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital, na localidade de São Fidélis, estado
do Rio de Janeiro, por meio do canal 21 (vinte e um), visando à retransmissão de seus
próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e
demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.814/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005,
e na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que consta do
Processo nº 01250.056132/2018-44, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, a TV ÔMEGA LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, no município de Rio de Janeiro/RJ, a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
com utilização de tecnologia digital, na localidade de Valença (Barão de Japuranan)/RJ, por
meio do canal 21 (vinte e um), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e
demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.815/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005,
e na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que consta do
Processo nº 01250.055184/2018-01, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, a TV ÔMEGA LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, a executar o Serviço
de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital, na localidade de Saquarema,
estado do Rio de Janeiro por meio do canal 21 (vinte e um), visando à retransmissão de
seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e
demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.816/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005,
e na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que consta do
Processo nº 01250.024454/2018-24, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, a RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA., concessionária do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Curitiba/PR, a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital, na localidade de Maracaí/SP, por
meio do canal 35 (trinta e cinco), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e
demais normas específicas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.817/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005,
e na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que consta do
Processo nº 01250.038470/2018-02, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.037352/2012-29

 

1.Tendo em vista a publicação, no Diário Oficial da União - D.O.U. de
28.11.2018, da Portaria n.º 5.808, de 9.11.2018 (evento SEI n.º 3624207, por
intermédio do qual o Titular desta Pasta renova, por dez anos, a partir de 4 de
janeiro de 2013, a concessão outorgada à Rádio Centro-América Ltda., para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, de âmbito regional, no município de São José do Rio Preto, estado de São
Paulo, remeto os autos ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-
Outorga - SEPOS, para anotação cadastral e atualização dos sistemas pertinentes.

2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser
encaminhados ao Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 28/11/2018, às 09:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3624301 e o código CRC 419C38AB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 3624301

Despacho CGPO 3624301         SEI 53000.037352/2012-29 / pg. 4



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CENTRO-AMERICA LTDA

Nome Fantasia: RADIO CANÇAO NOVA DO CORAÇAO DE MARIA

Telefone: (17) 3233-4600 E-mail: afiliada@yahoo.com.br

CNPJ: 45.833.290/0001-92 Número do Fistel: 02008008843

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 04/01/1983 Serviço: 205 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Quinze de Novembro Complemento: - Salas 6, 7 e 8

Bairro: Centro Numero: 3.635

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015110

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA JOAO PAULO II Complemento:

Bairro: ALTO DA BELA VISTA Numero: S/N

Município: Cachoeira Paulista UF: SP CEP: 12630000

Endereço do Transmissor

Logradouro: Totonho de Melo Complemento:

Bairro: Morada Campestre Numero: s/n

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15062018

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA QUINZE DE NOVEMBRO - PISO SUPERIOR - SALA 01 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 3131

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15015110

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São José do Rio Preto UF: SP

Latitude: -20.83444 Longitude: -49.32722

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 810 KHz Classe: B ERP: dia: 0.005 noite: 0.0005kW

Altura: 105 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 7803826 Número Indicativo: ZYK732

Data Último Licenciamento: 24/08/2004 Número da Licença: 000036/2004-SP

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 105.00 Comprimento de Radiais: 75.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 3

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 305 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -20.83406 Longitude: -49.32697 Cota da base: 491 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 001730701982 Modelo: XR 06

Fabricante: Nautel Limited Potência de Operação: 5.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: nn Fabricante: ** NAO INFORMADO **

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 044683XXX0517 Modelo: Equipamento não encontrado.

Fabricante: Potência de Operação: .500 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 87881 Decreto PR 29/11/1982 01/12/1982 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

1747091981 223 Portaria Dentel-SP 17/01/1984 23/01/1984 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291000006231986 230786 Despacho MC 23/07/1986 Advertência Jurídico

290000097931985 680 Portaria DMC 10/09/1986 Enquadramento Plano Básico Técnico

508300003991994 611 Portaria MC 09/11/1999 24/11/1999 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

538300029391998 140801 Despacho MC 14/08/2001 Advertência Jurídico

538300012621998 411 Portaria MC 06/11/2002 04/12/2002 Multa Jurídico

530000402612004 252 Exposição de
Motivos

MC 15/05/2008 22/07/2008 Transferência Indireta Jurídico

530000113942006 318 Portaria MC 20/11/2008 09/11/2009 Multa Jurídico

530000113952006 337 Portaria MC 01/12/2008 24/03/2010 Multa Jurídico

535000193282018
-62

3790 Ato ORLE 18/05/2018 03/07/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000373522012 5808 Portaria MCTIC 09/11/2018 28/11/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.037352/2012-29
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à
RADIO CENTRO-AMERICA LTDA, executante, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São José do Rio
Preto, estado de São Paulo, copia da Portaria nº 5.808, de 09 de novembro de
2018. Publicada no D.O.U. em 28/ 11/ 2018, referente a renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo Serviço de Documentação
e Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
28/11/2018, às 14:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3627228 e o código CRC B02D62D5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 3627228
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
30/11/2018, às 09:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3635376 e o código CRC CB6D08F7.

 

 

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 3635376
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.037352/2012-29
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGPO

 

Encaminhe-se à Coordenação Geral de Pós-Outorgas, para Ratificação
das informações prestadas na Nota Técnica 22625/2018 (3444720), tendo em vista
a alteração da Pasta Ministerial.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/02/2019, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829620 e o código CRC BE0BD30F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 3829620
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº 53000.037352/2012-29

 

Tendo em vista que:

 

a) os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º
22625/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3444720) e do Parecer
Jurídico n.º 1049/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º
3546306), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 5808/2018, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U do dia 28 de novembro de 2018 (evento SEI
nº 3560681), renovou-se por novo período de dez anos, a partir de
4.1.2013, a concessão outorgada à Rádio Centro-América Ltda., para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no município de São José do Rio Preto,
estado de São Paulo;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação das
minutas, em função da alteração da Pasta Ministerial, razão pela
qual encaminha-se por meio deste, os textos atualizados para as
providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
02/09/2019, às 14:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 05/09/2019, às 08:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/09/2019, às 21:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
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8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4559070 e o código CRC F7BE1541.

 
 
Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.037352/2012-29, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 22.625/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1049/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
acompanhado da Portaria nº 5.808, de 9 de novembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2018, que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 4 de janeiro de 2013, a concessão outorgada à à Rádio Centro-
América Ltda. (CNPJ nº 45.833.290/0001-92), nos termos da Decreto n.º 87.881,
de 29 de novembro de 1982, publicado no Diário Oficial da União de 1 de
dezembro de 1982, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município de São José
do Rio Preto, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 4559070
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MINUTA DE

(Exposição de Motivos)

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.037352/2012-29, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 22.625/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1049/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
acompanhado da Portaria nº 5.808, de 9 de novembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2018, que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 4 de janeiro de 2013, a concessão outorgada à à Rádio Centro-
América Ltda. (CNPJ nº 45.833.290/0001-92), nos termos da Decreto n.º 87.881,
de 29 de novembro de 1982, publicado no Diário Oficial da União de 1 de
dezembro de 1982, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município de São José
do Rio Preto, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/09/2019, às 10:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4605000 e o código CRC 34EB347B.

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 4605000
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EM nº 01143/2019 MCTIC

 

Brasília, 11 de Outubro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53000.037352/2012-29,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  22.625/2018/SEI-

MCTIC,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º  1049/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  da 

Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº 5.808, de 9 de novembro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2018, que renova, pelo prazo de 

dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2013, a concessão outorgada à à Rádio Centro-América Ltda. 

(CNPJ nº 45.833.290/0001-92), nos termos da Decreto n.º 87.881, de 29 de novembro de 1982, 

publicado no Diário Oficial da União de 1 de dezembro de 1982, para executar, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município 

de São José do Rio Preto, estado de São Paulo.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39195/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.037352/2012-29.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4744671 e o código CRC F38398BA.

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 4744671
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23/10/2019 SEI/PR - 1524716 - Recibo Eletrônico de Protocolo

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=10862&id_documento=1733160&id_orgao_acesso_ex… 1/1

Recibo Eletrônico de Protocolo - 1524716
Usuário Externo (signatário): Vitor Torres da Silva
IP utilizado: 200.130.17.1
Data e Horário: 23/10/2019 15:46:39
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 00001.007472/2019-00
Interessados:
     Vitor Torres da Silva
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Requerimento Renovação de outorga de radiodifusão 1524713

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Presidência da República.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 
Processo nº: 53000.037352/2012-29
Interessado: RÁDIO CENTRO-AMERICA LTDA.

 

Tendo em vista que:

 

a) os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º
22625/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3444720) e do Parecer
Jurídico n.º 1049/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI
n.º 3546306), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 5808/2018, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U do dia 28 de novembro de 2018 (evento SEI
nº 3560681), renovou-se por novo período de dez anos, a partir de
4.1.2013, a concessão outorgada à Rádio Centro-América Ltda., para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no município de São José do Rio Preto,
estado de São Paulo;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação das
minutas, em função da alteração da Pasta Ministerial, razão pela
qual encaminha-se por meio deste, os textos atualizados para as
providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro das
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 08/10/2020, às 16:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
08/10/2020, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Despacho CORRC 5852041         SEI 53000.037352/2012-29 / pg. 17



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5852041 e o código CRC CCF6234A.

Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53000.037352/2012-29, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
22.625/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1049/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.808, de 9 de novembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2018, que renova, pelo
prazo de dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2013, a concessão outorgada à à
Rádio Centro-América Ltda. (CNPJ nº 45.833.290/0001-92), nos termos da Decreto
n.º 87.881, de 29 de novembro de 1982, publicado no Diário Oficial da União de 1
de dezembro de 1982, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município de São José
do Rio Preto, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI-MC nº 5852041
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.037352/2012-29
Interessado: RÁDIO CENTRO-AMERICA LTDA.

De acordo.

Encaminhe-se a Exposição de Motivos Renovação (5966184), à
apreciação e consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 13/10/2020, às 18:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966910 e o código CRC 8439FFE3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI-MCOM nº 5966910
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 09 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53000.037352/2012-29, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
22.625/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1049/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.808, de 9 de novembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2018, que renova, pelo
prazo de dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2013, a concessão outorgada à à
Rádio Centro-América Ltda. (CNPJ nº 45.833.290/0001-92), nos termos da Decreto
n.º 87.881, de 29 de novembro de 1982, publicado no Diário Oficial da União de 1
de dezembro de 1982, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município de São José
do Rio Preto, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 14/10/2020, às 19:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966184 e o código CRC B027DA53.

Referência: Processo nº 53000.037352/2012-29 SEI nº 5966184
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EM nº 00142/2020 MCOM 

  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.037352/2012-29, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 22.625/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 

Jurídico n.º 1049/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.808, de 9 de 

novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2018, que renova, 

pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de janeiro de 2013, a concessão outorgada à à Rádio Centro-

América Ltda. (CNPJ nº 45.833.290/0001-92), nos termos da Decreto n.º 87.881, de 29 de novembro 

de 1982, publicado no Diário Oficial da União de 1 de dezembro de 1982, para executar, sem direito 

de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município 

de São José do Rio Preto, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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